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CONVOCAÇÃO 

  

A Presidente do CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade 

Federal Rural do Semi-Árido convoca todos os conselheiros a se fazerem presentes a 6ª 

Reunião Ordinária de 2022, com data, horário e local, abaixo determinados, para 

cumprir a seguinte pauta:  

 

1. Apreciação e deliberação sobre a ata da 4ª reunião ordinária de 2022; 

2. Apreciação e deliberação sobre processos de afastamento; 

3. Apreciação e deliberação sobre o Processo nº 23091.005469/2022-58, que trata 

sobre alienação de bens (doação); 

4. Apreciação e homologação do resultado do Edital do concurso público para 

professor efetivo nº 10/2022, conforme Memorando Eletrônico nº 103/2022 – 

CPPS; 

5. Apreciação e deliberação sobre a homologação dos resultados dos processos 

seletivos simplificados para coordenadores institucionais do Programa 

Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência - PIBID e do Programa de 

Residência Pedagógica – PRP, conforme Resolução do Consepe; 

6. Apreciação e deliberação sobre recurso apresentado por Jarbele Cássia da Silva 

Coutinho, conforme Processo nº 23091.007266/2022-39; 

7. Apreciação e deliberação sobre o Memorando Eletrônico nº 2/2022 – DSC; 

8. Apreciação e deliberação sobre o Memorando Eletrônico nº 54/2022 – Angicos, 

que trata da solicitação de criação de uma Unidade Suplementar para oficializar 

a existência do Memorial Paulo Freire; 

9. Apreciação e deliberação sobre minuta de resolução que altera a redação dos 

artigos 4º, 5º e 8ª da Resolução nº 19, de 11 de março de 2022, do Consuni da 

UFERSA, que estabelece as diretrizes gerais para a retomada gradual e segura 

das atividades de ensino, pesquisa, extensão e administrativa, preferencialmente 

na modalidade presencial e excepcionalmente de forma remota, no âmbito da 

UFERSA, enquanto perdurar as medidas de controle da disseminação da 

pandemia de COVID19; 

10. Outras ocorrências. 

 

Data: 23 de junho de 2022 (quinta-feira). 

Horário: 14 horas 

Local: Sala de Reuniões dos Conselhos Superiores. 

 

 

Mossoró-RN, 20 de junho de 2022. 

 

 

Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira 

 



 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA)  

Conselho Universitário (CONSUNI) 
6ª Reunião Ordinária de 2022 

 

 

1º PONTO 

 

 

Apreciação e deliberação sobre a ata da 4ª reunião ordinária de 2022; 
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ATA DA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS DO 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO.  

 

Aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte dois, às quatorze horas, o 1 

Conselho Universitário (CONSUNI) da Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA), 2 

reuniu-se de forma híbrida (com conselheiros presentes à sala de Reuniões dos Conselhos 3 

Superiores e também remotamente), sob a presidência da reitora, Ludimilla Carvalho Serafim 4 

de Oliveira, para deliberar sobre a pauta da quarta reunião ordinária de dois mil e vinte e dois. 5 

Estiveram presentes os conselheiros representantes docentes: Centro Multidisciplinar de 6 

Angicos (CMA): Francisco Edcarlos Alves Leite e Samuel Oliveira de Azevedo; Centro 7 

Multidisciplinar de Caraúbas (CMC): Hudson Pacheco Pinheiro e Daniel Freitas Freire 8 

Martins; Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros (CMPF): Wesley de Oliveira Santos e 9 

José Flávio Timoteo Júnior; Centro de Ciências Exatas e Naturais (CCEN): Kátia Cilene da 10 

Silva Moura e Midiã Medeiros Monteiro; Centro de Ciências Agrárias (CCA): Jean Berg 11 

Alves da Silva; Centro de Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS): Sidnei Miyoshi 12 

Sakamoto; Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas (CCSAH): Ulisses Levy Silvério 13 

dos Reis e Ângelo Magalhães Silva; Centro de Engenharias (CE): Rodrigo Nogueira de 14 

Codes e Alexandre José de Oliveira; representantes técnico-administrativos: Jalmir Dantas 15 

de Araújo, Eurico Marx Sarmento Pedroza e Maria Kaliane de Oliveira Morais; 16 

representantes discentes: Adailson Pinho de Araújo, Maria Vitoria Freire de Souza e Caio 17 

Álisson Diniz da Silva; representante da comunidade: Paulo Caetano Davi. Conselheiros 18 

com faltas justificadas: Daniel Valadão Silva, Rui Sales Júnior, Ana Flávia Oliveira Barbosa de 19 

Lira, Lázaro Fabrício de França Souza e Gilcilene Lélia Souza do Nascimento. Conselheiro 20 

com falta não justificada: José Domingues Fontenele Neto. PAUTA: Primeiro ponto: 21 

Apreciação e deliberação sobre as atas da nona reunião ordinária de dois mil e vinte e um e da 22 

primeira reunião extraordinária de dois mil e vinte e dois; Segundo ponto: Deliberação sobre o 23 

Relato Integrado de Gestão do ano de dois mil e vinte e um, baseado nos pareceres do 24 

Conselho de Curadores – CC e da Unidade de Auditoria Interna – Audint da Ufersa; Terceiro 25 

ponto: Apreciação e homologação do resultado do Edital nº 029/2021 do concurso público 26 

para professor efetivo, conforme Memorando Eletrônico nº 44/2022 – CPPS; Quarto ponto: 27 

Apreciação e deliberação sobre criação de Curso de Pós-graduação lato sensu em Gestão de 28 

Programas de Autocontrole na Indústria de Alimentos de Origem Animal, conforme Resolução 29 

nº 15, de 21 de março de 2022, do Consepe da UFERSA; Quinto ponto: Apreciação e 30 

deliberação sobre indicação de nomes para compor a Comissão Própria de Avaliação (CPA) 31 

como representante da sociedade civil organizada, conforme Memorando Eletrônico nº 32 

107/2022 - GR; Sexto ponto: Apreciação e deliberação sobre minuta de resolução que institui 33 
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a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos da Universidade Federal Rural do Semi-34 

Árido (UFERSA); Sétimo ponto: Apreciação e deliberação sobre minuta de resolução que 35 

dispõe sobre a criação da Comissão Permanente de Heteroidentificação Étnico-Racial da 36 

Universidade Federal Rural do Semi-Árido; Oitavo ponto: Apreciação e deliberação sobre 37 

minuta de resolução que aprova o Regimento Interno do Comitê de Governança, Gestão de 38 

Riscos e Controles da Ufersa; Nono ponto: Outras ocorrências. PRIMEIRA SESSÃO: Tendo 39 

constado o quórum legal, a presidente do conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, 40 

declarou aberta a reunião. Foram analisadas as justificativas de ausências dos conselheiros: 41 

Daniel Valadão Silva, Rui Sales Júnior, Ana Flávia Oliveira Barbosa de Lira, Lázaro Fabrício de 42 

França Souza e Gilcilene Lélia Souza do Nascimento. Em regime de votação, as justificativas 43 

de ausências foram aprovadas. Logo após, a pauta foi lida e colocada em discussão. A 44 

conselheira Kátia Cilene da Silva Moura solicitou que o ponto sete passasse a ser o terceiro 45 

ponto da pauta, em virtude da necessidade de regulamentação da comissão para que a 46 

referida docente já pudesse participar do processo seletivo do Sistema de Seleção Unificada 47 

(SISU). O conselheiro Adailson Pinho de Araújo reforçou a solicitação realizada pela 48 

conselheira Kátia Cilene da Silva Moura. O conselheiro Hudson Pacheco Pinheiro questionou 49 

sobre a escrita correta do termo presente no ponto sete, que está grafado como “ético”, se o 50 

correto não seria “étnico”. A presidente do conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, 51 

informou que, sobre o questionamento do conselheiro Hudson Pacheco Pinheiro em relação à 52 

descrição do sétimo ponto da pauta, ocorreu um erro de digitação. O conselheiro Sidnei 53 

Miyoshi Sakamoto solicitou a antecipação do ponto três para a segunda deliberação desta 54 

reunião, em virtude da possibilidade de prolongamento das discussões e não haver tempo de 55 

debater o assunto. O conselheiro Wesley de Oliveira Santos corroborou com a solicitação do 56 

conselheiro Sidnei Miyoshi Sakamoto para antecipação do ponto três. Diante das solicitações, 57 

a presidente do conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, colocou em votação a 58 

proposta de antecipação do ponto sete, para a terceira colocação, sendo aprovada por 59 

unanimidade. A presidente do conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, colocou em 60 

votação a proposta de antecipação do ponto três, para a segunda colocação, e para que o 61 

ponto dois passasse para a quarta colocação, o que foi aprovado por unanimidade. A pauta da 62 

reunião, com as alterações propostas, foi votada e aprovada por unanimidade. Dessa forma, a 63 

pauta da reunião ficou assim definida: PAUTA: Primeiro ponto: Apreciação e deliberação 64 

sobre as atas da nona reunião ordinária de dois mil e vinte e um e da primeira reunião 65 

extraordinária de dois mil e vinte e dois; Segundo ponto: Apreciação e homologação do 66 

resultado do Edital nº 029/2021 do concurso público para professor efetivo, conforme 67 

Memorando Eletrônico nº 44/2022 – CPPS; Terceiro ponto: Apreciação e deliberação sobre 68 

minuta de resolução que dispõe sobre a criação da Comissão Permanente de 69 
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Heteroidentificação Étnico-Racial da Universidade Federal Rural do Semi-Árido; Quarto ponto: 70 

Deliberação sobre o Relato Integrado de Gestão do ano de dois mil e vinte e um, baseado nos 71 

pareceres do Conselho de Curadores – CC e da Unidade de Auditoria Interna – Audint da 72 

Ufersa; Quinto ponto: Apreciação e deliberação sobre criação de Curso de Pós-graduação 73 

lato sensu em Gestão de Programas de Autocontrole na Indústria de Alimentos de Origem 74 

Animal, conforme Resolução nº15, de 21 de março de 2022, do Consepe da UFERSA; Sexto 75 

ponto: Apreciação e deliberação sobre indicação de nomes para compor a Comissão Própria 76 

de Avaliação (CPA) como representante da sociedade civil organizada, conforme Memorando 77 

Eletrônico nº 107/2022 - GR; Sétimo ponto: Apreciação e deliberação sobre minuta de 78 

resolução que institui a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos da Universidade 79 

Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA); Oitavo ponto: Apreciação e deliberação sobre minuta 80 

de resolução que aprova o Regimento Interno do Comitê de Governança, Gestão de Riscos e 81 

Controles da Ufersa; Nono ponto: Outras ocorrências. PRIMEIRO PONTO: A presidente do 82 

conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, colocou em discussão o primeiro ponto. A 83 

conselheira Kátia Cilene da Silva Moura solicitou a retificação do seu nome nas duas atas. Na 84 

sequência, a ata da nona reunião ordinária de dois mil e vinte e um foi votada e aprovada por 85 

quinze votos favoráveis e quatro abstenções; e a ata da primeira reunião extraordinária de dois 86 

mil e vinte e dois foi votada e aprovada por quatorze votos favoráveis e cinco abstenções. 87 

SEGUNDO PONTO: A presidente do conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, 88 

colocou em discussão o segundo ponto. Como não houve discussões, o ponto seguiu para 89 

votação e foi aprovado por unanimidade. TERCEIRO PONTO: A presidente do conselho, 90 

Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, colocou em discussão o terceiro ponto. O relator do 91 

documento, o conselheiro Ulisses Levy Silvério dos Reis, falou da necessidade e importância 92 

de ter uma comissão institucional para tratar sobre o assunto. Desse modo, citou que contatou 93 

a Coordenação Geral de Ação Afirmativa, Diversidade e Inclusão Social (CAADIS) e o 94 

Professor Carmelindo Rodrigues da Silva para auxiliar no processo de confecção da minuta, 95 

como também, conversou com colegas do Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas 96 

(CCSAH), principalmente com a Professora Gilmara Joane Macêdo de Medeiros e Professora 97 

Ady Canário de Souza Estevão, as quais tiveram importante participação. Ressaltou que não 98 

houve modificações de grande monta, e que umas das modificações mais substanciais foi a 99 

possibilidade de participação, em casos mais genéricos, de membros da sociedade civil na 100 

comissão. Expressou que seria muito importante a interação da comissão com as pró-reitorias 101 

e com a reitoria a fim de possibilitar um trabalho em conjunto e que venha a garantir toda 102 

infraestrutura necessária para um bom desempenho das atividades da comissão. O 103 

conselheiro Adailson Pinho de Araújo parabenizou o relator do documento, afirmando que o 104 

relatório ampliou e melhorou a proposta da resolução. Citou a lei de cotas, fazendo um relato 105 
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sobre a importância dessa, informando que esse instituto é o que determina a necessidade de 106 

uma comissão de Heteroidentificação étnico-racial. Falou sobre a importância do julgamento do 107 

Supremo Tribunal Federal (STF) sobre uma Arguição de Descumprimento de Preceito 108 

Fundamental (ADPF) que reconheceu a lei de cotas (qual o número da lei?), em dois mil e 109 

doze. Ressaltou que o racismo estrutural ainda existe no Brasil, e citou falas da decisão do 110 

STF sobre a lei de cotas, como por exemplo: “cotas não são esmolas”. Explicitou sobre a 111 

necessidade de melhorar a cultura de controle de aplicação do direito da lei de cotas, e sobre a 112 

possibilidade de falsificação da autodeclaração. Disse que entende que a comissão poderia 113 

atuar em casos a priori. O conselheiro Ulisses Levy Silvério dos Reis falou que entende que 114 

as considerações do conselheiro Adailson Pinho de Araújo estejam relacionadas ao inciso 115 

segundo do artigo terceiro?. Falou que compreende que a reitoria é quem nomeia as bancas 116 

de concurso, e a partir da aprovação da resolução (em análise) da comissão, será justamente a 117 

comissão quem passará a nomear as bancas, e que a atuação da comissão sobre casos 118 

passados estará em aberto e que nada impede que a comissão, depois de formalizada, 119 

dialogue com as comissões de heteroidentificação que ainda estão em atuação; e da forma 120 

como está a minuta, a atuação da Comissão Permanente de Heteroidentificação Étnico-Racial 121 

da Universidade Federal Rural do Semi-Árido será formalizada sem marco temporal quanto a 122 

sua atuação. Em seguida, a presidente do conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, 123 

colocou em votação o terceiro ponto com as devidas alterações apresentadas pelo relator, 124 

sendo aprovado por unanimidade. QUARTO PONTO: A presidente do conselho, Ludimilla 125 

Carvalho Serafim de Oliveira, colocou em discussão o quarto ponto de pauta e solicitou a 126 

participação da fala da equipe da Proplan, de forma virtual, o que foi aprovado por dezoito 127 

votos favoráveis e um contrário; O Pró-Reitor de Planejamento, Moisés Ozório de Souza 128 

Neto, cumprimentou o conselho e apresentou a Diretora da Diplan, Ester Medley Bezerra 129 

Teixeira de Almeida, que ficou encarregada de falar sobre a metodologia do relatório, e ficará 130 

à disposição do Conselho para qualquer dúvida a ser dirimida. A Diretora da Diplan, Ester 131 

Medley Bezerra Teixeira de Almeida, falou que o relatório foi embasado na Instrução 132 

Normativa TCU 84/2020 e na Decisão Normativa TCU 187/20, que norteiam a elaboração de 133 

relatório de gestão de forma a adequá-lo a padrões internacionais. Afirmou que a finalidade do 134 

documento é ofertar uma visão clara à sociedade de como a instituição produz valor e cumpre 135 

com seus objetivos de forma clara e compreensível. Explicou que o relatório foi iniciado desde 136 

dezembro de dois mil e vinte um, que passou pela análise da Auditoria Interna (Audint), 137 

Conselho de Curadores (CC) e que agora está sendo apresentado ao Consuni, tendo como 138 

prazo final o dia trinta de abril para publicação no site da Ufersa. Ressaltou que o documento 139 

apreciado pelo Conselho foi o elaborado pela Diplan, mas já existe outro documento sendo 140 

diagramado, que será o relatório a ser publicizado no site da Ufersa. Falou sobre a estrutura do 141 
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relatório e sua divisão de conteúdo, e que, na elaboração do documento, foi seguido, em 142 

relação ao formato e conteúdo, o guia e instrumento de autoavaliação do TCU. O Pró-Reitor de 143 

Planejamento, Moisés Ozório de Souza Neto, falou que o relatório foi concluído em fevereiro, 144 

mas demorou um mês para ser apreciado pela Audint e CC. O conselheiro Eurico Marx 145 

Sarmento Pedroza disse que não tinha nada a acrescentar ao relatório e que o documento 146 

estava muito bom. Falou que o incomodou o fato de o brasão da Ufersa estar inserido no meio 147 

da página. O Pró-Reitor de Planejamento, Moisés Ozório de Souza Neto, afirmou que 148 

corrigiria o local de inserção do brasão nas páginas do relatório e frisou que o documento ainda 149 

está sendo diagramado. O Conselheiro Francisco Edcarlos Alves Leite falou que o Plano de 150 

Desenvolvimento Institucional - PDI é um documento muito utilizado para se trabalhar as metas 151 

e objetivos da gestão e que entende que o documento é um planejamento da Instituição, mas 152 

que, segundo as datas do documento, o PDI só esteve vigente por trinta e sete dias. Afirmou 153 

que a própria Audint informou da necessidade de mudar o PDI, no que diz respeito à lacuna do 154 

documento, que no documento diz que a avaliação do TCU destacou a elaboração do PDI, e, 155 

na verdade, entende que o melhor termo a ser utilizado no documento sobre a avaliação do 156 

TCU é a “aprovação do PDI”, e questionou sobre o momento da avaliação do TCU sobre o PDI. 157 

Disse que na página vinte e quatro do documento, a matriz Swot apresenta uma situação sobre 158 

insuficiência orçamentária e diminuição de recursos, mas que o vice-reitor teria afirmado, na 159 

penúltima reunião, que a instituição estaria “nadando em dinheiro”, o que seria uma 160 

contradição com relação ao que está apresentado no documento. Ressaltou que percebeu uma 161 

inversão do discurso com o que o documento apresentou. Falou que o documento cita que o 162 

PDI foi enviado em junho de dois mil e vinte e um para os conselhos e que não se lembrava de 163 

ter recebido o PDI, mas, em consulta às pautas na página, viu que entrou em pauta algo 164 

relacionado ao PDI em trinta de julho, na quinta reunião ordinária, para criação de uma 165 

comissão. Disse que o PDI só retornou à pauta do conselho na oitava reunião extraordinária, 166 

no dia treze de setembro, e, na referida reunião, foi dado um prazo de trinta dias para 167 

readequação das propostas; depois desse período, o documento deveria retornar, o que só 168 

acabou acontecendo no dia vinte e três de novembro. Comunicou que, na página quarenta e 169 

sete do documento, há uma expressão matemática que descreveu a evasão, com isso, 170 

entendeu que o resultado não está correto. Disse que se a Ufersa não integra mais a 171 

Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino Superior (Andifes), 172 

não entende por que os índices da Andifes foram apresentados no documento. Falou que 173 

entende que alguns dados não estariam corretos, que os dados de extensão diferiam dos 174 

dados do Sigaa, principalmente os de eventos e projetos. Disse sobre o projeto trinta e três de 175 

dois mil e vinte um, que no Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos 176 

(Sipac) existia apenas uma pessoa cadastrada no projeto, e que a previsão é de que tenha a 177 
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coordenação, vice-coordenação, técnico administrativo e dezesseis discentes; explicou que a 178 

situação cadastrada era a de “pendente de parecer financeiro” e que muitos outros que não 179 

estariam no relatório ou prestação de conta também estariam na mesma situação. Falou sobre 180 

o projeto quarenta e dois do Sipac, o qual se apresentava na mesma situação, em análise 181 

técnica, e que mandou email ao Consuni solicitando planilha, porém, não obteve retorno. 182 

Questionou sobre o que aconteceu com a Andifes, em previsão orçamentária aprovada no 183 

Conselho de Administração (Consad), prevendo pagamentos a serem repassados, se esses 184 

pagamentos foram realizados, já que a instituição resolveu deixar a Andifes. O Pró-Reitor de 185 

Planejamento, Moisés Ozório de Souza Neto, falou que não teve intenção de colocar culpa no 186 

Consuni, haja vista que os dados da Proec foram consignados “zero”, pois foram os dados 187 

obtidos. Afirmou que, com relação à aprovação do PDI ter sido no final do ano, que concordava 188 

com o Conselheiro Francisco Edcarlos Alves Leite e com o parecer da Audint. Ressaltou que 189 

concordava com a sugestão da Audint e que, quando se encerrar um PDI, e o outro ainda não 190 

tiver sido aprovado, que o PDI encerrado seja prorrogado. Afirmou que, no que diz respeito aos 191 

projetos, houve alterações que atrapalharam o entendimento, mas se comprometeu a enviar os 192 

planos corretos, haja vista os que foram informados no Sigaa estarem incorretos, justamente 193 

porque o sistema (Sigaa) fez o cálculo de forma errada. Pediu desculpas se não respondeu o 194 

email à altura, mas garantiu enviar os planos de trabalho de cada um dos projetos. Disse que 195 

os projetos citados passariam por departamento ou conselhos, e que seriam necessários 196 

recursos orçamentários para a execução. Disse que se compromete a rever os dados enviados 197 

pela Proec e Prograd. A conselheira Kátia Cilene da Silva Moura falou que, sobre as fórmulas 198 

que foram usadas para fazer os cálculos, houve dúvidas sobre a utilização de métodos de 199 

cálculos da Andifes, e por padrão de projetos e relatórios anteriores, optou-se por continuar 200 

utilizando-os, mas que buscaria orientação sobre se será necessário usar novas métricas ou 201 

não. O Pró-Reitor de Planejamento, Moisés Ozório de Souza Neto, falou que a Proplan está 202 

finalizando o escritório de projetos; que já foram realizadas reuniões com chefes de 203 

departamentos, e que muitas vezes não havia o devido cuidado nas correções e com os dados 204 

não verificados, e que o escritório de projetos servirá para dar suporte a todo e qualquer 205 

servidor que pretenda fazer projetos, e que a ideia é de melhorar a qualidade dos projetos da 206 

instituição, no que diz respeito ao preenchimento destes. Ressaltou que, sobre a utilização da 207 

Andifes como fonte, isso se deu porque, no início do ano de dois mil e vinte um, a instituição 208 

ainda estava na Andifes, logo, não foi necessário excluir a fonte Andifes e passar para outra 209 

fonte naquele momento. O conselheiro Francisco Edcarlos Alves Leite disse que, nas 210 

justificativas de convênio com a Fundação Guimarães Duque (FGD), há sempre a mesma 211 

justificativa para o convênio e que existem outros projetos internos e continua a mesma 212 

justificativa, e questionou como a Universidade não pode executar recursos próprios e FGD. 213 
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Perguntou, também, por que essa mesma questão aparecia como justificativa administrativa, 214 

mas quem assinou foi o coordenador do projeto. O Pró-Reitor de Planejamento, Moisés 215 

Ozório de Souza Neto, informou que, nesse caso, quem deveria assinar a justificativa é o 216 

coordenador. Falou que a maior parte dos recursos chegam no final do ano, mas a questão 217 

não seria só fazer o empenho, seria preciso executar. Disse que há emendas que vêm 218 

diretamente para o orçamento da Ufersa, e outras, iriam para o ministério, e, por fim, viriam 219 

para a Ufersa. Falou que, às vezes, fazia o empenho, mas o valor da emenda não chegava, o 220 

que acaba atrapalhando a execução; e quando mandava via FGD, ao invés de empenhar para 221 

os fornecedores, faria o empenho para a FGD. Ressaltou que fica muito mais fácil se fizer o 222 

empenho para a FGD, ela própria executar e depois realizar a prestação de contas do recurso. 223 

O conselheiro Rodrigo Nogueira de Codes parabenizou pela revisão ortográfica do 224 

documento. Ressaltou que havia erro na grafia de nomes de colegas. Disse que visualizou 225 

inconsistência nos números relativos à extensão e à Proppg, quando de uma busca rápida no 226 

Sigaa, e que tinha ocorrido muitas reclamações sobre inconsistências nas ações de extensão, 227 

por exemplo. Falou que, na página vinte e um, não concorda com a nomenclatura de campus 228 

avançado. Reiterou o que já foi dito sobre a análise SWOT, e sobre a incongruência entre as 229 

falas e o descrito no relatório. Falou que, na página trinta e sete do relatório, nos resultados do 230 

PDI, apesar de ter sido aprovado no final do ano, foi discutido ao longo do ano, com metas 231 

apresentadas pela gestão, teriam pontos muito concisos necessitando de detalhamento, de 232 

acordo com o solicitado pela Audint. Ressaltou que alguns indicadores foram afetados pela 233 

pandemia, mas não todos, e que dentro dos objetivos estratégicos, que a maior parte das 234 

metas não foi atingida em detrimento do fato da instituição não ter parado durante o período. 235 

Disse que, de acordo com o parecer da Audint, é importante constar as justificativas pelo não 236 

atingimento dessas metas. Falou sobre o objetivo dez, em melhorar o desempenho e a 237 

qualidade de ensino, que há algumas metas relacionadas a prover as estruturas de 238 

laboratórios, e gostaria de saber quais laboratórios tiveram suas estruturas providas. Ressaltou 239 

que, na página quarenta e seis, haveria um comentário sobre o calendário acadêmico, e 240 

afirmou que esse foi significativamente afetado, com relação a essa situação, quando iniciou a 241 

pandemia, numa reunião do Consepe, um professor comentou sobre a possibilidade de 242 

paralisação por quatro meses, e houve um espanto por parte de todos. Depois disso, passou-243 

se a discutir um ensino emergencial remoto, o qual ainda está acontecendo, e optou-se, com a 244 

comunidade acadêmica, pela adoção do período letivo suplementar para que não houvesse um 245 

prejuízo ainda maior. Ressaltou que a Ufersa foi a sexta universidade do país a ter adotado um 246 

semestre suplementar. Disse que, depois do semestre suplementar, em junho, e depois do 247 

início da nova gestão, houve uma lacuna de tempo muito grande para iniciar o período de 248 

2020.1, em treze de outubro, e discorda que o período letivo suplementar afetou o calendário 249 
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2020.1, que houve outras coisas que afetaram mais, como o recesso de sessenta dias entre 250 

semestres, como a retomada apenas em treze de outubro, para que iniciasse o semestre 251 

2020.1. Falou que, na página setenta e cinco, item “b”, haveria relato de contratações 252 

relevantes das obras civis públicas, citando a construção do núcleo de práticas de ciências 253 

sociais aplicadas, obras de urbanização dos acessos às quadras dos campi Angicos e Pau dos 254 

Ferros, e, no PAC 2021, há oito obras, e perguntou sobre essas oito obras que foram 255 

planejadas, enumerou as obras, e perguntou sobre as que não foram detalhadas. O Pró-Reitor 256 

de Planejamento, Moisés Ozório de Souza Neto, pronunciou-se agradecendo as 257 

considerações e falou que, sobre as metas, está sendo realizado um sistema de 258 

monitoramento, e com a aprovação do PDI, no final do ano, houve um prejuízo para essa 259 

atividade. Ressaltou que, em dois mil e vinte dois, para um melhor acompanhamento dessas 260 

metas, haverá um monitoramento trimestral de forma qualitativa e quantitativa, e cada 261 

responsável por unidade deverá alimentar o sistema; e haverá um acompanhamento e análise 262 

que possibilitará um detalhamento melhor das justificativas. Disse que, com relação aos dados 263 

do Sigaa, houve um período em que esses ficaram sem funcionar, mas se comprometeu a 264 

rever os dados com as pró-reitorias. Falou que, sobre os laboratórios, deveriam ter sido 265 

selecionados quinze laboratórios pela Prograd, mas ficou pactuado que, somente a partir de 266 

dois mil e vinte dois, seriam realizados investimentos nos laboratórios. Ressaltou que, sobre as 267 

obras, seria necessário verificar com a Proad a situação do PAC, já que o documento é 268 

elaborado um ano antes de receber-se a disponibilidade orçamentária da Lei Orçamentária 269 

Anual (Loa), e que o PAC realmente precisa ser atualizado. O conselheiro Rodrigo Nogueira 270 

de Codes pediu um esclarecimento sobre as obras, que fosse explicitado por que elas não 271 

foram iniciadas, no relatório. Disse que, sobre as metas, entendia que há como acrescentar 272 

informações sobre alguns pontos. Afirmou que o relatório estaria muito conciso. A conselheira 273 

Kátia Cilene da Silva Moura informou que foi necessário realizar um levantamento junto às 274 

direções de centros para que elas repassassem as informações relacionadas a laboratório e 275 

percentuais de equipamentos necessários e existentes para colocar no PDI, e que já há uma 276 

iniciativa no Ministério da Ciência e Tecnologia, no caso, uma plataforma nacional para que os 277 

pesquisadores possam cadastrar, nas suas universidades, todos os laboratórios com finalidade 278 

de pesquisa, e a Ufersa participará desse cadastro. A conselheira Maria Kaliane de Oliveira 279 

Morais informou que, na página oitenta e cinco, há um levantamento sobre cargos e 280 

nomeações, e que não entendeu o que significa os “cargos livres”, já que haveria um 281 

quantitativo bem considerável sobre eles. Falou que o PDI cita essa questão como uma 282 

deficiência, e considerou que realmente é uma situação séria, pois já há um assoberbamento 283 

das atividades administrativas na Instituição. O Pró-Reitor de Planejamento, Moisés Ozório de 284 

Souza Neto, afirmou que os quarenta cargos livres, são explicados no documento, de forma 285 
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que eles seriam códigos de vagas que ainda estariam em trâmite sobre que áreas e cargos 286 

seriam distribuídos. A conselheira Maria Kaliane de Oliveira Morais ressaltou que seria 287 

necessário um ajuste, pois não fica explícito, já que, no documento, há uma divergência de 288 

quantitativo de número de cargos, de forma que os vinte e três códigos sejam melhor 289 

detalhados no documento. O Pró-Reitor de Planejamento Moisés Ozório de Souza Neto 290 

informou que haveria oito códigos de vagas que não são novos, e que haveria quarenta 291 

códigos de vagas que ainda estariam livres. O conselheiro Sidnei Miyoshi Sakamoto informou 292 

que restou uma dúvida relacionada aos indicadores de gestão do TCU, sobre custo corrente, 293 

aluno equivalente, apresentando uma queda nesse índice de dois mil e vinte para dois mil e 294 

vinte um, de forma que esse índice cairia também se houver uma queda de recursos para a 295 

universidade. Disse que, no item “b”, falava sobre aluno e tempo integral sobre professor 296 

equivalente. Perguntou sobre quantos alunos por professor a Universidade possuía e pediu 297 

para que seja explicado o conceito de aluno de tempo integral. O Pró-Reitor de Planejamento 298 

Moisés Ozório de Souza Neto falou que o custo vai aumentar porque houve diminuição do 299 

orçamento e que a fórmula é custo corrente dividido pela quantidade de alunos. Disse que em 300 

dois mil e vinte um houve frustrações de receitas como dos Restaurantes Universitários (RU’s). 301 

Ressaltou que considerava aluno de tempo integral os que cursam graduação, pós-graduação 302 

e de residência médica. Informou que, sobre como foi realizado o cálculo do professor, o 303 

mesmo foi equivalente à carga horária e esclareceu que quarenta horas do professor 304 

dedicação exclusiva (DE) equivale a um professor, vinte horas equivale a zero vírgula cinco 305 

professor. O conselheiro Adailson Pinho de Araújo solicitou que o relatório fosse aprovado, 306 

em virtude da necessidade do envio ao TCU até o dia trinta de abril, mas que todas as 307 

ponderações e alterações fossem levadas em consideração. O conselheiro Ulisses Levy 308 

Silvério dos Reis informou que, na página cinquenta e três do relatório, teria referência à 309 

emenda que informou o congressista General Girão como senador, e pede para ajustar e trocar 310 

por deputado. Disse que existem considerações realizadas pelo auditor Antonio Gilberto 311 

Martins da Costa e questionou se essas considerações já foram incorporadas ou não. O Pró-312 

Reitor de Planejamento, Moisés Ozório de Souza Neto, falou que as considerações propostas 313 

pelo auditor já foram realizadas e apresentadas a ele. A presidente do conselho, Ludimilla 314 

Carvalho Serafim de Oliveira, solicitou ao Pró-Reitor de Planejamento, Moisés Ozório de 315 

Souza Neto, informações sobre o que será feito em relação às ponderações e considerações 316 

que foram apresentadas e solicitadas. O Pró-Reitor de Planejamento, Moisés Ozório de 317 

Souza Neto, ressaltou que todas as correções seriam realizadas e o que estiver divergente no 318 

Sigaa seria corrigido e alterado. A presidente do conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de 319 

Oliveira, colocou em votação o quarto ponto, o que foi aprovado com quatorze votos 320 

favoráveis, um contrário e quatro abstenções. O conselheiro Adailson Pinho de Araújo falou 321 
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que é necessário que se consigne o voto favorável à aprovação com ressalvas mediante 322 

implementação das proposições apresentadas, sob compromisso público de realização das 323 

correções. O Conselheiro Ângelo Magalhães Silva afirmou que se absteve, pois considera que 324 

o relatório é inconsistente e apresenta contradições e erros elementares, o que gera descrença 325 

e falta de credibilidade para a instituição. O conselheiro Francisco Edcarlos Alves Leite disse 326 

que se absteve na votação. Perguntou como seria corrigida a questão do PDI e como ficariam 327 

as metas. Disse que há índices da Andifes no documento e questionou quais são os outros 328 

índices que foram usados. Falou que o documento parece elaborado para agradar ao TCU e 329 

não um relato da Ufersa do que ocorreu em dois mil e vinte um. O conselheiro Sidnei Miyoshi 330 

Sakamoto falou que se o relatório contém erros deve ser reprovado. Afirmou que, até o dia 331 

trinta, ele não será corrigido. QUINTO PONTO: A presidente do conselho, Ludimilla Carvalho 332 

Serafim de Oliveira, colocou em discussão o quinto ponto de pauta. O conselheiro Adailson 333 

Pinho de Araújo falou que o programa lato sensu de pós-graduação foi aprovado no dia 334 

quinze de março de dois mil e vinte dois, que era o conselheiro titular e que, à época, votou 335 

favorável com uma ressalva que foi corrigida, o qual era o parecer da Proppg que não estava 336 

presente e entendeu que era um parecer fundamental. Falou que viu que o parecer foi incluído 337 

e que, agora, votaria favorável. O conselheiro Jean Berg Alves da Silva falou que o curso 338 

nasceu de uma demanda regional/local, que o município de Mossoró e o Estado do Rio Grande 339 

do Norte conseguiram uma equivalência com relação à inspeção sanitária a nível federal, e 340 

haveria uma demanda de profissionais capacitados para atender a essa legislação. O 341 

conselheiro Eurico Marx Sarmento Pedroza fez uma observação sobre o fato de que, no 342 

projeto do curso, constava o nome do coordenador, mas não constava o nome do vice-343 

coordenador, e perguntou se não foi colocado porque ainda não foi escolhido. O conselheiro 344 

Jean Berg Alves da Silva falou que são dois formulários, e que no primeiro, que é o que a 345 

Proppg disponibiliza, realmente não constava o nome da vice-coordenadora, mas no segundo 346 

formulário, que é o do Sigaa, já constaria o nome da Professora Sthênia dos Santos Albano 347 

Amora como vice-coordenadora do curso. Disse que a coordenação e vice-coordenação 348 

seriam uma função relativa ao projeto e não do curso. A presidente do conselho, Ludimilla 349 

Carvalho Serafim de Oliveira, falou que, antes de colocar o ponto em votação, gostaria de 350 

consultar o conselho sobre a possibilidade de continuar a reunião em nova data e horário, e 351 

abriu discussão sobre a proposta. A presidente do conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de 352 

Oliveira, colocou em votação o quinto ponto, o que foi aprovado por unanimidade. A presidente 353 

do conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, colocou em votação a proposta de 354 

continuidade da reunião neste dia. A proposta obteve empate na primeira votação com o 355 

seguinte resultado: nove votos favoráveis, nove votos contrários e uma abstenção. A 356 

presidente do conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, solicitou que o conselho 357 
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votasse novamente a proposta, que, em segunda votação, não foi aprovada, obtendo o 358 

seguinte resultado: oito votos favoráveis, nove votos contrários e duas abstenções. O 359 

conselheiro Adailson Pinho de Araújo falou que gostaria de registrar o aniversário do 360 

conselheiro Caio Álisson Diniz da Silva, o qual foi parabenizado por todos os presentes. 361 

SEGUNDA SESSÃO. A segunda sessão ocorreu às quatorze horas do dia doze de maio de 362 

dois mil e vinte e dois. SEXTO PONTO: A presidente do conselho, Ludimilla Carvalho 363 

Serafim de Oliveira, colocou em discussão o sexto ponto de pauta. Na sequência, pediu para 364 

projetar os nomes das indicações na tela e solicitou que entregassem aos conselheiros as 365 

cédulas para votação, com as sete indicações de entidades da sociedade civil, que são: a) 366 

Rommel Wladimir de Lima (UERN); b) Geraldo Maximo da Silva (IFRN); c) Sérgio Luiz Pedrosa 367 

Silva (CRCRN); d) Manoel de Freitas Nobre (CREMERN); e) Kizzy Millenn de Freitas 368 

Mendonça Costa (CRMV-RN); f) Fabio Martins de Queiroga (COEX); e g) Ruth Araújo Viana 369 

(AMARN). O conselheiro Ulisses Levy Silvério dos Reis observou que uma das indicações é 370 

da Associação dos Magistrados do Rio Grande do Norte (AMARN). Sendo assim, informou que 371 

há uma determinação do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) que juízes não podem participar 372 

de conselhos que não sejam do judiciário, e uma eventual escolha pode gerar uma situação 373 

difícil para a juíza indicada. A presidente do conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de 374 

Oliveira, informou da presença do conselheiro Rodrigo Nogueira de Codes, que está presente 375 

à reunião. A presidente do conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, colocou em 376 

votação o ponto. A Secretária da Soc, Éricka Tayana Lima Bezerra, informou o resultado da 377 

votação: Indicado IFRN, obteve seis votos; Indicado Uern, obteve quatro votos; Indicado 378 

CRC/RN obteve dois votos; Indicado CRMV-RN obteve um voto; dois votos em branco; e um 379 

voto nulo. A Secretária da Soc, Éricka Tayana Lima Bezerra, informou que o indicado escolhido 380 

foi Geraldo Máximo da Silva, representante do IFRN. SÉTIMO PONTO: a presidente do 381 

conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, colocou em discussão o sexto ponto de 382 

pauta. a conselheira Maria Kaliane de Oliveira Morais falou que a conselheira Gilcilene Lélia 383 

Souza do Nascimento estava em férias e, provavelmente, ainda está em férias e pediu ao 384 

conselho para seguir o voto da relatora. A presidente do conselho, Ludimilla Carvalho 385 

Serafim de Oliveira, colocou em votação o sétimo ponto, que foi aprovado por unanimidade. A 386 

presidente do conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, agradeceu a conselheira 387 

Gilcilene Lélia Souza do Nascimento pela relatoria da minuta do documento. OITAVO PONTO: 388 

a presidente do conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, colocou em discussão o 389 

sexto ponto de pauta e informou que a relatoria da minuta seria do conselheiro Wesley de 390 

Oliveira Santos. O conselheiro Wesley de Oliveira Santos disse que indicou algumas 391 

observações ao texto proposto. Falou que sugeriu ajustes que estavam em vermelho, e as 392 

emendas estariam no parecer. Ressaltou que seu voto seria por aprovar o texto da norma com 393 
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alterações, e que a observação mais importante que fez foi na emenda doze, inciso dois do 394 

parágrafo segundo do artigo oitenta e quatro do regimento da Ufersa, que trata da descrição 395 

como comitê de governança, riscos e controles da Ufersa, e não como está na proposta de 396 

regimento: comitê de governança, gestão de riscos e controles da Ufersa, e indicação da sigla 397 

também. A presidente do conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira informou que não 398 

houve propostas de emendas enviadas ao relator. O conselheiro Francisco Edcarlos Alves 399 

Leite perguntou se o termo correto que está no regimento seria “gestão de riscos” ou apenas 400 

“riscos”.  O conselheiro Wesley de Oliveira Santos disse que chamou atenção com relação a 401 

essa nomenclatura porque no regimento estaria de uma forma e, na proposta de regimento 402 

interno, haveria uma diferença. Falou que, se o correto é como estaria na proposta de 403 

regimento interno, dever-se-ia inserir uma emenda do artigo no regimento da Ufersa. A 404 

presidente do conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, ressaltou que entendia ter 405 

sido um erro de digitação e que não seria necessário fazer uma emenda, pois o nome deveria 406 

ser da mesma forma como está no regimento da instituição. A presidente do conselho, 407 

Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, colocou em votação o oitavo ponto, que foi aprovado 408 

por unanimidade.  NONO PONTO: a presidente do conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de 409 

Oliveira, colocou em discussão o sexto ponto de pauta: Outras ocorrências. O conselheiro 410 

Samuel Oliveira de Azevedo falou que no último dia vinte e seis, faleceu uma ex-servidora 411 

terceirizada do Campus Angicos, Ducineide Bezerra de Paiva. Falou que o Campus Angicos 412 

ficou de luto por alguns dias, extraoficialmente. O conselheiro Jalmir Dantas de Araújo 413 

saudou a todos, e disse que gostaria de fazer um aparte à fala do conselheiro Samuel Oliveira 414 

de Azevedo para registrar a valorosa colaboração que a ex-servidora deu ao campus, com 415 

muita dedicação, amizade, e tinha um tratamento especial para com todos, e muito 416 

comprometida com seu trabalho. Disse que a ex-servidora já vinha sofrendo com um problema 417 

de saúde muito grande. Lamentou sua partida e registrou o agradecimento pela contribuição 418 

dela para todo o Campus Angicos. A conselheira Maria Kaliane de Oliveira Morais falou 419 

sobre a notícia de uma nova Instrução Normativa (IN) que trata sobre o retorno de todos os 420 

servidores da instituição no dia seis de junho, revogando a IN 90, de forma que as instituições 421 

passem a trabalhar com a IN 75 que versa sobre o teletrabalho. Disse que houve a primeira 422 

sessão de discussão sobre o teletrabalho com a categoria técnico administrativa, e que haveria 423 

nova sessão. Ressaltou que, em breve, o Consuni e o Consad receberiam essa documentação 424 

para análise do teletrabalho. Disse que, embora visse o teletrabalho com ressalvas, de modo 425 

que essa prática fragiliza as relações interpessoais, e que pode ser um critério de precarização 426 

do trabalho do servidor, mas que logo seria uma realidade. Falou que, nos últimos dias, houve 427 

muitas discussões sobre projetos de autoexecução, de valores significativos, que estão 428 

cadastrados nos sistemas da instituição e que constam executores, alguns coordenadores que 429 
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estão vinculados à gestão, e, apesar da nota de esclarecimento, gostaria que a gestão melhor 430 

informasse como será a execução dos projetos, se vai acontecer edital, como os valores 431 

chegaram à Universidade e como foi feita a escolha desses executores. A presidente do 432 

conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, falou que, sobre essa situação, considera 433 

irrelevante e indiferente a forma como tudo teria sido divulgado, que se alguém queria expor 434 

algo deveria procurar o TCU ou a Controladoria Geral da União - CGU. Ressaltou que esse 435 

setor estaria sendo auditado, e que não haveria intenção em trabalhar longe da transparência, 436 

e que a maior parte dos recursos não chegou, e que é um erro do SIGAA. Informou que teria 437 

sido constatado que a maior parte dos projetos não teria nenhum real, e que pediu a Sutic para 438 

fazer essa correção. O conselheiro Eurico Marx Sarmento Pedroza falou que gostaria de 439 

parabenizar pela inclusão dos intérpretes de libras nas reuniões de todos os conselhos, o que 440 

mostra que os canais da Instituição estão abertos para todos. Parabenizou, também, a 441 

programação de aniversário da Esam, onde foram realizadas várias comemorações, entre elas, 442 

o lançamento do curta da Assecom e pelo qual parabenizou a todos os que participaram da 443 

produção, bem como a realização do show de música que era algo que sempre sentiu falta na 444 

Ufersa por ser da área da música, pois sempre trabalhou com música. Falou que não pôde 445 

estar presente no show de música, mas espera ter outros eventos de música para que possa 446 

comparecer. A presidente do conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, parabenizou 447 

o servidor Adams Morais Alves e a Assecom. Registrou os eventos de homenagens da Câmara 448 

Municipal por ocasião da assembleia proposta pelo Vereador Francisco Carlos. Disse que 449 

ainda haverá a assembleia universitária para comemorar os cinquenta e cinco anos da 450 

instituição, e que já faz dois anos que não ocorre, em função da pandemia. A conselheira 451 

Maria Vitória Freire de Souza Bezerra disse que o Restaurante Universitário de Pau dos 452 

Ferros continua sem funcionar em virtude da paralisação de atividades por parte da empresa, 453 

por problemas contratuais, o que está gerando muita revolta por parte dos discentes. Falou que 454 

os discentes precisam pegar ônibus superlotado para almoçar no centro, sem falar que não há 455 

jantar garantido para eles. Ressaltou que espera que o problema seja resolvido até próxima 456 

semana. A presidente do conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, falou que o 457 

diretor do campus informou sobre o problema, e que a instituição fez todo o possível para 458 

resolver a situação, e que já foi ao campus duas vezes, mas que há condições contratuais e 459 

que as diligências estão sendo providenciadas. Apontou dificuldades em lidar com as 460 

empresas devido as suas condições financeiras. Citou, novamente, problemas com a empresa 461 

de ar condicionado. Disse que o principal problema no RU de Pau dos Ferros é a insuficiência 462 

de recursos. O conselheiro Alexandre José de Oliveira cumprimentou a todos e disse que, 463 

como representante do CE, alguns colegas lhe solicitaram, e ele também se sente prejudicado, 464 

com a situação relativa aos sucessivos problemas do Sigaa e com a atuação da Sutic, pois o 465 
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sistema vem apresentando muitas inconsistências e falhas, o que atrapalha a condução das 466 

disciplinas e aulas. Disse que chegou a enviar email para a Prograd e Departamento, sobre 467 

avaliação dos discentes das disciplinas ministradas, pois não sai a quantidade correta de 468 

turmas trabalhadas, que mesmo depois dessa formalização, ainda não recebeu retorno sobre o 469 

problema. Falou que gostaria de registrar mais uma reclamação coletiva com relação ao 470 

banheiro masculino do setor de aulas cinco do Ccen, que estaria interditado desde o primeiro 471 

dia de encontros presenciais. Ressaltou que iria explicitar duas situações recorrentes no 472 

conselho, e, particularmente, coisas que ocorreram no próprio Consuni, em reuniões 473 

anteriores. Disse que, na primeira sessão desta reunião, foi solicitada a participação de 474 

membros da gestão para explanar sobre relatório de gestão do ano anterior e falou que foi 475 

contra, e gostaria de explicar esse voto. Ressaltou que se sentia incomodado com o fato da 476 

gestão desta instituição ser questionada e não responder, delegar essas explicações a outrem. 477 

Falou que deve ser a própria pessoa que dirige a instituição quem deve responder pela gestão 478 

da instituição e continuaria votando contra a participação de outras pessoas para realizarem 479 

esse tipo de participação. Pediu um posicionamento da gestão, na pessoa da Reitora Ludimilla 480 

Carvalho Serafim de Oliveira, sobre uma fala do conselheiro Adailson Pinho de Araújo na 481 

reunião anterior, acerca da condição da Professora Nilza Dutra Alves estar há três semestres 482 

sem ministrar disciplinas, e foi dito que a situação da disciplina foi resolvida com outro docente 483 

assumindo as disciplinas, mas gostaria de saber se não seria prevaricação da gestão com 484 

relação ao fato de ter conhecimento sobre professores que não exercem adequadamente suas 485 

funções e nenhuma ação é tomada. Perguntou quais foram as providências tomadas desde a 486 

denúncia do conselheiro Adailson Pinho de Araújo por parte da gestão. Disse que o fato foi 487 

registrado numa reunião do Consuni e que, por esse motivo, a denúncia já deveria ter sido 488 

apurada pela gestão. A presidente do conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, 489 

solicitou que as demandas do conselheiro Alexandre José de Oliveira, em relação ao banheiro 490 

e à Sutic, devem ser encaminhadas para os setores responsáveis; e sobre a última 491 

observação, que a denúncia seja encaminhada para o órgão responsável pela apuração, já que 492 

não existia nenhum documento formal. O conselheiro Alexandre José de Oliveira solicitou à 493 

secretaria da Soc que registrasse em ata a fala do conselheiro Adailson Pinho de Araújo e 494 

reforçou para que sua fala fosse registrada e também a fala da Presidente do Conselho. O 495 

conselheiro Francisco Edcarlos Alves Leite falou que gostaria de fazer um complemento na 496 

fala da Presidente do Conselho, a qual disse que precisaria de um documento para averiguar 497 

os fatos. Diante disse, afirmou que a ata é um documento, e que a gestão tem um documento. 498 

Disse que, na terceira reunião ordinária, foi enviada uma manifestação da ouvidoria afirmando 499 

que os conselheiros não estariam obedecendo a distância de um metro, que o Consuni 500 

determinou que a Reitoria respondesse a reclamação à ouvidoria e enviasse ao Consuni. Falou 501 
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que não recebeu nenhuma informação confirmando se essa resposta foi dada à ouvidoria. 502 

Disse que, uma outra situação de não resposta, ocorreu na nona reunião extraordinária, 503 

realizada no dia vinte e três de novembro de dois mil e vinte e um, na qual foi criada uma 504 

comissão para elaboração de um edital para a coordenação geral e adjunta da Universidade 505 

Aberta do Brasil (UAB), mas não teve conhecimento de que essa comissão foi criada ou se o 506 

edital foi aberto ou não. Perguntou qual a dificuldade da gestão em acatar as decisões do 507 

Conselho. Falou que foi enviada à ouvidoria uma manifestação de número dois, seis, um, de 508 

dois mil e dezenove, de um servidor interno, uma reclamação não sigilosa, que foi 509 

encaminhada à ouvidoria e reencaminhada ao comitê de ética da Universidade e, até então, 510 

desde dois mil e dezenove não se tem nenhuma resposta, e o usuário que realizou a 511 

manifestação tem interesse em saber a resposta sobre o caso. Pede a auditoria interna para 512 

que verifique a situação e proporcione uma resposta da manifestação às pessoas envolvidas. 513 

Falou que gostaria de fazer uma fala sobre o que foi divulgado com relação aos projetos, que 514 

se o projeto é de extensão, o último que aprova é a Proec. Ressaltou que ficou muito admirado 515 

com a questão dos projetos, que existem justificativas apresentadas, que há projetos como das 516 

ciências da saúde e questiona por que pessoas que são da área de saúde não coordenam 517 

esses projetos. Lamentou sobre a morte da servidora terceirizada do campus Angicos, 518 

chamada Dulce, que todos acompanhavam a situação de saúde dela. A presidente do 519 

conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, falou que, sobre a questão do edital, se a 520 

comissão foi constituída e ainda não o fez, pode-se procurar saber o motivo. Disse que, sobre 521 

a denúncia da ouvidoria de dois mil e dezenove, é importante que o denunciante requeira 522 

diretamente à ouvidoria a diligência, que o ano dessa manifestação é dois mil e dezenove, e a 523 

gestão atual iniciou no final de agosto de dois mil e vinte. O conselheiro Sidnei Miyoshi 524 

Sakamoto pediu informações da comunidade sobre o Senhor “Cabecinha”, que é comerciante 525 

há mais de quarenta anos na parte externa da instituição, e já faz parte do cotidiano informal da 526 

Universidade. A presidente do conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, falou que 527 

vai pedir para fazer a verificação sobre o comerciante. O conselheiro Jean Berg Alves da 528 

Silva falou que gostaria de fazer coro às comemorações dos vinte e cinco anos da instituição, 529 

que a data é muito importante e que entendia que o conselho deveria fazer um agradecimento 530 

à Câmara Municipal pelas homenagens realizadas. Falou que saiu um ranking, havia uns 531 

quinze dias, comparando as universidades mundiais e que houve uma evolução importante da 532 

Ufersa, quando a posição em dois mil e dezoito era de setecentos e dezessete, atualmente, 533 

está na posição seiscentos e oitenta e dois; e o curso de Medicina Veterinária ficou em décimo 534 

sexto no Brasil. Disse que também trazia uma reclamação do departamento, que veio para a 535 

área de ciências animais um recurso de equipamentos em torno de cinquenta mil reais, para 536 

todos os cursos e laboratórios e compras de equipamentos, o que se configurou como um 537 
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recurso muito limitado. Falou que a outra reclamação, que também é sobre estrutura, e que o 538 

prédio da Central de aulas um, de doze salas de aula disponíveis, apenas duas estariam 539 

funcionando completamente, com ar condicionado e projetor ligando. O conselheiro Wesley de 540 

Oliveira Santos falou que trouxe uma observação sobre o calendário acadêmico das reuniões 541 

ordinárias do Consuni, e as aulas de 2022.1 iniciarão no final de julho, e perguntou se não seria 542 

necessário acrescentar uma reunião ordinária do Consuni no mês de julho. Por fim, a 543 

presidente do conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, deu por encerrada a reunião 544 

e eu, Antonio Wilton de Morais Junior, Secretário ad hoc dos Órgãos Colegiados, lavrei a 545 

presente ata, que após lida e aprovada com/sem emendas, na reunião do dia xxxxxxxxxx, 546 

segue assinada pela presidente do CONSUNI, pelos demais conselheiros presentes a esta 547 

reunião e por mim. Xxxxxxxxxxxx 548 

Presidente: 549 

Ludimilla Carvalho Serafim______________________________________________________ 550 

Centro Multidisciplinar de Angicos (CMA): 551 

Samuel Oliveira de Azevedo_____________________________________________________ 552 

Francisco Edcarlos Alves Leite___________________________________________________ 553 

Centro Multidisciplinar de Caraúbas (CMC):  554 

Hudson Pacheco Pinheiro _______________________________________________________ 555 

Daniel Freitas Freire Martins _____________________________________________________ 556 

Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros (CMPF):  557 

Wesley de Oliveira Santos ______________________________________________________ 558 

José Flávio Timoteo Júnior ______________________________________________________ 559 

Centro de Ciências Exatas e Naturais (CCEN): 560 

Kátia Cilene da Silva Moura______________________________________________________ 561 

Midiã Medeiros Monteiro______________________________________________________ 562 

Centro de Ciências Agrárias (CCA): 563 

Jean Berg Alves da Silva________________________________________________________ 564 

Centro de Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS):  565 

Sidnei Miyoshi Sakamoto _______________________________________________________ 566 

Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas (CCSAH):  567 

Ulisses Levy Silvério dos Reis ___________________________________________________ 568 

Ângelo Magalhães Silva_________________________________________________________ 569 

Centro de Engenharias (CE):  570 

Alexandre José de Oliveira ______________________________________________________ 571 

Rodrigo Nogueira de Codes _____________________________________________________ 572 

Representantes técnico-administrativos:  573 
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Maria Kaliane de Oliveira Morais _________________________________________________ 574 

Eurico Marx Sarmento Pedroza___________________________________________________ 575 

Jalmir Dantas de Araújo_________________________________________________________ 576 

Representantes discentes:  577 

Adailson Pinho de Araújo________________________________________________________ 578 

Maria Vitoria Freire de Souza_____________________________________________________ 579 

Caio Álisson Diniz da Silva_______________________________________________________ 580 

Representante da comunidade:  581 

Paulo Caetano Davi____________________________________________________________ 582 

Secretário ad hoc dos Órgãos Colegiados: 583 

Antônio Wilton de Morais Júnior___________________________________________________ 584 
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REQUERIMENTO E ANEXOS PARA AFASTAMENTOS DE SERVIDORES DOCENTES DA 

UFERSA PARA QUALIFICAÇÃO EM INSTITUIÇÕES NACIONAIS OU ESTRANGEIRAS EM 
NÍVEL DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU  

 
1. PREENCHIDO PELO REQUERENTE 
 
Nome (completo sem abreviaturas): ANDARAIR GOMES DOS SANTOS  

Identidade: 1626293 Órgão Emissor: SSP  UF: RN  Data de Emissão:27/06/1995 

CPF: 028130104-21 Data de Nascimento: 09/06/1977 Tel.:(84) 981791021 

E-mail:andarair@ufersa.edu.br Departamento/Setor: DCME/CCEN/UFERSA CAMPUS MOSSORO 

Categoria Funcional: PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

Tipo de Afastamento: DOUTORADO – AFASTAMENTO INTEGRAL 

Tempo de Serviço Averbado para Aposentadoria: Ano(s): 11 mês: 7  

Início do Exercício no Cargo: 30/07/2010   (anexar Declaração do PRORH)     

 
2. PREENCHIDO PELO REQUERENTE 

 
CURSO: ECOLE DOCTORALE 548 MER ET SCIENCES 

Nível: DOUTORADO 

Área de concentração: QUIMICA 

Prazo previsto para realização do curso: Início 01/07/2022  Término: 30/06/2026 

Instituição de realização do Curso: UNIVERSITÉ DE TOULON 

Cidade: LA GARDE Estado: PROVENCE-ALPES-CÔTE D'AZUR País: FRANÇA 

 
ANEXAR (Obrigatório) Conforme: RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25/06/2018. 

 

 I - Lista de verificação própria disponibilizada pela PROPPG (Check-List); (Anexo I) 

II – Justificativa de seu requerimento; (Anexo II) 

III – Plano de Trabalho, contendo o projeto de pesquisa para o período da atividade de pós-graduação 
stricto sensu; (Anexo III) 

IV- Comprovante de aprovação no processo seletivo ou matrícula no curso de pós-graduação stricto sensu, 
expedido pela instituição responsável, com indicação do tempo de duração e das datas de início e término do 

curso; (Anexo IV) 

V- Plano Anual de Qualificação e Formação Docente (PQD) do Centro, comprovando a classificação do 
docente; (Anexo V) 

VI – Termo de Compromisso, devidamente preenchido e assinado com testemunhas; (Anexo VI) 
VII- Declaração da PROGEPE informando a situação funcional do interessado; (Anexo VII) 

VIII- Termo de Compromisso dos docentes que assumirão os componentes curriculares do docente afastado, 
durante o período inicial de afastamento, bem como para as renovações, restrito aos casos de 

indisponibilidade de vaga para contratação de professor substituto; (Anexo VIII) 

IX - Parecer da chefia imediata (Departamento acadêmico de lotação do requerente); (Anexo IX) 
X - Parecer do Conselho do Centro ao qual o requerente faz parte. (Anexo X).  

XI-Declaração que não responde a PAD ou Sindicância (https://progepe.ufersa.edu.br/formularios/); 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - PROPPG 

Av. Francisco Mota, 572 – C. Postal 137 – Bairro Pres. Costa e Silva – Mossoró – RN – CEP: 59.625-900 - Tel.: (84)3317-8296/8295 – E.mail: proppg@ufersa.edu.br 

 

2/15 

 

XII - Declaração de Licenças e Afastamentos (https://progepe.ufersa.edu.br/solicitacao-de-

declaracao-3/); 
XIII - Cópia do trecho do Plano de Desenvolvimento de Pessoas (PDP) da Ufersa, onde está indicada a 

necessidade de desenvolvimento correlacionando o afastamento com as competências aprovadas no PDP 
vigente da UFERSA (https://progepe.ufersa.edu.br/planos-de-desenvolvimento-de-pessoas-anuais/). 

 
 

 

Obs. O afastamento para qualificação em nível de pós-graduação stricto sensu dar-se-á nos termos 

da legislação em vigor, devendo a manifestação de intenção de afastamento ser protocolada em até 

90 (noventa) dias antes do início do afastamento. Conforme Art. 12. da RESOLUÇÃO 

CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25/06/2018 

 

 

 

 

 

 

 

Data: 25 de março de 2022 
              (obrigatória) 

 
 
 
 

   _______________________________ 
Assinatura do requerente 

(obrigatória) 
 
 
 
 
Dúvidas?  Leia a: RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25 de junho de 2018. 
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(Anexo I) 
 

Check-List – Afastamento para qualificação 
(obrigatório) 

 
Nome do solicitante: ANDARAIR GOMES DOS SANTOS  

Local de Qualificação (Universidade): UNIVERSITÉ DE TOULON 
(  ) No País 

( X )No exterior 

Período de afastamento (inicial e final):   01/08/2022 A 31/07/2026  

Documentos Anexados – Processo Inicial  Número da 
página 
(Preenchido 
pela PROPPG): 

I. Lista de verificação própria disponibilizada pela PROPPG (Anexo I)  

II. Justificativa de seu requerimento; (Anexo II)  

III. Plano de Trabalho, contendo o projeto de pesquisa para o período da atividade de 
pós-graduação stricto sensu; (Anexo III) 

 

IV. Comprovante de aprovação no processo seletivo ou matrícula no curso de pós-

graduação stricto sensu, expedido pela instituição responsável, com indicação do tempo 
de duração e das datas de início e término do curso; (Anexo IV) 

 

V. Plano Anual de Qualificação e Formação Docente (PQD) do Centro, comprovando a 

classificação do docente; (Anexo V) 

 

VI. Termo de Compromisso, devidamente preenchido e assinado com testemunhas; 
(Anexo VI) 

 

VII. Declaração da PROGEPE informando a situação funcional do interessado; (Anexo 
VII) 

 

VIII. Documentação que formalize a substituição do(a) interessado: (Anexo VIII) 
 Termo de Compromisso dos docentes que assumirão as disciplinas 

 Utilização de vaga ou disponibilidade de professor substituto a ser contratado 

(a)  

 

IX. Parecer da chefia imediata (Departamento acadêmico de lotação do requerente); 

(Anexo IX) 

 

X.  Parecer do Conselho do Centro ao qual o requerente faz parte. (Anexo X).  

XI. Foi relatado, se for o caso, no Parecer do Conselho do Centro que a liberação do 
docente não excede 30% (trinta por cento) dentro do grupo de docentes que atuam em 

um mesmo curso de graduação ou área de conhecimento, conforme Art. 9º parágrafo 
2º da RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25 de junho de 2018. (Anexo 
X). 

 

XII. Foi relatado, se for o caso, no Parecer do Conselho do Centro que o docente que irá 
se afastar terá professor substituto e se haverá necessidade de realização de concurso, 

ou será aproveitado candidato de edital já homologado. (Anexo X). 
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(Anexo II) 
 

JUSTIFICATIVA PARA O AFASTAMENTO  
(Obrigatório) 

 

 

Dúvidas:  RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25 de junho de 2018. 

 
 

EU, Andarair Gomes dos Santos, matrícula SIAPE 1806558, solicito afastamento integral 

de minhas atividades como docente para dedicação exclusiva ao curso de Doutorado em 

Química na ECOLE DOCTORALE 548 MAR ET SCIENCES da UNIVERSITÉ DE 

TOULON campus de La Garde - França, na área de QUIMICA, como regulamenta a 

Resolução CONSUNI/UFERSAN°003/2018 e o Plano Anual de Qualificação Docente 

vigente no ano de 2022 do Campus de Mossoró (Edital Nº 25/2021 – 

PROPPG/UFERSA), classificada segundo o PQD em primeiro lugar para afastamento 

para doutorado.  
Professora efetiva desde 30 de julho de 2010 da Universidade Federal Rural do 

Semiárido, campus Mossoró, atualmente vinculada ao Departamento de Ciências 

Matemática e Estatística (DCME) do Centro de Ciências Exatas e Naturais (CCEN) onde 

ministro disciplinas de graduação do curso de Bacharelado em Ciência e Tecnologia e 

Engenharia Química, e na pós-graduação em Ciências e Engenharia de materiais 

(PPGCEM) da UFERSA. Durante esses quase doze anos lecionando e pesquisando na 

área de química, mesmo sendo minha formação em Engenharia Química, venho sentido a 

necessidade de um conhecimento mais especifico na área da química. Outro fator 

relevante a citar é abrir e ampliar novos projetos de pesquisa. 

No âmbito de aperfeiçoamento no processo de aprendizagem, com base em ações de 

ensino/aprendizagem em sua atualização e profundidade de conhecimentos, 

complementando a formação profissional, incluindo inovações conceituais, 

metodológicas e tecnológicas; Bem como no âmbito da qualificação, tendo o processo de 

aprendizagem baseado em ações de educação formal, adquirindo conhecimentos e 

habilidades. 

Dessa forma, o curso pretendido além de possibilitar novas oportunidades de 

aprendizagem, adquirir e aprimorar conhecimentos (isso tudo numa instituição e num 

grupo de pesquisa de excelência), possibilitará também um intercambio de idiomas 

(línguas), ensino, pesquisa e extensão. Assim, justifico meu pedido de afastamento 

integral com base no que foi exposto e, por se tratar de uma instituição estrangeira, 

impossibilitando conciliar minha atividade docente com a realização de minha 

qualificação.  

Data: .25 de março de 2022. 
 
 

--------------------------------------------------- 
Assinatura do requerente  

(Obrigatório) 
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digital por andarair 
gomes dos santos 
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(Anexo III) 
Plano de Trabalho Detalhado 

 

TITULO - « Photo – catalyse du méthane par des oxydes de tungstates, rôle de la 

nanostructuration «  

 

Doutoranda: Andarair Gomes dos Santos (UFERSA/Br) 

Orientadores: Madjid Arab, Christine Leroux   (Université de Toulon/Fr) 

 

1) CONTEXTO 

Esta tese insere-se no quadro geral do desenvolvimento de processos eficientes para a 

transformação do metano em compostos recuperáveis (hidrogénio, álcoois, etc.). Além de seu 

uso como fonte de energia, por meio da combustão direta, o metano é uma fonte de hidrogênio, 

comumente considerado o combustível limpo do futuro. Os atuais processos industriais de 

produção de hidrogênio levam ao syngas, uma mistura de H2 e CO, mais ou menos pura. Outra 

rota interessante para a produção de gás de síntese é a oxidação parcial do metano, com 

temperatura de operação que pode ser reduzida pelo uso de catalisadores. A oxidação parcial 

não só consome menos energia, mas também produz hidrogênio puro com muito pouco 

resíduo. A produção de metanol a partir do metano é um processo químico atualmente em 

estudo em alguns laboratórios internacionais, mas no momento os rendimentos permanecem 

muito baixos. Estamos considerando a conversão por um processo fotocatalítico, que 

possibilitaria trabalhar em temperatura ambiente. 

A chave para a eficiência catalítica está na escolha do material, tanto do ponto de vista de sua 

composição quanto de sua nanoestruturação (ou hierarquia). Esses materiais, formados pela 

montagem ordenada de nanocristais, possuem uma área superficial específica muito grande, e o 

fluido pode circular de forma mais eficiente do que em um aglomerado desordenado de 

nanoobjetos, entrando assim em contato com um número maior de sítios ativos. A influência da 

nanoestruturação na eficiência catalítica ainda é uma área de pesquisa pouco explorada, até 

onde sabemos. 

2) OBJETIVOS 

Esta tese, tratar-se-á de sintetizar diferentes morfologias e diferentes hierarquias de um mesmo 

óxido para estudar a sua influência na sua eficiência catalítica. Serão explorados dois tipos de 

reação catalítica, catálise heterogênea em fase gasosa e fotocatálise em meio líquido. 

No primeiro ano, será desenvolvido um material sensível, neste caso um óxido à base de 

tungstato e ferro, na forma de nanopartículas (3D), nanoplaquetas (2D) e nanofios (1D). Serão 

feitas montagens de nanopartículas, sempre por rota hidro ou solvo térmica (como estruturas de 

esferas ocas, ou ouriços-do-mar). A possibilidade de modulação da nanoestrutura de um 

material durante sua preparação hidrotérmica foi recentemente demonstrada, no caso de um 

óxido simples. Por outro lado, dominamos no IM2NP um método solvo térmico para a 

produção de nanopartículas, que poderá ser adaptado para a obtenção de nanoestruturas 2 D ou 

1 D. As caracterizações estruturais e morfológicas serão feitas principalmente por microscopia 

eletrônica de transmissão, juntamente com análises químicas , a fim de otimizar as sínteses. 

Após esta primeira fase de optimização estrutural e microestrutural, será abordado numa 

segunda fase o estudo das propriedades eléctricas, ópticas e fotoelectroquímicas. 

No segundo ano, as diferentes nanoestruturas serão usadas como catalisadores para a produção 
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de hidrogênio e começarão a ser testadas em fotocatálise. 

O terceiro ano da tese verá a continuação dos testes fotocatalíticos e o estudo dos mecanismos 

de transformação fotocatalítica do metano. Por fim deste projeto de tese, será uma questão da 

redação da tese. Os artigos serão escritos ao longo da tese para promover os resultados obtidos. 

 

3) RESULTADOS ESPERADOS 

Os benefícios socioeconômicos dizem respeito à melhoria da eficiência catalítica de novos 

materiais para a transformação catalítica do metano, um gás poluente e de efeito estufa. Os 

resultados científicos serão um avanço significativo na compreensão do papel da 

nanoestruturação nas interações sólido-gás. Do ponto de vista científico, os benefícios dizem 

respeito a um avanço significativo na compreensão do papel da 

nanoestruturação/hierarquização nas interações sólido-gás. Os resultados na parte de 

caracterização estrutural/microestrutural, nas propriedades ópticas, eléctricas e 

fotoelectrocatalíticas darão origem a publicações internacionais e comunicações em congressos 

internacionais. 

5) MEIOS / COLABORAÇÕES 

 Meios Técnicos:Processos de produção, microscopia eletrônica de transmissão e 

varredura (TEM & SEM), difração de raios X, bancada de catálise e fotocatálise (UV-

Vis e solar), espectroscopia: IRTF-MS, UV-Vis, PEC, FluoMag . 

 Colaborações : Laboratório MADIREL, Universidade Aix Marseille ; Laboratório 

MIO, Universidade de Toulon ; Universidade Federal do Rio Grande do Norte UFRN, 

Natal, Brasil ; Universidade Mohamed V, Rabat (Marrocos). 

6) CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (2022-2025) 

ATIVIDADES PRIMEIRO 
ANO 

SEGUNDO 
ANO 

TERCEIRO 
ANO 

Revisão literária sobre o material    
Sintese do material via metodo hidro(solvo)termal.    

Reação catalítica heterogenea em fase gasosa.  

Reação catalítica heterogenea em fase liquida.  

Caracterizaçãoes estruturais e morfologicas.     

Estudo das propriedades eletricas, opticas e 

fotocatalitica e eletroquimica. 

 

Elaboração do 1° artigo    

Produção de hidrogênio e testes fotocatalíticos     

Elaboração do 2° artigo    

Testes fotocataliticos e esstudos fde mecanismos de 

reação fotocatalitico do metano. 

   

Elaboração do 3° artigo e patente    

Redação da tese    
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7) Produção científica sobre o tema: 

1. A. Gomes dos Santos, M. Arab, C. Pereira de Souza, Ch. Leroux; Novos scheelitos 

deficientes em cátions (Sr,Ce)nWO4 (n < 1): estrutura e propriedades ópticas; J. Solid 

State Chemistry 296 (2021) 121981. doi:10.1016/j.jssc.2021.121981 

2. N. Dirany, A. Hallaoui, J-C. Valmalette. M. Arab, Morfologia e controle de 

tratamento de temperatura em propriedades fotocatalíticas e fotoluminescência do 

cristal SrWO4, Photochem. Fotobiol. Sci., (2020) 19(2) 235-250, doi: 

10.1039/C9PP00331B. 

3. R. H. Damascena dos Passos, C. Pereira de Souza, C. Bernard-Nicod, Ch. Leroux, 

M. Arab; Propriedades estruturais e elétricas do tungstato de cério: aplicação à 

conversão de metano; Ceramics International, 2020) 46(6) 8021-8030; 

doi.org/10.1016/j.ceramint.2019.12.026 

4. M. Desseigne, N. Dirany, V. Chevallier, M. Arab; Dependência da forma das 

propriedades fotossensíveis do óxido WO3 para fotocatálise sob irradiação de luz solar; 

Ciência de Superfície Aplicada, Vol. 483, 2019, Pp 313-323, 

doi.org/10.1016/j.apsusc.2019.03.269. 

5. R. H. Damascena dos Passos, C. Pereira de Souza, Ch. Leroux, M. Arab; 

Propriedades catalíticas de Sr1-xCexWO4: O papel da condução mista na oxidação do 

metano; Int. J. de Hidrogênio e Energia, 43 (2018) 15918 – 15930. doi.org/10.10 
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(Anexo IV) 
(Obrigatório) 

 
 

 
 

 

Comprovante de aprovação no processo seletivo ou matrícula no curso de pós-

graduação stricto sensu, expedido pela instituição responsável, com indicação do 

tempo de duração e das datas de início e término do curso. 

 

 

 

OBS. O docente que não dispuser, na data de abertura do processo, do documento 

referido neste anexo IV poderá substituir tal documento por comprovante de participação no 

processo seletivo aberto. Conforme o que esta no Art. 14. da  RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA 

Nº 003/2018, de 25 de junho de 2018. 
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(Anexo V) 
(Obrigatório) 

 
 

 
 

Plano Anual de Qualificação e Formação Docente (PQD) do Centro, comprovando a 

classificação do docente. 
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(Anexo VI) 
(Obrigatório) 

 
 
 

TERMO DE DECLARAÇÃO E COMPROMISSO 
 
 

EU, ANDARAIR GOMES DOS SANTOS, portador do CPF nº 02813010421 RG nº 
1626293, matrícula siape nº 1806558, devidamente autorizado(a) pela Universidade Federal 
Rural do Semi-Árido – UFERSA para realizar o curso de DOUTORADO EM QUÍMICA, pelo 
presente e na melhor forma de direito, conforme a Lei nº 8.112/90, em seu Artigo 96-A, o 
Regimento Geral da UFERSA, em seu Artigo 338, e a RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 
003/2018, de 25 de junho de 2018, assumo o compromisso formal de permanecer, 
obrigatoriamente a serviço da UFERSA, por tempo integral e com dedicação exclusiva por um 
prazo igual ao do afastamento, a contar da conclusão do referido curso, sob pena de 
ressarcimento de todas as despesas, diretas ou indiretas em que a mesma tenha incorrido 
financiando aquele curso, tais como: salários, gratificações, passagens, diárias, ajudas de custo, 
bolsa de complementação salarial, bolsa de estudos, custos de matrícula, mensalidades e 
anuidades, enfim, qualquer dispêndio feito pela União, através da sua administração direta ou 
indireta, centralizada ou descentralizada, com o fim de custeio do curso em epígrafe. 

Declaro estar ciente das Normas e Regulamentos do Curso. 
Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio Grande do Norte para 

dirimir todas as questões porventura decorrentes deste instrumento. 
 
 
 

Mossoró (RN), 25 de março de 2022. 

 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura (Obrigatória) 

 
 

__________________________________________ 
Nome da testemunha (Obrigatória) 

CPF: 
 

__________________________________________ 
Nome da testemunha (Obrigatória) 

CPF: 
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gomes 
dos santos

Assinado de forma 
digital por andarair 
gomes dos santos 
Dados: 2022.03.25 
16:46:05 -03'00'
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(Anexo VII) 
(Obrigatório) 

 
 
 

 

Declaração da PROGEPE informando a situação funcional do interessado, 

confirmando que o requerente atende aos requisitos exigidos pelo artigo 5º 

da RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25 de junho de 2018. 
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(Anexo VIII) 
(Obrigatório) 

 
 

 

 
 

Termo de Compromisso dos docentes que assumirão os componentes curriculares 

do docente afastado, durante o período inicial de afastamento, bem como para as 

renovações, restrito aos casos de indisponibilidade de vaga para contratação de 

professor substituto. 
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(Anexo IX) 
 

PARECER DA CHEFIA IMEDIATA  
 

(Departamento Acadêmico de lotação do requerente) 

(Obrigatório) 
 

 
 

 

 

 
 
 
 

Data:  ___/___/____ 
 
 
 
 

                                                                                            
_____________________________________________ 

Assinatura do Chefe imediato 
 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 

 
Pode utilizar documento oficial do setor (Departamento) em que o solicitante 

esteja vinculado dispensando este formulário. 
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(Anexo X) 
 

PARECER DO CONSELHO DO CENTRO AO QUAL O REQUERENTE FAZ PARTE 
 (Obrigatório) 

 

 
 

 

 

Observações 
 (Obrigatórias no parecer) 

 
1) Deve ficar bem claro no parecer, se for o caso, se o docente que irá se 

afastar terá professor substituto e se haverá necessidade de realização de concurso, 
ou será aproveitado candidato de edital já homologado. 

 
2) Se a liberação do docente não excede 30% (trinta por cento) dentro do 

grupo de docentes que atuam em um mesmo curso de graduação ou área de 
conhecimento, conforme Art. 9º parágrafo 2º da RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 
003/2018, de 25 de junho de 2018. 

 
 
 

Data:  ___/___/____ 
 
 
 
 

                                                                                            
_____________________________________________ 

Assinatura do presidente do Conselho de Centro 
 

 
 

 
 

 

 

 
Pode utilizar documento oficial do  CONSELHO DO CENTRO em que o solicitante 

esteja vinculado dispensando este formulário. 
 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - PROPPG 

Av. Francisco Mota, 572 – C. Postal 137 – Bairro Pres. Costa e Silva – Mossoró – RN – CEP: 59.625-900 - Tel.: (84)3317-8296/8295 – E.mail: proppg@ufersa.edu.br 

 

15/15 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
 

 
A solicitação inicial de afastamento deverá contemplar a totalidade do período 

pleiteado pelo docente, sendo necessária, a cada ano, a renovação do afastamento. 

A falta de qualquer um destes anexos irá indeferir seu pedido de afastamento. 

O docente deverá apresentar ao final do afastamento à sua unidade acadêmica, 

comprovante de conclusão do curso de Mestrado ou Doutorado; 

A solicitação de afastamento inicial do docente deverá ser apreciada e 

aprovada, sucessivamente, nas seguintes instâncias: 

I - Assembleia do Departamento Acadêmico de lotação do requerente; 

II - Conselho do Centro ao qual o requerente faz parte; 

III - PROPPG; 

IV - PROGEPE; 

V - Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD); 

VI - Conselho Superior competente. 

 

 

 

Dúvidas? Laia a RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25 de junho de 2018, 
publicada no site da PROPPG. 
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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE 1 

QUALIFICAÇÃO DOCENTE DO CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS DA 2 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 3 

 4 

A Comissão instituída pela PORTARIA UFERSA/CCEN N.º 7/2021, de 23 de setembro de 5 

2021 apresenta o resultado final do PLANO ANUAL DE QUALIFICAÇÃO E FORMAÇÃO 6 

DOCENTE – PQD 2022, a fim de que os(as) professores(as) do Centro de Ciências Exatas e 7 

Naturais (CCEN), possa se planejar para o processo de qualificação docente, tanto no nível de 8 

Doutorado, quanto no estágio Pós-Doutoral. A Comissão tomou como referência os seguintes 9 

documentos: o edital EDITAL Nº 25/2021 – PROPPG/UFERSA; as planilhas dos professores 10 

inscritos, bem como as comprovações das pontuações solicitadas pela presente comissão e 11 

encaminhadas pela secretaria do CCEN, para composição da ordem de classificação. 12 

Após o prazo de recurso, a comissão recebeu por meio da secretaria do CCEN o pedido de 13 

recurso dos professores: Andarair Gomes dos Santos e Francisco Klebson Gomes dos Santos, 14 

a comissão aceitou os dois recursos e procedeu com a análise das comprovações enviadas. 15 

A classificação foi feita obedecendo à ordem decrescente da pontuação final obtida pela soma 16 

dos valores das dimensões, constante do Anexo da referida Resolução, preenchida 17 

individualmente por cada docente. O docente que não atender a qualquer um dos requisitos para 18 

se afastar, dentro do prazo previsto, terá a vaga preenchida pelo docente que lhe seguir na ordem 19 

de classificação, com base na pontuação, e assim sucessivamente (1º inciso do Art. 7º). Caso 20 

ocorra empate na classificação, os critérios para desempate seguem a ordem que está definida 21 

no Art. 8° da mesma resolução. Os professores aqui classificados poderão ser afastados para 22 

qualificação respeitando a disponibilidade de vagas para a concessão do afastamento, 23 

obedecendo ao disposto na legislação vigente. Os referidos afastamentos serão condicionados 24 

às necessidades do CCEN, seguindo a classificação deste PQD. 25 

Ordem de classificação docente para afastamento para o Doutorado e Estágio Pós-doutoral 26 

Docente Modalidade Duração (meses) Pontuação 

Francisco Klebson Gomes dos Santos Integral 12 96,4 

Andarair Gomes dos Santos Integral 48 82,7 

Subênia Karine de Medeiros Neo Integral 12 68,5 

Ana Cristina Girão e Silva Integral 12 48,4 

Alexsandro Belém da Silva Integral 48 42,4 
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Nada mais havendo a ser discutido, a presidente da Comissão deu por encerrada a reunião e 27 

lavrou a presente ata que será assinada por mim e pelos demais presentes desta reunião, quando 28 

aprovada. 29 

 30 

 Mossoró, 13 de outubro de 2021. 31 

 32 

 33 

    _______________________________34 

         Danielle Simone da Silva Casillo 35 

Presidente da Comissão 36 

 37 

 38 

 39 

     _______________________________                         __________________________    40 

Antonio Ronaldo Gomes Garcia                                    Danniel Cavalcante Lopes 41 

                   Membro da Comissão                                                Membro da Comissão 42 

  43 

Danielle Simone 
da Silva Casillo

Assinado de forma digital por 
Danielle Simone da Silva Casillo 
Dados: 2021.10.13 10:34:27 
-03'00'

ANTONIO RONALDO GOMES 
GARCIA:27476273818

Assinado de forma digital por 
ANTONIO RONALDO GOMES 
GARCIA:27476273818 
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DIRETORIA DE ADMINISTRAÃÃO DE PESSOAL (DAP)

D E C L A R A Ç Ã O

          DECLARAMOS, para os devidos fins, que o(a) servidor(a) ANDARAIR GOMES DOS SANTOS,
matrícula SIAPE 1806558, ocupante do cargo de PROFESSOR 3 GRAU, classe D - Associado, nível 002, do
quadro de pessoal do(a) UFERSA, foi admitido(a) a partir de 30/07/2010, sendo lotado(a) no(a)
DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS NATURAIS, MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA, em regime de
Dedicação exclusiva.

Mossoró/RN, 27 de Janeiro de 2022.

Declaração Funcional

Código de verificação:
 5157ac0108

Para verificar a autenticidade deste documento acesse
http://sigrh.ufersa.edu.br/sigrh/public/autenticidade/tipo_documento.jsf,  informando a matrícula siape, data de emissão do

documento e o código de verificação.
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DECLARAÇÃO 
 

 

Declaramos, para os fins que se fizerem necessários, que Andarair Gomes dos Santos, 

portador(a) do CPF nº 028.130.104-21, matrícula Siape nº 1806558, é servidor(a) do Quadro 

Permanente desta Universidade, admitido(a) em 30 de julho de 2010, ocupante do cargo de 

Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Departamento de Ciências Naturais, 

Matemática e Estatística, com regime/jornada de trabalho de Dedicação Exclusiva. 

Eu, Ranieire Paula Ribeiro, ocupante do cargo de Contador, digitei e conferi a presente 

declaração, conforme dados extraídos do Sistema Integrado de Administração de Recursos 

Humanos – SIAPE, nesta data. 

 

Mossoró/RN, 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

D'hougo Aragonês Amaro da Silva 
Diretor  
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APRESENTAÇÃO 

 

 

A nova Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas (PNDP) disposta no 

Decreto nº 9.991, de 28 de agosto 2019 tem como objetivo promover o desenvolvimento 

dos servidores públicos nas competências necessárias à consecução da excelência na 

atuação dos órgãos e das entidades da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional. 

Os instrumentos que nortearão a PNDP, conforme as diretrizes estabelecidas 

pelo órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal – SIPEC são: 

● Plano de Desenvolvimento de Pessoas – PDP 

● Relatório anual de execução do PDP 

● Plano Consolidado de Ações de Desenvolvimento 

● Relatório consolidado de execução do PDP 

● Modelos, as metodologias, as ferramentas informatizadas e as trilhas de 

desenvolvimento  

 

Com isso, a partir de 2019, as instituições federais necessitaram alinhar seu 

Plano de Capacitação à nova PNDP, de modo a ofertar aos servidores ações de 

desenvolvimento atreladas às competências necessárias à execução dos serviços públicos 

em consonância com os objetivos institucionais, por meio do Plano de Desenvolvimento 

de Pessoas (PDP). 

O PDP será construído e publicado anualmente, buscando atender as 

necessidades de capacitação da Universidade. Este será fundamentado nos diagnósticos 

anuais a serem elaborados pelo Setor de Capacitação e Aperfeiçoamento da UFERSA, 

com o objetivo de oportunizar a manifestação de todos os servidores quanto as suas 

demandas por capacitação, permitindo assim uma construção coletiva e democrática do 

PDP. 

Esta é uma nova empreitada da Gestão de Pessoas – PROGEPE/UFERSA, que 

unindo força de trabalho e compromisso com a instituição, visa ofertar um serviço 

eficiente, eficaz e de qualidade para a comunidade acadêmica e social, através da 

capacitação e do desenvolvimento de seus servidores. 
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1. A UFERSA 

 

A Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA, Instituição Federal de 

Ensino Superior com sede e fórum na cidade de Mossoró/RN, criada pela Lei nº 11.155 

de 29 de julho de 2005 por transformação da Escola Superior de Agricultura de Mossoró 

– ESAM, criada em 18 de abril de 1967 através do Decreto nº 03/67, incorporada à rede 

federal de ensino superior pelo Decreto nº 1.036, de 21 de outubro de 1969, tem como 

missão produzir e difundir conhecimentos no campo da educação superior, com ênfase 

para a região Semiárida brasileira, contribuindo para o desenvolvimento sustentável e o 

exercício pleno da cidadania, mediante formação humanística, crítica e reflexiva, 

preparando profissionais capazes de atender demandas da sociedade, baseada nos 

princípios da ética, gestão democrática, transparência, participação, legalidade, 

legitimidade, economicidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e 

sustentabilidade. 

São objetivos institucionais da UFERSA: 

I - Ministrar ensino superior visando ao desenvolvimento político, científico, 

social, ambiental e econômico do indivíduo e da sociedade; 

II - Promover a pesquisa e a investigação científica, com vistas à produção e 

difusão do conhecimento; 

III - Estabelecer diálogo permanente com a sociedade de forma a contribuir 

para a solução dos problemas sociais, ambientais, econômicos e políticos, dando ênfase 

à região Semiárida brasileira. 

Tais objetivos estão delineados no Plano de Desenvolvimento Institucional da 

UFERSA (PDI) que compõe objetivos e metas institucionais, tais como: promover o 

desenvolvimento humano, através da ampliação do número de servidores capacitados, no 

sentido de atingir padrões de qualidade nas ações acadêmicas e administrativas e, dessa 

forma, obter êxito atingindo suas finalidades e cumprindo a missão da universidade. 

Dessa forma, o PDP é um instrumento que permite a concretização dos 

objetivos institucionais em consonância com as diretrizes traçadas pelo Governo Federal 

no âmbito da Política de Desenvolvimento de Pessoas. 

2. FUNDAMENTOS LEGAIS DO PDP/2021 

 

O PDP 2021 busca atender aos seguintes instrumentos legais: 
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● Lei n.º 8.112, de 11/12/1990; 

● Lei n.º 11.091, de 12/01/2005; 

● Decreto n.º 5.825/2006; 

● Decreto n.º 5.824/2006; 

● Lei n.º 11.784/ 2008; 

● Lei n.º 12.772/2012; 

● Decreto 9.991/2019; 

● Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 1º de fevereiro de 2021. 

● Nota Técnica SEI Nº 7058/2019/ME; 

● Nota Técnica SEI Nº 8943/2021/ME. 

3. OBJETIVOS DO PDP 

 

O PDP 2021 tem como objetivos principais: 

 

● Alinhar as ações de desenvolvimento e a estratégia do órgão ou da entidade; 

● Estabelecer objetivos e metas institucionais como referência para o planejamento 

das ações de desenvolvimento; 

● Atender às necessidades administrativas operacionais, táticas e estratégicas, 

vigentes e futuras; 

● Nortear o planejamento das ações de desenvolvimento de acordo com os 

princípios da economicidade e da eficiência; 

● Preparar os servidores para as mudanças de cenários internos e externos ao órgão 

ou à entidade; 

● Preparar os servidores para substituições decorrentes de afastamentos, 

impedimentos legais ou regulamentares do titular e da vacância do cargo; 

● Ofertar ações de desenvolvimento de maneira equânime aos servidores; 

● Acompanhar o desenvolvimento do servidor durante sua vida funcional; 

● Gerir os riscos referentes à implementação das ações de desenvolvimento; 

● Monitorar e avaliar as ações de desenvolvimento para o uso adequado dos 

recursos públicos; e 

● Analisar o custo-benefício das despesas realizadas no exercício anterior com as 

ações de desenvolvimento. 
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4. CONCEITOS QUE NORTEARÃO O PDP/2021 

 

Para melhor compreender os objetivos da PNDP e do PDP faz-se necessário 

conhecer alguns dos seus conceitos norteadores. Os conceitos elencados estão em 

consonância com o Decreto 9991/2019 de 28 de agosto de 2019 e a Instrução Normativa 

21/2021 de 01 de fevereiro de 2021. 

Necessidade de desenvolvimento: lacuna identificada entre o desempenho esperado e o 

desempenho atual, derivada da diferença entre o que o servidor deveria saber fazer/ser e 

o que ele sabe fazer/ser, com efeito sobre os resultados organizacionais; 

Ação de desenvolvimento, capacitação ou treinamento regularmente instituído: 

atividade de aprendizagem estruturada para impulsionar o desempenho competente da 

atribuição pública em resposta a lacunas de performance ou a oportunidades de melhoria 

descritas na forma de necessidades de desenvolvimento, realizada em alinhamento aos 

objetivos organizacionais, por meio do desenvolvimento assertivo de competências; 

Competências Transversais: conjunto de conhecimentos, habilidades e atitudes 

indispensáveis ao exercício da função pública, que contribuem para a efetividade dos 

processos de trabalho em diferentes contextos organizacionais. 

Competência associada: a natureza e o foco da competência a ser desenvolvida em cada 

ação de desenvolvimento. 

Tipo de aprendizagem: Aprendizagem prática (aprendizagem em serviço, Estágio, 

Intercâmbio e Estudo em grupo).  Evento de capacitação (Curso, Oficina, Palestra, 

Seminário, Fórum, Congresso, Conferência, Seminário, Workshop, Simpósio, Semana, 

Jornada, Convenção, Colóquio e outras modalidades similares de eventos). Educação 

formal (Ensino fundamental, Ensino médio, Ensino profissionalizante, Ensino superior, 

Especialização, Mestrado, Doutorado e Pós-doutorado). 

Enfoque do desenvolvimento: o enfoque relacionado a ação de desenvolvimento, tais 

como: educação formal; aprimoramento técnico; comportamental, gerencial ou liderança; 

ingresso no serviço público federal; preparação para aposentadoria; atividade de 

extensão. 

 



8 
 

Educação Formal: educação oferecida pelos sistemas formais de ensino, por meio de 

instituições públicas ou privadas, nos diferentes níveis da educação brasileira, entendidos 

como educação básica e educação superior; 

 

Aperfeiçoamento: processo de aprendizagem, baseado em ações de ensino-

aprendizagem, que atualiza, aprofunda conhecimentos e complementa a formação 

profissional do servidor, com o objetivo de torná-lo apto a desenvolver suas atividades, 

tendo em vista as inovações conceituais, metodológicas e tecnológicas; 

 

Qualificação: processo de aprendizagem baseado em ações de educação formal, por meio 

do qual o servidor adquire conhecimentos e habilidades, tendo em vista o planejamento 

institucional e o desenvolvimento do servidor na carreira; 

 

Desempenho: execução de atividades e cumprimento de metas previamente pactuadas 

entre o ocupante da carreira e a IFE, com vistas ao alcance de objetivos institucionais; 

5. METODOLOGIA 

 

O Plano de Desenvolvimento de Pessoas da UFERSA foi elaborado a partir do 

Diagnóstico das Necessidades de Desenvolvimento, aplicados nos meses de maio e junho 

de 2020, alinhado por competências, ou seja, através da identificação do conjunto de 

conhecimentos, habilidades e condutas necessários ao exercício do cargo ou da função e 

considerando as normativas vigentes na instituição acerca do desenvolvimento e gestão 

de pessoas como o Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI); o Decreto 9.991/2019 

de 28 de agosto de 2019 e a Instrução Normativa 21/2021 de 01 de fevereiro de 2021, 

ambos do Ministério da Economia, que balizarão as discussões acerca do PDP, 

contribuindo para a construção das ações de desenvolvimento a serem ofertadas aos 

servidores da UFERSA em 2021. 

O Diagnóstico das Necessidades de Desenvolvimento – Ano 2021, buscou 

levantar as necessidades de desenvolvimento dos nossos servidores em três eixos 

principais: 

● Necessidades Gerais de Capacitação – Aqui os servidores manifestaram quais 

necessidades de desenvolvimento deveriam ser desenvolvidas por todos os 

servidores da UFERSA; 
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● Necessidades Setoriais de Capacitação – Neste ponto, os servidores 

elencaram aquelas lacunas de capacitação presentes especificadamente em 

seus setores; 

● Necessidades Individuais de Capacitação – Onde os servidores manifestaram 

as suas necessidades particulares de capacitação para a melhor execução das 

suas atividades diárias. 

● Necessidades de Individuais de Qualificação - Aqui os servidores pontuaram 

às áreas do conhecimento nas quais teriam interesse de se qualificar no ano 

de 2021. 

 

O diagnóstico foi respondido por cada um dos servidores e as respostas foram 

analisadas e encaminhadas, pelas chefias imediatas, para o Setor de Capacitação e 

Aperfeiçoamento - SCA. 

 A SCA em atenção aos normativos vigentes compilou todas as necessidades de 

desenvolvimento informadas gerando o PDP 2021 e o encaminhou para aprovação das 

instâncias competentes na UFERSA, e logo após, enviou ao órgão central do SIPEC, 

tendo recebido a devida autorização para sua execução. 

6. NECESSIDADES DE DESENVOLVIMENTO APROVADAS PARA 

EXECUÇÃO NO ANO DE 2021. 

 

É importante ressaltar que o Decreto 9.991/2019 estabelece a obrigatoriedade de 

que toda e qualquer ação de desenvolvimento a ser custeada, desenvolvida e/ou apoiada 

pela Universidade atenda a pelo menos uma das necessidades de desenvolvimento 

aprovadas pelo Órgão Central SIPEC. Desta forma, seguem as necessidades de 

desenvolvimento aprovadas para execução no ano de 2021: 

 

NECESSIDADES DE DESENVOLVIMENTO APROVADAS PARA 

EXECUÇÃO NO ANO DE 2021 

Atualizar os conhecimentos das normas e legislações da UFERSA 
Aprimorar conhecimentos sobre contratação e gerenciamento dos contratos 
Aperfeiçoar conhecimentos sobre o processo decisório 
Adquirir conhecimentos sobre a utilização de ferramentas digitais, bem como a 
organização e divulgação de conteúdo em mídia digitais 
Conhecer a legislação e normativos sobre a concessão de diárias e passagens, bem 
como saber melhor utilizar o sistema do Governo Federal (SCDP) 
Ampliar conhecimentos na área da mecânica e elétrica automotiva 
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Melhorar conhecimentos sobre projeto e instalação de ar condicionado 
Prestar melhor atendimento ao público 
Atualizar conhecimentos sobre direito administrativo 
Aprender a utilizar de forma otimizada os recursos públicos 
Aprimorar os conhecimentos na área de informática e em planilhas eletrônicas, edição 
de documentos, apresentações dentre outros. 
Atualização a formação de gestores da UFERSA 
Desenvolver habilidades interpessoais 
Desenvolver conhecimentos e práticas motivacionais 
Melhorar o trabalho em equipe 
Capacitar para trabalho remoto com turmas grandes 
Capacitar sobre intervenção em situações de emergências, catástrofes, pandemias e 
primeiros socorros. 
Atualizar conhecimentos sobre Ciências Agrárias 
Ampliar conhecimentos sobre Ciências Biológicas 
Desenvolver conhecimentos na área de Ciências Exatas e da Terra 
Melhorar os conhecimentos em Ciências Humanas 
Ampliar os conhecimentos em Ciências Sociais Aplicadas 
Aprimorar os conhecimentos em Linguística, Letras e Artes 
Aprimorar os conhecimentos na área Multidisciplinar 
Aprimorar técnicas e conhecimentos sobre os cuidados com a voz 
Ampliar conhecimentos sobre boas práticas em Tecnologia da Informação (TI) 
Desenvolver conhecimentos sobre compliance/conformidade 
Trabalhar aspectos de melhoria na comunicação 
Atualização de conhecimentos na área gestão acadêmica 
Atualização de conhecimentos sobre direitos humanos 
Desenvolver o conhecimento na área de ensino, pesquisa e extensão 
Ampliar conhecimentos sobre elaboração e acompanhamento do Plano de 
Desenvolvimento Institucional - PDI da UF 
Melhorar a conservação e gestão dos bens públicos 
Atualização de conhecimentos na área de gestão participativa 
Atualização de conhecimentos na área de gestão de processos 
Ampliar conhecimentos voltados a área de química 
Ampliar conhecimentos voltados a área de automação industrial, instrumentação 
industrial e eletrônica 
Atualizar conhecimentos sobre Diagnóstico por imagem em animais 
Ampliar conhecimentos sobre saúde e segurança do trabalho no âmbito da UFERSA. 
Ampliar conhecimentos sobre temas na área da Administração Pública 
Ampliar conhecimentos e habilidades na gestão de documentos 
Ampliar o conhecimento sobre assistência estudantil 
Melhorar o conhecimento sobre produtividade e desempenho 
Aprimorar conhecimentos relativos às metodologias ativas 
Melhorar o conhecimento sobre tecnologias educacionais 
Atualização de conhecimentos didático-pedagógicos no contexto da UFERSA 
Aprimorar conhecimentos no ensino e aprendizagem à distância 
Ampliar conhecimentos na área de Ciências Sociais e Aplicadas 
Desenvolver práticas e conhecimentos na área de Ciências Agrárias 
Aprimorar conhecimentos em sustentabilidade socioambiental 
Ampliar conhecimentos e práticas relativas à inclusão 
Atualizar praticas e conhecimento na área das Engenharias 
Melhorar o conhecimento sobre os fluxos dos processos administrativos da UFERSA 
Melhorar a escrita de projetos de inovação, projetos tecnológicos e de projetos de 
pesquisa. 
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Aprimorar os conhecimentos em gestão de riscos 
Aplicar conhecimentos em Ciências Exatas e da Terra 
Aprimorar conhecimento sobre boas práticas administrativas da UFERSA 
Ampliar conhecimentos na área da psicologia 
Atualizar o conhecimento em Ciências Humanas 
Aprimorar conhecimentos sobre redação oficial 
Aprimorar conhecimento nas áreas de comportamento e bem-estar animal 
Aprimorar praticas em Linguística, Letras e Artes 
Atualizar conhecimentos na área de gestão de projetos 
Atualizar conhecimentos sobre a execução de funções administrativas. 
Aperfeiçoar o conhecimento em Ciências da Saúde 
Atualizar os conhecimentos das normas e legislações que regem os direitos, deveres e 
a carreira do servidor público 
Ampliar conhecimentos na área Multidisciplinar 
Desenvolver conhecimentos na área de Ciências Biológicas 
Desenvolver conhecimentos e habilidades na área de qualidade de vida 
Aperfeiçoar a operacionalização dos sistemas internos da Universidade 
Melhorar a aprendizagem em línguas estrangeiras 
Ampliar conhecimentos na área de práticas e estruturação de laboratórios 
Atualizar praticas e conhecimento na área das Engenharias 
Aperfeiçoar o conhecimento em Ciências da saúde 
Ampliar o conhecimento e habilidades na consolidação de informações sobre 
vigilância sanitária 
Capacitar conhecimentos na utilização do Software BRAHMS 6 
Atualizar conhecimentos sobre orçamento e finanças 
Ampliar conhecimentos sobre o sistema eletrônico de informações (SEI) 
Ampliar conhecimentos sobre gestão de pessoas 

 

7. AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO PREVISTAS NO PDP 2021 

 

7.1 Ações de Desenvolvimento em Parceria com a ENAP – Modalidade à distância:  

 

Durante todo o ano de 2021 os servidores da UFERSA, em acordo com as chefias 

imediatas, poderão se inscrever em qualquer um dos cursos listados abaixo: 

 
 
 

AÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO  

NECESSIDADES A 
SEREM ATENDIDAS 

PÚBLICO-ALVO CH LINK 

Inteligência Emocional 
 

Desenvolver 
conhecimentos e 

habilidades na área de 
qualidade de vida 

Técnicos-
administrativos e 

Docentes. 
 

50h 
https://www.esc
olavirtual.gov.br/

curso/318/ 
Desenvolver Habilidades 

Interpessoais 
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Ampliar Conhecimentos 
na Área de Psicologia 

Desenvolver 
Conhecimentos e Práticas 

Motivacionais 

Qualidade de Vida no 
Trabalho 

Desenvolver 
conhecimentos e 

habilidades na área de 
qualidade de vida 

 
Desenvolver 

Conhecimentos e Práticas 
Motivacionais 

Técnicos-
administrativos e 

Docentes. 
 

21h 

https://suap.ena
p.gov.br/portald
oaluno/curso/11

8/ 

Clima Organizacional 

Técnicos-
administrativos e 

Docentes. 
 

21h 

https://suap.ena
p.gov.br/portald
oaluno/curso/72

7/ 

Gerenciamento de 
Projetos na Prática 

Atualizar conhecimentos 
na área de Gestão de 

Projetos 

Técnicos-
administrativos e 

Docentes. 
 
 

 
Em 

desenvolviment
o 

Priorizando e 
Selecionando Projetos 

14h 

https://suap.ena
p.gov.br/portald
oaluno/curso/33

0/ 

Problem-Solving Skills 20h 
https://www.esc
olavirtual.gov.br/

curso/336 

Análise e Melhoria de 
Processos Melhorar o conhecimento 

sobre os fluxos dos 
processos administrativos 

da UFERSA 

Técnicos-
administrativos e 

Docentes. 
 
 

35h 

https://suap.ena
p.gov.br/portald
oaluno/curso/33

3/ 

Provas no Processo 
Administrativo 

Disciplinar 
20h 

https://www.esc
olavirtual.gov.br/

curso/84 

Relações Interpessoais 
e Feedback 

Atualização de 
conhecimentos na área de 

gestão participativa 
Técnicos-

administrativos e 
Docentes. 

 
 

21h 

https://suap.ena
pp.gov.br/portal
doaluno/curso/8

40/ Desenvolver habilidades 
interpessoais 

Desenvolvendo Times 

de Alta Performance 

Aprimorar conhecimentos 
sobre Gestão de Pessoas 

Técnicos-
administrativos e 

Docentes. 
 
 

30h 
https://www.esc
olavirtual.gov.br/

curso/356 
Atualização e Formação 
de Gestores da UFERSA 

Atuação Estratégica de 
Equipes de Gestão de 

Pessoas 

Aprimorar conhecimentos 
sobre Gestão de Pessoas 

Técnicos-
administrativos e 

Docentes. 
 

21h 

https://suap.ena
p.gov.br/portald
oaluno/curso/84

4/?area=8 
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Planejamento das 
Ações de Capacitação 

Baseadas em 
Competências 

21h 

https://suap.ena
p.gov.br/portald
oaluno/curso/56

/ 

FUNPRESP para RH: A 
Previdência 

Complementar do 
Serviço Público Federal 

50h 
https://www.esc
olavirtual.gov.br/

curso/197 

Gestão por 
Competência 

24h 

https://suap.ena
p.gov.br/portald
oaluno/curso/55

/ 

SIAPE Folha 40h 
https://www.esc
olavirtual.gov.br/

curso/86 

SIAPE Cadastro 40h 
https://www.esc
olavirtual.gov.br/

curso/123 

Oficina 
Desenvolvimento de 

Equipes 

Melhorar o Trabalho em 

Equipe 

Técnicos-
administrativos e 

Docentes. 
 

20h 

https://suap.ena
p.gov.br/portald
oaluno/curso/84

6/ 

Gestão Estratégica de 
Pessoas e Planos de 

Carreiras 

Atualizar os 

conhecimentos das 

normas e legislações que 

regem os direitos, deveres 

e a carreira do servidor 

público. 

Técnicos-
administrativos e 

Docentes. 
 

20h 
https://www.esc
olavirtual.gov.br/

curso/78 

Introdução ao Sistema 
SIGEPE - AFD 

Ampliar Conhecimentos e 

Habilidades na Gestão de 

Documentos 

Técnicos-
administrativos e 

Docentes. 
 

10h 
https://www.esc
olavirtual.gov.br/

curso/223 

Noções Básicas do 
Trabalho Remoto Capacitar para o Trabalho 

Remoto com Turmas 

Grandes 

Técnicos-
administrativos e 

Docentes. 
 

10h 
https://www.esc
olavirtual.gov.br/

curso/293 

Teletrabalho e 
Educação à Distância 

8h 
https://www.esc
olavirtual.gov.br/

curso/301 

Regras e Fundamentos 
do Sistema de 

Concessão de Diárias e 
Passagens (SCDP) 

Conhecer a legislação e 

normativos sobre a 

concessão de diárias e 

passagens (SCDP) 

Técnicos-
administrativos e 

Docentes. 
 

30h 
https://www.esc
olavirtual.gov.br/

curso/28 

SCDP Aprovação e 
Pagamento 

25h 
https://www.esc
olavirtual.gov.br/

curso/362 

SCDP Solicitação de 
Afastamento do 

Servidor 
20h 

https://www.esc
olavirtual.gov.br/

curso/358 

Elaboração Legislativa 
no executivo: Logística, 
Governança e Avaliação 

Atualização e Formação 
de Gestores da UFERSA 

Técnicos-
administrativos e 

Docentes. 
 

30h 
https://www.esc
olavirtual.gov.br/

curso/360 
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Curso de Atualização 
em Gestão e 

Fiscalização de 
Contratos 

Administrativos 

Melhorar os 
conhecimentos sobre 

fiscalização de contratos 

Técnicos-
administrativos e 

Docentes. 
 

28h 

https://suap.ena
p.gov.br/portald
oaluno/curso/34

0/ 

Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI usar! 

Conhecer os fluxos dos 
processos administrativos 

da UFERSA 
 

Técnicos-
administrativos e 

Docentes. 
20h 

https://www.esc
olavirtual.gov.br/

curso/74 

 
7.2 Ações de Desenvolvimento Ofertadas pela UFERSA no exercício de 2021. 

 

Durante o ano de 2021 o Setor de Capacitação e Aperfeiçoamento - SCA, em 

atenção às demandas gerais apresentadas pelos nossos servidores no levantamento de 

necessidades de capacitação, irá ofertar os cursos de capacitação elencados abaixo. 

Destacamos que no decorrer do ano utilizaremos as ferramentas de comunicação 

institucionais para divulgar informações referentes a carga horária, instrutores, número 

de vagas e período de inscrições para participação nestas ações de desenvolvimento. 

 

AÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO  

NECESSIDADES A SEREM 
ATENDIDAS 

PÚBLICO-ALVO MODALIDADE 

Seminário de 
Integração de Novos 

Servidores da UFERSA 

Aprimorar conhecimento sobre 
boas práticas administrativas 

da UFERSA 
 
 

Atualizar os conhecimentos 

das normas e legislações que 

regem os direitos, deveres e a 

carreira do servidor público 

Novos servidores da 
UFERSA 

À distância 

Treinamento Comissão 
de Avaliação Docente 

Conhecer os fluxos dos 
processos administrativos da 

UFERSA 
 

Docentes designados 
para as comissões. 

Á distância 

Curso: 
Operacionalização dos 
Sistemas Internos da 

UFERSA:  SIPAC, 
SIGAA e SIGRH. 

Conhecer os fluxos dos 
processos administrativos da 

UFERSA. 
 
 

Aperfeiçoar a 
operacionalização dos 
sistemas internos da 

Universidade 
 

Técnicos-
administrativos e 

Docentes 

A definir devido 
à pandemia 
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Curso: Excel Básico 

Aprimorar os conhecimentos 
na área de informática e em 
planilhas eletrônicas, edição 

de documentos, 
apresentações e mídias 

sociais. 
 

Técnicos-
administrativos e 

Docentes  

A definir devido 
à pandemia 

 
 Curso: Mapeamento de 

processos 

Atualização de 
Conhecimentos da área de 

Gestão de Processos. 

Técnicos-
administrativos e 

Docentes 

A definir devido 
à pandemia 

Discutindo as 
perspectivas da 

Inclusão no Ensino 
Superior 

Ampliar conhecimentos e 
práticas relativas à inclusão 

Técnicos-
administrativos e 

Docentes 

A definir devido 
à pandemia 

Seminário de Formação 
Continuada 

PROGEPE/PROGRAD 

Aprimorar conhecimentos 
relativos às metodologias 

ativas. 
 

Melhorar o conhecimento 
sobre tecnologias 

educacionais. 
 

Atualização de conhecimentos 
didático-pedagógicos no 
contexto da UFERSA. 

 
Aprimorar conhecimentos no 

ensino e aprendizagem à 
distância 

Docentes 
A definir devido 

à pandemia 

Seminário de Boas 
Práticas Administrativas 

Desenvolver conhecimentos e 
habilidades na área de 

qualidade de vida 

Técnicos-
administrativos e 

Docentes 

A definir devido 
à pandemia 

Workshop de Gestores 
Atualização e Formação de 

Gestores da UFERSA 

Técnicos e Docentes 
ocupantes de cargos 

de gestão. 

A definir devido 
à pandemia 

Curso: Nova Lei de 
Proteção de Dados - 

LGPD 

Ampliar conhecimentos e 
habilidades na gestão de 

documentos 

Técnicos-
administrativos e 

Docentes 

A definir devido 
à pandemia 
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8. PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS PELOS SERVIDORES E PELAS 

CHEFIAS IMEDIATAS PARA CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DAS 

EQUIPES DE TRABALHO. 

 

Com a publicação do Decreto Nº 1991/2019, da IN SGP-ENAP/SEDGG/ME Nº 

21/2021, e da Nota Técnica SEI Nº 7058/2019/ME foram regulamentados o Afastamento 

para Treinamento Regularmente Instituído e a Ação de Desenvolvimento em Serviço. 

Como Treinamento Regularmente Instituído e Ação de Desenvolvimento em 

Serviço podemos compreender todas as ações de capacitação e qualificação que tem por 

finalidade o desenvolvimento das lacunas de competências das instituições: cursos de 

curta duração, eventos, congressos, simpósios, qualificações etc. 

Nesse ponto, é importante destacar que a principal diferença entre essas duas 

modalidades de capacitação e qualificação é o quanto da carga-horária de trabalho 

semanal do servidor será comprometida com a participação na Ação de Desenvolvimento 

desejada. 

Assim, quando estiver demonstrado que a ação de capacitação ou de qualificação 

comprometerá mais de 50% (cinquenta por cento) da carga-horária semanal de trabalho 

do servidor, este deverá, no caso das capacitações, protocolar junto a Divisão de 

Desenvolvimento de Pessoal – DDP, processo de Afastamento para Treinamento 

Regularmente Instituído1 e aguardar o despacho favorável do seu pedido para então 

iniciar a capacitação. Nos casos em que a ação de desenvolvimento for uma qualificação 

em nível de Mestrado, Doutorado ou Pós-doutorado verificar o procedimento a ser 

adotado pelos docentes na RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25 de 

junho de 2018, e pelos Técnicos-Administrativos na RESOLUÇÃO CONSAD/UFERSA 

Nº 003/2018, de 20 de dezembro de 2018.  

Nas situações em que a ação de capacitação ou de qualificação comprometer até 

50% (cinquenta por cento) da carga-horária de trabalho, os servidores adotarão 

procedimentos diferentes de acordo com o objetivo da ação: 

• Ação de Desenvolvimento em Serviço com o objetivo de qualificação 

(mestrado, doutorado e pós-doutorado): Seguir as orientações dispostas 

na RESOLUÇÃO CONSAD/UFERSA Nº 003/2018, de 20 de dezembro 

 
1 Verificar as informações e documentos que devem conter no processo no Art. 28 da IN SGP-

ENAP/SEDGG/ME Nº 21/2021. 
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de 2018, relativas ao Afastamento Parcial, até publicação de nova 

regulamentação. 

• Ação de Desenvolvimento em Serviço com o objetivo de capacitação: 

o servidor deverá acordar com a chefia imediata a sua participação no 

curso ou evento de capacitação apresentando o certificado ao final. A 

Chefia imediata por sua vez, deverá, ao final da ação de capacitação, 

encaminhar memorando para o Setor de Capacitação e Aperfeiçoamento 

com a planilha disponível no Anexo I preenchida e com o certificado de 

conclusão anexos, para efetuarmos os devidos registros no SIGEPE e 

SIPEC.  

É importante destacar que tanto a participação em Ação de Desenvolvimento em 

Serviço quanto o Afastamento para Treinamento Regularmente Instituído deverão constar 

no Plano de Trabalho do servidor. 

No caso da capacitação ou qualificação exigir o usufruto da Licença Capacitação 

verificar a RESOLUÇÃO CONSAD/UFERSA Nº 004/2020, de 13 de agosto de 2020 e 

a Seção Licença Capacitação da IN SGP-ENAP/SEDGG/ME Nº 21/2021. 

Ressaltamos que Art. 27 da IN SGP-ENAP/SEDGG/ME Nº 21/2021 estabeleceu 

que deverá ser respeitado o interstício de 60 (sessenta) dias entre as modalidades de 

afastamentos que os servidores federais podem usufruir. Desta forma, antes de solicitar 

qualquer tipo de afastamento seja para qualificação, licença capacitação, treinamento 

regularmente instituído ou estudo no exterior, verificar tabela abaixo: 
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É imperioso destacar que todos os Técnicos-Administrativos e Docentes 

precisam atentar a estas modalidades de participação em Ações de Desenvolvimento 

e adotar os procedimentos aqui elencados independentemente de haver custos ou 

não para a universidade e de qual unidade administrativa arcou com os custos para 

participação do servidor nestas ações. 

9. CUSTEIO DE PARTICIPAÇÃO EM AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO 

EXTERNAS À UNIVERSIDADE. 

 

O recurso da capacitação será distribuído para apoio à participação em ações de 

desenvolvimento externas à Instituição, de acordo com as demandas setoriais 

apresentadas pelas chefias imediatas de cada Unidade Administrativa no Levantamento 

de Necessidades Setoriais. 

Como principal critério para a distribuição desse recurso será adotada a relação 

direta com os objetivos institucionais descritos no Plano de Desenvolvimento 

Institucional - PDI da UFERSA e a disponibilidade orçamentária destes recursos.  

Os servidores técnicos-administrativos também poderão solicitar custeio para 

participação em ação de desenvolvimento externa a Universidade por meio da inscrição 

nos Editais de Eventos Externos que serão divulgados ao longo do ano. 

Destacamos que todos os valores investidos na capacitação e qualificação dos 

nossos servidores serão divulgados mensalmente na página da PROGEPE, na seção do 

Setor de Desenvolvimento de Capacitação – SCA. 

10. PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 

 

O recurso orçamentário previsto inicialmente para elaboração do PDP 2021 ainda 

não foi aprovado, mas será atualizado neste documento assim que for publicizado. 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 As informações gerais sobre as ações de capacitação poderão ser obtidas através da 

página da PROGEPE ou pelo e-mail: sca.ddp@ufersa.edu.br. 

11.2 Poderá ocorrer, a critério da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas - DDP, o 

cancelamento e/ou adiamento do curso.   
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11.4 Os casos omissos serão analisados e tratados pela PROGEPE por meio da Divisão 

de Desenvolvimento de Pessoas/DDP.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 



Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: ANDARAIR GOMES DOS SANTOS

CPF/CNPJ: 028.130.104-21

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais.

O Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD) e o Sistema ePAD consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal.

 

 

Certidão emitida às 07:54:40 do dia 31/01/2022 , com validade até o dia 02/03/2022.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: wj9qrlUTz06ncqJ7iqmX

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/atividade-disciplinar/cgu-pad
https://corregedorias.gov.br/assuntos/sistemas/epad
https://certidoes.cgu.gov.br/


Artigo 4. Duração da tese e defesa 

A preparação do doutorado é geralmente realizada em três anos em tempo integral 

equivalente dedicado à pesquisa. As prorrogações podem ser concedidas, a título 

derrogatório, pelo responsável do estabelecimento a pedido fundamentado do doutorando, 

após parecer favorável do orientador da tese e do director da escola doutoral. Tal prorrogação 

não implica, salvo em casos excepcionais, a prorrogação do financiamento de que o 

doutorando teria beneficiado. As extensões devem manter-se excepcionais e intervir em 

situações particulares ligadas nomeadamente à necessidade de trabalho assalariado a tempo 

inteiro em paralelo com a preparação da tese, ou a graves dificuldades encontradas no 

trabalho de investigação. Eles não podem, em nenhum caso, modificar substancialmente a 

natureza e a intensidade do trabalho de pesquisa como foram inicialmente definidos de 

comum acordo com o diretor da tese. 

Em todos os casos, a elaboração da tese implica a renovação anual da inscrição do doutorando 

no seu estabelecimento. 

Se o doutorando tiver beneficiado de licença de maternidade, licença de paternidade, licença 

para assistência a filhos ou adoção, licença parental, licença por doença por um período 

superior a quatro meses ou licença de pelo menos dois meses na sequência de acidente de 

trabalho, a duração da preparação do doutorado é prorrogado se o interessado assim o 

solicitar. 

Excepcionalmente, a pedido fundamentado do doutorando, poderá ser autorizado a 

suspender a sua tese. Este pedido de suspensão da tese é deferido pelo Director do 

estabelecimento, ouvido o director da tese e ouvido o conselho da escola doutoral. Durante o 

período de carência, o doutorando pode se inscrever para o doutorado. Ele fica então isento 

de taxas de inscrição. 

A admissão à defesa da tese, a composição do júri e a nomeação dos relatores são 

determinados de acordo com o regulamento em vigor. 



  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

Página 1 de 14 
 

RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25 de junho de 2018. 
     

Dispõe sobre normas e condições de 
afastamentos de servidores docentes da UFERSA 
para qualificação em instituições nacionais ou 
estrangeiras em nível de pós-graduação stricto 
sensu ou estágio pós-doutoral. 

 
O Presidente do CONSELHO UNIVERSITÁRIO (CONSUNI) da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO (UFERSA), no uso de 
suas atribuições legais e com base na deliberação deste Órgão Colegiado em sua 2ª 
Reunião Extraordinária de 2018, em sessão realizada no dia 25 de junho de 2018, 

 
CONSIDERANDO o que estabelece a Nota Técnica nº 6.197-2015/ MP; 
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto n° 5707/2006; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº. 8.112/1990; 
 
CONSIDERANDO os termos do artigo 30, § 3º, da Lei nº. 12.772/2012; 

 
R E S O L V E: 

 
CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

 Art. 1º Regulamentar as normas para qualificação do corpo docente da 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA) em cursos de pós-graduação 
stricto sensu e estágio pós-doutoral no Brasil e no exterior, com ou sem afastamento, na 
forma estabelecida pela legislação em vigor. 
 
 Art. 2º Caberá aos Centros apresentar à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
graduação (PROPPG), até o encerramento do ano anterior, o Plano Anual de 
Qualificação e Formação Docente (PQD), para o ano seguinte. 
 
 § 1º À PROPPG compete, considerada a legislação em vigor, a elaboração e 
publicação do edital anual onde serão estabelecidos os prazos e normas para elaboração 
do PQD dos Centros. 
 
 § 2º Em cada Centro deverá ser elaborado um PQD em nível de pós-
graduação stricto sensu e outro em nível de estágio pós-doutoral. 
 
 § 3º O PQD de cada Centro deverá ser elaborado e avaliado por comissão 
específica e aprovado pelo respectivo Conselho de Centro. 
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 § 4º A comissão a que se refere o parágrafo anterior será composta por 3 
(três) representantes docentes do respectivo Centro, indicados pelas Assembleias 
Departamentais e eleitos no Conselho de Centro. 
 
 Art. 3º Todo e qualquer afastamento de que trata esta Resolução somente 
será permitido se inicialmente for autorizado pelo Departamento Acadêmico e Centro 
de lotação do docente. 
 

CAPÍTULO II  
DA HABILITAÇÃO E DOS CRITÉRIOS PARA O AFASTAMENTO 

 
 Art. 4º Em âmbito nacional, os docentes deverão ser qualificados, em 
programas que sejam credenciados pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior (CAPES) e, em âmbito internacional, por instituições que apresentem 
programas de pós-graduação stricto sensu equivalentes a programas reconhecidos pela 
CAPES, conforme a legislação vigente.  
 
 Parágrafo único. Não será concedida autorização de afastamento total para 
realização de curso de pós-graduação stricto sensu ou estágio pós-doutoral na mesma 
cidade de lotação do docente. 
 
 Art. 5º Estarão habilitados a candidatar-se ao afastamento para qualificação 
em programas de pós-graduação stricto sensu ou estágio pós-doutoral: 
 
 I - os docentes que não estiverem afastados por licença para tratar de 
assuntos particulares ou para capacitação; 
 
 II - os docentes que nos 2 (dois) anos anteriores à data da solicitação de 
afastamento, não tenham se afastado por licença para tratar de assuntos particulares, 
para capacitação ou qualificação; e 
 
 III - os docentes que não estiverem respondendo à sindicância, Processo 
Administrativo Disciplinar (PAD) ou cumprindo penalidade administrativa. 
 
 Art. 6º Somente poderá ser solicitado afastamento de docente que o solicite 
para qualificação em nível superior ao que possui, exceto: 
 
 I - para qualificação pós-doutoral; e 
 
 II - para qualificação doutoral, quando transcorridos pelo menos 10 (dez) 
anos de efetivo exercício na UFERSA e o docente ainda não tiver sido contemplado 
pela instituição com afastamento para o nível pretendido. 
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 Art. 7º O PQD de cada Centro deverá obedecer, de acordo com os docentes 
que pleiteiam o afastamento para qualificação, a ordem decrescente de pontuação obtida 
na planilha de pontuação, cujos valores das dimensões são obtidos com o 
preenchimento individual do Anexo desta Resolução. 
 
 § 1º O docente que não atender qualquer um dos requisitos para se afastar, 
terá a vaga preenchida pelo docente que lhe seguir na ordem de classificação, com base 
na pontuação, e assim sucessivamente. 
 
 § 2º O docente que foi liberado para realização de qualificação pela 
UFERSA nos últimos 3 (três) anos terá sua pontuação final calculada, após o 
preenchimento do Anexo, pela seguinte equação: 
 

P� =
N − 1

3
× P 

Onde: 
Pf - Pontuação final para classificação; 
N - Número de anos completos entre término da última liberação e a solicitação atual; 
P - Pontuação oriunda do preenchimento do Anexo. 
 
 Art. 8º Para fins de desempates serão observados, sucessivamente, os 
seguintes critérios: 
 
 I - maior tempo de docência no quadro efetivo da UFERSA;  
 
 II - maior tempo de serviço público federal; e  
 
 III - maior idade.   
 
 Art. 9º O número de docentes afastados obedecerá ao disposto na legislação 
vigente e os referidos afastamentos serão condicionados às necessidades de cada Centro, 
conforme PQD, mediante disponibilidade do Banco de Professor Equivalente. 
 
 § 1º Independentemente da disponibilidade no Banco de Professor 
Equivalente, o Centro poderá comprovar a ausência de prejuízo à continuidade do 
serviço público, mediante anuência expressa de outros docentes da mesma área que se 
disponibilizem a assumir os componentes curriculares do docente afastado durante todo 
seu afastamento, sem prejuízo das suas atividades de docência. 
 
 § 2º Os afastamentos de docentes não poderão exceder 30% (trinta por 
cento) dentro do grupo de docentes que atuam em um mesmo curso de graduação ou 
área de conhecimento. 

 



  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

Página 4 de 14 
 

 I - entende-se por área de conhecimento as definidas pela tabela de área da 
CAPES;  
 
 II - cabe ao Conselho de Centro de origem do solicitante do afastamento o 
controle sobre a liberação dos docentes, respeitado o §2º deste artigo, constando essa 
informação no parecer emitido pelo Centro; 
 
 III - para os casos dos cursos de segundo ciclo, entende-se por grupo de 
docentes aqueles que atuam em seus componentes curriculares específicos, incluindo os 
componentes optativos do curso de primeiro ciclo. 
 
 § 3º Cada Centro deverá reservar um mínimo de 20% (vinte por cento) das 
vagas de professor substituto destinadas anualmente pela Pró-reitoria de Gestão de 
Pessoas (PROGEPE), arredondando-se para o inteiro inferior, aos que pleiteiam realizar 
estágio pós-doutoral.  
  
 § 4º Havendo disponibilidade no Centro e na hipótese da demanda no PQD 
para pós-graduação stricto sensu não ocupar todas as vagas de professor substituto, as 
vagas remanescentes poderão ser destinadas para estágio pós-doutoral e vice-versa. 
 
 Art. 10. O afastamento de docente para cursar mestrado interinstitucional 
(Minter) ou Doutorado Interinstitucional (Dinter), somente será permitido para aqueles 
cujo plano de curso esteja prevista atuação obrigatória na instituição promotora. 
 
 § 1º Os prazos máximos de afastamento permitidos serão de 6 (seis) meses 
para o mestrado, e de 12 (doze) meses para o doutorado.  
 
 § 2 º O afastamento destina-se exclusivamente à realização de pesquisa na 
sede da instituição promotora, não sendo permitido enquanto as atividades do Minter ou 
Dinter estiverem sendo realizadas fora da instituição promotora do curso.  
 
 § 3º Independentemente do previsto no caput e nos parágrafos anteriores, os 
afastamentos para Minter ou Dinter poderão ocorrer integralmente por anuência 
expressa de docentes da mesma área de atuação do solicitante ou através do afastamento 
parcial conforme previstos nesta Resolução.   
 
 Art. 11. O afastamento para qualificação em cursos promovidos pela 
UFERSA só poderá ocorrer nas modalidades parcial, com anuência ou quando o curso 
ocorrer em município distinto daquele da unidade de lotação do docente. 
 
 Parágrafo único. Havendo disponibilidade de vaga de professor substituto 
no Centro e estando o candidato inscrito no PQD, poderá ser concedido o afastamento 
para a mesma sede municipal de lotação do docente com utilização de vaga de professor 
substituto. 
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CAPÍTULO III  
DA SOLICITAÇÃO DE AFASTAMENTO  

  
 Art. 12.  O afastamento para qualificação em nível de pós-graduação stricto 
sensu ou estágio pós-doutoral dar-se-á nos termos da legislação em vigor, devendo a 
manifestação de intenção de afastamento ser protocolada em até 90 (noventa) dias antes 
do início do afastamento. 
 
 Parágrafo único. A não observância do prazo previsto no caput ocasionará o 
retorno do processo ao Centro, para adequação aos termos desta Resolução. 
 
 Art. 13. O processo de afastamento do docente deverá ser protocolado com 
a documentação abaixo e na seguinte ordem: 
 
 I - formulário de requerimento;  
 
 II - lista de verificação própria disponibilizada pela PROPPG;  
 
 III - plano de Trabalho, contendo o projeto de pesquisa para o período da 
atividade de pós-graduação stricto sensu ou estágio pós-doutoral; 
 
 IV - comprovante de aprovação no processo seletivo ou matrícula no curso 
de pós-graduação stricto sensu ou aceitação do candidato para realizar estágio pós-
doutoral, expedido pela instituição responsável, com indicação do tempo de duração e 
das datas de início e término do curso; 
 V - PQD do Centro, comprovando a classificação do docente; 
 
 VI - termo de Compromisso disponibilizado pela PROPPG; 
 
 VII - declaração da PROGEPE informando a situação funcional do 
interessado, confirmando que o requerente atende aos requisitos exigidos pelo artigo 5º 
desta Resolução; e 
 
 VIII - termo de Compromisso dos docentes que assumirão os componentes 
curriculares do docente afastado, durante o período inicial de afastamento, bem como 
para as renovações, restrito aos casos de indisponibilidade de vaga para contratação de 
professor substituto. 
 
 Art. 14. Em caso de pós-graduação stricto sensu, o docente que não 
dispuser, na data de abertura do processo, do documento referido no inciso IV do artigo 
anterior poderá substituir tal documento por comprovante de participação no processo 
seletivo aberto. 



  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

Página 6 de 14 
 

 Parágrafo único. A solicitação inicial de afastamento deverá contemplar a 
totalidade do período pleiteado pelo docente, sendo necessária, a cada ano, a renovação 
do afastamento. 
 
 Art. 15. A solicitação de afastamento inicial do docente deverá ser 
apreciada e aprovada, sucessivamente, nas seguintes instâncias: 
 
 I - Assembleia do Departamento Acadêmico de lotação do requerente; 
 
 II - Conselho do Centro ao qual o requerente faz parte; 
 
 III - PROPPG; 
 
 IV - PROGEPE; 
 
 V - Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD); e 
 
 VI - Conselho Superior competente. 
 
 § 1º Qualquer instância acima que verificar desconformidade no processo 
deverá retorná-lo à unidade de lotação do docente solicitando providências. 
 
 § 2º Em se tratando de pedido inicial de afastamento, o Conselho Superior 
Competente será o CONSUNI, o qual deliberará uma única vez para todo o período 
solicitado, delegando ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE) a 
atribuição pela análise e renovação anual do afastamento, quando aplicável. 
 
 Art. 16. Após aprovação na última instância citada no artigo 15, o processo 
será encaminhado ao Gabinete do Reitor para publicação de ato autorizando o 
afastamento. 
 
 § 1º É vedado ao docente afastar-se para qualificação, sem a prévia 
publicação do ato a que se refere este artigo. 
 

§ 2º No caso de afastamento para cursar programas de pós-graduação stricto 
sensu, o ato de afastamento a que se refere este artigo só será publicado após anexação 
processual de comprovante de aprovação ou matrícula do requerente. 

 
 § 3º Em observância ao princípio da continuidade do serviço público, a 
emissão de portaria ficará condicionada à efetiva contratação de professor substituto, ou 
a anuência por escrito dos docentes que ministrarão os componentes curriculares do 
requerente. 
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 Art. 17. Os afastamentos para qualificação no exterior seguirão os mesmos 
procedimentos e critérios adotados para afastamento no país, além daqueles 
estabelecidos na legislação específica em vigor. 
 
 Parágrafo único. Nos casos de afastamento para capacitação de cursos 
stricto sensu no exterior, o diploma deverá ser reconhecido em Instituição de Ensino 
Superior (IES) brasileira, conforme legislação vigente. 
 

CAPÍTULO IV 
DOS PRAZOS PARA AFASTAMENTO 

 
 Art. 18. A autorização para afastamento com vistas à realização de curso de 
pós-graduação stricto sensu e estágio pós-doutoral será de: 
 
 I - até 24 (vinte e quatro) meses para mestrado;  
 
 II - até 48 (quarenta e oito) meses para doutorado; e 
 
 III - até 12 (doze) meses para estágio pós-doutoral. 
 

CAPÍTULO V 
DA RENOVAÇÃO DE AFASTAMENTO 

 
 Art. 19. A renovação de afastamento para qualificação em nível de pós-
graduação stricto sensu ou estágio pós-doutoral dar-se-á nos termos da legislação em 
vigor, devendo a manifestação de intenção de renovação do afastamento ser protocolada 
em até 60 (sessenta) dias antes do término do afastamento. 
 
 Parágrafo único. O descumprimento do prazo previsto no caput ocasionará o 
retorno do docente às suas atividades na UFERSA, ficando vedada a renovação do 
afastamento anterior. 
 
 Art. 20 O processo de renovação de afastamento do docente deverá ser 
protocolado com a documentação discriminada abaixo e na seguinte ordem: 
 
 I - formulário de requerimento; 
 
 II - lista de verificação própria disponibilizada pela PROPPG; 
 
 III - termo de Compromisso; 
 
 IV - termo de Compromisso dos docentes que assumirão os componentes 
curriculares do docente a ser afastado, em caso de indisponibilidade de vaga para 
contratação de professor substituto; 
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 V - comprovante de matrícula atualizado e histórico do requerente; 
 
 VI - relatórios de atividades acadêmicas em formulário disponibilizado pela 
PROPPG; e 
 
 VII - relatórios de avaliação de desempenho, em formulário disponibilizado 
pela PROPPG, devidamente assinados pelo orientador do pós-graduando ou supervisor 
do estágio pós-doutoral. 
 
 Art. 21. A renovação de afastamento do docente deverá ser aprovada nas 
instâncias já designadas no artigo 15 desta Resolução. 
 

CAPÍTULO VI 
DA QUALIFICAÇÃO COM AFASTAMENTO PARCIAL 

 
 Art. 22. Aos docentes que prescindam do afastamento total para cursar pós-
graduação stricto sensu ou estágio pós-doutoral, poderá ser autorizado o afastamento 
parcial, nos moldes da legislação vigente, conforme planejamento da sua respectiva 
unidade acadêmica. 
 
 § 1º O afastamento parcial do docente não poderá prejudicar suas atividades 
de ensino e não ultrapassará o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do seu 
regime de trabalho. 
 
 § 2º O docente que pleitear o afastamento parcial deverá participar do PQD 
do Centro do qual faz parte, considerando o disposto no art. 9º, § 2º desta Resolução. 
 
 § 3º Os docentes em exercício de função de direção, chefia e 
assessoramento, deverão abdicar destas para serem contemplados com o afastamento 
parcial. 
 
 § 4º Serão aceitas solicitações de afastamento parcial para realização de 
curso de pós-graduação stricto sensu na cidade de lotação do docente. 
 
 § 5º Não serão aceitos pedidos de afastamento parcial para realização de 
estágio pós-doutoral na cidade de lotação do docente. 
 
 Art. 23. Os pedidos de afastamento parcial deverão ser instruídos, 
obrigatoriamente, com: 
 I - requerimento do interessado indicando o período de início e término do 
afastamento, bem como o local onde será realizado o programa de pós-graduação stricto 
sensu ou estágio pós-doutoral; 
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 II - carta de aceitação e /ou comprovante de matrícula atualizado no 
programa de pós-graduação stricto sensu ou estágio pós-doutoral; 
 
 III - plano de trabalho, expondo as atividades a serem desenvolvidas e seu 
cronograma no curso de pós-graduação stricto sensu ou estágio pós-doutoral; 
 
 IV - PQD do Centro, comprovando a inscrição do docente no planejamento 
da unidade; e 
 
 V - documento que ateste a aprovação do afastamento pela Assembleia 
Departamental e pelo Conselho de Centro. 
 
 Art. 24. Os pedidos de afastamento parcial deverão ser analisados e 
aprovados pela PROPPG e pela PROGEPE, cabendo a esta a emissão de ato 
autorizativo do afastamento parcial. 
  
 Parágrafo único. Os afastamentos parciais deverão ser renovados 
semestralmente pela PROGEPE, mediante aprovação, pelos departamentos acadêmicos, 
dos relatórios de atividades no decurso da qualificação, informando as atividades 
realizadas, o cumprimento de etapas requeridas para titulação e publicações ou 
participações em eventos, além de outras informações de cunho acadêmico. 
 

CAPÍTULO VII 
DAS OBRIGAÇÕES E SANÇÕES PREVISTAS EM LEI 

 
 Art. 25. O docente em atividade de pós-graduação stricto sensu ou estágio 
pós-doutoral assume o compromisso de: 
 I - apresentar, ao final do afastamento, comprovante de conclusão do curso 
de Mestrado ou Doutorado; 
 
 II - apresentar, ao final do afastamento para estágio pós-doutoral, declaração 
da efetiva realização do estágio; 
 
 III - não alterar o curso aprovado pela Unidade Acadêmica e homologado 
pelo Conselho Superior competente, não sendo permitido o reingresso;  
 
 IV - não interromper ou abandonar o curso ou estágio, salvo em decorrência 
de impossibilidade manifesta ou força maior, sob pena de sanções administrativas 
cabíveis; 
 
 V - permanecer vinculado à UFERSA por período mínimo igual ao do 
afastamento concedido; e 
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 VI - ressarcir ao erário público os investimentos feitos, quando em caso de 
abandono, de não conclusão do curso ou estágio pós-doutoral no período previsto no 
processo de liberação sem justa causa, de não retorno à UFERSA e de pedido de 
exoneração ou redistribuição, dentro do período mínimo igual ao do afastamento 
concedido, conforme legislação vigente.  
 
 § 1º O descumprimento do deste artigo, bem como o desempenho 
insatisfatório no curso de pós-graduação stricto sensu ou estágio pós-doutoral, atestado 
pelo Centro ao qual o docente está vinculado e pelos documentos constantes no artigo 
13 ou 20, propiciarão à UFERSA o pleno direito de exigir o imediato retorno do 
docente, bem como o de aplicar as sanções previstas na legislação pertinente.   
 
 § 2º Para efeito do disposto do inciso VI deste artigo, considera-se 
investimentos feitos, as despesas a serem ressarcidas, sejam elas: a bolsa, financiada ou 
não pela UFERSA, e a remuneração mantida pela IES durante o afastamento, acrescidas 
dos respectivos encargos sociais. 
 
 § 3º Considera-se como abandono de curso a não realização da defesa de 
dissertação ou tese no prazo estabelecido pelo programa 
 
 § 4º Para efeito de avaliação da justa causa a que se refere o inciso VI deste 
artigo, o candidato deverá apresentar à unidade acadêmica um relatório circunstanciado 
dos motivos que o levaram à desistência ou à prorrogação do curso ou estágio, para que 
se forme uma comissão avaliadora indicada em Assembleia Departamental, composta 
por 2 (dois) representantes do Departamento Acadêmico da área do docente envolvido, 
1 (um) representante da PROPPG, 1 (um) representante da PROGEPE e 1 (um) 
representante da CPPD, com a finalidade de apreciar todos os relatórios do candidato, 
bem como a justificativa comprovada da não conclusão ou prorrogação. 
  
 Art. 26. Após a conclusão do curso, o docente terá um prazo de 30 (trinta) 
dias para apresentar a sua Unidade Acadêmica, documento comprobatório emitido pela 
Coordenação do Curso ou órgão competente da instituição em que realizou a pós-
graduação stricto sensu ou estágio pós-doutoral. 
 
 § 1º Entende-se como conclusão do curso de pós-graduação stricto sensu a 
data da defesa da dissertação ou tese. 
 
 § 2º O tempo de afastamento não pode exceder o prazo estabelecido no 
artigo 18 desta Resolução. 
 § 3º O docente terá o prazo de até 14 (quatorze) dias para retornar suas 
atividades na Instituição, desde que não ultrapasse o prazo máximo estabelecido no 
artigo 18 desta Resolução. 
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 § 4º Em caso de cursos de pós-graduação stricto sensu realizados fora do 
país, o diploma reconhecido deverá ser entregue à PROGEPE. 
 
 Art. 27.  O arquivamento do processo somente poderá ser feito após a 
defesa e entrega do comprovante de conclusão de curso, mesmo em casos de 
interrupção do afastamento por motivos de retorno do interessado à Instituição antes do 
prazo concedido. 

 
CAPÍTULO VIII  

DA REVOGAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO PARA AFASTAMENTO 
 

 Art. 28. A Unidade Acadêmica poderá solicitar a interrupção do 
afastamento concedido e o imediato retorno do servidor docente à Instituição nos 
seguintes casos: 

 I - interesse da UFERSA de acordo com a necessidade do serviço; 
 
 II – se o docente não renovar a matrícula no programa de pós-graduação 
stricto sensu; 
 
 III – se o docente exercer outra atividade com vínculo profissional; 
 
 IV – se o docente não protocolar seu processo de renovação dentro do prazo 
legal estabelecido por esta Resolução; e 
 
 V - desempenho insatisfatório. 
 
 Art. 29. Enquanto afastados, os docentes farão jus a todos os seus direitos e 
vantagens, segundo legislação vigente. 
 
 Art. 30. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Competente. 
 
 Art. 31. Esta Resolução entra em vigor a partir desta data e fica revogada a 
Resolução CONSUNI Nº 009/2013 de 08 de novembro de 2013 e demais disposições 
em contrário. 
 

Mossoró-RN, 25 de junho de 2018. 
 

 
 

José de Arimatea de Matos 
Presidente 
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ANEXO 
Resolução CONSUNI/UFERSA nº 003/2018, de 25 de junho de 2018. 

 
TABELA DE AVALIAÇÃO PARA CLASSIFICAÇÃO NO PLANO ANUAL DE 

QUALIFICAÇÃO DOCENTE DA UFERSA 
Nome: _________________________________ Matrícula SIAPE: ________________ 
Admissão:___/_____/____ Classe:_______________ Nível:_____ Ramal:___________ 
Curso pretendido: ___________________________________Tempo solicitado: _____ 
Tipo de afastamento (   ) Integral  (   ) Parcial  

 
 

ITEM  DIMENSÃO  PONTUAÇÃO 

MÁXIMA DOCENTE 
1. TEMPO DE DEDICAÇÃO À UFERSA  
1.1  Experiência como docente ocupante de cargo efetivo da 

UFERSA (por ano completo).  
3,0 

 
 

1.2 
 
 

Tempo de afastamento solicitado (em anos) 
 
 

6 meses 5,0 
 

 

1 ano 4,0 
 

 

2 anos 3,0 
 

 

3 anos 2,0 
 

 

4 anos 1,0  

SUBTOTAL DA DIMENSÃO 1 (PONTUAÇÃO MÁXIMA: 30) = 

2. CURSO PARA QUALIFICAÇÃO (matriculado regularmente ou aprovado) 
2.1  Curso na área em que o docente atua na graduação ou na 

área dos componente curriculares que ministra 
10,0  

2.2  Curso em área afim que o docente atua na graduação  6,0 
 

 

2.3  Curso em área transversal de conhecimento que o docente 
atua na graduação  

4,0  

2.4  
 

Curso em área não afim da que o docente atua na 
graduação  

2,0 
 

 

SUBTOTAL DA DIMENSÃO 2 (PONTUAÇÃO MÁXIMA: 10) = 

3. ATUAÇÃO NA UFERSA EM ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (a partir do ingresso como 
docente na UFERSA e nos últimos 3 (três) anos) 
3.1 Coordenação de projeto de pesquisa financiado cadastrado 

na PROPPG (por projeto). 
4,0 

 
 

3.2 
 
 

Coordenação de projeto de pesquisa cadastrado na 
PROPPG (por projeto). 

2,0  
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3.3 
 

Membro de projeto de pesquisa financiado cadastrado na 
PROPPG (por projeto). 

1,0 
 

 

3.4 Membro de projeto de pesquisa cadastrado na PROPPG 
(por projeto). 

0,5  

3.5 Coordenação de ação de extensão (Programa, Projeto, 
Prestação de Serviço) financiada cadastrada na PROEC. 
 

4,0 
 

 

3.6 Coordenação de ação de extensão (Programa, Projeto, 
Prestação de Serviço) cadastrada na PROEC. 
 

2,0 
 

3.7 Membro de ação de extensão (Programa, Projeto ou 
Prestação de Serviço) financiada cadastrada na PROEC. 

1,0 
 

 

3.8 Membro de ação de extensão (Programa, Projeto ou 
Prestação de Serviço) cadastrada na PROEC. 0,5 

 

3.9 Coordenação de ação de graduação financiada cadastrada 
na PROGRAD. 4,0 

 

3.10 Coordenação de ação de graduação cadastrada na 
PROGRAD. 2,0 

 

3.11 Membro de ação de graduação financiada cadastrada na 
PROGRAD. 1,0 

 

3.12 Membro de ação de graduação cadastrado na PROGRAD. 
0,5 

 

3.13 Autoria de livro científico com ISBN (em editoras com 
conselho editorial). 

8,0 
 

  

3.14 Autoria de capítulo de livro científico com ISBN (em 
editoras com conselho editorial). 

4,0  

3.15 Autoria de trabalhos completos em anais de 
eventos. 
 

Internacion
al 

2,0 
 

 

Nacional 1,0 
 

 

Local 0,5 
 

 

3.16 Autoria de resumos em anais de eventos. 
 

Internacion
al 

1,0 
 

 

Nacional 0,5  
Local 0,25  

3.17 Autoria e coautoria de artigos em periódicos 
indexados (Qualis da grande área do curso 
pretendido para qualificação). 

Qualis A1 10,0  
Qualis A2 9,0  
Qualis B1 8,0  
Qualis B2 5,0 

 
 

Qualis B3 4,0 
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Qualis B4 3,0 
 

 

Qualis B5 2,0 
 

 

Qualis C 1,0 
 

 

SUBTOTAL DA DIMENSÃO 3 (PONTUAÇÃO MÁXIMA: 40) = 

4 ATUAÇÃO ACADEMICA EM ENSINO NA UFERSA (nos últimos 3 (três) anos) 
4.1 Carga horária ministrada em cursos presenciais. 0,1/15 horas 

aula 
 

4.2 Orientação de Monitoria  0,4/semestre  
4.3 Orientação de Trabalho de Conclusão de Curso e de 

Iniciação científica. 
 

1,0 / TCC ou 
IC 
  

 

4.4 Orientação de Trabalho de Dissertação. 
 

2,5 / 
dissertação 

 

 

4.5 Orientação de Trabalho de Tese. 5,0 / tese 
 

 

SUBTOTAL DA DIMENSÃO 4 (PONTUAÇÃO MÁXIMA: 40) = 
5. ATUAÇÃO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS NA UFERSA (nos últimos 3 (três) anos e 
por ano completo). 
5.1 Cargo de direção na administração superior. 5,0  
5.2 Diretor de centro ou chefe de departamento acadêmico. 4,0  
5.3 Vice-diretor de centro ou vice-chefe de departamento 

acadêmico. 
2,0 

 

5.4 Coordenador de curso de graduação ou pós-graduação 
stricto sensu. 

3,0 
 

 

5.5 Vice-Coordenador de curso de graduação ou pós-
graduação stricto sensu. 

1,5 
 

 

5.6 Coordenador de setor administrativo (órgão de assessoria à 
gestão) 

1,5 
 

 

5.7 Participação como membro nos Conselhos Superiores. 4,0  
5.8 Membro de Núcleo Docente Estruturante e/ou Colegiado 

de Curso. 
1,5 

 
 

5.9 Participação em comissão permanente  3,0  
5.10 Participação em comissão temporária (por portaria) 0,5  
5.11 Participação em comissão de sindicância e de Processo 

Administrativo Disciplinar 
2,0  

SUBTOTAL DA DIMENSÃO 5 (PONTUAÇÃO MÁXIMA: 40) =   
TOTAL GERAL DE PONTOS EM TODAS AS DIMENSÕES=  
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Câmpus Central - Av. Francisco Mota, 572, Costa e Silva. Mossoró-RN, 59.625-900. Telefone: (84) 3317-8220. 
 Câmpus Angicos - Rua Gamaliel Martins Bezerra, s/n. Alto da Alegria. Angicos - RN, 59.515-000 Telefone: (84) 3531-2547. 

Câmpus Caraúbas - RN 233, KM 01, Sítio Nova Esperança II. Caraúbas - RN, 59.700-000 Telefone: (84) 3327-2676. 
Câmpus Pau dos Ferros - BR 226, KM 405, Bairro São Geraldo. Pau dos Ferros - RN, 59.900-000 Telefone: (84) 3317-8511. 

DECLARAÇÃO 
 

 Declaramos, para os fins que se fizerem necessários, que Andarair Gomes dos 
Santos, Matrícula SIAPE nº 1806558, com início do exercício em 30 de julho de 2010, 
possui, até a presente data, em seu assentamento funcional, registros de licenças e/ou 
afastamentos previstos na Lei n° 8.112/90, observadas as demais legislações vigentes à época 
da(s) ocorrência(s), conforme especificado abaixo: 
 
 

Licença à Gestante (Art. 207) Sem registro 

Licença-Paternidade (Art. 208) Sem registro 

Licença à Adotante (Art. 210) Sem registro 

Lic. por motivo de afast. do cônjuge ou companheiro (Art. 81 II) Sem registro 

Licença para o serviço militar (Art. 81 III) Sem registro 

Licença para atividade política (Art. 81 IV) Sem registro 

Licença para capacitação (Art. 81 V) 22/04/2019 a 10/07/2019 

Licença para tratar de interesses particulares (Art. 81 VI) Sem registro 

Licença para desempenho de mandato classista (Art. 81 VII) Sem registro 

Cessão para exerc. de cargo em comissão ou função de confiança (Art. 93 I) Sem registro 

Cessão em casos previstos em leis específicas (Art. 93 II) Sem registro 

Afastamento para mandato eletivo (Art. 94) Sem registro 

Afastamento para Estudo ou Missão no Exterior (Art. 95) 
10/09/2014 a 13/09/2014 

02/03/2017 a 01/03/2018 

Afast. para Partic. em Prog. de Pós-Graduação Stricto Sensu no País (Art. 96A) Sem registro 
 

 
Eu, Ranieire Paula Ribeiro, ocupante do cargo de Contador, digitei e conferi a presente 

declaração, conforme dados extraídos do Sistema Integrado de Administração de Recursos 
Humanos – SIAPE e assentamentos funcionais, nesta data. 

 

 

Mossoró/RN, 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

D'hougo Aragonês Amaro da Silva 
Diretor 

DHOUGO 
ARAGONES AMARO 
DA 
SILVA:01031095446

Assinado de forma digital por 
DHOUGO ARAGONES AMARO 
DA SILVA:01031095446 
Dados: 2021.02.02 09:22:37 
-03'00'
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Emitido em 25/03/2022

REQUERIMENTO Nº 663/2022 - DCME (11.01.00.08.03) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 28/03/2022 16:48 )
LAZARO LUIS DE LIMA SOUSA

CHEFE DE DEPARTAMENTO

DCME (11.01.00.08.03)

Matrícula: 1805397

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 663 2022 REQUERIMENTO 28/03/2022

e0419ae240

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS 

DESPACHO Nº 1006/2022 - CCEN (11.01.00.08) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 31 de março de 2022.

DESPACHO 04/2022

PEDIDO DE AFASTAMENTO DOCENTE PARA CURSAR DOUTORADO NO 
EXTERIOR

 Mossoró – RN, 31 de março de 2022.

O processo 23091.004128/2022-84 trata de um pedido de afastamento da servidora 
docente ANDARAIR GOMES DOS SANTOS, lotada no Departamento de Ciências 
Naturais, Matemática e Estatística – DCME, da Universidade Federal Rural do Semi-
Árido – UFERSA, campus Mossoró, com a finalidade de cursar Doutorado em 
Química na Ecole Doctorale 548 mar et sciences da Université de Toulon, campus 
de La Garde na França. 

Considerando o artigo 96-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; o artigo 
188 do Regimento Geral da UFERSA; a Resolução CONSUNI/UFERSA Nº 003
/2018 e a documentação apresentada pela docente para a solicitação do 
afastamento;

A assembleia departamental, em sua 2ª Reunião Extraordinária de 2022, realizada 
no dia 31 de março de 2022, deliberou sobre o pedido da docente e se posicionou 
FAVORÁVEL ao afastamento da mesma a contar do dia 01 de julho de 2022. 

Deste modo, propõe a deliberação do pleito ao Conselho do Centro de Ciências 
Exatas e Naturais.

É o despacho.

Prof. Dr. Lázaro Luís de Lima Sousa
Chefe de Departamento – DCME

Portaria UFERSA/GAB nº. 0524/2021

(Assinado digitalmente em 31/03/2022 12:12)
LAZARO LUIS DE LIMA SOUSA

CHEFE DE DEPARTAMENTO

DCME (11.01.00.08.03)

Matrícula: 1805397



Processo Associado: 23091.004128/2022-84

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de 1006 2022 DESPACHO 31/03/2022

verificação: 800670da91

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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(Anexo VI) 
(Obrigatório) 

 
 
 

TERMO DE DECLARAÇÃO E COMPROMISSO 
 
 

EU, ANDARAIR GOMES DOS SANTOS, portador do CPF nº 02813010421 RG nº 
1626293, matrícula siape nº 1806558, devidamente autorizado(a) pela Universidade Federal 
Rural do Semi-Árido – UFERSA para realizar o curso de DOUTORADO EM QUÍMICA, pelo 
presente e na melhor forma de direito, conforme a Lei nº 8.112/90, em seu Artigo 96-A, o 
Regimento Geral da UFERSA, em seu Artigo 338, e a RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 
003/2018, de 25 de junho de 2018, assumo o compromisso formal de permanecer, 
obrigatoriamente a serviço da UFERSA, por tempo integral e com dedicação exclusiva por um 
prazo igual ao do afastamento, a contar da conclusão do referido curso, sob pena de 
ressarcimento de todas as despesas, diretas ou indiretas em que a mesma tenha incorrido 
financiando aquele curso, tais como: salários, gratificações, passagens, diárias, ajudas de custo, 
bolsa de complementação salarial, bolsa de estudos, custos de matrícula, mensalidades e 
anuidades, enfim, qualquer dispêndio feito pela União, através da sua administração direta ou 
indireta, centralizada ou descentralizada, com o fim de custeio do curso em epígrafe. 

Declaro estar ciente das Normas e Regulamentos do Curso. 
Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio Grande do Norte para 

dirimir todas as questões porventura decorrentes deste instrumento. 
 
 
 

Mossoró (RN), 25 de março de 2022. 

 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura (Obrigatória) 

 
 

__________________________________________ 
Nome da testemunha (Obrigatória) 

CPF: 
 

__________________________________________ 
Nome da testemunha (Obrigatória) 

CPF: 
 
 

andarair 
gomes 
dos santos

Assinado de forma 
digital por andarair 
gomes dos santos 
Dados: 2022.03.25 
16:46:05 -03'00'
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 (Assinado digitalmente em 04/04/2022 21:30 )
CRISTOVAM CAMARA DE ARAUJO

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 
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Matrícula: 1089871

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/
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verificação: 59b934f5e2

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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Melhorar conhecimentos sobre projeto e instalação de ar condicionado 
Prestar melhor atendimento ao público 
Atualizar conhecimentos sobre direito administrativo 
Aprender a utilizar de forma otimizada os recursos públicos 
Aprimorar os conhecimentos na área de informática e em planilhas eletrônicas, edição 
de documentos, apresentações dentre outros. 
Atualização a formação de gestores da UFERSA 
Desenvolver habilidades interpessoais 
Desenvolver conhecimentos e práticas motivacionais 
Melhorar o trabalho em equipe 
Capacitar para trabalho remoto com turmas grandes 
Capacitar sobre intervenção em situações de emergências, catástrofes, pandemias e 
primeiros socorros. 
Atualizar conhecimentos sobre Ciências Agrárias 
Ampliar conhecimentos sobre Ciências Biológicas 
Desenvolver conhecimentos na área de Ciências Exatas e da Terra 
Melhorar os conhecimentos em Ciências Humanas 
Ampliar os conhecimentos em Ciências Sociais Aplicadas 
Aprimorar os conhecimentos em Linguística, Letras e Artes 
Aprimorar os conhecimentos na área Multidisciplinar 
Aprimorar técnicas e conhecimentos sobre os cuidados com a voz 
Ampliar conhecimentos sobre boas práticas em Tecnologia da Informação (TI) 
Desenvolver conhecimentos sobre compliance/conformidade 
Trabalhar aspectos de melhoria na comunicação 
Atualização de conhecimentos na área gestão acadêmica 
Atualização de conhecimentos sobre direitos humanos 
Desenvolver o conhecimento na área de ensino, pesquisa e extensão 
Ampliar conhecimentos sobre elaboração e acompanhamento do Plano de 
Desenvolvimento Institucional - PDI da UF 
Melhorar a conservação e gestão dos bens públicos 
Atualização de conhecimentos na área de gestão participativa 
Atualização de conhecimentos na área de gestão de processos 
Ampliar conhecimentos voltados a área de química 
Ampliar conhecimentos voltados a área de automação industrial, instrumentação 
industrial e eletrônica 
Atualizar conhecimentos sobre Diagnóstico por imagem em animais 
Ampliar conhecimentos sobre saúde e segurança do trabalho no âmbito da UFERSA. 
Ampliar conhecimentos sobre temas na área da Administração Pública 
Ampliar conhecimentos e habilidades na gestão de documentos 
Ampliar o conhecimento sobre assistência estudantil 
Melhorar o conhecimento sobre produtividade e desempenho 
Aprimorar conhecimentos relativos às metodologias ativas 
Melhorar o conhecimento sobre tecnologias educacionais 
Atualização de conhecimentos didático-pedagógicos no contexto da UFERSA 
Aprimorar conhecimentos no ensino e aprendizagem à distância 
Ampliar conhecimentos na área de Ciências Sociais e Aplicadas 
Desenvolver práticas e conhecimentos na área de Ciências Agrárias 
Aprimorar conhecimentos em sustentabilidade socioambiental 
Ampliar conhecimentos e práticas relativas à inclusão 
Atualizar praticas e conhecimento na área das Engenharias 
Melhorar o conhecimento sobre os fluxos dos processos administrativos da UFERSA 
Melhorar a escrita de projetos de inovação, projetos tecnológicos e de projetos de 
pesquisa. 

Elite705g3Mini
Realce

Elite705g3Mini
Realce
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TABELA Nº 4/2022 - CCEN (11.01.00.08) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 04/04/2022 21:30 )
CRISTOVAM CAMARA DE ARAUJO

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

CCEN (11.01.00.08)

Matrícula: 1089871
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS 

DESPACHO Nº 1108/2022 - CCEN (11.01.00.08) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 04 de abril de 2022.

DESPACHO 09/2022

SOLICITAÇÃO DE AFASTAMENTO DO PAÍS PARA CURSAR DOUTORADO

Trata-se do pedido de afastamento do país para qualificação em nível de Doutorado da docente Andarair Gomes dos
.Santos

Observando o Artigo 96-A da que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da Lei nº 8.112/1990 
união, autarquias e das fundações públicas federais; o Artigo 338 do que trata do direito Regimento Geral da UFERSA 
ao afastamento de docente para realização de cursos de pós-graduação em instituições de ensino superior, nacionais
ou estrangeiras e a que estabelece normas e condições de afastamentosResolução CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018 
de servidores docentes da UFERSA para qualificação em instituições nacionais ou estrangeiras em nível de pós-
graduação  ou estágio pós-doutoral;stricto sensu

Observando o Art. 9, inciso I da  que dispõe sobre o funcionamento dosResolução CONSUNI/UFERSA Nº 012/2017
Centros e Departamentos acadêmicos na UFERSA; a documentação apresentada pela docente nos autos do processo;
que a docente tem sua carga horária de ensino absorvida por  e que o afastamento não excedeprofessor substituto
30% (trinta por cento) do grupo de docentes que atuam em um mesmo curso de graduação ou área de conhecimento
tal qual regem o § 2º e os incisos I e II do Art. 9º da RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25 de junho de
2018;

Considerando ainda o parecer  da Assembleia do Departamento de Ciências Naturais, Matemática efavorável
Estatística - DCME, em sua 2ª Reunião Extraordinária de 2022, realizada em 31 de março de 2022:

O Conselho do Centro de Ciências Exatas e Naturais, em sua 4ª Reunião Extraordinária de 2022, realizada em
04 de abril de 2022, resolve: Deliberar sobre o pedido de renovação da docente ,Andarair Gomes dos Santos
emitindo parecer  ao seu afastamento, que terá início em .FAVORÁVEL 1º de julho de 2022

É o despacho.

(Assinado digitalmente em 05/04/2022 13:34)
ANDREA MARIA FERREIRA MOURA

DIRETOR DE CENTRO - TITULAR

CCEN (11.01.00.08)

Matrícula: 1809354

Processo Associado: 23091.004128/2022-84

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de 1108 2022 DESPACHO 04/04/2022

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


verificação: f1540f5459



 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

 

 

 
PARECER DE AFASTAMENTO DO PAÍS DE SERVIDOR DOCENTE  

 (Qualificação - Pós-Graduação Stricto Sensu) 

INFORMAÇÕES DO PROCESSO  

Nº PROCESSO: 23091.004128/2022-84 

DATA DA SOLICITAÇÃO: 28/02/2022 

REGIME: INTEGRAL  

SOLICITANTE: ANDARAIR GOMES DOS SANTOS 

SETOR/DEPARTAMENTO: Departamento de Ciências Naturais, Matemática e Estatística  

CENTRO: Centro de Ciências Exatas e Naturais - CCEN 

INFORMAÇÕES DA SOLICITAÇÃO    

OBJETIVO: DOUTORADO 

PERÍODO: 01/07/2022 a 30/06/2026 

PAÍS: FRANÇA 

CIDADE: LA GARDE/PROVENCE-ALPES-CÔTE D'AZUR 

INSTITUIÇÃO: UNIVERSITÉ DE TOULON 

CONSIDERAÇÕES  (Conforme Resolução CONSUNI 03/2018 e Portaria UFERSA/GAB nº 0418/2016) 

CONSIDERANDO a Justificativa para o afastamento (Anexo II) (Página 5); 

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho Detalhado (Anexo III) (Páginas 6 a 8); 

CONSIDERANDO a Declaração de Vínculo (Página 18); 

CONSIDERANDO a Carta de Tese (Página 44 a 57); 

CONSIDERANDO o Termo de Compromisso (Anexo VI) (Página 76); 

CONSIDERANDO a Ata da Comissão para Elaboração do PQD do CCEN (Páginas 19 e 20);  

CONSIDERANDO a Declaração de Anuência (Páginas 37); 

CONSIDERANDO o Parecer favorável da Chefia de Departamento (Página 74);  

CONSIDERANDO o Parecer favorável do Conselho de Centro (Página 80). 

OBSERVAÇÕES 

O afastamento do país está de acordo com a Resolução CONSUNI/UFERSA n. 003/2018 e Portaria 
UFERSA/GAB nº 0418/2016, bem como não excede o limite proposto de 30% de docentes afastados 
para capacitação. Cumpre-se salientar que não haverá prejuízo institucional, em decorrência de 
haver uma vaga de professor substituto disponível no PQD 2022. 

PARECER PROPPG 

A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UFERSA emite parecer FAVORÁVEL ao pedido da 
servidora docente ANDARAIR GOMES DOS SANTOS, pertencente ao Departamento de Ciências 
Naturais, Matemática e Estatística – DCME, para cursar o Doutorado em Química na ECOLE 
DOCTORALE 548 MAR ET SCIENCES da UNIVERSITÉ DE TOULON campus de La Garde - França, no 
período de 01 de julho de 2022 a 30 de junho de 2026. Ressaltamos que a conclusão do doutorado 
permitirá a maior qualificação do quadro docente da UFERSA.  

 
Mossoró-RN, 06 abril de 2022. 

 

 
Prof. Glauber Henrique de Sousa Nunes  
Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

DESPACHO Nº 2348/2022 - DDP (11.01.04.04) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 06 de junho de 2022.

01. Trata-se de requerimento de afastamento integral formulado pela servidora docente 
Andarair Gomes dos Santos, SIAPE 1806558, pertencente ao Departamento de Ciências 
Naturais, Matemática e Estatística (DCME) , vinculado ao Centro de Ciências Exatas e 
Naturais (CCEN) com a finalidade de cursar doutorado em Química, na Université de Toulon 
de La Garde, França, no período de 01 de julho de 2022 a 30 de junho de 2026.

02. Por conseguinte, ressalta-se que existe previsão legal no que concerne ao afastamento 
da servidora para cursar Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, conforme Leis nº 8.112
/1990 e nº 12.772/2012, e que a docente requerente atende aos dispositivos do Art. 5° da 
Resolução CONSUNI/UFERSA N° 003/2018, estando devidamente habilitado a candidatar-se 
ao afastamento para qualificação. Ademais, a qualificação funcional faz parte da política de 
desenvolvimento humano da UFERSA, baseada no Decreto nº 9.991/2019.

03. É importante citar que, em atendimento ao que veda o parágrafo 2º, do art. 96-A, da 
Lei nº 8.112/1990, a requerente apresenta Declaração da Divisão de Administração de Pessoal 
- DAP, onde comprova-se que a servidora não esteve licenciada para tratar de assuntos 
particulares ou para capacitação nos 2 (dois) anos anteriores a esta solicitação, estando 
devidamente habilitado ao afastamento para qualificação.

04. Cumpre-nos informar que existe reserva de vaga disponível para contratação de 
professor substituto. 

07. Nesse sentido, o Departamento de Ciências Naturais, Matemática e Estatística, bem 
como ao Centro de Ciências Exatas e à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação aprovam o 
afastamento da docente.

08. Ante o exposto, opinamos pelo deferimento do pleito.

09. Encaminhe-se à Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, para apreciação e 
deliberação.

Mossoró, 06 de junho de 2022.

À Consideração Superior.

Camila de Souza Filgueira
Assistente em Administração

Divisão de Desenvolvimento de Pessoas

De acordo.



Encaminhe-se como proposto. 
Raiane Mousinho Fernandes Borges Palhano Galvão

Pró-Reitora

(Assinado digitalmente em 07/06/2022 10:13)
RAIANE MOUSINHO FERNANDES BORGES PALHANO GALVAO

PRO-REITOR(A) - TITULAR

PROGEPE (11.01.04)

Matrícula: 2115854

Processo Associado: 23091.004128/2022-84

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de 2348 2022 DESPACHO 06/06/2022

verificação: 26adaedf16

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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(Anexo VI) 
(Obrigatório) 

 
 
 

TERMO DE DECLARAÇÃO E COMPROMISSO 
 
 

EU, ANDARAIR GOMES DOS SANTOS, portador do CPF nº 02813010421 RG nº 
1626293, matrícula siape nº 1806558, devidamente autorizado(a) pela Universidade Federal 
Rural do Semi-Árido – UFERSA para realizar o curso de DOUTORADO EM QUÍMICA, pelo 
presente e na melhor forma de direito, conforme a Lei nº 8.112/90, em seu Artigo 96-A, o 
Regimento Geral da UFERSA, em seu Artigo 338, e a RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 
003/2018, de 25 de junho de 2018, assumo o compromisso formal de permanecer, 
obrigatoriamente a serviço da UFERSA, por tempo integral e com dedicação exclusiva por um 
prazo igual ao do afastamento, a contar da conclusão do referido curso, sob pena de 
ressarcimento de todas as despesas, diretas ou indiretas em que a mesma tenha incorrido 
financiando aquele curso, tais como: salários, gratificações, passagens, diárias, ajudas de custo, 
bolsa de complementação salarial, bolsa de estudos, custos de matrícula, mensalidades e 
anuidades, enfim, qualquer dispêndio feito pela União, através da sua administração direta ou 
indireta, centralizada ou descentralizada, com o fim de custeio do curso em epígrafe. 

Declaro estar ciente das Normas e Regulamentos do Curso. 
Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio Grande do Norte para 

dirimir todas as questões porventura decorrentes deste instrumento. 
 
 
 

Mossoró (RN), 25 de março de 2022. 

 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura (Obrigatória) 

 
 

__________________________________________ 
Nome da testemunha (Obrigatória) 

CPF: 
 

__________________________________________ 
Nome da testemunha (Obrigatória) 

CPF: 
 
 

andarair 
gomes 
dos santos

Assinado de forma 
digital por andarair 
gomes dos santos 
Dados: 2022.03.25 
16:46:05 -03'00'



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 08/06/2022

TERMO DE COMPROMISSO Nº 11/2022 - DDP (11.01.04.04) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 08/06/2022 08:33 )
CAMILA DE SOUZA FILGUEIRA DANTAS

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

DDP (11.01.04.04)

Matrícula: 1242088

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de 11 2022 TERMO DE COMPROMISSO 08/06/2022

verificação: 3146c47b76

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE 

DESPACHO Nº 2407/2022 - CPPD (11.01.26) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 09 de junho de 2022.

Analisando a solicitação constante neste processo administrativo feita pela servidora docente Andarair Gomes dos
Santos, matrícula Siape nº 1806558, de renovação de afastamento com a finalidade de cursar doutorado em Química
na Université de Toulon, La Garde-França, e considerando a documentação anexa, bem como o Despacho da Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas - Progepe, o Parecer da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - PROPPG, o
Despacho do Departamento de Ciências Naturais, Matemática e Estatística - DCME - e o Despacho do Centro de
Ciências Exatas e Naturais - CCEN, favoráveis, esta comissão se posiciona, também, a favor da referida solicitação.

Encaminhe-se este processo à Secretaria dos Órgãos Colegiados para apreciação e deliberação pelo Conselho
Superior competente.

(Assinado digitalmente em 09/06/2022 11:33)
LUCIANA VIEIRA DE PAIVA

PROFESSOR 3 GRAU

BIC (11.01.00.07.04)

Matrícula: 2969235

Processo Associado: 23091.004128/2022-84

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de 2407 2022 DESPACHO 09/06/2022

verificação: 6eea7b6ce2

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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REQUERIMENTO E ANEXOS PARA AFASTAMENTOS DE SERVIDORES DOCENTES DA 

UFERSA PARA QUALIFICAÇÃO EM INSTITUIÇÕES NACIONAIS OU ESTRANGEIRAS EM 
NÍVEL DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU  

 
1. PREENCHIDO PELO REQUERENTE 
 

Nome (completo sem abreviaturas): DESIREÉ ALVES DE OLIVEIRA  

Identidade: 2857109  Órgão Emissor: ITEP UF: RN    Data de Emissão:01/06/2006 

CPF: 08329030431 Data de Nascimento: 09/12/1989 Tel.: 084999015086 

E-mail: desiree.alves@ufersa.edu.br Departamento/Setor: DEPARTAMENTO DE ENGENHARIAS– 

CENTRO MULTIDISCIPLINAR DE CARAÚBAS 

Categoria Funcional: DOCENTE 

Tipo de Afastamento: INTEGRAL 

Tempo de Serviço Averbado para Aposentadoria: Ano(s): XXX mês: XXX  

Início do Exercício no Cargo: 02/02/2015   (anexar Declaração do PRORH)     

 
2. PREENCHIDO PELO REQUERENTE 

 

CURSO: PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO-SENSU 

Nível: DOUTORADO  

Área de concentração: ENGENHARIA CIVIL 

Prazo previsto para realização do curso: Início 20/11/2021  Término: 20/11/2026 

Instituição de realização do Curso: Universidade de Brasília (UNB) 

Cidade: Brasília Estado: Distrito Federal País: Brasil 

 
ANEXAR (Obrigatório) Conforme: RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25/06/2018. 

 

 I - Lista de verificação própria disponibilizada pela PROPPG (Check-List); (Anexo I) 
II – Justificativa de seu requerimento; (Anexo II) 

III – Plano de Trabalho, contendo o projeto de pesquisa para o período da atividade de pós-graduação 

stricto sensu; (Anexo III) 
IV- Comprovante de aprovação no processo seletivo ou matrícula no curso de pós-graduação stricto sensu, 

expedido pela instituição responsável, com indicação do tempo de duração e das datas de início e término do 
curso; (Anexo IV) 

V- Plano Anual de Qualificação e Formação Docente (PQD) do Centro, comprovando a classificação do 
docente; (Anexo V) 

VI – Termo de Compromisso, devidamente preenchido e assinado com testemunhas; (Anexo VI) 

VII- Declaração da PROGEPE informando a situação funcional do interessado; (Anexo VII) 
VIII- Termo de Compromisso dos docentes que assumirão os componentes curriculares do docente afastado, 

durante o período inicial de afastamento, bem como para as renovações, restrito aos casos de 
indisponibilidade de vaga para contratação de professor substituto; (Anexo VIII) 

IX - Parecer da chefia imediata (Departamento acadêmico de lotação do requerente); (Anexo IX) 

mailto:proppg@ufersa.edu.br
mailto:desiree.alves@ufersa.edu.br
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X - Parecer do Conselho do Centro ao qual o requerente faz parte. (Anexo X).  

XI-Declaração que não responde a PAD ou Sindicância (https://progepe.ufersa.edu.br/formularios/); 

XII - Declaração de Licenças e Afastamentos (https://progepe.ufersa.edu.br/solicitacao-de-

declaracao-3/); 
XIII - Cópia do trecho do Plano de Desenvolvimento de Pessoas (PDP) da Ufersa, onde está indicada a 

necessidade de desenvolvimento correlacionando o afastamento com as competências aprovadas no PDP 
vigente da UFERSA (https://progepe.ufersa.edu.br/planos-de-desenvolvimento-de-pessoas-anuais/). 

 
 

 

Obs. O afastamento para qualificação em nível de pós-graduação stricto sensu dar-se-á nos termos 

da legislação em vigor, devendo a manifestação de intenção de afastamento ser protocolada em até 

90 (noventa) dias antes do início do afastamento. Conforme Art. 12. da RESOLUÇÃO 

CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25/06/2018 

 

 

 

 

 

 

 

Data: 07/03/2022 
               

 
 
 
 

   _______________________________ 
Assinatura do requerente 

 
 
 
 
 
Dúvidas?  Leia a: RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25 de junho de 2018. 
 

 

 

 

 

 

 

 

DESIREE ALVES DE 
OLIVEIRA:08329030431

Assinado de forma digital por 
DESIREE ALVES DE 
OLIVEIRA:08329030431 
Dados: 2022.03.07 15:29:44 -03'00'

mailto:proppg@ufersa.edu.br
https://progepe.ufersa.edu.br/solicitacao-de-declaracao-3/
https://progepe.ufersa.edu.br/solicitacao-de-declaracao-3/
https://progepe.ufersa.edu.br/planos-de-desenvolvimento-de-pessoas-anuais
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(Anexo I) 
 

Check-List – Afastamento para qualificação 
(obrigatório) 

 
 

Nome do solicitante: DESIREÉ ALVES DE OLIVEIRA 

Local de Qualificação (Universidade): 
X No País 

 No exterior 

Período de afastamento (inicial e final):        04/06/2022 a 20/11/2026 
Em atendimento a Resolução CONSUNI/UFERSA nº 003/2018, Art. 16º § 3º, o período inicial de 

afastamento corresponderá à imediata contratação do professor substituto, ainda que possa ocorrer antes 
ou depois do período previsto neste tópico (em observância ao princípio da continuidade do serviço 

público, a emissão de portaria ficará condicionada à efetiva contratação de professor substituto). 

Documentos Anexados – Processo Inicial  Número da página 
(Preenchido pela 
PROPPG): 

I. Lista de verificação própria disponibilizada pela PROPPG (Anexo I)  

II. Justificativa de seu requerimento; (Anexo II)  

III. Plano de Trabalho, contendo o projeto de pesquisa para o período da atividade 

de pós-graduação stricto sensu; (Anexo III) 

 

IV. Comprovante de aprovação no processo seletivo ou matrícula no curso de pós-

graduação stricto sensu, expedido pela instituição responsável, com indicação do 
tempo de duração e das datas de início e término do curso; (Anexo IV) 

 

V. Plano Anual de Qualificação e Formação Docente (PQD) do Centro, comprovando 

a classificação do docente; (Anexo V) 

 

VI. Termo de Compromisso, devidamente preenchido e assinado com testemunhas; 
(Anexo VI) 

 

VII. Declaração da PROGEPE informando a situação funcional do interessado; 

(Anexo VII) 

 

VIII. Documentação que formalize a substituição do(a) interessado: (Anexo VIII) 
 Termo de Compromisso dos docentes que assumirão as disciplinas 

x Utilização de vaga ou disponibilidade de professor substituto a ser contratado 
(a)  

 

IX. Parecer da chefia imediata (Departamento acadêmico de lotação do 

requerente); (Anexo IX) 

 

X.  Parecer do Conselho do Centro ao qual o requerente faz parte. (Anexo X).  

XI. Foi relatado, se for o caso, no Parecer do Conselho do Centro que a liberação do 

docente não excede 30% (trinta por cento) dentro do grupo de docentes que 
atuam em um mesmo curso de graduação ou área de conhecimento, conforme Art. 

9º parágrafo 2º da RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25 de junho 

de 2018. (Anexo X). 

 

XII. Foi relatado, se for o caso, no Parecer do Conselho do Centro que o docente 

que irá se afastar terá professor substituto e se haverá necessidade de realização 

de concurso, ou será aproveitado candidato de edital já homologado. (Anexo X). 

 

  

mailto:proppg@ufersa.edu.br
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(Anexo II) 

 
JUSTIFICATIVA PARA O AFASTAMENTO  

(Obrigatório) 
 

 
Eu, Desireé Alves de Oliveira, matrícula SIAPE 1016017, solicito afastamento 

integral de minhas atividades como docente para dedicação ao doutorado no 

Programa de Pós-graduação em Engenharia Civil da Universidade de Brasília 

(UNB), na área de Engenharia Geotécnica, como regulamenta a Resolução 

CONSUNI/UFERSA Nº003/2018 e o Plano Anual de Qualificação Docente 

vigente no ano de 2021 do Campus de Caraúbas.  

 

Atuo na UFERSA desde 2015, vinculada ao Departamento de Engenharias, onde 

ministro disciplinas nas áreas de Engenharia Geotécnica no curso de Engenharia 

Civil. Oriento discentes em Trabalhos de Conclusão de Curso na referida área, 

Estágio Supervisionado e Projeto de Monitoria. Coordenei Projetos de Extensão e 

Eventos na área de Engenharia Geotécnica e de Engenharia Civil. Desempenho 

atividades administrativas como vice-coordenadora de Graduação do Campus 

Caraúbas, membro docente do NDE e do colegiado do curso de Engenharia Civil 

e responsável técnica do Laboratório de Mecânica dos Solos e Estradas.  

 

A justificativa do pedido de afastamento integral se dá pela impossibilidade de 

conciliar as atividades de docente com a realização do doutorado na UNB, 

especialmente na iminência do retorno das atividades presenciais, tendo em vista 

a distância entre os municípios de Caraúbas e Brasília. O doutoramento 

contribuirá significativamente para o desempenho acadêmico e profissional 

enquanto docente e pesquisadora, tendo em vista que ele será realizado na minha 

área de atuação na universidade. Além disso, a titulação possibilitará a 

participação em processos seletivos para orientação de bolsistas de Iniciação 

Científica e editais de fomento à pesquisa, bem como o aprimoramento das 

atividades de ensino e extensão na UFERSA. 

 
Data: 07 de MARÇO de 2022 

 
 

--------------------------------------------------- 
Assinatura do requerente  

(Obrigatório) 
 

 

DESIREE ALVES DE OLIVEIRA:08329030431
Assinado de forma digital por DESIREE 
ALVES DE OLIVEIRA:08329030431 
Dados: 2022.03.07 15:30:26 -03'00'
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(Anexo III) 
(Obrigatório) 

 
 

Plano de Trabalho Detalhado 
 

 
 

Plano de Trabalho, contendo o projeto de pesquisa para o período da 

atividade de pós-graduação stricto sensu 
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(Anexo IV) 
(Obrigatório) 

 
 

 

 

 

Comprovante de aprovação no processo seletivo ou matrícula no curso de pós-

graduação stricto sensu, expedido pela instituição responsável, com indicação do 

tempo de duração e das datas de início e término do curso. 

 

 

 

OBS. O docente que não dispuser, na data de abertura do processo, do documento 

referido neste anexo IV poderá substituir tal documento por comprovante de participação no 

processo seletivo aberto. Conforme o que está no Art. 14. da RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA 

Nº 003/2018, de 25 de junho de 2018. 
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Declaração de Aluno Regular Secretaria de Administração Acadêmica

Nome: Desireé Alves de Oliveira Martins
Matrícula: 21/0026944
Curso: Geotecnia Ingresso: 2021/2

Grau: Doutora
Habilitação: Geotecnia

Identidade: 002857109 RN
Turno: Diurno

Nível: Doutorado
Registro Civil: Desireé Alves de Oliveira Martins

          Declaramos, a pedido e para os devidos fins, que a interessada acima identificada é aluna regular desta
Universidade, conforme registro constante do cadastro discente de 24 de fevereiro de 2022.

Documento emitido digitalmente, verificar validade do documento: https://servicos.unb.br/publico/#/validardocumento

É de responsabilidade do(a) interessado(a) verificar a veracidade do documento apresentado.

Código de validação do documento
MjYwOzExNjAwNDY

24/02/2022
Data da emissão

Válido por 15 dias.



Declaração de Matrícula em Disciplinas

Nome: Desireé Alves de Oliveira Martins
Matrícula: 21/0026944
Curso: Geotecnia

Nível: Doutorado
Habilitação: Geotecnia

Identidade: 002857109 RN

Grau: Doutora
Ingresso: 2021/2

Secretaria de Administração Acadêmica

          Declaramos, a pedido e para os devidos fins, que a interessada acima identificada é aluna regular desta
Universidade está devidamente MATRICULADA, no segundo período letivo de 2021 com início em 20/11/2021 e
encerramento em 14/05/2022,  na(s) seguinte(s) Disciplina(s):

Turno: Diurno

1Página: / 1

Disciplina Turma Código
Barragens A 362409

Prática Ensino em Geotecnia 1 J 365483

Transporte d Cont e Sedimentos A 394700

24/02/2022

MzAwOzExNjAwNDc

Válido por 30 dias.
Código de validação do documento

É de responsabilidade do(a) interessado(a) verificar a veracidade do documento apresentado.

Data da emissão

Documento emitido digitalmente, verificar validade do documento: https://servicos.unb.br/publico/#/validardocumento
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(Anexo V) 
(Obrigatório) 

 
 

 
 

Plano Anual de Qualificação e Formação Docente (PQD) do Centro, comprovando a 

classificação do docente. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO (UFERSA) 

CENTRO MULTIDISCIPLINAR DE CARAÚBAS 

 

 

RESULTADO FINAL DO PLANO DE QUALIFICAÇÃO DOCENTE 2022 – 

PQD 2022 

 

A comissão instituída pela Portaria UFERSA/CAMPUS CARAÚBAS Nº 

024/2021, tomando como referência o Edital PROPPG Nº 25/2021 e a documentação 

encaminhada a esta comissão, torna público o resultado final do Plano Anual de 

Qualificação Docente - PQD/2022. 

 

 

DOUTORADO:  

 

Docente  Pontuação Posição Ranking 

2022 

Afastamento 

Solicitado 

Isabelle Pinheiro Fagundes 112,20 1º lugar 4 anos 

Ana Cláudia Araújo Fernandes 99,18 2º lugar 4 anos 

Francisco Ebson Gomes Sousa 88,75 3º lugar 4 anos 

Desirreé Alves de Oliveira  79,06 4º lugar 4 anos 

Márcia Yara de Oliveira Silva 78,64 5º lugar 4 anos 

Maria do Socorro Medeiros de 

Souza 

74,30 6º lugar 3 anos 

João Batista Neves Ferreira  60,75 7º lugar 3 anos 

Daniel Carlos de Carvalho 

Crisóstomos 

45,10 8º lugar 2 anos 

Jennef Carlos Tavares  41,90 9º lugar 2 anos 

Landerson Bezerra Santiago 38,99 10º lugar 2 anos 

 

 

 

 

 



BR 233, km 01, Sítio Esperança II, zona rural, Caraúbas -RN, CEP 59780000 

(84) 3317-8505 

Home page: http://www.ufersa.edu.br 

PÓS-DOUTORADO: 

 

Docente  Pontuação Posição Ranking 

2022 

Afastamento 

Solicitado 

Marcus Vinicius Silvério Costa 97,50 1º lugar 1 ano 

 

 

Caraúbas, 15 de outubro de 2022. 

 

A Comissão. 
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(Anexo VI) 
(Obrigatório) 

 
 

 

TERMO DE DECLARAÇÃO E COMPROMISSO 
 
 

EU, DESIREÉ ALVES DE OLIVEIRA, portador do CPF nº 08329030431 RG nº 
2857109, matrícula siape nº 1016017, devidamente autorizado(a) pela Universidade Federal 
Rural do Semi-Árido – UFERSA para realizar o curso de Doutorado, pelo presente e na melhor 
forma de direito, conforme a Lei nº 8.112/90, em seu Artigo 96-A, o Regimento Geral da 
UFERSA, em seu Artigo 338, e a RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25 de junho 
de 2018, assumo o compromisso formal de permanecer, obrigatoriamente a serviço da UFERSA, 
por tempo integral e com dedicação exclusiva por um prazo igual ao do afastamento, a contar 
da conclusão do referido curso, sob pena de ressarcimento de todas as despesas, diretas ou 
indiretas em que a mesma tenha incorrido financiando aquele curso, tais como: salários, 
gratificações, passagens, diárias, ajudas de custo, bolsa de complementação salarial, bolsa de 
estudos, custos de matrícula, mensalidades e anuidades, enfim, qualquer dispêndio feito pela 
União, através da sua administração direta ou indireta, centralizada ou descentralizada, com o 
fim de custeio do curso em epígrafe. 

Declaro estar ciente das Normas e Regulamentos do Curso. 
Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio Grande do Norte para 

dirimir todas as questões porventura decorrentes deste instrumento. 
 
 
 

Mossoró (RN), 24 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura (Obrigatória) 

 
 

__________________________________________ 
Wellington Lorran Gaia Ferreira (Obrigatória) 

CPF: 016.981.603-64 
 

__________________________________________ 
Wendel Silva Cabral (Obrigatória) 

CPF: 009.902.574-44 
 
 

DESIREE ALVES DE 
OLIVEIRA:08329030431

Assinado de forma digital por DESIREE 
ALVES DE OLIVEIRA:08329030431 
Dados: 2022.02.24 19:41:29 -03'00'

WELLINGTON LORRAN GAIA 
FERREIRA:01698160364

Assinado de forma digital por WELLINGTON 
LORRAN GAIA FERREIRA:01698160364 
Dados: 2022.02.24 19:46:44 -03'00'

WENDEL SILVA 
CABRAL:00990257444

Assinado de forma digital por WENDEL 
SILVA CABRAL:00990257444 
Dados: 2022.02.24 20:57:22 -03'00'

mailto:proppg@ufersa.edu.br
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(Anexo VII) 
(Obrigatório) 

 
 

 
 

Declaração da PROGEPE informando a situação funcional do interessado, 

confirmando que o requerente atende aos requisitos exigidos pelo artigo 5º 

da RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25 de junho de 2018. 
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EMITIDO EM 22/02/2022 16:13

Universidade Federal Rural do Semi-Árido
Sistema Integrado de Gestão de Recursos Humanos

DIRETORIA DE ADMINISTRAÃÃO DE PESSOAL (DAP)

D E C L A R A Ç Ã O

          DECLARAMOS, para os devidos fins, que o(a) servidor(a) DESIREE ALVES DE OLIVEIRA,
matrícula SIAPE 1016017, ocupante do cargo de PROFESSOR 3 GRAU, classe B - Assistente, nível 002, do
quadro de pessoal do(a) UFERSA, foi admitido(a) a partir de 02/02/2015, sendo lotado(a) no(a)
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIAS - CARAÚBAS, em regime de Dedicação exclusiva.

Mossoró/RN, 22 de Fevereiro de 2022.

Declaração Funcional

Código de verificação:
 063777f5ee

Para verificar a autenticidade deste documento acesse
http://sigrh.ufersa.edu.br/sigrh/public/autenticidade/tipo_documento.jsf,  informando a matrícula siape, data de emissão do

documento e o código de verificação.

Av. Francisco Mota, 572 - Costa e Silva, CEP: 59625-900 - CNPJ:24.529.265/0001-40
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(Anexo VIII) 
(Obrigatório) 

 
 

 

 
 

Termo de Compromisso dos docentes que assumirão os componentes curriculares 

do docente afastado, durante o período inicial de afastamento, bem como para as 

renovações, restrito aos casos de indisponibilidade de vaga para contratação de 

professor substituto. 
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Universidade Federal Rural do Semi-Árido 

Campus Caraúbas 
Centro Multidisciplinar de Caraúbas 

1 

Av. Universitária “Leto Fernandes”, BR 233, km 01, Sítio Esperança II – Telefone: +55 (84) 3317-8505 
CEP 59780-000 Caraúbas/RN – https://caraubas.ufersa.edu.br/ 

 
RELATÓRIO DE AFASTAMENTOS E SUBSTITUIÇÕES DOCENTES 2022  

(ATUALIZADO EM 02/2022) 
 

1. NORMAS APLICÁVEIS 

NORMA OBJETO 

LEI Nº 8.745, DE 9 DE 
DEZEMBRO DE 1993 

Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da 

Constituição Federal, e dá outras providências 

DECRETO Nº 4.748, DE 16 
DE JUNHO DE 2003 

Regulamenta o processo seletivo simplificado a que se refere o § 3º do art. 3º da Lei 
nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e dá outras providências 

RESOLUÇÃO 
CONSUNI/UFERSA Nº 

003/2018 

Dispõe sobre normas e condições de afastamentos de servidores docentes da 
UFERSA para qualificação em instituições nacionais ou estrangeiras em nível de pós-

graduação stricto sensu ou estágio pós-doutoral 

RESOLUÇÃO 
CONSUNI/UFERSA Nº 

003/2012 

Estabelece normas a serem utilizadas nos concursos para professores efetivos e 
substitutos na UFERSA e dá outras providências. 

2. AFASTAMENTOS PARA QUALIFICAÇÃO DOCENTE 

NATUREZA DA VAGA TOTAL OCUPADAS DISP. 

AMPLA CONCORRÊNCIA (AC) 12 9 3 

RESERVA PARA PÓS-DOUTORADO (PD) - 20% 2 2 0 

TOTAL DE VAGAS DA UNIDADE 14 11 3 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8745compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8745compilada.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4748.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4748.htm
https://documentos.ufersa.edu.br/wp-content/uploads/sites/79/2018/07/Resolu%C3%A7%C3%A3o-CONSUNI_UFERSA-n%C2%BA-003_2018-1.pdf
https://documentos.ufersa.edu.br/wp-content/uploads/sites/79/2018/07/Resolu%C3%A7%C3%A3o-CONSUNI_UFERSA-n%C2%BA-003_2018-1.pdf
https://documentos.ufersa.edu.br/wp-content/uploads/sites/79/2018/07/Resolu%C3%A7%C3%A3o-CONSUNI_UFERSA-n%C2%BA-003_2018-1.pdf
https://sistemas.ufersa.edu.br/concursos/view/publico/uploads/publicacoes/108/Resolu%C3%A7%C3%A3o%20003-2012%20%20-%20Concurso%20Docente.pdf
https://sistemas.ufersa.edu.br/concursos/view/publico/uploads/publicacoes/108/Resolu%C3%A7%C3%A3o%20003-2012%20%20-%20Concurso%20Docente.pdf
https://sistemas.ufersa.edu.br/concursos/view/publico/uploads/publicacoes/108/Resolu%C3%A7%C3%A3o%20003-2012%20%20-%20Concurso%20Docente.pdf


2 

2.1. VAGAS OCUPADAS 

DPTO. DOCENTE MOD. 

DATA LIMITE 
PARA 

SOLICITAR 
RENOVAÇÃO 

PREVISÃO 
DE 

TÉRMINO 
SUBSTITUTO TERMO OBS.: 

DE 
Leonete Cristina de 

A. F. M. Silva 
AC - 31/07/2022 

Rokátia L. N. 
Marinho 

22/09/2022 - 

DLCH 
Bruno Coriolano de 

Almeida Costa 
AC - 20/05/2022 - - 

Rescisão do 
contrato 

DCT 
Heloísa Frazão da 

Silva Santiago* 
AC 05/05/2022 05/05/2023 Hugo Dias Giló 08/11/2022 - 

DLCH 
Mariane Linhares 

da Silva 
AC 04/12/2022 29/11/2024 

Rosângela Ívina 
Araújo dos Santos 

03/02/2023 - 

DCT 
Fernando Neres de 

Oliveira 
AC 03/09/2022 03/11/2023 

José Lira de Oliveira 
Junior 

08/11/2022 - 

DE 
Ana Cláudia Araújo 

Fernandes 
AC 20/10/2022 19/12/2025 

Bianca Anacleto 
Araújo de Sousa 

04/01/2023 - 

DLCH Vicente Lima Neto PD - 15/12/2022 
Nara Karolina de 

Oliveira 
08/02/2023 - 

DLCH 
Elaine Cristina 
Forte Ferreira 

PD - 15/12/2022 
Maria do Socorro 

Souza Silva 
18/02/2023 - 

DLCH 
Gabrielle Leite dos 

Santos 
AC - 31/07/2022 

Ana Paula Santos de 
Souza 

 - 

DLCH 
Leonildo Cerqueira 

Miranda 
AC 31/05/2022 31/07/2024 

Francisco Gesival 
Gurgel de Sales 

15/19/2022 - 

DLCH 
Isabelle Pinheiro 

Fagundes 
AC * 25/01/ 2026 - - 

Em 
tramitação 

3. OUTROS AFASTAMENTOS 

DPT. DOCENTE MOTIVO RETORNO SUBSTITUTO TERMO 

DE 
Joelton Fonseca 

Barbosa 
Ex. Prov. - 

Pâmela Larissa S. 
Vieira 

11/07/2022 

DLCH 
Simone Maria da 

Rocha 
Desig. de Função 01/06/2024 

Sâmia Magaly L. de 
M. Soares 

18/07/2022 

DE 
Landerson Bezerra 

Santiago* 
Afast. Pelos Pares 29/02/2024 - - 

DE 
Sâmara Cavalcante 

Paiva 
Remoção - Lincon A. Paz Silva 29/07/2022 

DLCH 
Pedro Fernandes 
de Oliveira Neto 

Vacância 
(vaga em 
concurso) 

Ciro Leandro Costa 
da Fonseca 

15/07/2022 

 



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302021060700099
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R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Termo de Contrato nº 01/2021, publicado no D.O.U. de
25/05/2021, Seção 3, Pág. 76. Onde se lê: Valor Total: R$ 10.479.235,50, Leia-se: Valor
Total: R$ 349.307,85.

CENTRO DE CIÊNCIAS DA MATEMÁTICAS E DA NATUREZA
INSTITUTO DE MATEMÁTICA

EDITAL Nº 421, DE 26 DE MAIO DE 2021

Seleção aos Cursos de Mestrado e Doutorado do Programa de Pós- Graduação em
Matemática do IM/UFRJ - Turma de 2021-2

A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Matemática do Instituto
de Matemática da Universidade Federal do Rio de Janeiro, nos termos das Resoluções
01/2006 e 02/2006 do CEPG/ UFRJ e de acordo com o Regulamento do Programa, torna
público que estarão abertas, de 10 de junho a 08 de julho de 2021, as inscrições para a
seleção aos cursos de Mestrado (Modalidades Matemática Pura e Matemática Aplicada) e
de Doutorado em Matemática, turma de 2021-2, que será conduzida pela Comissão de
Seleção conforme as normas descritas neste edital.

O edital está disponível na íntegra no Boletim da UFRJ e no endereço
eletrônico: www.pgmat.im.ufrj.br

MARIA JOSÉ PACIFICO
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CLEMENTINO FRAGA FILHO
AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 65/2021

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no D.O.U de
01/06/2021 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de produtos para atender
ao Serviço de Imunologia - Reagente com anticorpos monoclonais e outros. Total de Itens
Licitados: 00027 Novo Edital: 07/06/2021 das 09h00 às 12h00 e de13h00 às 17h00.
Endereço: Av. Professor Rodholfo Paulo Rocco, 255 Ilha do Fundão - RIO DE JANEIRO - RJ.
Entrega das Propostas: a partir de 07/06/2021 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 18/06/2021, às 09h30 no site www.comprasnet.gov.br.

NELSON GERMANO PERUCHETTI
Pregoeiro

(SIDEC - 02/06/2021) 153152-15236-2021NE000001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2021 - UASG 153152

Nº Processo: 23079217851202033. Objeto: Aquisição de produtos para atender ao Serviço
de Hemoterapia - Reagentes e insumos com concessão de equipamentos.. Total de Itens
Licitados: 32. Edital: 07/06/2021 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Av.
Brigadeiro Trompowsky S/n Ilha do Fundão, - Rio de Janeiro/RJ ou
https://www.gov.br/compras/edital/153152-5-00062-2021. Entrega das Propostas: a partir
de 07/06/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 17/06/2021
às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

MARCOS PAULO FERNANDES DE CARVALHO
Pregoeiro

(SIASGnet - 02/06/2021) 153152-15236-2021NE000001
INSTITUTO DE ATENÇÃO À SAÚDE SÃO FRANCISCO DE ASSIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2021 - UASG 158220

Nº Processo: 23079007000202084. Objeto: Aquisição de Reagentes para Diagnóstico
Clínico, tipo conjunto completo, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas
estabelecidas no Termo de Referência.. Total de Itens Licitados: 9. Edital: 07/06/2021 das
09h00 às 16h00. Endereço: Av.presidente Vargas,2863 Cidade Nova Rio de Janeiro, - Rio de
Janeiro/RJ ou https://www.gov.br/compras/edital/158220-5-00007-2021. Entrega das
Propostas: a partir de 07/06/2021 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 18/06/2021 às 10h00 no site www.gov.br/compras.

VINICIUS THIAGO DA SILVA
Pregoeiro

Dias: 07/06/2021 e 08/06/2021
(SIASGnet - 02/06/2021) 158220-15236-2021NE800033

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2021 - UASG 153034 - UFRA

Número do Contrato: 1/2015.
Nº Processo: 23084.000780/2015-03.
Dispensa. Nº 2015/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZONIA .
Contratado: 04.945.341/0001-90 - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA. Objeto:
Promover a prorrogação do prazo de vigência do contrato original nº 01/2015, ora aditado,
por mais 12 (doze) meses. Vigência: 29/05/2021 a 29/05/2022. Valor Total: R$
2.106.240,00. Data de Assinatura: 28/05/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 28/05/2021).

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO
EDITAL Nº 18, DE 2 DE JUNHO DE 2021

PRORROGAÇÃO DE VALIDADE DE SELEÇÃO PÚBLICA

O Reitor da Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), no uso de
suas atribuições, prorroga por mais 24 (vinte e quatro) meses, a partir de 15/08/2021,
a validade da seleção pública da Unidade Acadêmica de Garanhuns (Atual Universidade
Federal do Agreste de Pernambuco - UFAPE) para a vaga: ESTÁGIO SUPERVISIONADO
EM LÍNGUA PORTUGUESA E METODOLOGIA CIENTÍFICA, homologado pelo edital nº
66/2019 publicado em DOU no dia 15/08/2019 e autorizado pelo Edital Específico nº
03/2019 publicado em DOU no dia 21/05/2019.

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO
PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS FINANCEIROS

DEPARTAMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS AUXILIARES
EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2020 - UASG 153166 - UFRRJ

Nº Processo: 23083.019577/2017-74.
Pregão Nº 25/2019. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIR O.
Contratado: 04.892.991/0001-15 - TELTEC SOLUTIONS LTDA. Objeto: Contratação de
empresa especializada para o fornecimento dos diversos equipamentos ativos de rede de
computadores, materiais de tecnologia da informação e comunicação e serviços de suporte
e manutenção de rede e software que serão utilizadas nas diversas ações necessárias ao
pleno funcionamento da infraestrutura de internet, distribuída em todos os campi da
ufrrj..
Fundamento Legal: . Vigência: 16/12/2020 a 16/12/2021. Valor Total: R$ 912.935,00. Data
de Assinatura: 16/12/2020.

(COMPRASNET 4.0 - 02/06/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 153166 - UFRRJ

Número do Contrato: 6/2020.
Nº Processo: 23083.011168/2019-91.
Tomada de Preços. Nº 9/2019. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE
JANEIRO. Contratado: 12.631.258/0001-75 - INFRA CONSTRUCAO DE EDIFICIOS LTDA .
Objeto: Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por
mais 300 (trezentos) dias, a contar de 23 de maio de 2021, com o término em 19 de março
de 2022. O prazo de execução da obra por mais 300 (trezentos) dias, a contar de 16 de
março de 2021, com o término em 10 de janeiro de 2022.. Vigência: 23/05/2021 a
19/03/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 575.658,26. Data de Assinatura:
19/05/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 19/05/2021).

AVISO DE ALTERAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3/2021

A Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro torna público que, com a
Publicação da Portaria Gabinete/ME nº 6.146, de 1º de Junho de 2021, será alterado o
prazo para envia das propostas conforme abaixo:

Aviso de Dispensa de Licitação nº 003/2021. PROCESSO N°:
23083.033366/2021-21. CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL. OBJETO: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços continuados de manutenção predial (com
fornecimento de materiais, uniformes e o emprego dos equipamentos necessários),
visando atender às necessidades emergenciais do campus da UFRRJ, conforme
especificações do Termo de Referência e seus anexos.

Os interessados podem acessar os documentos no site:
https://institucional.ufrrj.br/dmsa/dispensa-em-aberto/ ou pelos e-mails: cadmin@ufrrj.br e
comprasdiretas@ufrrj.br. PRAZO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: 07/06/2021 às 13:00hs

Em 2 de junho de 2021.
LUAN GONÇALVES DE LIMA

Coordenador de Administração/DMSA

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

A Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro torna público o registro de
preços: ATA/SRP nº 06/2021. PROCESSO N°: 23083.004040/2021-96. Pregão Eletrônico:
14/2021. Objeto: Aquisição de Material Farmacológico, visando atender às necessidades da
UFRRJ, conforme especificações do edital e seus anexos. Empresa: OPHTALMED
DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 05.795.285/0001-18 - Total do Fornecedor: R$ 6.461,57.
Empresa: FARMA TOP MEDICAMENTOS EIRELI - CNPJ: 14.080.830/0001-80 - Total do
Fornecedor: R$ 384,00. Empresa: MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ:
16.553.940/0001-48 - Total do Fornecedor: R$ 9.069,75. Empresa: NOVA LINEA COMERCIO
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI - CNPJ: 32.350.180/0001-28 - Total do Fornecedor:
R$ 84.518,99. Empresa: GVMED DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA - CNPJ:
37.164.646/0001-14 - Total do Fornecedor: R$ 7.190,10. Valor global da ata: R$ 107.624,41
(cento e sete mil e seiscentos e vinte e quatro reais e quarenta e um centavos). Data de
assinatura: 31/05/2021. Vigência: 12 meses.

Os itens e respectivos valores registrados podem ser consultados no sítio
eletrônico: http://comprasnet.gov.br/livre/Resultado/conrelit00.asp

Em 2 de junho de 2021.
SANDRO VALÉRIO GONÇALVES MARTINS

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2021 - UASG 153166

Nº Processo: 23083002963202111. Objeto: Serviço de Locação de Sistema Ininterrupto de
Energia (Nobreaks). Total de Itens Licitados: 3. Edital: 07/06/2021 das 08h00 às 11h30 e
das 13h00 às 17h00. Endereço: Br 465 Km 07, Pavilhao Central - Campus Universitario, -
SEROPÉDICA/RJ ou https://www.gov.br/compras/edital/153166-5-00016-2021. Entrega das
Propostas: a partir de 07/06/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 17/06/2021 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

DANIELA DE OLIVEIRA CRUZ
Equipe de Apoio

(SIASGnet - 02/06/2021) 153166-15240-2021NE800180

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
EDITAL Nº 16, DE 2 DE JUNHO DE 2021

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO
- EDITAL Nº 2/2021

A UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO HOMOLOGA, o resultado
do Processo Seletivo para Professor Substituto, realizado nos termos o Edital Nº
002/2021, de 04 de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 25, de
05 de fevereiro de 2021, conforme abaixo especificado.

Processo nº 23091.006860/2021-43
Cargo/Função: Fundamentos dos Materiais, Conformação mecânica, processos

metalúrgicos de fabricação, Manutenção Industrial e Planejamento, Programação e
Controle da Produção (Caraúbas). O resultado final foi o seguinte: NOME DO
CANDIDATO - SITUAÇÃO: 1º - Pâmela Larissa de Sousa Vieira - APROVADA -
CLASSIFICADA; 2º - Geovanna Paulina Dantas Maia - APROVADA; 3º - Ricardo Halla II -

A P R OV A D O ;
Cargo/Função: Hidrologia. Hidráulica. Sistemas de abastecimento de água.

Saneamento (Caraúbas). O resultado final foi o seguinte: NOME DO CANDIDATO -
SITUAÇÃO: 1º - Bianca Anacleto Araújo de Sousa - APROVADA - CLASSIFICADA; 2º -
Gustavo Marques Calazans Duarte - APROVADO; 3º - Claudia Yanara Meira da Costa -

APROVADA; 4º - Wilker Fernandes Soares - APROVADO;

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Notebook
Realce

Notebook
Realce

Notebook
Realce

Notebook
Realce
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(Anexo IX) 
 

PARECER DA CHEFIA IMEDIATA  
 

(Departamento Acadêmico de lotação do requerente) 

(Obrigatório) 

 
 

 

 

 

 
 
 
 

Data:  ___/___/____ 
 
 
 
 

                                                                                            
_____________________________________________ 

Assinatura do Chefe imediato 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 

 
Pode utilizar documento oficial do setor (Departamento) em que o solicitante 

esteja vinculado dispensando este formulário. 
 

mailto:proppg@ufersa.edu.br
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(Anexo X) 
 

PARECER DO CONSELHO DO CENTRO AO QUAL O REQUERENTE FAZ PARTE 
 (Obrigatório) 

 

 
 

 

 

Observações 
 (Obrigatórias no parecer) 

 
1) Deve ficar bem claro no parecer, se for o caso, se o docente que irá se 

afastar terá professor substituto e se haverá necessidade de realização de concurso, 
ou será aproveitado candidato de edital já homologado. 

 
2) Se a liberação do docente não excede 30% (trinta por cento) dentro do 

grupo de docentes que atuam em um mesmo curso de graduação ou área de 
conhecimento, conforme Art. 9º parágrafo 2º da RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 
003/2018, de 25 de junho de 2018. 

 
 
 

Data:  ___/___/____ 
 
 
 
 

                                                                                            
_____________________________________________ 

Assinatura do presidente do Conselho de Centro 
 

 
 

 

 

 
Pode utilizar documento oficial do CONSELHO DO CENTRO em que o solicitante 

esteja vinculado dispensando este formulário. 
 

mailto:proppg@ufersa.edu.br
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(Anexo XI) 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO RESPONDE A PAD OU SINDICÂNCIA 
(Obrigatório) 
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Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: DESIREE ALVES DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ: 083.290.304-31

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais.

O Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD) e o Sistema ePAD consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal.

 

 

Certidão emitida às 09:25:58 do dia 23/02/2022 , com validade até o dia 25/03/2022.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: s2bGOkuXkmbFyd0Tgx8S

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/atividade-disciplinar/cgu-pad
https://corregedorias.gov.br/assuntos/sistemas/epad
https://certidoes.cgu.gov.br/


  
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 
 
 

Declaramos, para os fins que se fizerem necessários, que DESIREÉ ALVES DE OLIVEIRA, 

Matrícula SIAPE nº 1016017, portador(a) do CPF nº 083.290.304-31, ocupante do cargo de 

Professor do Magistério Superior, não possui registro até a presente data, em seu assentamento 

funcional, de responder ou ter respondido à Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos 

termos da Lei nº 8.112/90, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos servidores públicos civis da 

União. 

 
 

Mossoró/RN, 23/02/2022 

 
 
 
 
 
 
 

Antônio Frankliney Viana Faustino 
Pró-Reitor Adjunto 

 

 

 

 

 

 

 

Campus Central - Av.Francisco Mota,572,Costa e Silva. Mossoró-RN,59.625-900.Telefone:(84)3317-8275 

Campus Angicos - Rua Gamaliel Martins Bezerra,s/n.Alto da Alegria.Angicos - RN, 59.515-000. Telefone:(84)3531-2547 

Campus Caraúbas - RN 233, KM 01, Sítio Nova Esperança II. Caraúbas - RN, 59.700-000. Telefone:(84)3327-2676 

Campus Pau dos Ferros - BR 226, KM 405, Bairro São Geraldo, Pau dos Ferros - RN, 59.900-000. Telefone: (84)3317-8511 

Assinado de forma 
digital por ANTONIO 
FRANKLINEY VIANA 
FAUSTINO:06219689437 
Dados: 2022.02.23 
09:29:07 -03'00'
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(Anexo XII) 
 

DECLARAÇÃO DE LICENÇAS E AFASTAMENTOS 
(Obrigatório) 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
 

 

 

Câmpus Central - Av. Francisco Mota, 572, Costa e Silva. Mossoró-RN, 59.625-900. Telefone: (84) 3317-8220. 
 Câmpus Angicos - Rua Gamaliel Martins Bezerra, s/n. Alto da Alegria. Angicos - RN, 59.515-000 Telefone: (84) 3531-2547. 

Câmpus Caraúbas - RN 233, KM 01, Sítio Nova Esperança II. Caraúbas - RN, 59.700-000 Telefone: (84) 3327-2676. 
Câmpus Pau dos Ferros - BR 226, KM 405, Bairro São Geraldo. Pau dos Ferros - RN, 59.900-000 Telefone: (84) 3317-8511. 

DECLARAÇÃO 
 

 Declaramos, para os fins que se fizerem necessários, que DESIREÉ ALVES DE 
OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 1016017, com início do exercício em 04 de fevereiro de 

2015, possui, até a presente data, em seu assentamento funcional, registros de licenças e/ou 

afastamentos previstos na Lei n° 8.112/90, ressalvados os afastamentos por motivo de saúde e 

observadas as demais legislações vigentes à época da(s) ocorrência(s), conforme especificado 

abaixo: 

 
 

Licença à Gestante (Art. 207) Sem registro 

Licença-Paternidade (Art. 208) Sem registro 

Licença à Adotante (Art. 210) Sem registro 

Lic. por motivo de afast. do cônjuge ou companheiro (Art. 81 II) Sem registro 

Licença para o serviço militar (Art. 81 III) Sem registro 

Licença para atividade política (Art. 81 IV) Sem registro 

Licença para capacitação (Art. 81 V) Sem registro 

Licença para tratar de interesses particulares (Art. 81 VI) Sem registro 

Licença para desempenho de mandato classista (Art. 81 VII) Sem registro 

Cessão para exerc. de cargo em comissão ou função de confiança (Art. 93 I) Sem registro 

Cessão em casos previstos em leis específicas (Art. 93 II) Sem registro 

Afastamento para mandato eletivo (Art. 94) Sem registro 

Afastamento para Estudo ou Missão no Exterior (Art. 95) Sem registro 

Afast. para Partic. em Prog. de Pós-Graduação Stricto Sensu no País (Art. 96A) Sem registro 

 

 

Eu, Monaliza Ferreira Rodrigues de Paula, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, digitei e conferi a presente declaração, conforme dados extraídos do Sistema 

Integrado de Administração de Recursos Humanos – SIAPE e assentamentos funcionais, 

nesta data. 
 

 

Caraúbas/RN, 25 de fevereiro de 2022. 

 

 

Simone Maria da Roha 

Diretora do Campus Caraúbas 

Simone Maria 
da Rocha

Assinado de forma digital 
por Simone Maria da Rocha 
Dados: 2022.03.03 10:29:04 
-03'00'
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(Anexo XIII) 
 

CÓPIA DO TRECHO DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS (PDP) 
DA UFERSA 
(Obrigatório) 
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Educação Formal: educação oferecida pelos sistemas formais de ensino, por meio de 

instituições públicas ou privadas, nos diferentes níveis da educação brasileira, entendidos 

como educação básica e educação superior; 

 

Aperfeiçoamento: processo de aprendizagem, baseado em ações de ensino-

aprendizagem, que atualiza, aprofunda conhecimentos e complementa a formação 

profissional do servidor, com o objetivo de torná-lo apto a desenvolver suas atividades, 

tendo em vista as inovações conceituais, metodológicas e tecnológicas; 

 

Qualificação: processo de aprendizagem baseado em ações de educação formal, por meio 

do qual o servidor adquire conhecimentos e habilidades, tendo em vista o planejamento 

institucional e o desenvolvimento do servidor na carreira; 

 

Desempenho: execução de atividades e cumprimento de metas previamente pactuadas 

entre o ocupante da carreira e a IFE, com vistas ao alcance de objetivos institucionais; 

5. METODOLOGIA 

 

O Plano de Desenvolvimento de Pessoas da UFERSA foi elaborado a partir do 

Diagnóstico das Necessidades de Desenvolvimento, aplicados nos meses de maio e junho 

de 2020, alinhado por competências, ou seja, através da identificação do conjunto de 

conhecimentos, habilidades e condutas necessários ao exercício do cargo ou da função e 

considerando as normativas vigentes na instituição acerca do desenvolvimento e gestão 

de pessoas como o Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI); o Decreto 9.991/2019 

de 28 de agosto de 2019 e a Instrução Normativa 21/2021 de 01 de fevereiro de 2021, 

ambos do Ministério da Economia, que balizarão as discussões acerca do PDP, 

contribuindo para a construção das ações de desenvolvimento a serem ofertadas aos 

servidores da UFERSA em 2021. 

O Diagnóstico das Necessidades de Desenvolvimento – Ano 2021, buscou 

levantar as necessidades de desenvolvimento dos nossos servidores em três eixos 

principais: 

● Necessidades Gerais de Capacitação – Aqui os servidores manifestaram quais 

necessidades de desenvolvimento deveriam ser desenvolvidas por todos os 

servidores da UFERSA; 

ferna
Destacar
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● Necessidades Setoriais de Capacitação – Neste ponto, os servidores 

elencaram aquelas lacunas de capacitação presentes especificadamente em 

seus setores; 

● Necessidades Individuais de Capacitação – Onde os servidores manifestaram 

as suas necessidades particulares de capacitação para a melhor execução das 

suas atividades diárias. 

● Necessidades de Individuais de Qualificação - Aqui os servidores pontuaram 

às áreas do conhecimento nas quais teriam interesse de se qualificar no ano 

de 2021. 

 

O diagnóstico foi respondido por cada um dos servidores e as respostas foram 

analisadas e encaminhadas, pelas chefias imediatas, para o Setor de Capacitação e 

Aperfeiçoamento - SCA. 

 A SCA em atenção aos normativos vigentes compilou todas as necessidades de 

desenvolvimento informadas gerando o PDP 2021 e o encaminhou para aprovação das 

instâncias competentes na UFERSA, e logo após, enviou ao órgão central do SIPEC, 

tendo recebido a devida autorização para sua execução. 

6. NECESSIDADES DE DESENVOLVIMENTO APROVADAS PARA 

EXECUÇÃO NO ANO DE 2021. 

 

É importante ressaltar que o Decreto 9.991/2019 estabelece a obrigatoriedade de 

que toda e qualquer ação de desenvolvimento a ser custeada, desenvolvida e/ou apoiada 

pela Universidade atenda a pelo menos uma das necessidades de desenvolvimento 

aprovadas pelo Órgão Central SIPEC. Desta forma, seguem as necessidades de 

desenvolvimento aprovadas para execução no ano de 2021: 

 

NECESSIDADES DE DESENVOLVIMENTO APROVADAS PARA 

EXECUÇÃO NO ANO DE 2021 

Atualizar os conhecimentos das normas e legislações da UFERSA 
Aprimorar conhecimentos sobre contratação e gerenciamento dos contratos 
Aperfeiçoar conhecimentos sobre o processo decisório 
Adquirir conhecimentos sobre a utilização de ferramentas digitais, bem como a 
organização e divulgação de conteúdo em mídia digitais 
Conhecer a legislação e normativos sobre a concessão de diárias e passagens, bem 
como saber melhor utilizar o sistema do Governo Federal (SCDP) 
Ampliar conhecimentos na área da mecânica e elétrica automotiva 
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Melhorar conhecimentos sobre projeto e instalação de ar condicionado 
Prestar melhor atendimento ao público 
Atualizar conhecimentos sobre direito administrativo 
Aprender a utilizar de forma otimizada os recursos públicos 
Aprimorar os conhecimentos na área de informática e em planilhas eletrônicas, edição 
de documentos, apresentações dentre outros. 
Atualização a formação de gestores da UFERSA 
Desenvolver habilidades interpessoais 
Desenvolver conhecimentos e práticas motivacionais 
Melhorar o trabalho em equipe 
Capacitar para trabalho remoto com turmas grandes 
Capacitar sobre intervenção em situações de emergências, catástrofes, pandemias e 
primeiros socorros. 
Atualizar conhecimentos sobre Ciências Agrárias 
Ampliar conhecimentos sobre Ciências Biológicas 
Desenvolver conhecimentos na área de Ciências Exatas e da Terra 
Melhorar os conhecimentos em Ciências Humanas 
Ampliar os conhecimentos em Ciências Sociais Aplicadas 
Aprimorar os conhecimentos em Linguística, Letras e Artes 
Aprimorar os conhecimentos na área Multidisciplinar 
Aprimorar técnicas e conhecimentos sobre os cuidados com a voz 
Ampliar conhecimentos sobre boas práticas em Tecnologia da Informação (TI) 
Desenvolver conhecimentos sobre compliance/conformidade 
Trabalhar aspectos de melhoria na comunicação 
Atualização de conhecimentos na área gestão acadêmica 
Atualização de conhecimentos sobre direitos humanos 
Desenvolver o conhecimento na área de ensino, pesquisa e extensão 
Ampliar conhecimentos sobre elaboração e acompanhamento do Plano de 
Desenvolvimento Institucional - PDI da UF 
Melhorar a conservação e gestão dos bens públicos 
Atualização de conhecimentos na área de gestão participativa 
Atualização de conhecimentos na área de gestão de processos 
Ampliar conhecimentos voltados a área de química 
Ampliar conhecimentos voltados a área de automação industrial, instrumentação 
industrial e eletrônica 
Atualizar conhecimentos sobre Diagnóstico por imagem em animais 
Ampliar conhecimentos sobre saúde e segurança do trabalho no âmbito da UFERSA. 
Ampliar conhecimentos sobre temas na área da Administração Pública 
Ampliar conhecimentos e habilidades na gestão de documentos 
Ampliar o conhecimento sobre assistência estudantil 
Melhorar o conhecimento sobre produtividade e desempenho 
Aprimorar conhecimentos relativos às metodologias ativas 
Melhorar o conhecimento sobre tecnologias educacionais 
Atualização de conhecimentos didático-pedagógicos no contexto da UFERSA 
Aprimorar conhecimentos no ensino e aprendizagem à distância 
Ampliar conhecimentos na área de Ciências Sociais e Aplicadas 
Desenvolver práticas e conhecimentos na área de Ciências Agrárias 
Aprimorar conhecimentos em sustentabilidade socioambiental 
Ampliar conhecimentos e práticas relativas à inclusão 
Atualizar praticas e conhecimento na área das Engenharias 
Melhorar o conhecimento sobre os fluxos dos processos administrativos da UFERSA 
Melhorar a escrita de projetos de inovação, projetos tecnológicos e de projetos de 
pesquisa. 

ferna
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8. PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS PELOS SERVIDORES E PELAS 

CHEFIAS IMEDIATAS PARA CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DAS 

EQUIPES DE TRABALHO. 

 

Com a publicação do Decreto Nº 1991/2019, da IN SGP-ENAP/SEDGG/ME Nº 

21/2021, e da Nota Técnica SEI Nº 7058/2019/ME foram regulamentados o Afastamento 

para Treinamento Regularmente Instituído e a Ação de Desenvolvimento em Serviço. 

Como Treinamento Regularmente Instituído e Ação de Desenvolvimento em 

Serviço podemos compreender todas as ações de capacitação e qualificação que tem por 

finalidade o desenvolvimento das lacunas de competências das instituições: cursos de 

curta duração, eventos, congressos, simpósios, qualificações etc. 

Nesse ponto, é importante destacar que a principal diferença entre essas duas 

modalidades de capacitação e qualificação é o quanto da carga-horária de trabalho 

semanal do servidor será comprometida com a participação na Ação de Desenvolvimento 

desejada. 

Assim, quando estiver demonstrado que a ação de capacitação ou de qualificação 

comprometerá mais de 50% (cinquenta por cento) da carga-horária semanal de trabalho 

do servidor, este deverá, no caso das capacitações, protocolar junto a Divisão de 

Desenvolvimento de Pessoal – DDP, processo de Afastamento para Treinamento 

Regularmente Instituído1 e aguardar o despacho favorável do seu pedido para então 

iniciar a capacitação. Nos casos em que a ação de desenvolvimento for uma qualificação 

em nível de Mestrado, Doutorado ou Pós-doutorado verificar o procedimento a ser 

adotado pelos docentes na RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25 de 

junho de 2018, e pelos Técnicos-Administrativos na RESOLUÇÃO CONSAD/UFERSA 

Nº 003/2018, de 20 de dezembro de 2018.  

Nas situações em que a ação de capacitação ou de qualificação comprometer até 

50% (cinquenta por cento) da carga-horária de trabalho, os servidores adotarão 

procedimentos diferentes de acordo com o objetivo da ação: 

• Ação de Desenvolvimento em Serviço com o objetivo de qualificação 

(mestrado, doutorado e pós-doutorado): Seguir as orientações dispostas 

na RESOLUÇÃO CONSAD/UFERSA Nº 003/2018, de 20 de dezembro 

 
1 Verificar as informações e documentos que devem conter no processo no Art. 28 da IN SGP-

ENAP/SEDGG/ME Nº 21/2021. 
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INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
 

 
A solicitação inicial de afastamento deverá contemplar a totalidade do período 

pleiteado pelo docente, sendo necessária, a cada ano, a renovação do afastamento. 

A falta de qualquer um destes anexos irá indeferir seu pedido de afastamento. 

O docente deverá apresentar ao final do afastamento à sua unidade acadêmica, 

comprovante de conclusão do curso de Mestrado ou Doutorado; 

A solicitação de afastamento inicial do docente deverá ser apreciada e 

aprovada, sucessivamente, nas seguintes instâncias: 

I - Assembleia do Departamento Acadêmico de lotação do requerente; 

II - Conselho do Centro ao qual o requerente faz parte; 

III - PROPPG; 

IV - PROGEPE; 

V - Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD); 

VI - Conselho Superior competente. 

 

Dúvidas? Laia a RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25 de junho de 2018, 
publicada no site da PROPPG. 
 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO – PROPPG/UFERSA 
 

 

 
 

mailto:proppg@ufersa.edu.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 07/03/2022

REQUERIMENTO Nº 499/2022 - SAP-CAR (11.01.29.03) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 07/03/2022 16:27 )
EDILMA PEREIRA COSTA

ARQUIVISTA 

CARAUBAS (11.01.29)

Matrícula: 2177795

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 499 2022 REQUERIMENTO 07/03/2022

5010e9eea2

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIAS - CARAÚBAS 

DESPACHO Nº 790/2022 - DE (11.01.29.12.07) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Caraúbas-RN, 17 de março de 2022.

DESPACHO

Prezada diretora,

No último dia 14 de março de 2022, em Assembleia Departamental o departamento

 processo n°23091.002977/2022-de engenharias deste Centro deliberou acerca do

24, que trata da solicitação de afastamento para qualificação em nível de doutorado

da docente Desireé Alves de Oliveira.

Considerando que:

A docente solicitante consta classificada no Plano Anual de Qualificação docente

do Centro Caraúbas para 2022;

O percentual de afastados do curso o qual a docente leciona, não supera o limite

de 30% conforme determina o Art.9° da Resolução CONSEPE/UFERSA N°003

/2018.

Disponibilidade de professor substituto para ocupar a vaga da docente de forma

imediata. Foi realizado contato com o 2° lugar do PROCESSO SELETIVO

 concurso doPARA PROFESSOR SUBSTITUTO – EDITAL Nº 002/2021

departamento de Engenharias do Campus Caraúbas onde o docente afirma

interesse e disponibilidade.

O interesse do Departamento de Engenharias em capacitar seu corpo docente.

A docente cumpre todos os requisitos para esta solicitação conforme

documentação do processo.

Esta chefia imediata de manifesta  a solicitação docente. Assim,FAVORÁVEL

encaminha-se para deliberação pelo Centro Multidisciplinar Caraúbas.



(Assinado digitalmente em 17/03/2022 14:21)
JACKSON DE BRITO SIMOES

CHEFE DE DEPARTAMENTO

DENG (11.01.23.19.08)

Matrícula: 1997927

Processo Associado: 23091.002977/2022-24

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 790 2022 DESPACHO 17/03/2022

80985b033c

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CENTRO MULTIDISCIPLINAR - CARAÚBAS 

DESPACHO Nº 817/2022 - CMC (11.01.29.12) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Caraúbas-RN, 21 de março de 2022.

1. Trata-se de requerimento de afastamento para qualificação docente em nível de doutorado no país
formulado por DESIREÉ ALVES DE OLIVEIRA, Matrícula Siape nº 1016017.

2. O pedido foi aprovado no dia 14 de março de 2022, em Assembleia no Departamento de Engenharias, do Centro

Multidisciplinar de Caraúbas.

3. É o que importa relatar.

4. A análise do caso em apreço é suscinta, estando presentes todos os requisitos da Resolução Consuni
/Ufersa nº 003/2018, a saber:

* requerimento formulado 90 (noventa) dias antes do início do afastamento;

* adequada instrução processual com os documentos arrolados no art. 20 (I - formulário de
requerimento; II - lista de verificação própria disponibilizada pela PROPPG; III - termo de
Compromisso; IV - termo de Compromisso dos docentes que assumirão os componentes
curriculares do docente a ser afastado, em caso de indisponibilidade de vaga para contratação de
professor substituto; V - comprovante de matrícula atualizado e histórico do requerente; VI -
relatórios de atividades acadêmicas em formulário disponibilizado pela PROPPG; e VII - relatórios
de avaliação de desempenho, em formulário disponibilizado pela PROPPG, devidamente
assinados pelo orientador do pós-graduando ou supervisor do estágio pós-doutoral); 
disponibilidade de professor(a) substituto(a), para contratação;

* obediência ao limite de 30% de docentes afastados no mesmo curso ou área de conhecimento (art. 9, 
§2º);

* Inexistência de prejuízo institucional;

5. Além disso, consta dos autos despacho da chefia de Departamento indicando a aprovação do pedido
por decisão colegiada.

6. Analisando o pedido, o Conselho do Centro Multidisciplinar de Caraúbas, em sua 3ª Reunião Ordinária
de 2022, realizada em 18 de março de 2022, .APROVOU o requerimento formulado

7. Remetam-se os autos à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação para adoção das providências
necessárias ao andamento do feito, conforme art. 15, III, c/c art. 21, todos da Resolução Consuni/Ufersa
nº 003/2018.

 Caraúbas, 21 de março de 2022 .



(Assinado digitalmente em 21/03/2022 14:04)
SIMONE MARIA DA ROCHA

DIRETOR DE CENTRO - TITULAR

CARAUBAS (11.01.29)

Matrícula: 2259009

Processo Associado: 23091.002977/2022-24

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 817 2022 DESPACHO 21/03/2022

2ae31f5e64

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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          PARECER DE AFASTAMENTO DE SERVIDOR DOCENTE 
INFORMAÇÕES DO PROCESSO 

Nº PROCESSO: 23091.002977/2022-24 

DATA DA SOLICITAÇÃO: 07/03/2022 

REGIME: Integral 

SOLICITANTE: DESIREE ALVES DE OLIVEIRA 
SETOR/DEPARTAMENTO: DEPARTAMENTO DE ENGENHARIAS 

CENTRO: MULTIDISCIPLNAR/CAMPUS CARAÚBAS 
INFORMAÇÕES DA SOLICITAÇÃO 

OBJETIVO: DOUTORADO 

PERÍODO: 04/06/2022 a 20/11/2026  

PAÍS: BRASIL 

CIDADE: BRASÍLIA - DF 

INSTITUIÇÃO: UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA (UNB) 
CONSIDERAÇÕES (Conforme Resolução CONSUNI 03/2018) 

CONSIDERANDO a Justificativa para o Afastamento (Página 6); 

CONSIDERANDO  o Projeto de Pesquisa para Doutorado (Páginas 8 a 19); 

CONSIDERANDO o Comprovante de matrícula (Página 21); 

CONSIDERANDO a Declaração de matrícula (Páginas 22 e 23); 

CONSIDERANDO o Resultado do Plano de Qualificação Docente de 2022 (Páginas 25 e 26); 

CONSIDERANDO o Termo de Compromisso (Página 27); 

CONSIDERANDO o Relatório de Afastamento e Substituições de Docentes 2022 (31 a 33); 

CONSIDERANDO o Despacho Favorável do Departamento de lotação da docente (Página 48); 

CONSIDERANDO o Despacho Favorável do Centro Multidisciplinar de Caraúbas (Páginas 50 e 51). 
OBSERVAÇÕES 

 
PARECER PROPPG 

A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UFERSA emite parecer FAVORÁVEL ao 
pedido da servidora docente DESIREE ALVES DE OLIVEIRA, lotada no Centro Multidisciplinar, 
Campus Caraúbas, para cursar Doutorado no Programa de Pós-graduação em Estudos da 
Linguagem da Universidadede Brasília - UnB, em Bralísia - DF, em regime integral de afastamento, 
no período de 04 de junho de 2022 a 20 de novembro de 2026. A qualificação do quadro técnico 
administrativo é importante para o melhor atendimento dos serviços prestados pela UFERSA. 

 
Mossoró-RN, 02 de abril de 2022. 

 
 

 

Prof. Glauber Henrique de Sousa Nunes 
Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação 

 
 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 02/04/2022

PARECER Nº 101/2022 - PROPPG (11.01.03) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 05/04/2022 15:58 )
MARCILIO JOSE FERREIRA NUNES

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

PROPPG (11.01.03)

Matrícula: 2265038

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 101 2022 PARECER 05/04/2022 c7029020b0

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

DESPACHO Nº 2082/2022 - DDP (11.01.04.04) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 23 de maio de 2022.

01. Trata-se de requerimento de afastamento integral formulado pela servidora docente 
Desireé Alves de Oliveira, SIAPE 1016017, pertencente ao Departamento de Engenharias, 
vinculado ao Centro Multidisciplinar de Caraúbas, com a finalidade realizar doutorado na 
Universidade de Brasília (UNB), em Brasília/DF no período de 04 de junho de 2022 a 20 de 
novembro de 2026.

02. Por conseguinte, ressalta-se que existe previsão legal no que concerne ao afastamento 
da servidora para cursar Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, conforme Leis nº 8.112
/1990 e nº 12.772/2012, e que o servidor requerente atende aos dispositivos do Art. 5° da 
Resolução CONSUNI/UFERSA N° 003/2018, estando devidamente habilitado a candidatar-se 
ao afastamento para qualificação. Ademais, a qualificação funcional faz parte da política de 
desenvolvimento humano da UFERSA, baseada no Decreto nº 9.991/2019.

03. É importante citar que, em atendimento ao que veda o parágrafo 2º, do art. 96-A, da 
Lei nº 8.112/1990, a requerente apresenta Declaração da Divisão de Administração de Pessoal 
- DAP, onde comprova-se que o servidor não esteve licenciado para tratar de assuntos 
particulares ou para capacitação nos 2 (dois) anos anteriores a esta solicitação, estando 
devidamente habilitado ao afastamento para qualificação.

04.Cumpre-nos informar, que o Centro Multidisciplinar de Caraúbas dispõe de 
disponibilidade de vaga e professor substituto para contratação imediata.

05. Por fim, o Departamento de Egenharias, bem como o Centro Multidisciplinar de 
Caraúbas e a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação aprovam o afastamento da docente.

06. Ante o exposto, opinamos pelo deferimento do pleito.

07. Encaminhe-se à Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, para apreciação e 
deliberação.

Mossoró, 23 de maio de 2021.

À Consideração Superior.

Camila de Souza Filgueira
Assistente em Administração

Divisão de Desenvolvimento de Pessoas

De acordo.
Encaminhe-se como proposto. 



Raiane Mousinho Fernandes Borges Palhano Galvão
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

(Assinado digitalmente em 23/05/2022 10:48)
RAIANE MOUSINHO FERNANDES BORGES PALHANO GALVAO

PRO-REITOR(A) - TITULAR

PROGEPE (11.01.04)

Matrícula: 2115854

Processo Associado: 23091.002977/2022-24

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de 2082 2022 DESPACHO 23/05/2022

verificação: 7aa116ee5e

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE 

DESPACHO Nº 2146/2022 - CPPD (11.01.26) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 26 de maio de 2022.

Analisando a solicitação constante neste processo administrativo feita pela servidora docente Desireé Alves de
Oliveira, matrícula Siape nº 1016017, de afastamento com a finalidade de cursar doutorado em Engenharia Civil na
Universidade de Brasília - UnB, Brasília-DF, e considerando a documentação anexa, bem como o Despacho da Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas - Progepe, o Parecer da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - PROPPG, o
Despacho do Departamento de Engenharias - DE - e o Despacho do Centro Multidisciplinar de Caraúbas - CMC,
favoráveis, esta comissão se posiciona, também, a favor da referida solicitação.

Encaminhe-se este processo à Secretaria dos Órgãos Colegiados para apreciação e deliberação pelo Conselho
Superior competente.

(Assinado digitalmente em 26/05/2022 16:52)
LUCIANA VIEIRA DE PAIVA

PROFESSOR 3 GRAU

BIC (11.01.00.07.04)

Matrícula: 2969235

Processo Associado: 23091.002977/2022-24

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de 2146 2022 DESPACHO 26/05/2022

verificação: 1d915bc771

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

 

 

REQUERIMENTO  
 

 

PROCEDIMENTOS 
1. Preencher, imprimir e assinar o presente formulário; 
2. Anexar documentação comprobatória (se for o caso); 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome: 
RAFAEL FERNANDES DE QUEIROZ NETO 

Matricula SIAPE: 
2931231 

Endereço: 

AVENIDA CONTABILISTA FERNANDO VITOR DE MELO, N°1521 
Cidade/Estado: 
MOSSORÓ/RN 

Email: 
RAFAEL.NETO@UFERSA.EDU.BR 

Telefone(s): 
84987622050 

Cargo/Emprego/Função: 
MÉDICO 

Código/Nível/Referência: 
E 406 

Lotação: 
DASS 

Tipo de Vínculo com a UFERSA: 

 X Servidor(a) Ativo(a)     Aposentado(a)     Professor(a) Substituto(a), Temporário(a) ou Visitante 
   

     Beneficiário de Pensão Civil do(a) Servidor(a)        
   

     Beneficiário de Pensão Alimentícia do(a) Servidor(a):       

 

OBJETIVO DO REQUERIMENTO  

     

    ADICIONAL DE INSALUBRIDADE    LICENÇA ESPECIAL 

 X AFASTAMENTO     PENSÃO CIVIL 

    ALTERAÇÃO DE LICENÇA    PROGRESSÃO FUNCIONAL 

    ALTERAÇÃO/RETIFICAÇÃO DE APOSENTADORIA    PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

    
   

APOSENTADORIA 
   

REDISTRIBUIÇÃO 

    AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO    REMOÇÃO 

    EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO    REVISÃO DE APOSENTADORIA 

    INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ' OUTRO. ESPECIFIQUE:      

     

DESCRIÇÃO/JUSTIFICATIVA DO REQUERIMENTO 

Venho requerer afastamento integral por um período de dois anos a fim de concluir o Doutorado em Ciência Animal 
iniciado há dois anos na UFERSA. De acordo com o Ranking para Afastamento para Qualificação TAE - Ano 2022 me 
encontro elegível para esse pleito. Enfatizo que tenho carga horária de 40 horas semanais como médico da Universidade 
e outras 20 horas como Professor do Magistério Superior também nessa instituição, dificultando a realização, em 
especial, da parte experimental do meu projeto. Sobretudo, em análises a serem realizadas na USP que além de 
demandarem tempo, requerem equipamentos especializados e recursos para aquisição de insumos. 

Encaminhe-se à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas. 
 
 

Data: 05/04/2022             ___________________________________________ 
Assinatura do Servidor/Requerente 

 

RAFAEL FERNANDES DE 
QUEIROZ NETO:04906313477

Assinado de forma digital por RAFAEL 
FERNANDES DE QUEIROZ NETO:04906313477 
Dados: 2022.04.08 15:49:33 -03'00'



3. Entregar na PROGEPE ou no Setor de Recursos Humanos do Campus no qual esteja lotado(a). 
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REQUERIMENTO E ANEXOS PARA AFASTAMENTOS DE SERVIDORES TÉCNICOS 

ADMINISTRATIVOS DA UFERSA PARA QUALIFICAÇÃO EM INSTITUIÇÕES NACIONAIS 

OU ESTRANGEIRAS EM NÍVEL DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU  
 

1. PREENCHIDO PELO REQUERENTE 

 
Nome (completo sem abreviaturas): Rafael Fernandes de Queiroz Neto  

Identidade: 1.866.296 Órgão Emissor: SSP   UF: RN   Data de Emissão: 17/03/2004 

CPF: 049.063.134-77   Data de Nascimento: 06/10/1983 Tel.: (84) 98762-2050 

E-mail: rafael.neto@ufersa.edu.br Departamento/Setor: DASS 

Categoria Funcional: Médico 

Tipo de Afastamento: Integral 

Tempo de Serviço Averbado para Aposentadoria: Ano(s): 6 mês: 11  

Início do Exercício no Cargo: 27/04/2015 (anexar Declaração do PRORH)     

 
2. PREENCHIDO PELO REQUERENTE 

 

CURSO: Ciência Animal  

Nível: Doutorado  

Área de concentração: Sanidade e Produção Animal  

Prazo previsto para realização do curso: Início 01/01/2020  Término: 31/12/2023 

Prazo total solicitado para afastamento: Início 01/05/2022  Término: 31/12/2023 

Instituição de realização do Curso: Universidade Federal Rural do Semi-Árido 

Cidade: Mossoró Estado: Rio Grande do Norte País: Brasil 

 

 

 

ANEXAR (Obrigatório) Conforme: RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25/06/2018. 

 

  I. Lista de verificação própria disponibilizada pela PROPPG (Check-List); (Anexo I) 
II – Justificativa de seu requerimento; (Anexo II) 

III – Plano de Trabalho, contendo o projeto de pesquisa para o período da atividade de pós-graduação 

stricto sensu; (Anexo III) 
IV-Comprovante de aprovação no processo seletivo ou matrícula no curso de pós-graduação stricto sensu 
ou aceitação do candidato para realizar estágio pós-doutoral, expedido pela instituição responsável, com 
indicação do tempo de duração e das datas de início e término do curso; (Anexo IV) 

V- Ranking de afastamento da unidade do servidor, com a sinalização da sua classificação; (Anexo V) 
VI – Termo de Compromisso, devidamente preenchido e assinado com testemunhas; (Anexo VI) 

VII- Declaração da PROGEPE informando a situação funcional do interessado; (Anexo VII) 

VIII- Parecer da chefia imediata da unidade de lotação do servidor; (Anexo VIII) 
  IX-Declaração que não responde a PAD ou Sindicância (https://progepe.ufersa.edu.br/formularios/); 

 X - Declaração de Licenças e Afastamentos (https://progepe.ufersa.edu.br/solicitacao-de- 

mailto:proppg@ufersa.edu.br
https://progepe.ufersa.edu.br/solicitacao-de-%20declaracao-3/
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declaracao-3/); 

 XI - Cópia do trecho do Plano de Desenvolvimento de Pessoas (PDP) da Ufersa, onde está indicada a 
necessidade de desenvolvimento correlacionando o afastamento com as competências aprovadas no PDP 

vigente da UFERSA (https://progepe.ufersa.edu.br/planos-de-desenvolvimento-de-pessoas-anuais/). 

 
 

 

 

 

Obs. O afastamento para qualificação em nível de pós-graduação stricto sensu dar-se-á nos termos 

da legislação em vigor, devendo a manifestação de intenção de afastamento ser protocolada em até 

60 (sessenta) dias antes do início do afastamento. Conforme a RESOLUÇÃO CONSAD/UFERSA Nº 

003/2018 de 20 de dezembro de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

Data: 05/04/2022 
              (obrigatória) 

 
 
 
                                     

   _______________________________ 
Assinatura do requerente 

(obrigatória) 
 
 
 
 
Dúvidas?  Leia a: RESOLUÇÃO CONSAD/UFERSA Nº 003/2018 de 20 de dezembro de 

2018. 
 

 

 

 

 

 

 

 

RAFAEL FERNANDES DE 
QUEIROZ 
NETO:04906313477

Assinado de forma digital por 
RAFAEL FERNANDES DE QUEIROZ 
NETO:04906313477 
Dados: 2022.04.08 14:22:44 -03'00'

mailto:proppg@ufersa.edu.br
https://progepe.ufersa.edu.br/solicitacao-de-%20declaracao-3/
https://progepe.ufersa.edu.br/planos-de-desenvolvimento-de-pessoas-anuais
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(Anexo I) 
 

Check-List – Afastamento para qualificação 
(obrigatório) 

 
 

Nome do solicitante:  
 

Local de Qualificação (Universidade): 
X  No País 

Período de afastamento (inicial e final):        01/05/2022 a 31/12/2023 
 

Documentos Anexados – Processo Inicial  Número da 
página 
(Preenchido 
pela PROPPG): 

I. Lista de verificação própria disponibilizada pela PROPPG (Anexo I)  

II. Justificativa de seu requerimento; (Anexo II)  

III. Plano de Trabalho, contendo o projeto de pesquisa para o período da atividade de 
pós-graduação stricto sensu; (Anexo III) 

 

IV. Comprovante de aprovação no processo seletivo ou matrícula no curso de pós-

graduação stricto sensu ou aceitação do candidato para realizar estágio pós-doutoral, 
expedido pela instituição responsável, com indicação do tempo de duração e das datas 

de início e término do curso (Anexo IV) 

 

V. Ranking de afastamento da unidade do servidor, com a sinalização da sua 
classificação; (Anexo V) 

 

VI. Termo de Compromisso, devidamente preenchido e assinado com testemunhas; 
(Anexo VI) 

 

VII. Declaração da PROGEPE informando a situação funcional do interessado; (Anexo 
VII) 

 

VIII. Parecer da chefia imediata (Departamento acadêmico de lotação do requerente); 
(Anexo VIII) 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:proppg@ufersa.edu.br


 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - PROPPG 

Av. Francisco Mota, 572 – C. Postal 137 – Bairro Pres. Costa e Silva – Mossoró – RN – CEP: 59.625-900 - Tel.: (84)3317-8296/8295 – E.mail: proppg@ufersa.edu.br 

 

4/11 

 

(Anexo II) 
 

JUSTIFICATIVA PARA O AFASTAMENTO  
(Obrigatório) 

 

Eu, Rafael Fernandes de Queiroz Neto, matrícula SIAPE nº. 1931231, RG 

nº. 1866296, CPF nº. 049063134-77, venho solicitar afastamento integral das 

minhas atividades de MÉDICO para a conclusão do doutorado. De acordo com o 

Ranking para Afastamento para Qualificação TAE- Ano 2022 me encontro 

elegível para tal pleito. 

Sou técnico administrativo com cargo de médico com carga horária de 40 

horas semanais. Atualmente, curso Doutorado no Programa de Pós-Graduação em 

Ciência Animal (PPGCA) da UFERSA, matrícula Nº 2020110075, na linha de 

pesquisa em Morfofisiologia e Biotecnologia Animal, sob orientação do prof. Dr. 

Moacir Franco de Oliveira (UFERSA) e coorientação do prof. Dr. Emanuel 

Kennedy Feitosa Lima (UFERSA).  

Nossa pesquisa avalia a atividade anti-inflamatória e antioxidante do extrato 

de C. sympodialis na inflamação pulmonar induzida pela fumaça de cigarro em 

camundongos. As folhas para obtenção do extrato da C. sympodialis serão 

coletadas no horto do Centro de Biotecnologia na Universidade Federal da 

Paraíba (UFPB) e processadas para aquisição do extrato nessa mesma 

Universidade.  

A pesquisa divide-se basicamente em duas etapas: um modelo agudo com 

duração de cinco (5) dias, e um modelo crônico, com duração de cento e vinte 

(120) dias. No modelo agudo os animais serão expostos a uma mistura de ar-

fumaça de doze cigarros/dia durante cinco dias, sendo quatro cigarros no período 

da manhã, quatro cigarros ao meio-dia e quatro cigarros ao fim da tarde, 

totalizando doze cigarros/dia para cada grupo de um total de sete (7) grupos, 

contendo sete (7) animais em cada um. Cada exposição consome em média vinte 

e cinco (25) minutos por grupo. Ao final do dia, após última exposição, os 

animais serão tratados com o extrato da planta via inalatória nas doses de 1, 10 ou 

100mg/mL por 15 minutos.  Para o modelo crônico, os tempos de exposição são 

os mesmos, contudo a exposição à fumaça do cigarro se dará por sessenta dias 

para o desenvolvimento do enfisema pulmonar, seguidos de outros sessenta dias 

com o tratamento inalatório com o extrato da planta. Saliento aqui todo o cuidado 

que se deve ter com esses animais, de acordo com as normas do comitê de ética da 

instituição, no que tange a limpeza diária das gaiolas, bem como oferta de ração e 

água. Somam-se a essas demandas as etapas posteriores de eutanásia, 

processamento tecidual e análises (morfológicas, bioquímicas, imunológicas e de 

biologia molecular) a serem realizadas tanto na UFERSA como no Instituto do  

Coração – HCFMUSP.  

No prazo requerido, necessito realizar parte essencial dos meus 

experimentos, tal como previsto em meu projeto de pesquisa, aprovado na seleção 

mailto:proppg@ufersa.edu.br
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Dúvidas: RESOLUÇÃO CONSAD/UFERSA Nº 003/2018 de 20 de dezembro de 2018. 

(Anexo III) 

para ingresso no PPGCA e já qualificado.  

Em termos logísticos, minha solicitação também se justifica, pois algumas 

análises serão realizadas no Instituto do Coração – HCFMUSP em colaboração já 

firmada (Carta em anexo). Além da expectativa na oportunização dessas 

parcerias, destaco o caráter contínuo e prolongado dos experimentos propostos, o 

que requer obediência ao cronograma de atividades (ver ANEXO III).  

Do ponto de vista teórico, meu afastamento da atividade de técnico 

administrativo também é importante, visto que as análises que pretendo executar 

não são de meu total domínio, requerendo iniciação e/ou aprofundamento em 

temas como biologia molecular, bioquímica, imunohistoquímica e 

histomorfometria.  

Contudo, decorridos dois anos de curso, não encontro tempo suficiente para 

dedicar à minha pesquisa de doutorado. Honestamente, a jornada tripla de atuação 

docente-discente-técnico administrativo tem inviabilizado a execução desses 

experimentos, como também tem me limitado no exercício pleno da docência 

(i.e., no ensino, na orientação de iniciação científica, na promoção da extensão 

universitária e na administração), o que, acredito, poderia fazer com maior 

qualidade tendo concluído a pós-graduação. 

Desse modo, levando em conta o incentivo da UFERSA para a qualificação 

de técnicos administrativos  e o resultado do Ranking de Afastamento TAE 2022, 

bem como a necessidade de cumprir minhas atividades de pesquisa para 

conclusão do doutorado, peço deferimento ao meu pedido de afastamento. 

 
 

 
 
 
 
 

 
 

 
Data: 05 de abril de 2022 

 
 

--------------------------------------------------- 
Assinatura do requerente  

(Obrigatório) 

. 

 

RAFAEL FERNANDES DE 
QUEIROZ 
NETO:04906313477

Assinado de forma digital por 
RAFAEL FERNANDES DE QUEIROZ 
NETO:04906313477 
Dados: 2022.04.08 14:23:07 -03'00'

mailto:proppg@ufersa.edu.br
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(Obrigatório) 

 
 

Plano de Trabalho Detalhado 
 

TÍTULO DA PESQUISA: Atividade anti-inflamatória e antioxidante do extrato 
da Cissampelos sympodialis na inflamação pulmonar induzida pela fumaça do 
cigarro em camundongos. 
 
CURSO: Programa de Pós-graduação em Ciência Animal (PPGCA/UFERSA) 
 
ORIENTADOR: Prof. Dr. Moacir Franco de Oliveira – UFERSA 
 
COORIENTADOR: Prof. Dr. Emanuel Kennedy Feitosa Lima – UFERSA 
 
DOUTORANDO: Rafael Fernandes de Queiroz Neto 
 

 

 Nas páginas seguintes, exponho em detalhe o plano de trabalho para o 
período de afastamento solicitado (01/05/2022 a 30/12/2023) visando 
execução das atividades de pesquisa e conclusão do doutorado.  
 Sucintamente, pretendo cumprir as atividades de pesquisa atreladas à 
execução do meu projeto de doutorado (ver mais adiante), as quais envolvem 
realização de estudos piloto, análises de bancada diversas (moleculares, 
físicas e bioquímicas), estudos com uso de software (morfometria e 
estatística), redação da tese e produção científica. Os resultados dessas 
análises permitirão avaliar a atividade anti-inflamatória e antioxidante do 
extrato da Cissampelos sympodialis na inflamação pulmonar induzida pela 
fumaça do cigarro em camundongos. Além disso, almejo integralizar meus 
créditos em disciplinas no PPGCA.  
 O planejamento de tais atividades foi pensado conjuntamente por mim e 
meus professores, dos quais obtive orientação e consentimento formal, como 
apresento a seguir: declaração do orientador e coorientador. 

 
 

 
 
 
 

 

 

mailto:proppg@ufersa.edu.br
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Às instâncias superiores (DCS, CCBS, PROPPG, PROGEPE, CPPD, 

CONSUNI) Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA 

 

Prezados(as), 

 

Na condição de orientador do aluno de doutorado Rafael Fernandes de 

Queiroz Neto, regularmente matriculado (nº 2020110075) no Programa de Pós-

Graduação em Ciência Animal da UFERSA, venho expressar concordância 

quanto ao cronograma de atividades (ANEXO) a serem realizadas pelo 

orientando na Universidade Federal Rural do Semi-Árido e Instituições de 

Ensino Superior parceiras, no período de 01/05/2022  a 30/04/2022, como parte 

essencial da execução de seu projeto, intitulado “Atividade anti-inflamatória e 

antioxidante do extrato da Cissampelos sympodialis Eichl na inflamação 

pulmonar induzida pela fumaça do cigarro em camundongos”. 

O aluno teve projeto de pesquisa aprovado em exame de qualificação em 

dezembro de 2020 e deverá, agora, iniciar etapas experimentais em laboratórios 

da UFERSA, Universidade Federal da Paraíba (UFPB) e Universidade de São 

Paulo (USP), onde possui amostras de trabalho armazenadas e dispõe de 

colaboração e recursos necessários. 

Assumo o compromisso de manter a orientação e o acompanhamento do 

aluno durante o período de realização das atividades de pesquisa em conjunto 

com o coorientador desta instituição Prof. Dr. Emanuel Kennedy Feitosa 

Lima, envidando esforços para que o aluno pesquisador apresente o 

desempenho desejado. 

Mossoró-RN, 04 de abril de 2022 

mailto:proppg@ufersa.edu.br
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CRONOGRAMA DE ATIVIDADES PREVISTAS PARA O BIÊNIO 2022-2023 

 

ATIVIDADE DETALHAMENTO PERÍODO LOCAIS 

Participação em disciplina 

do PPGCA 

Integralização de carga horária das disciplinas do 

curso 

Março a 

dezembro de 

2022 

UFERSA 

Aquisição de camundongos 

C57BL/6 e período de 

adaptação 

Compra de animais junto à instituição regularizada e 

cuidados com os animais até período de 

experimentação 

Junho de 2022 
UNICAMP- 

UFERSA 

Teste agudo 

Administração da fumaça do cigarro 3 vezes ao dia 

seguida de nebulização com extrato da planta por 5 

dias 

Junho de 2022 UFERSA 

Eutanásia 
Coleta de material para análises bioquímicas e 

histopatologia 
Junho de 2022 UFERSA 

Processamento tecidual Preparo de lâminas para avaliação microscópica Junho de 2022 UFERSA 

Aquisição de imagens em 

microscopia 
Microscopia de luz Junho de 2022 UFERSA 

Análise histomorfométrica 
Avaliação do dano ao tecido alveolar e análise de 

fibras colágenas e elásticas 
Julho de 2022 UFERSA 

Análises bioquímicas do 

metabolismo oxidativo 

Quantificação de proteínas totais, dosagens de 

enzimas antioxidantes e marcadores de stress 

oxidativo 

Agosto de 

2022 
USP 

Análise de citocinas Elisa 
Setembro de 

2022 
USP 

Biologia molecular Western Blot 
Setembro de 

2022 
USP 

Teste crônico 

Administração da fumaça do cigarro 3 vezes/dia (60 

dias) seguida de nebulização com extrato da planta por 

60 dias (totalizando 120 dias) 

Outubro de 

2022 
UFERSA 

Eutanásia 
Coleta de material para análises bioquímicas e 

histopatologia 

Fevereiro de 

2023 
UFERSA 

Processamento tecidual Preparo de lâminas para avaliação microscópica 
Fevereiro de 

2023 
UFERSA 

Aquisição de imagens em 

microscopia 
Microscopia de luz Março de 2023 UFERSA 

Análise histomorfométrica 
Avaliação do dano ao tecido alveolar e análise de 

fibras colágenas e elásticas 
Abril de 2023 UFERSA 

Análises bioquímicas do 

metabolismo oxidativo 

Quantificação de proteínas totais, dosagens de 

enzimas antioxidantes e marcadores de stress 

oxidativo 

Maio de 2023 USP 

Análise de citocinas Elisa Junho de 2023 USP 

Biologia molecular Western Blot Junho de 2023 USP 

Análise de dados Estatística descritiva e analítica Julho de 2023 UFERSA 

Redação da tese e artigos 

científicos 

Redação dos resultados, elaboração de gráficos e 

tabelas, escrita da discussão e conclusão 

Janeiro a 

dezembro de 

2023 

UFERSA 

mailto:proppg@ufersa.edu.br
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Submissão de artigos 

científicos 
 

Outubro de 

2023 
UFERSA 

Solicitação de banca de 

defesa 
 

Novembro de 

2023 
UFERSA 

Tese Defesa da tese 
Dezembro de 

2023 
UFERSA 
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(Anexo IV) 
(Obrigatório) 
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OBS. O técnico-administrativo que não dispuser, na data de abertura do processo, do 

documento referido neste anexo IV poderá substituir tal documento por comprovante de 

participação no processo seletivo aberto. Conforme o que esta na RESOLUÇÃO 

CONSAD/UFERSA Nº 003/2018 de 20 de dezembro de 2018. 

 
 

(Anexo V) 
(Obrigatório) 
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(Anexo VI) 
(Obrigatório) 

 
 

 

TERMO DE DECLARAÇÃO E COMPROMISSO 
 
 

EU, Rafael Fernandes de Queiroz Neto, portador do CPF nº 049.063.134-77 RG nº 
1.866.296, matrícula siape nº 2931231, devidamente autorizado(a) pela Universidade Federal 
Rural do Semi-Árido – UFERSA para realizar o curso de Doutorado em Ciência Animal, pelo 
presente e na melhor forma de direito, conforme a Lei nº 8.112/90, em seu Artigo 96-A, o 
Regimento Geral da UFERSA, em seu Artigo 338, e a RESOLUÇÃO CONSAD/UFERSA Nº 
003/2018, de 20 de dezembro de 2018, assumo o compromisso formal de permanecer, 
obrigatoriamente a serviço da UFERSA, por tempo integral e com dedicação exclusiva por um 
prazo igual ao do afastamento, a contar da conclusão do referido curso, sob pena de 
ressarcimento de todas as despesas, diretas ou indiretas em que a mesma tenha incorrido 
financiando aquele curso, tais como: salários, gratificações, passagens, diárias, ajudas de custo, 
bolsa de complementação salarial, bolsa de estudos, custos de matrícula, mensalidades e 
anuidades, enfim, qualquer dispêndio feito pela União, através da sua administração direta ou 
indireta, centralizada ou descentralizada, com o fim de custeio do curso em epígrafe. 

Declaro estar ciente das Normas e Regulamentos do Curso. 
Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio Grande do Norte para 

dirimir todas as questões porventura decorrentes deste instrumento. 
 
 
 

Mossoró (RN), 05 de abril de 2022. 
 
 

 
_________________________________________ 

Assinatura (Obrigatória) 

  
 

__________________________________________ 
Nome da testemunha (Obrigatória) 

CPF: 
 

__________________________________________ 
Nome da testemunha (Obrigatória) 

CPF: 
 
 

RAFAEL FERNANDES DE 
QUEIROZ NETO:04906313477

Assinado de forma digital por RAFAEL 
FERNANDES DE QUEIROZ 
NETO:04906313477 
Dados: 2022.04.08 14:24:07 -03'00'

WILTON TEIXEIRA 
CELESTINO:061652394
71

Assinado de forma digital por 
WILTON TEIXEIRA 
CELESTINO:06165239471 
Dados: 2022.04.08 14:35:25 -03'00'

RAIANNE CRISTINA 
MOURAO 
CARLOS:02486879307

Assinado de forma digital por 
RAIANNE CRISTINA MOURAO 
CARLOS:02486879307 
Dados: 2022.04.08 14:53:33 -03'00'

mailto:proppg@ufersa.edu.br
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(Anexo VII) 
(Obrigatório) 
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(Anexo VIII) 
 

PARECER DA CHEFIA IMEDIATA  
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INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
 

 

A solicitação inicial de afastamento deverá contemplar a totalidade do período 

pleiteado pelo técnico-administrativo, sendo necessária, a cada ano, a renovação do 

afastamento. 

A falta de qualquer um destes anexos irá indeferir seu pedido de afastamento. 

O técnico-administrativo deverá apresentar ao final do afastamento à PROGEPE, 

comprovante de conclusão do curso de Mestrado ou Doutorado; 

A solicitação de afastamento inicial do técnico-administrativo deverá ser 

apreciada e aprovada, sucessivamente, nas seguintes instâncias: 

I – Unidade Administrativa 

II - PROPPG; 

III - PROGEPE; 

IV - Conselho Superior competente. 

 

 

 

Para todos os efeitos é imprescindível que os interessados tenham conhecimento do 
inteiro teor da Resolução CONSAD/UFERSA nº 003/2018, de 20 de dezembro de 2018. 
 

 

 

 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO – PROPPG/UFERSA 
 

 
 

mailto:proppg@ufersa.edu.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 05/04/2022

REQUERIMENTO Nº 796/2022 - DIAP (11.01.38.05) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 08/04/2022 16:05 )
MARISA CRISTINA DE OLIVEIRA LEITE

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

SECOR (11.01.38.05.03)

Matrícula: 2748063

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 796 2022 REQUERIMENTO 08/04/2022

cac9911306

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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PARECER DE AFASTAMENTO DE SERVIDOR TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 
 
INFORMAÇÕES DO PROCESSO  
Nº PROCESSO: 23091.004891/2022-47 
DATA DA SOLICITAÇÃO: 05/04/2022 
REGIME: Integral  
SOLICITANTE: RAFAEL FERNANDES DE QUEIROZ NETO 
SETOR/DEPARTAMENTO: DASS 
CENTRO: CAMPUS MOSSORÓ 

INFORMAÇÕES DA SOLICITAÇÃO    
OBJETIVO: DOUTORADO 
PERÍODO: 01/06/2022 a 31/12/2023 
PAÍS: BRASIL 
CIDADE: MOSSORÓ-RN 
INSTITUIÇÃO: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO  

CONSIDERAÇÕES  (Conforme Resolução CONSUNI 03/2018) 
CONSIDERANDO a Justificativa (Páginas 6 e 7) ; 
CONSIDERANDO a Plano de Trabalho (Páginas 8 a 11); 
CONSIDERANDO o Histórico escolar (Página 12); 
CONSIDERANDO o Ranking de afastamento da unidade do servidor (Páginas 13);  
CONSIDERANDO o Termo de Declaração e Compromisso do requisitante (Páginas 14);   
CONSIDERANDO a Declaração PROGEPE sobre ausência de Processo Administrativo Disciplinar (Página 14);   
CONSIDERANDO o Parecer favorável da chefia imediata 
OBSERVAÇÕES 
 

PARECER PROPPG 
A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UFERSA emite parecer FAVORÁVEL ao pedido do 

servidor técnico RAFAEL FERNANDES DE QUEIROZ NETO, lotado no DASS, Campus Mossoró, para 
prosseguir no Curso de Doutorado em Ciência Animal na Universidade Federal Rural do Semi-árido (UFERSA), 
em regime integral de afastamento, no período de 01/06/2022 a 31/12/2023. Ressalta-se que a qualificação do 
quadro Técnico administrativo é importante para o melhor atendimento dos serviços prestados pela UFERSA.  

 
Mossoró-RN, 22 abril  de 2022 

 

 
Prof. Glauber Henrique de Sousa Nunes  
Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação 
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FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 22/04/2022

PARECER Nº 146/2022 - PROPPG (11.01.03) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 25/04/2022 15:52 )
MARCILIO JOSE FERREIRA NUNES

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

PROPPG (11.01.03)

Matrícula: 2265038

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 146 2022 PARECER 25/04/2022 751a6d1957
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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMIÁRIDO  

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO  

CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA ANIMAL  

DOUTORADO EM CIÊNCIA ANIMAL 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

Eu, Moacir Franco de Oliveira, Professor da Pós-graduação da UFERSA no 

Programa de Ciência Animal, venho solicitar afastamento integral das atividades 

laborais do discente do doutorado do Programa de Pós-Graduação em Ciência Animal e 

servidor da UFERSA, Rafael Fernandes de Queiroz Neto, matrícula n° 2931231.  

Nossa solicitação deve ao foto de que o mesmo precisará destinar sua carga 

horária integral às atividades acadêmicas inerentes ao seu doutoramento, como cumprir 

créditos das disciplinas obrigatórias, participação em reuniões científicas e realização de 

pesquisas experimentais em laboratório, bem como para elaboração da Tese. Para tanto 

segue a sugestão de calendário semanal para o período compreendido entre os meses de 

junho de 2022 a dezembro de 2023: 

 

HORÁRIOS 
DIAS DA SEMANA 

Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado Domingo 

Manhã 

07:30 – 11:30 
Doutorado Doutorado Doutorado Doutorado Doutorado 

 
Tarde 

13:30 – 17:30 
Doutorado Doutorado Doutorado Doutorado Doutorado 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

_________________________________________________ 

Prof. Dr. Moacir Franco de Oliveira 

Orientador – PPGCA/UFERSA 
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FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 02/06/2022

DECLARAÇÃO Nº 158/2022 - DDP (11.01.04.04) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 02/06/2022 13:23 )
CAMILA DE SOUZA FILGUEIRA DANTAS

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

DDP (11.01.04.04)

Matrícula: 1242088

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 158 2022 DECLARAÇÃO 02/06/2022 692a2668e7
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

DESPACHO Nº 2308/2022 - DDP (11.01.04.04) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 03 de junho de 2022.

01. Trata-se de requerimento de afastamento integral formulado pelo servidor técnico Rafael 
Fernandes de Queiroz Neto, SIAPE 2931231, lotado na Divisão de Atenção à saúde do 
servidor (DASS), com a finalidade de realizar doutorado na Universidade Federal Rural do 
Semi-Árido, em Mossoró/RN no período de 01 de junho de 2022 a 31 de dezembro de 
2023.

02. Por conseguinte, ressalta-se que existe previsão legal no que concerne ao afastamento do 
servidor para cursar Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, conforme Leis nº 8.112/1990 
e nº 11091/2005, e que o servidor requerente atende aos dispositivos do Art. 8° da Resolução 
CONSAD/UFERSA N° 003/2018, estando devidamente habilitado a candidatar-se ao 
afastamento para qualificação. Ademais, a qualificação funcional faz parte da política de 
desenvolvimento humano da UFERSA, baseada no Decreto nº 9.991/2019.

03. Ante o exposto, destacamos que o servidor apresentou declaração, anexa ao processo, 
emitida pelo orientador, no qual se verifica que o discente dedica-se integralmente às 
atividades do doutorado, o que compromete mais de 50% da carga-horária semanal do 
servidor, conforme preceitua parágrafo 3° do art 8° da Resolução CONSAD/UFERSA N° 003
/2018.

03. É importante citar que, em atendimento ao que veda o parágrafo 2º, do art. 96-A, da Lei nº 
8.112/1990, o requerente apresentou Declaração da Divisão de Administração de Pessoal - 
DAP, onde comprova-se que não esteve licenciado para tratar de assuntos particulares ou para 
capacitação nos 2 (dois) anos anteriores a esta solicitação, estando devidamente habilitado ao 
afastamento para qualificação.

04. Por fim, a Divisão de Atenção à Saúde do Servidor (DASS) e a Pró-Reitoria de Pesquisa e 
Pós-Graduação aprovam o afastamento do servidor. 

05. Dessa forma, opinamos pelo deferimento do pleito.

08. Encaminhe-se ao Conselho Universitário – CONSUNI, para apreciação e deliberação.

09. Este ato entra em vigor nesta data e seus efeitos retroagem a 01 de junho de 2022.

Mossoró, 02 de junho de 2022.

À Consideração Superior.

Camila de Souza Filgueira
Assistente em Administração

Divisão de Desenvolvimento de Pessoas



De acordo.
Encaminhe-se como proposto. 

Raiane Mousinho Fernandes Borges Palhano Galvão
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

(Assinado digitalmente em 03/06/2022 11:31)
RAIANE MOUSINHO FERNANDES BORGES PALHANO GALVAO

PRO-REITOR(A) - TITULAR

PROGEPE (11.01.04)

Matrícula: 2115854

Processo Associado: 23091.004909/2022-46

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de 2308 2022 DESPACHO 03/06/2022

verificação: 8c5efed5ce

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


 
Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS 

PROCESSO 
23091.002985/2022-02

 
Cadastrado em 07/03/2022

 

Processo disponível para recebimento com
código de barras/QR Code

Nome(s) do Interessado(s): E-mail: Identificador:

RAFAEL FERNANDES DE QUEIROZ NETO rafael.neto@ufersa.
edu.br

1931231

 Tipo do Processo:
AFASTAMENTO

 Assunto do Processo:
022.11 - APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO: CURSOS (INCLUSIVE BOLSAS DE ESTUDO) PROMOVIDOS 
PELA INSTITUIÇÃO

 Assunto Detalhado:
SOLICITA AFASTAMENTO INTEGRAL PARA CURSAR DOUTORADO, CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO.

 Unidade de Origem:
DIVISÃO DE ARQUIVO E PROTOCOLO (11.01.38.05)

 Criado Por:
MARISA CRISTINA DE OLIVEIRA LEITE

 Observação:
---

MOVIMENTAÇÕES ASSOCIADAS

Data Destino

07/03/2022 DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE (11.01.00.07.05)

07/04/2022 CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE 
(11.01.00.07)

26/04/2022 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

27/04/2022 CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE 
(11.01.00.07)

09/05/2022 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

12/05/2022 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS (11.01.04.04)

23/05/2022 COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE (11.01.26)

25/05/2022 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS (11.01.04.04)

02/06/2022 COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE (11.01.26)

09/06/2022 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

Data Destino

SIPAC | Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - (84) 3317-8210 | Copyright © 2005-2022 - 
UFRN - sig-prd-sipac01.ufersa.edu.br.sipac01

Para visualizar este processo, entre no  em  e acesse a Consulta Portal Público https://sipac.ufersa.edu.br/public
de Processos.

https://sipac.ufersa.edu.br/public


Visualizar no Portal Público

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/processos/processo_detalhado.jsf?id=52687


 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

 

 

REQUERIMENTO  
 

 

PROCEDIMENTOS 
1. Preencher, imprimir e assinar o presente formulário; 
2. Anexar documentação comprobatória (se for o caso); 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome: 
RAFAEL FERNANDES DE QUEIROZ NETO 

Matricula SIAPE: 
1931231 

Endereço: 

CONTABILISTA FERNANDO VITOR DE MELO N°1521 
Cidade/Estado: 
Mossoró/RN 

Email: 
RAFAEL.NETO@UFERSA.EDU.BR 

Telefone(s): 
84987622050 

Cargo/Emprego/Função: 
PROFESSOR MAGISTÉRIO SUPERIOR 

Código/Nível/Referência: 
Assistente B 

Lotação: 
CCBS 

Tipo de Vínculo com a UFERSA: 

 X Servidor(a) Ativo(a)     Aposentado(a)     Professor(a) Substituto(a), Temporário(a) ou Visitante 
   

     Beneficiário de Pensão Civil do(a) Servidor(a)        
   

     Beneficiário de Pensão Alimentícia do(a) Servidor(a):       

 

OBJETIVO DO REQUERIMENTO  

     

    ADICIONAL DE INSALUBRIDADE    LICENÇA ESPECIAL 

 X AFASTAMENTO     PENSÃO CIVIL 

    ALTERAÇÃO DE LICENÇA    PROGRESSÃO FUNCIONAL 

    ALTERAÇÃO/RETIFICAÇÃO DE APOSENTADORIA    PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

    
   

APOSENTADORIA 
   

REDISTRIBUIÇÃO 

    AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO    REMOÇÃO 

    EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO    REVISÃO DE APOSENTADORIA 

    INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ' OUTRO. ESPECIFIQUE:      

     

DESCRIÇÃO/JUSTIFICATIVA DO REQUERIMENTO 

Solicito afastamento integral do cargo de Professor do Magistério Superior para cursar o Doutorado. No momento me 
encontro cursando o Doutorado em Ciência Animal na Universidade Federal Rural do Semi-árido (UFERSA) e necessito de 
tempo para desenvolver minha pesquisa. Sou Professor Assistente com carga horária de 20 horas, atuando no curso de 
Medicina. De acordo com  o A comissão instituída pela Portaria UFERSA/CCBS Nº 010/2021, tomando como referência o 
Edital PROPPG Nº 25/2021 e o Plano Anual de Qualificação Docente - PQD/2022 do CCBS me encontro elegível para tal 
afastamento por um período de dois anos. 

Encaminhe-se à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas. 
 
 

Data: 07/03/2022             ___________________________________________ 
Assinatura do Servidor/Requerente 

 



3. Entregar na PROGEPE ou no Setor de Recursos Humanos do Campus no qual esteja lotado(a). 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 07/03/2022

REQUERIMENTO Nº 504/2022 - DIAP (11.01.38.05) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 07/03/2022 16:54 )
MARISA CRISTINA DE OLIVEIRA LEITE

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

SECOR (11.01.38.05.03)

Matrícula: 2748063

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 504 2022 REQUERIMENTO 07/03/2022

9491078bb5

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

DESPACHO Nº 1187/2022 - DCS (11.01.00.07.05) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 07 de abril de 2022.

Despacho Favorável - Departamento de Ciências da Saúde

Trata-se de processo administrativo referente a pedido de afastamento integral para qualificação (Doutorado)do 
servidor RAFAEL FERNANDES DE QUEIROZ NETO, Matrícula SIAPE 1931231, ocupante do cargo de Professor 
de Magistério Superior, com lotação no Departamento de Ciências da Saúde – DCS, da Universidade Federal Rural 
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de Qualificação Docente - PQD/2022 do CCBS:
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deliberou acerca do pedido do docente, se posicionando FAVORÁVEL ao seu afastamento. Por oportuno e 
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CPPS.
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Atenciosamente,

Lázaro Fabrício de França Souza
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Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - CCBS
Universidade Federal Rural do Semi-Árido - UFERSA
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REQUERIMENTO E ANEXOS PARA AFASTAMENTOS DE SERVIDORES DOCENTES DA 

UFERSA PARA QUALIFICAÇÃO EM INSTITUIÇÕES NACIONAIS OU ESTRANGEIRAS EM 
NÍVEL DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU  

 
1. PREENCHIDO PELO REQUERENTE 

 

Nome (completo sem abreviaturas): Rafael Fernandes de Queiroz Neto  

Identidade: 38 anos Órgão Emissor: ITEP UF: RN  Data de Emissão: 17/03/2004 

CPF: 049.063.134-77 Data de Nascimento: 06/10/1983 Tel.: (84) 98762-2050 

E-mail: rafael.neto@ufersa.edu.br Departamento/Setor: Departamento de Ciências da Saúde/CCBS 

Categoria Funcional: Professor do Magistério Superior 

Tipo de Afastamento: Integral (24 meses) para conclusão de doutorado 

Tempo de Serviço Averbado para Aposentadoria: Ano(s): 06 mês: 11  

Início do Exercício no Cargo: 09/04/2015 (anexar Declaração do PRORH)     

 
2. PREENCHIDO PELO REQUERENTE 

 

CURSO: Ciência Animal 

Nível: Doutorado 

Área de concentração: Sanidade e Produção Animal 

Prazo previsto para realização do curso: Início Janeiro/2020  Término: Dezembro/2023 

Instituição de realização do Curso: Universidade Federal Rural do Semi-Árido 

Cidade: Mossoró Estado: Rio Grande do Norte País: Brasil 

 
ANEXAR (Obrigatório) Conforme: RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25/06/2018. 

 

  I. Lista de verificação própria disponibilizada pela PROPPG (Check-List); (Anexo I) 
II – Justificativa de seu requerimento; (Anexo II) 

III – Plano de Trabalho, contendo o projeto de pesquisa para o período da atividade de pós-graduação 
stricto sensu; (Anexo III) 
IV- Comprovante de aprovação no processo seletivo ou matrícula no curso de pós-graduação stricto sensu, 

expedido pela instituição responsável, com indicação do tempo de duração e das datas de início e término 
do curso; (Anexo IV) 

V- Plano Anual de Qualificação e Formação Docente (PQD) do Centro, comprovando a classificação do 
docente; (Anexo V) 
VI – Termo de Compromisso, devidamente preenchido e assinado com testemunhas; (Anexo VI) 

VII- Declaração da PROGEPE informando a situação funcional do interessado; (Anexo VII) 
VIII- Termo de Compromisso dos docentes que assumirão os componentes curriculares do docente 
afastado, durante o período inicial de afastamento, bem como para as renovações, restrito aos casos de 

indisponibilidade de vaga para contratação de professor substituto; (Anexo VIII) 
IX - Parecer da chefia imediata (Departamento acadêmico de lotação do requerente); (Anexo IX) 
X - Parecer do Conselho do Centro ao qual o requerente faz parte. (Anexo X).  
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Obs. O afastamento para qualificação em nível de pós-graduação stricto sensu dar-se-á nos termos 

da legislação em vigor, devendo a manifestação de intenção de afastamento ser protocolada em até 

90 (noventa) dias antes do início do afastamento. Conforme Art. 12. da RESOLUÇÃO 

CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25/06/2018 

 

 

 

 

 

 

 

Data: 05/04/2022 
               

 

 
 
 

   _______________________________ 
Assinatura do requerente 
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(Anexo I) 

 
Check-List – Afastamento para qualificação 

 
 

Nome do solicitante: Rafael Fernandes de Queiroz Neto 

Local de Qualificação (Universidade): Universidade Federal Rural do Semi-Árido 
 No País 

 

Período de afastamento (inicial e final):        01/05/2022 a 30/12/2023 

Documentos Anexados – Processo Inicial 

Número da 
página 

(Preenchido 
pela PROPPG): 

I. Lista de verificação própria disponibilizada pela PROPPG (Anexo I)  

II. Justificativa de seu requerimento; (Anexo II)  

III. Plano de Trabalho, contendo o projeto de pesquisa para o período da atividade de 
pós-graduação stricto sensu; (Anexo III) 

 

IV. Comprovante de aprovação no processo seletivo ou matrícula no curso de pós-
graduação stricto sensu, expedido pela instituição responsável, com indicação do tempo 

de duração e das datas de início e término do curso; (Anexo IV) 

 

V. Plano Anual de Qualificação e Formação Docente (PQD) do Centro, comprovando a 
classificação do docente; (Anexo V) 

 

VI. Termo de Compromisso, devidamente preenchido e assinado com testemunhas; 
(Anexo VI) 

 

VII. Declaração da PROGEPE informando a situação funcional do interessado; (Anexo 
VII) 

 

VIII. Documentação que formalize a substituição do(a) interessado: (Anexo VIII) 
 Termo de Compromisso dos docentes que assumirão as disciplinas 

 Utilização de vaga ou disponibilidade de professor substituto a ser contratado  (a)  

 

IX. Parecer da chefia imediata (Departamento acadêmico de lotação do requerente); 

(Anexo IX) 
 

X.  Parecer do Conselho do Centro ao qual o requerente faz parte. (Anexo X).  

XI. Foi relatado, se for o caso, no Parecer do Conselho do Centro que a liberação do 
docente não excede 30% (trinta por cento) dentro do grupo de docentes que atuam em 

um mesmo curso de graduação ou área de conhecimento, conforme Art. 9º parágrafo 
2º da RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25 de junho de 2018. (Anexo 
X). 

 

XII. Foi relatado, se for o caso, no Parecer do Conselho do Centro que o docente que irá 

se afastar terá professor substituto e se haverá necessidade de realização de concurso, 
ou será aproveitado candidato de edital já homologado. (Anexo X). 
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(Anexo II) 

 
JUSTIFICATIVA PARA O AFASTAMENTO  

 

Eu, Rafael Fernandes de Queiroz Neto, matrícula SIAPE nº. 1931231, RG 

nº. 1866296, CPF nº. 049063134-77, venho solicitar afastamento integral das 

minhas atividades de professor para a conclusão do doutorado, conforme a 

decisão do Conselho de Centro do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - 

CCBS/UFERSA Nº 002/2022. De acordo com o a comissão instituída pela 

Portaria UFERSA/CCBS Nº 010/2021, tomando como referência o Edital 

PROPPG Nº 25/2021 e o Plano Anual de Qualificação Docente - PQD/2022 do 

CCBS me encontro elegível para tal afastamento por um período de 24 meses. 

Sou professor assistente (20h) do CCBS, atuando no curso de Medicina do 

Departamento de Ciências da Saúde (DCS). Atualmente, curso Doutorado no 

Programa de Pós-Graduação em Ciência Animal (PPGCA) da UFERSA, 

matrícula Nº 2020110075, na linha de pesquisa em Morfofisiologia e 

Biotecnologia Animal, sob orientação do prof. Dr. Moacir Franco de Oliveira 

(UFERSA) e coorientação do prof. Dr. Emanuel Kennedy Feitosa Lima 

(UFERSA).  

Nossa pesquisa avalia a atividade anti-inflamatória e antioxidante do extrato 

de C. sympodialis na inflamação pulmonar induzida pela fumaça de cigarro em 

camundongos. As folhas para obtenção do extrato da C. sympodialis serão 

coletadas no horto do Centro de Biotecnologia na Universidade Federal da 

Paraíba (UFPB) e processadas para aquisição do extrato nessa mesma 

Universidade.  

A pesquisa divide-se basicamente em duas etapas: um modelo agudo com 

duração de cinco (5) dias, e um modelo crônico, com duração de cento e vinte 

(120) dias. No modelo agudo os animais serão expostos a uma mistura de ar-

fumaça de doze cigarros/dia durante cinco dias, sendo quatro cigarros no período 

da manhã, quatro cigarros ao meio-dia e quatro cigarros ao fim da tarde, 

totalizando doze cigarros/dia para cada grupo de um total de sete (7) grupos, 

contendo sete (7) animais em cada um. Cada exposição consome em média vinte 

e cinco (25) minutos por grupo. Ao final do dia, após última exposição, os 

animais serão tratados com o extrato da planta via inalatória nas doses de 1, 10 ou 

100mg/mL por 15 minutos.  Para o modelo crônico, os tempos de exposição são 

os mesmos, contudo a exposição à fumaça do cigarro se dará por sessenta dias 

para o desenvolvimento do enfisema pulmonar, seguidos de outros sessenta dias 

com o tratamento inalatório com o extrato da planta. Saliento aqui todo o cuidado 

que se deve ter com esses animais, de acordo com as normas do comitê de ética da 

instituição, no que tange a limpeza diária das gaiolas, bem como oferta de ração e 

água. Somam-se a essas demandas as etapas posteriores de eutanásia, 

processamento tecidual e análises (morfológicas, bioquímicas, imunológicas e de 

biologia molecular) a serem realizadas tanto na UFERSA como no Instituto do 
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Dúvidas:RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25 de junho de 2018. 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 

Coração – HCFMUSP.  

No prazo requerido, necessito realizar parte essencial dos meus 

experimentos, tal como previsto em meu projeto de pesquisa, aprovado na seleção 

para ingresso no PPGCA e já qualificado.  

Em termos logísticos, minha solicitação também se justifica, pois algumas 

analises serão realizadas no Instituto do Coração – HCFMUSP em colaboração já 

firmada (Carta em anexo). Além da expectativa na oportunização dessas 

parcerias, destaco o caráter contínuo e prolongado dos experimentos propostos, o 

que requer obediência ao cronograma de atividades (ver ANEXO III).  

Do ponto de vista teórico, meu afastamento da atividade docente também é 

importante, visto que as análises que pretendo executar não são de meu total 

domínio, requerendo iniciação e/ou aprofundamento em temas como biologia 

molecular, bioquímica, imunohistoquímica e histomorfometria.  

Contudo, decorridos dois anos de curso, não encontro tempo suficiente para 

dedicar à minha pesquisa de doutorado. Honestamente, a jornada tripla de atuação 

docente-discente-técnico administrativo tem inviabilizado não apenas a execução 

desses experimentos, como também tem me limitado no exercício pleno da 

docência (i.e., no ensino, na orientação de iniciação científica, na promoção da 

extensão universitária e na administração), o que, acredito, poderia fazer com 

maior qualidade tendo concluído a pós-graduação. 

Desse modo, levando em conta o incentivo da UFERSA para a qualificação 

docente e o resultado do PQD 2022, bem como a necessidade de cumprir minhas 

atividades de pesquisa para conclusão do doutorado, peço deferimento ao meu 

pedido de afastamento. 

 

Data: 05 de abril de 2022  

 

 

--------------------------------------------------- 

Assinatura do requerente  
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(Anexo III) 

 
Plano de Trabalho Detalhado 

 
TÍTULO DA PESQUISA: Atividade anti-inflamatória e antioxidante do extrato da 

Cissampelos sympodialis na inflamação pulmonar induzida pela fumaça do cigarro em 
camundongos. 
 

CURSO: Programa de Pós-graduação em Ciência Animal (PPGCA/UFERSA) 
 

ORIENTADOR: Prof. Dr. Moacir Franco de Oliveira – UFERSA 
 
COORIENTADOR: Prof. Dr. Emanuel Kennedy Feitosa Lima – UFERSA 

 
DOUTORANDO: Rafael Fernandes de Queiroz Neto 

 

 

 Nas páginas seguintes, exponho em detalhe o plano de trabalho para o período 
de afastamento solicitado (01/05/2022 a 30/12/2023) visando execução das atividades 
de pesquisa e conclusão do doutorado.  
 Sucintamente, pretendo cumprir as atividades de pesquisa atreladas à execução 
do meu projeto de doutorado (ver mais adiante), as quais envolvem realização de 
estudos piloto, análises de bancada diversas (moleculares, físicas e bioquímicas), 
estudos com uso de software (morfometria e estatística), redação da tese e produção 
científica. Os resultados dessas análises permitirão avaliar a atividade anti-inflamatória 
e antioxidante do extrato da Cissampelos sympodialis na inflamação pulmonar induzida 
pela fumaça do cigarro em camundongos. Além disso, almejo integralizar meus créditos 
em disciplinas no PPGCA.  

 O planejamento de tais atividades foi pensado conjuntamente por mim e meus 
professores, dos quais obtive orientação e consentimento formal, como apresento a 

seguir: declaração do orientador e coorientador. 
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Às instâncias superiores (DCS, CCBS, PROPPG, PROGEPE, CPPD, 

CONSUNI) Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA 

 

Prezados(as), 

 

Na condição de orientador do aluno de doutorado Rafael Fernandes de 

Queiroz Neto, regularmente matriculado (nº 2020110075) no Programa de Pós-

Graduação em Ciência Animal da UFERSA, venho expressar concordância 

quanto ao cronograma de atividades (ANEXO) a serem realizadas pelo 

orientando na Universidade Federal Rural do Semi-Árido e Instituições de 

Ensino Superior parceiras, no período de 01/05/2022  a 30/04/2022, como parte 

essencial da execução de seu projeto, intitulado “Atividade anti-inflamatória e 

antioxidante do extrato da Cissampelos sympodialis Eichl na inflamação 

pulmonar induzida pela fumaça do cigarro em camundongos”. 

O aluno teve projeto de pesquisa aprovado em exame de qualificação em 

dezembro de 2020 e deverá, agora, iniciar etapas experimentais em laboratórios 

da UFERSA, Universidade Federal da Paraíba (UFPB) e Universidade de São 

Paulo (USP), onde possui amostras de trabalho armazenadas e dispõe de 

colaboração e recursos necessários. 

Assumo o compromisso de manter a orientação e o acompanhamento do 

aluno durante o período de realização das atividades de pesquisa em conjunto 

com o coorientador desta instituição Prof. Dr. Emanuel Kennedy Feitosa 

Lima, envidando esforços para que o aluno pesquisador apresente o 

desempenho desejado. 

Mossoró-RN, 04 de abril de 2022 
 

Atenciosamente, 
 

 

 

Prof. Dr. Moacir Franco de Oliveira 

PPGCA/UFERSA – Titular 

Siape 2206331 

 Prof. Dr. Emanuel Kennedy F. Lima 

PPGCA/UFERSA – Adjunto 

Siape 3040015 
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CRONOGRAMA DE ATIVIDADES PREVISTAS PARA O BIÊNIO 2022-2023 

 

ATIVIDADE DETALHAMENTO PERÍODO LOCAIS 

Participação em disciplina 

do PPGCA 

Integralização de carga horária das disciplinas do 

curso 

Março a 

dezembro de 

2022 

UFERSA 

Aquisição de camundongos 

C57BL/6 e período de 

adaptação 

Compra de animais junto à instituição regularizada e 

cuidados com os animais até período de 

experimentação 

Junho de 2022 
UNICAMP- 

UFERSA 

Teste agudo 

Administração da fumaça do cigarro 3 vezes ao dia 

seguida de nebulização com extrato da planta por 5 

dias 

Junho de 2022 UFERSA 

Eutanásia 
Coleta de material para análises bioquímicas e 

histopatologia 
Junho de 2022 UFERSA 

Processamento tecidual Preparo de lâminas para avaliação microscópica Junho de 2022 UFERSA 

Aquisição de imagens em 

microscopia 
Microscopia de luz Junho de 2022 UFERSA 

Análise histomorfométrica 
Avaliação do dano ao tecido alveolar e análise de 

fibras colágenas e elásticas 
Julho de 2022 UFERSA 

Análises bioquímicas do 

metabolismo oxidativo 

Quantificação de proteínas totais, dosagens de 

enzimas antioxidantes e marcadores de stress 

oxidativo 

Agosto de 

2022 
USP 

Análise de citocinas Elisa 
Setembro de 

2022 
USP 

Biologia molecular Western Blot 
Setembro de 

2022 
USP 

Teste crônico 

Administração da fumaça do cigarro 3 vezes/dia (60 

dias) seguida de nebulização com extrato da planta por 

60 dias (totalizando 120 dias) 

Outubro de 

2022 
UFERSA 

Eutanásia 
Coleta de material para análises bioquímicas e 

histopatologia 

Fevereiro de 

2023 
UFERSA 

Processamento tecidual Preparo de lâminas para avaliação microscópica 
Fevereiro de 

2023 
UFERSA 

Aquisição de imagens em 

microscopia 
Microscopia de luz Março de 2023 UFERSA 

Análise histomorfométrica 
Avaliação do dano ao tecido alveolar e análise de 

fibras colágenas e elásticas 
Abril de 2023 UFERSA 

Análises bioquímicas do 

metabolismo oxidativo 

Quantificação de proteínas totais, dosagens de 

enzimas antioxidantes e marcadores de stress 

oxidativo 

Maio de 2023 USP 

Análise de citocinas Elisa Junho de 2023 USP 

Biologia molecular Western Blot Junho de 2023 USP 

Análise de dados Estatística descritiva e analítica Julho de 2023 UFERSA 

Redação da tese e artigos 

científicos 

Redação dos resultados, elaboração de gráficos e 

tabelas, escrita da discussão e conclusão 

Janeiro a 

dezembro de 
UFERSA 
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2023 

Submissão de artigos 

científicos 
 

Outubro de 

2023 
UFERSA 

Solicitação de banca de 

defesa 
 

Novembro de 

2023 
UFERSA 

Tese Defesa da tese 
Dezembro de 

2023 
UFERSA 

 
 

(Anexo IV) 
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(Anexo V) 
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(Anexo VI) 
 

 
 
 

TERMO DE DECLARAÇÃO E COMPROMISSO 

 
 

EU, Rafael Fernandes de Queiroz Neto, portador do CPF nº 049.063.134-77 RG nº 

1.866.296, matrícula siape nº 1931231, devidamente autorizado(a) pela Universidade Federal 
Rural do Semi-Árido – UFERSA para realizar o curso de Doutorado em Ciência Animal, pelo 

presente e na melhor forma de direito, conforme a Lei nº 8.112/90, em seu Artigo 96-A, o 
Regimento Geral da UFERSA, em seu Artigo 338, e a RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 
003/2018, de 25 de junho de 2018, assumo o compromisso formal de permanecer, 

obrigatoriamente a serviço da UFERSA, por tempo integral e com dedicação exclusiva por um 
prazo igual ao do afastamento, a contar da conclusão do referido curso, sob pena de 

ressarcimento de todas as despesas, diretas ou indiretas em que a mesma tenha incorrido 
financiando aquele curso, tais como: salários, gratificações, passagens, diárias, ajudas de custo, 
bolsa de complementação salarial, bolsa de estudos, custos de matrícula, mensalidades e 

anuidades, enfim, qualquer dispêndio feito pela União, através da sua administração direta ou 
indireta, centralizada ou descentralizada, com o fim de custeio do curso em epígrafe. 

Declaro estar ciente das Normas e Regulamentos do Curso. 

Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio Grande do Norte para 
dirimir todas as questões porventura decorrentes deste instrumento. 

 
 
 

Mossoró (RN), 05 de abril de 2022. 
 

 
 

__________________________________________ 

Assinatura (Obrigatória) 

 

 
__________________________________________ 

Nome da testemunha (Obrigatória) 

CPF: 
 

__________________________________________ 

Nome da testemunha (Obrigatória) 

CPF: 
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(Anexo VII) 
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(Anexo VIII) 

 
 

 
 
 

Termo de Compromisso dos docentes que assumirão os componentes curriculares 

do docente afastado, durante o período inicial de afastamento, bem como para as 

renovações, restrito aos casos de indisponibilidade de vaga para contratação de 

professor substituto. 
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(Anexo IX) 

 
PARECER DA CHEFIA IMEDIATA  

 

(Departamento Acadêmico de lotação do requerente) 
(Obrigatório) 

 

 

 
 

 

 

 
 

 
Data:  ___/___/____ 

 
 
 

 
                                                                                            

_____________________________________________ 
Assinatura do Chefe imediato 

 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 
Pode utilizar documento oficial do setor (Departamento) em que o solicitante 

esteja vinculado dispensando este formulário. 
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(Anexo X) 

 
PARECER DO CONSELHO DO CENTRO AO QUAL O REQUERENTE FAZ PARTE 

 (Obrigatório) 
 
 

 
 

 

Observações 
 (Obrigatórias no parecer) 

 
1) Deve ficar bem claro no parecer, se for o caso, se o docente que irá se 

afastar terá professor substituto e se haverá necessidade de realização de concurso, 
ou será aproveitado candidato de edital já homologado. 

 
2) Se a liberação do docente não excede 30% (trinta por cento) dentro do 

grupo de docentes que atuam em um mesmo curso de graduação ou área de 
conhecimento, conforme Art. 9º parágrafo 2º da RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 
003/2018, de 25 de junho de 2018. 

 

 
 

Data:  ___/___/____ 

 
 

 
 

                                                                                            

_____________________________________________ 
Assinatura do presidente do Conselho de Centro 

 
 
 

 
 
 

 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
 

 
Pode utilizar documento oficial do  CONSELHO DO CENTRO em que o solicitante 

esteja vinculado dispensando este formulário. 
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A solicitação inicial de afastamento deverá contemplar a totalidade do período 

pleiteado pelo docente, sendo necessária, a cada ano, a renovação do afastamento. 

A falta de qualquer um destes anexos irá indeferir seu pedido de afastamento. 

O docente deverá apresentar ao final do afastamento à sua unidade acadêmica, 

comprovante de conclusão do curso de Mestrado ou Doutorado; 

A solicitação de afastamento inicial do docente deverá ser apreciada e 

aprovada, sucessivamente, nas seguintes instâncias: 

I - Assembleia do Departamento Acadêmico de lotação do requerente; 

II - Conselho do Centro ao qual o requerente faz parte; 

III - PROPPG; 

IV - PROGEPE; 

V - Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD); 

VI - Conselho Superior competente. 

 

 

 

Dúvidas? Laia a RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25 de junho de 2018, 
publicada no site da PROPPG. 
 

 

 

 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO – PROPPG/UFERSA 

mailto:proppg@ufersa.edu.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 05/04/2022

REQUERIMENTO Nº 776/2022 - CCBS (11.01.00.07) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 07/04/2022 15:54 )
HEVILLA SEFORA DANTAS DOS SANTOS SARAIVA

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

CCBS (11.01.00.07)

Matrícula: 2115758

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 776 2022 REQUERIMENTO 07/04/2022

0d65f481e0

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


TERMO DE COMPROMISSO 

 

Declaro, para os devidos fins, que eu, Prof. Dra. Lana Lacerda de Lima, matrícula n° 

1534454, CPF: 043.670.078-63, Professora do Centro de Ciências Biológicas e da 

Saúde da Universidade Federal Rural do Semi-Árido tenho ciência das obrigações 

inerentes às atividades desenvolvidas pelo Professor Ms. Rafael Fernandes de Queiroz 

Neto, matrícula n° 1931231, CPF: 049.063.134-77 relacionadas ao Curso de Medicina 

e, nesse sentido, COMPROMETO-ME a assumi-las para que o mesmo possa afastar-se 

de sua atividade docente a fim de concluir o Curso de Doutorado em Ciência Animal 

que está em andamento. 

 
 

Mossoró-RN, 12 de abril de 2022 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Lana Lacerda de Lima 

Matrícula SIAPE n° 1534454 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 12/04/2022

TERMO DE COMPROMISSO Nº 8/2022 - CCBS (11.01.00.07) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 19/04/2022 14:20 )
HEVILLA SEFORA DANTAS DOS SANTOS SARAIVA

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

CCBS (11.01.00.07)

Matrícula: 2115758

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de 8 2022 TERMO DE COMPROMISSO 19/04/2022

verificação: 7ff4921f53
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE 

DESPACHO Nº 1462/2022 - CCBS (11.01.00.07) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 26 de abril de 2022.

DESPACHO

Trata-se do pedido de afastamento no país para qualificação em nível de DOUTORADO do docente RAFAEL
.FERNANDES DE QUEIROZ NETO

Considerando o Artigo 96-A da Lei nº 8.112/1990 que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da
união, autarquias e das fundações públicas federais;

Considerando o Artigo 338 do Regimento Geral da UFERSA que trata do direito ao afastamento de docente para
realização de cursos de pós-graduação em instituições de ensino superior, nacionais ou estrangeiras e a Resolução
CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018 que estabelece normas e condições de afastamentos de servidores docentes da
UFERSA para qualificação em instituições nacionais ou estrangeiras em nível de pós-graduação  oustricto sensu
estágio pós-doutoral;

Considerando o Art. 9, inciso I da Resolução CONSUNI/UFERSA Nº 012/2017 que dispõe sobre o funcionamento
dos Centros e Departamentos acadêmicos na UFERSA;

Considerando que o afastamento não excede 30% (trinta por cento) do grupo de docentes que atuam em um mesmo
curso de graduação ou área de conhecimento tal qual regem o § 2º e os incisos I e II do Art. 9º da RESOLUÇÃO
CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25 de junho de 2018;

Considerando o parecer favorável da Assembleia do Departamento de Ciências da Saúde, em sua 2ª reunião
extraordinária de 2022, realizada no dia 10 de março de 2022;

O Conselho do Centro do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde em sua 3ª Reunião Ordinária de 2022, realizada
em 11 de abril de 2022, deliberou  ao pedido de afastamento do docente RAFAEL FERNANDES DEFAVORÁVEL
QUEIROZ NETO.

(Assinado digitalmente em 26/04/2022 16:06)
RODRIGO SILVA DA COSTA

DIRETOR DE CENTRO - TITULAR

CCBS (11.01.00.07)

Matrícula: 1574667

Processo Associado: 23091.002985/2022-02

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de 1462 2022 DESPACHO 26/04/2022

verificação: c6d74aee67

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
 

 

 

Campus Central - Av. Francisco Mota, 572, Costa e Silva. Mossoró-RN, 59.625-900. Telefone: (84) 3317-8220. 
 Campus Angicos - Rua Gamaliel Martins Bezerra, s/n. Alto da Alegria. Angicos - RN, 59.515-000 Telefone: (84) 3317-8520. 

Campus Caraúbas - Av. Universitária “Leto Fernandes”, Sítio Esperança II, Zona Rural. Caraúbas - RN, 59.780-000 Telefone: (84) 3317-8505. 
Campus Pau dos Ferros - BR 226, KM 405, Bairro São Geraldo. Pau dos Ferros - RN, 59.900-000 Telefone: (84) 3317-8525. 

DECLARAÇÃO 
 

 Declaramos, para os fins que se fizerem necessários, que RAFAEL FERNANDES 

DE QUEIROZ NETO, Matrícula SIAPE nº 1931231, com início do exercício nesta 

Universidade em 09 de abril de 2015, possui, até a presente data, em seu assentamento 

funcional, registros de licenças e/ou afastamentos previstos na Lei n° 8.112/90, ressalvados os 

afastamentos por motivo de saúde e observadas as demais legislações vigentes à época da(s) 

ocorrência(s), conforme especificado abaixo: 
 
 

Licença à Gestante (Art. 207) Sem registro 

Licença-Paternidade (Art. 208) 29/08/2016 a 17/09/2016 

Licença à Adotante (Art. 210) Sem registro 

Lic. por motivo de afast. do cônjuge ou companheiro (Art. 81 II) Sem registro 

Licença para o serviço militar (Art. 81 III) Sem registro 

Licença para atividade política (Art. 81 IV) Sem registro 

Licença para capacitação (Art. 81 V) Sem registro 

Licença para tratar de interesses particulares (Art. 81 VI) Sem registro 

Licença para desempenho de mandato classista (Art. 81 VII) Sem registro 

Cessão para exerc. de cargo em comissão ou função de confiança (Art. 93 I) Sem registro 

Cessão em casos previstos em leis específicas (Art. 93 II) Sem registro 

Afastamento para mandato eletivo (Art. 94) Sem registro 

Afastamento para Estudo ou Missão no Exterior (Art. 95) Sem registro 

Afast. para Partic. em Prog. de Pós-Graduação Stricto Sensu no País (Art. 96A) Sem registro 

 

 

Eu, Kadja Kallyne Costa Barbosa, ocupante do cargo de Assistente em Administração, 

digitei e conferi a presente declaração, conforme dados extraídos do Sistema Integrado de 

Administração de Recursos Humanos – SIAPE e assentamentos funcionais, nesta data. 
 

Mossoró/RN, 06 de maio de 2022. 

 

 

D'hougo Aragonês Amaro da Silva 

Diretor  



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 06/05/2022

DECLARAÇÃO Nº 102/2022 - CCBS (11.01.00.07) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 09/05/2022 10:04 )
MARIA TAYNARA FERREIRA BEZERRA

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

CCBS (11.01.00.07)

Matrícula: 2115984

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 102 2022 DECLARAÇÃO 09/05/2022 7ea0a1b691
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CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 09/03/2022

PLANILHA Nº 219/2022 - CCBS (11.01.00.07) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 09/05/2022 10:04 )
MARIA TAYNARA FERREIRA BEZERRA
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PARECER DE AFASTAMENTO DE SERVIDOR DOCENTE  
(Pós-graduação Stricto Sensu) 

INFORMAÇÕES DO PROCESSO  
Nº PROCESSO: 23091.002985/2022-02 
DATA DA SOLICITAÇÃO: 07/03/2022 
REGIME: Integral  
SOLICITANTE: RAFAEL FERNANDES DE QUEIROZ NETO 
SETOR/DEPARTAMENTO: DEPARTAMENTO DE CIENCIAS DA SAÚDE 
CENTRO: CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE 

INFORMAÇÕES DA SOLICITAÇÃO    
OBJETIVO: DOUTORADO – CIÊNCIA ANIMAL 
PERÍODO: 01/06/2022 a 31/12/2023 
PAÍS: BRASIL 
CIDADE: MOSSORÓ-RN 
INSTITUIÇÃO: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO  

CONSIDERAÇÕES  (Conforme Resolução CONSUNI 03/2018) 
CONSIDERANDO o Parecer favorável da Chefia de Departamento (Página 06); 
CONSIDERANDO a Justificativa para o afastamento (Páginas 10 e 11); 
CONSIDERANDO o Plano de Trabalho Detalhado (Páginas 12 a 16); 
CONSIDERANDO o Resultado do PQD do CCBS (Página 17); 
CONSIDERANDO o Termo de Declaração e Compromisso (Página 18); 
CONSIDERANDO o Parecer favorável do Conselho de Centro (Página 28). 
OBSERVAÇÕES 
 

PARECER PROPPG 
A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UFERSA emite parecer FAVORÁVEL ao pedido do 

docente RAFAEL FERNANDES DE QUEIROZ NETO, lotado no Departamento de Ciencias da Saúde, Campus 
Mossoró, para prosseguir no Curso de Doutorado em Ciência Animal na Universidade Federal Rural do Semi-
árido (UFERSA), em regime integral de afastamento, no período de 01/06/2022 a 31/12/2023. Ressalta-se que a 
qualificação do quadro de docentes é importante para o crescimento institucional em termos de ensino, pesquisa 
e extensão. 

 
 

Mossoró-RN, 11 maio  de 2022 
 

 
 

Prof. Glauber Henrique de Sousa Nunes  
Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 11/05/2022

PARECER Nº 169/2022 - PROPPG (11.01.03) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 12/05/2022 12:05 )
MARCILIO JOSE FERREIRA NUNES

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

PROPPG (11.01.03)
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Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 169 2022 PARECER 12/05/2022 5765dbfc32
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

DESPACHO Nº 2099/2022 - DDP (11.01.04.04) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 23 de maio de 2022.

01. Trata-se de requerimento de afastamento integral formulado pelo servidor docente Rafael 
Fernandes de Queiroz Neto, SIAPE 1931231, pertencente ao Departamento de Ciências da 
Saúde, vinculado ao Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - CCBS, com a finalidade de 
realizar doutorado na Universidade Federal Rural do Semi-Árido, em Brasília/DF no período 
de 01 de maio de 2022 a 20 de dezembro de 2023.

02. Por conseguinte, ressalta-se que existe previsão legal no que concerne ao afastamento do 
servidor para cursar o Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, conforme Leis nº 8.112
/1990 e nº 12.772/2012.

03. Todavia, elucida-se que o parágrafo único, do art. 4°, da Resolução CONSUNI/UFERSA 
Nº 003/2018, de 25 de junho de 2018, veda a concessão de afastamento total para 
participação de programas stricto sensu que ocorram na mesma cidade de lotação do 
docente., conforme cita-se:

Parágrafo único. Não será concedida autorização de afastamento total para 
realização de curso de pós-graduação stricto sensu ou estágio pós-doutoral na 
mesma cidade de lotação do docente.

04. Dessa forma, considerando que a lotação do docente é na mesma cidade onde realiza o seu 
doutorado e atendendo ao que prega a Resolução CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, 
opinamos pelo indeferimento do pleito.

05. Encaminhe-se à Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, para apreciação e 
deliberação.

Mossoró, 23 de maio de 2021.

À Consideração Superior.

Camila de Souza Filgueira
Assistente em Administração

Divisão de Desenvolvimento de Pessoas

De acordo.
Encaminhe-se como proposto. 

Raiane Mousinho Fernandes Borges Palhano Galvão
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas



(Assinado digitalmente em 23/05/2022 16:31)
RAIANE MOUSINHO FERNANDES BORGES PALHANO GALVAO

PRO-REITOR(A) - TITULAR

PROGEPE (11.01.04)

Matrícula: 2115854

Processo Associado: 23091.002985/2022-02

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de 2099 2022 DESPACHO 23/05/2022

verificação: d7e5386c20

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

DESPACHO Nº 2227/2022 - DDP (11.01.04.04) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 31 de maio de 2022.

01. Trata-se de requerimento de afastamento integral formulado pelo servidor docente Rafael 
Fernandes de Queiroz Neto, SIAPE 1931231, pertencente ao Departamento de Ciências da 
Saúde, vinculado ao Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - CCBS, com a finalidade de 
realizar doutorado na Universidade Federal Rural do Semi-Árido, em Brasília/DF no período 
de 01 de maio de 2022 a 20 de dezembro de 2023.

02. Por conseguinte, ressalta-se que existe previsão legal no que concerne ao afastamento do 
servidor para cursar o Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, conforme Leis nº 8.112
/1990 e nº 12.772/2012, e que o servidor requerente atende aos dispositivos do Art. 5° da 
Resolução CONSUNI/UFERSA N° 003/2018, estando devidamente habilitado a candidatar-se 
ao afastamento para qualificação. Ademais, a qualificação funcional faz parte da política de 
desenvolvimento humano da UFERSA, baseada no Decreto nº 9.991/2019.

03. Elucida-se que o parágrafo único, do art. 4°, da Resolução CONSUNI/UFERSA Nº 003
/2018, de 25 de junho de 2018, veda a concessão de afastamento total para participação de 
programas stricto sensu que ocorram na mesma cidade de lotação do docente., conforme 
cita-se:

Parágrafo único. Não será concedida autorização de afastamento total para 
realização de curso de pós-graduação stricto sensu ou estágio pós-doutoral na 
mesma cidade de lotação do docente.

04. No entanto, conforme parágrafo único, do ar. 11°, da Resolução CONSUNI/UFERSA Nº 
003/2018, de 25 de junho de 2018, havendo disponibilidade de vaga de professor substituto no 
Centro e estando o candidato inscrito no PQD, poderá ser concedido o afastamento para a 
mesma sede municipal de lotação do docente com utilização de vaga de professor substituto.

05. Outrossim, cumpre-nos informar, conforme despacho emitido pelo departamento, que já 
foi solicitado a contratação de substituto junto à CPPS, bem como a inscrição do docente no 
PQD.

06. Por fim, o Departamento de Ciências da Saúde, bem como o Centro de Ciências 
Biológicas e da Saúde e a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação aprovam o afastamento 
do docente.

07. Ante o exposto, opinamos pelo deferimento do pleito.

08. Encaminhe-se à Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, para apreciação e 
deliberação.

Mossoró, 31 de maio de 2021.



À Consideração Superior.

Camila de Souza Filgueira
Assistente em Administração

Divisão de Desenvolvimento de Pessoas

De acordo.
Encaminhe-se como proposto. 

Raiane Mousinho Fernandes Borges Palhano Galvão
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

(Assinado digitalmente em 31/05/2022 17:02)
RAIANE MOUSINHO FERNANDES BORGES PALHANO GALVAO

PRO-REITOR(A) - TITULAR

PROGEPE (11.01.04)

Matrícula: 2115854

Processo Associado: 23091.002985/2022-02
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE 

DESPACHO Nº 2404/2022 - CPPD (11.01.26) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 09 de junho de 2022.

Analisando a solicitação constante neste processo administrativo feita pelo servidor docente Rafael Fernandes de
Queiroz Neto, matrícula Siape nº 1931231, de afastamento com a finalidade de cursar doutorado em Ciência Animal
na Universidade Federal Rural do Semi-Árido - UFERSA, Mossoró-RN, e considerando a documentação anexa, bem
como o Despacho da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - Progepe, o Parecer da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação - PROPPG, o Despacho do Departamento de Ciências da Saúde - DCS - e o Despacho do Centro de
Ciências Biológicas e da Saúde - CCBS, favoráveis, esta comissão se posiciona, também, a favor da referida
solicitação.

Encaminhe-se este processo à Secretaria dos Órgãos Colegiados para apreciação e deliberação pelo Conselho
Superior competente.

(Assinado digitalmente em 09/06/2022 11:34)
LUCIANA VIEIRA DE PAIVA

PROFESSOR 3 GRAU

BIC (11.01.00.07.04)

Matrícula: 2969235

Processo Associado: 23091.002985/2022-02

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de 2404 2022 DESPACHO 09/06/2022

verificação: e0e8962f14
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Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA)  

Conselho Universitário (CONSUNI) 
6ª Reunião Ordinária de 2022 

 

 

3º PONTO 

 

 

Apreciação e deliberação sobre o Processo nº 23091.005469/2022-58, que trata sobre alienação de bens 

(doação); 



 
Serviço Público Federal 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Av. Francisco Mota, 572, Bairro Costa e Silva. Mossoró/RN | Caixa Postal 137 | CEP: 59625-900 

Fone: (84) 3317-8272 | E-mail: proad@ufersa.edu.br | www.ufersa.edu.br 

 

 

 

PORTARIA UFERSA/PROAD N.º 046/2021, de 23 de abril de 2021 

 

 
O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal Rural do Semi-

Árido, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria UFERSA/GAB Nº 0412/2020, de 

31 de agosto de 2020, 

 

 CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico N.º 36/2021 - BCOT, de 13 de 

abril de 2021, que solicita emissão de portaria designando comissão para desbastamento, 

visando a finalização do processo de desfazimento de material informacional iniciado em 

2019 através do processo nº 23091.007632/2019-60; 

CONSIDERANDO o Decreto n° 9.373, de 11 de maio de 2018 que dispõe 

sobre a alienação, a cessão, a transferência, a destinação e a disposição final ambientalmente 

adequadas de bens móveis no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional;  

 CONSIDERANDO a Resolução CONSUNI/UFERSA Nº 010, de 29 de 

outubro de 2019, que estabelece competências de gestão patrimonial no âmbito da 

Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA); 

 CONSIDERANDO o que determina o art. 1º da Portaria UFERSA/GAB nº 

144/2021, de 12 de março de 2021, que delega ao Pró-Reitor de Administração a competência 

de designar servidor ou comissão, de caráter permanente ou temporário, para atuação em 

questões relativas a licitações, compras, contratos, almoxarifado, patrimônio e transportes, 

 

 

R E S O L V E: 
  

 

 Art. 1º Designar comissão composta pelos servidores Vanessa Christiane 

Alves de Souza (presidente), Daniele Belmont de Faria de Cavalcanti (membro), Marilene 

Santos Araújo (membro) e Eugênio Pacelli Ferreira da Costa (membro), para avaliação de 

material bibliográfico do Campus de Mossoró. 

 Art. 2º A comissão terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para elaborar o 

relatório, contendo planilha com o nome do objeto, descrição, classificação, bem como 

indicar a provável forma de desfazimento, se for o caso.  

 Art. 3º Este ato entra em vigor a partir desta data. 

 

 

 
Judson da Cruz Gurgel 

 Pró-Reitor de Administração 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
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PORTARIA Nº 39/2021 - PROAD (11.01.38) 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Av. Francisco Mota, 572, Bairro Costa e Silva. Mossoró/RN | Caixa Postal 137 | CEP: 59625-900 
Fone: (84) 3317-8272 | E-mail: proad@ufersa.edu.br | www.ufersa.edu.br 

 

 
 

PORTARIA N.º 137, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 
 
 

Reconduzir comissão para avaliação de 
material bibliográfico do Campus de Mossoró 

 
 

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO 
SEMI-ÁRIDO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria Nº 0558/2021 – Gabinete da 
Reitoria, de 14 de setembro de 2021, considerando e-mail da servidora Vanessa Christiane Alves 
de Souza, de 24 de novembro de 2021, que solicita prorrogação do prazo da comissão para 
desbastamento para finalização do processo de desfazimento de material informacional, iniciado 
em 2019 através do processo nº 23091.007632/2019-60; o Decreto n° 9.373, de 11 de maio de 
2018 que dispõe sobre a alienação, a cessão, a transferência, a destinação e a disposição final 
ambientalmente adequadas de bens móveis no âmbito da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional; a Resolução CONSUNI/UFERSA Nº 010, de 29 de outubro de 2019, que 
estabelece competências de gestão patrimonial no âmbito da Universidade Federal Rural do Semi-
Árido (UFERSA); o que determina o art. 1º da Portaria UFERSA/GAB nº 144/2021, de 12 de março 
de 2021, que delega ao Pró-Reitor de Administração a competência de designar servidor ou 
comissão, de caráter permanente ou temporário, para atuação em questões relativas a licitações, 
compras, contratos, almoxarifado, patrimônio e transportes, resolve:  

  

 Art. 1º Reconduzir a comissão composta pelos servidores Vanessa Christiane Alves 
de Souza (presidente), Daniele Belmont de Faria de Cavalcanti (membro), Marilene Santos 
Araújo (membro) e Eugênio Pacelli Ferreira da Costa (membro), para avaliação de material 
bibliográfico do Campus de Mossoró. 

Art. 2º A comissão terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para elaborar o 
relatório, contendo planilha com o nome do objeto, descrição, classificação, bem como indicar a 
provável forma de desfazimento, se for o caso.   

 Art. 3º Este ato entra em vigor a partir desta data. 

   
 
 
 
 
 

ARLY DAYANY FERNANDES LOPES DE CARVALHO 

mailto:proad@ufersa.edu.br
http://www.ufersa.edu.br/
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Mossoró, 22 de fevereiro de 2022. 

Atendendo as Portarias UFERSA/PROAD N.o 046/2021, de 23 de abril 

de 2021 e N.º 137/2021 de 01 de dezembro de 2021, que designaram 

membros para comporem a Comissão para atuação na avaliação de bens para 

baixa através de descarte/desbastamento de material bibliográfico, 

encaminhamos Relatório Final das atividades. 

 

RELATÓRIO FINAL 

 

Conforme o Decreto 9.373 de 11 de maio de 2018, que regulamento no 

âmbito da Administração Pública federal, o reaproveitamento, a movimentação, 

a alienação e outras formas de desfazimento de material, e considerando: 

1. A avaliação do material tipo acervo circulante e obras de 

referência (específicas ou gerais: Dicionários, Enciclopédias, 

resumos, Simpósios e Anais); 

 

2. Que a Comissão observou o material como inservível para o 

acervo desta Instituição; 

 

 

3. Que trata-se de material bibliográfico com edições obsoletas, 

inclusive em classificação irrecuperável e sem condição física de 

uso; 

 

4. Que o material é classificado como ocioso dentro da Biblioteca 

(Art.3. I, do Decreto supracitado). 

 

PARECER 

 

 Esta Comissão utilizou dos critérios de: 

 - Livro ocioso, que não ouve movimentação durante os últimos 10 (dez) 

anos; 

 - Edições obsoletas; e 



                                                                                                               
 - Exemplar sem condição física de uso. 

“Verificado a impossibilidade e inconveniência de alienação do material 

bibliográfico observado por esta Comissão” (Art.7°, Parágrafo único, Decreto 

supracitado), sugerimos a retirada deste material do acervo bibliográfico da 

Instituição com destino a reciclagem, ressalvada a apreciação e deliberação da 

autoridade competente conforme o Art.7° do decreto 9373 de 11 de maio de 

2018 e nos termos da Lei n° 12.305, de 2010. 

Diante do término das atividades da Comissão, concluímos pelo 

desfazimento do material bibliográfico em anexo. 

 

Membros da Comissão / Campus Mossoró  

 

_____________________________________________ 

Vanessa Christiane Alves de Souza (Presidente) 

 

_____________________________________________ 

Daniele Belmont de Farias Cavalcanti 

 

____________________________________________ 

Eugênio Pacelli Ferreira da Costa 

 

_____________________________________________ 

Marilene dos Santos Araújo 
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EMITIDO EM  22/02/2022 15:59

Universidade Federal Rural do Semi-Árido
Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos

INVENTÁRIO DE BENS

Unidade: UNIDADE COMISSÃO DE DESFAZIMENTO BIBLIOGRÁFICO - CAMPUS MOSSORÓ (11.01.01.16)

22/02/2022 - 15:59:34

Unidade Gestora: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO (11.00)

Tombamento Denominação Situação Valor Acum.
(R$)Termo

Marca/
EditoraAquisição Valor Atual.

(R$)
11010116 - UNIDADE COMISSÃO DE DESFAZIMENTO BIBLIOGRÁFICO - CAMPUS MOSSORÓ

COLECOES E MATERIAIS BIBLIOGRAFICOS5218 0402Conta PCASP:

2010091819  LEI,  LEI DA VIDA: A LEI DOS CRIMES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2017016221 (COORD.), PRÓ-REITORIA PARA ASSUNTOS DE EM USOUFRN24/11/2017 R$ 0,01333/2021 R$ 0,01

2016007287 (ED.), RUIZ, MANUEL E.; (ED.), RUIZ, ARNOLDO. EM USOINSTITUTO27/05/2016 R$ 22,96332/2021 R$ 10,04

2014009663 (ORG.), MAIA, LERSON FERNANDO DOS SANTOS; EM USOCEFET-RN06/08/2014 R$ 10,67269/2021 R$ 2,66

2013011377 (TRADUTOR), ALENCASTRO, RICARDO BICCA DE. EM USOLTC - LIVRO10/07/2013 R$ 17,93286/2021 R$ 2,63

2014004552 2005, RESUMOS DOS TRABALHOS - XXXIII EM USOANPAD15/02/2014 R$ 2,17272/2021 R$ 0,27

2014004551 2009, RESUMOS DOS TRABALHOS - XXXIII EM USOANPAD15/02/2014 R$ 7,50272/2021 R$ 1,80

2016007338 A., GUELLI, CID; GELSON, IEZZI,; OSVALDO, EM USOEDITORA30/05/2016 R$ 5,09279/2021 R$ 2,37

2016007334 A., GUELLI, CID; GELSON, LEZZI,; OSVALDO, EM USOEDITORA30/05/2016 R$ 9,84279/2021 R$ 4,40

2010061744 ABRANIS, J. T., AVANCES EN NUTRICION ANIMAL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010061745 ABRANIS, J. T., AVANCES EN NUTRICION ANIMAL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010078195 ABREU, HUGO, TEMPO DE CRISE: BRASIL: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010066233 ABREU, JOãO CAPISTRANO DE, ENSAIOS E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010066232 ABREU, JOãO CAPISTRANO DE, ENSAIOS E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010066234 ABREU, JOãO CAPISTRANO DE, ENSAIOS E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010069341 ABREU, SILVIO FRóES, RECURSOS MINERAIS DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010069337 ABREU, SILVIO FRóES, RECURSOS MINERAIS DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010059128 ABROL, Y. P., NITROGEN IN HIGHER PLANTS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010060148 ADAMS, M. E., AGRICULTURAL EXTENSION IN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010065623 AGASSIZ, LOUIS, VIAGEM AO BRASIL: 1865 - EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010069623 AGENCY FOR INTERNATIONAL DEVELOPMENT, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010094794 AGENDA DEL SALITRE: NITRATO NATURAL DE EM USOSEM MARCA23/09/2014 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010050526 AGRICULTURA, , AGRICULTURA ECOLóGICA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010050527 AGRICULTURA, , AGRICULTURA ECOLóGICA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010091816 AGRICULTURA, AGRICULTURA, SILVICULTURA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010062692 AGRIOS, GEORGE N., PLANT PATHOLOGY, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010068281 AGUIAR, GERALDO MEDEIROS DE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010068280 AGUIAR, GERALDO MEDEIROS DE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010068279 AGUIAR, GERALDO MEDEIROS DE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010053970 AGUIAR, PINTO DE, OS PRECURSORES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010061732 ALBA, JORGE DE, ALIMENTACION DEL GANADO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010061729 ALBA, JORGE DE, ALIMENTACION DEL GANADO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010068952 ALBUQUERQUE, MARCOS CINTRA C. DE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01268/2021 R$ 0,00

2010068953 ALBUQUERQUE, MARCOS CINTRA C. DE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01268/2021 R$ 0,00

2016007295 ALCIDES, OHLWEILER, OTTO. QUÍMICA EM USOLIVROS27/05/2016 R$ 2,78287/2021 R$ 1,40

2016009013 ALCIDES, OHLWEILER, OTTO. QUÍMICA EM USOLIVROS13/07/2016 R$ 3,21287/2021 R$ 1,25

2016007335 ALCIDES, OHLWEILER, OTTO. QUÍMICA EM USOEDGARD30/05/2016 R$ 13,57286/2021 R$ 6,07

2016007300 ALCIDES, OHLWEILER, OTTO. QUÍMICA EM USOEDGARD27/05/2016 R$ 1,96286/2021 R$ 0,62

2010062478 ALDRICH, SAMUEL R., PRODUCCIóN MODERNA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010062476 ALDRICH, SAMUEL R., PRODUCCIóN MODERNA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010076224 ALENCAR FILHO, EDGAR DE, TEORIA ELEMENTAR EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010058653 ALEXANDER, R. MCNELL, THE INVERTEBRATES, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010059606 ALEXOPAULOS, C. J., INTRODUCTORY EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01298/2021 R$ 0,00

2010059607 ALEXOPAULOS, C. J., INTRODUCTORY EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010059608 ALEXOPAULOS, C. J., INTRODUCTORY EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010091783 ALGODãO, ALGODãO: TéCNICAS PARA MAIOR EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010073600 ALINCOURT, LUIS D, MEMóRIA SOBRE A VIAGEM EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010068050 ALLCROFT, W. M., INCUBAçãO E INCUBADORAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00
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2010068052 ALLCROFT, W. M., INCUBAçãO E INCUBADORAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010054978 ALLINGER, NORMAN L., QUíMICA ORGâNICA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010054979 ALLINGER, NORMAN L., QUíMICA ORGâNICA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010054981 ALLINGER, NORMAN L., QUíMICA ORGâNICA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010054982 ALLINGER, NORMAN L., QUíMICA ORGâNICA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010050868 ALMAND, GABRIEL A., A POLíTICA DAS áREAS EM EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010050867 ALMAND, GABRIEL A., A POLíTICA DAS áREAS EM EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010062426 ALMEIDA, CARLOS TOMAZ DE, A SOJA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010058109 ALMEIDA, EVERTON DE, METODOLOGIA PARA O EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010053774 ALMEIDA, FERNANDO FLAVIO MARQUES DE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010065017 ALMEIDA, HORáCIO DE, HISTóRIA DA PARAíBA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01341/2021 R$ 0,00

2010069486 ALMEIDA, JOSé AMéRICO DE, MEMóRIAS: ANTES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010069485 ALMEIDA, JOSé AMéRICO DE, NOVELAS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010065494 ALMEIDA, RUTH TRINDADE DE, A ARTE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010065493 ALMEIDA, RUTH TRINDADE DE, A ARTE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010071975 ALONSO, MARCELO, FUNDAMENTAL UNIVERSITY EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010071953 ALONSO, MARCELO, FíSICA: UM CURSO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010071955 ALONSO, MARCELO, FíSICA: UM CURSO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010071956 ALONSO, MARCELO, FíSICA: UM CURSO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010071949 ALONSO, MARCELO, FíSICA: UM CURSO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010071950 ALONSO, MARCELO, FíSICA: UM CURSO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010071951 ALONSO, MARCELO, FíSICA: UM CURSO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010071952 ALONSO, MARCELO, FíSICA: UM CURSO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010071947 ALONSO, MARCELO, FíSICA: UM CURSO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010071948 ALONSO, MARCELO, FíSICA: UM CURSO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010071958 ALONSO, MARCELO, FíSICA: UM CURSO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010071957 ALONSO, MARCELO, FíSICA: UM CURSO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010071970 ALONSO, MARCELO, FíSICA: UM CURSO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010071969 ALONSO, MARCELO, FíSICA: UM CURSO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010071966 ALONSO, MARCELO, FíSICA: UM CURSO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010071968 ALONSO, MARCELO, FíSICA: UM CURSO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010071967 ALONSO, MARCELO, FíSICA: UM CURSO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010071961 ALONSO, MARCELO, FíSICA: UM CURSO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010071963 ALONSO, MARCELO, FíSICA: UM CURSO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010071960 ALONSO, MARCELO, FíSICA: UM CURSO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010071973 ALONSO, MARCELO, FíSICA: UM CURSO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010071974 ALONSO, MARCELO, FíSICA: UM CURSO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010052719 ALVARGONZALES, RAFAEL, O EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010052718 ALVARGONZALES, RAFAEL, O EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010067443 ALVES, ELISEU, POBREZA RURAL NO BRASIL: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010067442 ALVES, ELISEU, POBREZA RURAL NO BRASIL: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01268/2021 R$ 0,00

2010065549 AMADO, GENOLINO, UM MENINO SERGIPANO: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010061537 AMARAL FILHO, ZEBINO PACHECO DO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01329/2021 R$ 0,00

2010055315 AMBROSINI, GIUSEPPE, LA CHINCHILLA CRIA Y EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010073993 AMIN, SAMIR, A QUESTãO AGRáRIA E O EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01268/2021 R$ 0,00

2010058119 AMLACHER, ERWIN, MANUAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010058118 AMLACHER, ERWIN, MANUAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2014016470 ANA, PRIMAVESE,. O MANEJO ECOLÓGICO DO EM USONOBEL16/09/2014 R$ 3,87325/2021 R$ 1,23

2010088231 ANAIS DO 5º SEMINáRIO BRASILEIRO SOBRE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010088273 ANAIS DO 6º SEMINáRIO BRASILEIRO SOBRE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010088223 ANAIS DO 7º SEMINáRIO BRASILEIRO SOBRE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010050658 ANDERY, MARIA AMáLIA, PARA COMPREENDER A EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010050660 ANDERY, MARIA AMáLIA, PARA COMPREENDER A EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010065687 ANDRADE, AURO MOURA, UM CONGRESSO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010065021 ANDRADE, CARLOS DRUMMOND DE, ANTOLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010060655 ANDRADE, FRANCISCO ALVES DE, AGRONOMIA E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010060679 ANDRADE, FRANCISCO ALVES DE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010060678 ANDRADE, FRANCISCO ALVES DE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010060667 ANDRADE, FRANCISCO ALVES DE, ENSINO E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00
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2010060674 ANDRADE, FRANCISCO ALVES DE, RENATO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010060680 ANDRADE, FRANCISCO ALVES DE, RENATO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010050689 ANDRADE, GILBERTO OSóRIO DE, ALGUNS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010050688 ANDRADE, GILBERTO OSóRIO DE, MIGRAçõES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01271/2021 R$ 0,00

2010053126 ANDRADE, MANOEL CORREIA DE, CAPíTULOS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010053111 ANDRADE, MANOEL CORREIA DE, DINâMICA DAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010053112 ANDRADE, MANOEL CORREIA DE, DINâMICA DAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010053108 ANDRADE, MANOEL CORREIA DE, DINâMICA DAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010053106 ANDRADE, MANOEL CORREIA DE, DINâMICA DAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010053105 ANDRADE, MANOEL CORREIA DE, DINâMICA DAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010053109 ANDRADE, MANOEL CORREIA DE, DINâMICA DAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010053115 ANDRADE, MANOEL CORREIA DE, DINâMICA DAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010053114 ANDRADE, MANOEL CORREIA DE, DINâMICA DAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010053081 ANDRADE, MANOEL CORREIA DE, ÁREAS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010058736 ANDREWARTHA, H. G., INTRODUCCION AL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010062882 ANGLADETTE, ANDRé, EL ARROZ, EDITORIAL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010067947 ANTHONY, DAVID J., ENFERMIDADES DEL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010067946 ANTHONY, DAVID J., ENFERMIDADES DEL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010054955 ANUNCIAçãO, P. EUGêNIO M., INTRODUçãO à EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010072303 ANZENHOFER, KARL, ELETROTéCNICA PARA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010062470 ARANTES, NEYLSON EUSTáQUIO, CULTURA DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010062471 ARANTES, NEYLSON EUSTáQUIO, CULTURA DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010064414 ARAúJO FILHO, JOSé RIBEIRO DE, SANTOS, O EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010068780 ARAúJO JR., JOSé TAVARES DE, BRASIL: O EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010068779 ARAúJO JR., JOSé TAVARES DE, BRASIL: O EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010057141 ARAúJO, JOSé AMAURY DE ARAGãO, BARRAGENS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010067286 ARAúJO, RICARDO SILVA, MICRORGANISMOS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010060984 ARAúJO, WILSON ALVES DE, O CáLCIO NA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010067948 ARCE, LEOPOLDO ESCAMILLA, EL CERDO: SU EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010072987 ARGENTIéRE, R., A ATMOSFERA, FULGOR, 1966 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010072985 ARGENTIéRE, R., A ATMOSFERA, FULGOR, 1966 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010053449 ARMAS, CéSAR MENDOZA DE, LA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010065540 ARMITAGE, JOãO, HISTóRIA DO BRASIL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010060062 ARNON, ISAAC, ORGANIZACION Y EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010091517 ASPARGUS, ASPARGUS: EXPORT MANUAL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010084388 ASSIS, FRANCISCO NETO DE, APLICAçõES DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010094778 ASSOC. DE CRÉDITO E EXTENSÃO RURAL DO EM USOSEM MARCA09/09/2014 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010072291 ASSOCIATION OF OFFICIAL ANALYTICAL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010072290 ASSOCIATION OF OFFICIAL ANALYTICAL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010050386 ATTIYEH, RICHARD, INTRODUçãO PROGRAMADA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010094803 AVALIAÇÃO DOS ATUAIS CONHECIMENTOS DE EM USOSEM MARCA23/09/2014 R$ 0,01328/2021 R$ 0,00

2010065629 AVé-LALLEMANT, ROBERT, VIAGEM PELA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010065630 AVé-LALLEMANT, ROBERT, VIAGENS PELAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010065628 AVé-LALLEMANT, ROBERT, VIAGENS PELAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010073250 AYRES JR., FRANK, TRIGONOMETRIA PLANA E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010055308 AZEVEDO, CARLOS ALBERTO, SITUAçãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010055307 AZEVEDO, CARLOS ALBERTO, SITUAçãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010055309 AZEVEDO, CARLOS ALBERTO, SITUAçãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01268/2021 R$ 0,00

2010052629 AZEVEDO, FERNANDO DE, PRINCíPIOS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01271/2021 R$ 0,00

2010058654 AZEVEDO, J. FRAGA, OS MOLUSCOS DE áGUA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010064416 AZEVEDO, JOSé PROCóPIO LIMA, CAFé: 30 ANOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010061913 BACCAN, NIVALDO, QUíMICA ANALíTICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010094817 BACCHI, OSWALDO. TEOR DE UMIDADE EM EM USOSEM MARCA25/09/2014 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010062961 BAER, WERNER, A INDUSTRIALIZAçãO E O EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010051607 BALAN, JORGE, CENTRO E PERIFERIA NO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01271/2021 R$ 0,00

2010063726 BALDRY, P. E., THE BATTLE AGAINST BACTéRIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010083759 BALDWIN, ERNEST, A NATUREZA DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010064556 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL, , OS SOLOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01329/2021 R$ 0,00

2010064560 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL, , OS SOLOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01329/2021 R$ 0,00
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2010064559 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL, , OS SOLOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01329/2021 R$ 0,00

2010064547 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL, , PROGRAMA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010064548 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL, , PROGRAMA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010094736 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL.O NORDESTE E EM USOSEM MARCA03/07/2014 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010068288 BANCO MULTIPLIC, , PENSE GRANDE, BANCO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010068287 BANCO MULTIPLIC, , PENSE GRANDE, BANCO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010094579 BANCO MULTIPLIC.PENSE GRANDE EM USOSEM MARCA01/08/2013 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010066475 BANDEIRA, DULCINA, ANTES QUE SEJA TARDE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010067248 BANDEIRA, MANUEL, ANTOLOGIA POéTICA, JOSé EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010062448 BANZATTO, DAVID A., EXPERIMENTAçãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010053470 BAPTISTA, MILTON BRAND, LéXICO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010058446 BARBERá, CLAúDIO, PESTICIDAS AGRíCOLAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010065925 BARBOSA, FRANCISCO DE ASSIS, A VIDA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010053504 BARBOSA, REGINA DE CASTRO, PROPRIEDADES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01328/2021 R$ 0,00

2010060769 BARGER, E. L., TRATORES E SEUS MOTORES, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01328/2021 R$ 0,00

2010054145 BARKER, J. S. F., ECOLOGICAL GENETICS AND EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01295/2021 R$ 0,00

2010065537 BARLéU, GASPAR, HISTóRIA DOS FEITOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010065535 BARLéU, GASPAR, HISTóRIA DOS FEITOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010056374 BARNES, ROBERT D., ZOOLOGIA DE LOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010052168 BARRETO, GILBERTO TAMPAYARANA DE Sá, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01271/2021 R$ 0,00

2010052182 BARRETO, GILBERTO TAMPAYARANA DE Sá, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010052185 BARRETO, GILBERTO TAMPAYARANA DE Sá, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010079269 BARRETT, J.R., KNOWLEDGE ENGINEERING IN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010064998 BARRETT, M. A., PRODUCCION LECHERA Y DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010094892 BARRON, NORMAN S..LA PATOLOGIA DE LA EM USOSEM MARCA13/01/2015 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010089499 BARROS, ALENCAR, CURSO DE BIOLOGIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010064426 BARROS, HENRIQUE DE, ÁRVORES DE FRUTA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010069473 BARROS, LEANDRO GOMES DE, ANTOLOBIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010078989 BARROS, NAIRAM FéLIX, FLORESTAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010078988 BARROS, NAIRAM FéLIX, FLORESTAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010068569 BARTH, FLáVIO TERRA, MODELOS PARA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010052900 BASBAUM, LEôNCIO, ALIENAçãO E HUMANISMO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010052902 BASBAUM, LEôNCIO, ALIENAçãO E HUMANISMO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01271/2021 R$ 0,00

2010052903 BASBAUM, LEôNCIO, ALIENAçãO E HUMANISMO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01271/2021 R$ 0,00

2010052888 BASBAUM, LEôNCIO, HISTóRIA SINCERA DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010052887 BASBAUM, LEôNCIO, HISTóRIA SINCERA DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010052892 BASBAUM, LEôNCIO, HISTóRIA SINCERA DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010052891 BASBAUM, LEôNCIO, HISTóRIA SINCERA DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010052896 BASBAUM, LEôNCIO, HISTóRIA SINCERA DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010052898 BASBAUM, LEôNCIO, UMA VIDA EM SEIS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010052897 BASBAUM, LEôNCIO, UMA VIDA EM SEIS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010057048 BASCOM, WILLARD, UM BURACO NO FUNDO DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010061239 BATEMAN, JOHN V., NUTRICION ANIMAL: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010073399 BAVER, L. D., FíSICA DE SUELOS, CENTRO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010073401 BAVER, L. D., SOIL PHYSICS, JOHN WILEY & EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010058514 BAWDEN, F. C., PLANT VIRUSES AND VIRUS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010058515 BAWDEN, F. C., PLANT VIRUSES AND VIRUS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010073551 BAYMA, CUNHA, TRIGO, SERVIçO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010062766 BEAR, FIRMAN E., CHEMISTRY OF THE SOIL, VAN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010062765 BEAR, FIRMAN E., HUNGER SIGNS IN CROPS : A EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010062764 BEAR, FIRMAN E., QUIMICA DEL SUELO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010062763 BEAR, FIRMAN E., SUELOS Y FERTILIZANTES, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010084864 BEISER, ARTHUR, SCHAUM'S OUTLINE OF TEORY EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010065922 BELLO, JúLIO, MEMóRIAS DE UM SENHOR DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010062529 BELTRãO, NAPOLEãO ESBERARD DE MACêDO, O EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010060110 BENEKE, RAYMOND R., DIRECCION Y EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010072983 BENEVIDES, MARIJESA, TEMAS ASTRONôMICOS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010072984 BENEVIDES, MARIJESA, TEMAS ASTRONôMICOS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010072981 BENEVIDES, MARIJESA, TEMAS ASTRONôMICOS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

4



Unidade: UNIDADE COMISSÃO DE DESFAZIMENTO BIBLIOGRÁFICO - CAMPUS MOSSORÓ (11.01.01.16)

22/02/2022 - 15:59:35

Unidade Gestora: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO (11.00)

Tombamento Denominação Situação Valor Acum.
(R$)Termo

Marca/
EditoraAquisição Valor Atual.

(R$)

2010072982 BENEVIDES, MARIJESA, TEMAS ASTRONôMICOS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010072980 BENEVIDES, MARIJESA, TEMAS ASTRONôMICOS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010072979 BENEVIDES, MARIJESA, TEMAS ASTRONôMICOS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010086376 BENNETT, HUGH HAMMOND, ELEMENTS OF SOIL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010052681 BERGMEYER, HANS ULRICH, METHODS OF EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010052683 BERGMEYER, HANS ULRICH, METHODS OF EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010052677 BERGMEYER, HANS ULRICH, METHODS OF EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010052679 BERGMEYER, HANS ULRICH, METHODS OF EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010069576 BERGNER, HANS, ELEMENTOS DE NUTRICION EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010065845 BERNARDES, LYSIA MARIA C., PLANíCIE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010067207 BERNARDES, NILO, MINAS GERAIS: TERRA E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010073980 BERNARDO, SALASSIER, MANUAL DE IRRIGAçãO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010073978 BERNARDO, SALASSIER, MANUAL DE IRRIGAçãO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010076353 BERRILL, N.J., INHERIT THE EARTH, A FAWCETT EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010093438 BERTIN, L., LA TIERRA NUESTRO PLANETA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010062998 BESOAIN, EDUARDO, MINERALOGIA DE ARCILLAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010069439 BESSA, MANUEL NEGREIROS, A MACAMBIRA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010061738 BESSE, JEAN, LA ALIMENTACION DEL GANADO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010061739 BESSE, JEAN, LA ALIMENTACION DEL GANADO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010053800 BETEJTIN, A., CURSO DE MINERALOGIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010053430 BEURLEN, KARL, INTRODUçãO à ESTRATIGRAFIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010060157 BEYER, GLENN H., FARM HOUSING, JOHN WILEY EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010066473 BEZERRA, GREGóRIO, GREGóRIO BEZERRA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010068094 BIESTER, H. E., ENFERMEDADES DE LAS AVES, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010053598 BIGARELLA, J. J., PROBLEMS IN BRAZILIAN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010052260 BIRNBAUM, PIERRE, TEORIA SOCIOLóGICA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010067086 BITTENCOURT, EDISON, ELEMENTOS DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010056993 BLACK, C. A., RELACIONES SUELO PLANTA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01328/2021 R$ 0,00

2010056992 BLACK, C. A., RELACIONES SUELO-PLANTA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01328/2021 R$ 0,00

2010053771 BLAIR, THOMAS A., METEOROLOGIA, LIVRO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010053770 BLAIR, THOMAS A., METEOROLOGIA, LIVRO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010073585 BLAKE, MICHAEL, CONCENTRATED INCOMPLETE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010064076 BLOUNT, W. P., ZOOTECNIA INTENSIVA, ACRIBIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010055157 BNB, , A AGRO-INDúSTRIA DO CAJú NO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010055162 BNB, , A AGRO-INDúSTRIA DO CAJú NO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010069397 BO, L. M. DEL, CULTIVO MODERNO DE LOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010063352 BOARD, R. G., PRESERVATIVES IN THE FOOD , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010053144 BOAVENTURA, JORGE, OCIDENTE TRAíDO: A EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01271/2021 R$ 0,00

2010061242 BODDIE, GEO F., MéTODOS DE DIAGNóSTICO EN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010062889 BODEN, S. M., TECNICA DE LA HENIFICACION EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010057154 BOERS, MAARTEN, ALGUMAS CULTURAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010065220 BOITEUX, LUCAS A., A PROVíNCIA DE SANTA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010062690 BOKX, J. A., VIRUSES OF POTATOES AND SEED: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010059102 BOLD, HAROLD CHARLES, O REINO VEGETAL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01298/2021 R$ 0,00

2010060088 BOLETIM TéCNICO DO INSTITUTO DE PESQUISA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010053393 BOMBLED, JORGE, MEIO SéCULO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010054104 BONAPARTE, JOSé F., EL MESOZOICO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010063765 BONDAR, GREGóRIO, INSETOS DANINHOS E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010063763 BONDAR, GREGóRIO, INSETOS DANINHOS E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010069233 BOOCK, OLAVO JOSé, COMPORTAMENTO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010069234 BOOCK, OLAVO JOSé, COMPORTAMENTO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010055753 BORGES, ALBERTO DE CAMPOS, EXERCíCIOS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010055752 BORGES, ALBERTO DE CAMPOS, EXERCíCIOS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010055741 BORGES, ALBERTO DE CAMPOS, EXERCíCIOS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010055747 BORGES, ALBERTO DE CAMPOS, EXERCíCIOS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010055746 BORGES, ALBERTO DE CAMPOS, EXERCíCIOS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010061742 BORGIOLI, ELVIO, ALIMENTACION DEL GANADO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010069319 BOTELHO FILHO, GASTãO DA FONSECA, SELEçãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010052520 BOUTHOUL, GASTON, O DESAFIO DA GUERRA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01271/2021 R$ 0,00
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2010094550 BOUTHOUL, GASTON. O DESAFIO DA GUERRA: EM USOSEM MARCA26/02/2013 R$ 0,01271/2021 R$ 0,00

2010064154 BOUWKAMP, JOHN C., SWEET POTATO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010062685 BOVEY, R., LA DEFENSA DE LAS PLANTAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010064097 BOWMAN, JOHN C., INTRODUçãO AO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010064098 BOWMAN, JOHN C., INTRODUçãO AO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010064095 BOWMAN, JOHN C., INTRODUçãO AO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010056722 BRAGA, RAIMUNDO ADHEMAR, ECOLOGIA E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010056726 BRAGA, RAIMUNDO ADHEMAR, ECOLOGIA E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010080785 BRAGAGNOLO, NESTOR, SOLO : UMA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010061743 BRAKENSIEK, I. L., GUIA AUTODIDACTIVA PARA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010065038 BRANCO, CARLOS CASTELLO, OS MILITARES NO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010065036 BRANCO, CARLOS CASTELLO, OS MILITARES NO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010054865 BRANCO, CORONEL JOSé DE CASTELLO, NOçõES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010058364 BRANDT, , REVISED AND ENLARGED FISH EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010051488 BRANDT, SERGIO ALBERTO, COMERCIALIZAçãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010051489 BRANDT, SERGIO ALBERTO, COMERCIALIZAçãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010051476 BRANDT, SERGIO ALBERTO, O PLANEJAMENTO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01268/2021 R$ 0,00

2010059832 BRANDãO, JOSé DO NASCIMENTO, EMPARN: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01324/2021 R$ 0,00

2010066472 BRANDãO, OCTAVIO, COMBATES E BATALHAS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010066340 BRASIL - COMPANHIA DE FINANCIAMENTO DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010050666 BRASIL - CONGRESSO SENADO FEDERAL, , O EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010050664 BRASIL - CONGRESSO SENADO FEDERAL, , O EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010050662 BRASIL - CONGRESSO SENADO FEDERAL, , O EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010050661 BRASIL - CONGRESSO SENADO FEDERAL, , O EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010053528 BRASIL - DEPARTAMENTO NACIONAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010053518 BRASIL - DNPM, , PRINCIPAIS DEPóSITOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010052117 BRASIL - EMBRAPA, , II PLANO DIRETOR: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010055600 BRASIL - FUNDAçãO NACIONAL DE SAúDE, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010054766 BRASIL - GEOLOGIA E MINERAçãO, , PESQUISAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010068225 BRASIL - INCRA, , REGIõES HOMOGêNIAS DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010057637 BRASIL - MINISTéRIO DA AGRICULTURA, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010057695 BRASIL - MINISTéRIO DA AGRICULTURA, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01333/2021 R$ 0,00

2010057499 BRASIL - MINISTéRIO DA AGRICULTURA, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010057557 BRASIL - MINISTéRIO DA AGRICULTURA, , DADOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010057567 BRASIL - MINISTéRIO DA AGRICULTURA, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010057568 BRASIL - MINISTéRIO DA AGRICULTURA, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010057576 BRASIL - MINISTéRIO DA AGRICULTURA, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010057578 BRASIL - MINISTéRIO DA AGRICULTURA, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010057583 BRASIL - MINISTéRIO DA AGRICULTURA, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010057586 BRASIL - MINISTéRIO DA AGRICULTURA, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010057585 BRASIL - MINISTéRIO DA AGRICULTURA, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010057508 BRASIL - MINISTéRIO DA AGRICULTURA, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01329/2021 R$ 0,00

2010057682 BRASIL - MINISTéRIO DA AGRICULTURA, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01333/2021 R$ 0,00

2010057701 BRASIL - MINISTéRIO DA AGRICULTURA, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01341/2021 R$ 0,00

2010057681 BRASIL - MINISTéRIO DA AGRICULTURA, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01341/2021 R$ 0,00

2010057683 BRASIL - MINISTéRIO DA AGRICULTURA, , LIVRO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010057530 BRASIL - MINISTéRIO DA AGRICULTURA, , O EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010057543 BRASIL - MINISTéRIO DA AGRICULTURA, , O EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010057649 BRASIL - MINISTéRIO DA AGRICULTURA, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010057556 BRASIL - MINISTéRIO DA AGRICULTURA, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01271/2021 R$ 0,00

2010058258 BRASIL - MINISTéRIO DA EDUCAçãO, , EDUCAçãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010067647 BRASIL - MINISTéRIO DA INDúSTRIA E DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010051547 BRASIL - MINISTéRIO DO INTERIOR, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010051569 BRASIL - MINISTéRIO DO INTERIOR, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010051557 BRASIL - MINISTéRIO DO INTERIOR, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010051558 BRASIL - MINISTéRIO DO INTERIOR, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010053523 BRASIL - MINISTéRIO DO TRABALHO, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010053391 BRASIL - REPúBLICA FEDERAL DO, , GEOLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010053390 BRASIL - REPúBLICA FEDERAL DO, , GEOLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00
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2010057758 BRASIL - SUDENE, , BACIA HIDROGRáFICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010057743 BRASIL - SUDENE, , DADOS PLUVIOMéTRICOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010057747 BRASIL - SUDENE, , DADOS PLUVIOMéTRICOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010057741 BRASIL - SUDENE, , DADOS PLUVIOMéTRICOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010057739 BRASIL - SUDENE, , DADOS PLUVIOMéTRICOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010057737 BRASIL - SUDENE, , DADOS PLUVIOMéTRICOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010057735 BRASIL - SUDENE, , DADOS PLUVIOMéTRICOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010057719 BRASIL - SUDENE, , DADOS PLUVIOMéTRICOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010057745 BRASIL - SUDENE, , DAOS PLUVIOMéTRICOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010057734 BRASIL - SUDENE, , DAOS PLUVIOMéTRICOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010057716 BRASIL - SUDENE, , MANUAL PROGRAMADO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010068350 BRASIL - SUDEPE, , MANUAL PROGRAMADO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010053769 BRASIL REPúBLICA FEDERAL DO, , MODELO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010068329 BRASIL REPúBLICA FEDERATIVA DO, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010055196 BRASIL SUDENE - DPG - PAN - HME, , DADOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010055195 BRASIL SUDENE - DPG - PAN - HME, , DADOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010055197 BRASIL SUDENE - DPG - PAN - HME, , DADOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010055199 BRASIL SUDENE - DPG - PAN - HME, , DADOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010055193 BRASIL SUDENE - DPG - PAN - HME, , DADOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010060060 BRASIL, BINAGRI, GUIA BRASILEIRO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2016006256 BRASIL, CONFERÊNCIA NACIONAL DOS BISPOS EM USOPAULINAS10/05/2016 R$ 0,58332/2021 R$ 0,56

2010079200 BRASIL, INSTITUTO DE PLANEJAMENTO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010065468 BRASIL, MEC, ESCOLA/EMPRESA: A EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010065447 BRASIL, MEC, IDéIAS DE QUEM FAZ NO BRASIL, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010065464 BRASIL, MEC, INSTITUIçõES DE ENSINO- EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010065465 BRASIL, MEC, O ENSINO DAS CIêNCIAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010065467 BRASIL, MEC, SISTEMA DE CREDENCIAMENTO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01341/2021 R$ 0,00

2010050681 BRASIL, MINISTéRIO DA INDúSTRIA E COMéRCIO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010050679 BRASIL, MINISTéRIO DA INDúSTRIA E COMéRCIO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010050680 BRASIL, MINISTéRIO DA INDúSTRIA E COMéRCIO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010092332 BRASIL, MINISTéRIO DO MEIO AMBIENTE E DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01333/2021 R$ 0,00

2010092333 BRASIL, MINISTéRIO DO MEIO AMBIENTE E DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01333/2021 R$ 0,00

2010092334 BRASIL, MINISTéRIO DO MEIO AMBIENTE E DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01333/2021 R$ 0,00

2010092073 BRASIL, MINISTéRIO DO MEIO AMBIENTE E DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010092069 BRASIL, MINISTéRIO DO MEIO AMBIENTE E DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010092070 BRASIL, MINISTéRIO DO MEIO AMBIENTE E DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010092071 BRASIL, MINISTéRIO DO MEIO AMBIENTE E DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010092072 BRASIL, MINISTéRIO DO MEIO AMBIENTE E DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010092068 BRASIL, MINISTéRIO DO MEIO AMBIENTE E DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010092067 BRASIL, MINISTéRIO DO MEIO AMBIENTE E DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010092066 BRASIL, MINISTéRIO DO MEIO AMBIENTE E DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01333/2021 R$ 0,00

2010092065 BRASIL, MINISTéRIO DO MEIO AMBIENTE E DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01333/2021 R$ 0,00

2010092064 BRASIL, MINISTéRIO DO MEIO AMBIENTE E DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010092063 BRASIL, MINISTéRIO DO MEIO AMBIENTE E DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010088870 BRASIL, MINISTéRIO DO MEIO AMBIENTE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01333/2021 R$ 0,00

2010073539 BRASILL, PRESIDêNCIA DA REPUBLICA, BRASIL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010073636 BRAUDEAU, JEAN, EL CACAO, BLUME, 1970 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010073635 BRAUDEAU, JEAN, EL CACAO, BLUME, 1970 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010073637 BRAUDEAU, JEAN, EL CACAO, BLUME, 1970 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010054141 BRAUER, OSCAR, FITOGENéTICA APLICADA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010058331 BREDT, ANGELIKA, MORCEGOS EM áREAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010063331 BRENNâN, J. G., LAS OPERACIONES DE LA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010067949 BRENT, G., DESTETE PRECOZ DE LOS LECHONES, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010058050 BREWBAKER, JAMES L., GENéTICA NA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01299/2021 R$ 0,00

2010058062 BREWBAKER, JAMES L., GENéTICA NA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01299/2021 R$ 0,00

2010063441 BRIGGS, D. E., BARLEY, CHAPMAN & HALL, 1978 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010061155 BRIGGS, HILTON M., RAZAS MODERNAS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010053712 BRINKMANN, ROLAND, COMPENDIO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010053713 BRINKMANN, ROLAND, GEOLOGIA GERAL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00
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2010068323 BRITO, MARIA SALETE DE, ASPECTOS GERAIS DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010068321 BRITO, MARIA SALETE DE, ASPECTOS GERAIS DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010065924 BRITO, ROSA MENDONçA DE, FILOSOFIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010060077 BROMFIELD, LOUIS, FAZENDA MALABAR, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010062519 BROWN, HANY BATES, ALGODAN, UNION EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010052486 BROWN, LESTER R., SEMILLAS DE COMBIO: LA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010052485 BROWN, LESTER R., SEMILLAS DE COMBIO: LA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010052487 BROWN, LESTER R., SEMILLAS DE COMBIO: LA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010055369 BRéSIL, , BRéSIL: DAUJOURDHUI, IBGE, 1956 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010061839 BUCKAMAN, HANY O., NATUREZA E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01329/2021 R$ 0,00

2010061856 BUCKAMAN, HANY O., NATUREZA E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01329/2021 R$ 0,00

2010061854 BUCKAMAN, HANY O., NATUREZA E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01329/2021 R$ 0,00

2010061860 BUCKAMAN, HANY O., NATUREZA E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01329/2021 R$ 0,00

2010061850 BUCKAMAN, HANY O., NATUREZA E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01329/2021 R$ 0,00

2010061869 BUCKAMAN, HANY O., NATUREZA E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01329/2021 R$ 0,00

2010061871 BUCKAMAN, HANY O., NATUREZA E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01329/2021 R$ 0,00

2010061877 BUCKAMAN, HANY O., NATUREZA E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01329/2021 R$ 0,00

2010064109 BUCKETT, M., INTRODUCTION TO LIVESTOCK EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010084863 BUECHE, FREDERICK, SCHAUM'S OUTLINE OF EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010058533 BULL, SLEETER, PRINCIPLES OF FEEDING FARM EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010067124 BUNBURY, CHARLES JAMES FOX, VIAGEM DE UM EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010064073 BUNDY, CLARENCE E., LA PRODUCCION EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010064070 BUNDY, CLARENCE E., LIVESTOCK AND POULTRY EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010073484 BUOL, S. W., GéNESIS Y CLASIFICACIóN DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01328/2021 R$ 0,00

2010061741 BURGSTALLER, GUSTAV, ALIMENTACION EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010072888 BURKARD, CAP. R. K., GEODéSIA: APRECIAçãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010055330 BURLS, JOHN, DIAMOND ABRASIVES AND TOOLS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010059643 BURNETT, J. H., FUNDAMENTALES OF EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01298/2021 R$ 0,00

2010058574 BURSELL, E., INTRODUCIóN A LA FISIOLOGIA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010058575 BURSELL, E., INTRODUCIóN A LA FISIOLOGIA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010060241 BUSHUEV, N., MáQUINAS AGRíCOLAS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010060914 BUTLER, B. E., SOIL CLASSIFICATION FOR SOIL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010067069 BYWATER, T. L., CRIA, EXPLOTACION Y EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2017013704 C., LOPEZ, GRACIA; PALAU, MARTIN- EM USOMUNDI -25/09/2017 R$ 8,14325/2021 R$ 4,50

2010062639 CALAGEM, , CALAGEM E ADUBAçãO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010062640 CALAGEM, , CALAGEM E ADUBAçãO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010062637 CALAGEM, , CALAGEM E ADUBAçãO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010060079 CALDEIRA, CLOVIS, FAZENDAS DE CACAU NA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010069643 CALDER, I. R., GROWTH AND WATER USE OF EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010061770 CALIL JúNIOR, CARLITO, SOBRE PRESIONES EN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010065078 CALMON, PEDRO, FRNKLIN DáRIO, BARãO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010081480 CALçADA, CAIO SERGIO, FíSICA CLáSSICA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010091733 CAMARGO, FELISBERTO C., PLANTAçãO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01333/2021 R$ 0,00

2010058482 CAMARGO, PAULO NOGUEIRA DE, PRINCíPIOS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010064195 CAMARGO, ROGéRIO DE, O CAFé NO BRASIL: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010064197 CAMARGO, ROGéRIO DE, O CAFé NO BRASIL: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010066284 CAMINHA, JOãO CARLOS GONçALVES, HISTóRIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010091548 CAMPELLO, FRANCISCO BARRETO, DIAGNóSTICO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010091547 CAMPELLO, FRANCISCO BARRETO, DIAGNóSTICO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010055006 CAMPOS, MARCELLO DE MOURA, QUíMICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010052142 CAMPOS, RENATO CARNEIRO, IDEOLOGIA DOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010059576 CANDELON, PHILIPPE, LAS MAQUINAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010059574 CANDELON, PHILIPPE, LAS MAQUINAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010065646 CANECA, JOAQUIM DO AMOR D., O TYPHIS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010060558 CANECCHIO FILHO, VICENTE, ADMINISTRAçãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010063425 CANIER, LYMAN B. S., THE BEGINNINGS OF EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010054236 CANNY, M. J., PHOEM TRANSLOCATION, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01295/2021 R$ 0,00

2010067843 CARD, LESLIE E., POULTRY PRODUCTION, LEA & EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010067840 CARD, LESLIE E., PRODUCCIóN AVíCOLA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00
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2010065844 CARDIM, FERNãO, TRATADOS DA TERRA E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010051501 CARDOSO, FERNANDO HENRIQUE, O MODELO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010051502 CARDOSO, FERNANDO HENRIQUE, O MODELO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010053263 CARDOSO, MIRIAM LIMOEIRO, IDEOLOGIA DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010062254 CARDOSO, SYLVIO B., PROTOZOOLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01341/2021 R$ 0,00

2010058466 CARDOSOO, C. O. N., GUIA DE FUNGICIDAS, LUIZ EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010058467 CARDOSOO, C. O. N., GUIA DE FUNGICIDAS, LUIZ EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010055637 CARDãO, CELSO, TOPOGRAFIA, EDIçõES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010055634 CARDãO, CELSO, TOPOGRAFIA, EDIçõES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010055633 CARDãO, CELSO, TOPOGRAFIA, EDIçõES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010055636 CARDãO, CELSO, TOPOGRAFIA, EDIçõES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010055635 CARDãO, CELSO, TOPOGRAFIA, EDIçõES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010055632 CARDãO, CELSO, TOPOGRAFIA, EDIçõES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010055639 CARDãO, CELSO, TéCNICA DA CONSTRUçãO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2014018398 CARLOS, LOCH,. TOPOGRAFIA EM USOUFSC15/10/2014 R$ 5,36280/2021 R$ 5,36

2010060546 CARMO, MARISTELA SIMõES DE, (RE) EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010065915 CARNEIRO, DAVID, NILO CAIRO: BIOGRAFIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010066467 CARNEIRO, GLAUCO, LUSARDO: O úLTIMO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010066469 CARNEIRO, GLAUCO, LUSARDO: O úLTIMO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010084642 CARNEIRO, JOAQUIM OSTERNE, CONSIDERAçõES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01333/2021 R$ 0,00

2010054421 CARNEIRO, LUIS RAINHO DA SILVA, A RESERVA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010056835 CARNEIRO, ORLANDO, CONSTRUçõES RURAIS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010067898 CARROLL, W. E., EXPLORACIóN DEL CERDO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010061837 CARTER, G. R., PROCEDIMIENTOS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01299/2021 R$ 0,00

2010064856 CARVAJAL, JOSé F., CAFETO: CULTIVO Y EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010068453 CARVALHO, HORáCIO MARTINS DE, INTRODUçãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01268/2021 R$ 0,00

2010068454 CARVALHO, HORáCIO MARTINS DE, INTRODUçãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01268/2021 R$ 0,00

2010057965 CARVALHO, JOSé CANDIDO DE MELLO, NOTAS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010085850 CARVALHOSA, CARLITO, APAGADOR, MAC EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010065919 CASALDáLIGA, PEDRO, ANTOLOGIA RETIRANTE: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010069086 CASCUDO, LUIS DA CâMARA, ANTOLOGIA DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010069089 CASCUDO, LUIS DA CâMARA, PRELúDIO E FUGA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010069090 CASCUDO, LUIS DA CâMARA, PRELúDIO E FUGA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010073593 CASELLI, RAFAELLO, PIENSOS COMPUESTOS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010061453 CASILLAS, A. L., MáQUINAS FORMULáRIO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010052008 CASSERES, ERNESTO, PRODUCCíON DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010052007 CASSERES, ERNESTO, PRODUCCíON DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010084655 CASTANHO, OTHON Sá, GEOLOGIA GERAL: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010053072 CASTRO, ANTôNIO BARROS DE, 7 ENSAIOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01268/2021 R$ 0,00

2010053073 CASTRO, ANTôNIO BARROS DE, 7 ENSAIOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01268/2021 R$ 0,00

2010060414 CASTRO, PAULO ROBERTO C., ECOFISIOLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01324/2021 R$ 0,00

2010060415 CASTRO, PAULO ROBERTO C., ECOFISIOLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01324/2021 R$ 0,00

2010060418 CASTRO, PAULO ROBERTO C., ECOFISIOLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01324/2021 R$ 0,00

2010060417 CASTRO, PAULO ROBERTO C., ECOFISIOLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01324/2021 R$ 0,00

2010073703 CATANI, R. A., AVALIAçãO DA FERTILIDADE DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010059016 CATSIMPOOLAS, NICHOLAS, METHODS OF EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010059017 CATSIMPOOLAS, NICHOLAS, METHODS OF EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010053389 CAVALCANTE, NICE MARIA DA CUNHA, BACIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010069351 CAVALCANTI, MARIA DA CONCEIçãO P. B., ÓLEO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010072115 CAVALCANTI, P. J. MENDES, FUNDAMENTOS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010072716 CAVALIN, JOSé, PERSPECTIVA LINEAR CôNICA, A. EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010072715 CAVALIN, JOSé, PERSPECTIVA LINEAR CôNICA, A. EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010072717 CAVALIN, JOSé, PERSPECTIVA LINEAR CôNICA, A. EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010058458 CAVERO, ENRIQUE SALAZAR, INSETICIDAS E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010058457 CAVERO, ENRIQUE SALAZAR, INSETICIDAS E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010058459 CAVERO, ENRIQUE SALAZAR, INSETICIDAS E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010064186 CECIL, J. E., SMALL, MEDIUM AND LARGE SCALE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010074111 CERBE, GüNTER, INTRODUçãO à EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010074112 CERBE, GüNTER, INTRODUçãO à EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00
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2010067310 CERMEñO, ZOILO SERRANO, CULTURA E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010065661 CERQUEIRA, DIONíSIO, REMINISCêNCIAS DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010084422 CERQUEIRA, JOAQUIM M. C., AGRICULTURA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010069594 CHAMPION, JEAN, EL PLATANO, BLUME, 1968 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010058452 CHANCELLOR, R. J., IDENTIFICACIóN DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010064869 CHANDRARATNA, M. F., GENETICS AND EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010069642 CHAPMAN, HERMAN H., FOREST MENSURATION, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010063217 CHAPMAN, HOMER D., MéTODOS DE ANáLISIS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01329/2021 R$ 0,00

2010066477 CHAVES NETO, ELIAS, MINHA VIDA E AS LUTAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010074614 CHAVES, JOãO WEINE NOBRE, SAMPLING EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010064870 CHEANEY, ROBERT L., PROBLEMAS EN CULTIVOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010063374 CHEFTEL, JEAN-CLAUDE, INTRODUCCION A LA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010063373 CHEFTEL, JEAN-CLAUDE, INTRODUCCION A LA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010068340 CHILD, REGINALD, COCONUTS, LONGMAN, 1974 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010062688 CHUPP, CHARLES, VEGETABLE DISEASES AND EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010062687 CHUPP, CHARLES, VEGETABLE DISEASES AND EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010061230 CHURCH, D. C., BASES CIENTíFICAS PARA LA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010061227 CHURCH, D. C., FISIOLOGIA DIGESTIVA Y EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010061223 CHURCH, D. C., FISIOLOGIA DIGESTIVA Y EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010061217 CHURCH, D. C., FISIOLOGIA DIGESTIVA Y EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010061234 CHURCH, D. C., FISIOLOGIA DIGESTIVA Y EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010050759 CID, CELSO GARCIA, O TEMPO DE SEO CELSO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010058315 CIêNCIA, , CIêNCIA E TECNOLOGIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010059644 CLOUT, HUGH D., AGRICULTURE, MACMILLAN, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010085852 COIMBRA, EDUARDO, PASSARELA, MAC EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010064080 COLE, H. H., PRODUCCION ANIMAL, ACRIBIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010091822 COLHA, COLHA UM MILHãO, COLHA UM MILHãO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01333/2021 R$ 0,00

2010062767 COLIN, HENRI, LA CHIMIE DES PLANTES, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010073704 COLLIS, GEORGE N., SUELO, ATMOSFERA Y EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01328/2021 R$ 0,00

2010065742 COLLOR, LINDOLFO, GARIBALDI E A GUERRA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010062595 COLOMBO, ANTôNIO EDSON, DEFENSIVOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010062596 COLOMBO, ANTôNIO EDSON, DEFENSIVOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010062602 COLOMBO, ANTôNIO EDSON, DEFENSIVOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010056556 COMASTRI, JOSé ANIBAL, ROTEIRO DE UMA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010056554 COMASTRI, JOSé ANIBAL, ROTEIRO DE UMA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010056533 COMASTRI, JOSé ANIBAL, TOPOGRAFIA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010056521 COMASTRI, JOSé ANIBAL, TOPOGRAFIA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010056524 COMASTRI, JOSé ANIBAL, TOPOGRAFIA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010056527 COMASTRI, JOSé ANIBAL, TOPOGRAFIA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010056532 COMASTRI, JOSé ANIBAL, TOPOGRAFIA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010056531 COMASTRI, JOSé ANIBAL, TOPOGRAFIA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010056535 COMASTRI, JOSé ANIBAL, TOPOGRAFIA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010056536 COMASTRI, JOSé ANIBAL, TOPOGRAFIA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010056538 COMASTRI, JOSé ANIBAL, TOPOGRAFIA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010056540 COMASTRI, JOSé ANIBAL, TOPOGRAFIA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010056541 COMASTRI, JOSé ANIBAL, TOPOGRAFIA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010056544 COMASTRI, JOSé ANIBAL, TOPOGRAFIA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010056545 COMASTRI, JOSé ANIBAL, TOPOGRAFIA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010056546 COMASTRI, JOSé ANIBAL, TOPOGRAFIA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010056551 COMASTRI, JOSé ANIBAL, TOPOGRAFIA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010056550 COMASTRI, JOSé ANIBAL, TOPOGRAFIA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010056549 COMASTRI, JOSé ANIBAL, TOPOGRAFIA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010077232 COMISSãO INTERNACIONAL DE ARROZ, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010067089 COMMITTEE ON ANIMAL HEALTH, , PRENATAL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010063372 COMPENDIO DE LAS PONENCIAS, , MAIZ DE ALTA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010067604 CONANT, MELVIN A., A GEOPOLíTICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010067603 CONANT, MELVIN A., A GEOPOLíTICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010067602 CONANT, MELVIN A., A GEOPOLíTICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010063231 CONCENTRATION AND, , CONCENTRATION AND EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00
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2010058199 CONNELL, J. J., CONTROL OF FISH QUALITY, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010065700 CONTRIBUIçõES, , CONTRIBUIçãO PARA A EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010065699 CONTRIBUIçõES, , CONTRIBUIçãO PARA A EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010092517 CONTROL, CONTROL NATURAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010069275 COOPER, M. MCG, PRODUCCION DEL CORDERO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010069276 COOPER, M. MCG, PRODUCCION DEL CORDERO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010057044 COOPER, TURNER, PRACTICAL LAND DRAINAGE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010065696 CORDEIRO, JOSé, OS íNDIOS NO SIARá, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010071876 CORDEIRO, SIDRACK DE HOLANDA, MECâNICA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071867 CORDEIRO, SIDRACK DE HOLANDA, MECâNICA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071873 CORDEIRO, SIDRACK DE HOLANDA, MECâNICA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071869 CORDEIRO, SIDRACK DE HOLANDA, MECâNICA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010050424 CORREIA, ALEXANDRE, ENSAIOS POLíTICOS E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01271/2021 R$ 0,00

2010064155 CORRêA FILHO, VIRGíLIO, ERVAIS DO BRASIL E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010060404 CORRêA, ALTER A. M., MANUAL DO OPERADOR EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01328/2021 R$ 0,00

2010063375 CORTéS, ILDEFONSO MARECA, ENOLOGIA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010063719 COSTA, ALVARO SANTOS, DOENçAS DE VIRUS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010065617 COSTA, EMILIA VIOTTI DA, DA MONARQUIA à EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010067698 COSTA, LICURGO, O CONTINENTE DAS LAGES: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010067699 COSTA, LICURGO, O CONTINENTE DAS LAGES: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010066464 COSTA, MOACYR LOBO DA, BREVE NOTíCIAS DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010053075 COSTA, RUBENS VAZ DA, O PRIMEIRO PASSO: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01268/2021 R$ 0,00

2010064858 COSTEU., RENé, EL CAFé, BLUME, 1969 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010064859 COSTEU., RENé, EL CAFé, BLUME, 1969 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010072729 COURANT, R., CáLCULO DIFERENCIAL E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010072728 COURANT, R., CáLCULO DIFERENCIAL E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010060041 COUSTEAU, JACQUES-YVES, OCTOPUS AND EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010068432 COUTANCEAU, M., FRUTICULTURA: TéCNICA Y EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010065609 COUTY, LOUIS, O BRASIL EM 1884: ESBOCOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010065608 COUTY, LOUIS, O BRASIL EM 1884: ESBOCOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010064428 COZZO, DOMINGOS, EUCALIPTUS Y EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010059649 CRADOCK, T. HAMMOND, TRACTORES Y EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010058444 CRAFTS, ALDEN S., MODERN WEED CONTROL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010063928 CRAMPTON, E. W., NUTRICION ANIMAL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010054856 CRANDALL, RODERIC, GEOG; GEOL; SUPRIM. EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054857 CRANDALL, RODERIC, GEOGRAPHIA, GEOLOGIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010067095 CRAPLET, C., EL TERNERO, GEA, 1969 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010067096 CRAPLET, C., THE DAIRY COW, EDWARD EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010050428 CRESPIGNY, ANTHONY DE, FILOSOFIA POLíTICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010066412 CRETELLA JúNIOR, JOSé, PRáTICA DO PROCESSO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010066413 CRETELLA JúNIOR, JOSé, PRáTICA DO PROCESSO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010091393 CRIAçãO, A CRIAçãO DE CABRAS LEITEIRAS, A EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010063771 CRISTIE, JESSE R., NEMATODOS DE LOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010063772 CRISTIE, JESSE R., NEMATODOS DE LOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010067987 CROCKER, T. J., LA CRIA DE POLLOS, ACRIBIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010054085 CROFTS, F. C., LOS VEGETALES Y SUS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010068437 CROSS, J. W., CRYA Y EXPLOTACION DE LOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010069535 CROTTY, R., CATTLE, ECONOMICS AND EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010068659 CULLEN, J. C., PRODUCCIóN COMERCIAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010055407 CUNHA JR., ALANCO DA, BARRA DO CORDA: UMA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010065207 CUNHA, EUCLIDES DA, UM PARAíSO PERDIDO: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010081584 CUNHA, JOSé BERNARDINO DA, MANUAL DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010067931 CUNHA, T. J., RECIENTES AVANCES EN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010051448 CUPERTINO, FAUSTO, RAíZES DO ATRASO: PAíS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01268/2021 R$ 0,00

2010058222 CUSHING, DAVID, FISHERIES RESOURCES OF THE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010065882 CâMARA, JOSé AURéLIO SARAIVA, UM SOLDADO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010072817 CâMARA, MANUEL ARRUDA DA, MANUAL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010054868 CéLULA, , A CéLULA VIVA, POLíGONO, 1969 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010054869 CéLULA, , A CéLULA VIVA, POLíGONO, 1969 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00
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2010068073 CéSAR, HEITOR PINTO, ARBORICULTURA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010065219 D'ABBEVILLE, CLAUDE, HISTóRIA DA MISSãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2016007343 D., LEE, J.. FUNDAMENTOS DA QUÍMICA EM USOEDITORA30/05/2016 R$ 3,37286/2021 R$ 1,33

2014009661 DA, SILVEIRA, LUIZ CARLOS. CÁLCULOS EM USOEDITORA E06/08/2014 R$ 6,23280/2021 R$ 1,78

2010057067 DACACH, NELSON GANDUR, SISTEMAS URBANOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010057064 DACACH, NELSON GANDUR, SISTEMAS URBANOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010057063 DACACH, NELSON GANDUR, SISTEMAS URBANOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010057059 DACACH, NELSON GANDUR, SISTEMAS URBANOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010065712 DAGUIAR, HERNANI, A REVOLUçãO POR DENTRO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010057293 DAKER, ALBERTO, A áGUA NA AGRICULTURA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010057258 DAKER, ALBERTO, A áGUA NA AGRICULTURA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010057276 DAKER, ALBERTO, CURSO DE HIDRáULICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010057253 DAKER, ALBERTO, PERDAS DE CARGAS EM EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010094820 DAKER, ALBERTO. PERDAS DE CARGA EM EM USOSEM MARCA25/09/2014 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010054371 DALLARI, DALMO DE ABREU, O QUE é EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010054369 DALLARI, DALMO DE ABREU, O QUE é EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010069556 DALMAU, MANUEL OMS, COMO GANAR DINERO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010053787 DANA, JAMES D., MANUAL DE MINERALOGIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010053786 DANA, JAMES D., MANUAL DE MINERALOGIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010053782 DANA, JAMES D., MANUAL DE MINERALOGIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010060986 DANTAS, HUMBERTO DA SILVEIRA, DIAGNóSTICO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01328/2021 R$ 0,00

2010060985 DANTAS, HUMBERTO DA SILVEIRA, DIAGNóSTICO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01328/2021 R$ 0,00

2010054984 DARLINGTON, C. D., CHROMOSOMES TODAY, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010069566 DARRAH, L. B., BUSINESS ASPECTS OF EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010056460 DAVEY, K. G., LA REPRODUCIóN IN LOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010056461 DAVEY, K. G., LA REPRODUCIóN IN LOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2013028153 DAVID, COMER,; DONALD, COMER,. EM USOLTC - LIVRO08/10/2013 R$ 93,92102/2022 R$ 16,70

2010067893 DAVIDSON, H. R., THE PRODUCTION AND EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010059374 DAVIES, CORNELIUS, MAQUINARIA AGRíCOLA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010063219 DAVIES, D. B., SOIL MANAGEMENT, FARMING EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01328/2021 R$ 0,00

2010071621 DAWES, CHESTER L., CURSO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010071623 DAWES, CHESTER L., CURSO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010071620 DAWES, CHESTER L., CURSO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010071622 DAWES, CHESTER L., CURSO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010071619 DAWES, CHESTER L., CURSO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010071618 DAWES, CHESTER L., CURSO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010067550 DE LUCA, T. R., O SONHO DO FUTURO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010067549 DE LUCA, T. R., O SONHO DO FUTURO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2018007607 DE, ALBUQUERQUE, MILTON. A MANDIOCA NA EM USOSUDAM12/12/2018 R$ 0,00242/2021 R$ 0,00

2013000414 DE, CAMARGO, IVAN; PAULO, BOULOS,. EM USOPEARSON10/01/2013 R$ 88,81279/2021 R$ 8,89

2016007336 DE, FREITAS, RENATO GARCIA; COELHO, COSTA, EM USOLIVROS30/05/2016 R$ 8,61286/2021 R$ 3,85

2018003071 DE, SOUZA, PAULO HENRIQUE. FÍSICA LÚDICA : EM USOCORTEZ05/07/2018 R$ 22,14102/2022 R$ 14,58

2011001658 DE., CAMARGO, IVAN; PAULO., BOULOS,. EM USOPEARSON02/02/2011 R$ 74,02279/2021 R$ 0,00

2010051937 DEAN, WARREN, RIO CLARO: UM SISTEMA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010058470 DEBACH, PAUL, LUCHA BIOLóGICA CONTRA LOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010065619 DEBRET, JEAN BAPTISTE, VIAGEM PITORESCA E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010072719 DELACHET, ANDRé, GEOMETRIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010061775 DELGADO, LUIZ MARQUEZ, MAQUINARIA PARA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01328/2021 R$ 0,00

2010064182 DELORIT, RICHARD J., CROP PRODUCTION, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010061349 DELOUCHE, JAMES C., PROGRAMA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010061348 DELOUCHE, JAMES C., PROGRAMA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010061346 DELOUCHE, JAMES C., PROGRAMA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010061342 DELOUCHE, JAMES C., PROGRAMA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010061341 DELOUCHE, JAMES C., PROGRAMA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010067232 DEMANGEOT, JEAN, O CONTINENTE BRASILEIRO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010061259 DEMETER, KARL J., LACTOBACTERIOLOGIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010059370 DENCKER, CARL HUNRICH, MANUAL DE TéCNICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010073748 DENYS, ODYLIO, CICLO REVOLUCIONáRIO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010061359 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA DE LOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00
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2010060971 DERPSCH, R., CONTROLE DA EROSãO NO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010068430 DESCLAPON, GABRIEL DE RAVEL, VARIEDADES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010072500 DIAS FILHO, VASCO F., APONTAMENTOS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010051024 DIAS, EVERARDO, HISTóRIA DAS LUTAS SOCIAIS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010055056 DIAS, JOãO DE DEUS DE OLIVEIRA, MANUAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010062643 DICKSON, JAMES G., DISEASES OF FIELD CROPS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010062642 DICKSON, JAMES G., DISEASES OF FIELD CROPS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010057903 DIEGUES JúNIOR, MANUEL, ETNIAS E CULTURAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010057901 DIEGUES JúNIOR, MANUEL, ETNIAS E CULTURAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010057902 DIEGUES JúNIOR, MANUEL, ETNIAS E CULTURAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010060495 DIEHL, R., FITOTECNIA GENERAL, MUNDI - EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01299/2021 R$ 0,00

2010061273 DIGGINS, RONALD V., BEEF PRODUCTION, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010061276 DIGGINS, RONALD V., DAIRY PRODUCTION, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010061272 DIGGINS, RONALD V., PRODUCCION DE CARNE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010061277 DIGGINS, RONALD V., SHEEP PRODUCTION, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010061275 DIGGINS, RONALD V., VACAS LECHE Y SUS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010074170 DINIZ, AROLDO B., ONDAS ELETROMAGNéTICAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010068206 DIULIO, EUGENE A., MACROECONOMIA, MC EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010059082 DOBEREINER, JOHANA, COMO ISOLAR E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01298/2021 R$ 0,00

2010059081 DOBEREINER, JOHANA, COMO ISOLAR E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01298/2021 R$ 0,00

2010059080 DOBEREINER, JOHANA, COMO ISOLAR E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01298/2021 R$ 0,00

2010067993 DOBSON, C., ALOJAMENTO PARA LAS AVES, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010067998 DOBSON, C., ALOJAMENTO PARA LAS AVES, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010067992 DOBSON, C., CONSTRUCCIONES PARA LAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010073027 DOMINGUES, FELIPE A. A., TOPOGRAFIA E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010073028 DOMINGUES, FELIPE A. A., TOPOGRAFIA E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010054813 DOMINGUES, OCTáVIO, GADO LEITEIRO PARA O EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010054807 DOMINGUES, OCTáVIO, GADO LEITEIRO PARA O EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010054812 DOMINGUES, OCTáVIO, GADO LEITEIRO PARA O EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010054809 DOMINGUES, OCTáVIO, GADO LEITEIRO PARA O EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010061262 DONAHUE, ROY L., THE RANGE AND PASTURE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010061444 DOORENBOS, J. D., AGRO-METEOROLOGICAL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010068099 DORN, PETER, MANUAL DE PATOLOGIA AVIáRIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010054900 DOWNEY, KATHLEEN, ADVANCES IN GENE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01295/2021 R$ 0,00

2010064181 DRAYCOTT, A. P., SUGAR BEET MUTUTION, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010067762 DRIEW, ANNE, CRíA RENTABLE DE LAS CABRAS Y EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010054618 DRIGALSKI, WILHELM VON, O HOMEM CONTRA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010065935 DUARTE, PAULO, MEMóRIAS: A INTELIGêNCIA DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010065934 DUARTE, PAULO, MEMóRIAS: RAíZES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010060944 DUCHAUFOIER, PHILIPPE, PéDOLOGIE: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01328/2021 R$ 0,00

2010053481 DUDAL, R., DARK CLAY SOILS OF TROPICAL AND EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01328/2021 R$ 0,00

2010051209 DULLES, JOHN W. F., ANARQUISTA E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010051998 DUMONTEIL, M., INTRODUCCION A LA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010052003 DUMONTEIL, M., INTRODUCCIóN A LA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010052000 DUMONTEIL, M., INTRODUCCIóN A LA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010067894 DUNNE, HOWARD W., DISEASES OF SWUINE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010054175 DURAN, SEBASTIAN, REPLANTACION DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010055225 DURANGO, JULIO GARCIA DE, MOTORES DIESEL Y EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010055224 DURANGO, JULIO GARCIA DE, MOTORES DIESEL Y EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010063773 DUTHIL, JEAN, PRODUCCION DE FORRAJES, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010061269 DYKSTRA, R. R., HIGIENE ANIMAL Y PREVENCIóN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010086313 E.P.T., A AGRICULTURA E O II PLANO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010086580 E.P.T., ANAIS DA ACADEMIA PERNAMBUCANA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010088159 E.P.T., ASSOCIAçãO DAS UNIVERSIDADES DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010086252 E.P.T., BAYTRIL: A NOVA FORçA DA BAYER, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010086253 E.P.T., BAYTRIL: A NOVA FORçA DA BAYER, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010089496 E.P.T., COLEçãO ESPECIAL, A EVOLUçãO DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010083414 E.P.T., COMPêNDIO DE DEFENSIVOS AGRICOLAS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010084403 E.P.T., COMPêNDIO DE DEFENSIVOS AGRíCOLAS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00
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2010094041 E.P.T., CONGRESSO BRASILEIRO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010094207 E.P.T., CONGRESSO BRASILEIRO DE CIêNCIA E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010094382 E.P.T., CONGRESSO BRASILEIRO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010092314 E.P.T., CONGRESSO BRASILEIRO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010094280 E.P.T., CONGRESSO BRASILEIRO DE ROCHAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010094315 E.P.T., CONGRESSO BRASILEIRO DE UNIDADES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010094386 E.P.T., CONGRESSO BRASILEIRO DE UNIDADES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010094123 E.P.T., CONGRESSO BRASILEIRO DE UNIDADES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010094206 E.P.T., CONGRESSO BRASILEIRO DE UNIDADES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010092347 E.P.T., CONGRESSO NORDESTINO DE PRODUçãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010085856 E.P.T., DOIS VAZIOS, DOIS VAZIOS, MAC EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010085857 E.P.T., EM BUSCA DA IMAGEM PERDIDA, EM EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010094327 E.P.T., ENCONTRO DA ASSOCIAçãO DAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010094116 E.P.T., ENCONTRO DE AGROECOLOGIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010084660 E.P.T., ESTUDOS GEOLóGICOS, ESTUDOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010087322 E.P.T., FORMAçãO DE RECURSOS HUMANOS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010094332 E.P.T., FóRUM SOCIAL MUNDIAL 2003 (2003: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010090992 E.P.T., I SEMINáRIO MATO-GRASSENSE DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010089420 E.P.T., INTEGRATION OF FISHERIES INTO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010091836 E.P.T., INTERNACIONAL CONFERENCE ON LAND EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010094294 E.P.T., INTERNATIONAL CONGRESS OF EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010094293 E.P.T., INTERNATIONAL CONGRESS OF EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010094309 E.P.T., INTERNATIONAL CONGRESS OF EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010090480 E.P.T., MANUAL DE CONTROLE DE ESCORPIõES, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010088758 E.P.T., MANUAL PARA ATENDIMENTO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010085854 E.P.T., MORRO DA CONCEIçãO, MORRO DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010094380 E.P.T., MOSTRA NACIONAL DE EXPERIêNCIAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010091957 E.P.T., ORNAS, OCUPAçãO RURAIS NãO- EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010084585 E.P.T., OS MAIORES MINERADORES DO BRASIL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010084635 E.P.T., OVEJAS DE PELO DEL AFRICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010088203 E.P.T., PRICIPIOS BASICOS PARA LA ENSAñANZA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010094043 E.P.T., REUNIãO ANUAL DA SOCIEDADE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010094325 E.P.T., REUNIãO DE PESQUISA DE SOJA DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010094387 E.P.T., SEMINáRIO BRASILEIRO DE PRODUçãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010094384 E.P.T., SEMINáRIO BRASILEIRO SOBRE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010094036 E.P.T., SEMINáRIO DE DIREITO MILITAR (7.: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010094209 E.P.T., SEMINáRIO DE FRUTICULTURA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010085759 E.P.T., SEMINáRIO INTERNACIONAL TV DIGITAL: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010087262 E.P.T., SEMINáRIO NACIONAL DE ENSINO DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010087260 E.P.T., SEMINáRIO NACIONAL DE ENSINO DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010087266 E.P.T., SEMINáRIO NACIONAL DE ENSINO DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010087270 E.P.T., SEMINáRIO NACIONAL DE ENSINO DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010094210 E.P.T., SEMINáRIO SITUAçãO ATUAL E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010084866 E.P.T., SEMINáRIO SITUAçãO ATUAL E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010084865 E.P.T., SEMINáRIO SITUAçãO ATUAL E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010094385 E.P.T., SEMINáRIO SOBRE HOMEOPATIA NA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010087309 E.P.T., SHRIMP CULTURE IN NORTH AMERICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010087310 E.P.T., SHRIMP CULTURE IN NORTH AMERICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010093573 E.P.T., SIMPóSIO BRASILEIRO DE EDUCAçãO EM EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010094031 E.P.T., SIMPóSIO DE CIêNCIAS APLICADAS DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010094330 E.P.T., SIMPóSIO REGIONAL DE MATA CILIAR (6.: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010094211 E.P.T., SIMPóSIO SOBRE REFLORESTAMENTO NA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010089522 E.P.T., SIXTH WORLD CONGRESS ON SEAFOOD EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010087242 E.P.T., UM ANO PARA FICAR NA HISTóRIA, UM EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010089425 E.P.T., UTILISATION RESPONSABLE DU POISSON EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01333/2021 R$ 0,00

2010086386 E.P.T., XXXIICONGRESSO NACIONAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010068064 EDMOND, J. B., PRINCíPIOS DE HORTICULTURA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010055174 EDWARDS, R. W., CONSERVATION AND EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010071944 EFRON, ALEXANDER, EL MUNDO DE LA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00
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2010053450 EICHER, DON L., TEMPOS GEOLóGICO, EDITORA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010073103 EISBERG, ROBERT M., FíSICA: FUNDAMENTOS E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010073104 EISBERG, ROBERT M., FíSICA: FUNDAMENTOS E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010073101 EISBERG, ROBERT M., FíSICA: FUNDAMENTOS E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010073102 EISBERG, ROBERT M., FíSICA: FUNDAMENTOS E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010060234 EL EMPLEO, , EL EMPLEO MULTIPREDIAL DE LA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010063356 ELABORACION, , ELABORACION DE PRODUCTOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010063357 ELABORACION, , ELABORACION DE PRODUCTOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010054645 ELLIS, HOWARD S., DESENVOLVIMENTO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01268/2021 R$ 0,00

2010094946 ELOY DE SOUSA.CARTAS DE UM SERTANEJO EM USOSEM MARCA21/05/2015 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010054420 ELTON, CHARLES S., THE PATTERN OF ANIMAL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01295/2021 R$ 0,00

2010059435 EMBRAPA, EMBRAPA, ESTUDO EXPEDITO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01328/2021 R$ 0,00

2010059486 EMBRAPA, EMBRAPA, LEVANTAMENTO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01333/2021 R$ 0,00

2010059457 EMBRAPA, EMBRAPA, PESQUISAS FLORESTAIS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010059484 EMBRAPA, EMBRAPA, SISSOLOS: MANUAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01328/2021 R$ 0,00

2010059438 EMBRAPA, EMBRAPA, ZONEAMENTO ECOLóGICO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010061909 EMERSON, PAUL, PRINCIPALES OF SOIL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01324/2021 R$ 0,00

2010061958 EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010061959 EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010094408 ENCICLOPéDIA DE PLANTAS E FLORES , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010093972 ENCICLOPéDIA RURAL: CARPINTEIRO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010093984 ENCICLOPéDIA RURAL: CARPINTEIRO E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010093975 ENCICLOPéDIA RURAL: INSTALADOR ELéTRICO E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010093986 ENCICLOPéDIA RURAL: LATICíNIOS E DOCES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010093987 ENCICLOPéDIA RURAL: MECâNICO RURAL E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010093974 ENCICLOPéDIA RURAL: PECUáRIA (GADO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010093985 ENCICLOPéDIA RURAL: PLANTIO E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010093973 ENCICLOPéDIA RURAL: TRATOS CULTURAIS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010088219 ENCONTRO MINEIRO SOBRE PRODUçãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010088217 ENCONTRO MINEIRO SOBRE PRODUçãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010088218 ENCONTRO MINEIRO SOBRE PRODUçãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010088220 ENCONTRO MINEIRO SOBRE PRODUçãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010088221 ENCONTRO MINEIRO SOBRE PRODUçãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010088222 ENCONTRO MINEIRO SOBRE PRODUçãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010060483 ENGLISH LANGUAGE SERVICES, , AGRICULTURE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010060482 ENGLISH LANGUAGE SERVICES, , AGRICULTURE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010060479 ENGLISH LANGUAGE SERVICES, , AGRICULTURE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010060480 ENGLISH LANGUAGE SERVICES, , AGRICULTURE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010060477 ENGLISH LANGUAGE SERVICES, , AGRICULTURE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010064765 ENSMINGER, M. E., ALIMENTOS Y NUTRICION DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010064779 ENSMINGER, M. E., ANIMAL SCIENCE, THE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010064773 ENSMINGER, M. E., PRODUCCION BOVINA PARA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010062727 EPSTEM, EMANUEL, NUTRIçãO MINERAL DAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010062726 EPSTEM, EMANUEL, NUTRIçãO MINERAL DAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010062696 EPSTEM, EMANUEL, NUTRIçãO MINERAL DAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010062697 EPSTEM, EMANUEL, NUTRIçãO MINERAL DAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010062704 EPSTEM, EMANUEL, NUTRIçãO MINERAL DAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010062711 EPSTEM, EMANUEL, NUTRIçãO MINERAL DAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010062716 EPSTEM, EMANUEL, NUTRIçãO MINERAL DAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010062715 EPSTEM, EMANUEL, NUTRIçãO MINERAL DAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010062713 EPSTEM, EMANUEL, NUTRIçãO MINERAL DAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010062721 EPSTEM, EMANUEL, NUTRIçãO MINERAL DAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010053489 ERNST, W. G., MINERAIS E ROCHAS, EDGARD EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010060442 ESPANHA - MINISTéRIO DA AGRICULTURA, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010060443 ESPANHA - MINISTéRIO DA AGRICULTURA, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010073047 ESPARTEL, LELIS, CADERNETA DE CAMPO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010073046 ESPARTEL, LELIS, CADERNETA DE CAMPO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010073031 ESPARTEL, LELIS, CADERNETA DE CAMPO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010073030 ESPARTEL, LELIS, CADERNETA DE CAMPO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00
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2010073034 ESPARTEL, LELIS, CADERNETA DE CAMPO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010073039 ESPARTEL, LELIS, CADERNETA DE CAMPO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010073038 ESPARTEL, LELIS, CADERNETA DE CAMPO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010073044 ESPARTEL, LELIS, CADERNETA DE CAMPO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010073042 ESPARTEL, LELIS, CADERNETA DE CAMPO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010073041 ESPARTEL, LELIS, CADERNETA DE CAMPO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010061582 ESTUDO, , ESTUDO TéCNICO-ECONôMICO SôBRE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010053453 EUVERTE, GUY, LES CLIMATES ET EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010068096 EUZéBY, JACQUES, EL PARASITISMO EN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010068097 EUZéBY, JACQUES, EL PARASITISMO EN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010060513 EVANS, EVERETT F., EXPLORING AGRICULTURE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010063350 EVANS, L. T., WEAT SCIENCE: TODAY AND EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2018007662 F., GLASSMAN, SIDNEY. REVISIONS OF THE EM USOUNIVERSITY18/12/2018 R$ 24,92242/2021 R$ 17,15

2010060561 FAJARDO, SéRVULO, FíSICA: HIDROSTáTICA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010060562 FAJARDO, SéRVULO, FíSICA: HIDROSTáTICA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010064764 FANGAUF, REINHARD, HUERVOS: PLANIFICACIóN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010060591 FAO, , ARADOS DE DISCOS, TRILLAS, 1982 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010060592 FAO, , ARADOS DE DISCOS, TRILLAS, 1982 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010060583 FAO, , COSECHADORAS DE FORRAJES, TRILLAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010060584 FAO, , COSECHADORAS DE FORRAJES, TRILLAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010060581 FAO, , COSECHADORAS DE GRANOS, TRILLAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010060582 FAO, , COSECHADORAS DE GRANOS, TRILLAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010060580 FAO, , DESMONTE Y MOVIMIENTO DE TIERRAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010060579 FAO, , DESMONTE Y MOVIMIENTO DE TIERRAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010060589 FAO, , ELEMENTOS DE MAQUINARIA AGRíCOLA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010060590 FAO, , ELEMENTOS DE MAQUINARIA AGRíCOLA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010060588 FAO, , LABRANZA SECUNDARIA, TRILLAS, 1982 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010060578 FAO, , MAQUINARIA PARA FERTILIZACIóN, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010060577 FAO, , MAQUINARIA PARA FERTILIZACIóN, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010060585 FAO, , MAQUINARIA PARA MANEJO DE CULTIVOS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010060603 FAO, , METODOS DE PLANTACION FLORESTAL EN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010060586 FAO, , MéTODOS DE ARADURA, TRILLAS, 1982 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010060587 FAO, , PREPARACIóN DE TIERRAS AGRíCOLAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010082507 FARCIA, RENATO GARCIA DE , QUíMICA GERAL E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010082505 FARCIA, RENATO GARCIA DE , QUíMICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010082504 FARCIA, RENATO GARCIA DE , QUíMICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010082506 FARCIA, RENATO GARCIA DE , QUíMICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010094728 FARCIA, RENATO GARCIA DE. QUÍMICA EM USOSEM MARCA13/03/2014 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010069155 FARRáS, JAVIER, MANUAL PRáCTICO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010064166 FAUCONNIER, R., LA CANã DE AZUCAR, BLUME, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010067315 FAZIO, FAUSTA MAINARDI, CRíA RENTABLE DEL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010067314 FAZIO, FAUSTA MAINARDI, HORTALIZAS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010069180 FEBRER, JOSé MARTINEZ, CULTIVO DEL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010069179 FEBRER, JOSé MARTINEZ, CULTIVO DEL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010069182 FEBRER, JOSé MARTINEZ, CULTIVO DEL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010061419 FEISTRITZER, WATHER P., TECNOLOGIA DE LA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010088117 FELDMAN, EDWARD C., CANINE AND FELINE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010085847 FELIZARDO, LUIZ CARLOS, O SONHO E A RUíNA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010055283 FELTRE, RICARDO, ATOMíSTICA: TEORIA E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010055281 FELTRE, RICARDO, ATOMíSTICA: TEORIA E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010055282 FELTRE, RICARDO, ATOMíSTICA: TEORIA E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010055291 FELTRE, RICARDO, QUíMICA: QUíMICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010065087 FENELON, DEA RIBEIRO, 50 TEXTOS DE HISTóRIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010065088 FENELON, DEA RIBEIRO, 50 TEXTOS DE HISTóRIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010052661 FENNEMA, OWEN R., PRINCIPLES OF FOOD EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010094602 FERGUSON, C. E.TEORIA MICROECONÔMICA EM USOSEM MARCA06/08/2013 R$ 0,01268/2021 R$ 0,00

2010073006 FERLINI, PAULO DE BARROS, NORMAS PARA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010073005 FERLINI, PAULO DE BARROS, NORMAS PARA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010065986 FERNANDES, ANíBAL, ESTUDOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00
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2010052553 FERNANDES, FLORESTAN, BRASIL: EM EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010068525 FERNANDES, RUBEM CESAR, DILEMAS DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010068436 FERNáNDEZ, MANUEL BONET, HAY DINERO EN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010068875 FERREIRA, FRANCISCO WHITAKER, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010068876 FERREIRA, FRANCISCO WHITAKER, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010067324 FERRER, M. MOLINAS, FRIGOCONSERVACION Y EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010061171 FERRERO, JOSé H., MANUAL DE HIDRáULICA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010061173 FERRERO, JOSé H., TECNOLOGIA DE RIEGOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010059687 FERRI, MáRIO GUIMARãES, PLANTAS DO BRASIL: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01299/2021 R$ 0,00

2010059688 FERRI, MáRIO GUIMARãES, PLANTAS DO BRASIL: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01299/2021 R$ 0,00

2010073734 FERSMAN, A. E., GEOQUíMICA RECREATIVA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010052924 FICHTER, JOSEPH H., SOCIOLOGIA, EDITORA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010052923 FICHTER, JOSEPH H., SOCIOLOGIA, EDITORA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010052925 FICHTER, JOSEPH H., SOCIOLOGIA, EDITORA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010067811 FIELD, H. I., ENFERMIDADES DEL CERDO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010065065 FIGUEIREDO, EUCLYDES, CONTRIBUIçãO PARA A EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010065193 FIGUEIREDO, PAULO NUNES AUGUSTO DE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010051214 FIGUEREDO, EURICO DE LIMA, OS MILITARES E A EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010059077 FINCH, H. C., LOS HONGOS COMUNES QUE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01298/2021 R$ 0,00

2010059076 FINCH, H. C., LOS HONGOS COMUNES QUE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01298/2021 R$ 0,00

2010063363 FISHER, PATTY, VALOR NUTRITIVO DE LOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010063364 FISHER, PATTY, VALOR NUTRITIVO DE LOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010058390 FISHWICK, W. C., LA VACA: GRANJAS LICHERAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010058389 FISHWICK, W. C., LA VACA: GRANJAS LICHERAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010055848 FITZGERALD, A. E., MáQUINAS ELéTRICAS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010055847 FITZGERALD, A. E., MáQUINAS ELéTRICAS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010055849 FITZGERALD, A. E., MáQUINAS ELéTRICAS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010055852 FITZGERALD, A. E., MáQUINAS ELéTRICAS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010055851 FITZGERALD, A. E., MáQUINAS ELéTRICAS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010055854 FITZGERALD, A. E., MáQUINAS ELéTRICAS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010055853 FITZGERALD, A. E., MáQUINAS ELéTRICAS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010055856 FITZGERALD, A. E., MáQUINAS ELéTRICAS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010055855 FITZGERALD, A. E., MáQUINAS ELéTRICAS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010055858 FITZGERALD, A. E., MáQUINAS ELéTRICAS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010055857 FITZGERALD, A. E., MáQUINAS ELéTRICAS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010055860 FITZGERALD, A. E., MáQUINAS ELéTRICAS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010055859 FITZGERALD, A. E., MáQUINAS ELéTRICAS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010055861 FITZGERALD, A. E., MáQUINAS ELéTRICAS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010055862 FITZGERALD, A. E., MáQUINAS ELéTRICAS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010055863 FITZGERALD, A. E., MáQUINAS ELéTRICAS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010055864 FITZGERALD, A. E., MáQUINAS ELéTRICAS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010055865 FITZGERALD, A. E., MáQUINAS ELéTRICAS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010055866 FITZGERALD, A. E., MáQUINAS ELéTRICAS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010055867 FITZGERALD, A. E., MáQUINAS ELéTRICAS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010055868 FITZGERALD, A. E., MáQUINAS ELéTRICAS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010061917 FITZPATUCK, EWART ADSIL, PEDOLOGY: A EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01329/2021 R$ 0,00

2010091730 FLORA, FLORA DO RIO GRANDE DO SUL: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01299/2021 R$ 0,00

2010054790 FLOREZ, MAIRA ROSA SUAREZ, FUNDAMENTOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010067330 FOLQUER, FAUSTO, EL TOMATE: ESTUDIO DE LA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010067329 FOLQUER, FAUSTO, EL TOMATE: ESTUDIO DE LA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010071695 FONSECA, ADHEMAR, CURSO DE MECâNICA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071696 FONSECA, ADHEMAR, CURSO DE MECâNICA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071694 FONSECA, ADHEMAR, CURSO DE MECâNICA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071699 FONSECA, ADHEMAR, CURSO DE MECâNICA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071700 FONSECA, ADHEMAR, CURSO DE MECâNICA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071697 FONSECA, ADHEMAR, CURSO DE MECâNICA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071698 FONSECA, ADHEMAR, CURSO DE MECâNICA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010067546 FONSECA, JAIRO SIMON DA, ESTATíSTICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010067545 FONSECA, JAIRO SIMON DA, ESTATíSTICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00
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2010067544 FONSECA, JAIRO SIMON DA, ESTATíSTICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010067543 FONSECA, JAIRO SIMON DA, ESTATíSTICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010055528 FONTENELE, OSMAR, COLETâNIA DE TRABALHOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010073362 FORNARI, ERNANI, NOVO MANUAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010079220 FORSDUKE, A. D., PREVISãO DO TEMPO E CLIMA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010061942 FOTH, H. D., FUNDAMENTOS DE LA CIêNCIA DEL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01329/2021 R$ 0,00

2010061950 FOURNIER, F., CONSERVACION DE SUELOS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01329/2021 R$ 0,00

2010061949 FOURNIER, F., CONSERVACION DE SUELOS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01329/2021 R$ 0,00

2010065302 FRANCO, TITO, MONARQUIA E MONARQUISTAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010069536 FRASER, ALLAN, CRIA Y EXPLOTACION DEL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010065578 FRASER, COLIN, HARRY FERGUSON: INVENTOR EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010065579 FRASER, COLIN, HARRY FERGUSON: INVENTOR EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010054622 FRAZIER, W. C., FOOD MICROBIOLOGY, MCGRAW EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010058448 FREAR, DONALD E. H., PESTICIDE HANDBOOK EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010054747 FREDERICK, JEROME F., ORIGINS AND EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010064948 FREIRE, ELEUSIO CURVêLO, CULTURA DOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01333/2021 R$ 0,00

2010054069 FREIRE, PAULO, EXTENSãO OU COMUNICAçãO ?, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010054068 FREIRE, PAULO, EXTENSãO OU COMUNICAçãO ?, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010054064 FREIRE, PAULO, EXTENSãO OU COMUNICAçãO ?, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010054063 FREIRE, PAULO, EXTENSãO OU COMUNICAçãO ?, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010054057 FREIRE, PAULO, EXTENSãO OU COMUNICAçãO ?, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010054053 FREIRE, PAULO, EXTENSãO OU COMUNICAçãO ?, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010054049 FREIRE, PAULO, EXTENSãO OU COMUNICAçãO ?, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010054050 FREIRE, PAULO, EXTENSãO OU COMUNICAçãO ?, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010054052 FREIRE, PAULO, EXTENSãO OU COMUNICAçãO ?, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010066462 FREITAS, A. TEXEIRA DE, CóDIGO CIVIL ESBOçO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010066461 FREITAS, A. TEXEIRA DE, CóDIGO CIVIL ESBOçO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010072372 FREITAS, RENATO GARCIA DE, QUíMICA GERAL E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010053806 FREITAS, RUY OZóRIO DE, DEFINIçãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010068336 FREMOND, YAN, EL COCOTERO, BLUME, 1969 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010068337 FREMOND, YAN, EL COCOTERO, BLUME, 1969 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010067763 FRENCH, M. H., OBSERVACIONES SOBRE LAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010073013 FRENCH, THOMAS E., DESENHO TéCNICO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010073014 FRENCH, THOMAS E., DESENHO TéCNICO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010073015 FRENCH, THOMAS E., DESENHO TéCNICO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010051890 FREYRE, GILBERTO, MANIFESTO REGIONALISTA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010051892 FREYRE, GILBERTO, MANIFESTO REGIONALISTA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010051896 FREYRE, GILBERTO, PREFáCIOS DESGARRADOS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010063812 FRIED, MAURICE, THE SOIL PLANT SYSTEM: IN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010063813 FRIED, MAURICE, THE SOIL PLANT SYSTEM: IN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010054393 FRUMENTO, ANTôNIO S., BIOFíSICA, INTER. EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010054394 FRUMENTO, ANTôNIO S., BIOFíSICA, INTER. EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010057974 FUNDAçãO BRASILEIRA PARA A CONSERVAçãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010057973 FUNDAçãO BRASILEIRA PARA A CONSERVAçãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010057972 FUNDAçãO BRASILEIRA PARA A CONSERVAçãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010067641 FUNDAçãO ESTADUAL DE ENGENHARIA DO MEIO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010067642 FUNDAçãO ESTADUAL DE ENGENHARIA DO MEIO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010068824 FUNDAçãO JOãO PINHEIRO, , LEVANTAMENTO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01329/2021 R$ 0,00

2010055025 FUNDAçãO, , PLANNING METHODOLOGY EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010051250 FURTADO, CELSO, CULTURA E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01271/2021 R$ 0,00

2010051253 FURTADO, CELSO, CULTURA E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01268/2021 R$ 0,00

2010051255 FURTADO, CELSO, CULTURA E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01268/2021 R$ 0,00

2010090449 FóRUM BANCO DO NORDESTE DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010088274 FóRUM SOLOS E AMBIENTES (2.:2006: SANTA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010073542 GAELART, MAURíCIO, ESCRAVIDãO AFRICANA NO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010068533 GAL, NAPHTALI, A ORGANIZAçãO COOPERATIVA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010068532 GAL, NAPHTALI, A ORGANIZAçãO COOPERATIVA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010063140 GALETI, PAULO ANESTAR, CONSERVAçãO DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010061185 GALLAGHER, C. H., NUTRITIONAL FACTORS AND EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00
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2010063836 GALTINI, ANTôNIO, COMO PROTEGER LAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010069630 GALVãO, A. PAULO M., INTERNATIONAL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010050418 GALVãO, EDUARDO RODRIGUES, ESTUDO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010069546 GALVãO, HELIO, CARTAS DA PRAIA, VAL, 2000 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010067959 GARCIA, ABRAHAM A. AGRAZ, ESTUDIO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010067958 GARCIA, ABRAHAM A. AGRAZ, ESTUDIO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010086378 GARCIA, FRANCISCO GRAUPERA, AGRICULTURA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010052974 GARCIA, GILBERTO J., TOPOGRAFIA APLICADA àS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010053002 GARCIA, GILBERTO J., TOPOGRAFIA: APLICADA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010060472 GARCIA, JOãO CARLOS, INFLUêNCIA DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010053716 GARCY, LUCAS NOGUEIRA, HIDROLOGIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010053726 GARCY, LUCAS NOGUEIRA, HIDROLOGIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010053727 GARCY, LUCAS NOGUEIRA, HIDROLOGIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010053720 GARCY, LUCAS NOGUEIRA, HIDROLOGIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010053719 GARCY, LUCAS NOGUEIRA, HIDROLOGIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010052685 GARDER, BURLUGH B., RELAçõES HUMANAS NA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010052686 GARDER, BURLUGH B., RELAçõES HUMANAS NA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010054687 GARDNER, ELDON J., GENéTICA, EDITORA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01295/2021 R$ 0,00

2018006887 GARIBALDI, ALVES FILHO,. NOVO CÓDIGO CIVIL : EM USOSENADO14/11/2018 R$ 0,00269/2021 R$ 0,00

2010061186 GARRIGUS, WISLEY PATTERSON, INTRODUCTORY EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010058434 GASTEL, EDMUNDO, ANALISIS ECONôMICOS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010061983 GAUCHER, G., TRATADO DE PEDOLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01328/2021 R$ 0,00

2010062603 GAVANDE, SAMPAT A., FíSICA DE SUELOS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010062604 GAVANDE, SAMPAT A., FíSICA DE SUELOS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010057149 GEIDA, GEIDA, CONTRIBUIçãO AO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010055176 GEIGER, RUDOLF, MANUAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010054775 GEIKIE, ARCHUBALD, OUTLINES OF FIELD EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010052277 GEORGE, PIERRE, A GEOGRAFIA ATIVA, DIFUSãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010068555 GEORGE, RAYMOND A. T., VEGETABLE SEED EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010050561 GILARDI, JAIME, MOTORES DE COMBUSTION EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01341/2021 R$ 0,00

2010050563 GILARDI, JAIME, REPARACION DE MOTOR DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010050562 GILARDI, JAIME, REPARACION DE MOTOR DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010050560 GILARDI, JAIME, REPARACION DE MOTORES DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010057099 GILES, RANALD V., MECâNICA DOS FLUIDOS E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010057096 GILES, RANALD V., MECâNICA DOS FLUIDOS E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010057104 GILES, RANALD V., MECâNICA DOS FLUIDOS E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010057115 GILES, RANALD V., MECâNICA DOS FLUIDOS E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010057114 GILES, RANALD V., MECâNICA DOS FLUIDOS E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010057112 GILES, RANALD V., MECâNICA DOS FLUIDOS E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010068334 GILLIER, P., EL CACALMETE O MARRí, BLUME, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010054825 GILLOT, LEO A., LA GéOLOGIE VUE PAR UN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010079065 GIUDICE, PAULO MARIO DEL, CURSO INTENSIVO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010079064 GIUDICE, PAULO MARIO DEL, CURSO INTENSIVO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010069462 GOAMAN, J. F., SELECCION Y EMPAQUETADO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010069463 GOAMAN, J. F., SELECCION Y EMPAQUETADO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010068181 GOBBATO, CELESTE, MANUAL DO VITI- EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010068180 GOBBATO, CELESTE, MANUAL DO VITI- EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010057978 GOLFARI, LAMBERTO, ZONEAMENTO ECOLóGICO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010054919 GOMES, ALBA, ESTUDO ECODINâMICO DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054920 GOMES, ALBA, ESTUDO ECODINâMICO DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054917 GOMES, ALBA, ESTUDO ECODINâMICO DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054918 GOMES, ALBA, ESTUDO ECODINâMICO DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054921 GOMES, ALBA, ESTUDO ECODINâMICO DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054922 GOMES, ALBA, ESTUDO ECODINâMICO DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010072461 GOMES, F. PIMENTEL, CURSO DE ESTATíSTICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010058447 GOMES, JALMIREZ, GUIA DOS DEFENSIVOS DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010065752 GOMES, OSIAS, BURUQUE, UFPB, 1980 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010052730 GOMES, PIMENTEL, A SOJA, NOBEL, 1975 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010052729 GOMES, PIMENTEL, A SOJA, NOBEL, 1975 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00
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2010052728 GOMES, PIMENTEL, A SOJA, NOBEL, 1975 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010052727 GOMES, PIMENTEL, A SOJA, NOBEL, 1975 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010052726 GOMES, PIMENTEL, A SOJA, NOBEL, 1975 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010052769 GOMES, PIMENTEL, A TAMAREIRA, MINISTéRIO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010069541 GONZALES, JOãO CARLOS, O CARRAPATO DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010069540 GONZALES, JOãO CARLOS, O CARRAPATO DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010050816 GONZALEZ, CARLOS B., CONSTRUCIONES PARA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010085846 GONçALVES, LISBETH REBOLLO, ARTE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010058182 GORDON, R. F., POULTRY DISCASE AND WORLD EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010073262 GOSSELIN, HENRI, ABC DA FRUTICULTURA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010055012 GOTTLIED, OTTO RICHARD, INTRODUçãO à EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010055013 GOTTLIED, OTTO RICHARD, INTRODUçãO à EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010055014 GOTTLIED, OTTO RICHARD, INTRODUçãO à EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010055017 GOTTLIED, OTTO RICHARD, INTRODUçãO à EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010055018 GOTTLIED, OTTO RICHARD, INTRODUçãO à EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010055019 GOTTLIED, OTTO RICHARD, INTRODUçãO à EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010055016 GOTTLIED, OTTO RICHARD, INTRODUçãO à EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010052699 GOULART, SILVANA, SOB A VERDADE OFICIAL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010063291 GRANATO, LOURENçO, METEOROLOGIA E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010060509 GRANDE, GRANDE, GRANDE MANUAL GLOBO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010060499 GRANDE, GRANDE, GRANDE MANUAL GLOBO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010060501 GRANDE, GRANDE, GRANDE MANUAL GLOBO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010060503 GRANDE, GRANDE, GRANDE MANUAL GLOBO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010060507 GRANDE, GRANDE, GRANDE MANUAL GLOBO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010054841 GRANER, E. A., CULTURAS DA FAZENDA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010094726 GRANT, PHILIP. BIOLOGY OF DEVELOPING EM USOSEM MARCA13/03/2014 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010055316 GRAU, JUAN, LA CHINCHILLA: SUA CRIANZA EN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010073774 GRAZIANO, NETO FRANCISCO, QUESTãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01324/2021 R$ 0,00

2010064891 GREGG, BIEL R., GUIA DE INSPEçãO DE CAMPOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010064893 GREGG, BIEL R., GUIA DE INSPEçãO DE CAMPOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010064894 GREGG, BIEL R., GUIA DE INSPEçãO DE CAMPOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010061285 GREGG, BILL R., MANUAL DE OPERAçõES DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010061292 GREGG, BILL R., MANUAL DE OPERAçõES DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010067770 GREIG, J. RUSSEL, THE SHEPEROLS GUIDE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010060518 GRIMALDI, ACHILLE, AGRONOMIA, AEDOS, 1969 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010062255 GRIST, D. H., RICE, LONGMAN, 1975 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010062678 GRISWOLD, RUTH M., ESTUDO EXPERIMENTAL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010062677 GRISWOLD, RUTH M., ESTUDO EXPERIMENTAL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010068427 GRUNBERG, I. P., EL ARTE DE CRIAR E INJECTAR EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010063730 GUAGLIUMI, PIETRO, PRAGAS DA CANA-DE- EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010072565 GUELLI, CID A., GEOMETRIA MéTRICA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010072566 GUELLI, CID A., GEOMETRIA MéTRICA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010072567 GUELLI, CID A., GEOMETRIA MéTRICA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010072569 GUELLI, CID A., TRIGONOMETRIA, ED. MODERNA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010072568 GUELLI, CID A., TRIGONOMETRIA, ED. MODERNA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010059572 GUERBER, R., MOTOR DIESEL, EDITORIAL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010051713 GUERRA, OTTO DE BRITO, VIDA E MORTE DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01271/2021 R$ 0,00

2010051714 GUERRA, OTTO DE BRITO, VIDA E MORTE DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01271/2021 R$ 0,00

2010054261 GUERRA, PAULO DE BRITO, A CIVILIZAçãO DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010054269 GUERRA, PAULO DE BRITO, A CIVILIZAçãO DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010054285 GUERRA, PAULO DE BRITO, A CIVILIZAçãO DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010054824 GUIAS,  , GUIAS METODOLóGICOS PARA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010065951 GUIMARãES, BERNARDO, HISTóRIA E TRADIçàO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010053814 GUIMARãES, DJALMA, PRINCíPIOS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010053817 GUIMARãES, DJALMA, SúMULA GEOQUíMICA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010050646 GUITTON, HENRI, ECONOMIA POLíTICA, EDITORA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010055507 GULLAND, J. A., THE MANAGEMENT OF MARINE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010069937 GURGEL, ROBERTO MAURO, EXTENSãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010069936 GURGEL, ROBERTO MAURO, EXTENSãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00
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2010073447 GóES, WALDES DE, O BRASIL DO GENERAL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010053427 HAAG, HENRIQUE PAULO, CHUVAS áCIDAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010069596 HAARER, A. E., PRODUCCION MODERNA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010069597 HAARER, A. E., PRODUCCION MODERNA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010061696 HABERMAN, JULES J., MANUAL DE VETERINáRIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010084637 HAFEZ, E. S. E. , REPRODUCTION IN FARM EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010058416 HAFEZ, E. S. E., ADAPTACIóN DE LOS ANIMALS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010058398 HAGEDOORN, A. L., CRIA DE ANIMALES, TECNOS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010058397 HAGEDOORN, A. L., CRIA DE ANIMALES, TECNOS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010063295 HALL, CARL W., EQUIPO PAR PROCESAMIENTO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010063296 HALL, CARL W., EQUIPO PAR PROCESAMIENTO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010072267 HALLIDAY, DAVID, FUNDAMENTOS DE FíSICA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010055011 HAMES, B. D., GEL ERECTROPHORESIS OF EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010062932 HAMMOND, JOHN, PRINCIPIOS DE LA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010060516 HAMMONDS, CARSIE, EVERYBODYS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010061294 HANDBOOK,   , HANDBOOK OF PLANT CELL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010061293 HANDBOOK,   , HANDBOOK OF PLANT CELL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010063220 HARDY, FREDERICK, SUELOS TROPICALES, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01329/2021 R$ 0,00

2010073528 HARRIS, A.G., FARM MACHINERY, OXFORD EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010058735 HARRIS, W. VICTOR, TERMITES: THEIR EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010065703 HART, B. H. LIDDELL, O OUTRO LADO DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010064440 HARTLEY, C.W.S., THE OIL PALM, LONGMAN, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010063177 HARTMANN, HUDSON T., PLANT PROPAGATION: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010061998 HAUSER, G. F., INTERPRETACION DE LOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01329/2021 R$ 0,00

2010058524 HAVARD-DUCLOS, BERNARD, LAS PLANTAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010066191 HEERS, JACQUES, HISTóRIA MEDIEVAL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010061997 HELD, R. BURNELL, SOIL CONSERVATION IN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2013024609 HELENA, DINIZ, MARIA. CÓDIGO CIVIL EM USOSARAIVA17/09/2013 R$ 151,20269/2021 R$ 25,20

2010066047 HELMAN, MAURICIO B., OVINOTECNIA, EL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01328/2021 R$ 0,00

2010054646 HENNEBERG, W., ELEMENTOS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010067738 HEREDIA, BEATRIZ MARIA ALASIA DE, FORMAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01268/2021 R$ 0,00

2017013707 HERMAN, ATTEBERRY, PAT. POWER MECHANICS, EM USOGOODHEAR25/09/2017 R$ 12,08282/2021 R$ 6,88

2010058476 HERTWIG, KURT VON, MANUAL DE HERBICIDAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2016006909 HERVÉ-MARIE, CATTA,. A VIDA APÓS A MORTE, EM USOEDIÇÕES17/05/2016 R$ 3,50332/2021 R$ 1,46

2010068586 HERWING, ROB, PEQUENA GUIA DE LAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010064434 HESS, OLEEN, VOCATIONAL GUIDE IN APPROVED EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010063221 HESSE, P. R., A TEXTBOOK OF SOIL CHEMICAL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010069636 HIDALGO, LUIS, EFECTOS INDUCIDOS POR LA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010067771 HIEPE, T. H., ENFERMEDADES DE LA OVEJA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010063268 HOBBS, BETTY C., HIGIENE Y TOXICOLOGIA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010065711 HOBSBAWM, ERIC J., A ERA DAS REVOLUçõES: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010062240 HOFSTAD, M. S., DISEASES OF PAULTRY, THE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010050747 HOLANDA, NILSON, A POLíTICA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010066169 HOLLANDA, SéRGIO BUARQUE DE, RAíZES DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010066170 HOLLANDA, SéRGIO BUARQUE DE, RAíZES DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010052006 HOLLE, MIGUEL, MANUAL PARA ENSENAZA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010059372 HOPFEN, H. J., FARM IMPLEMENTS FOR ARID EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010059373 HOPFEN, H. J., LOUTILLAGE AGRICOLE POUR LES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010063418 HORSFALL, J. G., PLANT PATHOLOGY, ACADEMIC EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010063420 HORSFALL, J. G., PLANT PATHOLOGY, ACADEMIC EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010072136 HSU, HWEI P., ANALISIS VECTORIAL, CENTRO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010072135 HSU, HWEI P., ANALISIS VECTORIAL, CENTRO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010053493 HUANG, WALTER T., PETROLOGIA, HISPANO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010061205 HUBBELL, DONALD F., TéCNICA AGROPECUáRIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010053886 HUBERMAN, LEO, HISTóRIA DA RIQUEZA DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01268/2021 R$ 0,00

2010062019 HUDSON, N. W., FIELD ENGINEERING FOR EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010064753 HUET, MARCEL, TRATADO DE PISCICULTURA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010064751 HUET, MARCEL, TRATADO DE PISCICULTURA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010063732 HUGHES, G. PEARSON, EXPLOTACION DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00
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2010058522 HUGHES, H. D., FORRAJES, CONTINENTAL, 1970 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010058518 HUGHES, H. D., FORRAJES, CONTINENTAL, 1970 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010051428 HUGON, PAUL, HISTóRIA DAS DOUTRINAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01268/2021 R$ 0,00

2010051426 HUGON, PAUL, HISTóRIA DAS DOUTRINAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01268/2021 R$ 0,00

2010064169 HUMBERT, ROGER P., EL CULTIVO DE LA CANA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010064170 HUMBERT, ROGER P., EL CULTIVO DE LA CANA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010064172 HUMBERT, ROGER P., THE GROWING OF SUGAR EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010069239 HUME, W. G., PRODUCCION COMERCIAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010061503 HUNGER, , HUNGER SIGNS IN CROPS A EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010061504 HUNGER, , HUNGER SIGNS IN CROPS A EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010069318 HUNTER, MALCOLM L., WILDLIFE, FOREST, AND EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010052468 IANNI, OCTáVIO, DITADURA E AGRICULTURA: O EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010072579 IEZZI, GELSON, GEOMETRIA ANALíTICA, EDITORA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010062029 IGNATIEFF, VLADIMIS, EFFICIENT USE OF EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01342/2021 R$ 0,00

2010056935 IICA, , LAS CIêNCIAS AGRíCOLAS EN AMéRICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010056931 IICA, , TREINAMENTO E PESQUISA EM EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010067268 INSTITUT NAT. DE VULGARISATION POUR LES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010067269 INSTITUT NAT. DE VULGARISATION POUR LES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010061591 INSTITUTO AGRONôMICO DO PARANá, , IAPAR - EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010066368 INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAçãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010067732 INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFé, , PROGRAMA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010084095 INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010060121 INSTITUTO CAMPINEIRO DE ENSINO AGRíCOLA, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010060117 INSTITUTO CAMPINEIRO DE ENSINO AGRíCOLA, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010063932 INSTITUTO DE PESQUISAS AGRONôMICAS, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010063930 INSTITUTO DE PESQUISAS AGRONôMICAS, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010063931 INSTITUTO DE PESQUISAS AGRONôMICAS, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010053400 INSTITUTO DE PLANEJAMENTO ECONôMICO E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010060709 IOWA STATE UNIVERSITY PRESS, , MANUAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010060455 IPEA, , VARIAçõES CLIMáTICAS E FLUTUAçõES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010061198 IPEAN, , OS SOLOS DA áREA CACAU PUêRA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01329/2021 R$ 0,00

2010061199 IPEAN, , OS SOLOS DA áREA MANAUS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01328/2021 R$ 0,00

2010055462 IRVINE, DAVID E. G., POLLUTION AND THE USE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010060373 ISOTOPES AND ..., , ISOTOPES AND RADIATION EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010056958 ISRAELSEN, ORSOW W., IRRIGATION PRINCIPLES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010056952 ISRAELSEN, ORSOW W., PRINCíPIOS Y EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01341/2021 R$ 0,00

2010063833 JACOB, A., FERTILIZACIóN: NUTICIóN Y EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010063834 JACOB, A., FERTILIZACIóN: NUTICIóN Y EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2017013698 JAIME, GILARDI,. REPARACIÓN DE MOTORES DE EM USOIICA25/09/2017 R$ 9,80328/2021 R$ 5,64

2010061184 JAMES, B. J. F., UTILIZACION INTENSIVA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010067374 JANICK, JULES, HORTICULTURAL REVIEWS, AVI EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010065582 JAPãO  MINISTéRIO DOS NEGóCIOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010060618 JARDIM BOTâNICO DE CóDOBA, , CULTIVOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010069424 JEAN, GEORGES, LE LIVRE DOR DES POETES, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010069425 JEAN, GEORGES, LE LIVRE DOR DES POETES, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010069426 JEAN, GEORGES, LE LIVRE DOR DES POETES, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010069427 JEAN, GEORGES, LE PREMIER LIVRE DOR DES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010051103 JOFFILY, JOSé, ANAYDE BEIRIZ, PAIXãO E MORTE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010051104 JOFFILY, JOSé, ENTRE A MONARQUIA E A EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010051102 JOFFILY, JOSé, REVOLTA E REVOLUçãO: 50 ANOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010058559 JOHANSSON, I., GENéTICA E MEJORA ANIMAL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010059410 JOHNSON, ELMER J., SERVICING AND EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010060617 JOHNSON, SHERMAN E., GETTING STARTEAL IN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010063731 JOLIVET, PIERRE, INSECTS AND PLANTS, E. J. EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010058040 JOLY, AYLTHON BRANDãO, BOTâNICA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01299/2021 R$ 0,00

2016007294 JOSEPH, SIENKO, MICHELL; A., PLANE, ROBERTO. EM USOCOMPANHIA27/05/2016 R$ 5,63282/2021 R$ 2,25

2010054337 JOST, HARDY, GEOLOGIA DE CAMPO, DAEG, 1972 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054338 JOST, HARDY, GEOLOGIA DE CAMPO, DAEG, 1972 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054339 JOST, HARDY, GEOLOGIA DE CAMPO, DAEG, 1972 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00
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2010054340 JOST, HARDY, GEOLOGIA DE CAMPO, DAEG, 1972 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054335 JOST, HARDY, GEOLOGIA DE CAMPO, DAEG, 1972 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054336 JOST, HARDY, GEOLOGIA DE CAMPO, DAEG, 1972 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054352 JOST, HARDY, GEOLOGIA DE CAMPO, DAEG, 1972 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054351 JOST, HARDY, GEOLOGIA DE CAMPO, DAEG, 1972 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054350 JOST, HARDY, GEOLOGIA DE CAMPO, DAEG, 1972 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054349 JOST, HARDY, GEOLOGIA DE CAMPO, DAEG, 1972 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054356 JOST, HARDY, GEOLOGIA DE CAMPO, DAEG, 1972 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054355 JOST, HARDY, GEOLOGIA DE CAMPO, DAEG, 1972 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054354 JOST, HARDY, GEOLOGIA DE CAMPO, DAEG, 1972 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054353 JOST, HARDY, GEOLOGIA DE CAMPO, DAEG, 1972 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054344 JOST, HARDY, GEOLOGIA DE CAMPO, DAEG, 1972 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054343 JOST, HARDY, GEOLOGIA DE CAMPO, DAEG, 1972 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054342 JOST, HARDY, GEOLOGIA DE CAMPO, DAEG, 1972 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054341 JOST, HARDY, GEOLOGIA DE CAMPO, DAEG, 1972 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054348 JOST, HARDY, GEOLOGIA DE CAMPO, DAEG, 1972 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054347 JOST, HARDY, GEOLOGIA DE CAMPO, DAEG, 1972 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054346 JOST, HARDY, GEOLOGIA DE CAMPO, DAEG, 1972 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054345 JOST, HARDY, GEOLOGIA DE CAMPO, DAEG, 1972 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054359 JOST, HARDY, GEOLOGIA DE CAMPO, DAEG, 1972 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054360 JOST, HARDY, GEOLOGIA DE CAMPO, DAEG, 1972 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054357 JOST, HARDY, GEOLOGIA DE CAMPO, DAEG, 1972 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054358 JOST, HARDY, GEOLOGIA DE CAMPO, DAEG, 1972 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054363 JOST, HARDY, GEOLOGIA DE CAMPO, DAEG, 1972 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054361 JOST, HARDY, GEOLOGIA DE CAMPO, DAEG, 1972 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054362 JOST, HARDY, GEOLOGIA DE CAMPO, DAEG, 1972 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2018002207 JOY, TIVY,. AGRICULTURAL ECOLOGY, LONGMAN EM USOLONGMAN06/06/2018 R$ 25,50325/2021 R$ 16,47

2010073346 JUAN, JOSé A. MEDINA SAN, RIEGO POR GOTEO: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010067809 JUERGENSON, ELWOOD M., PRáTICAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010061495 JUGENHEIMER, ROBERT W., OBTENCION DE MAíZ EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010058391 JULL, MORLEY A., POULTRY HUSBANDRY, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010057825 JUSCAFRESA, BAUDILIO, COMO CULTIVAR EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010057826 JUSCAFRESA, BAUDILIO, COMO CULTIVAR EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010057823 JUSCAFRESA, BAUDILIO, LUCHA CONTRA LOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010063354 JUSSIAUX, JUSSIAUX, EL TRIGO, EDITORIAL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010059025 KATIS, MORRIS, TECHNIQUES OF LIPIDOLOGY: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010052005 KELLER, E. T., A TEXT BOOK OF CHINCHILLA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010052418 KELSEY, LINCOLN DAVID, SERVIçO DE EXTENSãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010052417 KELSEY, LINCOLN DAVID, SERVIçO DE EXTENSãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010052419 KELSEY, LINCOLN DAVID, SERVIçO DE EXTENSãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010052421 KELSEY, LINCOLN DAVID, SERVIçO DE EXTENSãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010071642 KERCHNER, RUSSEL M., CIRCUITOS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010071643 KERCHNER, RUSSEL M., CIRCUITOS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010071644 KERCHNER, RUSSEL M., CIRCUITOS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010071645 KERCHNER, RUSSEL M., CIRCUITOS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010058754 KERSHAW, KENNETH A., QUANTITATIVE AND EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01299/2021 R$ 0,00

2010067130 KIDDER, DANIEL PARISH, REMINICêNCIA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010063437 KIRALY, Z., METHODS IN PLANT PATHOLOGY, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010051139 KIRCHOF, BRENO, EXPLORAçãO LEITEIRA PARA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010051135 KIRCHOF, BRENO, EXPLORAçãO LEITEIRA PARA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010051136 KIRCHOF, BRENO, EXPLORAçãO LEITEIRA PARA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010051133 KIRCHOF, BRENO, EXPLORAçãO LEITEIRA PARA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010051134 KIRCHOF, BRENO, EXPLORAçãO LEITEIRA PARA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010060973 KIRKHAM, DON, ADVANCED SOIL PHYSICS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010072131 KITTEL, CHARLES, CURSO DE FíSICA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010072129 KITTEL, CHARLES, CURSO DE FíSICA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010072130 KITTEL, CHARLES, CURSO DE FíSICA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010072128 KITTEL, CHARLES, CURSO DE FíSICA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010058442 KLINGMAN, GLENN C., WEED SCIENCE: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00
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2010069667 KNUDSON, DOUGLAS, MéTODOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01328/2021 R$ 0,00

2010053901 KOCH-ISENBURG, LUDWIG, IL MONDO DEGLI EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010094887 KOLB, ERICH.FISIOLOGÍA VETERINÁRIA. 1971. EM USOSEM MARCA13/01/2015 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010060942 KONONOVA, M. M., MATERIA ORGáNICA DEL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010053465 KOPPEN, W., GRUNDRISS DER KLIMAKUNDER, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010056594 KRAATZ, D. B., PEQUENAS OBRAS HIDRáULICAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010058661 KRAHMER, ROLF, ANATOMIA DE LOS ANIMALES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010058660 KRAHMER, ROLF, ANATOMIA DE LOS ANIMALES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010073347 KRAMER, PAUL J., RELACIONES HíDRICAS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010053820 KRANSKOPF, KONRAD B., INTRODUçãO à EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010053821 KRANSKOPF, KONRAD B., INTRODUçãO à EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010053822 KRANSKOPF, KONRAD B., INTRODUçãO à EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010053823 KRANSKOPF, KONRAD B., INTRODUçãO à EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010053824 KRANSKOPF, KONRAD B., INTRODUçãO à EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010053825 KRANSKOPF, KONRAD B., INTRODUçãO à EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010072712 KRASNOV, M. L., ECUACIONES INTEGRALES, MIR, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010071646 KREITH, FRANK, PRINCíPIOS DA TRANSMISSãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010071648 KREITH, FRANK, PRINCíPIOS DA TRANSMISSãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010094731 KREITH, FRANK. PRINCÍPIOS DA TRANSMISSÃO EM USOSEM MARCA13/03/2014 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010076226 KRUMBEIN, W. C., STRATIGRAPHY AND EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010091740 KUHN NETO, JORGE, FENO E FENAçãO, CECOR / EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01333/2021 R$ 0,00

2010053404 KUZNETO, SIMON, CRESCIMENTO ECONôMICO: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010057131 LABADIE, JOHN W., OTIMIZAçãO DA OPERAçãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010057132 LABADIE, JOHN W., OTIMIZAçãO DA OPERAçãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010053218 LACERDA, CARLOS, A CASA DO MEU AVô: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010060056 LAIRD, ROY D., A AGRICULTURA NA RúSSIA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010053900 LAMEGO, ALBERTO RIBEIRO, O HOMEM E A EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010068494 LAMICH, JOSé FERRáN, HORTICULTURA ACTUAL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010068492 LAMICH, JOSé FERRáN, PLANIFICACIóN DE LA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010068495 LAMICH, JOSé FERRáN, TéCNICA E ECONOMIA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010068407 LAMONARCA, F., LOS áRBOLES FRUTALES, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010068408 LAMONARCA, F., ÁRVORES DE FRUTO: COMO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010068391 LANG, SERGE, CáLCULO, LIVRO TéCNICO S. A., EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010068392 LANG, SERGE, CáLCULO, LIVRO TéCNICO S. A., EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010068389 LANG, SERGE, CáLCULO, LIVRO TéCNICO S. A., EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010068390 LANG, SERGE, CáLCULO, LIVRO TéCNICO S. A., EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010068395 LANG, SERGE, CáLCULO, LIVRO TéCNICO S. A., EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010068396 LANG, SERGE, CáLCULO, LIVRO TéCNICO S. A., EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010068393 LANG, SERGE, CáLCULO, LIVRO TéCNICO S. A., EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010068394 LANG, SERGE, CáLCULO, LIVRO TéCNICO S. A., EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010068399 LANG, SERGE, CáLCULO, LIVRO TéCNICO S. A., EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010068400 LANG, SERGE, CáLCULO, LIVRO TéCNICO S. A., EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010068397 LANG, SERGE, CáLCULO, LIVRO TéCNICO S. A., EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010068398 LANG, SERGE, CáLCULO, LIVRO TéCNICO S. A., EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010068403 LANG, SERGE, CáLCULO, LIVRO TéCNICO S. A., EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010068374 LANG, SERGE, CáLCULO, LIVRO TéCNICO S. A., EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010068373 LANG, SERGE, CáLCULO, LIVRO TéCNICO S. A., EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010068376 LANG, SERGE, CáLCULO, LIVRO TéCNICO S. A., EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010068375 LANG, SERGE, CáLCULO, LIVRO TéCNICO S. A., EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010068378 LANG, SERGE, CáLCULO, LIVRO TéCNICO S. A., EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010068377 LANG, SERGE, CáLCULO, LIVRO TéCNICO S. A., EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010068380 LANG, SERGE, CáLCULO, LIVRO TéCNICO S. A., EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010068379 LANG, SERGE, CáLCULO, LIVRO TéCNICO S. A., EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010068382 LANG, SERGE, CáLCULO, LIVRO TéCNICO S. A., EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010068381 LANG, SERGE, CáLCULO, LIVRO TéCNICO S. A., EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010068384 LANG, SERGE, CáLCULO, LIVRO TéCNICO S. A., EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010068383 LANG, SERGE, CáLCULO, LIVRO TéCNICO S. A., EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010068386 LANG, SERGE, CáLCULO, LIVRO TéCNICO S. A., EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010068385 LANG, SERGE, CáLCULO, LIVRO TéCNICO S. A., EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

24



Unidade: UNIDADE COMISSÃO DE DESFAZIMENTO BIBLIOGRÁFICO - CAMPUS MOSSORÓ (11.01.01.16)

22/02/2022 - 15:59:36

Unidade Gestora: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO (11.00)

Tombamento Denominação Situação Valor Acum.
(R$)Termo

Marca/
EditoraAquisição Valor Atual.

(R$)

2010068388 LANG, SERGE, CáLCULO, LIVRO TéCNICO S. A., EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010068387 LANG, SERGE, CáLCULO, LIVRO TéCNICO S. A., EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010068369 LANG, SERGE, CáLCULO, LIVRO TéCNICO S. A., EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010068370 LANG, SERGE, CáLCULO, LIVRO TéCNICO S. A., EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010068371 LANG, SERGE, CáLCULO, LIVRO TéCNICO S. A., EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010068372 LANG, SERGE, CáLCULO, LIVRO TéCNICO S. A., EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010068363 LANG, SERGE, CáLCULO, LIVRO TéCNICO S. A., EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010068364 LANG, SERGE, CáLCULO, LIVRO TéCNICO S. A., EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010068365 LANG, SERGE, CáLCULO, LIVRO TéCNICO S. A., EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010068366 LANG, SERGE, CáLCULO, LIVRO TéCNICO S. A., EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010068368 LANG, SERGE, CáLCULO, LIVRO TéCNICO S. A., EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010060447 LANNUNZIATA, M. F., ISOTOPES AND RADIATION EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010053454 LAPORTE, LéO F., AMBIENTES ANTIGOS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010094185 LAROUSSE CULTURAL: BRASIL A - Z , LAROUSSE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010094187 LAROUSSE CULTURAL: BRASIL A - Z , LAROUSSE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010058558 LASLEY, JOHN F., GENéTICA DEL MEJORAMIENTO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010063440 LATONE, BERNARDO A., PLAGAS DE LAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010054103 LAUCHLI, A. L., ENCYCLOPEDIA OF PLANT EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01299/2021 R$ 0,00

2010054909 LAUNAY, L. DE, GéOLOGIE PRATIQUE, LIBRAIRIE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010063232 LAVERTON, SYLVIA, THE PROFITABLE USE OF EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01329/2021 R$ 0,00

2010063280 LAWRIE, R. A., CIENCIA DE LA CARNE, ACRIBIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010063281 LAWRIE, R. A., MEAT SCIENCE, PERGAMON, 1966 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2014004535 LAZER, PODER PÚBLICO.TERCEIRO SETOR E EM USOCEFET-RN14/02/2014 R$ 8,78269/2021 R$ 2,13

2010091543 LEAL JúNIOR, GERALDO, PROPOSTA DE MANEJO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010069976 LEAL, LUIZ OCTAVIO PIRES, AGRICULTURA: UMA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010069975 LEAL, LUIZ OCTAVIO PIRES, AGRICULTURA: UMA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010069978 LEAL, LUIZ OCTAVIO PIRES, AGRICULTURA: UMA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010069977 LEAL, LUIZ OCTAVIO PIRES, AGRICULTURA: UMA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010069980 LEAL, LUIZ OCTAVIO PIRES, AGRICULTURA: UMA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010069979 LEAL, LUIZ OCTAVIO PIRES, AGRICULTURA: UMA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010068434 LEBAS, F., EL CONEJO CRIA Y PATOLOGIA, FAO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010068435 LEBAS, F., EL CONEJO: CRíA PATOLOGíA, FAO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010054146 LEE, C. P., CURRENT TOPICS IN BIOENERGETICS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010072900 LEE, JOHN F., TERMODINâMICA, LIVRO TéCNICO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010063229 LEE, K. E., TERMITES AND SOILS, ACADEMIC EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010068918 LEFTWICH, RICHARD H., O SISTEMA DE PREçOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010053851 LEINZ, VIKTOR, GEOLOGIA GERAL, NACIONAL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010053852 LEINZ, VIKTOR, GEOLOGIA GERAL, NACIONAL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010053849 LEINZ, VIKTOR, GEOLOGIA GERAL, NACIONAL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010053850 LEINZ, VIKTOR, GEOLOGIA GERAL, NACIONAL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010053859 LEINZ, VIKTOR, GEOLOGIA GERAL, NACIONAL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010053860 LEINZ, VIKTOR, GEOLOGIA GERAL, NACIONAL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010053853 LEINZ, VIKTOR, GEOLOGIA GERAL, NACIONAL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010053865 LEINZ, VIKTOR, GEOLOGIA GERAL, NACIONAL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010053867 LEINZ, VIKTOR, GEOLOGIA GERAL, NACIONAL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010053875 LEINZ, VIKTOR, GEOLOGIA GERAL, NACIONAL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010053869 LEINZ, VIKTOR, GEOLOGIA GERAL, NACIONAL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010069431 LEITE, ASCENDINO, O JOGO DAS ILUSõES, EDA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010065192 LEITE, ERALDO GUEIROS, PARA SERVIR A EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01333/2021 R$ 0,00

2010068798 LEITE, PEDRO SISMANDO, NOVO ENFOQUE DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010068800 LEITE, PEDRO SISMANDO, NOVO ENFOQUE DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010068801 LEITE, PEDRO SISMANDO, NOVO ENFOQUE DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010068802 LEITE, PEDRO SISMANDO, NOVO ENFOQUE DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010068792 LEITE, PEDRO SISMANDO, NOVO ENFOQUE DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010068793 LEITE, PEDRO SISMANDO, NOVO ENFOQUE DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010068795 LEITE, PEDRO SISMANDO, NOVO ENFOQUE DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010068796 LEITE, PEDRO SISMANDO, NOVO ENFOQUE DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010084549 LEITE, WALFREDO DE ALMEIDA, GEOLOGIA E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010069617 LELLO, JORGE ROBERTO DI, GUIA FITOSANITARIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00
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2010064937 LEME JR., JORGE, AçúCAR DE CANA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010068759 LEME, PEDRO TAQUES DE A. P., NOBILIARQUIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010068761 LEME, PEDRO TAQUES DE A. P., NOBILIARQUIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010068762 LEME, PEDRO TAQUES DE A. P., NOBILIARQUIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010068498 LENANO, FAUSTO, COMO SE CULTIVAN LAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010068497 LENANO, FAUSTO, COMO SE CULTIVAN LAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010068499 LENANO, FAUSTO, COMO SE CULTIVAN LAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010056899 LENCASTRE, ARMANDO, HIDRáULICA GERAL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010056898 LENCASTRE, ARMANDO, HIDRáULICA GERAL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010056897 LENCASTRE, ARMANDO, HIDRáULICA GERAL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010056909 LENCASTRE, ARMANDO, MANUAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010056906 LENCASTRE, ARMANDO, MANUAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010056907 LENCASTRE, ARMANDO, MANUAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010056908 LENCASTRE, ARMANDO, MANUAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010056901 LENCASTRE, ARMANDO, MANUAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010056902 LENCASTRE, ARMANDO, MANUAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071562 LEON, JORGE, FUNDAMENTOS BOTâNICOS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010066215 LERY, JEAN DE, VIAGEM à TERRA DO BRASIL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010066216 LERY, JEAN DE, VIAGEM à TERRA DO BRASIL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010068093 LESBOUYRIES, G., ENFERMEDADES DEL CONEJO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010060782 LILJEDAHL, J. B., TRACTORES: Y SUS UNIDADES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010065528 LIMA SOBRINHO, BARBOSA, A VERDADE SOBRE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010065530 LIMA SOBRINHO, BARBOSA, PRESENçA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010057801 LIMA, A. DA COSTA, INSETOS DO BRASIL: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010057808 LIMA, A. DA COSTA, INSETOS DO BRASIL: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010057783 LIMA, A. DA COSTA, INSETOS DO BRASIL: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010069510 LIMA, ALCEU AMOROSO, REVOLUçãO SUICIDA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010069555 LIMA, ERNANDO UCHôA, A PALAVRA E O TEMPO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010065000 LIMA, FRANCISCO ALZIR DE, ASPECTOS DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010065001 LIMA, FRANCISCO ALZIR DE, ASPECTOS DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010094864 LIMA, HERMANO MACHADO FERREIRA.HISTÓRIA EM USOSEM MARCA12/01/2015 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010066014 LIMA, HERMES, ANíSIO TEIXEIRA: ESTADISTA DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010051871 LIMA, NESTOR DOS SANTOS, ESQUEçA A EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010051872 LIMA, NESTOR DOS SANTOS, ESQUEçA A EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010051869 LIMA, NESTOR DOS SANTOS, ESQUEçA A EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010051873 LIMA, NESTOR DOS SANTOS, ESQUEçA A EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010051868 LIMA, NESTOR DOS SANTOS, ESQUEçA A EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010051865 LIMA, NESTOR DOS SANTOS, ESQUEçA A EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010053486 LIMAVERDE, JOãO DE AQUINO, PRODUçãO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010053487 LIMAVERDE, JOãO DE AQUINO, PRODUçãO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010053488 LIMAVERDE, JOãO DE AQUINO, PRODUçãO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010053044 LINS, RACHEL CALDAS, OS RIOS DA CARNAúBA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010053043 LINS, RACHEL CALDAS, OS RIOS DA CARNAúBA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010053042 LINS, RACHEL CALDAS, OS RIOS DA CARNAúBA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010053049 LINS, RACHEL CALDAS, OS RIOS DA CARNAúBA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010053047 LINS, RACHEL CALDAS, OS RIOS DA CARNAúBA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010053048 LINS, RACHEL CALDAS, OS RIOS DA CARNAúBA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010053045 LINS, RACHEL CALDAS, OS RIOS DA CARNAúBA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010053046 LINS, RACHEL CALDAS, OS RIOS DA CARNAúBA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010065681 LISBOA, JOãO FRANCISCO, CRôNICA DO BRASIL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010062234 LIÉGEAÍS, F., TRATADO DE PATOLOGIA MéDICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010062235 LIÉGEAÍS, F., TRATADO DE PATOLOGIA MéDICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010068425 LLABRÉS, JUAN AMAT, LA PODA DE LOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010068426 LLABRÉS, JUAN AMAT, LA PODA DE LOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010060082 LOBO, EULáLIA MARIA LAHMEYER, AMéRICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010060081 LOBO, EULáLIA MARIA LAHMEYER, HISTóRIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010055380 LOCZY, LOUIS DE, GEOLOGIA ESTRUTURAL E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010055379 LOCZY, LOUIS DE, GEOLOGIA ESTRUTURAL E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010094801 LOMA, JOSE LUIS DE LA. SUELOS AGRÍCOLAS. 2ª EM USOSEM MARCA23/09/2014 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00
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2010060526 LOMA, JOSé LUIS DE LA, EXPERIMENTACIóN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010053395 LONGLEY, RICHMOND W., TRATADO ILUSTRADO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010053396 LONGLEY, RICHMOND W., TRATADO ILUSTRADO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010053882 LONGWELL, CHESTER R., OUTLINES OF EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010060522 LOPES NETO, ALFREDO, JOJOBA E GUAYLE: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010069754 LOPES, LUIZ ROBERTO, HISTóRIA DO BRASIL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010069753 LOPES, LUIZ ROBERTO, HISTóRIA DO BRASIL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010069760 LOPES, LUIZ ROBERTO, HISTóRIA DO BRASIL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010069771 LOPES, LUIZ ROBERTO, HISTóRIA DO BRASIL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010065651 LOPEZ, LUIZ ROBERTO, HISTóRIA DO BRASIL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010065653 LOPEZ, LUIZ ROBERTO, HISTóRIA DO BRASIL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010063282 LORENZO, VENANCIO LOPEZ, CONSERVACION DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010063283 LORENZO, VENANCIO LOPEZ, CONSERVACION DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010085849 LOUREIRO, JOãO, JAZ, MAC USP/PALACETE DAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010056960 LOVEDAY, J., METHODS FOR ANALYSIS OF EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010066219 LUCCOCK, JOHN, NOTAS SOBRE O RIO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010063445 LUNDEGARDH, HEMIK, KLIMA UND BODEN: IN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010058555 LUSH, JAY L., BASES PARA LA SELECCIóN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010059671 LUTHRIN, JAMES N. L., DRENAJE DE TIERRAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010059670 LUTHRIN, JAMES N. L., DRENAJE DE TIERRAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010059669 LUTHRIN, JAMES N. L., DRENAJE DE TIERRAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010066242 LUZ, NíCIA VILELA, A LUTA PELA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01268/2021 R$ 0,00

2010066241 LUZ, NíCIA VILELA, A LUTA PELA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01268/2021 R$ 0,00

2010066239 LUZ, NíCIA VILELA, A LUTA PELA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01268/2021 R$ 0,00

2010065641 LUíS, WASHINGTON, NA CAPITANIA DE SãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2017008965 LÉLIA, DUARTE,; SILVA, SANTOS, RUBENS DA. EM USO[S.N.]14/07/2017 R$ 0,01294/2021 R$ 0,01

2010077240 LÖFGREN, ALBERTO, CONTRIBUIçãO PARA A EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010055538 MAAR, A., MANUAL DE PISCICULTURA EN EL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010055539 MAAR, A., MANUAL DE PISCICULTURA EN EL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010068772 MACHADO FILHO, AIRES DA MOTA, ARRAIAL DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010055189 MACHADO, EURICO R., GEOLOGIA ESTRUTURAL: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010055185 MACHADO, EURICO R., GEOLOGIA ESTRUTURAL: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010055186 MACHADO, EURICO R., GEOLOGIA ESTRUTURAL: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010055187 MACHADO, EURICO R., GEOLOGIA ESTRUTURAL: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010055188 MACHADO, EURICO R., GEOLOGIA ESTRUTURAL: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010055181 MACHADO, EURICO R., GEOLOGIA ESTRUTURAL: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010055182 MACHADO, EURICO R., GEOLOGIA ESTRUTURAL: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010055183 MACHADO, EURICO R., GEOLOGIA ESTRUTURAL: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010055184 MACHADO, EURICO R., GEOLOGIA ESTRUTURAL: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010055179 MACHADO, EURICO R., GEOLOGIA ESTRUTURAL: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010055180 MACHADO, EURICO R., GEOLOGIA ESTRUTURAL: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010063885 MACHADO, JOSé DA CRUZ, PATOLOGIA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010068756 MACHADO, MAXIMIANO L., HISTóRIA DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010068755 MACHADO, MAXIMIANO L., HISTóRIA DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010068757 MACHADO, MAXIMIANO L., HISTóRIA DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010064213 MACIEL, NELSON DANTAS, FUMO, SERVIçO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010065669 MADRE DE DEUS, GASPAR DA, MEMóRIAS PARA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010065670 MADRE DE DEUS, GASPAR DA, MEMóRIAS PARA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010060453 MAFRA, RIVALDO CHAGAS, AGRICULTURA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01324/2021 R$ 0,00

2010067891 MAGALDI, MARIO AGUSTIN LOPES, PRODUCCION EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010067890 MAGALDI, MARIO AGUSTIN LOPES, PRODUCCION EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010082533 MAHAN, BRUCE M., QUíMICA: UM CURSO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010084579 MAKSIMOV, A., BREVE CURSO DE PROSPECCION EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010053471 MAKSOUD, HENRY, HIDROLOGIA E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010084606 MALAGUTI, GINO, APUNTES ACERCA DE LAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010065534 MALATIAN, TERESA M., OS CRUZADOS DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010062041 MALAVOLTA, E., DESORDENS NUTRICIONAIS NO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010062040 MALAVOLTA, E., DESORDENS NUTRICIONAIS NO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010062037 MALAVOLTA, E., NUTRIçãO MINERAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00
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2010062052 MALAVOLTA, E., NUTRIçãO MINERAL E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010062046 MALAVOLTA, E., NUTRIçãO MINERAL E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010062048 MALAVOLTA, E., NUTRIçãO MINERAL E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010062059 MALAVOLTA, E., NUTRIçãO MINERAL E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010062058 MALAVOLTA, E., NUTRIçãO MINERAL E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010062055 MALAVOLTA, E., NUTRIçãO MINERAL E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010062054 MALAVOLTA, E., NUTRIçãO MINERAL E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010062067 MALAVOLTA, E., NUTRIçãO MINERAL E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010062064 MALAVOLTA, E., NUTRIçãO MINERAL E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010062062 MALAVOLTA, E., NUTRIçãO MINERAL E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010062061 MALAVOLTA, E., NUTRIçãO MINERAL E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010059163 MALAVOLTA, EURíPEDES, ELEMENTOS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010059162 MALAVOLTA, EURíPEDES, ELEMENTOS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010059160 MALAVOLTA, EURíPEDES, ELEMENTOS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010059157 MALAVOLTA, EURíPEDES, ELEMENTOS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010059165 MALAVOLTA, EURíPEDES, ELEMENTOS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010059155 MALAVOLTA, EURíPEDES, ELEMENTOS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010059156 MALAVOLTA, EURíPEDES, ELEMENTOS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010059153 MALAVOLTA, EURíPEDES, ELEMENTOS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010059154 MALAVOLTA, EURíPEDES, ELEMENTOS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010059151 MALAVOLTA, EURíPEDES, ELEMENTOS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010059152 MALAVOLTA, EURíPEDES, ELEMENTOS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010059171 MALAVOLTA, EURíPEDES, MANUAL DE CALAGEM EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010083798 MALISKA, CLOVIS R., TRANSFERêNCIA DE CALOR EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01102/2022 R$ 0,00

2010092677 MANEJO, MANEJO DE RESISTêNCIA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01333/2021 R$ 0,00

2010067974 MANN, G. E., PRODUCCIóN DE HíBRIDOS EN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010067968 MANN, G. E., PRODUçãO DE HíBRIDOS EM EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010058711 MANNING, AUBREY, INTRODUçãO AO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010058379 MANNINGER, RUDOLF, PATOLOGIA Y EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010058378 MANNINGER, RUDOLF, PATOLOGIA Y EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010053334 MANOEL FILHO, JOãO, INVENTáRIO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010063733 MANUAL DE INDUSTRIAS, , MANUAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010054544 MANUAL DIFCO: MEDIOS DE CULTIVO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01341/2021 R$ 0,00

2010054546 MANUAL DIFCO: MEDIOS DE CULTIVO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01341/2021 R$ 0,00

2010054545 MANUAL DIFCO: MEDIOS DE CULTIVO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01341/2021 R$ 0,00

2010054483 MANUAL DIFCO: MEDIOS DE CULTIVO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010054484 MANUAL DIFCO: MEDIOS DE CULTIVO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010054482 MANUAL DIFCO: MEDIOS DE CULTIVO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010091790 MANUAL, MANUAL DE INSTALAçãO E USO DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01333/2021 R$ 0,00

2014016823 MANUEL, FIGUEROA,. O PROBLEMA AGRÁRIO NO EM USOHUCITEC23/09/2014 R$ 2,67272/2021 R$ 0,91

2010063442 MARAMOROSCH, KARL, VIRUSES, VECTORS, AND EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010052926 MARCHETTI, DELMAR ANTôNIO BANDIEIRA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010052928 MARCHETTI, DELMAR ANTôNIO BANDIEIRA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010052927 MARCHETTI, DELMAR ANTôNIO BANDIEIRA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010052956 MARCHETTI, DELMAR ANTôNIO BANDIEIRA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010052954 MARCHETTI, DELMAR ANTôNIO BANDIEIRA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010052951 MARCHETTI, DELMAR ANTôNIO BANDIEIRA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010052949 MARCHETTI, DELMAR ANTôNIO BANDIEIRA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010052940 MARCHETTI, DELMAR ANTôNIO BANDIEIRA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010052935 MARCHETTI, DELMAR ANTôNIO BANDIEIRA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010052933 MARCHETTI, DELMAR ANTôNIO BANDIEIRA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010052934 MARCHETTI, DELMAR ANTôNIO BANDIEIRA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010052943 MARCHETTI, DELMAR ANTôNIO BANDIEIRA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010094762 MARICONI, FRANCISCO A. M.. AS SAÚVAS EM USOSEM MARCA21/07/2014 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010094761 MARICONI, FRANCISCO A. M.. AS SAÚVAS EM USOSEM MARCA21/07/2014 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010094760 MARICONI, FRANCISCO A. M.. AS SAÚVAS EM USOSEM MARCA21/07/2014 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010063735 MARICONI, FRANCISCO DE ASSIS M., INSETOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010065999 MARIZ, CELSO, IBIAPINA UM APóSTOLO DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010062748 MARQUES, ABI SOARES DOS A., ÍNDICE DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00
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2010056388 MARQUES, PAULO, ALGUNS ASPECTOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010063684 MARTIN, J. P., SUGAR CANE DISEASES OF THE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010065751 MARTINS, F. MAGALHãES, DELMIRO GOLVEIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010051952 MARTINS, JOSé DE SOUZA, EXPROPRIAçãO E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010051955 MARTINS, JOSé DE SOUZA, O CATIVEIRO DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010067198 MARTINS, MARSENO ALVIM, A AMAZôNIA E NóS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010055272 MARTINS, WILSON, HISTóRIA DA INTELIGêNCIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010050774 MARX, KARL, TEXTOS, ALFA - OMEGA, 1977 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01271/2021 R$ 0,00

2010059586 MARZOCCA, A., MANUAL DE MALEZAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010067413 MASON, I. L., OVINOS PROLíFICOS TROPICALES, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010067414 MASON, I. L., OVINOS PROLíFICOS TROPICALES, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010067415 MASON, I. L., SHUP BREEDS OF THE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010053933 MATHER, KENNETH, ELEMENTOS DE BIOMETRIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010053931 MATHER, KENNETH, ELEMENTOS DE BIOMETRIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010053932 MATHER, KENNETH, ELEMENTOS DE BIOMETRIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010079256 MATTHEUS, R.E.F, PLANT VIROLOGY, , 1991 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01341/2021 R$ 0,00

2010056741 MATTHIESEN, FáBIO ARANHA, INVERTEBRADOS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010056735 MATTHIESEN, FáBIO ARANHA, INVERTEBRADOS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010056736 MATTHIESEN, FáBIO ARANHA, INVERTEBRADOS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010056739 MATTHIESEN, FáBIO ARANHA, INVERTEBRADOS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010056740 MATTHIESEN, FáBIO ARANHA, INVERTEBRADOS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010056737 MATTHIESEN, FáBIO ARANHA, INVERTEBRADOS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010056738 MATTHIESEN, FáBIO ARANHA, INVERTEBRADOS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010059347 MATTOO, AUTAR K., THE PLANT HORMONE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01299/2021 R$ 0,00

2010067151 MATTOS, GEN MEIRA, UMA GEOPOLíTICA PAN- EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01268/2021 R$ 0,00

2010067149 MATTOS, GEN MEIRA, UMA GEOPOLíTICA PAN- EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01268/2021 R$ 0,00

2010065659 MAXWELL, KENNETH R., A DEVASSA DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010061360 MAYER, A. M., THE GERMINATION OF SEEDS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010061634 MAYNARD, LEONARD A., NUTRIçãO ANIMAL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010061631 MAYNARD, LEONARD A., NUTRIçãO ANIMAL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010061630 MAYNARD, LEONARD A., NUTRIçãO ANIMAL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010061629 MAYNARD, LEONARD A., NUTRIçãO ANIMAL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010061649 MAYNARD, LEONARD A., NUTRIçãO ANIMAL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010061638 MAYNARD, LEONARD A., NUTRIçãO ANIMAL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010061639 MAYNARD, LEONARD A., NUTRIçãO ANIMAL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2014008612 MCADAMS, WILLIAM H.. HEAT TRANSMISSION, EM USOMC GRAW-04/07/2014 R$ 15,03282/2021 R$ 3,33

2010061655 MCCULLOUGH, MARSHALL E., ALIMENTACION EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010061589 MCDONALD, P., ANIMAL NUTRITION, LONGMAN, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010062877 MCDONNELL, LEO P., FERRAMENTAS MANUAIS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010065007 MCDOWELL, R. E., BASES BIOLOGICAS DE LA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010054908 MCELROY, WILLIAM D., FISIOLOGIA E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010073457 MCLEAN, W. G., MECâNICA RESUMO DA TEORIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010073472 MCLEAN, W. G., MECâNICA RESUMO DA TEORIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010073469 MCLEAN, W. G., MECâNICA RESUMO DA TEORIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010073468 MCLEAN, W. G., MECâNICA RESUMO DA TEORIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010073467 MCLEAN, W. G., MECâNICA RESUMO DA TEORIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010064179 MEADE, GEORGE P., CANE SUGAR HAND BOOK, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010064178 MEADE, GEORGE P., CANE SUGAR HAND BOOK, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010055415 MEDEIROS FILHO, JOãO, 82 HORAS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010055416 MEDEIROS FILHO, JOãO, 82 HORAS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010078694 MEDEIROS, LEONILDE SERVOLO DE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010078692 MEDEIROS, LEONILDE SERVOLO DE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010078690 MEDEIROS, LEONILDE SERVOLO DE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010078688 MEDEIROS, LEONILDE SERVOLO DE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010078687 MEDEIROS, LEONILDE SERVOLO DE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010078685 MEDEIROS, LEONILDE SERVOLO DE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010069925 MEDEIROS, TARCíSIO, ASPECTOS GEOLóGICOS E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010069557 MEIER, HELMUT M. E., TECNOLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010065990 MELLO, JOSé ANTôNIO GONçALVES DE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00
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2010067874 MELLO, MAURO VAZ DE, EVOLUçãO DAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010065027 MELO, M. DE F. DE SOUZA, DOCUMENTO SOBRE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010068728 MELO, MARIO LACERDA DE, REGIONALIZAçãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010068730 MELO, MARIO LACERDA DE, ÁREAS DE EXCEçãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010061366 MELO, ROBERTO VAZ DE, CONTRIBUIçãO AO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010061365 MELO, ROBERTO VAZ DE, CONTRIBUIçãO AO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010060055 MEMILLEN, WHEELER, THE FARMER, POTOMAC EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010051112 MEMóRIA, , MEMóRIAS E HISTóRIA: ASTROJILDO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010054458 MENDES, JOSUé CAMARGO, CONHEçA O SOLO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010054457 MENDES, JOSUé CAMARGO, CONHEçA O SOLO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010054441 MENDES, JOSUé CAMARGO, PALEONTOLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010054442 MENDES, JOSUé CAMARGO, PALEONTOLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010054439 MENDES, JOSUé CAMARGO, PALEONTOLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010054449 MENDES, JOSUé CAMARGO, PALEONTOLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010054451 MENDES, JOSUé CAMARGO, PALEONTOLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010069057 MENDES, LUíS ANTONIO MARTINS, DéCIMO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01333/2021 R$ 0,00

2010065962 MENDONÇA JR., A. S. DE, O úLTIMO SENHOR DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010063252 MENGEL, KONRAD, PRINCIPLES OF PLANT EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010071846 MERIAM, JAMES L., DINâMICA, LIVROS TéCNICOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071848 MERIAM, JAMES L., DINâMICA, LIVROS TéCNICOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071847 MERIAM, JAMES L., DINâMICA, LIVROS TéCNICOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010065217 MESQUITA, ALFREDO, BRASIL: VIAGEM AO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010063687 MESSIAEN, C. M., ENFERMIDADES DE LAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010063688 MESSIAEN, C. M., ENFERMIDADES DE LAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010063686 MESSIAEN, C. M., LAS HORTALIZAS, BLUME EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010059544 METRALF, C. R., ANATOMY OF THE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010091535 MEUNIER, ISABELLE MARIA JACQUELINE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010088313 MEYNAUD, JEAN, FACTORES DE CRISE NA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010079248 MEZZALIRA, SéRGIO, LéXICO ESTRATIGRáFICO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010053463 MEZZALIRA, SéRGIO, POTENCIALIDADE E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010058152 MIALHE, LUIZ GERALDO, MANUAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010094771 MIALHE, LUIZ GERALDO. MANUAL DE EM USOSEM MARCA13/08/2014 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010060831 MICKELSEN, OLAF, LA CIENCIA DE LA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010069575 MIDGLEY, MICHAEL M., PRODUCCION INTENSIVA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010056963 MILLAR, AGUSTIN A., DRENAGEM DE TERRAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01341/2021 R$ 0,00

2010056968 MILLAR, AGUSTIN A., DRENAGEM DE TERRAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010062198 MILLAR, C. E., FUNDAMENTALS OF SOIL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01329/2021 R$ 0,00

2010062199 MILLAR, C. E., FUNDAMENTOS DE LA CIêNCIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01329/2021 R$ 0,00

2010068312 MILLER, ROGER LEROY, MICROECONOMIA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010068309 MILLER, ROGER LEROY, MICROECONOMIA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010068316 MILLER, ROGER LEROY, MICROECONOMIA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010068296 MILLER, ROGER LEROY, MICROECONOMIA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010068297 MILLER, ROGER LEROY, MICROECONOMIA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010064422 MINIFIE, BERNARD W., CHOCOLATE, COCOA AND EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010094799 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. DIEZ TEMAS EM USOSEM MARCA23/09/2014 R$ 0,01328/2021 R$ 0,00

2010080917 MINISTéRIO DO MEIO AMBIENTE, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01324/2021 R$ 0,00

2010064421 MIRANDA, SOSTHENES, SOMBREAMENTO DOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010055732 MIRó, FRANCISCO ESCANDELL, CONTRUCIONES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010067836 MISERSKY, PETER, PRODUCCION Y SACRIFICIO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010060619 MITCHELL, ROGER L., CROP GROWTH AND EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010062463 MIYASAKA, SHIRO, A SOJA NO BRASIL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010053457 MODOS DE PRODUçãO ..., , MODOS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01268/2021 R$ 0,00

2010053458 MODOS DE PRODUçãO ..., , MODOS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01268/2021 R$ 0,00

2010055136 MOLCHANOV, A. A., HIDROLOGIA FLORESTAL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010055137 MOLCHANOV, A. A., HIDROLOGIA FLORESTAL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010056969 MOLENAAR, ALDERT, EL RIEGO POR ASPERSION, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010053402 MOLLE, FRANçOIS, PERDAS POR EVAPORAçãO E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010062936 MOLLEVI, MATEO TORRENT, BOVINOTECNIA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010062935 MOLLEVI, MATEO TORRENT, BOVINOTECNIA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00
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2010062934 MOLLEVI, MATEO TORRENT, BOVINOTECNIA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010058463 MONRO, H. A. V., MANUAL DE FUMIGACION EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010058461 MONRO, H. A. V., MANUAL DE FUMIGACION EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010060534 MONTALDO, ALVARO, CULTIVO DE RAICES Y EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010060529 MONTALDO, ALVARO, CULTIVO DE RAICES Y EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010060535 MONTALDO, ALVARO, LA YUCA FRENTE AL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010054238 MONTEIRO, CARLOS AUGUSTO DE FIGUEIREDO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010095340 MONTENEGRO, ABELARDO F..SORIANO DE EM USOSEM MARCA19/02/2016 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010051665 MONTENEGRO, JOãO ALFREDO DE SOUSA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01271/2021 R$ 0,00

2010068423 MONTGOMERY, H. B. S., PRODUCCION EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010068424 MONTGOMERY, H. B. S., PRODUCCION EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010068421 MONTGOMERY, H. B. S., VIVEROS DE ARBOLES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010068422 MONTGOMERY, H. B. S., VIVEROS DE ARBOLES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010072048 MOREIRA, MARCO ANTONIO, DIFERENTES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010072051 MOREIRA, MARCO ANTONIO, DIFERENTES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010072049 MOREIRA, MARCO ANTONIO, DIFERENTES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010072050 MOREIRA, MARCO ANTONIO, DIFERENTES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010072056 MOREIRA, MARCO ANTONIO, ENSINO NA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010072055 MOREIRA, MARCO ANTONIO, ENSINO NA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010072054 MOREIRA, MARCO ANTONIO, ENSINO NA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010053223 MOREIRA, RAIMUNDO, O NORDESTE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010053224 MOREIRA, RAIMUNDO, O NORDESTE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010053221 MOREIRA, RAIMUNDO, O NORDESTE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010053222 MOREIRA, RAIMUNDO, O NORDESTE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010069435 MOREIRA, SíLVIO, CITRICULTURA NORTE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010069307 MORENG, ROBERT E., CIêNCIA E PRODUçãO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010069308 MORENG, ROBERT E., CIêNCIA E PRODUçãO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010069302 MORENG, ROBERT E., CIêNCIA E PRODUçãO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010066106 MORGAN, J. T., NUTRICION DE CERDOS Y AVES, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010066101 MORGAN, J. T., NUTRICION DE CERDOS Y AVES, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010058460 MORIARTY, F., ORGANOCHLORNE INSECTICIDES, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010072432 MORRIS, JOHN GARETH, FíSICO-QUíMICA PARA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010072434 MORRIS, JOHN GARETH, FíSICO-QUíMICA PARA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010072433 MORRIS, JOHN GARETH, FíSICO-QUíMICA PARA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010072436 MORRIS, JOHN GARETH, FíSICO-QUíMICA PARA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010072435 MORRIS, JOHN GARETH, FíSICO-QUíMICA PARA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010061601 MORRISON, FRANK B., ALIMENTOS Y EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010061602 MORRISON, FRANK B., FEEDS AND FEEDING: A EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01341/2021 R$ 0,00

2010066022 MORTARA, GIORGIO, GIORGIO MORTARA, IBGE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010068522 MORTENSEN, E., HORTICULTURA TROPICAL Y EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010058394 MORTINER, RAY, EXPLOTACION MECANIZADA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010094818 MOSHER, ARTHUR T. MANUAL DE INSTRUCCION EM USOSEM MARCA25/09/2014 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010060462 MOSHER, ARTHUR T., CREACIóN DE UNA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010060461 MOSHER, ARTHUR T., GETTING AGRICULTURE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010060460 MOSHER, ARTHUR T., GETTING AGRICULTURE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010065636 MOTA, CARLOS GUILHERME, BRASIL EM EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010057912 MOTA, FERNANDO SILVEIRA DA, CLIMA E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010057911 MOTA, FERNANDO SILVEIRA DA, CLIMA E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010057913 MOTA, FERNANDO SILVEIRA DA, CLIMA E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010057916 MOTA, FERNANDO SILVEIRA DA, METEOROLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01295/2021 R$ 0,00

2010057915 MOTA, FERNANDO SILVEIRA DA, METEOROLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010057914 MOTA, FERNANDO SILVEIRA DA, METEOROLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010057924 MOTA, FERNANDO SILVEIRA DA, METEOROLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01295/2021 R$ 0,00

2010057923 MOTA, FERNANDO SILVEIRA DA, METEOROLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01295/2021 R$ 0,00

2010057922 MOTA, FERNANDO SILVEIRA DA, METEOROLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01295/2021 R$ 0,00

2010057929 MOTA, FERNANDO SILVEIRA DA, METEOROLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01295/2021 R$ 0,00

2010057931 MOTA, FERNANDO SILVEIRA DA, METEOROLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01295/2021 R$ 0,00

2010057932 MOTA, FERNANDO SILVEIRA DA, METEOROLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01295/2021 R$ 0,00

2010057925 MOTA, FERNANDO SILVEIRA DA, METEOROLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01295/2021 R$ 0,00

31



Unidade: UNIDADE COMISSÃO DE DESFAZIMENTO BIBLIOGRÁFICO - CAMPUS MOSSORÓ (11.01.01.16)

22/02/2022 - 15:59:36

Unidade Gestora: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO (11.00)

Tombamento Denominação Situação Valor Acum.
(R$)Termo

Marca/
EditoraAquisição Valor Atual.

(R$)

2010057926 MOTA, FERNANDO SILVEIRA DA, METEOROLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01295/2021 R$ 0,00

2010057927 MOTA, FERNANDO SILVEIRA DA, METEOROLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01295/2021 R$ 0,00

2010057928 MOTA, FERNANDO SILVEIRA DA, METEOROLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01295/2021 R$ 0,00

2010057934 MOTA, FERNANDO SILVEIRA DA, METEOROLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01295/2021 R$ 0,00

2010068179 MOTA, JOAQUIM I. SILVEIRA DA, A ENXERTIA DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010065615 MOTA, LEONARDO, ADAGIáRIO BRASILEIRO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010069384 MOTA, MAURO, O PáTIO VERMELHO, ORFEU, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010067744 MOTA, SUETôNIO, PLANEJAMENTO URBANO E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010067743 MOTA, SUETôNIO, PLANEJAMENTO URBANO E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010067742 MOTA, SUETôNIO, PLANEJAMENTO URBANO E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010067748 MOTA, SUETôNIO, PLANEJAMENTO URBANO E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010067746 MOTA, SUETôNIO, PLANEJAMENTO URBANO E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010057083 MOTA, VICTOR FREIRE, CURSO DE TEORIA DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010057084 MOTA, VICTOR FREIRE, CURSO DE TEORIA DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010066492 MOURA, PAULO CURSINO DE, SãO PAULO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010069031 MOURÃO-FERREIRA, DAVID, PORTUGAL: A EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010063289 MULLER, GUNTHER, MICROBIOLOGIA DE LOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010063288 MULLER, GUNTHER, MICROBIOLOGIA DE LOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010068517 MURAYAMA, SHIZUTO, HORTICULTURA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010072793 MURDOCH, DAVID C., GEOMETRIA ANALíTICA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010072795 MURDOCH, DAVID C., GEOMETRIA ANALíTICA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010072798 MURDOCH, DAVID C., GEOMETRIA ANALíTICA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010072799 MURDOCH, DAVID C., GEOMETRIA ANALíTICA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010072800 MURDOCH, DAVID C., ÁLGEBRA LINEAR, LIVROS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010064868 MURRY, C. R., THE MECHANICS OF CRUSHING EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010061793 MUSIL, ALBINA F., IDENTIFICAçãO DE SEMENTES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010061790 MUSIL, ALBINA F., IDENTIFICAçãO DE SEMENTES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010061810 MUSIL, ALBINA F., IDENTIFICAçãO DE SEMENTES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010073837 MÜLLER, PEDRO BERNARDO, BIOCLIMATOLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010073845 MÜLLER, PEDRO BERNARDO, BIOCLIMATOLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2018006886 NACIONAL, MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO. EM USOMINISTÉRIO14/11/2018 R$ 0,00269/2021 R$ 0,00

2018006885 NACIONAL, MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO. EM USOMINISTÉRIO14/11/2018 R$ 0,00269/2021 R$ 0,00

2010068076 NAIR, P. K. RAMACHANDRAN, AN INTRODUCTION EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010058545 NALBANDOV, A. V., FISIOLOGíA DE LA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010057946 NARCHI, WALTER, CRUSTáCEOS, POLíGONO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2017013699 NATH, GHOSH, BISWA. MAQUINARIA PARA EL EM USOIICA25/09/2017 R$ 5,25325/2021 R$ 3,17

2010094906 NATIONAL  ACADEMY OF SCIENCES. EM USOSEM MARCA13/01/2015 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010057766 NATIONAL ACADEMY OF SCIENCES, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010057767 NATIONAL ACADEMY OF SCIENCES, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010058540 NATIONAL RESEARCH COUNCIL, , PRENATAL AND EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010065547 NAVA, PEDRO, O CíRIO PERFEITO: MEMóRIAS, 6, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010069469 NAVARRO, JURANDYR, ANTOLOGIA DO PADRE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010071862 NAZARENO, HUGO N., MECâNICA ESTATíSTICA E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071863 NAZARENO, HUGO N., MECâNICA ESTATíSTICA E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071864 NAZARENO, HUGO N., MECâNICA ESTATíSTICA E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010055033 NEGRÃO, OSCAR B. M., TRABALHOS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010060866 NEMESERI, L., DIAGNóSTICO PARASITOLóGICO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010073639 NERY, SEBASTIãO, SOCIALISMO COM EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01271/2021 R$ 0,00

2010069162 NEUMANN, A. L., BEEF CATTLE, JOHN WILEY & EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010068059 NEUNDORF, RUDOLF, ENFERMEDADES DEL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010068061 NEUNDORF, RUDOLF, ENFERMEDADES DEL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010054424 NEURATH, HANS, THE PROTEINS, ACADEMIC EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010054423 NEURATH, HANS, THE PROTEINS, ACADEMIC EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010057358 NEVES, EURICO TRINDADE, CURSO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010060692 NINA, EDUARDO DELLA, CONSTRUçãO DE REDES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010078350 NOAKES, D. E., FERTILIDADE E OBSTETRíCIA NOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010064885 NOBRE, JOSé MARIA EDUARDO, MERCADO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010064889 NOBRE, JOSé MARIA EDUARDO, MERCADO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010074707 NOGUEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00
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2010074708 NOGUEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010074705 NOGUEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010074706 NOGUEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010074703 NOGUEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010074701 NOGUEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010074702 NOGUEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010074699 NOGUEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010074700 NOGUEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010074698 NOGUEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010074722 NOGUEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010074720 NOGUEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010074717 NOGUEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010074715 NOGUEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010074713 NOGUEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010074710 NOGUEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010074709 NOGUEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010074688 NOGUEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010074690 NOGUEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010074689 NOGUEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010074682 NOGUEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010074684 NOGUEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010074683 NOGUEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010062937 NORDBY, JULIUS E., LIVESTOCK JUDGING EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010072514 NOVAS TáBUAS DE LOGARITMOS, , NOVAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010091815 NOVOS, NOVOS CAMINHOS DO CARVãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010058387 NUSSHAG, WILHELM, ANATOMIA Y FISIOLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010058388 NUSSHAG, WILHELM, COMPENDIO DE ANATOMIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010088787 NÚÑEZ, MANUEL INFANTE, RESUMEN ECOLóGICO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010065281 NóBREGA, JANúCIO BEZERRA DA, SAUDADES DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010065276 NóBREGA, JANúCIO BEZERRA DA, SAUDADES DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010061434 OCHSE, J. J., CULTIVO Y MEJORAMENTO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010061438 OCHSE, J. J., CULTIVO Y MEJORAMENTO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010053983 ODUM, EUGENE P., FUNDAMENTOS DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01295/2021 R$ 0,00

2010053982 ODUM, EUGENE P., FUNDAMENTOS DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01295/2021 R$ 0,00

2010053979 ODUM, EUGENE P., FUNDAMENTOS DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01295/2021 R$ 0,00

2010053976 ODUM, EUGENE P., FUNDAMENTOS DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01295/2021 R$ 0,00

2010053973 ODUM, EUGENE P., FUNDAMENTOS DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01295/2021 R$ 0,00

2010073488 OHLWEILER, OTTO ALCIDES, CURSO DE QUíMICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010073491 OHLWEILER, OTTO ALCIDES, CURSO DE QUíMICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010073490 OHLWEILER, OTTO ALCIDES, CURSO DE QUíMICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010073489 OHLWEILER, OTTO ALCIDES, CURSO DE QUíMICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010073493 OHLWEILER, OTTO ALCIDES, CURSO DE QUíMICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010073492 OHLWEILER, OTTO ALCIDES, CURSO DE QUíMICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010073511 OHLWEILER, OTTO ALCIDES, QUíMICA ANALíTICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010073510 OHLWEILER, OTTO ALCIDES, QUíMICA ANALíTICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010051701 OHWEILER, OTTO ALCIDES, QUíMICA ANALíTICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010051696 OHWEILER, OTTO ALCIDES, QUíMICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010051695 OHWEILER, OTTO ALCIDES, QUíMICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010051694 OHWEILER, OTTO ALCIDES, QUíMICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010051693 OHWEILER, OTTO ALCIDES, QUíMICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010051692 OHWEILER, OTTO ALCIDES, QUíMICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010051691 OHWEILER, OTTO ALCIDES, QUíMICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010051690 OHWEILER, OTTO ALCIDES, QUíMICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010051689 OHWEILER, OTTO ALCIDES, QUíMICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010051688 OHWEILER, OTTO ALCIDES, QUíMICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2018000773 OINEGUE, EDUARDO. ANÁLISE DIRETÓRIO EM USOANÁLISE23/03/2018 R$ 0,00269/2021 R$ 0,00

2010078901 OLALDE, ALICIA RUIZ, A DIMENSãO CULTURAL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01324/2021 R$ 0,00

2010079243 OLEYNIK, JOSé, MANUAL DE FERTILIZAçãO E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010063964 OLITA, ANTôNIO FERNANDO LORDELO, OS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00
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2010063962 OLITA, ANTôNIO FERNANDO LORDELO, OS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010063959 OLITA, ANTôNIO FERNANDO LORDELO, OS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010063955 OLITA, ANTôNIO FERNANDO LORDELO, OS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010091742 OLIVEIRA, ARISTIDES CARVALHO DE, PAPOULA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010055360 OLIVEIRA, EUZéBIO PAULA DE, ROCHAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010051294 OLIVEIRA, FRANCISCO DE, A ECONOMIA DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01268/2021 R$ 0,00

2010051293 OLIVEIRA, FRANCISCO DE, A ECONOMIA DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01268/2021 R$ 0,00

2010051507 OLIVEIRA, FRANCISCO TARCíSIO GOES DE, O EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010065734 OLIVEIRA, HUGO PAULO DE, OS PRESIDENTES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01268/2021 R$ 0,00

2010051095 OLIVEIRA, JOSé CLAUDIO DE, ESTUDO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010056970 OLIVIER, HENRY, IRRIGATION AND WATER EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010056971 OLIVIER, HENRY, RIEGO Y CLIMA, COMPANIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010074048 OMETTO, JOSé CARLOS, BIOCLIMATOLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010074064 OMETTO, JOSé CARLOS, BIOCLIMATOLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010074062 OMETTO, JOSé CARLOS, BIOCLIMATOLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010074066 OMETTO, JOSé CARLOS, BIOCLIMATOLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010074065 OMETTO, JOSé CARLOS, BIOCLIMATOLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010073100 OREAR, JAY, FíSICA, LIVROS TéCNICO S.A., 1977 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010073099 OREAR, JAY, FíSICA, LIVROS TéCNICOS E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010073097 OREAR, JAY, FíSICA, LIVROS TéCNICOS E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010073098 OREAR, JAY, FíSICA, LIVROS TéCNICOS E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010064795 ORGANIZACION DE LAS NACIONES UNIDAS PARA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010064794 ORGANIZACION DE LAS NACIONES UNIDAS PARA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010064814 ORGANIZACION DE LAS NACIONES UNIDAS PARA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010064796 ORGANIZACION DE LAS NACIONES UNIDAS PARA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010064797 ORGANIZACION DE LAS NACIONES UNIDAS PARA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010064812 ORGANIZACION DE LAS NACIONES UNIDAS PARA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010067157 ORGANIZAçãO REGIONAL..., , ORGANIZAçãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010055191 ORGANIZAçãO UNESCO, , AGROCLIMATOLOGICAL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010054839 ORIGEM, , ORIGEM E EVOLUçãO DAS BACIAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010069578 ORTHOPEDICS, CANINE, TRAUMATOLOGIA Y EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010069432 OSCHERY, JULIãO, CULTURA DOS CITROS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010063689 OSORIO, JORGE A., ALGUMAS ENFERMIDADES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010063690 OSORIO, JORGE A., ALGUMAS ENFERMIDADES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010067779 OWEN, JOHN B., SISTEMA DE ALIMENTACION EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2013037636 P, GARTNER, LESLIE. TRATADO DE HISTOLOGIA EM USOELSEVIER06/12/2013 R$ 173,05102/2022 R$ 33,37

2010057948 PADILLA, RICARDO C., INTRODUCIóN A LA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010074943 PANIZZI, A. R., ECOLOGIA NUTRICIONAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010074945 PANIZZI, A. R., ECOLOGIA NUTRICIONAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010074940 PANIZZI, A. R., ECOLOGIA NUTRICIONAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010076821 PANTASTICO, ER B., POSTHARVEST EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010062117 PAPADAKIS, A. I., FERTILIZANTES: COMO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010062118 PAPADAKIS, A. I., FERTILIZANTES: COMO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010053469 PAPADAKIS, J., EL CLIMA, ALBATROS, 2000 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010072352 PARENTE, LETíCIA TARQUíNIO DE S., EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010060178 PARPALA, O., LE DEVELOPPMENT INTENSIF ET EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010060867 PARTO, , PARTO DE LA VACA Y MANEJO DEL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010073074 PASINI, CLáUDIO, TRATADO DE TOPOGRAFIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010073073 PASINI, CLáUDIO, TRATADO DE TOPOGRAFIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010073075 PASINI, CLáUDIO, TRATADO DE TOPOGRAFIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010069395 PASSOS, CLARIBALTE, ESTóRIA DE UM SENHOR EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010069394 PASSOS, CLARIBALTE, UNIVERSO VERDE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010064957 PASSOS, SEBASTIãO MESSIAS DE GODOY, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010064956 PASSOS, SEBASTIãO MESSIAS DE GODOY, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010064955 PASSOS, SEBASTIãO MESSIAS DE GODOY, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010064950 PASSOS, SEBASTIãO MESSIAS DE GODOY, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010051513 PASTORE, JOSé, AGRICULTURA E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010062343 PATOLOGIA BOVINA..., , PATOLOGIA BOVINA: EN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010062115 PAULSEN, EMILIO F., EL MANEJO DEL SUELO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01329/2021 R$ 0,00
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2010058569 PAUWELS, LOUIS, LHOME ET L ANIMAL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010063244 PEARSON, D., TéCNICAS DE LABORATóRIO PARA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010063242 PEARSON, D., TéCNICAS DE LABORATóRIO PARA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010064460 PEIXOTO, ARIOSTO RODRIGUES, PLANTAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010064450 PEIXOTO, ARIOSTO RODRIGUES, PLANTAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010064453 PEIXOTO, ARIOSTO RODRIGUES, PLANTAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010064455 PEIXOTO, ARIOSTO RODRIGUES, PLANTAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010052826 PEIXOTO, ARISTEU MENDES, BOVINOCULTURA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010073667 PELCZAR, MICHAEL JOSEPH, MICROBIOLOGIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01299/2021 R$ 0,00

2010073689 PELCZAR, MICHAEL JOSEPH, MICROBIOLOGIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01299/2021 R$ 0,00

2010073687 PELCZAR, MICHAEL JOSEPH, MICROBIOLOGIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01299/2021 R$ 0,00

2010073686 PELCZAR, MICHAEL JOSEPH, MICROBIOLOGIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01299/2021 R$ 0,00

2010073676 PELCZAR, MICHAEL JOSEPH, MICROBIOLOGIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01299/2021 R$ 0,00

2010073673 PELCZAR, MICHAEL JOSEPH, MICROBIOLOGIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01299/2021 R$ 0,00

2010073670 PELCZAR, MICHAEL JOSEPH, MICROBIOLOGIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01299/2021 R$ 0,00

2010073683 PELCZAR, MICHAEL JOSEPH, MICROBIOLOGIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01299/2021 R$ 0,00

2010073684 PELCZAR, MICHAEL JOSEPH, MICROBIOLOGIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01299/2021 R$ 0,00

2010073681 PELCZAR, MICHAEL JOSEPH, MICROBIOLOGIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01299/2021 R$ 0,00

2010073682 PELCZAR, MICHAEL JOSEPH, MICROBIOLOGIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01299/2021 R$ 0,00

2010073679 PELCZAR, MICHAEL JOSEPH, MICROBIOLOGIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01299/2021 R$ 0,00

2010073677 PELCZAR, MICHAEL JOSEPH, MICROBIOLOGIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01299/2021 R$ 0,00

2010058927 PELEZAR, MICHAEL JOSEPH, MICROBIOLOGIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01299/2021 R$ 0,00

2010058925 PELEZAR, MICHAEL JOSEPH, MICROBIOLOGIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01299/2021 R$ 0,00

2010058919 PELEZAR, MICHAEL JOSEPH, MICROBIOLOGIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01299/2021 R$ 0,00

2010063698 PELLEY, R. H. LE, LAS PLAGAS DEL CAFé, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010063699 PELLEY, R. H. LE, PESTS OF COFFEE, LONGMANS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010053394 PENNA, LEONAM DE AZEVEDO, A EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010050638 PEPELASIS, ARLAMANTIOS, DESENVOLVIMENTO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010063715 PERCIVAL, JOHN, THE WHEAT PLANT, DUCK EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010067624 PEREIRA, F. LIMA, A OVINOCULTURA DE Lã EM EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010050853 PEREIRA, NILO, AGAMENON MAGALHãES: UMA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010063206 PERRENOUD, S., POTASSIUM AND PLANT EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010082502 PESSOA, ELIZABETH FARRELLY , INTRODUçãO à EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010065684 PESSOA, REYNALDO X. C., A IDéIA REPUBLICANA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010064157 PEST CONTROL IN..., , PEST CONTROL IN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010061157 PETERS, WALTER H., LIVESTOCK PRODUCTION, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010061158 PETERS, WALTER H., LIVESTOCK PRODUCTION, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010057022 PETERSON, H. B., IRRIGATED SOILS: THEIR EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010063937 PETROBRAS, , MATéRIAS-PRIMAS PARA A EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010063945 PETROBRAS, , MATéRIAS-PRIMAS PARA A EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010067566 PHILLIPS, RICHARD, MANAGING FOR GREATER EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010052590 PHILLIPSON, JOHN, METHODS OF STUDY IN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010062120 PHOSPHORUS, PHOSPHORUS, PHOSPHORUS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010072933 PHYSICAL, SCIENCE STUDY COMMITTEE, FíSICA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010072925 PHYSICAL, SCIENCE STUDY COMMITTEE, FíSICA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010072927 PHYSICAL, SCIENCE STUDY COMMITTEE, FíSICA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010072924 PHYSICAL, SCIENCE STUDY COMMITTEE, FíSICA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010072923 PHYSICAL, SCIENCE STUDY COMMITTEE, FíSICA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010072914 PHYSICAL, SCIENCE STUDY COMMITTEE, FíSICA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010072915 PHYSICAL, SCIENCE STUDY COMMITTEE, FíSICA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010072916 PHYSICAL, SCIENCE STUDY COMMITTEE, FíSICA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010072918 PHYSICAL, SCIENCE STUDY COMMITTEE, FíSICA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01341/2021 R$ 0,00

2010050379 PIAGET, JEAN, A TOMADA DE CONSCIêNCIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01271/2021 R$ 0,00

2010078218 PIDI, NICO, LA MULTIPLICACION DE LAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01298/2021 R$ 0,00

2010068335 PIGGOTT, C. J., COCONUT GROWING, OXFORD EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010072408 PIMENTEL, GEORGE CLAUDE, QUíMICA: UM EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010072411 PIMENTEL, GEORGE CLAUDE, QUíMICA: UM EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010072420 PIMENTEL, GEORGE CLAUDE, QUíMICA: UM EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010072417 PIMENTEL, GEORGE CLAUDE, QUíMICA: UM EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00
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2010066293 PIMENTEL, JOAQUIM SILVéRIO DE AZEVEDO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010055132 PIMIENTA, JEAN, LA CAPTACION DE AGUAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010078192 PINHEIRO, SEBASTIãO, A AGRICULTURA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010078190 PINHEIRO, SEBASTIãO, TUCURUí : O AGENTE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010073166 PINHEIRO, VIRGíLIO ATHAYDE, NOçõES DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010073159 PINHEIRO, VIRGíLIO ATHAYDE, NOçõES DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010073160 PINHEIRO, VIRGíLIO ATHAYDE, NOçõES DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010073163 PINHEIRO, VIRGíLIO ATHAYDE, NOçõES DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010073162 PINHEIRO, VIRGíLIO ATHAYDE, NOçõES DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010073155 PINHEIRO, VIRGíLIO ATHAYDE, NOçõES DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010053480 PINTO, MARIO DA SILVA, BRASIL: DESAFIOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010053731 PINTO, NéLSON L. DE SOUZA, HIDROLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010053741 PINTO, NéLSON L. DE SOUZA, HIDROLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010053735 PINTO, NéLSON L. DE SOUZA, HIDROLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010053733 PINTO, NéLSON L. DE SOUZA, HIDROLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010065680 PITA, SEBASTIãO DA ROCHA, HISTóRIA DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010060167 PLATEN, H. VON, SISTEMAS DE FINCA EN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01329/2021 R$ 0,00

2010069296 PLOT, ALFREDO F., GENéTICA Y ZOOTECNIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010067158 POHL, JOHANN EMANUEL, VIAGEM NO INTERIOR EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010062652 POMERANZ, Y., FUNCTIONAL PROPERTIES OF EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010062651 POMERANZ, Y., FUNCTIONAL PROPERTIES OF EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010054998 POMEROL, CHARLES, INITIATION A LA GéOLOGIE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010054999 POMEROL, CHARLES, PRéCAMBRIEN èRE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010069218 POND, W. G., PRODUCCIóN DE CERDOS EN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010069226 POND, W. G., PRODUCCIóN DE CERDOS EN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010062846 PONTE, JOSé JúLIO, FITOPATOLOGIA: PRINCíPIOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010062837 PONTE, JOSé JúLIO, FITOPATOLOGIA: PRINCíPIOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010062840 PONTE, JOSé JúLIO, FITOPATOLOGIA: PRINCíPIOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010053298 PONTES, AMAURI BELTRãO, O CONTROLE DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010064902 POPINIGIS, FLAVIO, COLETâNEA DE RESUMOS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01102/2022 R$ 0,00

2010064904 POPINIGIS, FLAVIO, COLETâNEA DE RESUMOS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01102/2022 R$ 0,00

2010067884 PORTSMOUTH, J. I., PRODUCCTIóN COMERCIAL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010058568 POST GRADVATE EDUCATION AND ASSOCIATED EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010069332 POULTRY, , POULTRY FEEDING IN TROPICAL AND EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010069331 POULTRY, , POULTRY FEEDING IN TROPICAL AND EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010052860 PRATA, FLáVIO DA CUNHA, PRINCIPAIS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010058727 PRATT, ROBERT M., GUíA DE FLORIDA SOBRE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010059547 PRENTICE, A. N., COTTON: WITH SPECIAL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010092449 PREVENGAMOS, PREVENGAMOS LOS INCENDIOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010060437 PRIMAVESI, ANA, MANEJO ECOLóGICO DO SOLO: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010060438 PRIMAVESI, ANA, MANEJO ECOLóGICO DO SOLO: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010060439 PRIMAVESI, ANA, MANEJO ECOLóGICO DO SOLO: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010060434 PRIMAVESI, ANA, MANEJO ECOLóGICO DO SOLO: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010060435 PRIMAVESI, ANA, MANEJO ECOLóGICO DO SOLO: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010060430 PRIMAVESI, ANA, MANEJO ECOLóGICO DO SOLO: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010060429 PRIMAVESI, ANA, MANEJO ECOLóGICO DO SOLO: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010060432 PRIMAVESI, ANA, MANEJO ECOLóGICO DO SOLO: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010060431 PRIMAVESI, ANA, MANEJO ECOLóGICO DO SOLO: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010060426 PRIMAVESI, ANA, MANEJO ECOLóGICO DO SOLO: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010060425 PRIMAVESI, ANA, MANEJO ECOLóGICO DO SOLO: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010060427 PRIMAVESI, ANA, MANEJO ECOLóGICO DO SOLO: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010060423 PRIMAVESI, ANA, MANEJO ECOLóGICO DO SOLO: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010063092 PRIMAVESI, ARTUR, A MODERNA AGRICULTURA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010068419 PRODAN, MICHAEL, FOREST BIOMETRICS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010059808 PROGRAMA NACIONAL DE IRRIGAçãO, , CURSO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010059806 PROGRAMA NACIONAL DE IRRIGAçãO, , CURSO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010084619 PROGRAMA NACIONAL DE IRRIGAçãO, PRONI, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010084620 PROGRAMA NACIONAL DE IRRIGAçãO, PRONI, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010084622 PROGRAMA NACIONAL DE IRRIGAçãO, PRONI, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00
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2010084618 PROGRAMA NACIONAL DE IRRIGAçãO, PRONI, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010092325 PROJETO REMAC, PROJETO REMAC, ASPECTOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010092326 PROJETO REMAC, PROJETO REMAC, ASPECTOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010092324 PROJETO REMAC, PROJETO REMAC, COLETâNEA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010092327 PROJETO REMAC, PROJETO REMAC, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010092328 PROJETO REMAC, PROJETO REMAC, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010072400 PURCELL, EDWARD MILLS, CURSO DE FíSICA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010072399 PURCELL, EDWARD MILLS, CURSO DE FíSICA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010072402 PURCELL, EDWARD MILLS, CURSO DE FíSICA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010072401 PURCELL, EDWARD MILLS, CURSO DE FíSICA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010060345 PUTTEMANS, HUBERT, AGRICULTURA GERAL: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010061374 PUZZI, DOMINGOS, CONSERVAçãO DOS GRãOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010061381 PUZZI, DOMINGOS, MANUAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010061382 PUZZI, DOMINGOS, MANUAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010069377 PY, CLAUDE, LA PINã TROPICAL, BLUME, 1968 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010069382 PY, CLAUDE, LA PIñO TROPICAL, BLUME, 1968 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010069381 PY, CLAUDE, LáNANAS, G. P. MAISON NEUVE E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010073422 QUAGLIANO, J. V., QUíMICA, GUANABARA DOIS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010073423 QUAGLIANO, J. V., QUíMICA, GUANABARA DOIS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010073424 QUAGLIANO, J. V., QUíMICA, GUANABARA DOIS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010073425 QUAGLIANO, J. V., QUíMICA, GUANABARA DOIS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010073426 QUAGLIANO, J. V., QUíMICA, GUANABARA DOIS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010056917 QUINTELA, ANTôNIO DE CARVALHO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010063249 RABELO, JOSé LUCIANO, ESTUDOS SOBRE A EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01268/2021 R$ 0,00

2010068657 RAICES,  , RAICES, TUBERCULOS, PLATANOS Y EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010072706 RAINVILLE, EARL D., ELEMENTARY DIFFERENTIAL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010053235 RAIOL, DOMINGOS ANTôNIO, MOTINS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010053237 RAIOL, DOMINGOS ANTôNIO, MOTINS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2017014224 RALPH, SPIEGEL, MURRAY. ESTATÍSTICA: EM USOMCGRAW-13/10/2017 R$ 6,58269/2021 R$ 4,03

2010072013 RAMALHO JR., FRANCISCO, OS FUNDAMENTOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010072014 RAMALHO JR., FRANCISCO, OS FUNDAMENTOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010072017 RAMALHO JR., FRANCISCO, OS FUNDAMENTOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010072018 RAMALHO JR., FRANCISCO, OS FUNDAMENTOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010072019 RAMALHO JR., FRANCISCO, OS FUNDAMENTOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010072020 RAMALHO JR., FRANCISCO, OS FUNDAMENTOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010072007 RAMALHO JR., FRANCISCO, OS FUNDAMENTOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010072010 RAMALHO JR., FRANCISCO, OS FUNDAMENTOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010072011 RAMALHO JR., FRANCISCO, OS FUNDAMENTOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010072012 RAMALHO JR., FRANCISCO, OS FUNDAMENTOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010072030 RAMALHO JR., FRANCISCO, OS FUNDAMENTOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010072029 RAMALHO JR., FRANCISCO, OS FUNDAMENTOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010072032 RAMALHO JR., FRANCISCO, OS FUNDAMENTOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010072034 RAMALHO JR., FRANCISCO, OS FUNDAMENTOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010072033 RAMALHO JR., FRANCISCO, OS FUNDAMENTOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010072035 RAMALHO JR., FRANCISCO, OS FUNDAMENTOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010072027 RAMALHO JR., FRANCISCO, OS FUNDAMENTOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010072037 RAMALHO JR., FRANCISCO, OS FUNDAMENTOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010072038 RAMALHO JR., FRANCISCO, OS FUNDAMENTOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010072042 RAMALHO JR., FRANCISCO, OS FUNDAMENTOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010072004 RAMALHO JR., FRANCISCO, OS FUNDAMENTOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010072002 RAMALHO JR., FRANCISCO, OS FUNDAMENTOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010071994 RAMALHO JR., FRANCISCO, OS FUNDAMENTOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010071992 RAMALHO JR., FRANCISCO, OS FUNDAMENTOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010071991 RAMALHO JR., FRANCISCO, OS FUNDAMENTOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010071990 RAMALHO JR., FRANCISCO, OS FUNDAMENTOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010064219 RAMOS, AUGUSTO, O CAFé NO BRASIL E NO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010085853 RAMOS, NUNO, PROJETO RESPIRAçãO, MAC EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010059839 RAMSAY, JORGE, EXTENSION AGRíCOLA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010059840 RAMSAY, JORGE, EXTENSION AGRíCOLA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00
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2010063701 RAMSEY, GLEN B., ENFERMEDADES QUE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010058367 RANQUINI, JUAN HOMEDES, AVICULTURA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010058366 RANQUINI, JUAN HOMEDES, GANADO VACINO: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010058365 RANQUINI, JUAN HOMEDES, ZOOTECNIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010050696 RAS, NOBERTO, LOS PROCESOS SOCIALES DEL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01268/2021 R$ 0,00

2010050694 RAS, NOBERTO, LOS PROCESOS SOCIALES DEL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01268/2021 R$ 0,00

2010050697 RAS, NOBERTO, LOS PROCESOS SOCIALES DEL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01268/2021 R$ 0,00

2010068530 RASCHIERI, J. PISTANO, DESECACIóM DE LOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010063716 RAWLINS, THOMAS ELSWORTH, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010064974 REAVES, PAUL M., EL GANAD LECHERD Y LAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010064969 REAVES, PAUL M., EL GANADO LECHERO Y LAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010056994 REBOUR, H., EL RIEGO, EDICIONES MUNDI- EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010056995 REBOUR, H., EL RIEGO, EDICIONES MUNDI- EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010068178 REDONDO, ANTôNIO LARREA, INFERTO DE LA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010067776 REGAUDIE, ROGER, OVEJAS Y CORDEROS CRIA Y EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010067775 REGAUDIE, ROGER, OVEJAS Y CORDEROS CRIA Y EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010055503 REICHENBACH-KLINKE, HEINZ-HERMANN, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010065058 REICHMANN, ERNANI, A MULA E O MáGICO COM EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010065062 REICHMANN, ERNANI, AS LANTERNAS: APêNDICE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010065057 REICHMANN, ERNANI, ILUSTRAçãO IMPRóPRIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01333/2021 R$ 0,00

2010065061 REICHMANN, ERNANI, INTERMEZZO LíRICO- EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010063172 REIFSCHNEIDER, FRANCISCO JOSé B., ÍNDICE DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010060177 REIMBERT, ANDRé, SILOS: TEORIA Y PRáCTICA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010065891 REIS, PAULO PEREIRA DOS, AS DIVISAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010055125 REMENIERAS, G., TRATADO DE HIDROLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010055126 REMENIERAS, G., TRATADO DE HIDROLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010055127 REMENIERAS, G., TRATADO DE HIDROLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010055128 REMENIERAS, G., TRATADO DE HIDROLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010055129 REMENIERAS, G., TRATADO DE HIDROLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010055130 REMENIERAS, G., TRATADO DE HIDROLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010055122 REMENIERAS, G., TRATADO DE HIDROLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010055124 REMENIERAS, G., TRATADO DE HIDROLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010055123 REMENIERAS, G., TRATADO DE HIDROLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010053937 RESENDE, MAURO, PEDOLOGIA E FERTILIDADE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010053938 RESENDE, MAURO, PEDOLOGIA E FERTILIDADE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010072253 RESNICK, ROBERT, FíSICA 1, LIVROS TéCNICOS E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010072233 RESNICK, ROBERT, FíSICA I, AO LIVRO TéCNICO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010072234 RESNICK, ROBERT, FíSICA I, AO LIVRO TéCNICO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010072227 RESNICK, ROBERT, FíSICA I, LIVROS TéCNICOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010072225 RESNICK, ROBERT, FíSICA I, LIVROS TéCNICOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010072221 RESNICK, ROBERT, FíSICA I, LIVROS TéCNICOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010060346 REYNALDS, LLOYD G., AGRICULTURE IN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010063086 REYNOERT, ERNST E., LA INVESTIGACION DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010087406 REZEK, JOSé FRANCISCO, DIREITO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010051985 RIBEIRO, DARCY, ESTUDOS DE ANTROPOLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01102/2022 R$ 0,00

2010051977 RIBEIRO, DARCY, OS BRASILEIROS: LIVRO I: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01271/2021 R$ 0,00

2010051980 RIBEIRO, DARCY, OS íNDIOS E A CIVILIZAçãO: A EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010067159 RIBEYROLLES, CHARLES, BRASIL PITORESCO: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010067160 RIBEYROLLES, CHARLES, BRASIL PITORESCO: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010051022 RICARDO, CASSIANO, VIAGEM NO TEMPO E NO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010058541 RICE, VICTOR ARTHUR, BREEDINGS AND EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010072519 RICH, BARNETT, ÁLGEBRA ELEMENTAR: RESUMO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010072517 RICH, BARNETT, ÁLGEBRA ELEMENTAR: RESUMO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010053730 RICHARDS, JOHN H., ELEMENTS OF ORGANIC EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010058718 RIGHI, GILBERTO, MINHOCAS DE MATO GROSSO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010065499 RIOS, LIBARDO RIVAS, ASPECTOS DE LA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010063213 RITAS, JULIO LOPEZ, EL DIAGNóSTICO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01329/2021 R$ 0,00

2010094776 ROACH, F. A. MÁQUINAS PULVERIZARORAS EM USOSEM MARCA09/09/2014 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2013022178 ROBERT, RESNICK,; DAVID, HALLIDAY,. FÍSICA - EM USOLTCE11/09/2013 R$ 6,76251/2021 R$ 0,76
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2010063711 ROBERTS, DANIEL A., FUNDAMENTOS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010061430 ROBERTS, E. H., VIABILITY OF SEEDS, CHAPMAN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010061431 ROBERTS, E. H., VIABILITY OF SEEDS, CHAPMAN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010052811 ROBREDO, LEOPOLDO HERNáNDEZ, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010064118 RODALE, J. I., ABONOS ORGâNICOS, TRES EMES, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010060972 RODE, A. A., THEORY OF SOIL MOISTURE: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010065123 RODRIGUES, JOSé HONóRIO, INDEPENDêNCIA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010065127 RODRIGUES, JOSé HONóRIO, INDEPENDêNCIA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010065131 RODRIGUES, JOSé HONóRIO, INDEPENDêNCIA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010065129 RODRIGUES, JOSé HONóRIO, INDEPENDêNCIA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010065125 RODRIGUES, JOSé HONóRIO, INDEPENDêNCIA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010067774 RODRIGUEZ, GONZALO DIAZ, APORTES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010067773 RODRIGUEZ, GONZALO DIAZ, APORTES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010057045 ROE, HANY BURGESS, DRENAJES AGRíCOLAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010057046 ROE, HANY BURGESS, MOISTURE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010086218 ROE, HARRI BURGUESS, ENGINEERING FOR EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010054754 ROSA, CARLOS NOBRE, INVERTEBRADOS: O SIRí, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010054753 ROSA, CARLOS NOBRE, INVERTEBRADOS: O SIRí, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010054756 ROSA, CARLOS NOBRE, INVERTEBRADOS: O SIRí, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010054755 ROSA, CARLOS NOBRE, INVERTEBRADOS: O SIRí, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010054763 ROSA, CARLOS NOBRE, INVERTEBRADOS: O SIRí, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010054761 ROSA, CARLOS NOBRE, INVERTEBRADOS: O SIRí, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010054762 ROSA, CARLOS NOBRE, INVERTEBRADOS: O SIRí, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010054759 ROSA, CARLOS NOBRE, INVERTEBRADOS: O SIRí, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010054760 ROSA, CARLOS NOBRE, INVERTEBRADOS: O SIRí, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010054757 ROSA, CARLOS NOBRE, INVERTEBRADOS: O SIRí, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010054758 ROSA, CARLOS NOBRE, INVERTEBRADOS: O SIRí, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010092124 ROSA, ISMAEL DE SOUZA, ENXERTIA DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010062127 ROSENBERGER, GUSTAV, EXPLORACIóN CLíNICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010079230 ROSSI, SILVIO JOSé, SECAGEM E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010067594 ROSTOW, W. W., ETAPAS DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01268/2021 R$ 0,00

2010067593 ROSTOW, W. W., ETAPAS DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01268/2021 R$ 0,00

2010060038 ROULS, JANOLYCE, ADIESTRAMIENTO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010060037 ROULS, JANOLYCE, ADIESTRAMIENTO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010067138 ROY, J. H. B., THE CALF, BUTTER WORTHS, 1980 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01324/2021 R$ 0,00

2010060717 RUSSELL, E. JOHN, LAS CONDICIONES DEL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010063122 RUSSELL, E. JOHN, LAS CONDICIONES DEL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010062218 RUSSELL, EDWARD J., THE FERTILITY OF THE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010072317 RUSSELL, JOHN BLAIR, QUíMICA GERAL, MC EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010072314 RUSSELL, JOHN BLAIR, QUíMICA GERAL, MC EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010072316 RUSSELL, JOHN BLAIR, QUíMICA GERAL, MC EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010072315 RUSSELL, JOHN BLAIR, QUíMICA GERAL, MC EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010094729 RUSSELL, JOHN BLAIR. QUÍMICA GERAL EM USOSEM MARCA13/03/2014 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010067294 RYALL, A. LLOYD, HANDLING, TRANSPORTATION, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010062947 RYDHOLM, SUEN A., PULPING PROCESSES, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010058499 SAAD, ODILON, A VEZ DOS HERBICIDAS, NOBEL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010058506 SAAD, ODILON, A VEZ DOS HERBICIDAS, NOBEL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010058508 SAAD, ODILON, A VEZ DOS HERBICIDAS, NOBEL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010058507 SAAD, ODILON, A VEZ DOS HERBICIDAS, NOBEL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010058504 SAAD, ODILON, A VEZ DOS HERBICIDAS, NOBEL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010058509 SAAD, ODILON, A VEZ DOS HERBICIDAS, NOBEL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010058497 SAAD, ODILON, MAQUINAS E TéCNICAS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01328/2021 R$ 0,00

2010058494 SAAD, ODILON, SELEçãO DO EQUIPAMENTO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01328/2021 R$ 0,00

2010058490 SAAD, ODILON, SELEçãO DO EQUIPAMENTO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01328/2021 R$ 0,00

2010085872 SACCA, R. A., PRAGAS E DOENçAS, S. ED., 1977 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010066482 SAINT-HILAIRE, AUGUSTE DE, SEGUNDA VIAGEM EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010066487 SAINT-HILAIRE, AUGUSTE DE, VIAGEM AO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010066480 SAINT-HILAIRE, AUGUSTE DE, VIAGEM AO RIO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010066481 SAINT-HILAIRE, AUGUSTE DE, VIAGEM PELAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00
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2010066485 SAINT-HILAIRE, AUGUSTE DE, VIAGEM PELO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010066483 SAINT-HILAIRE, AUGUSTE DE, VIAGEM à EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010066491 SAINT-HILAIRE, AUGUSTE DE, VIAGEM à EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010066484 SAINT-HILAIRE, AUGUSTE DE, VIAGENS PELA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2014017170 SALASSIER, BERNARDO,. MANUAL DE EM USOUFV25/09/2014 R$ 8,90234/2021 R$ 2,74

2010067954 SALES, LUIS S., LA OVEJA PRODUCTIVA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010074165 SALGUEIRO, LíDIA, INTRODUçàO A FíSICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010069927 SALVADOR, JOSé GONçALVES, OS MAGNATAS DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010069928 SALVADOR, JOSé GONçALVES, OS MAGNATAS DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2014016822 SAMIR, AMIN,; KOSTAS, VERGOPOULOS,. A EM USOPAZ E23/09/2014 R$ 2,67268/2021 R$ 0,91

2010053501 SAMPAIO, JOSé BENIDITO MATTOS DE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01328/2021 R$ 0,00

2010053503 SAMPAIO, JOSé BENIDITO MATTOS DE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01328/2021 R$ 0,00

2010053500 SAMPAIO, JOSé BENIDITO MATTOS DE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01328/2021 R$ 0,00

2010053410 SANADI, D. RAO, CURRENT TOPICS IN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010053409 SANADI, D. RAO, CURRENT TOPICS IN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010053414 SANADI, D. RAO, CURRENT TOPICS IN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010053417 SANADI, D. RAO, CURRENT TOPICS IN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010053419 SANADI, D. RAO, CURRENT TOPICS IN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010053418 SANADI, D. RAO, CURRENT TOPICS IN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010053411 SANADI, D. RAO, CURRENT TOPICS IN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010053415 SANADI, D. RAO, CURRENT TOPICS IN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010053413 SANADI, D. RAO, CURRENT TOPICS IN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010053412 SANADI, D. RAO, CURRENT TOPICS IN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010053408 SANADI, D. RAO, CURRENT TOPICS IN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010053416 SANADI, D. RAO, CURRENT TOPICS IN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010086391 SANFORD LIMA, ARMANDO , UMA NOVA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010069064 SANT'ANNA, DENISE BERNUZZI DE, O PRAZER EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010063235 SANTA INEZ, A. L. DE, MERCADO PARA FRUTAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010065686 SANTA ROSA, VIRGíNIO, O SENTIDO DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010068750 SANTANA, MARTHA M. F. C. M., NORDESTE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010068749 SANTANA, MARTHA M. F. C. M., NORDESTE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010066034 SANTIAGO, ALBERTO ALVES, EL CEBU: GANADO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010066028 SANTIAGO, ALBERTO ALVES, OS CRUZAMENTOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010066026 SANTIAGO, ALBERTO ALVES, OS CRUZAMENTOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010066031 SANTIAGO, ALBERTO ALVES, OS CRUZAMENTOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010072978 SANTOS, ADEILDO ANTãO DOS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010072977 SANTOS, ADEILDO ANTãO DOS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010072976 SANTOS, ADEILDO ANTãO DOS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010072975 SANTOS, ADEILDO ANTãO DOS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010072974 SANTOS, ADEILDO ANTãO DOS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2014018399 SANTOS, CORREIA, M.. O MANUAL DO EM USOLIVRARIA15/10/2014 R$ 5,36279/2021 R$ 5,36

2010055486 SANTOS, EURICO, O MUNDO DOS ARTRóPODES, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010055484 SANTOS, EURICO, OS MOLUSCOS: VIDA E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010082501 SANTOS, HORTA , PROBLEMAS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010065898 SANTOS, JOSé NICOLAU DOS, EMILIANO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010065541 SANTOS, LUíS GONçALVES DOS, MEMóRIAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010053514 SANTOS, MANOEL F. DOS, ÁREA SOB EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010068291 SANVICENTE, ANTôNIO ZORATTO, EMPRESAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010060355 SARKAR, PRAFULLA C., THE PLANNING OF EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010051923 SASS, ROSELIS VON, REVELAçõES INéDITAS DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010051925 SASS, ROSELIS VON, SABá, O PAíS DAS MIL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010058369 SASTRY, N. S. R., FARM ANIMAL MANAGEMENT, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010068785 SAYAD, JOãO, CRéDITO RURAL NO BRASIL: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01271/2021 R$ 0,00

2010065753 SAYãO, LéA, MEU PAI, BERNADO SAYãO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010053819 SCHAFER, WILHELM, ECOLOGY AND EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010058449 SCHMIDT, K. J., THE CHEMISTRY OF EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010068416 SCHNEIDER, G. W., CULTIVO DE ARBOLES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010068415 SCHNEIDER, G. W., CULTIVO DE ARBOLES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010069268 SCHOLTYSSEK, SIEGFRIED, MANUAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00
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2010069271 SCHOLTYSSEK, SIEGFRIED, MANUAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010064191 SCHOLZ, W., ASPECTOS INDUSTRIAIS DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010063914 SCHUH, G. EDWARD, O DESENVOLVIMENTO DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010060073 SCHULTZ, THEODORE W., TRANSFORMING EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010054392 SCHUTTE, KARL H., BIOLOGIA DE LOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010056921 SCHWAB, GLENN O., ELEMENTARY SOIL AND EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010075274 SCHWARTZ, HOWARD F., PROBLEMAS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010050782 SCHWEITZER, ALBERT, ALBERT SCHWEITZER: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010054086 SCIENTIFIC AMERICAN, , ECOLOGíA, EVOLUCIóN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01295/2021 R$ 0,00

2010094871 SCOBIE, JAMES R.REVOLUTION ON THE LAMPAS: EM USOSEM MARCA12/01/2015 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010062474 SCOTT, WALTER O., PRODUCCION MODERNA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010062475 SCOTT, WALTER O., PRODUCCION MODERNA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010071825 SEARS, FRANCIS WESTON, FISICA: ONDAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071778 SEARS, FRANCIS WESTON, FíSICA, LIVROS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071776 SEARS, FRANCIS WESTON, FíSICA, LIVROS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071774 SEARS, FRANCIS WESTON, FíSICA, LIVROS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071772 SEARS, FRANCIS WESTON, FíSICA, LIVROS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071771 SEARS, FRANCIS WESTON, FíSICA, LIVROS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071770 SEARS, FRANCIS WESTON, FíSICA, LIVROS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071767 SEARS, FRANCIS WESTON, FíSICA, LIVROS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071761 SEARS, FRANCIS WESTON, FíSICA, LIVROS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071760 SEARS, FRANCIS WESTON, FíSICA, LIVROS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071824 SEARS, FRANCIS WESTON, FíSICA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071826 SEARS, FRANCIS WESTON, FíSICA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071814 SEARS, FRANCIS WESTON, FíSICA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071806 SEARS, FRANCIS WESTON, FíSICA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071805 SEARS, FRANCIS WESTON, FíSICA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071807 SEARS, FRANCIS WESTON, FíSICA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071801 SEARS, FRANCIS WESTON, FíSICA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071799 SEARS, FRANCIS WESTON, FíSICA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071795 SEARS, FRANCIS WESTON, FíSICA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071796 SEARS, FRANCIS WESTON, FíSICA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071792 SEARS, FRANCIS WESTON, FíSICA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071752 SEARS, FRANCIS WESTON, FíSICA: MECâNICA DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071740 SEARS, FRANCIS WESTON, FíSICA: MECâNICA DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010078355 SEARS, SEARS, FíSICA 2 : MECâNICA DOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010078356 SEARS, SEARS, FíSICA 2 : MECâNICA DOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010094727 SEARS, SEARS. FÍSICA 2 : MECÂNICA DOS EM USOSEM MARCA13/03/2014 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010094730 SEARS, WERTON. FÍSICA: CALOR, ONDAS, ÓTICA EM USOSEM MARCA13/03/2014 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010078380 SEBRAE, SEBRAE, FATORES CONDICIONANTES E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01333/2021 R$ 0,00

2010063341 SECRETARIA DA AGRICULTURA, , TRATAMENTOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010094861 SECRETARIA DA AGRICULTURA.MODERNIZATION EM USOSEM MARCA12/01/2015 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010063212 SECRETARIA DE ESTADO DOS ESTADOS UNIDOS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010056395 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, , AçãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010093803 SECRETARIA, SECRETARIA NACIONAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01333/2021 R$ 0,00

2010062468 SEDIYAMA, TUNEO, CARACTERIZAçãO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010072668 SEELEY, ROBERT T., CáLCULO DE UMA VARIáVEL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010072667 SEELEY, ROBERT T., CáLCULO DE UMA VARIáVEL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010072665 SEELEY, ROBERT T., CáLCULO DE UMA VARIáVEL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010072664 SEELEY, ROBERT T., CáLCULO DE UMA VARIáVEL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010072663 SEELEY, ROBERT T., CáLCULO DE UMA VARIáVEL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010072662 SEELEY, ROBERT T., CáLCULO DE UMA VARIáVEL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010072661 SEELEY, ROBERT T., CáLCULO DE UMA VARIáVEL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010072659 SEELEY, ROBERT T., CáLCULO DE UMA VARIáVEL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010072660 SEELEY, ROBERT T., CáLCULO DE UMA VARIáVEL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010053407 SEEMANN, J., AGROMETEOROLOGY, SPRINGER - EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010067155 SELDLER, CARL, DEZ ANOS NO BRASIL, ITATIAIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2017016483 SEMI-ÁRIDO, UFERSA - UNIVERSIDADE FEDERAL EM USOUFERSA01/12/2017 R$ 0,01272/2021 R$ 0,01

2010088225 SEMINáRIO BRASILEIRO SOBRE HOMEOPATIA NA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00
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2010088226 SEMINáRIO BRASILEIRO SOBRE HOMEOPATIA NA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010088227 SEMINáRIO BRASILEIRO SOBRE HOMEOPATIA NA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010060349 SEMLER, HENRIQUE, MANUAL PARA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010061694 SEMPLE, ARTHUR T., AVANCES EN PASTURAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010066180 SEPP, ANTON, VIAGEM àS MISSõES JESUíTAS E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010094948 SER E SISMAR.SER E SISMAR EM USOSEM MARCA21/05/2015 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010069334 SERINGUEIRA, , A SERINGUEIRA NA BAHIA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010073741 SERRA, ADALBERTO ARAúJO, PREVISãO DAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010073740 SERRA, ADALBERTO ARAúJO, PREVISãO DAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010072527 SERRASQUEIRO, JOSé ADELINO, TRATADO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010072513 SERRãO, ALBERTO NUNES, TáBUA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010058377 SERVICIO DE DIVULGACIóN Y EXTENSION RURAL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010058712 SHEPHARD, M. R. N., ARTHROPODS AS FINAL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010093459 SHIOGA, PEDRO SENTARO, AVALIAçãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01333/2021 R$ 0,00

2010059404 SHIPPEN, J. M., BASIC FARM MACHINERY, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01328/2021 R$ 0,00

2010059402 SHIPPEN, J. M., MAQUINáRIA AGRíCOLA BáSICA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01328/2021 R$ 0,00

2010059403 SHIPPEN, J. M., MAQUINáRIA AGRíCOLA BáSICA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01328/2021 R$ 0,00

2010085869 SHOUSHA, SAMER, ESTRUTURA A TERMO DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010085870 SHOUSHA, SAMER, ESTRUTURA A TERMO DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010051475 SIGAUD, LYGIA, GREVE NOS ENGENHOS, PAZ E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01271/2021 R$ 0,00

2010073259 SIGLAS, , SIGLAS AGROPECUáRIAS BRASILEIRAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010058313 SILVA JÚNIOR, MARCELO, O OFIDISMO NO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010062563 SILVA, ALCIR VERAS DA, ALGODãO E INDúSTRIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010087335 SILVA, FRANCISCO CANINDé FERREIRA DA, UMA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010087336 SILVA, FRANCISCO CANINDé FERREIRA DA, UMA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010087339 SILVA, FRANCISCO CANINDé FERREIRA DA, UMA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010087337 SILVA, FRANCISCO CANINDé FERREIRA DA, UMA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010087338 SILVA, FRANCISCO CANINDé FERREIRA DA, UMA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010051583 SILVA, HéLIO, 1964: GOLPE OU CONTRA GOLPE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010051581 SILVA, HéLIO, A GRANDE MARCHA: O CICLO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010051585 SILVA, HéLIO, A GUERRA PAULISTA: 1932, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010051587 SILVA, HéLIO, OS TENENTES NO PODER: 1931, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010051586 SILVA, HéLIO, OS TENENTES NO PODER: 1931, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010063102 SILVA, JOSé FERNANDO COELHO DA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010063094 SILVA, JOSé FERNANDO COELHO DA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010063114 SILVA, JOSé FERNANDO COELHO DA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010063120 SILVA, JOSé FERNANDO COELHO DA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010063121 SILVA, JOSé FERNANDO COELHO DA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010068613 SILVA, JOSé GRAZIANO DA, PROGRESSO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010081588 SILVA, JUAREZ DE SOUSA E, PRé- EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010082497 SILVA, MARCELO BARBOSA DA , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010052836 SILVA, MARIA BEATRIZ NISSA DA, FORMAS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010073090 SILVA, MELSON F. DA, TABELA PARA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010073091 SILVA, MELSON F. DA, TABELA PARA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010073092 SILVA, MELSON F. DA, TABELA PARA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010062219 SILVA, OLAVO BARROS DE ARAúJO, TERRA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010063461 SILVA, PAULO SéRGIO LIMA E, SITUAçãO DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010063465 SILVA, PAULO SéRGIO LIMA E, SITUAçãO DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010063456 SILVA, PAULO SéRGIO LIMA E, SITUAçãO DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010063455 SILVA, PAULO SéRGIO LIMA E, SITUAçãO DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010063454 SILVA, PAULO SéRGIO LIMA E, SITUAçãO DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010063453 SILVA, PAULO SéRGIO LIMA E, SITUAçãO DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010063452 SILVA, PAULO SéRGIO LIMA E, SITUAçãO DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010064210 SILVA, SéRGIO, EXPANSãO CAFEEIRA E ORIGENS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010064211 SILVA, SéRGIO, EXPANSãO CAFEEIRA E ORIGENS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010064212 SILVA, SéRGIO, EXPANSãO CAFEEIRA E ORIGENS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010064206 SILVA, SéRGIO, EXPANSãO CAFEEIRA E ORIGENS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010064208 SILVA, SéRGIO, EXPANSãO CAFEEIRA E ORIGENS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010065685 SILVEIRA, ROSA MARIA GODOY, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00
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2010066335 SIMONSEN, MARIO H., TEORIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010067511 SIMONSEN, MáRIO HENRIQUE, BRASIL 2001, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01268/2021 R$ 0,00

2010086080 SIMPóSIO BRASILEIRO DE APLICAçõES DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010091727 SIMPóSIO, SIMPóSIO SOBRE TOLERâNCIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010061414 SIQUEIRA, JOSé OSWALDO, BIOTECNOLOGIA DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01324/2021 R$ 0,00

2010061415 SIQUEIRA, JOSé OSWALDO, BIOTECNOLOGIA DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01324/2021 R$ 0,00

2010061416 SIQUEIRA, JOSé OSWALDO, BIOTECNOLOGIA DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01324/2021 R$ 0,00

2010061417 SIQUEIRA, JOSé OSWALDO, BIOTECNOLOGIA DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01324/2021 R$ 0,00

2010061418 SIQUEIRA, JOSé OSWALDO, BIOTECNOLOGIA DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01324/2021 R$ 0,00

2010061412 SIQUEIRA, JOSé OSWALDO, BIOTECNOLOGIA DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01324/2021 R$ 0,00

2010061411 SIQUEIRA, JOSé OSWALDO, BIOTECNOLOGIA DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01324/2021 R$ 0,00

2010061410 SIQUEIRA, JOSé OSWALDO, BIOTECNOLOGIA DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01324/2021 R$ 0,00

2010060047 SISTEMA BRASILEIRO DE EXTENSãO RURAL, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010058995 SISTROM, WILLIAM ROBERT, A VIDA DOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01299/2021 R$ 0,00

2010058993 SISTROM, WILLIAM ROBERT, A VIDA DOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01299/2021 R$ 0,00

2010058994 SISTROM, WILLIAM ROBERT, A VIDA DOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01299/2021 R$ 0,00

2010058992 SISTROM, WILLIAM ROBERT, A VIDA DOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01299/2021 R$ 0,00

2010059005 SISTROM, WILLIAM ROBERT, A VIDA DOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01299/2021 R$ 0,00

2010059003 SISTROM, WILLIAM ROBERT, A VIDA DOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01299/2021 R$ 0,00

2010059002 SISTROM, WILLIAM ROBERT, A VIDA DOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01299/2021 R$ 0,00

2010059001 SISTROM, WILLIAM ROBERT, A VIDA DOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01299/2021 R$ 0,00

2010059000 SISTROM, WILLIAM ROBERT, A VIDA DOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01299/2021 R$ 0,00

2010058999 SISTROM, WILLIAM ROBERT, A VIDA DOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01299/2021 R$ 0,00

2010067786 SKIDMORE, THOMAS E., BRASIL: DE GETúLIO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010054987 SKINNER, BRAIN J., RECURSOS MINERAIS DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054988 SKINNER, BRAIN J., RECURSOS MINERAIS DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054985 SKINNER, BRAIN J., RECURSOS MINERAIS DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054986 SKINNER, BRAIN J., RECURSOS MINERAIS DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054995 SKINNER, BRAIN J., RECURSOS MINERAIS DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054993 SKINNER, BRAIN J., RECURSOS MINERAIS DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054991 SKINNER, BRAIN J., RECURSOS MINERAIS DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010054992 SKINNER, BRAIN J., RECURSOS MINERAIS DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054989 SKINNER, BRAIN J., RECURSOS MINERAIS DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010054990 SKINNER, BRAIN J., RECURSOS MINERAIS DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010063267 SLADE, FRANK H., FOOD PROCESSING PLANT, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010053808 SLATER, A. COWNLEY, GEOLOGIA PARA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010053809 SLATER, A. COWNLEY, GEOLOGIA PARA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010053810 SLATER, A. COWNLEY, GEOLOGIA PARA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010053807 SLATER, A. COWNLEY, ROCHAS, LEP S. A., 1961 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010058652 SLEIGH, MICHAEL, BIOLOGIA DE LOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01298/2021 R$ 0,00

2010059379 SMITH, HARRIS PEARSON, FARM MACHINERY EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01328/2021 R$ 0,00

2010094772 SMITH, HARRIS PEARSON. MAQUINARIA Y EM USOSEM MARCA14/08/2014 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010053801 SMITH, J. MAYNARD, MODELS IN ECOLOGY, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010051661 SMITH, T. LYNN, ORGANIZAçãO RURAL: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010065501 SNAPP, ROSCOE R., BEEF CATTLE: THEIR EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010076210 SNYDER, LLEWELLYN R., COMPUTATIONAL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010067290 SOARES, FRANCISCO AMILTON C., PROGRAMA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010067289 SOARES, FRANCISCO AMILTON C., PROGRAMA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010094647 SOARES, JOSÉ TEODORO.PLANEJAMENTO E EM USOSEM MARCA22/10/2013 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010094599 SOARES, JOSÉ TEODORO.PLANEJAMENTO E EM USOSEM MARCA06/08/2013 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010094598 SOARES, JOSÉ TEODORO.PLANEJAMENTO E EM USOSEM MARCA06/08/2013 R$ 0,01273/2021 R$ 0,00

2010094597 SOARES, JOSÉ TEODORO.PLANEJAMENTO E EM USOSEM MARCA06/08/2013 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010094596 SOARES, JOSÉ TEODORO.PLANEJAMENTO E EM USOSEM MARCA06/08/2013 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010094595 SOARES, JOSÉ TEODORO.PLANEJAMENTO E EM USOSEM MARCA06/08/2013 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010051735 SOCIEDADE BRASILEIRA DE GEOLOGIA, , A EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010051734 SOCIEDADE BRASILEIRA DE GEOLOGIA, , A EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010051733 SOCIEDADE BRASILEIRA DE GEOLOGIA, , A EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010051732 SOCIEDADE BRASILEIRA DE GEOLOGIA, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010095241 SOCIEDADE BRASILEIRA DE ZOOLOGIA.VII EM USOSEM MARCA19/02/2016 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00
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2010095242 SOCIEDADE BRASILEIRA DE ZOOLOGIA.VII EM USOSEM MARCA19/02/2016 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010095243 SOCIEDADE BRASILEIRA DE ZOOLOGIA.VII EM USOSEM MARCA19/02/2016 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010051677 SODRé, NELSON WERNECK, AS RAZõES DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010051684 SODRé, NELSON WERNECK, HISTóRIA DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010051674 SODRé, NELSON WERNECK, SíNTESE DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010051675 SODRé, NELSON WERNECK, SíNTESE DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010051676 SODRé, NELSON WERNECK, SíNTESE DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010060975 SOIL, , SOIL PHYSICAL CONDITIONS AND CROP EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01329/2021 R$ 0,00

2010060924 SOILS, , SOILS IN MEDITERRANEAN TYPE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010060927 SOILS, , SOILS OF THE HUMID TROPICS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010063704 SOLDANO, OSVALDO RODOLFO, EL TRIGO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2014017405 SOLO, III REUNIÃO PARANAENSE DE CIÊNCIAS EM USOIAPAR01/10/2014 R$ 51,18269/2021 R$ 13,77

2010053747 SOLOMONS, T. W. GRAHAM, QUíMICA ORGâNICA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010053748 SOLOMONS, T. W. GRAHAM, QUíMICA ORGâNICA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010094721 SOLOMONS, T. W. GRAHAM. QUÍMICA ORGÂNICA EM USOSEM MARCA13/03/2014 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2014004887 SOLUTIONS, ADSORPTION FROM AQUEOUS. EM USOPLENUM11/03/2014 R$ 4,37269/2021 R$ 0,61

2010065504 SOMMER DANDRADE, FERNANDO DE, A RAçA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010072967 SOONG, T. T., MODELOS PROBABILíSTICOS EM EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010072966 SOONG, T. T., MODELOS PROBABILíSTICOS EM EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010055083 SOPPER, RALPH H., GEOLOGIA E SUPRIMENTO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010055082 SOPPER, RALPH H., GEOLOGIA E SUPRIMENTO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010055081 SOPPER, RALPH H., GEOLOGIA E SUPRIMENTO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010055080 SOPPER, RALPH H., GEOLOGIA E SUPRIMENTO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010055079 SOPPER, RALPH H., GEOLOGIA E SUPRIMENTO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010055078 SOPPER, RALPH H., GEOLOGIA E SUPRIMENTO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010055077 SOPPER, RALPH H., GEOLOGIA E SUPRIMENTO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010055065 SOPPER, RALPH H., GEOLOGIA E SUPRIMENTO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010055066 SOPPER, RALPH H., GEOLOGIA E SUPRIMENTO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010055067 SOPPER, RALPH H., GEOLOGIA E SUPRIMENTO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010055068 SOPPER, RALPH H., GEOLOGIA E SUPRIMENTO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010055062 SOPPER, RALPH H., GEOLOGIA E SUPRIMENTO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010055063 SOPPER, RALPH H., GEOLOGIA E SUPRIMENTO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010055064 SOPPER, RALPH H., GEOLOGIA E SUPRIMENTO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010055073 SOPPER, RALPH H., GEOLOGIA E SUPRIMENTO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010055074 SOPPER, RALPH H., GEOLOGIA E SUPRIMENTO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010055075 SOPPER, RALPH H., GEOLOGIA E SUPRIMENTO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010055076 SOPPER, RALPH H., GEOLOGIA E SUPRIMENTO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010055069 SOPPER, RALPH H., GEOLOGIA E SUPRIMENTO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010055070 SOPPER, RALPH H., GEOLOGIA E SUPRIMENTO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010055072 SOPPER, RALPH H., GEOLOGIA E SUPRIMENTO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010075998 SOTH, LAUREN, A MODERNA AGRICULTURA E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01324/2021 R$ 0,00

2010074115 SOUSA, JúLIO SEABRA INGLEZ DE, PODA DAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010074118 SOUSA, JúLIO SEABRA INGLEZ DE, PODA DAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010051282 SOUSA, POMPEU DE, BILHETINHOS A JâNIO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010068218 SOUZA, FRANCISCO ARAúJO SALLES DE, O EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010073085 SOUZA, JOSé OCTáVIO DE, AGRIMENSURA, ED. EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010073086 SOUZA, JOSé OCTáVIO DE, AGRIMENSURA, ED. EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010073087 SOUZA, JOSé OCTáVIO DE, AGRIMENSURA, ED. EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010073088 SOUZA, JOSé OCTáVIO DE, AGRIMENSURA, ED. EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2010068285 SOUZA, JOãO GONçALVES DE, O NORDESTE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01268/2021 R$ 0,00

2010065031 SOUZA, MáRCIO, A EXPRESSãO AMAZONENSE: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010065030 SOUZA, MáRCIO, A EXPRESSãO AMAZONENSE: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010053803 SPEDDING, C. R. W., GRASSLAND ECOLOGY, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010053804 SPEDDING, C. R. W., PRODUCCION OVINA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010067955 SPEEDY, ANDREW W., SHEEF PRODUCTION: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010072810 SPIEGEL, MURRAY R., VARIáVEIS COMPLEXAS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010072809 SPIEGEL, MURRAY R., VARIáVEIS COMPLEXAS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010072808 SPIEGEL, MURRAY R., VARIáVEIS COMPLEXAS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010072807 SPIEGEL, MURRAY R., VARIáVEIS COMPLEXAS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00
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2010068129 SPIEGEL, MURRAY RALPH, VARIáVEIS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010065588 SPINOLA, ANTôNIO DE, PORTUGAL E O FUTRO: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01272/2021 R$ 0,00

2010066203 SPIX, MARTIUS, VIAGEM PELO BRASIL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010066202 SPIX, MARTIUS, VIAGEM PELO BRASIL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010066201 SPIX, MARTIUS, VIAGEM PELO BRASIL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010051272 SPLITTSTOESSER, WALTER E., VEGETABLE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010064995 SPREER, EDGAR, LACTOLOGIA INDUSTRIAL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010068082 SPURR, STEPHEN H., FOREST ECOLOGY, THE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010062754 STAKMAN, E. C., PRINCíPIOS DE PATOLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010063129 STALLINGS, J. H., EL SUELO SU USO Y EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01328/2021 R$ 0,00

2010063126 STALLINGS, J. H., SOIL CONSERVATION, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010060807 STAMM, G. W., GUIA VETERINARIA PARA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010063409 STANIFORTH, A. R., CEREAL STRAW, OXFORD EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010069317 STANSBY, MAURICE E., TECNOLOGIA DE LA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010058898 STANSFIELD, WILLIAN D., GENéTICA: RESUMO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01295/2021 R$ 0,00

2010057080 STEEL, ERNEST W., ABASTECIMENTO DáGUA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010072702 STEIN, SHERMAN K., CáLCULO EN LAS TRES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010072701 STEIN, SHERMAN K., CáLCULO EN LAS TRES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010060027 STEVENSON, GRETA B., BIOLOGIA DOS FUNGOS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01298/2021 R$ 0,00

2010060026 STEVENSON, GRETA B., BIOLOGIA DOS FUNGOS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01298/2021 R$ 0,00

2010069328 STEWART, G. F., MARKETING EGGS AND EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2014021947 STOLZE, GAGLIANO, PABLO; RODOLFO, EM USOSARAIVA10/12/2014 R$ 60,80102/2022 R$ 17,45

2010059384 STONE, ARCHIE A., MAQUINARIA AGRíCOLA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010059386 STONE, ARCHIE A., MAQUINARIA AGRíCOLA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010063130 STONE, R. EARL, MANUAL DE EVALUACION DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01329/2021 R$ 0,00

2010059400 STOUT, B. A., ENERGIA PARA LA AGRICULTURA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01324/2021 R$ 0,00

2010059401 STOUT, B. A., EQUIPO PARA LA PRODUCCION DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010065584 STUDART, HELONEIDA, CHINA: O NORDESTE QUE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010065583 STUDART, HELONEIDA, CHINA: O NORDESTE QUE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010069329 STURKIE, PAUL D., FISIOLOGIA AVIAR, ACRIBIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010073323 SUBSTâNCIAS, , SUBSTâNCIAS TóXICAS EM EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010073321 SUBSTâNCIAS, , SUBSTâNCIAS TóXICAS EM EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010054714 SUDEC, , ANáLISE DE FERTILIDADE DE SOLO: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010054715 SUDEC, , FERTILIDADE E NíVEIS CRíTICOS DOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010054709 SUDEC, , LEVANTAMENTO EXPLORATóRIO DOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010054708 SUDEC, , LEVANTAMENTO EXPLORATóRIO DOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010051070 SUDENE - SUPERINTENDêNCIA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010051064 SUDENE - SUPERINTENDêNCIA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010051065 SUDENE - SUPERINTENDêNCIA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010051067 SUDENE - SUPERINTENDêNCIA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010051066 SUDENE - SUPERINTENDêNCIA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010051068 SUDENE - SUPERINTENDêNCIA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010051069 SUDENE - SUPERINTENDêNCIA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010073716 SUDENE, , CONTRIBUIçãO AO ESTUDO DS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010073713 SUDENE, , ESTUDO GERAL DE BASE DO VALE DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010073712 SUDENE, , ESTUDO GERAL DE BASE DO VALE DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010073706 SUDENE, , ESTUDO GERAL DE BASE DO VALE DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01328/2021 R$ 0,00

2010053506 SUGUIO, KENITIRO, INTRODUçãO à EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010053505 SUGUIO, KENITIRO, INTRODUçãO à EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010069343 SUNE, CHRISTIAN, LA PALMEIRA DE ACEITE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010069344 SUNE, CHRISTIAN, LA PALMEIRA DE ACEITE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010060915 SUPERINTENDêNCIA, , CONSIDERAçõES EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01328/2021 R$ 0,00

2010055560 SYME, JOHN D., EL PESCADO Y SU INSPECCION, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010064968 SÁ, F. VIEIRA DE, LECHERIA TROPICAL, HISPANO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010052721 TAKENCHI, H., A TERRA: UM PLANETA EM EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010068131 TAMARO, DOMENICO, TRATADO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010068130 TAMARO, DOMENICO, TRATADO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010068132 TAMARO, DOMENICO, TRATTATO DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010050785 TAMER, ALBERTO, TRANSAMAZôNICA SOLUçãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00
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2010050784 TAMER, ALBERTO, TRANSAMAZôNICA, SOLUçãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010064223 TAUNAY, AFFONSO DE E., PEQUENA HISTóRIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010065563 TAUNAY, AFFONSO DE, A GRANDE VIDA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010065570 TAVARES, AURELIO DE LYRA, BRASIL - FRANçA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010053377 TAVARES, MARIA DA CONCEIçãO, DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01268/2021 R$ 0,00

2010053378 TAVARES, MARIA DA CONCEIçãO, DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01268/2021 R$ 0,00

2010053473 TAVORA, JUAREZ, PETRóLEO PARA O BRASIL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010053475 TAVORA, JUAREZ, UMA VIDA E MUITAS LUTAS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010053474 TAVORA, JUAREZ, UMA VIDA E MUITAS LUTAS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010063784 TAYLOR, A. L., INTRODUçãO à SILVICULTURA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010063786 TAYLOR, A. L., INTRODUçãO à SILVICULTURA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010063785 TAYLOR, A. L., INTRODUçãO à SILVICULTURA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010063792 TAYLOR, A. L., INTRODUçãO à SILVICULTURA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010063780 TAYLOR, A. L., NTRODUCCION A LA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010061258 TAYLOR, W. E., SOIL CULTURE AND MODERN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01329/2021 R$ 0,00

2010068438 TEMPLETON, GEORGE S., CRIA DEL CONEJO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010068439 TEMPLETON, GEORGE S., CRIA DEL CONEJO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010055022 TEN, , TEN RIVERS IN AMERICAS FUTURE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010054905 TERMIER, H., HISTOIRE GéOLOGIQUE DE LA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010073357 TESTA, AUGUSTO, MECANIZAçãO DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01328/2021 R$ 0,00

2010062972 TEUSCHER, HENRY, EL SUELO Y SU FERTILIDAD, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010062971 TEUSCHER, HENRY, EL SUELO Y SU FERTILIDAD, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010063435 THE INTERNATIONAL RICE RESEARCH INSTITUTE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010058567 THOMAS, D. G. M., ANIMAL HUSBANDRY EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010060030 THOMAS, S. B., TéCNICAS BACTERIOLOGICAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01298/2021 R$ 0,00

2010062231 THOMPSON, LOUIS M., EL SUELO Y SU EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010057010 THORNE, D. W., TéCNICA DEL RIEGO: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010076807 THORNTON, HORACE, TEXTBOOK OF MEAT EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010062629 TIBAU, ARTHUR OBERLAENDER, PECUáRIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010062626 TIBAU, ARTHUR OBERLAENDER, PECUáRIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010062627 TIBAU, ARTHUR OBERLAENDER, PECUáRIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010060151 TIENHOVEN, N. VAN, SISTEMAS DE FINCA EN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01324/2021 R$ 0,00

2010051825 TIGRE, CARLOS BASTOS, CARTILHA DO AUXILIAR EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010051828 TIGRE, CARLOS BASTOS, CARTILHA DO AUXILIAR EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010051822 TIGRE, CARLOS BASTOS, CARTILHA DO AUXILIAR EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010051833 TIGRE, CARLOS BASTOS, QUEBRAVENTOS E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010071840 TIPLER, PAUL A., FíSICA 1, GUANABARA DOIS S. EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071833 TIPLER, PAUL A., FíSICA 1A, GUANABARA, 1982 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071834 TIPLER, PAUL A., FíSICA 1A, GUANABARA, 1982 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071839 TIPLER, PAUL A., FíSICA 1B, GUANABARA, 2000 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071838 TIPLER, PAUL A., FíSICA 1B, GUANABARA, 2000 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071841 TIPLER, PAUL A., FíSICA 2, GUANABARA DOIS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071836 TIPLER, PAUL A., FíSICA 2A, GUANABARA, 1982 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010071837 TIPLER, PAUL A., FíSICA 2A, GUANABARA, 1982 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010068412 TISCOMIA, JúLIO R., CULTIVO DE PLANTAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010068411 TISCOMIA, JúLIO R., GUIA PRACTICA Y EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010067299 TISCORNIA, JULIO R., HORTALIZAS DE FRUTO: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010062968 TISDALE, SAMUEL L., FERTILIDAD DE LOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010094947 TITO FRANCO.MONARQUIA E MONARQUISTAS EM USOSEM MARCA21/05/2015 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010065517 TOCAGNI, HECTOR, BOVINOS ABERDEEN ANGUS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010065516 TOCAGNI, HECTOR, BOVINOS BLONDE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010065515 TOCAGNI, HECTOR, BOVINOS BRAHMAN, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010065520 TOCAGNI, HECTOR, BOVINOS CEBú, ALBATROS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010065519 TOCAGNI, HECTOR, BOVINOS JERSEY, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010065512 TOCAGNI, HECTOR, BOVINOS NORMANDO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010065518 TOCAGNI, HECTOR, BOVINOS SANTA GERTRUDIS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010065508 TOCAGNI, HECTOR, BOVINOS: MARCHIGIANA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010065510 TOCAGNI, HECTOR, CULTIVO DE LA SOJA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010065505 TOCAGNI, HECTOR, EL CAFé, ALBATROS, 1980 EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00
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2010065509 TOCAGNI, HECTOR, EL MAIZ, EDITORIAL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010065506 TOCAGNI, HECTOR, INSEMINACION ARTIFICIAL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010065507 TOCAGNI, HECTOR, INSEMINACION ARTIFICIAL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010067332 TOMATES, , TOMATES: MANUALES PARA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010067304 TOOVEY, F. W., PRODUCCION COMERCIAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010067305 TOOVEY, F. W., PRODUCCION COMERCIAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010067266 TOOWEY, F. W., PRODUCCION COMERCIAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010060946 TOPOLANSKI, EUGêNIO, EL ARROZ: SU CULTIVO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010060945 TOPOLANSKI, EUGêNIO, EL ARROZ: SU CULTIVO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010052795 TORIZ, FELIX RODRIGUEZ, ELEMENTOS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010054641 TORLONI, HILáRIO, ESTUDO DE PROBLEMAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010054632 TORLONI, HILáRIO, ESTUDO DE PROBLEMAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010054630 TORLONI, HILáRIO, ESTUDO DE PROBLEMAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01270/2021 R$ 0,00

2010068037 TORRES, ALCIDES DI PARAVICIM, MANUAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010068038 TORRES, ALCIDES DI PARAVICIM, MANUAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010068042 TORRES, ALCIDES DI PARAVICIM, MANUAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010068044 TORRES, ALCIDES DI PARAVICIM, MANUAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010068045 TORRES, ALCIDES DI PARAVICIM, MANUAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010068046 TORRES, ALCIDES DI PARAVICIM, MANUAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010068028 TORRES, ALCIDES DI PARAVICIM, MANUAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010068027 TORRES, ALCIDES DI PARAVICIM, MANUAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010068024 TORRES, ALCIDES DI PARAVICIM, MANUAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010068023 TORRES, ALCIDES DI PARAVICIM, MANUAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010068022 TORRES, ALCIDES DI PARAVICIM, MANUAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010068036 TORRES, ALCIDES DI PARAVICIM, MANUAL DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010069568 TORRIJOS, JUAN ALFONSO, LA CRIA DEL POLLO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2014016826 TRABALHOS, RESUMO DOS. RESUMO DOS EM USOANPAD23/09/2014 R$ 10,87269/2021 R$ 2,95

2010057023 TRISOLDI, ANGEL, EL RIEGO PLANIFICACION Y EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010068409 TROCME, SERGE, SUELO Y FRTILIZACION EN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010060159 TROITSKY, A., TEXTBOOK OF ELEMENTARY EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010060160 TROITSKY, A., TEXTBOOK OF ELEMENTARY EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010060158 TROITSKY, A., TEXTBOOK OF ELEMENTARY EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010062345 TROPICAL, , TROPICAL LEGUMES: RESOUCER EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010062344 TROPICAL, , TROPICAL LEGUMES: RESOUCER EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010054399 TUBELLIS, ANTôNIO, METEOROLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010054401 TUBELLIS, ANTôNIO, METEOROLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010054402 TUBELLIS, ANTôNIO, METEOROLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010054404 TUBELLIS, ANTôNIO, METEOROLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010054409 TUBELLIS, ANTôNIO, METEOROLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010054406 TUBELLIS, ANTôNIO, METEOROLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010065577 TUNNAID, CHISTOPHER, A MODERNA CIDADE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010055061 TUREKIAN, KARL K., OCEANOS, EDGARD EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010065902 TáVORA, FERNANDES, IDéIAS E PERFIS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010065748 TáVORA, JUAREZ, UMA VIDA E MUITAS LUTAS: O EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010061713 UNDERWOOD, E. J., LOS MINERALES EN LA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010057712 UNITED STATES DEPARTAMENT OF THE INTE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010061711 UNITED STATES DEPARTMENT OF AGRICULTURE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010060141 UNITED STATES, DEPARTAMENT OF EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010060142 UNITED STATES, DEPARTAMENT OF EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010065903 UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010067193 UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01295/2021 R$ 0,00

2010067192 UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01295/2021 R$ 0,00

2010067191 UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, , EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01295/2021 R$ 0,00

2010061681 UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2010061682 UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01269/2021 R$ 0,00

2014004770 UNIVERSITÁRIA, POLÍTICA NACIONAL DE EM USOUFRGS07/03/2014 R$ 14,40272/2021 R$ 3,12

2010065182 VACONCELOS, SIMãO, CRôNICA DA COMPANHIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010065181 VACONCELOS, SIMãO, CRôNICA DA COMPANHIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010058746 VAGA, EUGêNIO G., NARANJA-LIMON, AJO- EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00
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2010055166 VAGELER, PAULO, GOVERNO DO RIO GRANDE DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010061363 VALENCIO, NORMA FELICIDADE LOPES DA SILVA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01325/2021 R$ 0,00

2010068558 VAN VALKENBURGH, NOOGER, ELETRICIDADE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010094723 VAN VALKENBURGH, NOOGER. ELETRICIDADE EM USOSEM MARCA13/03/2014 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010052567 VARELA, JACOBO A., SOLUçõES PSICOLóGICAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01271/2021 R$ 0,00

2010071929 VASQUEZ, JOSé W., PROBLEMAS DE FíSICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010071930 VASQUEZ, JOSé W., PROBLEMAS DE FíSICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010071932 VASQUEZ, JOSé W., PROBLEMAS DE FíSICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010071927 VASQUEZ, JOSé W., PROBLEMAS DE FíSICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010071928 VASQUEZ, JOSé W., PROBLEMAS DE FíSICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010071937 VASQUEZ, JOSé W., PROBLEMAS DE FíSICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010071938 VASQUEZ, JOSé W., PROBLEMAS DE FíSICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010071934 VASQUEZ, JOSé W., PROBLEMAS DE FíSICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010071913 VASQUEZ, JOSé W., PROBLEMAS DE FíSICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010071916 VASQUEZ, JOSé W., PROBLEMAS DE FíSICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010071915 VASQUEZ, JOSé W., PROBLEMAS DE FíSICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010071922 VASQUEZ, JOSé W., PROBLEMAS DE FíSICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010071921 VASQUEZ, JOSé W., PROBLEMAS DE FíSICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010071919 VASQUEZ, JOSé W., PROBLEMAS DE FíSICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01282/2021 R$ 0,00

2010061398 VAUGHAN, CHARLES E., PROCESSAMENTO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010092521 VAUGHAN, RAIMUNDO BANDEIRA , COMO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010064964 VEISSEYRE, ROGER, LACTOLOGIA TECNICA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010064963 VEISSEYRE, ROGER, LACTOLOGIA TECNICA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010091782 VELLOZO, LYCIO GREIN DE CASTRO, O CARVãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01341/2021 R$ 0,00

2010085848 VERGARA, CARLOS, SAGRADO CORAçãO: MISSãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010065663 VERSEN, MAX VON, HISTóRIA DA GUERRA DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010094917 VERÇOZA, ENIO JOSÉ.MATERIAIS DE EM USOSEM MARCA18/03/2015 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010094916 VERÇOZA, ENIO JOSÉ.MATERIAIS DE EM USOSEM MARCA18/03/2015 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010094915 VERÇOZA, ENIO JOSÉ.MATERIAIS DE EM USOSEM MARCA18/03/2015 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010094914 VERÇOZA, ENIO JOSÉ.MATERIAIS DE EM USOSEM MARCA18/03/2015 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010094913 VERÇOZA, ENIO JOSÉ.MATERIAIS DE EM USOSEM MARCA18/03/2015 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010065715 VIAGEM, , VIAGEM DO PRESIDENTE GEISEL AO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010065064 VIANA, OLIVEIRA, O OCASO DO IMPéRIO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010052820 VIANELLO, RUBENS LEITE, METEOROLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010052819 VIANELLO, RUBENS LEITE, METEOROLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010052814 VIANELLO, RUBENS LEITE, METEOROLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010057026 VICENTE, ENRIQUE ESPINOSA, LOS DISTUTOS DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010065731 VIDAL, ADEMAR, JOãO PESSOA E A REVOLUçãO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010051803 VIEIRA, JOSé ANASTáCIO, PROBLEMAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01324/2021 R$ 0,00

2010053964 VIEIRA, LúCIO SALGADO, MANUAL DA CIêNCIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01329/2021 R$ 0,00

2010053957 VIEIRA, LúCIO SALGADO, O SOLO E A CULTURA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010053955 VIEIRA, LúCIO SALGADO, OS SOLOS DA BACIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010066054 VIEIRA, MáRCIO INFANTE, DOENçAS DOS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010055117 VIEIRA, VICENTE DE PAULA PEREIRA, RISK EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010067116 VILLARES, J. BARISSON, BOVINO CHIANINA NO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010067115 VILLARES, J. BARISSON, BOVINO CHIANINA NO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010067117 VILLARES, J. BARISSON, BOVINO CHIANINA NO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010054668 VILLELA, SWANI MARCONDES, HIDROLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010054672 VILLELA, SWANI MARCONDES, HIDROLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010054673 VILLELA, SWANI MARCONDES, HIDROLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010054674 VILLELA, SWANI MARCONDES, HIDROLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010067309 VILMORIN - ANDRIEUX, , GUIA DE LA HUERTA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010067308 VILMORIN - ANDRIEUX, , GUIA DE LA HUERTA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010085851 VIVACQUA, PAULO, SENTINELAS, MAC EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01332/2021 R$ 0,00

2010059633 VIéGAS, A. P., ANATOMIA DA PARTE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010059635 VIéGAS, A. P., ESTUDOS SOBRE A MANDIOCA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010059638 VIéGAS, A. P., ESTUDOS SOBRE A MANDIOCA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01242/2021 R$ 0,00

2010053632 VOGEL, ARTHUR I., QUíMICA ANALíTICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010062177 VOISIN, ANDRé, A TETANIA DO PASTO: MAL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00
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2010062176 VOISIN, ANDRé, A TETANIA DO PASTO: MAL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010062157 VOISIN, ANDRé, A VACA E O SEU PASTO: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010062158 VOISIN, ANDRé, A VACA E O SEU PASTO: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010062153 VOISIN, ANDRé, A VACA E O SEU PASTO: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010062156 VOISIN, ANDRé, A VACA E O SEU PASTO: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010062135 VOISIN, ANDRé, ADUBOS: NOVAS LEIS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010062133 VOISIN, ANDRé, ADUBOS: NOVAS LEIS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010062139 VOISIN, ANDRé, ADUBOS: NOVAS LEIS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010062144 VOISIN, ANDRé, DINâMICA DAS PASTAGENS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010062145 VOISIN, ANDRé, DINâMICA DAS PASTAGENS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010062149 VOISIN, ANDRé, DINâMICA DE LOS PASTOS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010062150 VOISIN, ANDRé, DINâMICA DE LOS PASTOS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010062161 VOISIN, ANDRé, LA TETANIA DE LA HIERBA., EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010062160 VOISIN, ANDRé, LA VACA Y LA HIERBA: COMO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01341/2021 R$ 0,00

2010062164 VOISIN, ANDRé, PRODUCTIVIDAD DE LA HIERBA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01341/2021 R$ 0,00

2010062179 VOISIN, ANDRé, PRODUCTIVIDAD DE LA HIERBA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010062169 VOISIN, ANDRé, PRODUTIVIDADE DO PASTO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010062171 VOISIN, ANDRé, PRODUTIVIDADE DO PASTO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010062166 VOISIN, ANDRé, PRODUTIVIDADE DO PASTO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010062162 VOISIN, ANDRé, SUELO, HIERBA, CANCER, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010053186 VUOLO, VICENTE, MATO GROSSO EM DEBATE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010064882 WAEL, JOSEPH S., PRODUCCION Y USOS DEL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010069163 WAGNON, KENNETH A., BEEF CATTLE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010063702 WALKER, JOHN CHARLES, PATOLOGIA VEGETAL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010063703 WALKER, JOHN CHARLES, PATOLOGIA VEGETAL, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010068654 WARDLAW, C. W., BANANA DISEAES, LONGMAN, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010059592 WARMING, EUGENIUS, LAGOA SANTA: A EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010059591 WARMING, EUGENIUS, LAGOA SANTA: A EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010060950 WASDYKE, RAYMOND G., EXPERIMENTOS COM EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01328/2021 R$ 0,00

2010094804 WASHINGTON, D. C. SOIL: THE YEARBOOK OF EM USOSEM MARCA23/09/2014 R$ 0,01324/2021 R$ 0,00

2010064123 WASON, BETTY, THE ART OF VEGETARIAN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010055023 WATER,  , A WATER POLICY FOR THE AMERICAN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010060179 WATSON, STEPHEN J., EL ENSILAJE, COMPANIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01326/2021 R$ 0,00

2010057984 WATTS, DAVID, PRINCIPLES OF BIOGEOGRAPHY, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010061518 WATTS, RALPH L., THE VEGETABLE GROWING EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01324/2021 R$ 0,00

2010059010 WEBB, KEMPTON E., A FACE CAMBIANTE DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010059009 WEBB, KEMPTON E., A FACE CAMBIANTE DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010067654 WEITZ, RAANAN, DESENVOLVIMENTO AGRíCOLA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010067653 WEITZ, RAANAN, DESENVOLVIMENTO AGRíCOLA: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01312/2021 R$ 0,00

2010067675 WEITZ, RAANAN, DESENVOLVIMENTO RURAL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010067676 WEITZ, RAANAN, DESENVOLVIMENTO RURAL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010067669 WEITZ, RAANAN, DESENVOLVIMENTO RURAL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010067668 WEITZ, RAANAN, DESENVOLVIMENTO RURAL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01274/2021 R$ 0,00

2010064423 WHALLEY, H. C. S. DE, METODOS INCUMSA DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010063706 WHEELER, B. E. J., AN INTRODUCTION TO PLANT EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010063705 WHEELER, B. E. J., AN INTRODUCTION TO PLANT EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010059027 WHITAKER, JOHN R., PRINCIPLES OF EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010059139 WHITE, G. W., INTRODUCTION TO MICROSCOPY, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010058564 WHITEMAN, P. C., TROPICAL PASTURE SCIENCE, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010068459 WHITTEMORE, C. T., ALIMENTACION PRATICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010068458 WHITTEMORE, C. T., ALIMENTACION PRATICA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010060008 WHYTE, R. O., LEGUMES IN AGRICULTURE, FOOD EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010055230 WIEBE, WALTER A. VER, HISTORICAL GEOLOGY, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01296/2021 R$ 0,00

2010057030 WIESNER, C. J., CLIMAR IRRIGATION AND EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010062890 WILKINS, R. J., CONSERVACION DE FORRAJES, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010062892 WILKINS, R. J., CONSERVACION DE FORRAJES, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010068063 WILKINSON, G. T., DISEASES OF THE CAT, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2016006409 WILLIAM, BERMAN,. HOW TO DISSECT:: EM USOARCO11/05/2016 R$ 3,90247/2021 R$ 1,84

2010055365 WILLIAMS, HOWEL, PETROGRAFIA: UMA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00
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2010055364 WILLIAMS, HOWEL, PETROGRAFIA: UMA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010061261 WILSON, HAROLD K., FIELD CROP PRODUCTION, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010061260 WILSON, HAROLD K., PRODUCCION DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010068543 WINTERS, HAROLD F., CULTIVO DE HORTALIZAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010068544 WINTERS, HAROLD F., CULTIVO DE HORTALIZAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010059541 WIRTH, MICHAEL, MORDEN - SMILHSONIAN EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01286/2021 R$ 0,00

2010057043 WITHERS, BRUCE, IRRIGATION: DESIGN AND EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010057036 WITHERS, BRUCE, IRRIGAçãO: PROJETO E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010057041 WITHERS, BRUCE, IRRIGAçãO: PROJETO E EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01234/2021 R$ 0,00

2010063223 WOODROOF, JASPER GUY, PRODUCTION TREE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010060145 WOOLFOLK, JOSEPH, MANEJO DE POSTURAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010060144 WOOLFOLK, JOSEPH, MANEJO DE POSTURAS, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010069565 WORTHINGTON, JIM, NATURAL POUTRY- EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010058112 WOYNAROVICH, E., A PROPAGAçãO ARTIFICIAL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01252/2021 R$ 0,00

2010088788 XAVIER, TERESINHA DE M. B. SAMPAIO, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01279/2021 R$ 0,00

2018000013 XIV FENACAM - FEIRA NACIONAL DO CAMARÃO - EM USOABCC02/01/2018 R$ 0,01272/2021 R$ 0,01

2017016534 XIV FENACAM - FEIRA NACIONAL DO CAMARÃO - EM USOMCR-04/12/2017 R$ 0,01272/2021 R$ 0,01

2010094213 YAMAGUCHI, LUIS CARLOS TAKAO, ANáLISE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01333/2021 R$ 0,00

2010084656 YAMAMOTO, KAZUHITO, OS ALICERCES DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010062939 YEATES, N. T. M., AVANCES EN ZOOTECNIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010062938 YEATES, N. T. M., AVANCES EN ZOOTECNIA, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01247/2021 R$ 0,00

2010073874 YOUNG, HUGH D, FíSICA: MECâNICA DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010073878 YOUNG, HUGH D, FíSICA: MECâNICA DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010073880 YOUNG, HUGH D, FíSICA: MECâNICA DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010073879 YOUNG, HUGH D, FíSICA: MECâNICA DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010073885 YOUNG, HUGH D, FíSICA: MECâNICA DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010073889 YOUNG, HUGH D, FíSICA: MECâNICA DA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01281/2021 R$ 0,00

2010065051 YOUNG, JORDAN M., BRASIL, 1954 - 1964: FIM EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01263/2021 R$ 0,00

2010051275 YUDKIN, JOHN, SUGAR: CHAMICAL, BIOLOGICAL EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01294/2021 R$ 0,00

2010064142 ZABICKY, JACOB, THE CHEMISTRY OF AMIDES, EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01255/2021 R$ 0,00

2010067075 ZALUAR, AUGUSTO EMíLIO, PEREGRINAçãO PELA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01254/2021 R$ 0,00

2010068433 ZAPATERO, J. M. MOLINEIRO, CONEJOS: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01251/2021 R$ 0,00

2010057985 ZEHNTNER, LIO, ESTUDO SOBRE AS MANIçOBAS EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01240/2021 R$ 0,00

2010068640 ZERT, P., VADEMECUM DEL PRODUCTION DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010068643 ZERT, P., VADEMECUM DEL PRODUCTION DE EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010054997 ZEUNER, F. E., GEOCRONOLOGIA: LA DATACION EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01287/2021 R$ 0,00

2010057028 ZIMMERMAN, JOSEF D., EL RIEGO, COMPANHIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01233/2021 R$ 0,00

2010066156 ZIMMERMANN, M. J. DE O., CULTURA DO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01241/2021 R$ 0,00

2010058187 ZISWILER, VINZENZ, EXTINCT AND VANISHING EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01297/2021 R$ 0,00

2010061506 ZUAZUA, ANTôNIO BERMEJO, ALIMENTACION EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01249/2021 R$ 0,00

2010061514 ZUAZUA, ANTôNIO BERMEJO, MANUAL PRACTICO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01328/2021 R$ 0,00

2010061513 ZUAZUA, ANTôNIO BERMEJO, MANUAL PRACTICO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01328/2021 R$ 0,00

2010061507 ZUAZUA, ANTôNIO BERMEJO, MANUAL PRACTICO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01328/2021 R$ 0,00

2010061508 ZUAZUA, ANTôNIO BERMEJO, MANUAL PRACTICO EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01328/2021 R$ 0,00

2010062684 ÁLVAREZ, MANUEL GARCIA, PATOLOGIA EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01239/2021 R$ 0,00

2010078107 ÁVILA, GERALDO SEVERO S., CáLCULO 1: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010073290 ÁVILA, GERALDO SEVERO S., CáLCULO 1: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010073292 ÁVILA, GERALDO SEVERO S., CáLCULO 1: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010073291 ÁVILA, GERALDO SEVERO S., CáLCULO 1: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010073294 ÁVILA, GERALDO SEVERO S., CáLCULO 1: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010073293 ÁVILA, GERALDO SEVERO S., CáLCULO 1: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010073296 ÁVILA, GERALDO SEVERO S., CáLCULO 1: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010073295 ÁVILA, GERALDO SEVERO S., CáLCULO 1: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010073298 ÁVILA, GERALDO SEVERO S., CáLCULO 1: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010073297 ÁVILA, GERALDO SEVERO S., CáLCULO 1: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010073300 ÁVILA, GERALDO SEVERO S., CáLCULO 1: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010073301 ÁVILA, GERALDO SEVERO S., CáLCULO 1: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010073303 ÁVILA, GERALDO SEVERO S., CáLCULO 1: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010073286 ÁVILA, GERALDO SEVERO S., CáLCULO 2: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00
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2010073285 ÁVILA, GERALDO SEVERO S., CáLCULO 2: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010073288 ÁVILA, GERALDO SEVERO S., CáLCULO 2: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010073287 ÁVILA, GERALDO SEVERO S., CáLCULO 2: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010073289 ÁVILA, GERALDO SEVERO S., CáLCULO 2: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010073275 ÁVILA, GERALDO SEVERO S., CáLCULO 2: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010073276 ÁVILA, GERALDO SEVERO S., CáLCULO 2: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010073273 ÁVILA, GERALDO SEVERO S., CáLCULO 2: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010073274 ÁVILA, GERALDO SEVERO S., CáLCULO 2: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010073271 ÁVILA, GERALDO SEVERO S., CáLCULO 2: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010073272 ÁVILA, GERALDO SEVERO S., CáLCULO 2: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010073269 ÁVILA, GERALDO SEVERO S., CáLCULO 2: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010073270 ÁVILA, GERALDO SEVERO S., CáLCULO 2: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010073283 ÁVILA, GERALDO SEVERO S., CáLCULO 2: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010073284 ÁVILA, GERALDO SEVERO S., CáLCULO 2: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010073281 ÁVILA, GERALDO SEVERO S., CáLCULO 2: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010073282 ÁVILA, GERALDO SEVERO S., CáLCULO 2: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010073279 ÁVILA, GERALDO SEVERO S., CáLCULO 2: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010073280 ÁVILA, GERALDO SEVERO S., CáLCULO 2: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010073277 ÁVILA, GERALDO SEVERO S., CáLCULO 2: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00

2010073278 ÁVILA, GERALDO SEVERO S., CáLCULO 2: EM USOSEM MARCA11/07/2012 R$ 0,01280/2021 R$ 0,00
Total de Bens do Grupo de Material: 2959 Total do Valor dos Bens do Grupo: R$ 263,84R$ 1.055,02
Total de Bens da Unidade: 2959 de 1878 materiais. Total do Valor dos Bens da Unidade: R$ 263,84R$ 1.055,02

R$ 263,84

Total de Bens: 2959

Valor Total:

SIPAC | Copyright © 2005-2022 - Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - UFERSA

Valor Acum. Total: R$ 1.055,02



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 22/02/2022

RELATÓRIO Nº 136/2022 - PROAD (11.01.38) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 25/04/2022 10:45 )
IZA MARIA PEREIRA
SECRETARIO EXECUTIVO 

PROAD (11.01.38)

Matrícula: 2039061

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 136 2022 RELATÓRIO 25/04/2022 0de052c12b

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

GABINETE

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 78/2022 - GR (11.03) 
(Código: 202298073) 

Nº do Protocolo: 23091.004469/2022-92
Mossoró-RN, 01 de Abril de 2022.

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Título: RE.: Relatório Final das atividades da Comissão de desbastamento

A senhora
Vanessa Christiane Alves de Souza
Diretora do Sistema de Bibliotecas
 
Senhora Diretora,
 
Em resposta ao MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 12/2022 – SISBI, informamos que estamos de acordo com o
desfazimento do material bibliográfico, conforme disposto no relatório final da comissão, e solicitamos que sejam
dadas as providencias cabíveis por parte da Biblioteca e da Pró-reitoria de Administração.
 
Certos do atendimento desta demanda, ficamos à disposição.
 
Atenciosamente,

(Autenticado em 01/04/2022 13:22) 
CLAUDIA ALVES DE SOUSA MUNIZ 

CHEFE DE GABINETE - TITULAR 
GR (11.03) 

Matrícula: 3680521 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 78, ano: 2022, tipo:

MEMORANDO ELETRÔNICO, data de emissão: 01/04/2022 e o código de verificação: 736860af21

Copyright 2007 - Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - UFERSA

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 01/04/2022

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 73/2022 - PROAD (11.01.38) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 25/04/2022 10:45 )
IZA MARIA PEREIRA
SECRETARIO EXECUTIVO 

PROAD (11.01.38)

Matrícula: 2039061

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de 73 2022 MEMORANDO ELETRÔNICO 25/04/2022

verificação: c3b422f41c

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf














MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 20/04/2021

TERMO DE COMPROMISSO Nº 17/2021 - PROAD (11.01.38) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 28/04/2022 10:09 )
IZA MARIA PEREIRA
SECRETARIO EXECUTIVO 

PROAD (11.01.38)

Matrícula: 2039061

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de 17 2021 TERMO DE COMPROMISSO 28/04/2022

verificação: e3207a134b

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DESPACHO Nº 1505/2022 - PROAD (11.01.38) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 28 de abril de 2022.

 o Decreto n°  dispõeCONSIDERANDO 9.373, de 11 de maio de 2018  que
sobre a alienação, a cessão, a transferência, a destinação e a disposição final
ambientalmente adequadas de bens móveis no âmbito da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional;

CONSIDERANDO o Termo de Compromisso firmado entre a UFERSA e a
ASCAMAREM (Associação de Catadores de Mossoró), para coleta de materiais recicláveis;

 o disposto nCONSIDERANDO o art. 1º da UFERSA/GAB nºPortaria  144
que delega ao Pró-Reitor de Administração a competência/2021, de 12 de março de 2021, 

de designar servidor ou comissão, de caráter permanente ou temporário, para atuação em
;questões relativas a licitações, compras, contratos, almoxarifado, patrimônio e transportes

CONSIDERANDO a conclusão dos trabalhos da comissão instituída pela
Portaria UFERSA/PROAD N.º 046/2021, de 23 de abril de 2021, e reconduzida pela Portaria
N.º 137, de 01 de dezembro de 2021, e apreciação do relatório final para desfazimento de
material informacional;

CONSIDERANDO o artigo 3º da Resolução CONSUNI/UFERSA Nº 010, de
29 de outubro de 2019, que determina ao Conselho de Administração (CONSAD) a
competência para autorizar as alienações de bens móveis (venda, permuta ou doação) da

23091.005469/2022-58Universidade, encaminho o processo , para apreciação e
desfazimento de material informacionaldeliberação, por esse Conselho, sobre o , conforme

relatório final da comissão.

(Assinado digitalmente em 29/04/2022 16:36)
ARLY DAYANY FERNANDES LOPES DE CARVALHO

PRO-REITOR(A)

PROAD (11.01.38)

Matrícula: 1621006

Processo Associado: 23091.005469/2022-58

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de 1505 2022 DESPACHO 28/04/2022

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


verificação: 65df47b965



 

 

 



 

 



 

 

 

 



 



 



 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 



 



 

 



 

 

 

 



 

 

 



 

 

 

 



 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 28/04/2022

RELATÓRIO Nº 141/2022 - PROAD (11.01.38) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 28/04/2022 11:35 )
IZA MARIA PEREIRA
SECRETARIO EXECUTIVO 

PROAD (11.01.38)

Matrícula: 2039061

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 141 2022 RELATÓRIO 28/04/2022 9e267dd0de

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DESPACHO Nº 1508/2022 - PROAD (11.01.38) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 28 de abril de 2022.

1. Por lapso, as imagens dos livros a serem descartados foram adicionadas ao processo
após o relatório da comissão, mas fazem parte do relatório.

2. Equivocadamente, nas portarias de nomeação da comissão, foi informado que a comissão
seria para finalização do processo de desfazimento de material informacional iniciado em
2019 através do processo nº 23091.007632/2019-60. Contudo, esse processo já foi
finalizado e arquivado. O processo 23091.005469/2022-58 trata-se de processo novo para
desfazimento de material informacional.

3. Sendo o que se apresenta para o momento.

(Assinado digitalmente em 29/04/2022 16:35)
ARLY DAYANY FERNANDES LOPES DE CARVALHO

PRO-REITOR(A)

PROAD (11.01.38)

Matrícula: 1621006

Processo Associado: 23091.005469/2022-58

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de 1508 2022 DESPACHO 28/04/2022

verificação: dd17b99e8b

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA)  

Conselho Universitário (CONSUNI) 
6ª Reunião Ordinária de 2022 

 

 

4º PONTO 

 

 

Apreciação e homologação do resultado do Edital do concurso público para professor efetivo nº 10/2022, 

conforme Memorando Eletrônico nº 103/2022 – CPPS; 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO SELETIVO

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 103/2022 - CPPS (11.01.18) 
(Código: 202300283) 
 
Nº do Protocolo: 23091.009020/2022-17

Mossoró-RN, 10 de Junho de 2022.
 

SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS
 
CC: 
GABINETE 
 
 

Título: SOBRE MINUTA DE EDITAL - PROFESSOR EFETIVO

Prezados,
 
Segue Minuta de Edital de Homologação do Resultado do Edital 010/2022 - Prof. Efetivo para ser apreciado pelo
CONSUNI.
Este edital deverá ser homologado com urgência para que os professores sejam nomeados antes do período
eleitoral.

Para realizar o download do arquivo em anexo, clique: 
Edital 0XX-2022 - homologação do resultado Edital 010-2022.docx 

 
 
 

(Autenticado em 10/06/2022 15:02) 
FRANCELIZA MONTEIRO DA SILVA DANTAS 

SECRETARIO EXECUTIVO 
CPPS (11.01.18) 

Matrícula: 1959144 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 103, ano: 2022,
tipo: MEMORANDO ELETRÔNICO, data de emissão: 10/06/2022 e o código de verificação: c6e8ac8bbe

Copyright 2007 - Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - UFERSA

https://sipac.ufersa.edu.br/sipac/downloadArquivo?idArquivo=1678290&key=0ac438833d7f10c367e4fd192d8172e2
https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO – UFERSA  

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO SELETIVO – CPPS 

 

EDITAL Nº 0XX/2022 
HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR 

EFETIVO - EDITAL 010/2022 
 
 

A UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO HOMOLOGA, de acordo com a 
Resolução CONSUNI/UFERSA nº XX, de XX de XXXXX de 2022,o resultado do Concurso 
Público para Professor Efetivo, realizado nos termos o Edital Nº 010/2022, de 04 de 
abril de 2022, publicado no Diário Oficial da União nº 65, de 05 de abril de 2022, 
conforme abaixo especificado. 
 
Processo nº 23091.0050192022-83 

 

Cargo/Função: Estrutura e Funcionamento da Educação Básica. Didática.  Psicologia 

da Educação. Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva. Educação para 

as Relações Étnico-Raciais. Fundamentos Sócio-Filosóficos da Educação (Campus 

Caraúbas) 

 

O resultado final foi o seguinte: 

 NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO  

1ª Karla Raphaella Costa Pereira APROVADA CLASSIFICADA 

2ª Kize Arachelli  De  Lira Silva APROVADA  

3º Renato Carneiro Da Silva APROVADO  

 

Cargo/Função: Libras. Estrutura e Funcionamento da Educação Básica. Didática. 

Psicologia da Educação. Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva 

(Campus Caraúbas) 

 

O resultado final foi o seguinte: 

 NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO  

1ª Mifra Angélica Chaves Da Costa APROVADA CLASSIFICADA 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO – UFERSA  

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO SELETIVO – CPPS 

 

Cargo/Função: Cálculo I. Cálculo II. Introdução às funções de várias variáveis. 

Geometria Analítica. Álgebra Linear. Estatística. Cálculo numérico e Equações 

Diferenciais (Campus Caraúbas) 

O resultado final foi o seguinte: 

 NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO  

1º Kelyane Barboza De Abreu APROVADA CLASSIFICADA 

2ª Emanoel Ferreira De Souza APROVADO CLASSIFICADO 

3º Antonival Lopes Do Nascimento Filho APROVADO  

4º André Luiz Araújo Da Costa APROVADO  

5º Lindinês Coleta Da Silva APROVADA  

 

Cargo/Função: Mecânica Clássica.  Termodinâmica. Ondas e Fluidos. Eletricidade e 

Magnetismo. Prática pedagógica no ensino de Física. Pesquisa em ensino de Física. 

Tecnologias para o Ensino de Ciências. Ciência para a educação básica. (Campus 

Caraúbas)  

O resultado final foi o seguinte: 

 NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO  

1ª Eveline Matias Bezerra APROVADA CLASSIFICADA 

 

Cargo/Função: Matemática Básica. Cálculo I. Cálculo II. Introdução às Funções de 

Várias Variáveis. Geometria Analítica. Álgebra Linear (Campus Caraúbas) 

O resultado final foi o seguinte: 

 NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO  

1º Denilson Menezes De Jesus APROVADO CLASSIFICADO 

2ª Dayane Santos De Lira APROVADA  

 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO – UFERSA  

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO SELETIVO – CPPS 

 

Cargo/Função: Literatura Inglesa. Literatura Norte Americana. Língua Inglesa. Prática 
Pedagógica de Língua Inglesa. Estágio Supervisionado de Língua Inglesa. (Campus 
Caraúbas)  

 

O resultado final foi o seguinte: 

 NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO  

1º Anderson Romário Souza Silva APROVADO CLASSIFICADO 

2º Paulo Henrique Raulino Dos Santos APROVADO  

3ª Karima Bezerra De Almeida APROVADA  

4º Giovane Alves De Souza APROVADO  

 

Cargo/Função: Teoria e História da Arquitetura e Urbanismo. Estudos e Projetos 
Urbanos e Regionais (Campus Pau dos Ferros) 

 

O resultado final foi o seguinte: 

 NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO  

1º Damião Esdras Araujo Arraes APROVADO CLASSIFICADO 

2ª Marcela Dimenstein APROVADA  

3ª Gérsica Vasconcelos Goes APROVADA  

4º Andrei De Ferrer E Arruda Cavalcanti APROVADO  

 

 

Mossoró (RN), XX de XXXXX de 2022. 

  

 

LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA 

Reitora 



 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA)  

Conselho Universitário (CONSUNI) 
6ª Reunião Ordinária de 2022 

 

 

5º PONTO 

 

 

Apreciação e deliberação sobre a homologação dos resultados dos processos seletivos simplificados para 

coordenadores institucionais do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência - PIBID e do 

Programa de Residência Pedagógica – PRP, conforme Resolução do Consepe; 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 105/2022 - PROGRAD (11.01.02) 
(Código: 202300241) 
 
Nº do Protocolo: 23091.008939/2022-70

Mossoró-RN, 09 de Junho de 2022.
 

SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS
 
 

Título: Envio de ponto de pauta para a reunião do CONSEPE

Prezada Éricka,
 
Considerando a abertura dos editais CAPES 23 e 24/2022, que objetivam selecionar propostas de Instituições de
Ensino Superior – IES para o desenvolvimento de projetos institucionais de iniciação à docência nos cursos de
licenciatura, em regime de colaboração com as redes de ensino, no âmbito do Programa Institucional de Bolsa
de Iniciação à Docência – PIBID e do Programa de Residência Pedagógica - PRP, respectivamente.
Considerando os requisitos para os participantes dos programas, estabelcecidos pela Portaria CAPES nº 83, de
27 de abril de 2022, que também dispõe sobre as atribuições dos participantes.
Considerando os resultados dos processos seletivos realizados nos Editais PROGRAD 13 e 15/2022, para seleção
dos coordenadores institucionais do PIBID e do PRP.
Considerando a vinculação dos programas à Pró-reitora de graduação e previsão em edital da necessidade de
homologação dos resultados por um Conselho Superior.
Solicitamos a inclusão do ponto de pauta abaixo, relacionado à homologação, pelo CONSEPE, dos Coordenadores
Institucionais do Programa Institucinal de Bolsas de Iniciação à Docência - PIBID e do Programa de Residência
Pedagógica - PRP, conforme documentação em anexo.
 
Atenciosamente,
 
Kátia Cilene da Silva Moura
Pró-reitora de Graduação 
 

Para realizar o download do arquivo em anexo, clique: 
EDITAL N_ 24_2022 - PRP.pdf 
EDITAL_N__23_2022__PIBID.pdf 
EDITAL-COORD-INSTITUCIONAL-PIBID-UFERSA.pdf 
EDITAL-COORD-INSTITUCIONAL-PRP-UFERSA.pdf 
RESULTADO-Parcial - PIBID.pdf 
Resultado-Parcial -PRP.pdf 
Resultado FInal PRP.pdf 
Resultado-Final-PIBID.pdf 

 
 
 

(Autenticado em 09/06/2022 15:48) 
KATIA CILENE DA SILVA MOURA 

PRO-REITOR(A) 
PROGRAD (11.01.02) 
Matrícula: 1823981 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 105, ano: 2022,
tipo: MEMORANDO ELETRÔNICO, data de emissão: 09/06/2022 e o código de verificação: d75198da61

https://sipac.ufersa.edu.br/sipac/downloadArquivo?idArquivo=1676879&key=c4f2d14ae523e40513d3091baf45eb91
https://sipac.ufersa.edu.br/sipac/downloadArquivo?idArquivo=1676886&key=04540d589e501012a35406d2f293d6f8
https://sipac.ufersa.edu.br/sipac/downloadArquivo?idArquivo=1676887&key=b5ef4c552ad64821ba52237f1af713b0
https://sipac.ufersa.edu.br/sipac/downloadArquivo?idArquivo=1676888&key=754a0f5bee9cb5ef431016f01c2684de
https://sipac.ufersa.edu.br/sipac/downloadArquivo?idArquivo=1676889&key=ed99144f272492760fd29a0b1f269e15
https://sipac.ufersa.edu.br/sipac/downloadArquivo?idArquivo=1676890&key=faeee65cbf36738f719413e4086ed0be
https://sipac.ufersa.edu.br/sipac/downloadArquivo?idArquivo=1676892&key=55fd3d74d509208375408d6a1a8a8996
https://sipac.ufersa.edu.br/sipac/downloadArquivo?idArquivo=1676894&key=e6ccf90ecfb53f5868922ebce503943f
https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 29/04/2022 | Edição: 80 | Seção: 3 | Página: 128

Órgão: Ministério da Educação/Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior

EDITAL Nº 23/2022

Programa Residência Pedagógica - PRP

Chamada Pública para apresentação de projetos institucionais

Processo nº 23038.003851/2022-04

A COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES,

Fundação Pública, no cumprimento das atribuições conferidas pela Lei nº. 8.405, de 09 de janeiro de 1992,

regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro de 2017, neste ato representada por

sua Presidente, torna pública a presente chamada para apresentação de projetos institucionais no âmbito

do Programa Residência Pedagógica - PRP, nos termos da Portaria CAPES nº 82, de 26 de abril de 2022.

1. DO OBJETO

1.1. O presente edital tem como objeto selecionar propostas de 250 Instituições de Ensino

Superior - IES para implementação de projetos institucionais no âmbito do Programa Residência

Pedagógica - PRP.

2. DO PROGRAMA RESIDÊNCIA PEDAGÓGICA - PRP

2.1. O PRP é um programa da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior -

CAPES, que tem por finalidade fomentar projetos institucionais de residência pedagógica implementados

por Instituições de Ensino Superior, contribuindo para o aperfeiçoamento da formação inicial de

professores da educação básica nos cursos de licenciatura.

2.2. A regulamentação do PRP está estabelecida na Portaria Capes nº 82, de 26 de abril de

2022.

3. DO REGIME DE COLABORAÇÃO

3.1. Os projetos institucionais selecionados por meio deste edital devem ser implementados

exclusivamente em escolas das redes públicas de educação básica, em permanente articulação com as

respectivas secretarias de educação ou órgãos equivalentes.

3.2. O Regime de Colaboração será formalizado por meio de Acordo de Cooperação Técnica -

ACT firmado entre a CAPES e cada IES selecionada, bem como pela adesão ao PRP pelas redes de ensino,

mediante habilitação das suas unidades escolares para participarem como escolas-campo do PRP.

3.3. No caso das instituições federais de educação básica, a habilitação das escolas será

realizada pela CAPES mediante solicitação encaminhada para o e-mail rp@capes.gov.br pelo reitor ou

dirigente máximo da instituição.

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. O recurso destinado ao presente edital encontra-se consignado na dotação orçamentária da

CAPES para o exercício de 2022, na Ação 00O0 - Concessão de Bolsas de Apoio à Educação Básica, de

acordo com o limite orçamentário fixado para o PRP.

4.2. Nos exercícios subsequentes, os recursos correrão à conta dos respectivos orçamentos,

conforme legislação aplicável à matéria.

5. DA CONCESSÃO DAS BOLSAS

5.1. Serão disponibilizadas até 30.840 cotas de bolsa na modalidade de residente, distribuídas

entre os 250 projetos institucionais selecionados, observando o disposto no Anexo I deste edital.

5.2. Cada projeto institucional selecionado fará jus às seguintes modalidades de bolsa:

I - Coordenador institucional;



29/04/2022 06:49 EDITAL Nº 23/2022 - EDITAL Nº 23/2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/edital-n-23/2022-396257178 2/8

II - Docente Orientador;

III - Preceptor; e

IV - Residente.

5.2.1. Os valores referentes a cada modalidade de bolsa, bem como os requisitos para o seu

recebimento estão estabelecidos na Portaria CAPES nº 82, de 26 de abril de 2022.

5.2.2. Para efeito de comprovação do período das experiências previstas no inciso VII do art. 27 e

no inciso VI do art. 28 da Portaria CAPES nº 82, de 26 de abril de 2022, exigir-se-á o tempo mínimo de 8

(oito) meses para cada uma das atividades.

5.3. Cada IES cujo projeto institucional tenha sido selecionado fará jus a 1 cota de bolsa de

Coordenador Institucional.

5.4. Os subprojetos serão organizados em núcleos de residência pedagógica, compostos por 1

(uma) cota de bolsa de Docente Orientador, 3 (três) cotas de bolsa de Preceptor, 15 (quinze) cotas de bolsa

de residente.

5.4.1. Cada preceptor deverá acompanhar no máximo 6 residentes.

5.4.2. A atuação de participantes sem bolsa nas funções de Coordenador Institucional, de

Docente Orientador ou de Residente será considerada como contrapartida da IES.

5.4.3. A participação no PRP sem recebimento de bolsa deve observar os mesmos requisitos e

procedimentos de seleção aplicados aos participantes bolsistas, conforme estabelecido na Portaria CAPES

nº 82, de 26 de abril de 2022.

5.4.4. Os participantes sem bolsa deverão ser priorizados na ocupação de eventuais cotas

ociosas no projeto.

5.5. Na etapa de implementação, a IES poderá, a seu critério, fracionar seus núcleos de 15

(quinze) residentes, devendo cada fração conter 05 (cinco) ou 10 (dez) bolsistas dessa modalidade.

5.5.1. O fracionamento de núcleos está condicionado à vinculação de docentes orientadores

sem bolsa como contrapartida da IES.

5.6. O início efetivo do projeto institucional somente poderá ocorrer quando todos os núcleos

estiverem com a totalidade de cotas de bolsa ocupadas.

5.6.1. Os núcleos que não conseguirem implementar a totalidade das cotas concedidas, serão

cancelados e terão suas cotas devolvidas à CAPES.

5.7. O participante do PRP não poderá atuar simultaneamente no Programa Institucional de

Bolsas de Iniciação à Docência - PIBID, mesmo sem o recebimento de bolsa.

5.8. O residente que concluir o curso, trancar a matrícula ou se desligar do curso por qualquer

motivo durante a vigência do projeto terá a bolsa cancelada no mês do desligamento, mesmo que tenha

concluído antecipadamente toda carga horária da residência pedagógica.

5.9. As cotas de bolsas concedidas no âmbito deste edital terão duração máxima de 18 meses a

contar do mês de início efetivo das atividades do projeto institucional na IES, que deverá ocorrer dentro do

prazo estabelecido no cronograma constante do item 13.

6. DOS REQUISITOS E PROCEDIMENTOS PARA SUBMISSÃO DE PROPOSTAS

6.1. Das Instituições proponentes

6.1.1. Poderão submeter proposta ao presente edital, as IES que atendam aos seguintes

requisitos:

I - quando tratar-se de instituição federal ou privada, estar credenciada no Sistema de

Regulação do Ensino Superior - E-MEC, isenta de processo de supervisão e apresentar, quando avaliada,

Conceito Institucional - CI ou Índice Geral de Cursos - IGC igual ou superior a 3 (três);

II - quando tratar-se de instituição estadual ou municipal que não participa do Sistema Nacional

de Avaliação da Educação Superior - SINAES, deve apresentar ato autorizativo de funcionamento expedido

pelo órgão de regulação da educação superior de sua unidade federativa e ter obtido, quando avaliada,



29/04/2022 06:49 EDITAL Nº 23/2022 - EDITAL Nº 23/2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/edital-n-23/2022-396257178 3/8

conceito institucional satisfatório em sua última avaliação; e

III - ter preenchido o Censo da Educação Superior, conforme disposto na Portaria n. 794, de 23

de agosto de 2013, do MEC.

6.1.2. A IES deverá se comprometer em reconhecer, em consonância com suas normas internas,

a carga horária das atividades realizadas pelo residente para aproveitamento dos créditos no curso.

6.1.3. A IES deverá emitir certificado aos residentes que concluírem a carga horária integral da

residência pedagógica.

6.1.4. A IES deverá fornecer contrapartida mínima, na forma de designação de responsável que

auxilie na gestão administrativa do projeto.

6.2. Dos cursos participantes

6.2.1. Podem integrar os subprojetos das IES, os cursos de licenciatura que atendam aos

seguintes requisitos:

I - quando tratar-se de curso de IES federal ou privada - estar devidamente cadastrado no

sistema E-MEC, na situação "em atividade" e possuir, quando avaliado, Conceito de Curso - CC ou Conceito

Preliminar de Curso - CPC igual ou superior a 3 (três), obtido na última avaliação;

II - quando tratar-se de curso de IES estadual ou municipal que não aderiu ao SINAES,

apresentar os atos formais de autorização expedidos pelos órgãos de regulação da educação superior da

Unidade Federativa e, quando avaliado, ter obtido conceito do curso satisfatório na última avaliação; e

III - possuir ao menos 60 (sessenta) estudantes com matrícula regular e ativa.

6.3. Da submissão de propostas

6.3.1. A IES, que por sua livre e espontânea vontade submeter proposta no âmbito desta

seleção, declara aceitar as condições estabelecidas neste edital e na regulamentação vigente do PRP.

6.3.2. Antes da submissão da proposta, a IES deverá verificar se possui docentes em seu quadro

efetivo que atendam aos requisitos para participação como coordenador institucional e como docente

orientador.

6.3.3. A proposta deverá ser apresentada exclusivamente por meio do Sistema Integrado CAPES

(SiCapes), disponível no link http://inscricao.capes.gov.br.

6.3.4. Cada IES deverá apresentar uma única proposta de projeto institucional, que abrigará um

ou mais subprojetos.

6.3.5. Os projetos institucionais deverão ser propostos observando-se o limite mínimo de 2 (dois)

núcleos e máximo de 40 (quarenta) núcleos, independentemente da quantidade de subprojetos.

6.3.6. A proposta deverá ser apresentada pelo Coordenador Institucional do PRP, no período

informado no cronograma deste edital.

6.3.6.1. Caso a IES ainda não possua Coordenador Institucional selecionado nos termos do

regulamento do PRP, a proposta deverá ser apresentada pelo(a) Pró-reitor(a) de Graduação, ou por

ocupante de cargo equivalente.

6.3.7. O responsável pela submissão da proposta deverá solicitar permissão de acesso a este

edital no SiCapes, utilizando o formulário constante na página da CAPES, que deverá ser preenchido e

enviado para o e-mail rp@capes.gov.br, observando o prazo estabelecido no cronograma.

6.3.8. O dirigente máximo da IES deverá emitir ofício de ciência e aprovação da proposta

institucional.

6.3.9. A CAPES não se responsabilizará por problemas de ordem técnica de terceiros, estranhos

à administração, que impossibilitem o acesso ao sistema de inscrições ou a transferência dos dados.

6.4. Das informações da proposta

6.4.1. O formulário eletrônico do SiCapes deverá ser preenchido com as seguintes informações:

I - Informações gerais do Projeto Institucional, conforme exemplificado no Formulário A do

Anexo II deste edital;



29/04/2022 06:49 EDITAL Nº 23/2022 - EDITAL Nº 23/2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/edital-n-23/2022-396257178 4/8

II - Informações do(s) subprojeto(s), conforme exemplificado no Formulário B do Anexo II deste

edital; e

III - Documentos a serem anexados à proposta, no formato PDF, com tamanho de até 5 MB:

a) Ofício do dirigente máximo da IES indicando a ciência e aprovação da proposta institucional;

b) Declaração da IES comprometendo-se a reconhecer as horas dedicadas pelo residente ao

programa, para fins de aproveitamento de crédito no curso, de acordo com modelo disponibilizado na

página da CAPES;

c) Declaração de contrapartida institucional, conforme modelo disponibilizado na página da

CAPES;

d) Para as IES estaduais ou municipais que não aderiram ao SINAES, documento comprobatório

de que a IES atende aos requisitos de participação, conforme inciso II do item 6.1.1; e

e) Para as IES estaduais ou municipais que não aderiram ao SINAES, documento comprobatório

de que o(s) curso(s) atende(m) aos requisitos de participação, conforme inciso II do item 6.2.1;

7. DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

7.1. Serão selecionados 250 projetos institucionais, entre os quais serão distribuídas 30.840

cotas de bolsas de residentes, além das cotas referentes às demais modalidades que serão calculadas de

acordo com a configuração dos núcleos implementados.

7.1.2. As propostas serão analisadas em duas etapas:

I - Análise técnica, de caráter eliminatório, a ser realizada pela equipe da DEB/CAPES, e que

consiste em verificar se:

a) a IES e os cursos atendem aos requisitos de participação no edital;

b) todos os documentos obrigatórios foram devidamente anexados à proposta no SiCapes;

c) a proposta atendeu a todas as exigências formais e documentais estabelecidas no item 6 e

seus subitens; e

d) a IES não apresenta pendências em relação a sua participação em edições anteriores do

programa.

II - Análise de mérito, de caráter classificatório e eliminatório, a ser realizada por comissão de

consultores ad hoc instituída pela CAPES, que avaliará e pontuará o projeto Institucional e os seu(s)

respectivo(s) subprojeto(s) quanto aos aspectos descritos no Anexo III.

7.1.3. Será eliminada na análise técnica a proposta de IES que:

a) apresentar formulário ou documentação incompleta, divergente, irregular ou que não atenda

a todos os requisitos deste edital;

b) apresentar documentação rasurada ou ilegível;

c) prestar informação falsa ou inexata, ou que não atenda a todas as condições estabelecidas

neste edital;

d) submeter mais de uma proposta, hipótese na qual a eliminação será aplicada a todas as

inscrições inseridas pela IES no sistema;

e) apresentar pendências em relação a sua participação em edições anteriores do programa.

7.1.4. Somente as propostas das IES que atenderem aos requisitos de participação e

apresentarem a documentação exigida de acordo com as especificações deste edital serão submetidas à

análise de mérito.

7.1.5. A pontuação total da proposta da IES será obtida por meio do somatório da pontuação do

projeto institucional com a média da pontuação alcançada no(s) subprojeto(s), podendo alcançar o

máximo de 200 (duzentos) pontos.

7.1.6. A pontuação máxima referente ao projeto institucional é de 100 (cem) pontos e a

pontuação máxima de cada subprojeto é de 100 (pontos).
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7.1.7. A proposta que obtiver nota inferior a 40 pontos referente ao projeto institucional ou na

média dos subprojetos será desclassificada.

7.1.8. O subprojeto que obtiver nota individual inferior a 40 pontos será desclassificado e não

poderá ser implementado, ainda que a pontuação total da proposta da IES tenha sido suficiente para a sua

classificação.

7.2. Da classificação

7.2.1. As IES cujas propostas não tenham sido desclassificadas nos termos dos itens 7.1.3 e 7.1.7

serão classificadas nacionalmente em ordem decrescente de acordo com a pontuação total obtida.

7.2.2. Somente as 250 primeiras IES classificadas nacionalmente serão selecionadas para a

etapa de distribuição de cotas de bolsas.

7.2.3. Após a classificação em nível nacional, as 250 IES selecionadas serão reclassificadas no

âmbito das suas respectivas Unidades da Federação - UF, para fins de distribuição das cotas de bolsas,

respeitando a ordem decrescente da pontuação das propostas.

7.2.4. Em caso de empate na classificação nacional ou na classificação por UF, será priorizada a

IES que obteve a maior pontuação no projeto institucional. Persistindo o empate, priorizar-se-á a IES cuja

proposta obteve melhor pontuação nos critérios de avaliação de mérito do projeto institucional C, D e E,

nessa ordem.

7.3. Da distribuição das cotas de bolsa

7.3.1. A distribuição das cotas de residentes por UF foi definida a partir de estudo que considerou

como variáveis: quantidade de IES distintas que participaram da seleção dos Programas PIBID e PRP em

2020 por UF; quantidade de estudantes matriculados em curso de licenciatura da UF na modalidade

presencial de acordo com o Censo da Educação Superior de 2019; média do total de cotas de iniciação à

docência e residentes solicitadas pelas IES que participaram da seleção dos programas em 2020.

7.3.2. As 250 IES selecionadas receberão a integralidade das cotas solicitadas, desde que a

demanda total não ultrapasse o quantitativo máximo destinado à UF a que pertencem e excluindo-se as

cotas referentes a subprojetos que tenham sido desclassificados nos termos do item 7.1.8.

7.3.3. Caso o total de cotas solicitadas pelas IES ultrapasse o quantitativo destinado à UF, as

cotas de bolsa serão distribuídas a partir da aplicação de fórmula de distribuição.

7.3.3.1. Para as IES classificadas nas posições 1º a 50º a fórmula aplicada será: Cotas da IES =

(Cotas solicitadas pela IES/ ∑ Cotas solicitadas na UF) x (Cotas da UF) x 0,9.

7.3.3.2. Para as IES classificadas nas posições 51º a 125º a fórmula aplicada será: Cotas da IES =

(Cotas solicitadas pela IES/ ∑ Cotas solicitadas na UF) x (Cotas da UF) x 0,7.

7.3.3.3.Para as IES classificadas nas posições 126º a 250º a fórmula aplicada será: Cotas da IES =

(Cotas solicitadas pela IES/ ∑ Cotas solicitadas na UF) x (Cotas da UF) x 0,5.

7.3.3.4. Nas fórmulas descritas nos itens 7.3.3.1 a 7.3.3.3, considera-se:

- Cotas da IES - total de cotas de bolsa na modalidade de residente que será concedida para a

IES.

- Cotas solicitadas pela IES - quantidade de cotas de bolsa na modalidade de residente

solicitadas pela IES na proposta.

- ∑ Cotas solicitadas na UF - somatório de cotas de bolsa na modalidade de residente

solicitadas pelas IES selecionadas na UF.

- Cota da UF - total de cotas de bolsa na modalidade de residente disponibilizadas neste edital

para cada UF, de acordo com o Anexo I.

7.3.4. Para ajuste na composição dos núcleos, o resultado da fórmula de distribuição será

dividido por 15, arredondado para o número inteiro mais próximo, e novamente multiplicado por 15,

garantindo que o número seja sempre múltiplo deste valor.

7.3.5. Todas as IES classificadas até a 250ª posição terão a concessão garantida de no mínimo

30 cotas para viabilizar a implementação do projeto.
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7.3.6. As IES classificadas nas posições 126º até 250º só poderão receber até 70% das cotas de

bolsa de residente solicitadas. Este limite poderá ser ultrapassado apenas no caso daquelas UFs que

possuírem cotas remanescentes após o atendimento de 100% da demanda apresentada pelas IES da UF

classificadas nas posições 1º a 125º.

7.3.7. Havendo cotas remanescentes na UF, estas serão distribuídas às IES da mesma UF por

meio da concessão sucessiva de 15 cotas, observando a classificação geral até o limite de cotas previsto

no Anexo I deste edital e o total solicitado pelas IES.

7.3.8. Caso a UF ainda apresente cotas remanescentes, as IES serão agrupadas por região do

país, observando a ordem da classificação geral, e as cotas serão redistribuídas por meio da concessão

sucessiva de 15 cotas, observando a classificação geral até o limite de cotas previstos para a região no

Anexo I e o total solicitado pelas instituições.

7.3.9. Caso a região do país ainda apresente cotas de bolsa remanescentes, estas serão

redistribuídas, por meio da concessão sucessiva de 15 cotas, observando a ordem da classificação geral,

até o limite de cotas disponível e o total solicitado pelas instituições.

7.3.10. A IES que não conseguir implementar o mínimo de 30 (trinta) cotas de residentes para

início das atividades no prazo estabelecido no cronograma deste edital, terá seu projeto institucional

cancelado.

8. DO RESULTADO PRELIMINAR

8.1. O resultado preliminar da análise técnica será comunicado ao proponente por correio

eletrônico, podendo a IES apresentar recurso referente à decisão, no prazo informado no item 13 deste

Edital.

8.2. O resultado preliminar da análise de mérito será submetido à homologação da Presidência

da CAPES e divulgado na página deste órgão, conforme cronograma constante do item 13.

8.3. Será publicado extrato do resultado preliminar da análise de mérito no Diário Oficial da

União (DOU).

9. DAS FASES RECURSAIS

9.1. A partir da data de divulgação do resultado preliminar da análise de mérito, a IES terá o

prazo definido no cronograma constante no item 13 do edital, para encaminhar recurso, caso julgue

pertinente.

9.2. A submissão de recursos deverá ser realizada exclusivamente por meio do SiCapes.

9.3. É de responsabilidade do Coordenador Institucional do PRP ou do Pró-Reitor, conforme item

6.3.6.1, submeter o recurso dentro do prazo estabelecido no cronograma deste edital.

9.4. A análise dos recursos será realizada pela CAPES, tendo por base o disposto neste edital e

no regulamento do PRP.

9.5. O recurso poderá ser submetido à avaliação de consultor ad hoc, se a CAPES julgar

necessário.

10. DO RESULTADO FINAL

10.1. O resultado final apresentará a lista das IES selecionadas e a quantidade de cotas

concedida a cada uma delas.

10.2. O resultado final terá o extrato publicado no Diário Oficial da União e será divulgado no

endereço eletrônico http://www.capes.gov.br.

10.3. Publicado o resultado final deste edital, ficará vedado às Instituições alterar a proposta

aprovada, salvo quando autorizado pela CAPES, mediante justificativa da IES devidamente fundamentada.

10.4. Após a publicação do resultado final, em caso de desistência de instituições selecionadas,

fica a critério da CAPES analisar e decidir sobre a convocação de novas IES respeitando as regras de

classificação.

11. DA IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO INSTITUCIONAL
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11.1. Os projetos aprovados deverão ser implementados em escolas de educação básica que

tenham sido habilitadas por suas respectivas secretarias de educação.

11.2. A relação das escolas estará disponibilizada na Plataforma CAPES de Educação Básica,

conforme cronograma deste edital.

11.3. Os projetos institucionais de residência pedagógica tem vigência de 18 meses, com carga

horária mínima de 400 horas de atividades para os residentes, devendo contemplar os aspectos e

dimensões constantes do art. 13 da Portaria CAPES nº 82, de 26 de abril de 2022, ao longo da sua

implementação .

11.4. Em caso de não obtenção da totalidade das cotas solicitadas, a IES deverá decidir e

informar na Plataforma CAPES de Educação Básica (http://eb.capes.gov.br) quais subprojetos serão

implementados, priorizando aqueles que alcançaram maior pontuação na avaliação de mérito ou

conforme critérios definidos pela IES.

11.5. Após o início efetivo do projeto, as informações de que trata o item 11.4 não poderão ser

alteradas.

11.6. Os subprojeto interdisciplinar: núcleo ou conjunto de núcleos constituídos por até 04

(quatro) áreas de residência pedagógica que atuam de forma articulada e integradas entre si.

11.7. As Instituições de Ensino Superior poderão organizar a carga horária total de cada

subprojeto por módulos, de acordo com as particularidades das áreas contempladas no projeto

institucional.

11.8. A carga horária total do projeto institucional deverá ser distribuída ao longo dos meses de

vigência do projeto, de maneira que os residentes se comprometam com uma dedicação mensal mínima

de 23 horas para melhor aproveitamento das atividades de residência pedagógica.

12. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS BOLSISTAS

12.1. Ao final do projeto, o coordenador institucional deverá entregar à CAPES um relatório final,

por meio do sistema de gestão da CAPES, conforme modelo a ser disponibilizado às IES.

12.2. O Coordenador institucional que deixar de atuar no programa antes do término do projeto

deverá enviar, por meio do sistema de gestão da CAPES, o relatório parcial de acompanhamento do

projeto institucional.

12.3. Os bolsistas de todas as modalidades deverão participar integralmente das atividades de

avaliação e monitoramento do programa propostas pela CAPES, sob pena de suspensão da sua bolsa.

12.4. Os residentes devem entregar um relato de experiência ao final de sua participação no

programa, conforme orientações a serem divulgadas pela CAPES, sob pena de devolução ou

cancelamento da última parcela de bolsa a que faz jus.

13. DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DO EDITAL

Atividades Prazos

Lançamento do edital 29/04/2022

Solicitação de acesso ao Sicapes até 01/06/2022

Liberação do acesso ao Sicapes para submissão da

proposta

de 17/05/2022 até 23h do dia 10/06/2022

(Horário Oficial de Brasília)

Análise técnica das propostas de 10/06/2022 até 21/06/2022

Resultado preliminar da análise técnica encaminhado

por correio eletrônico
até 21/06/2022

Interposição de recurso administrativo contra resultado

preliminar da análise técnica

de 21/06/2022 até 23h do dia 24/06/2022

(Horário Oficial de Brasília)

Análise de mérito das propostas de 21/06/2022 até 08/07/2022

Resultado Preliminar de análise de mérito 13/07/2022

Interposição de recurso administrativo contra resultado

preliminar da análise de mérito

de 13/07/2022 até 23h do dia 22/07/2022

(Horário Oficial de Brasília)

Resultado Final 05/08/2022
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Habilitação de escolas pelas secretarias de educação e

composição dos núcleos na Plataforma CAPES de

Educação Básica

de 05/08/2022 até 05/09/2022

Início das atividades dos projetos institucionais de 16/08/2022 até 17/10/2022

14. DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. À CAPES se resguarda o direito de, a qualquer momento, solicitar informações ou

documentos adicionais que julgar necessário.

14.2. A Diretoria de Formação de Professores da Educação Básica resolverá os casos omissos e

as situações não previstas no presente edital.

14.3. O presente edital poderá ser anulado, quando eivado de vício de legalidade, ou revogado

por motivo de conveniência ou oportunidade, no todo ou em parte, resguardados os direitos adquiridos,

nos termos dos arts. 53 e ss da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

14.4. Poderá haver o cancelamento, pela CAPES, da concessão do fomento de que trata o

presente edital durante a execução do projeto, nas hipóteses devidamente justificadas da ocorrência de

caso fortuito ou motivo de força maior, sem prejuízo de outras providências cabíveis.

14.5. Serão consideradas de domínio público as informações geradas nos projetos institucionais

selecionados no âmbito deste edital.

14.6. Os proponentes sujeitar-se-ão às disposições da legislação pertinente, no que diz respeito

à concessão e pagamento das bolsas financiadas por meio do instrumento formalizado entre a CAPES e a

IES.

14.7. Fica estabelecido o foro da cidade de Brasília-DF para dirimir eventuais questões oriundas

da execução do presente edital.

14.8. Esclarecimentos de dúvidas e demais informações poderão ser solicitados pelo endereço

eletrônico rp@capes.gov.br.

CLAUDIA MANSANI QUEDA DE TOLEDO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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EDITAL Nº   15/2022

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
SELEÇÃO DE COORDENADOR (A) INSTITUCIONAL DO PROGRAMA

RESIDÊNCIA PEDAGÓGICA - PRP

A Universidade Federal  Rural  do  Semi-Árido – UFERSA,  por  meio da Pró-
Reitoria  de  Graduação  torna  público  o  Processo  Seletivo  Simplificado  de
Seleção  de  Coordenador  institucional/UFERSA  no  Programa  Residência
Pedagógica (PRP), regulamentado pela Portaria MEC/CAPES Nº 82, de 26 de
abril de 2022.

1. DO PROGRAMA

1.1. O  Residência  Pedagógica  é  um  programa  da  Coordenação  de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, que tem por
finalidade  fomentar  projetos  institucionais  de  residência  pedagógica
implementados por Instituições de Ensino Superior, contribuindo para o
aperfeiçoamento da formação inicial de professores da educação básica
nos cursos de licenciatura.

1.2. São objetivos do Programa Residência Pedagógica - PRP:

I. fortalecer e aprofundar a formação teórico-prática de estudantes de
cursos de licenciatura; 

II. contribuir para a construção da identidade profissional docente dos
licenciandos;

III. estabelecer  corresponsabilidade  entre  IES,  redes  de  ensino  e
escolas na formação inicial de professores;  

IV. valorizar  a  experiência  dos  professores  da  educação  básica  na
preparação dos licenciandos para a sua futura atuação profissional; e

V. induzir a pesquisa colaborativa e a produção acadêmica com base
nas experiências vivenciadas em sala de aula.

2. DA COORDENAÇÃO INSTITUCIONAL 

2.1.  A Coordenação Institucional  será designada a um professor(a) da
UFERSA  responsável  pela  execução  do  projeto  institucional  de
Residência Pedagógica;

2.2. O/A coordenador(a) institucional fará jus a uma bolsa no valor de R$
1.500,00, cujo pagamento dar-se-á somente após o início das atividades
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do projeto, conforme período de vigência estabelecido no instrumento de
concessão a ser firmado entre a UFERSA e a CAPES.

2.3.A efetivação do pagamento da bolsa de coordenador(A) institucional é
de responsabilidade da CAPES/MEC.

2.4.São atribuições da Coordenação Institucional:

I. responder pela gestão do PRP perante a UFERSA, as secretarias
de educação e a CAPES; 

II. coordenar  o  processo  seletivo  dos  docentes  orientadores,  dos
preceptores  e  dos  residentes,  observando  os  requisitos  para
participação no PRP; 

III. acompanhar  as  atividades  dos  subprojetos  junto  aos  docentes
orientadores, zelando pelo cumprimento das atividades previstas no
projeto institucional; 

IV. reunir-se  periodicamente  com  os  participantes  do  programa,
visando garantir o bom andamento dos subprojetos; 

V. divulgar os documentos oficiais e demais informações relevantes
sobre o PRP entre os participantes do programa; 

VI. participar das atividades de acompanhamento e de avaliação do
programa, com vistas ao seu aprimoramento; 

VII. assinar documentos relacionados ao programa, solicitados pela
CAPES. 

VIII.coordenar  a  inserção  e  a  atualização  dos  dados  do  projeto
institucional nos sistemas de gestão da CAPES; 

IX. cadastrar no sistema de pagamento da CAPES os bolsistas na
modalidade  de  Docente  Orientador,  e  gerenciar  o  pagamento  das
bolsas para esses participantes; 

X. monitorar e acompanhar o pagamento dos bolsistas vinculados
ao PRP na UFERSA; 

XI. comunicar  imediatamente  à  CAPES  qualquer  alteração  ou
descontinuidade das atividades do projeto  Institucional  ou  de seus
subprojetos; 

XII. articular-se com as secretarias de educação e com os diretores
das escolas para definir estratégias que viabilizem a participação e a
permanência dos professores da educação básica no programa; 

XIII.gerir o pagamento dos bolsistas da UFERSA de acordo com as
atividades que desempenham no programa; 
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XIV. solicitar  aos  participantes  a  documentação  comprobatória  do
atendimento aos requisitos previstos na portaria CAPES/GAB Nº 82,
de 26 de abril de 2022 e manter essa documentação arquivada na
UFERSA conforme legislação pertinente; 

XV. suspender  ou  cancelar  o  pagamento  das  bolsas  nos  casos
previstos no  regulamento e nos editais do PRP, garantindo a ampla
defesa dos bolsistas implicados; 

XVI. elaborar e apresentar os documentos e relatórios solicitados pela
CAPES, referentes ao período em que esteve na função, mesmo que já
não esteja mais vinculado ao PRP ou à UFERSA; 

XVII. manter-se atualizado em relação às normas e às orientações da
CAPES quanto ao PRP, zelando para que sejam cumpridas por todos
os envolvidos na implementação do programa na UFERSA; e

XVIII.participar,  quando  convocado,  de  reuniões,  seminários,
avaliações  ou  quaisquer  outros  tipos  de  eventos  organizados  pela
CAPES no âmbito do PRP.

2.5. São requisitos para concorrer à vaga na modalidade de coordenador(a)
institucional do PIBID/UFERSA:

I.Ser professor(a) efetivo(a) do quadro permanente de servidores da
UFERSA,  e  estar  em  efetivo  exercício,  ministrando  disciplina  em
curso de licenciatura;

II. Possuir título de mestre ou doutor;

III.ser aprovado(a) por instância colegiada acadêmica da administração
superior da UFERSA;

IV. possuir  experiência  mínima  de  3  (três)  anos  como  docente  do
ensino superior em curso de licenciatura;

V. preferencialmente, possuir experiência como coordenador(a) de área
ou  docente  orientador(a)  em  subprojeto  do  PIBID/PRP  ou  como
coordenador(a) institucional de um dos Programas;

VI. possuir experiência na formação de professores, comprovada pela
atuação em pelo menos três das seguintes atividades: 

a. coordenação de projetos e programas de formação de professores
no âmbito federal, estadual ou municipal;

b. coordenação de curso de licenciatura (como titular);

c. gestão  pedagógica  na  educação  básica  (diretor,  vice-diretor  ou
coordenador pedagógico em escola da educação básica);

d.  docência  em  disciplina  de  estágio  curricular  em  curso  de
licenciatura;
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e.  docência  em  curso  de  formação  continuada  e  lato  sensu  para
professores  da  educação  básica  (curso  de  atualização,
aperfeiçoamento, curta duração e especialização);

f.docência  em  curso  de  mestrado  profissional  para  professores  da
educação básica; e

g. docência na educação básica (função docente).

VII. não ocupar o cargo de reitor,  vice-reitor,  presidente, vice-presidente,
pró-reitor ou cargo equivalente na UFERSA.

2.6. O/A coordenador(a) Institucional do PRP não poderá receber bolsa
por período superior a 96 meses, nos termos do que dispõe o artigo 48
da Portaria 82/2022.

3. DO PROJETO INSTITUCIONAL

3.1. O  projeto  institucional  do  PRP  deverá  estar  de  acordo  com  o
Capítulo IV da Portaria Mec/Capes Nº 82, de 26 de abril de 2022 e
com o Edital Mec/Capes Nº 24/2022.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições serão realizadas através do link disponível no menu
Editais em prograd.ufersa.edu.br

4.2. Não serão aceitas inscrições enviadas por qualquer outro meio que
não seja de acordo com o item anterior e/ou fora do prazo estipulado
no cronograma deste edital

4.3. No  momento  da  inscrição  o  candidato  declara  ter  pleno
conhecimento  dos  termos  do  processo  seletivo  simplificado,  bem
como com a veracidade das informações prestadas. 

4.4. No  ato  da  inscrição  o(a)  candidato(a)  deverá  fazer  upload  dos
seguintes documentos:

I. Ficha de Inscrição (modelo anexo I)

II. Currículo Lattes atualizado

III.Documentos comprobatórios dos requisitos exigidos no item 2.6;

IV. Barema de pontuação, conforme Anexo II

V. Declaração de pleno conhecimento (anexo III)

4.5. Serão desclassificados(as) os candidatos(as) que não apresentarem
todos os documentos listados no 4.4.
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5. DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

5.1.O processo de seleção será de responsabilidade da Prograd.

5.2.O  Resultado  do  processo  seletivo  será  validado/homologado  pelo
Consuni.

5.3.Os candidatos (as) serão avaliados(as) a partir dos critérios definidos
no Barema de Pontuação (anexo II)

5.4.A pontuação final é o resultado da somatória de pontos do Barema.

5.5.A classificação dos (as) candidatos(as) dar-se-à nominalmente, por
ordem decrescente de pontuação final.

5.6.Os critérios de desempates são: 

I. Maior tempo de experiência em docência no ensino superior

II. Maior  tempo  de  experiência  em  Programas  de  Formação
docente

III. Maior idade

6. DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS

6.1. Os  resultados  serão  divulgados  na  página  da  Prograd
(prograd.ufersa.edu.br),  em  conformidade  com  o  cronograma
especificado no item 6. 

7. DO CRONOGRAMA DE SELEÇÃO 

ATIVIDADE PERÍODO
Publicação do Edital 16/05/2022
Período de Inscrição 16/05/2022 a 22/05/2022
Processo Seletivo 23/05/2022
Publicação do Resultado Parcial 23/05/2022
Prazo para apresentação de recurso 24/05/2022 (até às 23h,59min)
Publicação do Resultado Final 25/05/2022
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8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1.O  coordenador  institucional  selecionado  será  responsável  pela
elaboração  do  projeto  institucional  que  concorrerá  ao  Edital
MEC/CAPES Nº 24/2022 - Programa Residência Pedagógica (PRP)

8.2.Os casos omissos serão analisados e decididos pela PROGRAD

ANANIAS AGOSTINHO DA SILVA
Pró-Reitor Adjunto de Graduação
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ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO – PRP/2022

1. Dados do(a) candidato(a)

a. Nome: 

b. Matrícula siape: 

c. CPF: 

d. Telefones: 

e. E-mail: 

2. Atuação:

a. Curso de licenciatura:

b. Campus: 

3. Assinatura: 

a. Data: _____/__________________/_________.

b. Assinatura: ____________________________________
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ANEXO II

BAREMA DE PONTUAÇÃO – PRP/2022

ITEM AVALIADO CRITÉRIO PONTUAÇÃO
MÁXIMA

PONTUAÇÃO
OBTIDA

ATUAÇÃO NA LICENCIATURA

Docência em disciplina de 
estágio curricular 
supervisionado 2 por semestre

20

 

Coordenação de curso de 
licenciatura(titular) 0,5 por semestre

5
 

Docência em curso de 
Licenciatura

(0,6 por 
semestre, 
excetuando-se 
período da 
docência em 
disciplina de 
estágio 
curricular)

6

 

TOTAL ATUAÇÃO NA
LICENCIATURA  -

31
 

ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO BÁSICA

Experiência como docente 
da educação básica 1 por ano

10
 

Experiência em gestão 
pedagógica na educação 
básica (diretor, vice-diretor 
ou coordenador 
pedagógico em escola da 
educação básica 1 por ano

10

 

TOTAL ATUAÇÃO NA
EDUCAÇÃO BÁSICA  -

20
 

ATUAÇÃO NA FORMAÇÃO DE PROFESSORES
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Coordenação de projetos e 
programas de formação de 
professores no âmbito 
federal, estadual ou 
municipal 2 por ano

30

 

Docência em curso de 
formação continuada e lato 
sensu para professores da 
educação básica (curso de 
atualização, 
aperfeiçoamento, curta 
duração e especialização

1 por 20 horas 13

 

Docência em curso de 
mestrado profissional para 
professores da educação 
básica

0,6 por período 
semestre

6

 

TOTAL DE ATUAÇÃO NA
FORMAÇÃO DE
PROFESSORES  -

49

 

 
PONTUAÇÃO FINAL

 

100
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ANEXO III

DECLARAÇÃO

Declaro ter pleno conhecimento dos termos deste processo seletivo, e

compromisso pela veracidade das informações prestadas.

________________________, _______/__________________/_______. 

Local e data

                ___________________________________________________ 
                                                          Assinatura 
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RESULTADO PARCIAL 

 
 

N CANDIDATO ITEM AVALIADO NOTA RESULTADO 

 
 
 
 

01 

 
 
 
 
Mário Gleisse das Chagas 
Martins 

Atuação na 
Licenciatura 

16,1  
 
 

Classificado 
Atuação na Educação 

Básica 

9,0 

Atuação na Formação 
de Professores 

13,0 

Total 36,6 

 
 
 

Mossroró/RN, 24 de maio de 2022. 
 
 

 
 
 

__________________________________ 
Ananias Agostinho da Silva 

Pró-Reitor Adjunto de Graduação  

Ananias 
Agostinh
o da Silva

Assinado de forma 
digital por Ananias 
Agostinho da Silva 
Dados: 2022.05.24 
18:03:57 -03'00'
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RESULTADO FINAL 

 
 

N CANDIDATO ITEM AVALIADO NOTA RESULTADO 

 
 
 
 

01 

 
 
 
 
Mário Gleisse das Chagas 
Martins 

Atuação na 
Licenciatura 

16,1  
 
 

Classificado 
Atuação na Educação 

Básica 

9,0 

Atuação na Formação 
de Professores 

13,0 

Total 36,6 

 
 
 

Mossroró/RN, 26 de maio de 2022. 
 
 

 
 
 

__________________________________ 
Ananias Agostinho da Silva 

Pró-Reitor Adjunto de Graduação  

Ananias 
Agostinho 
da Silva

Assinado de forma 
digital por Ananias 
Agostinho da Silva 
Dados: 2022.06.09 
14:12:33 -03'00'
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 29/04/2022 | Edição: 80 | Seção: 3 | Página: 130

Órgão: Ministério da Educação/Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior

EDITAL Nº 23/2022

Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência - PIBID

PROCESSO Nº 23038.004469/2022-18

A COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES,

instituída como Fundação Pública pela Lei nº. 8.405, de 09 de janeiro de 1992, regida pelo Estatuto

aprovado pelo Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro de 2017, neste ato representada por sua Presidente, torna

pública a seleção de Instituições de Ensino Superior - IES interessadas em implementar projeto

institucional no âmbito do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência - PIBID, conforme

processo nº 23038.004469/2022-18, em consonância com as normas deste edital, com os seguintes

dispositivos legais e suas alterações: Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996, Lei nº 11.273, de 06 de

fevereiro de 2006, Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, Decreto nº

7.219, de 24 de junho de 2010, Decreto nº 8.752, de 09 de maio de 2016, Portaria CAPES nº 83, de 27 de

abril de 2022, e demais legislações aplicáveis à matéria.

1. DO OBJETO

1.1. Selecionar propostas de 250 Instituições de Ensino Superior - IES para o desenvolvimento

de projetos institucionais de iniciação à docência nos cursos de licenciatura, em regime de colaboração

com as redes de ensino, no âmbito do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência - PIBID.

1.2. Disponibilizar até 30.840 cotas de bolsa de iniciação à docência.

2. DO PIBID

2.1. O Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência - PIBID é uma iniciativa que

integra a Política Nacional de Formação de Professores do Ministério da Educação - MEC e tem por

finalidade fomentar a iniciação à docência, contribuindo para o aperfeiçoamento da formação de docentes

em nível superior e para a melhoria de qualidade da educação básica pública brasileira.

2.2. O PIBID é regulamentado pela Portaria CAPES nº 83, de 27 de abril de 2022, a qual deverá

ser observada por todos os participantes do programa e da qual não poderão alegar desconhecimento.

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

3.1. O recurso destinado ao presente edital está consignado no orçamento da CAPES para o

exercício de 2022, na Ação 00O0 - Concessão de Bolsas de Apoio à Educação Básica, de acordo com o

limite orçamentário fixado para o programa.

3.2. Nos exercícios subsequentes, os recursos correrão à conta do respectivo orçamento e sua

continuidade estará condicionada à existência de dotação orçamentária para o programa, nos termos da

legislação aplicável à matéria.

4. DO PROJETO INSTITUCIONAL

4.1. O PIBID é desenvolvido por meio de projetos de iniciação à docência conduzidos por

Instituições de Ensino Superior. O projeto institucional da IES é constituído por 1 (um) ou mais subprojetos,

organizados por áreas de iniciação à docência.

4.2. Neste edital, podem compor subprojetos as seguintes áreas de iniciação à docência: Arte,

Biologia, Ciências, Ciências Agrárias, Educação Física, Ensino Religioso, Filosofia, Física, Geografia, História,

Língua Alemã, Língua Francesa, Língua Espanhola, Língua Inglesa, Língua Portuguesa, Matemática,

Química, Sociologia ou, ainda, cursos de Pedagogia, Licenciatura Intercultural Indígena e Licenciatura em

Educação do Campo.
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4.3. O subprojeto é constituído por um núcleo ou conjunto de núcleos organizados por área de

iniciação à docência ou conjunto de áreas, no caso dos interdisciplinares.

4.4. O núcleo é composto por coordenador de área, supervisores, discentes das licenciaturas,

conforme quantitativo definido no item 5.6.

4.5. A IES deverá apresentar o mínimo de 1 (um) núcleo de iniciação à docência no projeto

institucional e o máximo de 40 (quarenta) núcleos.

4.6. O projeto poderá possuir apenas 1 (um) subprojeto por área/curso, com 1 (um) ou mais

núcleos de iniciação à docência, à exceção do subprojeto interdisciplinar, que poderá combinar até 3 (três)

áreas, com 1 (um) ou mais núcleos de iniciação à docência.

4.7. Uma área de iniciação à docência poderá compor 1 (um) ou mais subprojetos

interdisciplinares, além do subprojeto específico da área.

4.8. O projeto institucional de iniciação à docência deverá ser executado de forma orgânica e

interativa com as redes públicas da educação básica, articulando os subprojetos com os projetos

pedagógicos dos cursos de licenciatura da IES e das escolas.

5. DAS BOLSAS

5.1. Serão disponibilizadas até 30.840 (trinta mil oitocentos e quarenta) cotas de bolsa na

modalidade de iniciação à docência, distribuídas por unidade federativa conforme Anexo I deste edital.

5.2. As bolsas serão concedidas nas seguintes modalidades e valores:

I - Iniciação à docência, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais);

II - Coordenador institucional, no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais);

III - Coordenador de área, no valor de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais); e

IV - Professor supervisor, no valor de R$ 765,00 (setecentos e sessenta e cinco reais).

5.3. Para recebimento da bolsa, os participantes devem atender aos requisitos estabelecidos na

Portaria CAPES nº 83, de 27 de abril de 2022, que também dispõe sobre as atribuições dos participantes.

5.4. O supervisor deverá acompanhar no máximo 10 discentes.

5.5. Cada IES cujo projeto institucional tenha sido selecionado fará jus a 1 (uma) cota de bolsa de

Coordenador Institucional.

5.6. As cotas de bolsa serão concedidas por núcleo, observando-se a seguinte composição: 1

(uma) cota de bolsa de coordenador de área, 3 (três) cotas de bolsa de supervisor e 24 (vinte e quatro)

cotas de bolsa de iniciação à docência.

5.7. Quando a IES tiver apenas um núcleo, o coordenador de área deverá assumir a coordenação

institucional do projeto institucional de iniciação à docência e receberá a bolsa de maior valor. Nesse caso,

o coordenador deve atender aos requisitos para ambas as modalidades de bolsa.

5.8. O núcleo poderá incorporar participantes sem bolsa nas modalidades de coordenador de

área e discente de iniciação à docência, este último até o limite de 6 (seis). A inclusão de participantes sem

bolsa será considerada contrapartida da IES.

5.9. Os participantes sem bolsa deverão atender aos requisitos referenciados no item 5.3 e

deverão ter prioridade na eventual substituição de participantes com bolsa.

5.10. A duração máxima das cotas de bolsas concedidas nesta edição do PIBID é de 18 (dezoito)

meses contar do mês de início oficial das atividades do projeto institucional na IES, que deverá ocorrer

dentro do prazo estabelecido no cronograma constante do item 10 deste edital.

5.11. Não será permitido pagamento de bolsa após o encerramento da vigência do projeto

institucional.

5.12. Os participantes não poderão atuar simultaneamente nos programas PIBID e Programa

Residência Pedagógica - PRP, mesmo sem o recebimento de bolsa.

6. DA SUBMISSÃO DA PROPOSTA
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6.1. Poderão submeter proposta ao PIBID, IES públicas, privadas e comunitárias, observando os

requisitos de elegibilidade para as instituições e cursos definidos na Portaria CAPES nº 83, de 27 de abril

de 2022.

6.2. Cada IES poderá submeter 1 (uma) única proposta de projeto de iniciação à docência, que

terá caráter institucional e deverá abranger diferentes dimensões da iniciação à docência, conforme

definido no art. 16 da Portaria CAPES nº 83, de 27 de abril de 2022.

6.3. A proposta deverá ser submetida por meio do Sistema de Inscrições da CAPES (Sicapes),

disponível em http://inscricao.capes.gov.br, e deverá conter as informações necessárias para o processo

de seleção das IES proponentes.

6.4. A submissão da proposta no Sicapes deverá ser realizada por pessoa formalmente

vinculada à IES proponente, designada pelo Pró-Reitor de Graduação ou equivalente, preferencialmente o

coordenador institucional do projeto, que atenda aos requisitos dispostos no regulamento do PIBID.

6.5. Para submeter o projeto institucional é necessário cadastro prévio dos dados do

responsável pela submissão no Sicapes, o qual poderá ser realizado em http://inscricao.capes.gov.br.

6.6. Após a realização ou a recuperação do cadastro, a IES deverá solicitar acesso ao formulário

de inscrição do PIBID no Sicapes. Para tanto, deverá encaminhar, para o endereço pibid@capes.gov.br, no

prazo definido no cronograma deste edital, item 10, documento assinado e carimbado pelo Pró-Reitor de

Graduação ou equivalente, contendo a designação e os dados do responsável pela submissão da

proposta, conforme modelo disponibilizado na página da CAPES.

6.7. Caso o Pró-Reitor de Graduação seja o responsável pela submissão da proposta, a

designação deverá ser assinada por instância superior à Pró-Reitoria.

6.8. A IES que não solicitar o acesso ao sistema no prazo estabelecido não poderá apresentar

proposta.

6.9. Os prazos para solicitação de acesso ao sistema e para submissão da proposta são distintos

e devem obedecer ao cronograma deste edital.

6.10. A proposta de projeto institucional de iniciação à docência deverá ser preenchida em

formulário eletrônico do Sicapes e deverá conter:

I - Escopo do projeto, com justificativa para a escolha das áreas que compõem os subprojetos e

o quantitativo de bolsas solicitado, considerando o universo de licenciaturas e matrículas nesses cursos na

IES;

II - Histórico de atuação da IES na formação inicial e continuada de professores, inclusive a

participação em programas de formação como o PIBID ou outras iniciativas, e descrição dos resultados

decorrentes dessa participação para as licenciaturas e sujeitos envolvidos;

III - Descrição de como os desafios e aprendizados das experiências mencionadas no item

anterior contribuirão para qualificar o novo projeto PIBID, ora apresentado à CAPES;

IV - Informações sobre a existência de colegiado ou unidade formalmente instituída na

estrutura organizacional da IES para promover a articulação dos cursos de licenciatura, bem como

detalhamento da sua composição, atribuições e ações promovidas por essa instância para qualificar a

formação de professores na IES;

V - Os referenciais para a seleção dos participantes, incluindo metodologia, critérios, desempate

e estratégias para ampla divulgação do processo de seleção;

VI - Descrição de como será realizada a aproximação e a articulação com as secretarias de

educação do Estado ou Município e unidades escolares para a implementação e execução das atividades

do projeto. Caso já possua ações em curso com as secretarias, detalhamento de como se dá essa

articulação;

VII - Informações acerca da elaboração da proposta, no que diz respeito à articulação com o

Programa Residência Pedagógica ou com outras iniciativas de formação de professores na IES ou parceria

com secretarias de educação estadual ou municipal;

VIII - Detalhamento de como será promovida a integração entre os subprojetos; e
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IX - Iniciativas previstas para a socialização das experiências formativas dos participantes do

projeto institucional.

6.11. Cada subprojeto apresentado deverá conter as seguintes informações:

I - Área(s) e curso(s) do subprojeto;

II - Quantidade de núcleos de iniciação à docência pretendidos;

III - Objetivos específicos do subprojeto;

IV - Metas a serem alcançadas no subprojeto e seus indicadores de acompanhamento;

V - Municípios das escolas em que a IES pretende desenvolver as atividades, com descrição do

seu contexto social e educacional, explicitando a relação entre realidade descrita e as atividades

propostas para o subprojeto;

VI - Detalhamento de como será conduzida a inserção dos licenciandos no cotidiano escolar,

considerando as dimensões da iniciação à docência previstas no regulamento do PIBID;

VII - Estratégia de comunicação e integração entre os discentes, supervisores e coordenadores

de área ao longo do projeto;

VIII - Descrição de como o subprojeto promoverá a articulação entre a teoria e a prática no

processo formativo do licenciando, tanto no que se refere aos conhecimentos pedagógicos e didáticos,

quanto aos conhecimentos específicos da área do conhecimento;

IX - Estratégias a serem adotadas no subprojeto para o exercício do trabalho coletivo no

planejamento e na realização das atividades, bem como para a promoção da interdisciplinaridade;

X - Descrição de como se dará o acompanhamento das atividades ao longo da execução do

subprojeto e como será feita a avaliação da participação dos licenciandos;

XI - Perspectivas de integração de tecnologias digitais da informação e comunicação ao

subprojeto;

XII - No caso dos subprojetos interdisciplinares, justificativa e descrição detalhada de como será

promovida a integração entre as áreas escolhidas;

XIII - Estratégias a serem adotadas para o aperfeiçoamento do uso da língua portuguesa e de

diferentes habilidades comunicativas do licenciando; e

XIV - Mecanismos de registro e sistematização das atividades realizadas no decorrer do

subprojeto.

6.12. Deverão ser incluídos no Sicapes, os seguintes documentos:

I - Designação formal do coordenador institucional, cujo nome deverá ser aprovado por

instância colegiada acadêmica da administração superior da IES, conforme disposto no art. 26 da Portaria

CAPES nº 83, de 27 de abril de 2022;

II - Declaração da IES comprometendo-se a reconhecer as horas dedicadas ao programa como

aproveitamento de crédito no curso;

III - Compromisso de contrapartida institucional;

IV - Autorização de funcionamento da instituição, expedido por órgão regulador da educação

superior na UF, e conceito da IES na última avaliação, para IES Estaduais e Municipais, caso não constem

no e-MEC; e

V - Comprovação de atendimento de exigências para ofertar turmas, expedido por órgão

regulador da educação superior na UF, e conceito do Curso na última avaliação para IES Estaduais e

Municipais, caso não constem no e-MEC;

6.12.1. Serão disponibilizados na página da CAPES os modelos dos documentos mencionados no

item 6.12.

6.13. A proposta deverá ser preenchida de forma completa e finalizada pela IES no Sicapes

dentro do prazo definido no cronograma deste edital.
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6.14. Propostas com formulários incompletos e não enviadas à CAPES pelo sistema dentro do

prazo estipulado serão desclassificadas.

6.15. Todos os documentos para upload no Sicapes deverão ter formato PDF e não exceder o

limite de 5MB.

6.16. Não será aceita proposta submetida por meio diverso do estabelecido neste edital, nem

após o prazo final definido no cronograma.

6.17. A CAPES não se responsabilizará por proposta não recebida em decorrência de falhas

técnicas dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação,

bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.

7. DO PROCESSO DE SELEÇÃO

7.1. Serão selecionadas até 250 IES para a implementação do projeto de iniciação à docência e a

concessão das cotas de bolsas previstas neste edital.

7.2. A avaliação do projeto institucional de iniciação à docência será realizada em duas etapas:

I - Análise técnica; e

II - Análise de mérito.

7.3. A análise técnica, de caráter eliminatório, consiste em verificar a elegibilidade da IES e dos

cursos de licenciatura, observando o disposto na Portaria CAPES nº 83, de 27 de abril de 2022, e analisar

os documentos submetidos no Sicapes.

7.3.1. Para fins da análise da elegibilidade das IES e dos cursos serão utilizados os dados do e-

MEC ou os documentos referentes aos atos autorizativos, quando for o caso, e os dados do Censo da

Educação Superior,

7.4. A análise de mérito da proposta, de caráter eliminatório e classificatório, será realizada por

comissão de especialistas ad hoc constituída especialmente para esse fim, que verificará a consistência do

projeto institucional e dos subprojetos, observando o disposto nos art. 16 e 17 da Portaria CAPES nº 83, de

27 de abril de 2022.

7.5. A pontuação total da proposta será de até 200 (duzentos) pontos, sendo até 100 (cem)

pontos para avaliação do projeto institucional e até 100 (cem) pontos referentes à média das notas dos

subprojetos.

7.5.1. A proposta que obtiver nota igual ou inferior a 40 (quarenta) pontos no projeto institucional

ou na média dos subprojetos será desclassificada.

7.5.2. O subprojeto que obtiver nota igual ou inferior a 40 (quarenta) pontos será desclassificado

e não poderá ser implementado, ainda que a proposta seja aprovada.

7.5.3. As propostas serão classificadas em ordem decrescente da pontuação total obtida.

7.6. No caso de empate, será utilizada a nota obtida na análise de mérito do projeto institucional

como critério de desempate. Persistindo o empate, serão utilizadas as notas obtidas nos incisos II e III

respectivamente do projeto institucional, mencionado no item 6.10 deste edital.

7.7. Após a seleção das IES classificadas até a 250ª posição, estas serão agrupadas em suas

respectivas Unidades Federativas - UF para fins de distribuição das cotas de bolsa de iniciação à docência,

respeitando a sua colocação na classificação geral.

7.7.1. As 250 IES selecionadas receberão a integralidade das cotas de bolsa de iniciação à

docência solicitadas, desde que a demanda por cotas não ultrapasse o quantitativo destinado à UF,

conforme disposto no Anexo I deste edital.

7.7.2. Caso o total de cotas solicitadas pelas IES ultrapasse o limite disponível para a UF, as cotas

serão distribuídas considerando a proporcionalidade entre a demanda de cotas apresentada pela IES

selecionadas e o total de cotas solicitadas na UF, seguido da aplicação de fator de correção baseado na

classificação geral da IES, conforme fórmula abaixo:

Cotas da IES = (Cotas solicitadas/ ∑ Cotas solicitadas UF) x Cotas da UF x fator de correção

Onde:
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- Cotas da IES - total de cotas de bolsa na modalidade de iniciação à docência que será

concedida para a IES;

- Cotas solicitadas - cotas de bolsa na modalidade de iniciação à docência solicitadas pela IES

na proposta;

- Cotas solicitadas UF - somatório de cotas de bolsa na modalidade de iniciação à docência

solicitadas pelas IES selecionadas da UF;

- Cotas da UF - total de cotas de bolsa na modalidade de iniciação à docência disponibilizadas

neste edital para cada UF, de acordo com o Anexo I.

Fator de correção:

- Para as IES classificadas entre as posições 1ª a 50ª, o fator de correção a ser adotado é de 0,9.

- Para as IES classificadas entre as posições 51ª a 125ª, o fator de correção a ser adotado é de

0,7.

- Para as IES classificadas entre as posições 126ª a 250ª, o fator de correção a ser adotado é de

0,5.

7.7.3. Para ajuste na composição dos núcleos, o resultado da fórmula será dividido por 24,

arredondado para o número inteiro mais próximo, e novamente multiplicado por 24, garantindo que o

número seja sempre múltiplo deste valor.

7.7.4. Todas as IES classificadas até a 250ª posição terão a concessão garantida de no mínimo 24

cotas para viabilizar a implementação do projeto.

7.7.5. As IES classificadas nas posições 126º até 250º só poderão receber até 70% das cotas de

bolsa de iniciação à docência de acordo com o resultado da fórmula descrita. Este limite poderá ser

ultrapassado apenas no caso daquelas UFs que possuírem cotas remanescentes após o atendimento de

100% da demanda apresentada pelas IES da UF classificadas nas posições de 1º a 125º.

7.7.6. Havendo cotas remanescentes na UF, estas serão redistribuídas às IES da mesma UF por

meio da concessão sucessiva de 24 cotas, observando a classificação geral até o limite de cotas previsto

no Anexo I deste edital e o total solicitado pelas IES.

7.7.7. Caso a UF ainda apresente cotas remanescentes, as IES serão agrupadas por região do

país, e as cotas serão redistribuídas, por meio da concessão sucessiva de 24 cotas, observando a ordem da

classificação geral, até o limite de cotas previstos para a região no Anexo I e o total solicitado pelas

instituições.

7.7.8. Caso a região do país ainda apresente cotas de bolsa remanescentes, estas serão

redistribuídas, por meio da concessão sucessiva de 24 cotas, observando a ordem da classificação geral,

até o limite de cotas disponível e o total solicitado pelas instituições.

8. DO RESULTADO PRELIMINAR

8.1. O resultado preliminar da análise técnica será comunicado ao proponente por correio

eletrônico, podendo a IES apresentar recurso referente à decisão, no prazo informado no item 12 deste

Edital.

8.2. O resultado preliminar da análise mérito será publicado na página eletrônica

http://www.capes.gov.br após homologação pela Presidente da CAPES.

8.3. O extrato do resultado preliminar da análise mérito será publicado no Diário Oficial da União

- DOU.

9. DA FASE RECURSAL

9.2. A partir da data de divulgação do resultado preliminar, a IES terá o prazo definido no

cronograma constante no item 12 do edital, para interposição de recurso.

9.4 O recurso deverá ser apresentado pelo responsável pela submissão da proposta, indicado

no item 6.4, exclusivamente por meio do Sicapes.

9.5 A análise do recurso será realizada pela CAPES, tendo por base o disposto neste edital e no

regulamento do PIBID.
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9.6 O recurso poderá ser submetido à avaliação de consultor ad hoc, se a CAPES julgar

necessário.

10. DO RESULTADO FINAL

10.1 O resultado final apresentará a lista das IES selecionadas e a quantidade de cotas

concedida a cada uma delas.

10.2 O resultado final terá o extrato publicado no Diário Oficial da União e será divulgado no

endereço eletrônico http://www.capes.gov.br.

10.3 Publicado o resultado final deste edital, ficará vedado às instituições alterar a proposta

aprovada, salvo quando autorizado pela CAPES, mediante justificativa da IES devidamente fundamentada.

10.4 Após a publicação do resultado final, em caso de desistência de instituições selecionadas,

fica a critério da CAPES analisar e decidir sobre a convocação de novas IES respeitando as regras de

classificação.

11. DA IMPLEMENTAÇÃO DAS PROPOSTAS APROVADAS

11.1. Os projetos institucionais selecionados por meio deste edital devem ser implementados

exclusivamente em escolas das redes públicas de educação básica, em permanente articulação com as

respectivas secretarias de educação ou órgãos equivalentes.

11.2. Para a implementação do projeto, o Regime de Colaboração será formalizado por meio de

Acordo de Cooperação Técnica - ACT, a ser firmado entre a CAPES, a IES selecionada, bem como pela

adesão ao referido ACT pelas redes de ensino, mediante habilitação da(s) sua(s) unidade(s) escolar(es) para

participar(em) como escola(s)-campo do PIBID, conforme disposto no Portaria CAPES nº 83, de 27 de abril

de 2022.

11.3. As IES selecionadas deverão informar na Plataforma CAPES de Educação Básica -

Plataforma EB, disponível no link http://eb.capes.gov.br, quais subprojetos serão implementados caso o

quantitativo de cotas aprovado pela CAPES seja inferior ao solicitado.

11.3.1. Os ajustes realizados na Plataforma EB no caso do item 11.3 não poderão ser alterados

após a efetiva implementação dos subprojetos e de seus núcleos, que consiste na migração dos dados

dos subprojetos para o sistema de pagamento de bolsas da CAPES (SCBA).

11.4. Na etapa de implementação, a IES poderá, a seu critério, fracionar os núcleos de 24 em

grupos de 8 ou 16, desde que a IES garanta a vinculação de coordenadores de área sem bolsa como

contrapartida para cada núcleo fracionado, sendo permitida a alternância da bolsa entre os coordenadores

de área do núcleo.

11.5. O projeto institucional somente iniciará suas atividades quando todos os núcleos estiverem

com a totalidade de cotas de iniciação à docência ocupadas.

11.6. Os núcleos que não conseguirem implementar a totalidade das cotas concedidas serão

cancelados e terão suas cotas de bolsa devolvidas à CAPES.

11.7. Todos os participantes do projeto institucional deverão cadastrar currículo na Plataforma

CAPES de Educação Básica, disponível no link http://eb.capes.gov.br, para efeito de validação dos

requisitos definidos no regulamento do programa.

11.8. A conclusão do cadastro do currículo, ou de eventuais alterações, dar-se-á apenas após o

aceite do termo de adesão disponível na Plataforma CAPES de Educação Básica.

11.9. Os requisitos para participação dos coordenadores, institucional ou de área, definidos na

Portaria CAPES nº 83, de 27 de abril de 2022, serão validados pela Plataforma CAPES de Educação Básica

no momento da implementação dos subprojetos.

11.9.1. A validação do currículo pela plataforma não isenta a IES de verificar se os selecionados

atendem aos requisitos definidos no regulamento do PIBID.

11.9.2. Caso o currículo do coordenador institucional não atenda aos requisitos do programa, a

IES não poderá implementar o projeto.
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11.9.3. Caso o currículo do coordenador de área não atenda aos requisitos do programa, a IES

não poderá implementar o subprojeto.

11.10. Os requisitos de participação dos supervisores e discentes de iniciação à docência,

definidos na Portaria CAPES nº 83, de 27 de abril de 2022, serão validados pela Plataforma CAPES de

Educação Básica no momento do cadastro destes nos núcleos.

11.11. A relação das escolas será disponibilizada na Plataforma CAPES de Educação Básica,

conforme cronograma.

11.12. Todos os participantes do projeto institucional deverão firmar termo de compromisso do

PIBID por meio de sistema eletrônico próprio da CAPES, comprometendo-se a cumprir as regras para

participação no programa estabelecidas na Portaria CAPES nº 83, de 27 de abril de 2022.

12. DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DO EDITAL

Atividades Prazos

Lançamento do edital 29/04/2022

Solicitação de acesso ao Sicapes até 01/06/2022

Liberação do acesso ao Sicapes para submissão da

proposta

de 17/05/2022 até 23h do dia 10/06/2022

(horário oficial de Brasília)

Análise técnica das propostas de 10/06/2022 até 21/06/2022

Resultado preliminar da análise técnica encaminhado por

correio eletrônico
até 21/06/2022

Interposição de recurso administrativo contra resultado

preliminar da análise técnica

de 21/06/2022 até as 23h do dia

24/06/2022 (horário de Brasília)

Análise de mérito das propostas de 21/06/2022 até 08/07/2022

Resultado preliminar da análise de mérito 13/07/2022

Interposição de recurso administrativo contra resultado

preliminar da análise de mérito

de 13/07/2022 até 23h do dia 22/07/2022

(horário de Brasília)

Resultado Final 05/08/2022

Habilitação de escolas pelas secretarias de educação e

composição dos núcleos na Plataforma CAPES de

Educação Básica

de 05/08/2022 até 05/09/2022

Início das atividades dos projetos institucionais de 16/08/2022 até 17/10/2022

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. Os proponentes sujeitar-se-ão às disposições da legislação pertinente, no que diz respeito

à concessão e pagamento das bolsas financiadas por meio de instrumento formalizado entre a CAPES, IES

e rede pública de educação básica.

13.2. As vagas destinadas a este edital poderão ser ampliadas, mediante decisão da CAPES,

condicionando-se à existência de disponibilidade orçamentária para este fim.

13.3. Após a publicação do resultado final, em caso de desistência de IES selecionada, fica a

critério da CAPES analisar e decidir sobre a convocação de outra IES, respeitando as regras de

classificação.

13.4. O presente edital poderá ser anulado, quando eivado de vício de legalidade, e revogado

por motivo de conveniência ou oportunidade, no todo ou em parte, resguardados os direitos adquiridos,

nos termos dos arts. 53 e 55 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

13.5. Durante a execução do projeto, poderá haver o cancelamento, pela CAPES, da concessão

do fomento de que trata o presente edital, nas hipóteses devidamente justificadas em que se verificar a

ocorrência de caso fortuito ou motivo de força maior, sem prejuízo de outras providências cabíveis.

13.6. A CAPES resguarda-se o direito de, a qualquer momento, solicitar informações ou

documentos adicionais que julgar necessários.

13.7. A Diretoria de Formação de Professores da Educação Básica resolverá os casos omissos e

as situações não previstas no presente edital.
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13.8. O presente edital regula-se pelos preceitos de direito público, pelas normas baixadas pela

CAPES e demais legislações pertinentes, em especial, pelas disposições da Lei nº 14.194, de 20 de agosto

de 2021, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e pelas normas internas da CAPES.

CLAUDIA MANSANI QUEDA DE TOLEDO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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EDITAL Nº  13/2022

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
SELEÇÃO DE COORDENADOR (A) INSTITUCIONAL DO PROGRAMA

INSTITUCIONAL DE BOLSA DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA – PIBID

A Universidade Federal  Rural  do  Semi-Árido – UFERSA,  por  meio da Pró-

Reitoria  de  Graduação  torna  público  o  Processo  Seletivo  Simplificado  de

Seleção de Coordenador institucional/UFERSA no Programa Institucional  de

Bolsa  de  Iniciação  à  Docência  (PIBID),  regulamentado  pela  Portaria

MEC/CAPES Nº 83, de 27 de abril de 2022.

1. DO PROGRAMA

1.1. O Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID) é

uma  iniciativa  que  integra  a  Política  Nacional  de  Formação  de

Professores do Ministério da Educação e tem por finalidade fomentar a

iniciação à docência, contribuindo para o aperfeiçoamento da formação

de  docentes  em  nível  superior  e  para  a  melhoria  de  qualidade  da

educação básica pública brasileira.

1.2. São  objetivos  do  Programa  Institucional  de  Bolsa  de  Iniciação  à

Docência:

I. incentivar a formação de docentes em nível superior para a educação

básica;

II. contribuir para a valorização do magistério;

III. elevar  a  qualidade da formação inicial  de professores  nos cursos de

licenciatura,  promovendo  a  integração  entre  educação  superior  e

educação básica;

IV. inserir  os  licenciandos  no  cotidiano  de  escolas  da  rede  pública  de

educação, proporcionando-lhes oportunidades de criação e participação

em  experiências  metodológicas,  tecnológicas  e  práticas  docentes  de

caráter  inovador  e  interdisciplinar  que  busquem  a  superação  de

problemas identificados no processo de ensino-aprendizagem;
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V. incentivar  escolas  públicas  de  educação  básica,  mobilizando  seus

professores  como  coformadores  dos  futuros  docentes  e  tornando-as

protagonistas nos processos de formação inicial para o magistério;

VI. contribuir  para  a  articulação  entre  teoria  e  prática  necessárias  à

formação dos docentes, elevando a qualidade das ações acadêmicas

nos cursos de licenciatura.

2. DA COORDENAÇÃO INSTITUCIONAL 

2.1. A Coordenação Institucional será designada para um professor(a) da

UFERSA responsável perante a CAPES por garantir  e acompanhar o

planejamento, a organização e a execução das atividades de iniciação à

docência previstas no projeto Institucional, zelando por sua unidade e

qualidade;

2.2. O/A coordenador(a) institucional fará jus a uma bolsa no valor de R$

1.500,00, cujo pagamento dar-se-á somente após o início das atividades

do projeto, conforme período de vigência estabelecido no instrumento de

concessão a ser firmado entre a UFERSA e a CAPES.

2.3. A efetivação do pagamento da bolsa de coordenador(A) institucional é

de responsabilidade da CAPES/MEC.

2.4. São atribuições da Coordenação Institucional:

I.  responsabilizar-se  pela  gestão  administrativa do  projeto  institucional,

comprometendo-se à:

a) responder pela gestão do PIBID perante a UFERSA, as secretarias de

educação, as escolas e a CAPES;

b)  coordenar  o  processo  seletivo  dos  coordenadores  de  área,  dos

supervisores  e  dos  discentes,  observando  os  requisitos  para

participação no PIBID;

c) acompanhar as atividades dos subprojetos junto aos coordenadores

de área, zelando pelo cumprimento das atividades previstas no projeto

institucional;
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d) preencher informações sobre as atividades desenvolvidas no projeto

nos sistemas de gestão da CAPES, quando solicitado;

e)  responsabilizar-se  pelo acompanhamento e efetivação do cadastro

dos bolsistas do programa que coordena em sistema eletrônico próprio

da CAPES;

f) examinar o pleito dos participantes do projeto;

g) deliberar quanto à suspensão ou cancelamento de bolsas, garantindo

aos bolsistas do projeto o direito ao contraditório e à ampla defesa;

h) enviar à CAPES documentos de acompanhamento das atividades dos

beneficiários do programa, sempre que forem solicitados;

i) manter-se atualizado em relação às normas e manuais estabelecidos

pela CAPES;

j) manter seus dados atualizados nos sistemas de gestão da CAPES;

k)  comunicar  imediatamente  à  CAPES  qualquer  alteração  ou

descontinuidade  das  atividades  do  projeto  institucional  ou  de  seus

subprojetos;

l)  solicitar  documentação  comprobatória  dos  requisitos  para  o

recebimento das bolsas previstas na Portaria MEC/CAPES Nº 83/2022 e

manter essa documentação arquivada, conforme legislação pertinente;

m)  cadastrar  no  sistema de gestão da CAPES os coordenadores de

área;

n) acompanhar a folha de pagamento dos bolsistas da UFERSA;

o) informar à CAPES, durante a execução do projeto, os núcleos que

apresentarem número de licenciando inferior a 75% do número mínimo

definido em edital; e

p)  encaminhar  à  CAPES,  quando  solicitado,  documentação

comprobatória de que atende aos requisitos estabelecidos na Portaria

MEC/CAPES Nº 82/2022 para a modalidade de bolsa de coordenador

institucional.
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II  responsabilizar-se  pela  gestão  didático-pedagógica do  projeto

institucional, comprometendo-se à:

a) elaborar o projeto institucional articulado com os currículos dos cursos

de licenciatura e as diretrizes curriculares da educação básica;

b) coordenar institucionalmente o projeto;

c) articular-se com os dirigentes das secretarias de ensino e os diretores

das escolas a fim de desenvolver de forma integrada as ações do projeto

institucional;

d) realizar o acompanhamento pedagógico do projeto institucional;

e) promover reuniões e encontros periódicos com os participantes do

projeto,  membros das escolas e docentes da UFERSA para tratar de

assuntos relativos ao projeto institucional;

f)  participar  das  atividades  de  acompanhamento  e  de  avaliação  do

programa colaborando com o aperfeiçoamento do PIBID;

g) participar da organização de seminários de formação de professores

para a educação básica promovidos pela UFERSA ou pela CAPES.

III - firmar termo de compromisso por meio de sistema eletrônico próprio da

CAPES, atestando o atendimento aos requisitos de participação e o aceite

das condições para o recebimento da bolsa

2.5. São requisitos para concorrer à vaga na modalidade de coordenador

institucional do PIBID/UFERSA:

I. Ser  professor  efetivo  do  quadro  permanente  de  servidores  da

UFERSA, e estar em efetivo exercício, ministrando disciplina em

curso de licenciatura;

II.Possuir título de mestre ou doutor;

III. ser  aprovado  por  instância  colegiada  acadêmica  da

administração superior da UFERSA;

IV. possuir experiência mínima de 3 (três) anos como docente do

ensino superior em curso de licenciatura;
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V.  preferencialmente, possuir experiência como coordenador(a) de

área ou docente orientador em subprojeto do PIBID/PRP ou como

coordenador institucional de um dos Programas;

VI. possuir experiência na formação de professores, comprovada

pela atuação em pelo menos três das seguintes atividades: (por

um tempo mínimo de 8 (oito) meses).

a.coordenação  de  projetos  e  programas  de  formação  de

professores no âmbito federal, estadual ou municipal;

b.coordenação de curso de licenciatura (como titular);

c.gestão pedagógica na educação básica (diretor,  vice-diretor

ou coordenador pedagógico em escola da educação básica);

d. docência  em disciplina  de  estágio  curricular  em curso  de

licenciatura;

e. docência em curso de formação continuada e lato sensu para

professores  da  educação  básica  (curso  de  atualização,

aperfeiçoamento, curta duração e especialização);

f. docência em curso de mestrado profissional para professores

da educação básica; e

g. docência na educação básica (função docente).

VII. não  ocupar  o  cargo  de  reitor,  vice-reitor,  presidente,  vice-

presidente, pró-reitor ou cargo equivalente na IES.

2.6. O/A coordenador(a) Institucional não poderá receber bolsa por período

superior a 96 meses, nos termos do que dispõe o artigo 47 da Portaria

83/2022.

3. DO PROJETO INSTITUCIONAL

3.1. O projeto institucional do PIBID deverá estar de acordo com a Portaria

MEC/CAPES Nº 83, de 27 de abril de 2022 e com o Edital MEC/CAPES

Nº 23/2022.
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4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. As  inscrições  serão  realizadas  através  do  link  disponível  no  menu

editais em prograd.ufersa.edu.br.

4.2. Não serão aceitas inscrições enviadas por qualquer outro meio que não

seja de acordo com o item anterior e/ou fora do prazo estipulado no

cronograma deste edital

4.3. No momento da inscrição o candidato declara ter pleno conhecimento

dos  termos  do  processo  seletivo  simplificado,  bem  como  com  a

veracidade das informações prestadas. 

4.4. No  ato  da  inscrição  o(a)  candidato(a)  deverá  fazer  upload  dos

seguintes documentos:

I. Ficha de Inscrição (modelo anexo I)

II. Currículo Lattes atualizado

III.Documentos comprobatórios dos requisitos exigidos no item 2.6;

IV. Barema de pontuação preenchido, conforme Anexo II

V. Declaração de pleno conhecimento (anexo III)

4.5. Serão desclassificados os candidatos(as) que não apresentarem todos

os documentos listados no 4.4.

5. DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

5.1. O processo de seleção será de responsabilidade da Prograd.

5.2. O  Resultado  do  processo  seletivo  será  validado/homologado  pelo

Consuni.

5.3. Os candidatos (as) serão avaliados a partir dos critérios definidos no

Barema (anexo II)

5.4. A pontuação final é o resultado da somatória de pontos do Barema.

5.5. A  classificação  dos  (as)  candidatos(as)  dar-se-à  nominalmente,  por

ordem decrescente de pontuação final.
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5.6. Os critérios de desempates são: 

I.Maior tempo de experiência em docência no ensino superior

II.Maior tempo de experiência em Programas de Formação docente

III.Maior idade

6. DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS

6.1. Os  resultados  serão  divulgados  na  página  da  Prograd

(prograd.ufersa.edu.br),  em  conformidade  com  o  cronograma

especificado no item 4.7. 

7. DO CRONOGRAMA DE SELEÇÃO 

ATIVIDADE PERÍODO
Publicação do Edital 16/05/2022
Período de Inscrição 16/05/2022 a 22/05/2022
Processo Seletivo 23/05/2022
Publicação do Resultado Parcial 23/05/2022
Prazo para apresentação de recurso 24/05/2022 (até às 23h,59min)
Publicação do Resultado Final 25/05/2022

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. O  coordenador  institucional  selecionado  será  responsável  pela

elaboração  do  projeto  institucional  que  concorrerá  ao  Edital

MEC/CAPES Nº 23/2022 - Programa Institucional de Bolsas de Iniciação

à Docência (PIBID)

8.2. Os casos omissos serão tratados pela PROGRAD

ANANIAS AGOSTINHO DA SILVA
Pró-Reitor Adjunto de Graduação
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ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO

1. Dados do(a) candidato(a)

a. Nome: 

b. Matrícula siape: 

c. CPF: 

d. Telefones: 

e. E-mail: 

2. Atuação:

a. Curso de licenciatura:

b. Campus: 

3. Assinatura: 

a. Data: _____/__________________/_________.

b. Assinatura: ____________________________________
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ANEXO II

BAREMA DE PONTUAÇÃO

ITEM AVALIADO CRITÉRIO PONTUAÇÃO
MÁXIMA

PONTUAÇÃO
OBTIDA

ATUAÇÃO NA LICENCIATURA

Docência em disciplina de 
estágio curricular 
supervisionado 2 por semestre

20

 

Coordenação de curso de 
licenciatura(titular) 0,5 por semestre

5
 

Docência em curso de 
Licenciatura

(0,6 por 
semestre, 
excetuando-se 
período da 
docência em 
disciplina de 
estágio 
curricular)

6

 

TOTAL ATUAÇÃO NA
LICENCIATURA  -

31
 

ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO BÁSICA

Experiência como docente 
da educação básica 1 por ano

10
 

Experiência em gestão 
pedagógica na educação 
básica (diretor, vice-diretor 
ou coordenador 
pedagógico em escola da 
educação básica 1 por ano

10

 

TOTAL ATUAÇÃO NA
EDUCAÇÃO BÁSICA  -

20
 

ATUAÇÃO NA FORMAÇÃO DE PROFESSORES
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Coordenação de projetos e 
programas de formação de 
professores no âmbito 
federal, estadual ou 
municipal 2 por ano

30

 

Docência em curso de 
formação continuada e lato 
sensu para professores da 
educação básica (curso de 
atualização, 
aperfeiçoamento, curta 
duração e especialização

1 por 20 horas 13

 

Docência em curso de 
mestrado profissional para 
professores da educação 
básica

0,6 por período 
semestre

6  

TOTAL DE ATUAÇÃO NA
FORMAÇÃO DE
PROFESSORES  -

49

 

 
PONTUAÇÃO FINAL

 

100
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ANEXO III

DECLARAÇÃO

Declaro ter pleno conhecimento dos termos deste processo seletivo, e 

compromisso pela veracidade das informações prestadas.

________________________, _______/__________________/_______. 

Local e data

                ___________________________________________________ 
                                                          Assinatura 
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INSTITUCIONAL DE BOLSA DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA – PIBID 

 

 
RESULTADO PARCIAL 

 
 
 

N CANDIDATO ITEM AVALIADO NOTA RESULTADO 

 
 
 
 

01 

 
 
 
 
Pedro Felipe Martins Pone 

Atuação na 
Licenciatura 

9,5  
 
 

Classificado 
Atuação na Educação 

Básica 

0,0 

Atuação na Formação 
de Professores 

2,0 

Total 11,5 

 
 

 
 

 
 

Mossroró/RN, 24 de maio de 2022. 
 
 

 
 
 

__________________________________ 
Ananias Agostinho da Silva 

Pró-Reitor Adjunto de Graduação  
 

Ananias 
Agostinh
o da Silva

Assinado de forma 
digital por Ananias 
Agostinho da Silva 
Dados: 2022.05.24 
18:04:47 -03'00'
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EDITAL Nº 13/2022 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 SELEÇÃO DE COORDENADOR (A) INSTITUCIONAL DO PROGRAMA 
INSTITUCIONAL DE BOLSA DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA – PIBID 

 

 
RESULTADO FINAL 

 
 
 

N CANDIDATO ITEM AVALIADO NOTA RESULTADO 

 
 
 
 

01 

 
 
 
 
Pedro Felipe Martins Pone 

Atuação na 
Licenciatura 

9,5  
 
 

Classificado 
Atuação na Educação 

Básica 

0,0 

Atuação na Formação 
de Professores 

2,0 

Total 11,5 

 
 

 
 

 
 

Mossroró/RN, 26 de maio de 2022. 
 
 

 
 
 

__________________________________ 
Ananias Agostinho da Silva 

Pró-Reitor Adjunto de Graduação  
 

Ananias 
Agostinh
o da 
Silva

Assinado de forma 
digital por Ananias 
Agostinho da Silva 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

RESOLUÇÃO Nº 32, DE 15 DE JUNHO DE 2022 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO – UFERSA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista a Portaria nº 83, de 27 de abril de 2022, do Ministério da Educação/Fundação Coordenação 
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior; O Edital nº 23/2022, do Ministério da 
Educação/Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior; os Editais nº 13 e 
15/2022, da Pró-Reitoria de Graduação (Prograd) da UFERSA; a deliberação deste Órgão Colegiado em 
sua 6ª Reunião Ordinária de 2022, em sessão realizada no dia 15 de junho de 2022, resolve: 

 

Art.  1º Homologar os resultados dos processos seletivos simplificados para 
coordenadores institucionais dos seguintes Programas: 

I – Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência (PIBID): Pedro Felipe 
Martins Pone; 

II – Programa de Residência Pedagógica (PRP): Mário Gleisse das Chagas Martins. 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

 

 

LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA 

 

LUDIMILLA CARVALHO 
SERAFIM DE 
OLIVEIRA:87733161487

Assinado de forma digital por LUDIMILLA 
CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA:87733161487



 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA)  

Conselho Universitário (CONSUNI) 
6ª Reunião Ordinária de 2022 

 

 

6º PONTO 

 

 

Apreciação e deliberação sobre recurso apresentado por Jarbele Cássia da Silva Coutinho, conforme 

Processo nº 23091.007266/2022-39; 
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Prezados Conselheiros e Conselheiras do Conselho Universitário da UFERSA,  

Eu, Jarbele Cássia da Silva Coutinho, portadora do CPF nº 073.844.454-50, RG 

nº 3144184, SSP/PB, matrícula SIAPE nº 1227492, professora da área de Engenharia de 

Software dos cursos de Bacharelado em Tecnologia da Informação (BTI) e Bacharelado 

em Engenharia de Software, lotada no Departamento de Engenharias e Tecnologia 

(DETEC) do Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros (CMPF) da Universidade Federal 

Rural do Semiárido – UFERSA, venho, respeitosamente, por meio deste documento 

solicitar a reavaliação da “Retificação do Resultado Final – Edital Nº 10/2021” (consultar 

Anexo 4) referente ao Processo Interno Seletivo de Movimentação dos Servidores 

Docentes entre os Campi da UFERSA, regido pelo Edital Nº 10/2021 (consultar Anexo 

1), pelos fatos que seguem: 

 (1) O Resultado Final do Edital Nº 10/2021 (consultar Anexo 2) foi publicado em 

28 de outubro de 2021, informando minha classificação para ocupação de 01 vaga no 

Campus Angicos, para os componentes curriculares de Engenharia de Software e 

Algoritmos e Programação. Ressalto que este resultado foi comunicado por email, como 

de praxe – como pode ser verificado no Anexo 3). Reforço que tais componentes estão 

diretamente relacionados à minha formação profissional e área de atuação acadêmico-

científica, como pode ser consultado em meu Currículo Lattes (Anexo 5).  

 (2) Ao concorrer no referido processo seletivo informei, através da documentação 

enviada, que ainda era aluna concluinte do curso de Doutorado no Programa de Pós-

Graduação em Ciência da Computação (PPgCC) da Universidade Federal de Campina 

Grande (UFCG). Ou seja, de fato, concorri no processo seletivo ainda com o título de 

mestre. Embora, tenha a Defesa da Tese agendada para 05 de agosto de 2022 (consultar 

Anexo 6).  

 (3) Logo em 12 de novembro de 2021 recebi um email da Divisão de 

Desenvolvimento Pessoal (DDP) sobre uma “Consulta de Remoção Docente para o 

Campus Pau dos Ferros” (consultar Anexo 7) com três vagas disponíveis, sendo que uma 

delas se referia à minha vaga, como consta no corpo do referido email: “ [...] CARGO 

DESOCUPADO EM DECORRÊNCIA DA REMOÇÃO DA DOCENTE JARBELE 

CÁSSIA DA SILVA COUTINHO”. Nesta mesma data, outro email retificando a consulta 



foi enviado com algumas alterações, mas nenhuma relacionada à minha vaga (consultar 

Anexo 7).  

 (4) Considerando também, naquele período, o prazo disponibilizado pela Progepe 

para envio de perfis de vagas de concurso para a realização de Processos Seletivos para 

Docentes Efetivos na UFERSA, e o resultado final do Edital Nº 10/2021 supracitado, foi 

incluído na Pauta da 10ª Assembleia Extraordinária do DETEC, realizada em 12 de 

novembro de 2021 às 08h00, o ponto “2. Apreciação e deliberação sobre perfil de vaga e 

pontos para remoção interna, redistribuição, aproveitamento ou concurso para professor 

efetivo referente as remoções dos seguintes docentes: Jarbele Cássia da Silva Coutinho, 

Samara Martins Nascimento e Wesley de Oliveira Santos.” (consultar Anexo 9). Este 

ponto foi apreciado e deliberado separadamente, para cada professor listado. Em relação 

à proposta de encaminhamento sobre o perfil discutido para minha vaga, houveram treze 

votos favoráveis e oito abstenções (consultar Anexo 10). Destaco que a Ata da referida 

Assembleia ainda não foi apreciada pelo DETEC, por este motivo o Anexo 10 se refere a 

parte do relatório gerado nesta Assembleia.  

(5) Como o DETEC foi favorável ao encaminhamento da proposta ao Conselho 

de Centro do CMPF, o perfil foi inserido como ponto de pauta na Convocação da 8ª 

Reunião Extraordinária deste Conselho, a ser realizada também no 12 de novembro de 

2021 às 14h00min. Na pauta, o perfil foi discutido no seguinte ponto: “1. Apreciação e 

deliberação sobre perfis de vaga e pontos para remoção interna, redistribuição, 

aproveitamento ou concurso para professor efetivo;” (consultar Anexo 11). Este ponto foi 

aprovado pelo Conselho por unanimidade e com cinco abstenções, como consta na Ata 

da referida reunião que pode ser consultada no Anexo 12. 

(6) Como também não houve nenhum professor de outro campi interessado nesta 

vaga de remoção para o CMPF – citada no item 3 deste documento -, o Concurso para 

Professor Efetivo, para preenchimento de minha vaga, foi divulgado através do Edital Nº 

32/2021 – Grupo I (consultar Anexo 13), em 01 de dezembro de 2021. Este Concurso foi 

realizado no período compreendido de 27 de março à 28 de abril de 2022. Destaco que a 

o perfil destinado à minha vaga foi “Disciplinas: Programação Orientada à Objetos, 

Projeto Detalhado de Software, Projeto e Design de Interfaces, Engenharia de 

Usabilidade, Engenharia de Software Baseada em Componentes”.   



(7) Em 26 de abril de 2022, o Resultado Final do Concurso Nº 032/2021 foi 

divulgado e dois candidatos foram aprovados. Sendo que a classificação da vaga foi 

preenchida pelo candidato Prof. Leandro de Almeida Melo e houve, ainda, uma segunda 

aprovação, a candidata Profa Huliane Medeiros da Silva (consultar Anexo 14). 

(8) Recentemente, em 10 de maio de 2022, uma notificação via SIPAC foi enviada 

ao meu email profissional da UFERSA, informando a movimentação de um documento: 

23091.006591/2022-28 (consultar Anexo 15). Em seguida, após meu contato com a 

PROGEPE para obter mais informações sobre esse documento, um novo email (consultar 

Anexo 16) me foi enviado com o seguinte documento em anexo: “Notificação Nº 31 – 

2022 – PROGEPE” (consultar Anexo 17). Este documento comunica minha 

desclassificação do Processo de Remoção Interna por descumprimento do item 2.1 do 

Edital 10/2021.  

(9) Entretanto, é importante destacar que entre o período de 28 de outubro de 2021 

(notificação de minha classificação no referido processo) até 10 de maio de 2022 

(notificação de minha desclassificação no referido processo) há um intervalo de, 

aproximadamente, 6 meses e 13 dias. E que neste período vários outros trânmites 

(descritos neste documento) foram conduzidos pelas instâncias da UFERSA, com base 

no Resultado Final do Edital Nº 10/2021 (consultar o Anexo 2) para que esta remoção 

acontecesse dentro da legalidade.  

(10) Neste sentido, algumas colocações adicionais fazem-se necessárias: (i) em 

nenhum outro momento – entre 28 de outubro de 2021 e 10 de maio de 2022 - fui 

notificada desta desclassificação, bem como o DETEC ou o CMPF; (ii) atualmente, me 

faltam apenas 77 dias para obter o título de doutora e estar apta a atender o critério de 

titulação exigido para a ocupação da vaga no Campi de Angicos; (iii) temos, também, um 

candidato aprovado e classificado em Concurso Público para Professor Efetivo  - Edital 

Nº 032/2021, desde 26 de abril de 2022, aguardando sua convocação para assumir a vaga 

deixada por mim nos cursos de BTI e Engenharia de Software do DETEC-CMPF. 

(11) Por fim, também considero importante relatar que busquei informações sobre 

minha classificação junto à PROGEPE em outros momentos. Em um primeiro momento, 

em 08 de dezembro de 2021 (consultar Anexo 18) e, em um segundo e um terceiro 

momento, em 03 de maio de 2022 – como pode ser visto nos Anexos 19 e 20. Neste 

diálogo, via email, representantes do setor da PROGEPE chegaram a mencionar a 



desclassificação, mas até então nenhuma ação havia sido executada ou, se ocorreu, não 

chegou ao nosso conhecimento - meu, DETEC e CMPF -, oficialmente (assim como 

ocorreu no ato da classificação. 

(12) Portanto, diante do cenário acima exposto, venho através dessa interposição 

de recurso, solicitar aos Senhores (as) Conselheiros (as): (i) a reavaliação da “Retificação 

do Resultado Final do Edital Nº 10/2021” ou (ii) que considerem aguardar minha Defesa 

da Tese, para que eu possa obter o título de doutora e, consequentemente, viabilizar a 

remoção para o campi de Angicos, dentro dos trâmites legais em nossa Universidade. 

Me coloco à disposição do Conselho para qualquer esclarecimento complementar.  

 

Pau dos Ferros – RN, 20 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Profª Jarbele Cássia da Silva Coutinho 

(SIAPE nº 1227492) 

 

JARBELE CASSIA DA 
SILVA 
COUTINHO:0738444
5450

Assinado de forma digital por 
JARBELE CASSIA DA SILVA 
COUTINHO:07384445450 
Dados: 2022.05.20 11:15:18 
-03'00'
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EDITAL Nº 10/2021 
 

PROCESSO SELETIVO INTERNO DE MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES DOCENTES 

ENTRE OS CAMPI DA UFERSA 

 

A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas por meio da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas, no uso 

de suas atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto na Resolução CONSUNI/UFERSA nº 

004/2018, de 25 de junho de 2018, torna pública a abertura das inscrições para o Processo Seletivo 

Interno de Movimentação de Servidores da UFERSA . 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O Processo Seletivo Interno de Movimentação será regido por este edital e destinar-se-á aos 

servidores docentes em efetivo exercício nos campi da UFERSA com interesse na movimentação 

a pedido, para outra localidade, independentemente do interesse da Administração, nos termos do 

inciso III, alínea “c” do art. 2º da Resolução CONSUNI/UFERSA nº 004/2018. 

 

1.2 Serão abertas inscrições para movimentação entre os Campi desta Universidade, para o cargo 

de Docente, de que trata a Lei n°. 8.112/1990, de 11 de dezembro de 1990, bem como da Lei 

12.772/2012 e suas atualizações, para a vaga conforme descrito a seguir: 

 

a) Cargo: Professor do magistério superior – 01 vaga para o Campus Angicos. 

 

 

2. DOS REQUISITOS 

2.1 Poderá candidatar-se ao processo seletivo interno de movimentação nos termos deste Edital o 

servidor docente que para o cargo de docente do magistério superior – Vaga/Área de 

conhecimento:   Engenharia de Software e Algoritmos e Programação – Possua Bacharelado em 

Ciência da Computação ou Sistemas de Informação ou Licenciatura em Computação e 

Informática ou Engenharia de Computação; com doutorado em Computação.   

a) Tenha no mínimo 24 (vinte e quatro) meses de efetivo exercício na lotação originária do 

concurso público; 

b) Esteja em efetivo exercício no mesmo cargo para o qual pleiteia a remoção e esteja em 

área de conhecimento definida pela unidade de destino; 

c) Não tenha sido removido nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, a contar da sua última 

mudança de Unidade de Lotação; 

d) Atenda as exigências contidas neste edital. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1 As inscrições serão realizadas no período de 16 a 27 de setembro de 2021. 

ANEXO 1
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3.1.1 Após esse prazo, não serão admitidas novas inscrições. 

 

3.2 Antes de efetuar a inscrição no processo seletivo interno de movimentação, o servidor docente 

deverá certificar-se dos termos deste edital e de que preenche todos os requisitos exigidos. 

 

3.3 As inscrições deverão ser realizadas através do preenchimento de formulário disponível na 

página da Pró-reitoria de Gestão de Pessoas. 

 

3.4 Após realização da inscrição o docente deverá encaminhar para o e-mail da Divisão de 

Desenvolvimento de Pessoas – srs.ddp@ufersa.edu.br, em um arquivo único, até o dia 30 de 

setembro de 2021, a seguinte documentação: 

a) Tabela de pontuação prevista no Anexo da Resolução nº 004/2018 - CONSUNI/UFERSA 

de 25/06/2018 , devidamente preenchida, juntamente com as comprovações (folhas 

numeradas), diplomas e Currículo Lattes; 

b) Declaração de Servidor Ativo - Data de Admissão/Exercício;  

c) Declaração que não responde a PAD ou Sindicância ; 

d) Declaração de Licenças e Afastamentos.  

 

3.5 A Administração não se responsabilizará por inscrição via internet não recebida por motivos 

de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de 

comunicação, por procedimento indevido do candidato, bem como por outros fatores que 

impossibilitem a transferência de dados, sendo de responsabilidade do CANDIDATO 

acompanhar a situação de sua inscrição. 

 

3.6 A inscrição do servidor docente implica conhecimento e tácita aceitação das condições 

estabelecidas neste edital, das quais o servidor não poderá alegar desconhecimento. 

 

3.7 Será admitida apenas uma inscrição por servidor docente. 

 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO 

 

4.1 A classificação e a seleção dos candidatos à remoção obedecerão às seguintes condições e 

critérios: 

 

4.2 A pontuação obtida pelo docente na tabela prevista no Anexo II deste edital. 

 

4.3 Para fins de desempates serão observados, sucessivamente, os seguintes critérios: 

 

I- maior tempo de serviço em cargo efetivo na UFERSA, no Campus onde se situa sua 

mailto:ddp@ufersa.edu.br
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unidade de lotação de origem; 

II- maior tempo de serviço público federal em cargo efetivo;  

III- maior idade. 

 

4.4 A classificação dos servidores docentes considerados aptos será feita em lista única, de acordo 

com os critérios estabelecidos nos itens anteriores, e o preenchimento da vaga dar-se-á em 

observância à classificação. 

 

5. DO RESULTADO 

 

5.1 O resultado do Processo Seletivo de Movimentação observará a pontuação prevista no Anexo 

II deste edital conforme Resolução CONSUNI/UFERSA nº 004/2018, sendo devidamente 

avaliado por Comissão constituída para este fim, designada através da Portaria 

PROGEPE/UFERSA-RN nº 715, de 15 de setembro de 2021 e homologado pela PROGEPE, com 

prazo de validade definido no Edital. 

 

5.2 O resultado do processo seletivo interno  de movimentação será divulgado em lista única. 

 

5.3 O resultado parcial da seleção será divulgado no endereço eletrônico 
<https://progepe.ufersa.edu.br/editais-2021/>. 
 

5.4 O servidor docente poderá interpor recurso, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a 

contar da data da divulgação do resultado parcial, com os seguintes documentos anexos: 

 

a) Requerimento Padrão devidamente preenchido e assinado; 

b) Justificativa do recurso. 

 

5.5 A documentação deverá ser encaminhada em pdf e em arquivo único ao Setor de Protocolo 

desta Instituição através do e-mail: protocolo@ufersa.edu.br e remetido ao Setor de Ingresso e 

Dimensionamento da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas. 

 

5.6 Os pedidos de recurso serão analisados pela Comissão constituída para avaliação do Anexo II 

deste edital e pela Divisão de Desenvolvimento de Pessoas da PROGEPE, antes da publicação do 

resultado final. 

 

5.7 Na hipótese de surgimento de novas vagas durante a vigência do processo seletivo, e que estas 

exijam o mesmo perfil acadêmico do processo seletivo vigente, elas serão preenchidas 

obedecendo à ordem de classificação do certame. 

 

5.8 Caberá à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas por meio da Divisão de Desenvolvimento de 

Pessoas a divulgação do resultado parcial e final da seleção. 

 

mailto:protocolo@ufersa.edu.br
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5.9 Eventual desistência no processo seletivo interno de movimentação deverá ser comunicada à 

Divisão de Desenvolvimento de Pessoas através do preenchimento do termo de desistência, 

disponível no site da PROGEPE, que deverá ser encaminhado ao e-mail srs.ddp@ufersa.edu.br 

pelo servidor interessado, no prazo máximo de 2 (dois) dias após divulgação do resultado final. 

 

 

6. DA REMOÇÃO 

 

6.1 O servidor docente classificado na seleção, somente será removido para a unidade de destino 

por meio de Portaria assinada pelo(a)  Pró-Reitor (a) de Gestão de Pessoas. 

 

6.2 O servidor docente que passe a ter exercício em outro município, em razão de ter sido 

removido, terá até 10 (dez) dias, contados da emissão da Portaria, para a retomada do efetivo 

desempenho das atribuições do cargo na nova sede, incluído nesse prazo o tempo necessário para 

o deslocamento. 

 

6.3 O servidor docente selecionado, depois de removido, não poderá pleitear remoção pelo prazo 

de 24 (vinte e quatro) meses, nas modalidades estabelecidas nos inciso II e alínea “c” do inciso 

III, do Art. 36 da Lei 8.112/1990. 

 

6.4 No caso de remoção a pedido, objeto deste edital, o servidor docente investido em cargo 

comissionado ou em função de confiança na unidade de lotação atual, somente terá sua remoção 

efetivada após a emissão de ato de dispensa e/ou exoneração, quando for o caso. 

 

6.5 Ao servidor docente que deva ter exercício em outro município, em razão de ter sido removido 

a pedido, não caberá ajuda de custo, conforme Art. 53 da Lei nº 8.112/1990. 

 

6.6 A remoção do servidor docente que deva ter exercício em outro município, em razão de ter 

sido removido a pedido, não ensejará licença para acompanhamento ou exercício provisório ao 

seu cônjuge. 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

7.1 Não será deferida a remoção de servidor docente: 

 

a) que tenha sofrido sanção disciplinar administrativa nos últimos 36 (trinta e seis) meses; 

b) que esteja em gozo de licença superior ao prazo de 06 (seis) meses ou de licença para 

acompanhamento do cônjuge, para o serviço militar, para atividade política, para tratar de 

interesses particulares e para desempenho de mandato classista; 

c) que esteja em gozo de afastamento para servir a outro órgão ou entidade, para exercício 

de mandado eletivo, afastamento para estudo ou missão no exterior e para participação em 

programa de pós-graduação stricto sensu no país; 

mailto:ddp@ufersa.edu.br
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d) que esteja cedido a outro órgão. 

 

7.2 Não haverá possibilidade de desistência da remoção, por parte do servidor docente, após 

publicação de Portaria de Remoção feita pela Administração. 

 

7.3 Todas as despesas com deslocamento do servidor docente decorrentes de sua participação 

neste edital de remoção correrão, exclusivamente, as suas expensas. 

 

7.4 Todas as publicações oficiais referentes ao Processo de Seleção para remoção serão 

disponibilizadas no endereço eletrônico < https://progepe.ufersa.edu.br/editais-2021/>. 

 

7.5 O prazo de validade do presente edital será de 06 (seis) meses, a contar da data de publicação 

da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, a interesse da Administração, por 

igual período. 

 

7.6 Os casos omissos serão decididos pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, no âmbito de sua 

competência. 

 

 

Mossoró, 16 de setembro de 2021. 

 

 

  

   

 

Raiane Mousinho Fernandes Borges Palhano Galvão 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
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ANEXO I 

 

 

EDITAL Nº. 10/2021 

 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 
 

 

DESCRIÇÃO PERÍODO 

Publicação do Edital 16 de setembro de 2021 

Inscrições 16 a 27 de setembro de 2021 

Homologação de Inscrições 01 de outubro de 2021 

Entrega de documentação (Anexo II) Até 05 de outubro de 2021 
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ANEXO II 

 

EDITAL Nº. 10/2021 

 

 

Candidato (a):    

 

Total de folhas entregues:    

 

 

ITEM DIMENSÃO PONTUAÇÃ

O MÁXIMA 

PONTUAÇÃO 

DO 

DOCENTE 

PONTUAÇÃO 

HOMOLOGADA 

1 TEMPO DE DEDICAÇÃO À UFERSA  

1.1 Experiência como docente ocupante de cargo 

efetivo da UFERSA (por ano completo). 

3   

SUBTOTAL DA DIMENSÃO 1 (PONTUAÇÃO MÁXIMA: 20) =  

2 ATUAÇÃO NA UFERSA EM ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (A partir 

do ingresso como docente na UFERSA) 

 

 

2.1 

Coordenação de projetos de

 pesquisa cadastrado na PROPPG nos 

últimos 3 (três) 

anos (por projeto). 

 

3,0 

  

 

2.2 

Membro de projeto de pesquisa cadastrado na 

PROPPG nos últimos 3 (três) anos. (por 

projeto). 

 

2,0 

  

 

2.3 

Coordenação de projetos de ensino cadastrado 

na PROPPG nos últimos 3 (três) anos (por 

projeto). 

 

3,0 

  

2.4 Membro  de  projeto  de  ensino  cadastrado na 

PROPPG nos últimos 3 (três) anos (por 

projeto). 

2,0   

 

2.5 

Coordenação de ação de extensão (Programa, 

Projeto, Prestação de Serviço) cadastrado na 

PROEC nos últimos 3 (três) anos. 

 

3,0 

  

 

2.6 

Coordenação de ação de extensão (curso, 

evento) cadastrado na PROEC nos últimos 3 

(três) anos. 

 

3,0 

  

 

2.7 

Membro   de   ação   de   extensão   (Programa, 

Projeto, Prestação de Serviço, Curso ou 

Evento) cadastrado na PROEC nos últimos 3 

(três) anos. 

 

2,0 

  

2.8 Autoria e coautoria de livro científico com 

ISBN (em editoras com conselho editorial). 

8,0   

2.9  Internacional 2,0   

Nacional 1,0   
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 Autoria de trabalhos completos 

em anais de eventos nos últimos 

3 (três) anos. 

 

Local 

 

0,5 

  

 

 

 

2.10 

 

Autoria e coautoria de artigos 

em periódicos ou conferência 

indexados (Qualis da grande 

área do curso pretendido para 

movimentação). 

Qualis A1 10,0   

Qualis A2 9,0   

Qualis B1 8,0   

Qualis B2 5,0   

Qualis B3 4,0   

Qualis B4 3,0   

Qualis B5 2,0   

Qualis C 1,0   

2.11 Autoria e coautoria de artigos em periódicos 

com ISSN, mas sem classificação no Qualis 

0,5   

SUBTOTAL DA DIMENSÃO 2 (PONTUAÇÃO MÁXIMA: 50) =  

3 ATUAÇÃO ACADÊMICA EM ENSINO NA UFERSA  

3.1 Carga horária presencial ministrada nos últimos 

3 (três) anos. 

0,1/15 horas 

aula 

  

 

3.2 

Orientação de Trabalho de Conclusão de Curso 

e de Iniciação científica nos últimos 3 (três) 

anos (máximo de 30 orientações concluídas). 

0,4/TCC ou 

IC 

  

 

3.3 

Orientação de Trabalho de Conclusão de 

Especialização nos últimos 3 (três) anos 

(máximo de 10 orientações concluídas). 

0,5/Especiali- 

zação 

  

 

3.4 

Orientação de Trabalho de Dissertação nos 

últimos 3 (três) anos (máximo de 6 orientações 

concluídas). 

1,0/Disserta- 

ção 

  

 

3.5 

Orientação de Trabalho de Tese nos últimos 3 

(três) anos (máximo de 6

 orientações 

concluídas). 

 

2,0/Tese 

  

SUBTOTAL DA DIMENSÃO 3 (PONTUAÇÃO MÁXIMA: 50) =  

4 ATUAÇÃO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS NA UFERSA (A partir 

do ingresso como docente na UFERSA). 

 

4.1 Cargo de direção na administração superior ou 

Diretor de centro. 

8,0   

4.2 Chefe de departamento. 5,0   

4.3 Vice-diretor de centro   ou vice-

chefe de 

departamento. 

2,0   

4.4 Coordenador de curso de graduação ou pós- 

Graduação 

4,0   

4.5 Vice-coordenador de curso de graduação ou 

pós-graduação.  

1,5   
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4.6  Coordenador de setores administrativos 3.0   

4.7 Participação como membro nos Conselhos 

Superiores. 

3,0   

4.8 Participação como membro no Conselho de 

Centro. 

2,0   

4.9 Membro de Núcleo Docente Estruturante e/ou 

Colegiado de Curso. 

1,5   

4.10 Participação em comissão permanente. 2,0   

4.11 Participação em comissão temporária (por 

portaria). 

0,5   

SUBTOTAL DA DIMENSÃO 4 (PONTUAÇÃO MÁXIMA: 50) =  

TOTAL GERAL DE PONTOS EM TODAS AS DIMENSÕES=   
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RESULTADO FINAL - EDITAL Nº 10/2021 

PROCESSO INTERNO SELETIVO DE MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES DOCENTES 

ENTRE OS CAMPI DA UFERSA 

 

 

a) Cargo: Professor do magistério superior – 01 vaga para o Campus Angicos. 

 
Componentes curriculares/Área de conhecimento: Engenharia de Software e Algoritmos e Programação / 

Perfil: Bacharelado em Ciência da Computação ou Sistemas de Informação ou Licenciatura em 

Computação e Informática ou Engenharia de Computação; com doutorado em Computação. 

 

 

Nome 
Matrícula 

SIAPE 

Lotação 

Atual 

Pontuação 

Estimada 

Pontuação 

Obtida 
Classificação 

Jarbele Cássia da Silva Coutinho 1227492 

Campus 

Pau dos 

Ferros 

100,6 87,2 1º 

Hugo Michel Câmara de Azevedo 

Maia 
1882965 

Campus 

Caraúbas 

Desistiu do processo 

seletivo  
- 

 

 

 

Mossoró, 28 de outubro de 2021. 

 

 

Raiane Mousinho Fernandes Borges Palhano Galvão 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas 

ANEXO 2
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Jarbele Cássia da Silva Coutinho <jarbele.coutinho@ufersa.edu.br>

PUBLICAÇÃO RESULTADO FINAL - PROCESSO INTERNO DE REMOÇÃO
DOCENTES – Edital Nº 10/2021 

Divisão de Desenvolvimento de Pessoal - DDP
<naoresponder@mailservices.ufersa.edu.br>

28 de outubro de 2021
16:43

Responder a: ddp@ufersa.edu.br
Para: jarbele.coutinho@ufersa.edu.br

Prezados Servidores,

 

A Pró-reitoria de Gestão de Pessoas, por meio da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas, comunica aos
servidores que está disponível o Resultado final do Edital nº 10/2021, que trata de Processo Seletivo interno para a
remoção de servidores docentes entre os Campi da UFERSA.

 

O resultado do referido Processo Seletivo de Remoção encontra-se disponível no seguinte endereço
eletrônico: https://progepe.ufersa.edu.br/2021/01/18/editais-2021/

 

Cordialmente,

 

Setor de Ingresso e Dimensionamento 

Divisão de Desenvolvimento de Pessoas

----------------------- 
e-Comunicação UFERSA: este sistema permite a comunicação entre a UFERSA e sua comunidade universitária,
divulgando as notícias e comunicados da instituição. 

Caso não queira receber mais estas notificações clique aqui.

ANEXO 3

https://progepe.ufersa.edu.br/2021/01/18/editais-2021/
https://sigadmin.ufersa.edu.br/admin/public/notificacao/cancelamento.jsf?usuario=jarbele&email=jarbele.coutinho@ufersa.edu.br
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RETIFICAÇÃO DE RESULTADO FINAL - EDITAL Nº 10/2021 

PROCESSO INTERNO SELETIVO DE MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES DOCENTES 

ENTRE OS CAMPI DA UFERSA 

 

CONSIDERANDO o Edital de remoção Nº 10/2021; 

CONSIDERANDO o processo Nº 23091.015896/2021-26; 

CONSIDERANDO o DESPACHO Nº 280/2021 - DDP; 

CONSIDERANDO o DESPACHO Nº 283/2021 - PROGEPE; e 

CONSIDERANDO o PARECER da Comissão avaliadora do Edital de Remoção Nº 10/2021; 

CONSIDERANDO o princípio da autotutela da administração pública. 

 

RESOLVE 

 

Retificar o resultado final do Edital de Remoção Nº 10/2021.  

 

 

a) Cargo: Professor do magistério superior – 01 vaga para o Campus Angicos. 

 
Componentes curriculares/Área de conhecimento: Engenharia de Software e Algoritmos e Programação / 

Perfil: Bacharelado em Ciência da Computação ou Sistemas de Informação ou Licenciatura em 

Computação e Informática ou Engenharia de Computação; com doutorado em Computação. 

 

 

Nome 
Matrícula 

SIAPE 

Lotação 

Atual 

Pontuação 

Estimada 

Pontuação 

Obtida 
Classificação 

Jarbele Cássia da Silva Coutinho 1227492 

Campus 

Pau dos 

Ferros 

100,6 87,2 

Desclassifica

da por 

descumprime

nto do ítem 

2.1 do Edital. 

Hugo Michel Câmara de Azevedo 

Maia 
1882965 

Campus 

Caraúbas 

Desistiu do processo 

seletivo  
- 

 

 

 

Mossoró, 14 de fevereiro de 2022. 

 

 

Raiane Mousinho Fernandes Borges Palhano Galvão 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas 

ANEXO 4

Raiane Mousinho 
F. B. P. Galvão

Assinado de forma digital por 
Raiane Mousinho F. B. P. 
Galvão 
Dados: 2022.02.14 20:43:01 
-03'00'



2017 Doutorado em andamento em Ciência da Computação (Conceito CAPES 4). 
 Universidade Federal de Campina Grande, UFCG, Brasil. 

 Título: Estratégias para minimização de artefatos de requisitos e de teste de software em
projetos ágeis, 

 
Orientador: Patrícia Duarte de Lima Machado. 

 Coorientador: Wilkerson de Lucena Andrade. 
 Bolsista do(a): Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, CNPq,

Brasil.
2013 - 2015 Mestrado em INFORMÁTICA. 

 Universidade Federal da Paraíba, UFPB, Brasil. 
 Título: Uma análise das interações discentes em fóruns de discussão online de Ambientes

Virtuais de Aprendizagem através da Análise de Redes Sociais,Ano de Obtenção: 2015.
 

Orientador: Alisson Vasconcelos Brito.
 Coorientador: Francisco Petrônio de Medeiros.

2012 - 2013 Especialização em MBA em Engenharia de Software. (Carga Horária: 408h). 
 Faculdade Estácio da Paraíba, ESTÁCIO/PB, Brasil. 

 Título: AVALIAÇÃO ENERGÉTICA DE SOFTWARE SOB A PERSPECTIVA DE PADRÕES DA
QUALIDADE COMO ESTRATÉGIA DE CONTRIBUIÇÃO À COMPUTAÇÃO VERDE: Estudo de
Caso.

2006 - 2012 Graduação em Ciências da COmputação. 
 Universidade Federal da Paraíba, UFPB, Brasil. 

 Título: Avaliação Energética de Software: uma Contribuição à Computação Verde. 
 Orientador: Alisson Brito.

2015 - 2016 Tutoria de cursos na plataforma Moodle. (Carga horária: 60h). 
 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba - IFPB, IFPB, Brasil.

2013 - 2013 Curso de Tutoria e Mediação na Plataforma Moodle. (Carga horária: 20h). 
 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba - IFPB, IFPB, Brasil.

2010 - 2011 Web Designer. (Carga horária: 320h). 
 Prepara Cursos, PREPARA, Brasil.

Nome Jarbele Cássia da Silva Coutinho
Nome em citações bibliográficas SILVA, J. C.;SILVA, JARBELE CÁSSIA;COUTINHO, J.C.S.
Lattes iD http://lattes.cnpq.br/2653822181967565

Jarbele Cássia da Silva Coutinho
Endereço para acessar este CV: http://lattes.cnpq.br/2653822181967565
ID Lattes: 2653822181967565
Última atualização do currículo em 25/11/2021

 

Jarbele Coutinho é professora do CMPF-UFERSA, desde 2017, e doutoranda em Ciência da Computação pela
UFCG. Licenciada em Ciência da Computação pela UFPB (2012) e mestre em Informática pela UFPB (2015). Seus
interesses de pesquisa são Engenharia de Requisitos Ágeis (Agile RE) e Teste de Software Ágil (Agile ST);
Validação e Verificação de Software; Interação Humano-Computador (IHC) com ênfase em Usabilidade,
Experiência do Usuário (UX) e Design Thinking; e, Informática na Educação, com ênfase em Ensino de
Programação. (Texto informado pelo autor)

 

Identificação
 

Endereço
 
 

Formação acadêmica/titulação
 

 
 
 

Formação Complementar
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Vínculo institucional  
2017 - Atual Vínculo: , Enquadramento Funcional: Professora Efetiva, Carga horária: 40, Regime:

Dedicação exclusiva.
Atividades  
10/2018 - Atual Ensino, Tecnologia da Informação, Nível: Graduação
 Disciplinas ministradas

Projeto e Design de Interfaces - 2018.2
Projeto Detalhado de Software - 2018.2
Engenharia de Requisitos - 2018.2

05/2018 - 09/2018 Ensino, Tecnologia da Informação, Nível: Graduação
 Disciplinas ministradas

Projeto e Design de Interfaces - 2018.1
Projeto Detalhado de Software - 2018.1
Engenharia de Requisitos - 2018.1

11/2017 - 04/2018 Ensino, Tecnologia da Informação, Nível: Graduação
 Disciplinas ministradas

Algoritmos - 2017.2
Projeto Detalhado de Software - 2017.2
Projeto e Design de Interfaces - 2017.2

06/2017 - 10/2017 Ensino, Tecnologia da Informação, Nível: Graduação
 Disciplinas ministradas

Projeto Detalhado de Software - 2017.1
Projeto e Design de Interfaces - 2017.1

06/2017 - 10/2017 Ensino, Ciência e Tecnologia, Nível: Graduação
 Disciplinas ministradas

Informática Aplicada - 2017.1

Vínculo institucional  
2015 - 2017 Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Professora Substituta, Carga horária:

40
Outras informações Disciplinas ministradas: - Introdução a Computação - Programação Orientada a Objetos -

Estágio Supervisionado I - Modelagem de Dados - Pesquisa Aplicada a Computação

Vínculo institucional  
2014 - 2016 Vínculo: Professor universitário, Enquadramento Funcional: Professor universitário, Carga

horária: 40
Atividades  
02/2015 - 12/2016 Ensino, Engenharia Elétrica, Nível: Graduação
 Disciplinas ministradas

Linguagens de Programação - 2015.2
Programação de Computadores - 2015.1 e 2015.2

02/2015 - 06/2016 Ensino, Engenharia Civil, Nível: Graduação
 Disciplinas ministradas

Programação de Computadores - 2015.1
02/2015 - 06/2016 Ensino, Análise e Desenvolvimento de Sistemas, Nível: Graduação
 Disciplinas ministradas

Arquitetura de Software - 2015.1 e 2015.2
Gerência de Configuração - 2015.1
Projeto Integrador II - 2015.2

Vínculo institucional  
2013 - 2016 Vínculo: Bolsista, Enquadramento Funcional: Tutor à Distância, Carga horária: 20

2018 - 2019 Desenvolvimento de uma plataforma educacional para o ensino aprendizagem de
programação introdutória ? Loop Academic
Descrição: Este trabalho propõe o desenvolvimento do uma Plataforma Educacional,
denominado Loop Academic, direcionado ao auxílio no processo de ensino-aprendizagem

Atuação Profissional
 

Universidade Federal Rural do Semi-Árido, UFERSA, Brasil.
 

 

Universidade Federal da Paraíba, UFPB, Brasil.
 

 

Faculdade Maurício de Nassau - João Pessoa, UNINASSAU, Brasil.
 

 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba - IFPB, IFPB, Brasil.
 

 
 

Projetos de pesquisa
 



de programação introdutória em cursos de nível superior. A temática abordada é justificada
pelos problemas enfrentados no processo de ensino-aprendizagem de programação
introdutória em cursos de nível superior no Brasil, e de modo mais específico no curso de
Bacharelado em Tecnologia da Informação da Universidade Federal Rural do Semiárido,
campus Pau dos Ferros - RN. 
Situação: Concluído; Natureza: Pesquisa. 
Alunos envolvidos: Graduação: (3) . 
 
Integrantes: Jarbele Cássia da Silva Coutinho - Coordenador / DYEGO MAGNO OLIVEIRA
SOUZA - Integrante / Déborah Assunção da Silva Alves - Integrante / Gabriel Caldas Barros
Sá - Integrante.

2017 - 2018 Identificação de abordagens no ensino de programação introdutória
Descrição: Os elevados níveis de insucesso nas disciplinas introdutórias de programação
vem sendo alvo de inúmeras questões e estudos ao longo dos anos. Muitos pesquisadores
vêm buscando encontrar soluções que possam contornar este cenário, propondo
metodologias e técnicas. Mediante esta problemática, uma Revisão Sistemática da
Literatura foi realizada, visando compreender o panorama atual de pesquisa das
publicações científicas no Brasil sobre as estratégias adotadas no ensino de programação
introdutória em cursos superiores, entre os anos de 2014 a 2018. Os resultados obtidos
mostram que softwares educativos, jogos digitais e metodologias específicas estão sendo
desenvolvidas e utilizadas com intuito de amenizar os índices de insucesso nessas
disciplinas.. 
Situação: Concluído; Natureza: Pesquisa. 
Alunos envolvidos: Graduação: (1) . 
 
Integrantes: Jarbele Cássia da Silva Coutinho - Coordenador / Wallace Duarte De Holanda
- Integrante.

2019 - 2020 Mulheres na Computação
Descrição: O Projeto "Mulheres na Computação" visa estimular e reter mulheres nos
cursos de computação/tecnologia da informação disponíveis no Centro Multidisciplinar de
Pau dos Ferros (CMPF) da UFERSA (Bacharelado de Tecnologia da Informação, Engenharia
da Computação e Engenharia de Software). Atualmente, a porcentagem de mulheres
nestes cursos é de apenas 28\%. Alguns estudos apontam que a Computação/TI não seria
atrativa para as mulheres segundo estereótipos de gênero que rondam as ciências, por ser
muito voltada à matemática, disciplina considerada ?mais racional?, pela qual, mulheres e
meninas apresentariam pouco ou nenhum interesse. Este projeto tem por objetivo levantar
dados sobre a participação feminina na área de Computação e sugerir alternativas para
provocar maior participação feminina nesta área. As ações se iniciarão com trabalhos de
divulgação dos cursos de tecnologia presentes no Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros
da UFERSA e rodas de conversas com meninas do ensino fundamental e médio, como
também criar rede de apoio de meninas matriculadas nos referidos cursos.. 
Situação: Concluído; Natureza: Extensão. 
 
Integrantes: Jarbele Cássia da Silva Coutinho - Integrante / Nathalee Cavalcanti de
Almeida Lima - Integrante / Laysa Mabel de Oliveira Fontes - Integrante / Verônica Maria
Lima Silva - Coordenador.

2019 - 2019 Roda de Conversa sobre Gerenciamento de Tempo
Descrição: O gerenciamento eficiente do tempo é uma ferramenta importante nos dias
atuais. Quando se trata da vida acadêmica (graduação, pós-graduação, entre outros), uma
gestão de tempo correta traz ganhos de produtividade e melhoria significativa nos
estudos. Em uma consulta realizada com os alunos do Laboratório de Pesquisa em
Informática na Educação ? LABIE o tema "Gerenciamento de Tempo" foi apontado como o
principal tema a ser discutido entre os alunos com o intuito de vencerem a procrastinação
e outros desafios na busca de um melhor resultado na trajetória acadêmica. Sendo assim,
nesta mesa redonda será discutido métodos para gestão de tempo no âmbito acadêmico.. 
Situação: Concluído; Natureza: Extensão. 
 
Integrantes: Jarbele Cássia da Silva Coutinho - Coordenador / Nathalee Cavalcanti de
Almeida Lima - Integrante / Laysa Mabel de Oliveira Fontes - Integrante / Verônica Maria
Lima Silva - Integrante.

2019 - 2019 Roda de Conversa sobre Experiências na Carreira de Computação contadas por Mulheres
Descrição: A necessidade de se ter mais mulheres na área de Computação não é só uma
questão de equidade de gênero, mas também econômica. O número de cursos de
computação cresceu 586\% nos últimos 24 anos no Brasil. Já o percentual de mulheres
matriculadas nesses cursos passou de 34,8\% para 15,5\%, segundo dados do Instituto
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais (Inep), do Ministério da Educação (MEC). O
cenário de uma das grandes potências econômicas mundiais (Estados Unidos) também é
preocupante: o país deve chegar em 2020 com aproximadamente 1,4 milhão de vagas na
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área de tecnologia da informação e um déficit de mão de obra da ordem de 1 milhão de
profissionais. Diante deste cenário se faz urgente ações que estimulem a inserção de
mulheres na área de Computação. A roda de conversa intitulada "Meu primeiro bug -
Experiências na Carreira de Computação contada por Mulheres" visa apresentar as
professoras do curso de Computação da UFERSA (Campus de Pau dos Ferros) e discutir
sobre suas áreas de formação/pesquisa abordando, de uma maneira geral, as diversas
oportunidades dentro da área de Computação.. 
Situação: Concluído; Natureza: Extensão. 
 
Integrantes: Jarbele Cássia da Silva Coutinho - Integrante / Nathalee Cavalcanti de
Almeida Lima - Integrante / Laysa Mabel de Oliveira Fontes - Integrante / Verônica Maria
Lima Silva - Coordenador.

2019 - 2019 Oficina: Uso de Mapas Mentais para o estudo de lógica de programação
Descrição: Atualmente, com a criação de inúmeros recursos para estudo e revisão de
conteúdos, torna-se indispensável optar por técnicas que estejam de acordo com o perfil
de aprendizagem do indivíduo. Em meio a esse panorama, uma metodologia vem se
destacando, os chamados Mapas Mentais. Trata-se de uma ferramenta dinâmica e
estimulante que contribui para que o pensamento e o planejamento se tornem atividades
mais inteligentes e rápidas. Dessa forma, essa oficina tem como propósito apresentar os
conceitos inerentes à técnica de Mapas Mentais, além de apresentar o processo de
produção e os ambientes que podem ser utilizados para esse intuito.. 
Situação: Concluído; Natureza: Extensão. 
Alunos envolvidos: Graduação: (2) . 
 
Integrantes: Jarbele Cássia da Silva Coutinho - Integrante / Wallace Duarte De Holanda -
Integrante / Larissa Milena Rodrigues - Integrante / Nathalee Cavalcanti de Almeida Lima -
Integrante / Laysa Mabel de Oliveira Fontes - Coordenador.

2019 - 2019 Roda de Conversa sobre Desafios do cuidado com a saúde mental e qualidade de vida na
rotina da Universidade/Academia
Descrição: O Grupo de Pesquisa LABIE realizou um levantamento sobre possíveis temas
que os alunos dos cursos de tecnologia do Campus de Pau dos Ferros gostariam de
discutir e/ou receber mais informações. Um dos temas mais votados foi Saúde Mental.
Nesta perspectiva, a roda de conversa intitulada "Desafios do cuidado com a saúde mental
e qualidade de vida na rotina da Universidade/Academia" levantará questões relacionadas
aos cuidados que os estudantes precisam ter para que se mantenham saudáveis no
exercício de suas atividades estudantis. A roda de conversa será mediada pela psicologa
do Campus, Sarah Danielle Girão dos Santos.. 
Situação: Concluído; Natureza: Extensão. 
 
Integrantes: Jarbele Cássia da Silva Coutinho - Coordenador / Nathalee Cavalcanti de
Almeida Lima - Integrante / Laysa Mabel de Oliveira Fontes - Integrante / Verônica Maria
Lima Silva - Integrante.

2010 - 2012 PIBID - Programa Instituicional de Bolsa de Iniciação á Docência
Situação: Em andamento; Natureza: Extensão. 
 
Integrantes: Jarbele Cássia da Silva Coutinho - Coordenador.
Financiador(es): CAPES - Centro Anhanguera de Promoção e Educação Social - Bolsa.

2019 - 2020 Uma experiência de tutoria de programação introdutória através de metodologias ativas
Situação: Concluído; Natureza: Ensino. 
 
Integrantes: Jarbele Cássia da Silva Coutinho - Coordenador / DYEGO MAGNO OLIVEIRA
SOUZA - Integrante / João Victor Queiroz - Integrante / Larissa Milena Rodrigues -
Integrante / Verônica Maria Lima Silva - Integrante / Laís de Paiva Freire - Integrante.

2018 - 2019 Desenvolvimento de recursos multimidiáticos para auxiliar na aprendizagem de
programação introdutória
Situação: Concluído; Natureza: Ensino. 
Alunos envolvidos: Graduação: (2) . 
 
Integrantes: Jarbele Cássia da Silva Coutinho - Coordenador / Wallace Duarte De Holanda
- Integrante / Larissa Milena Rodrigues - Integrante / Laysa Mabel de Oliveira Fontes -
Integrante.

2017 - 2018 Estratégias para contenção de retenção de estudantes de programação introdutória nos
cursos de BCT e BTI no campus Pau dos Ferros, UFERSA
Situação: Concluído; Natureza: Ensino. 
Alunos envolvidos: Graduação: (2) . 
 
Integrantes: Jarbele Cássia da Silva Coutinho - Coordenador / Wallace Duarte De Holanda
- Integrante / Gabriel Luídy Moreira - Integrante.
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10. REBOUCAS, A.; MALHEIROS, Y.; SILVA, J. C.. Participação em banca de Digenaldo de Brito Rangel Neto.EasyQuiz: Um
serviço e aplicativo para dar suporte à criação de exercícios com feedback automático. 2015. Trabalho de Conclusão de
Curso (Graduação em Ciências da COmputação) - Universidade Federal da Paraíba.

1. LIMA, N. C. A.; COUTINHO, J.C.S.; LEITE, F. T.. Algoritmos e Programação. Estrutura de dados. Engenharia de Software.
Informática Aplicada.. 2018. Universidade Federal Rural do Semi-Árido.
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1. Simpósio Brasileiro de Engenharia de Software.Requirements Engineering and Software Testing in Agile Methodologies: a
Systematic Mapping. 2019. (Simpósio).

2. Congresso Brasileiro de Informática na Educação - CBIE. 2018. (Congresso).
3. Simpósio Brasileiro de Sistemas de Informação. Um estudo de caso sobre a Avaliação Energética de Software como uma

Contribuição à Computação Verde. 2013. (Congresso).
4. 22º Simpósio Brasileiro de Informática na Educação e 17º Workshop de Informática na Escola. Uma análise de um

Repositório de Objetos de Aprendizagem para o ensino da Matemática no Ensino Médio. 2011. (Congresso).
5. CSBC 2011 - XXXI Congresso da Sociedade Brasileira de Computação. Um jogo educativo voltado ao ensino de Modelagem

de Dados. 2011. (Congresso).
6. I Escola Paraibana de Informática.Processo de Elicitação de Requisitos para o desenvolvimento de um sistema de controle

de gastos pessoais. 2011. (Encontro).
7. I Simpósio sobre formação docente e tecnologias do conhecimento. 2010. (Simpósio).
8. I Workshop do PIBID.Sem Matemática não existe Computação. 2010. (Encontro).
9. XXI Simpósio Brasileiro de Informática na Educação. 2010. (Simpósio).
10. III ENSOL(Encontro de Software Livre da Paraíba) - Liberdade no Extremo. 2009. (Encontro).
11. I Microsoft Day. 2009. (Encontro).
12. Mês de Java - Campina Grande. 2008. (Encontro).
13. XVI Encontro de Iniciação Científica.Lugares Sagrados Potiguara. 2008. (Encontro).
14. I Seminário de Fundamentos da Educação.Aprendendo a ensinar, ensinado a aprender. 2007. (Seminário).

1. COUTINHO, J.C.S.. IV Encontro de Computação do Oeste Potiguar - ECOP. 2019. (Outro).
2. COUTINHO, J.C.S.; CHAVES, L. . III Encontro de Computação do Oeste Potiguar - ECOP. 2018. (Outro).
3. SILVA, J. C.; SOBRAL, L. A. ; MEIRELLES, M. . II Ciclo de Palestras sobre oportunidades no mercado de trabalho para o

profissional de TI. 2016. (Outro).
4. SILVA, J. C.. I CICLO DE PALESTRAS SOBRE OPORTUNIDADES NO MERCADO DE TRABALHO PARA O PROFISSIONAL DE

TI. 2015. (Outro).
5. SILVA, J. C.; MELLO, T. ; MAIA, Mariana ; ASSIS, H. M. ; RAPOSO, E. H. S. ; SCAICO, P. D. ; NETTO, D. P. S. ; SOUSA, S.P. .

I Workshop do PIBID. 2010. (Outro).
6.  SILVA, J. C.. SBIE 2010. 2010. (Congresso).
7. SILVA, J. C.; BARCELLOS, L. A. ; SOUSA, S.P. ; NETTO, D. P. S. ; MELLO, T. ; RAMALHO, T. . I Seminário de Fundamentos

da Educação - Aprendendo a Ensinar, Ensinando a aprender. 2007. (Outro).

1. Wallace Duarte de Holanda. World Prog: Um Jogo Sério para aprendizagem de conceitos básicos de programação. 2020.
Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Tecnologia da Informação) - Universidade Federal Rural do Semi-Árido.
Orientador: Jarbele Cássia da Silva Coutinho.

2. Igor Ramon Fernandes Diniz. Uso do Design Thinking na concepção de um jogo sério para auxiliar no pré-diagnóstico da
dislexia. 2020. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Tecnologia da Informação) - Universidade Federal Rural do
Semi-Árido. Orientador: Jarbele Cássia da Silva Coutinho.

3. Déborah Assunção da Silva Alves. Uso de práticas de UX Design para modelagem do ambiente professor da plataforma
educacional Loop Academic. 2020. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Tecnologia da Informação) -
Universidade Federal Rural do Semi-Árido. Orientador: Jarbele Cássia da Silva Coutinho.

4. Dyego Magno Oliveira Souza. Desenvolvimento e Avaliação do Protótipo do Loop Academic: um Software Educacional para o
Auxílio no Processo de Ensino-Aprendizagem de Programação Introdutória. 2019. Trabalho de Conclusão de Curso.
(Graduação em Tecnologia da Informação) - Universidade Federal Rural do Semi-Árido. Orientador: Jarbele Cássia da Silva
Coutinho.

5. Laís de Paiva Freire. Uma proposta de encontros de tutoria de programação introdutória com o uso de metodologias ativas.
2019. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Tecnologia da Informação) - Universidade Federal Rural do Semi-
Árido. Orientador: Jarbele Cássia da Silva Coutinho.

6. Alayse Lourenço de Sousa. Revisão sistemática sobre a avaliação de jogos voltados para a aprendizagem de programação
no Brasil. 2016. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Ciências da COmputação) - Universidade Federal da
Paraíba. Orientador: Jarbele Cássia da Silva Coutinho.

7. Juliene Maria Silva dos Santos. Implementação e avaliação de um Objeto de Aprendizagem para o ensino de Engenharia de
Requisitos. 2016. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Ciências da COmputação) - Universidade Federal da
Paraíba. Orientador: Jarbele Cássia da Silva Coutinho.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
PÓS-GRADUAÇÃO CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO  

Rua Aprígio Veloso, 882, - Bairro Universitário, Campina Grande/PB, CEP 58429-900 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Declaramos, para os devidos fins que, a Tese intitulada “Agile ETeasy: um processo para 
aplicação de Testes Exploratórios em projetos ágeis” da aluna Jarbele Cássia da Silva 
Coutinho, matrícula 0117015810-19D, possui previsão de defesa para 05 de agosto de 2022 
às 14h00 na Universidade Federal de Campina Grande (UFCG), Campina Grande, Paraíba. A 
banca prevista possui os seguintes membros: Prof. Dr. Wilkerson de Lucena Andrade 
(orientador), Profa. Dra. Patrícia Duarte de Lima Machado (co-orientadora), Profa. Dra. Eliane 
Cristina de Araújo (membro da banca), Profa. Dra. Carla T. L. L. S. Schuenemann (membro 
da banca), Prof. Dr. Everton L. G. Alves (membro da banca) e Prof. Dr. Valdivino Alexandre 
de Santiago Junior (membro da banca). Nada mais a declarar, e cientes das declarações 
prestadas, ficamos à disposição para demais esclarecimentos, se necessário.  
 
 
 

Campina Grande-PB, 20 de maio de 2022. 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
Assinatura do Orientador 

(Prof. Dr. Wilkerson de Lucena Andrade) 
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Jarbele Cássia da Silva Coutinho <jarbele.coutinho@ufersa.edu.br>

CONSULTA - REMOÇÃO DOCENTE - CAMPUS PAU DOS FERROS
Divisão de Desenvolvimento de Pessoal - DDP
<naoresponder@mailservices.ufersa.edu.br>

12 de novembro de 2021
19:09

Responder a: ddp@ufersa.edu.br
Para: jarbele.coutinho@ufersa.edu.br

Prezados (as),

 

Vimos por meio deste, tornar público a existência de 03 (três) códigos de vaga, docente, desocupados no Campus
Pau dos Ferros.

Essas vagas estarão disponíveis para remoção de candidatos que atendam aos perfis descritos abaixo.

O docente que tiver interesse, nas vagas disponibilizadas, deverá nos responder através do e-
mail sid.ddp@ufersa.edu.br.

De acordo com o estabelecido no Art. 2°, inciso III, alínea "c" da Resolução CONSUNI/UFERSA N° 004/2018, em
caso de mais de um docente manifestar o interesse na mesma vaga, será aberto edital de remoção, sendo dada
ampla divulgação através do site da UFERSA e do e-mail institucional.

Havendo apenas um interessado para a vaga, a PROGEPE encaminhará instruções ao interessado, para que este
solicite a sua remoção de acordo com o inciso II, do artigo supracitado da Resolução CONSUNI/UFERSA N°
004/2018.

Aguardaremos a manifestação de interesse dos possíveis candidatos a Remoção Docente, até às 17 horas do dia 16
de novembro de 2021 (quarta-feira). 

Segue os perfis das vagas disponíveis para remoção docente:

CARGO DESOCUPADO EM DECORRÊNCIA DA REMOÇÃO DA DOCENTE JARBELE CÁSSIA DA SILVA
COUTINHO 

Cargo: Professor do Magistério Superior

Campus: Campus Pau dos Ferros

Componentes Curriculares/Área:  Programação Orientada à Objetos, Projeto Detalhado de Software, Projeto e
Design de Interfaces, Engenharia de Usabilidade, Engenharia de Software Baseada em Componentes.

Perfil do candidato: Graduação em Engenharia de Software, Ciência da Computação, Sistemas de Informação ou
áreas afins, com Doutorado em Computação ou áreas afins.

CARGO DESOCUPADO EM DECORRÊNCIA DA REMOÇÃO DA DOCENTE SAMARA MARTINS NASCIMENTO

Cargo: Professor do Magistério Superior

Campus: Campus Pau dos Ferros

Componentes Curriculares/Área:  Teste de Software; Banco de Dados; Qualidade de Software; Modelagem de
Processo de Negócio; Sistema de Gestão de Saúde e Segurança do Trabalho.

Perfil do candidato: Graduação em Engenharia de Software, Ciência da Computação, Sistemas de Informação ou
áreas afins, com Doutorado em Computação ou áreas afins.

CARGO DESOCUPADO EM DECORRÊNCIA DA REMOÇÃO DO DOCENTE WESLEY DE OLIVEIRA SANTOS

Cargo: Professor do Magistério Superior

Campus: Campus Pau dos Ferros

Componentes Curriculares/Área:  Programação Orientada à Objetos, Projeto Detalhado de Software, Projeto e
Design de Interfaces, Engenharia de Usabilidade, Engenharia de Software Baseada em Componentes.
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Perfil do candidato: Possua graduação em Engenharia Civil com Doutorado em Engenharia Civil ou áreas afins.

Cordialmente, 

Setor de  Ingresso e Dimensionamento

Divisão de Desenvolvimento de Pessoas

----------------------- 
e-Comunicação UFERSA: este sistema permite a comunicação entre a UFERSA e sua comunidade universitária,
divulgando as notícias e comunicados da instituição. 

Caso não queira receber mais estas notificações clique aqui.

https://sigadmin.ufersa.edu.br/admin/public/notificacao/cancelamento.jsf?usuario=jarbele&email=jarbele.coutinho@ufersa.edu.br
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Jarbele Cássia da Silva Coutinho <jarbele.coutinho@ufersa.edu.br>

RETIFICAÇÃO - CONSULTA REMOÇÃO DOCENTE - CAMPUS PAU DOS FERROS 

Divisão de Desenvolvimento de Pessoal - DDP
<naoresponder@mailservices.ufersa.edu.br>

12 de novembro de 2021
19:51

Responder a: ddp@ufersa.edu.br
Para: jarbele.coutinho@ufersa.edu.br

Prezados(as),

 

Por favor, desconsiderar e-mail anterior e atentar para os perfis de vagas descritos abaixo:

 

Vimos por meio deste, tornar público a existência de 03 (três) códigos de vaga, docente, desocupados no Campus
Pau dos Ferros.

Essas vagas estarão disponíveis para remoção de candidatos que atendam aos perfis descritos abaixo.

O docente que tiver interesse, nas vagas disponibilizadas, deverá nos responder através do e-
mail sid.ddp@ufersa.edu.br.

De acordo com o estabelecido no Art. 2°, inciso III, alínea "c" da Resolução CONSUNI/UFERSA N° 004/2018, em
caso de mais de um docente manifestar o interesse na mesma vaga, será aberto edital de remoção, sendo dada
ampla divulgação através do site da UFERSA e do e-mail institucional.

Havendo apenas um interessado para a vaga, a PROGEPE encaminhará instruções ao interessado, para que este
solicite a sua remoção de acordo com o inciso II, do artigo supracitado da Resolução CONSUNI/UFERSA N°
004/2018.

Aguardaremos a manifestação de interesse dos possíveis candidatos a Remoção Docente, até às 17 horas do dia 16
de novembro de 2021 (quarta-feira). 

Segue os perfis das vagas disponíveis para remoção docente:

CARGO DESOCUPADO EM DECORRÊNCIA DA REMOÇÃO DA DOCENTE JARBELE CÁSSIA DA SILVA
COUTINHO 

Cargo: Professor do Magistério Superior

Campus: Campus Pau dos Ferros

Componentes Curriculares/Área:  Programação Orientada à Objetos, Projeto Detalhado de Software, Projeto e
Design de Interfaces, Engenharia de Usabilidade, Engenharia de Software Baseada em Componentes.

Perfil do candidato: Graduação em Engenharia de Software, Ciência da Computação, Sistemas de Informação ou
áreas afins, com Doutorado em Computação ou áreas afins.

CARGO DESOCUPADO EM DECORRÊNCIA DA REMOÇÃO DA DOCENTE SAMARA MARTINS NASCIMENTO

Cargo: Professor do Magistério Superior

Campus: Campus Pau dos Ferros

Componentes Curriculares/Área:  Teste de Software; Banco de Dados; Qualidade de Software; Modelagem de
Processo de Negócio; Sistema de Gestão de Saúde e Segurança do Trabalho.

Perfil do candidato: Graduação em Engenharia de Software, Ciência da Computação, Sistemas de Informação ou
áreas afins, com Doutorado em Computação ou áreas afins.

CARGO DESOCUPADO EM DECORRÊNCIA DA REMOÇÃO DO DOCENTE WESLEY DE OLIVEIRA SANTOS

Cargo: Professor do Magistério Superior
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Campus: Campus Pau dos Ferros

Componentes Curriculares/Área:  Hidráulica, Hidrologia, Topografia, Tópicos Especiais em Engenharia Civil na área
de Saneamento e Tópicos Especiais em Engenharia Civil na área de Geotecnia e Transportes.

Perfil do candidato: Possua graduação em Engenharia Civil com Doutorado em Engenharia Civil ou áreas afins.

Cordialmente, 

Setor de  Ingresso e Dimensionamento

Divisão de Desenvolvimento de Pessoas

 

----------------------- 
e-Comunicação UFERSA: este sistema permite a comunicação entre a UFERSA e sua comunidade universitária,
divulgando as notícias e comunicados da instituição. 

Caso não queira receber mais estas notificações clique aqui.

https://sigadmin.ufersa.edu.br/admin/public/notificacao/cancelamento.jsf?usuario=jarbele&email=jarbele.coutinho@ufersa.edu.br


Departamento de Engenharias e Tecnologia – DETEC

Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros – CMPF

CONVOCAÇÃO

A chefia do DETEC (Departamento de Engenharias e Tecnologia) do CMPF (Centro Multidisciplinar de Pau

dos Ferros) convoca todos os membros do referido departamento a se fazerem presentes na 10ª assembleia

extraordinária do DETEC do ano de 2021, cuja data, horário, local e pasta estão discriminados a seguir:

1. Apreciação e Deliberação sobre a ata da 10ª Assembleia Ordinária;

2. Apreciação e deliberação sobre perfil de vaga e pontos para remoção interna, redistribuição,

aproveitamento ou concurso para professor efetivo referente as remoções dos seguintes docentes:

Jarbele Cássia da Silva Coutinho, Samara Martins Nascimento e Wesley de Oliveira Santos;

3. Apreciação da pauta da 2ª Reunião Extraordinária de 2021 do CONSEPE;

.

.

Data: 12/11/2021;

Horário: 08:00hs;

Local: a assembleia será realizada remotamente via Google Meet. Para entrar na reunião, acesse o link:

meet.google.com/cjw-ksmm-jdz

Pasta (link):

https://drive.google.com/drive/folders/1AzC-9lzRoy5x1wubrlJj3SUlMvrA34nD?usp=sharing

ANEXO 9
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Anexo 9 – Roteiro da 10ª Assembleia Extraordinária do DETEC – Ano 2021 

 

Figura 1. Print das páginas 8 e 9 do Roteiro da 10ª Assembleia Extraordinária do DETEC – Ano 2021 

(Disponível em: https://docs.google.com/document/d/1rbsargEedMCoOKF3i9PVZZ4MA9mCcyNy/edit . Acesso em 19 maio 2022) 
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Convocação 8ª Reunião Extraordinária de 2021 no Conselho de Centro - CMPF - UFERSA. 

 

1 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA 

Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros 
BR 226, Km 405, São Geraldo CEP 59900-000 – Tel.: 84 9178 1549 – Pau dos Ferros-RN 

 

CONVOCAÇÃO 

  

 

O Presidente do CONSELHO DE CENTRO no Centro Multidisciplinar de Pau dos 

Ferros convoca todos os conselheiros a se fazerem presentes, de modo remoto, à 8ª Reunião 

Extraordinária de 2021, com data e horário abaixo discriminados, para cumprir a seguinte pauta: 
 

 

1. Apreciação e deliberação sobre perfis de vaga e pontos para remoção interna, 

redistribuição, aproveitamento ou concurso para professor efetivo; 

 

2. Apreciação e deliberação sobre alteração do Projeto Pedagógico do Curso: Engenharia da 

Computação no CMPF; 
 

3. Apreciação da pauta da 2ª Reunião Extraordinária de 2021 no CONSEPE. 
 

 

Data: 12 de novembro de 2021 (sexta-feira) 

Horário: 14h00min às 15h30min 

Local: Remotamente 
 
 

Pau dos Ferros/RN, 11 de novembro de 2021. 
 
 
 
 

Reudismam Rolim de Sousa 

Presidente 

 

 

 

ANEXO 11



08/11/21, 19:29 Memorando Eletrônico - SIPAC
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO SELETIVO

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 197/2021 - CPPS (11.01.18) 
(Identificador: 202193792) 
 
Nº do Protocolo: 23091.013759/2021-10

Mossoró-RN, 08 de Novembro de 2021.
 

CAMPUS ANGICOS
 
CC: 
CAMPUS CARAUBAS 
 
CAMPUS PAU DOS FERROS 
 
CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS 
 
CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE 
 
CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS 
 
CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS E HUMANAS 
 
CENTRO DE ENGENHARIAS 
 
 

Título: SOBRE DEMANDAS PARA CONCURSO - PROFESSOR EFETIVO

Prezados,
 
Observando as possíveis datas para execução do concurso de professor efetivo, a CPPS observou
que, tendo em vista que o ano de 2022 é ano eleitoral e que, por isso, tem um prazo definido
para execução de concursos e contratação de servidores, vimos que o prazo dado anteriormente
para e envio à CPPS das demandas dos seus respectivos Centros  se torna inviável.
Necessitamos que, para a execução e contratação dos professores no ano 2022, essa demanda
deverá chegar à CPPS até o dia 20 deste mês (novembro).
As demandas que chegarem à CPPS até a data acima solicitada, lançaremos o edital com a
finalidade de assegurar a provável contratação dos aprovados ainda no primeiro semestre de
2022. Mas, caso as demandas não cheguem a CPPS nesse período, infelizmente, não teremos
como publicar e executar o certame em tempo hábil a  possível efetivação dos aprovados no ano
de 2022.
Lembramos que todas as ações da CPPS exigem prazos que devem ser cumpridos e que o
próprio certame está sujeito a ações jurídicas que podem atrasar a sua conclusão.
Assim, contamos com a compreensão e colaboração de vocês.
Qualquer dúvida, podem entrar em contato comigo por meio do cel. 84 994117606

 
 
 

(Autenticado em 08/11/2021 17:16) 
FRANCELIZA MONTEIRO DA SILVA DANTAS 

PRESIDENTE 
Matrícula: 1959144 

Copyright 2007 - Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - UFERSA

ANEXO 12



 

Ata 8ª Reunião Extraordinária de 2021 no Conselho de Centro no CMPF – UFERSA 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CENTRO MULTIDISCIPLINAR DE PAU DOS FERROS 

BR 226, KM 405, s/n Bairro São Geraldo - Pau dos Ferros/RN 
Telefone: (84) 3317-8512 e-mail: cmpf@ufersa.edu.br site: www.paudosferros.ufersa.edu.br 

 

ATA DA OITAVA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE DOIS MIL E VINTE E UM DO CONSELHO DE 
CENTRO (CC) NO CENTRO MULTIDISCIPLINAR DE PAU DOS FERROS (CMPF) DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO (UFERSA). 

Às catorze horas de sexta-feira, doze de novembro de dois mil e vinte e um, por meio de reunião 1 

remota, realizou-se a Oitava Reunião Extraordinária do Conselho de Centro do Centro 2 

Multidisciplinar de Pau dos Ferros, da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, presidida pelo 3 

professor Reudismam Rolim de Sousa, diretor no CMPF. Estavam presentes os seguintes 4 

representantes: coordenações de cursos: Cecílio Martins de Sousa Neto, Jorge Luis de Oliveira 5 

Pinto Filho, Pedro Thiago Valério de Souza, Rafaela Santana Balbi, Samara Martins do 6 

Nascimento, Sanderlir Silva Dias, Wesley de Oliveira Santos; chefias de departamentos: 7 

Monique Lessa Vieira Olimpio (DCSAH), Josenildo Ferreira Galdino (DECEN), Alex Pinheiro 8 

Feitosa (DETEC); docentes: Katia Cilene da Silva Santos (DCSAH), Francisco Ernandes Matos 9 

Costa (DECEN), Marília Cavalcanti Santiago (DETEC); técnico-administrativa: Priscila Simeia de 10 

Melo Teixeira. Ausências justificadas: Glaydson Francisco Barros de Oliveira, Sharon Dantas da 11 

Cunha. Constatado o quórum, o presidente da reunião saúda a todos e inicia a reunião. O 12 

presidente coloca em votação as justificativas de ausência que são aprovadas por unanimidade 13 

e sem abstenção. Em seguida o presidente coloca em apreciação a Pauta: primeiro ponto - 14 

Apreciação e deliberação sobre perfis de vaga e pontos para remoção interna, redistribuição, 15 

aproveitamento ou concurso para professor efetivo; segundo ponto - Apreciação e deliberação 16 

sobre alteração do Projeto Pedagógico do Curso: Engenharia de Computação no CMPF; terceiro 17 

ponto - Apreciação da pauta da 2ª Reunião Extraordinária de 2021 no CONSEPE. Há a proposta 18 

de retirada do segundo ponto e, em votação, foi aprovada a retirada com dez votos favoráveis, 19 

três contrários e sem abstenção. A pauta com os demais pontos, e alteração do que antes era 20 

terceiro ponto, para segundo ponto é aprovada por unanimidade e com três abstenções. O 21 

presidente abre o primeiro ponto e são discutidos os perfis e os pontos, depois em votação são 22 

aprovados, em separado, o referente à vaga da Professora Samara Martins Nascimento recebe 23 

sete votos favoráveis, um voto contrário e quatro abstenções. Os referentes às vagas dos 24 

professores Jarbele Cássia da Silva Coutinho, Wesley de Oliveira Santos são aprovados em bloco, 25 

por unanimidade e com duas abstenções. No segundo ponto alguns apontamentos para o 26 

representante do CMPF no CONSEPE são apresentados. O encaminhamento de que seja atendida 27 

as cinco vagas para o componente curricular Energia Ambiente e Sociedade é aprovado por 28 

unanimidade e com cinco abstenções. Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradece a 29 

presença de todos e declara encerrada a reunião às quinze horas e cinquenta e nove minutos, e 30 

eu, Jonas Firmino Filho, secretário executivo, lavro a presente ata, que, após ser lida e aprovada, 31 

dato, assino e será referendada pelo presidente. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 32 

Aprovada em: 19 de novembro de 2021.  33 

SECRETÁRIO EXECUTIVO:  Jonas Firmino Filho  ______________________________________  34 

PRESIDENTE: Reudismam Rolim de Sousa __________________________________________  35 

https://www.google.com/search?rlz=1C1AVFC_enBR853BR858&sxsrf=ALeKk03LX4XgxkpYkiASST4TzHlZMFWljQ:1615491593560&q=ufersa+-+universidade+federal+rural+do+semi-%C3%A1rido,+campus+de+pau+dos+ferros+telefone&ludocid=13932320623099034672&sa=X&ved=2ahUKEwj3hsmU_6jvAhVJLLkGHWKoANYQ6BMwKnoECCsQAg
https://www.google.com/search?q=ENDERE%C3%87O+UFERSA+PAU+DOS+FERROS&rlz=1C1AVFC_enBR853BR858&oq=ENDERE%C3%87O+UFERSA+PAU+DOS+FERROS&aqs=chrome..69i57.7728j0j15&sourceid=chrome&ie=UTF-8
http://www.paudosferros.ufersa.edu.br/


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO SELETIVO - CPPS 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR EFETIVO 

EDITAL Nº 032/2021 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO (UFERSA), considerando o disposto 

na Lei nº 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990 e suas alterações; considerando o disposto na Lei nº. 

12.772/2012, de 28 de dezembro de 2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013, de 24 de setembro de 

2013; com fundamento no Decreto nº 9.739/2019, de 28 de março de 2019; no Decreto n° 

7.485/2011, de 11 de maio de 2011; tendo em vista o disposto na Instrução Normativa Nº 2, de 27 

de Agosto de 2019, em consonância com as normas estabelecidas pela Resolução 

CONSUNI/UFERSA nº 03/2012, de 19 de junho de 2012 e suas alterações; com o Plano de 

Biossegurança da UFERSA - Versão 02, de 23 de dezembro de 2020, elaborado pela comissão 

instituída pela Portaria UFERSA/GAB nº 043/2021, de 26 de janeiro de 2021, com as legislações 

pertinentes e com as demais regulamentações, conforme estabelecido a seguir, realizará abertura de 

inscrições em concurso público para preenchimento dos cargos abaixo especificados. 

 

1. VAGAS  

GRUPO LOTAÇÃO 

Nº. DE 

VAGA

S 

DISCIPLINAS/ÁREA PERFIL DO CANDIDATO 

GRUPO 

I 

CCSAH 

 

 

1 Vaga 

40h 

(DE) 

Contabilidade Avançada; 

Análise de Custos; Finanças 

Corporativas. 

Graduação em Ciências 

Contábeis com Mestrado em 

Ciências Contábeis ou áreas 

afins e Doutorado em Ciências 

Contábeis ou áreas afins. 

1 Vaga 

40h 

(DE) 

Estágio Supervisionado, 

Matemática Básica I, 

Matemática Basica II, 

Introdução às Ciências da 

Natureza, Metodologia 

Científica. 

Graduação em Matemática 

(Licenciatura) ou Educação do 

Campo (Ciências da Natureza 

ou Matemática) com Mestrado 

em Ensino de Ciências e 

Matemática; Educação do 

Campo ou Educação; 

Educação Matemática; Ensino 

de Matemática; História da 

Matemática e Doutorado em 

Ensino de Ciências e 

Matemática; Educação do 

Campo ou Educação; 

Educação Matemática; Ensino 

de Matemática; História da 

ANEXO 13



Matemática. 

CAMPUS 

PAU DOS 

FERROS 

(PDF) 

 

 

1 Vaga 

40 

horas 

(DE) 

Teste de Software; Banco de 

Dados; Qualidade de 

Software; Modelagem de 

Processo de Negócio; 

Sistema de Gestão de Saúde 

e Segurança do Trabalho. 

Graduação em Engenharia de 

Software, Ciência da 

Computação, Sistemas de 

Informação ou áreas afins, 

com Doutorado em 

Computação ou áreas afins. 

1 Vaga 

40 

horas 

(DE) 

Programação Orientada à 

Objetos, Projeto Detalhado 

de Software, Projeto e 

Design de Interfaces, 

Engenharia de Usabilidade, 

Engenharia de Software 

Baseada em Componentes. 

Graduação em Engenharia de 

Software, Ciência da 

Computação, Sistemas de 

Informação ou áreas afins, 

com Doutorado em 

Computação ou áreas afins. 

 

GRUPO 

II 

CAMPUS 

CARAÚBAS 

1 Vaga 

40 

horas 

(DE) 

Eletrotécnica para 

Engenharia, Instrumentação, 

Introdução a Controle e 

Automação, Instalações 

Elétricas e Projeto de 

Instalações Prediais. 

Engenharia Elétrica. 

Graduação em Engenharia 

Elétrica, Mecatrônica, 

Energia, Eletrônica e 

Telecomunicações. Doutorado 

em Engenharia Elétrica, 

Mecatrônica ou áreas afins. 

1 Vaga 

40 

horas 

(DE) 

Teoria da literatura e 

Literaturas de Língua 

Portuguesa. 

Graduado em Letras com 

doutorado em Letras e/ou 

Estudos da Linguagem. 

CAMPUS 

PAU DOS 

FERROS 

(PDF) 

1 Vaga 

40 

horas 

(DE) 

Hidráulica, Hidrologia, 

Topografia, 

Tópicos Especiais em 

Engenharia Civil na área de 

Saneamento e Tópicos 

Especiais em Engenharia 

Civil na área de Geotecnia 

e Transportes. 

Graduação em Engenharia 

Civil com Doutorado em 

Engenharia Civil ou áreas 

afins. 

CAMPUS 

ANGICOS 

1 Vaga  

40 

horas 

(DE) 

Cálculo Diferencial e 

Integral, Geometria analítica 

e álgebra Linear, Cálculo 

numérico, Fundamentos 

teórico-metodológicos do 

Ensino de Matemática. 

Graduação em matemática 

com Doutorado em 

matemática ou Educação 

matemática. 

 

1.1 Serão oferecidas 08 (oito) vagas ao cargo de docente do Magistério Superior, observados os 

perfis dos candidatos e os regimes de trabalho estabelecidos pelos respectivos Centros/Campi da 

UFERSA, sob os auspícios da Lei nº 12.772/2012, da Lei nº 8.112/1990 e da legislação correlata no 

momento da contratação. 



1.2 O ingresso dar-se-á sempre no Nível 1 da Classe A, conforme Anexo I da Lei nº. 12.772/2012. 

1.3  Serão consideradas para análise das áreas afins a Tabela de Áreas de Conhecimento da 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), a Tabela de Áreas do 

Conhecimento do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) e as 

áreas de cobertura previstas pelos conselhos profissionais. 

1.4 Os perfis acima exigidos dizem respeito unicamente às exigências contidas neste Edital, 

podendo o candidato classificado ser designado para lecionar outras disciplinas de sua área de 

formação ou mesmo em município da abrangência do curso, conforme a necessidade da UFERSA. 

1.5 A aprovação no concurso, com classificação fora do número de vagas, não assegura ao 

candidato o direito à nomeação, mas apenas à mera expectativa de ser nomeado, de acordo com a 

ordem classificatória, em função do surgimento de novas vagas. 

1.6 Para fins de investidura no cargo, somente serão aceitos Certificados (Especialização) ou 

Diplomas de Conclusão de Cursos Acadêmicos (Graduação, Mestrado, Doutorado). 

 

2 DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

2.1 São consideradas atividades próprias do pessoal docente de ensino superior, as inerentes ao 

exercício de direção da Instituição e as pertinentes à pesquisa, ao ensino e à extensão que, 

indissociáveis, visem à aprendizagem, à produção do conhecimento, à ampliação e transmissão do 

saber e da cultura. Também poderão ser exercidas as atividades inerentes ao assessoramento,  

direção, chefia, coordenação e assistência na própria Instituição, além de outras previstas na 

legislação vigente. 

 

3 DA RESERVA RACIAL 

3.1 Não haverá, para provimento imediato, reserva de vagas para negros, pois não há número 

mínimo de vagas oferecido no concurso, para cada cargo específico, tal como exigido no artigo 1ºda 

Lei nº 12.990/2014.  

3.2 Para concorrer a eventuais vagas futuras que possam, num somatório, vir a atingir o preceito 

legal em tela, o candidato deverá optar por fazer a autodeclaração racial, de acordo com os critérios 

de raça e cor utilizados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, no ato 

da inscrição, preenchendo o espaço designado para esse fim, contido no formulário de requerimento 

de inscrição. 

3.2.1  A autodeclaração terá validade somente para este concurso público e durante a vigência de 

validade do presente Edital e não garantirá a existência futura de um número de vagas que justifique 

a contemplação de tal benefício. 

3.2.2 Antes da publicação do resultado final deste Edital, o candidato autodeclarado deverá ser 

convocado para análise de fenótipo por uma Comissão Especial designada para este fim pela Pró-

Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEPE, em conformidade com o que reza a Orientação 

Normativa nº 3, de 1º de agosto de 2016, da Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações do 

Trabalho no Serviço Público – Ministério do Planejamento. 

3.2.3 As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade e, na hipótese de 

constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso, sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis. 

3.2.4 Perderá o direito ao benefício aqui caracterizado, o candidato que não optar por fazer a 

autodeclaração racial durante a vigência do período de inscrição. 

3.2.5 O candidato negro que optar por concorrer às vagas reservadas na forma do item 3.2 

concorrerá concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com sua 

classificação no concurso público. 



3.2.6 O procedimento de heteroidentificação será promovido sob a forma presencial ou remota, a 

depender da situação pandêmica vivenciada no país a época do concurso, em data e horário a serem 

divulgados pela Comissão Permanente de Processo Seletivo (CPPS). 

3.2.7 O candidato que não comparecer ao procedimento de heteroidentificação será eliminado do 

concurso público, dispensada a convocação suplementar de candidatos não habilitados. 

3.2.8 O prazo de recurso contra o resultado da análise do fenótipo será de 24 (vinte e quatro) horas, 

a contar do instante da divulgação do resultado. 

3.2.9 Até o final do período de inscrição do concurso público, será facultado ao candidato desistir 

de concorrer pelo sistema de reserva de vagas. 

3.2.10 Após a divulgação da lista de inscritos, o candidato terá um prazo de 24h para desistir de 

concorrer pelo sistema de reserva de vagas. 

 

 

4 DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

4.1 Não haverá, para provimento imediato, reserva de vagas para pessoas com deficiência, pois não 

há número mínimo de vagas oferecido no concurso, para cada cargo específico, tal como exigido no 

artigo 5º, § 2º, da Lei nº 8.112/1990. 

4.1.1 Para concorrer a eventuais vagas futuras que possam, num somatório, vir a atingir o preceito 

legal em questão, o candidato deverá optar por fazer a autodeclaração de deficiente no ato da 

inscrição, preenchendo o espaço designado para esse fim, contido no formulário de requerimento de 

inscrição.  

4.1.2 A autodeclaração referida deverá ser ratificada por laudo médico, descrevendo sua situação, 

com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças 

(CID).  

4.1.2.1 O laudo médico, na forma acima descrita, deverá ser enviado durante o período de 

inscrição, para o endereço eletrônico inscricoes.cpps@ufersa.edu.br. 

4.1.3 A solicitação será submetida à Junta Médica Oficial ou à instância equivalente indicada pela 

PROGEPE. 

4.1.4 As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade e, na hipótese 

de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso, sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis. 

4.1.5 Perderá o direito ao benefício aqui caracterizado, o candidato que não optar por formalizar a 

autodeclaração ou por não enviar a documentação exigida no prazo e período já especificados. 

 

5  DA SOLICITAÇÃO PARA ATENDIMENTO ESPECIAL 

5.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização de prova deverá 

indicar, no formulário de inscrição, os recursos especiais necessários a tal atendimento. 

5.2 O candidato que solicitar atendimento especial deverá apresentar à CPPS cópia simples do 

CPF e laudo e/ou atestado médico (original ou cópia autenticada em cartório) que justifique o 

atendimento especial solicitado. 

5.2.1 O laudo e/ou atestado médico terá validade somente para este processo seletivo e não será 

devolvido, tampouco será fornecida cópia dessa documentação.  

5.2.2 O laudo e/ou atestado médico, na forma acima descrita, deverá ser enviado durante o período 

de inscrição, para o endereço eletrônico inscricoes.cpps@ufersa.edu.br. 



5.3 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova escrita deverá 

solicitar atendimento especial para tal fim e enviar à CPPS/UFERSA cópia da certidão de 

nascimento da criança, para o endereço eletrônico inscricoes.cpps@ufersa.edu.br.  

5.3.1 A candidata que não levar acompanhante não realizará a prova com acompanhamento 

especial para este fim, tendo em vista que não será disponibilizado acompanhante para a guarda da 

criança.  

5.3.2 Nos horários necessários para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 

temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma Fiscal.  

5.3.3 Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma 

Fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de 

parentesco ou de amizade com a candidata, inclusive o(a) acompanhante trazido pela candidata 

para a guarda da criança. 

5.3.4 De acordo com o que dispõe o § 2º, do Art. 4º da Lei nº13.872/2019, de 17 de setembro de 

2019, haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata, de acordo com o 

tempo utilizado para cada amamentação. 

5.4 O fornecimento do documento médico e da certidão de nascimento da criança é de 

responsabilidade exclusiva do/a candidato/a. 

5.5 Será INDEFERIDA a solicitação que não for enviada no formulário de inscrição ou for 

encaminhada fora do prazo de inscrição ou não vier acompanhada da documentação específica 

exigida. 

5.6. A inexistência da solicitação implicará, tacitamente, na perda do dever da Instituição de 

fornecer tais recursos para estes atendimentos, neste processo seletivo, a quem não os solicitou. 

 

6 DA REMUNERAÇÃO 

6.1 A remuneração inicial consistirá do salário básico, segundo o regime de trabalho, acrescido da 

Retribuição por Titulação - RT mais elevada e do auxílio alimentação, em consonância com o que 

prescreve a Lei 12.722/2012 e suas posteriores modificações e demais legislações vigentes, 

conforme o seguinte quadro: 

Classe 

Nível 

Regime 

de 

Trabalho 

Denominação Titulação 
Venciment

o Básico 

Retribuiçã

o por 

Titulação 

Auxílio 

Alimentaçã

o 

A - 1 

 

20 horas 

 

Auxiliar 

Graduação 

ou 

Especialista 

R$ 2.236,32 R$ 223,63 R$ 458,00 

Assistente Mestrado R$ 2.236,32 R$ 559,08 R$ 458,00 

Adjunto Doutorado R$ 2.236,32 R$ 1.285,89 R$ 458,00 

40 horas 

Dedicação 

Exclusiva 

(DE) 

Assistente Mestrado R$ 4.472,64 R$ 2.236,32 R$ 458,00 

Adjunto Doutorado R$ 4.472,64 R$ 5.145,54 R$ 458,00 

 



6.2 Não fará jus à RT quem não apresentar comprovação de titulação em termos de diploma de 

conclusão de curso, em conformidade com o que determina o Acórdão 11.374/2016 – TCU, 2ª. 

Câmara, de 18 de outubro de 2016. 

 

7 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE COMO ACONTECERÃO AS AVALIAÇÕES 

7.1 Considerando a declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional 

pela Organização Mundial da Saúde em decorrência da infecção humana pelo novo Corona Vírus 

(Covid-19) e a Portaria UFERSA/GAB nº 043/2021, de 26 de janeiro de 2021, que instituiu a 

comissão para a elaboração do Plano de Biossegurança da UFERSA (Versão 2) em Tempos de 

Pandemia e visando adotar as medidas necessárias para a realização de concurso público, objeto 

deste Edital, por meio da adoção de ações de prevenção e minimização de riscos, decorrentes da 

pandemia, que podem comprometer a saúde dos candidatos, membros de banca, fiscais e membros 

da comissão do concurso público, o concurso público constará das seguintes etapas: 

7.1.1 Prova Escrita – Eliminatória; 

7.1.2 Prova Didática – Eliminatória; 

7.1.3 Exame de Títulos – Classificatória. 

 

8 DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA 

8.1 Em todas as etapas, deverão ser seguidas as orientações do Plano de Biossegurança da 

UFERSA (Versão 2) em Tempos de Pandemia, que estão em consonância com as recomendações 

da Organização Mundial de Saúde (OMS) e da Organização Pan-Americana da Saúde 

(OPAS/OMS), no que diz respeito ao distanciamento social, à proteção individual e coletiva, e às 

medidas de higiene, tais como: 

a) utilizar máscaras durante a realização do certame, quer em ambientes externos ou internos; 

b) realizar frequentemente a higiene das mãos com água e sabonete líquido ou álcool líquido a 70% 

ou em gel a 70% ou glicerinado a 70%. A UFERSA fornecerá material necessário para higienização 

das mãos na entrada dos prédios onde serão realizadas cada uma das etapas, porém solicita-se aos 

candidatos que tragam o seu próprio material de higienização, para a devida utilização durante a 

realização das provas; 

c) ao tossir ou espirrar, deve-se cobrir o nariz e a boca com cotovelo flexionado ou com lenço de 

papel; 

d) utilizar lenço descartável para higiene nasal (descartar imediatamente após o uso e realizar a 

higiene das mãos); 

e) realizar a higiene das mãos após tossir ou espirar; 

f) evitar tocar nos olhos, no nariz e na boca; 

g) não cumprimentar outras pessoas com aperto de mãos, abraços ou beijos; 

h) utilização adequada de máscaras, mesmo se não apresentar sintomas; 

i) não compartilhar objetos pessoais; 

j) no momento da entrada no prédio de realização das provas, será aferida a temperatura corporal 

dos candidatos, membros de banca, fiscais e membros da comissão de concurso; 

k) observar como regra da ocupação das edificações e o distanciamento social o percentual 

recomendado pela Comissão Especial de Emergência da Covid-19 a época do concurso; 

l) manter ventilados os ambientes de uso dos candidatos, fiscais e membros das bancas e da 

comissão do concurso; 



m) aumentar a frequência de higienização de superfícies, banheiros e demais espaços; 

n) não permitir que haja ingestão de água diretamente dos bebedouros, de forma que se evite o 

contato da boca do usuário com o equipamento, portanto cada candidato deverá levar sua água. 

8.2 Ainda que a Prova Didática seja um ato público, recomenda-se que os candidatos não levem 

acompanhantes e não convidem pessoas externas ao certame para assistir a tal ato, a fim de evitar 

aglomeração. 

8.3 O não cumprimento por parte do candidato às medidas de segurança implicará na sua 

eliminação do certame. 

8.4 As orientações de Biossegurança podem sofrer alterações à época do concurso, devido aos 

avanços progressivos do programa de vacinação no Estado, em consonância com as recomendações 

dos órgãos competentes, cabendo a CPPS a divulgação na página 

https://sistemas.ufersa.edu.br/concursos/publico caso essas ocorram. 

 

9 PROTOCOLO DE BIOSSEGURANÇA DA UFERSA PARA A REALIZAÇÃO DO 

PROCESSO SELETIVO 

9.1 De acordo com Plano de Biossegurança da UFERSA (Versão 2), elaborado pela comissão 

instituída pela Portaria UFERSA/GAB nº 043/2021, de 26 de janeiro de 2021, dispõe sobre as 

medidas a serem adotadas no âmbito da Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA, em 

virtude da necessidade de mitigar ameaças de propagação da COVID-19, estabelece os critérios a 

serem adotados: 

9.1.1 Da Inscrição: 

9.1.1.1 Esta etapa acontecerá de forma totalmente on-line exclusivamente por meio do sítio 

sistemas.ufersa.edu.br/concursos/publico, não havendo necessidade de comparecimento na 

unidade de realização do concurso público. 

9.1.2 Da Homologação: 

9.1.2.1 Será divulgada a lista de candidatos com as inscrições deferidas no sitio  

sistemas.ufersa.edu.br/concursos/publico. 

9.1.3 Da Prova Escrita: 

9.1.3.1 A CPPS divulgará no sitio sistemas.ufersa.edu.br/concursos/publico o local   de provas, 

com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da realização da Prova Escrita. 

9.1.3.2 Durante a realização da prova escrita deverá estar presente na sala de realização dessa etapa 

os candidatos e dois fiscais. 

9.1.4 Do sorteio dos pontos da prova didática: 

9.1.4.1 Respeitando o item 8 que trata do Plano de Biossegurança da UFERSA (Versão 2) em 

Tempos de Pandemia, o sorteio acontecerá em local publicado previamente por meio do sítio 

sistemas.ufersa.edu.br/concursos/publico que comporte o número de inscritos e com a presença 

de um membro da CPPS. 

9.1.5 Da prova didática: 

9.1.5.1 Durante a realização da prova didática, deverão estar presentes na sala de realização da 

prova didática a banca (composta de três membros), o candidato e um fiscal. 

9.1.5.2 Ainda que a Prova Didática seja um ato público, recomenda-se que os candidatos não 

levem acompanhantes e não convidem pessoas externas ao certame para assistir a tal ato, a fim de 

evitar aglomeração. 

9.1.6 Da entrega do Currículo: 



9.1.6.1 Durante a entrega do Currículo deverão estar presentes na sala de recebimento somente o 

candidato e o fiscal que irá validar as cópias dos documentos e esses deverão obedecer o item 8 que 

trata do Plano de Biossegurança da UFERSA (Versão 2) em Tempos de Pandemia. 

10. DAS INSCRIÇÕES 

10.1 A taxa de inscrição para o regime de trabalho de vinte horas e de quarenta horas com 

Dedicação Exclusiva, nos termos do artigo 2º, § 3º, da Resolução CONSUNI/UFERSA nº 03/2012, 

de 19 de junho de 2012, terá os seguintes valores: 

Regime de Trabalho Valores da Taxa de Inscrição (R$) 

20 horas 55,00 

40 horas com Dedicação Exclusiva 110,00 

 

10.2 O prazo de inscrição para o concurso ocorrerá no período de 20 de dezembro de 2021 a 20 

de janeiro de 2022, exclusivamente por meio do sítio sistemas.ufersa.edu.br/concursos/publico. 

10.3  O pagamento da referida taxa deverá ser realizado através de Guia de Recolhimento da 

União (GRU), exclusivamente no sistema de concurso e para este Edital, a ser gerada somente por 

ocasião do preenchimento do formulário de inscrição on-line. 

10.4 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 21 de janeiro de 2022. 

10.5 A UFERSA, sob nenhuma hipótese, devolverá taxa de inscrição de concurso. 

10.6 O candidato é o único responsável pelo correto e completo preenchimento dos dados 

solicitados na inscrição. 

10.7 O pedido de inscrição feito pelo candidato, unicamente por via eletrônica, implicará na 

aceitação expressa das condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos dispostos no sítio, 

das quais não poderá alegar desconhecimento. 

10.8 O candidato deverá se inscrever e concorrer a uma única vaga. 

10.8.1 No caso em que a CPPS detectar mais de uma inscrição para um mesmo grupo, será 

considerada apenas aquela do último pagamento da taxa de inscrição.   

10.9  É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos e 

comunicados referentes a este concurso público, no Diário Oficial da União e na página eletrônica 

mencionada neste Edital. 

10.10 A UFERSA não se responsabilizará por solicitações de inscrição não recebidas por motivos 

de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 

impossibilitem a transferência de dados. 

10.11 O candidato poderá solicitar retificações dos dados cadastrais até o dia 20 de janeiro de 

2022, através do e-mail inscricoes.cpps@ufersa.edu.br, não sendo permitida nenhuma retificação 

após esta data. 

10.12 Preenchido integralmente o formulário de inscrição, o candidato poderá solicitar isenção da 

taxa de inscrição, devidamente amparado pelo Decreto nº 6.135/2007, pelo Decreto nº 6.593/2008 

ou pela Lei nº 13.656/2018. 

10.12.1 Para solicitar a isenção de taxa de concurso público, o candidato deverá preencher 

integralmente um dos formulários disponíveis no endereço eletrônico cpps.ufersa.edu.br/isenção  

a depender de sua possibilidade de isenção. 

10.12.1.1 Primeira possibilidade - Nos termos do Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, 

publicado no DOU de 3/10/2008, preencher o formulário I, de Requerimento de Isenção da Taxa de 

Inscrição disponível no endereço eletrônico cpps.ufersa.edu.br/isenção .  



10.12.1.2 Segunda possibilidade - Nos termos da Lei nº 13.656, de 30 de abril de 2018, preencher 

do formulário II de Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição disponível no endereço 

eletrônico cpps.ufersa.edu.br/isencao e fazer upload em link específico de arquivo contendo 

imagem legível do cartão de doador emitido pelo REDOME. 

10.13 O Requerimento de Isenção deverá ser encaminhado exclusivamente no período de 20 a 27 

de dezembro de 2021. 

10.14 As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do 

candidato, de forma que ele poderá responder, a qualquer momento, na ocorrência de fraude ou 

falsidade documental, por crime contra a fé pública, haja vista o disposto no art. 10, parágrafo 

único, do Decreto nº 83.936, de 06 de setembro de 1979, sem prejuízo da imediata eliminação no 

certame.  

10.15 A Comissão Permanente de Processo Seletivo (CPPS), após análise das 

informações/declarações contidas no Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, emitirá 

parecer acerca da solicitação e comunicará ao candidato no prazo de até 06 (seis) dias úteis 

contados a partir do final do período aberto para a solicitação Isenção da Taxa de Inscrição, através 

do endereço eletrônico sistemas.ufersa.edu.br/concursos/publico.   

10.16 Os dados fornecidos serão utilizados unicamente para cumprimento dos objetivos deste 

edital. Assim como, as transferências de dados ocorrerão exclusivamente entre setores da instituição 

que necessitem dos dados para atender a finalidade do Edital. 

10.17  Todos os tratamentos de dados (operações realizadas com os dados dos candidatos) 

seguirão estritamente a Política de Privacidade da UFERSA e atenderão aos interesses dos titulares 

dos dados em observância à Lei Geral de proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

 

11 DAS ETAPAS DO PROCESSO 

11.1 O concurso, de acordo com as normas estabelecidas pela Resolução CONSUNI/UFERSA nº 

003/2012, de 19 de junho de 2012, é composto por 03 (três) tipos de avaliação, dispostas da 

seguinte forma: I - Prova Escrita - PE (caráter eliminatório); II - Prova de Aptidão Didática - PD 

(caráter eliminatório); e III - Exame de Títulos - ET (caráter classificatório). 

11.2  Para efeito de classificação dos candidatos, o Índice de Classificação, IC, em conformidade 

com a letra “b” do Art. 23 da Resolução CONSUNI/UFERSA 003/2012, será determinado pela 

seguinte fórmula: IC = ((4PE+4PD+2ET)/10). 

11.2.1   Será considerado aprovado o candidato que obtiver média mínima 7,0 (sete) tanto na Prova 

Escrita quanto na Prova de Aptidão Didática.  

11.2.2 Será considerado classificado o candidato aprovado dentro do número de vagas 

disponibilizadas neste Edital para a disciplina/área em apreço, após a aplicação de sua pontuação no 

Exame de Títulos na fórmula acima. 

11.3 As provas serão em Língua Portuguesa, excetuados os casos de vagas destinadas às línguas 

estrangeiras, cujas provas serão na língua em questão.  

11.4 As provas serão realizadas no campus central da UFERSA no período provável: GRUPO I 

de 27 de março de 2022 a 08 de abril de 2022 e GRUPO II de 10 a 22 de abril de 2022, em local a 

ser determinado pela CPPS.    

11.4.1 A CPPS divulgará os cronogramas executivos de cada uma das etapas do certame no sítio 

sistemas.ufersa.edu.br/concursos/publico, sem prejuízo das datas já disponibilizadas neste Edital. 

11.5 O candidato deverá comparecer ao local determinado para a realização das provas, munido 

de documento oficial de identificação, com foto recente (RG ou Carteira Nacional de Habilitação ou 

Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Passaporte ou outro documento de identificação 

fornecido por ordens ou conselhos de classe que, por lei, tenha validade nacional como documento 



de identidade), sem o qual não lhe será permitido realizar as provas, tampouco participar do sorteio 

da ordem de apresentação e do sorteio dos pontos para a Prova de Aptidão Didática, nem da entrega 

dos títulos. 

11.5.1 O documento de identificação deverá ser exatamente o mesmo que o candidato fizera 

constar na ficha de inscrição, sob pena do candidato em apreço ser impedido de adentrar ao local de 

realização das etapas do certame. 

11.6 Não será permitida a realização das etapas eliminatórias ( Prova Escrita  e Prova Didática) 

por candidato que, por qualquer motivo, deixar de cumprir o horário estabelecido para seu início. 

11.7 Será atribuída nota 0,00 (zero vírgula zero zero) ao candidato aprovado na Prova de Aptidão 

Didática que não estiver presente ou que não estiver representado por procurador devidamente 

instituído em local, data e horário divulgados pela CPPS para entrega dos títulos, conforme  o item 

11.14.1. 

11.8 Não será permitida a representação de candidatos por procuração, exceto para entrega de 

documentos no Exame de Títulos. 

11.9 A nota que cada examinador deverá atribuir à Prova Escrita e à Prova de Aptidão Didática 

de cada candidato à vaga pertinente terá apenas uma casa decimal e variará de 0,0 (zero vírgula 

zero) a 10,0 (dez vírgula zero).  

11.9.1 A nota final do Exame de Títulos de cada candidato terá duas casas decimais e variará de 

0,00 (zero vírgula zero zero) a 10,00 (dez vírgula zero zero).  

11.10 A média da prova de cada candidato, resultante das notas atribuídas por cada examinador, 

será constituída de um inteiro e duas casas decimais.   

11.10.1 Haverá arredondamento da média, se esta for constituída de mais de duas casas decimais.  

11.10.1.1 Para efeito de arredondamento, será observado o seguinte: 

I. Se o terceiro algarismo decimal for menor que 05 (cinco), o algarismo decimal anterior não 

sofrerá modificação.  

II. Se o terceiro algarismo decimal for igual ou maior que 05 (cinco), acrescentar-se-á uma unidade 

ao algarismo decimal anterior.  

11.11 A média das notas atribuídas pelos examinadores deverá ter coeficiente de variação menor 

que 30% (trinta por certo). 

 

11.12 DA PROVA ESCRITA  

11.12.1  A Prova Escrita tem como objetivo avaliar o conhecimento do candidato em relação ao 

conteúdo do programa do concurso bem como sua capacidade de expressão na linguagem 

acadêmica. 

11.12.2  A Prova Escrita terá igual conteúdo para todos os candidatos concorrentes à(s) mesma(s) 

vaga(s) da(s) disciplina(s)/área objeto(s) de seleção e terá 04 (quatro) horas de duração. 

11.12.3 Os portões dos locais de aplicação de prova serão fechados, impreterivelmente, às 

08h00min. 

11.12.3.1 Eventual candidato identificado que houver adentrado o espaço dos locais de aplicação de 

prova até às 08h00min, deverá ser conduzido por um fiscal até a sala de aplicação, sem o qual não 

lhe será mais permitido adentrar à referida sala.  

11.12.4  A Prova Escrita será de caráter dissertativo sobre um dos 10 (dez) pontos de estudos 

sorteado e ocorrerá em local informado no cartão de inscrição do candidato, no horário local de 

08h30min às 12h30min nos dias: GRUPO I 27 de março de 2022 e GRUPO II 10 de abril de 

2022.   



11.12.5  O prazo mínimo legal para o candidato sair da sala de aplicação da Prova Escrita será de 

30 (trinta) minutos a contar do horário do início da Prova. 

11.12.6  O candidato identificará a sua prova escrita unicamente por um número com cinco 

algarismos que lhe será fornecido pelo fiscal de sala no momento em que for entregar a prova, o 

qual deverá constar na capa da prova em local claramente especificado para este fim. 

11.12.6.1 A identificação numérica será gerada aleatoriamente pela CPPS e lacrada em envelope, o 

qual deverá ser aberto pelo fiscal de sala, após o início da Prova Escrita. 

11.12.6.2 Qualquer identificação que não a numérica implicará na eliminação sumária do candidato 

do concurso. 

11.12.6.2.1 Grafar fora das linhas ou no verso da folha de resposta será considerado ato de 

identificação. 

11.12.7  Não será permitida consulta a qualquer material, após o início da Prova Escrita. 

11.12.7.1 Não será permitido o uso de óculos escuros, relógio digital ou analógico, celular, 

calculadora, qualquer equipamento eletro-eletrônico,  durante a realização da Prova Escrita. 

11.12.7.2 A Prova Escrita deverá ser grafada com caneta esferográfica transparente de tinta preta, 

sob a pena de não ser avaliada pela Banca Examinadora, acarretando, por conseguinte, a eliminação 

do candidato no concurso. 

11.12.8  Os 03 (três) últimos candidatos deverão entregar suas provas no mesmo momento e 

participarem do processo de lacre e de assinatura dos envelopes contendo as provas, juntamente 

com os fiscais da sala de aplicação. 

11.12.9  Antes de iniciar a correção da Prova Escrita, a Banca Examinadora deverá elaborar e 

entregar à CPPS, para fins de publicação, um espelho de correção da Prova, onde constem, de forma 

objetiva, os requisitos mínimos que o candidato deveria abordar para resolução exitosa de sua 

prova. 

11.12.9.1 Somente após a entrega do espelho de correção de prova à CPPS é que a Banca 

Examinadora terá acesso à(s) prova(s) correspondente(s). 

11.12.9.2 Somente a Banca Examinadora terá a prerrogativa de deslacrar os envelopes contendo as 

Provas Escritas. 

11.12.10  O julgamento da Prova Escrita seguirá os parâmetros do espelho de correção elaborado 

pela Banca Examinadora e os critérios de avaliação especificados no Anexo II da Resolução 

CONSUNI/UFERSA nº 003/2012. 

11.12.10.1 De modo algum, a correção da Prova Escrita incidirá sobre as folhas de rascunhos do 

candidato, as quais deverão ser entregues ao fiscal no final da Prova, para serem descartadas 

posteriormente. 

11.12.11 O resultado e os espelhos da Prova Escrita serão divulgados no quadro de avisos da 

CPPS, bem como na página eletrônica da CPPS (sistemas.ufersa.edu.br/concursos/publico). 

11.12.11.1 Para fins de interposição de recurso, o espelho de correção da prova será publicado na 

mesma data da publicação do resultado preliminar da Prova Escrita.  

11.12.12  Aplicar-se-á, para fins de aprovação nesta fase e de classificação para a fase seguinte, o 

disposto no art. 39, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 9.739/2019, de 28 de março de 2019, que se remetem 

ao Anexo II do mesmo Decreto, o qual estabelece parâmetro quantitativo para o número de 

candidatos aprovados em função das vagas oferecidas neste Edital, conforme tabela abaixo: 

Quantidade de vagas previstas no Edital por 

cargo ou emprego 

Número máximo de candidatos 

aprovados 

01 05 

02 09 



03 14 

… … 

30 ou mais Duas vezes o número de vagas 

 

11.13 DA PROVA DE APTIDÃO DIDÁTICA 

11.13.1 A Prova de Aptidão Didática destina-se a avaliar os conhecimentos e as habilidades 

didático-pedagógicos do candidato quanto ao planejamento, à execução e à adequação da 

abordagem metodológica da aula a ser ministrada perante a Banca Examinadora.  

11.13.2 A Prova de Aptidão Didática constará de aula expositiva, de natureza teórico-prática, sobre 

um tema a ser sorteado, dentre os 10 (dez) pontos divulgados para a disciplina/área objeto de 

concurso, excluído o ponto objeto de sorteio para a Prova Escrita, de acordo com o parágrafo único 

do Art. 14 da Resolução CONSUNI/UFERSA nº. 003/2012. 

11.13.3  O julgamento da Prova de Aptidão Didática seguirá os critérios de avaliação especificados 

no Anexo III da Resolução. 

11.13.4  Fica facultada a arguição, a qual deverá recair, estritamente, sobre o conteúdo ministrado. 

11.13.4.1 Orienta-se o tempo máximo de 02 (dois) minutos para cada pergunta por arguidor e de 

três (03) minutos para cada resposta, sem direito à réplica ou à tréplica, não devendo ultrapassar o 

cômputo total de 15 (quinze) minutos. 

11.13.5  Será considerado apto à Prova de Aptidão Didática o candidato que for aprovado e 

classificado na Prova Escrita após a aplicação do dispositivo previsto no item 11.12.12 deste Edital. 

11.13.6  O candidato apto à Prova de Aptidão Didática deverá participar do sorteio da ordem de 

apresentação, momento em que tomará ciência da data e do horário de realização de sua Prova, e do 

sorteio do ponto, quando tomará conhecimento da natureza de seu ponto e do local de realização de 

sua Prova. 

11.13.6.1 O sorteio da ordem de apresentação e o sorteio do ponto ocorrerão nas dependências da 

CPPS, Campus Oeste, UFERSA Mossoró.  

11.13.6.2 O sorteio da ordem de apresentação consistirá na retirada aleatória de um número, por 

cada candidato, iniciado por “1”, observada a quantidade de candidatos para cada vaga, de modo 

que, ao final, disponha-se de uma classificação crescente contendo todos os candidatos aptos a 

realizarem a Prova de Aptidão Didática do certame. 

11.13.7  Os portões e as portas de acesso ao local do Sorteio da Ordem de Apresentação serão 

cerrados, impreterivelmente, às 08h00min, não sendo mais permitido o acesso de candidato, 

momento em que se dará início ao processo do sorteio da ordem de apresentação. 

11.13.8  Só participarão do sorteio os candidatos portadores de documento oficial de identificação 

que estiverem dentro da sala no horário previsto de fechamento dos portões e das portas de acesso 

ao local de sorteio. 

11.13.9   O sorteio dos pontos consistirá na retirada aleatória de um número de um a dez, o qual 

corresponderá ao número do ponto contido na relação de pontos de estudos objetos das provas do 

certame, excetuado o ponto objeto da Prova Escrita. 

11.13.9.1 Só participará dos sorteios dos pontos objetos da Prova de Aptidão Didática o candidato 

que houver participado dos sorteios da ordem de apresentação. 

11.13.9.2 O processo dos sorteios dos pontos ocorrerá, primeiramente, apenas com os candidatos 

sorteados em primeiro lugar na ordem de apresentação de cada vaga, voltando a ocorrer de hora e 

meia em hora e meia, em conformidade com a ordem sorteada, a qual deverá ser rigorosamente 

observada, até que, ao final, todos os candidatos dela hajam participado. 



11.13.9.3 O sorteio do ponto será efetuado com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência de cada apresentação, como reza o § 1º. do Art. 14 da Resolução CONSUNI/UFERSA 

nº 003/2012. 

11.13.9.3.1   Não será permitida a  participação no sorteio da ordem de apresentação e no sorteio do 

ponto por candidato que, por qualquer motivo, deixar de cumprir o horário estabelecido para seu 

início. 

11.13.9.4 A CPPS providenciará as relações de frequência para cada tipo de sorteio, as quais 

deverão ser assinadas, mediante identificação documental de cada candidato, à medida que forem 

sendo processados os referidos sorteios. 

11.13.9.5 Na hipótese de até 06 (seis) candidatos encontrarem-se habilitados à realização da Prova 

de Aptidão Didática, poderá ser realizada no mesmo dia para todos os candidatos. 

11.13.9.6 Em todos os casos, deve ser observado o limite máximo de até 03 (três) apresentações 

nos períodos da manhã e 03 (três) apresentações nos períodos da tarde. 

11.13.9.7 Em casos desta natureza, o resultado da Prova será divulgado a partir das 8h do dia útil 

subsequente, momento quando se dará início o prazo recursal. 

11.13.9.8 A ordem de apresentação da Prova de Aptidão Didática será publicada na página 

eletrônica da CPPS (sistemas.ufersa.edu.br/concursos/publico) logo após encerrado o sorteio 

desta. 

11.13.9.9 O resultado dos sorteios dos pontos será publicado na página eletrônica da CPPS 

(sistemas.ufersa.edu.br/concursos/publico) logo após o encerramento de todos os sorteios diários 

dos pontos às Provas de Aptidão Didática do presente Edital. 

11.13.9.10 É obrigatória a presença do candidato no momento do sorteio da ordem de apresentação 

e no momento dos sorteios dos pontos da Prova Aptidão Didática, conforme determina o Art. 9º. da 

Resolução. 

11.13.9.11 Não será permitida a presença de candidato que, por qualquer motivo, tenha sido 

eliminado no certame.  

11.13.9.12 Cada candidato deverá comparecer ao local no horário determinado para a realização de 

sua Prova de Aptidão Didática, conforme a ordem sorteada de sua apresentação. 

11.13.9.13 Antes do início da apresentação de sua Prova de Aptidão Didática, o candidato deverá 

entregar à Comissão Examinadora 03 (três) vias impressas do plano de aula, devendo constar nele a 

bibliografia utilizada para a elaboração do plano.  

11.13.9.14 A não apresentação dessa exigência editalícia ensejará nota 0,0 (zero vírgula zero) no 

item 2.1 da Ficha para Julgamento da Prova de Aptidão Didática, constante no Anexo III da 

Resolução CONSUNI/UFERSA nº 003/2012, 19 de junho de 2012. 

11.13.10 A apresentação da Prova de Aptidão Didática terá duração mínima de 40 (quarenta) 

minutos e máxima de 60 (sessenta) minutos, conforme determina o Art. 14 da Resolução 003/2012, 

19 de junho de 2012. 

11.13.10.1 O candidato é o único responsável pelo controle do tempo da duração de sua Prova de 

Aptidão Didática, podendo fazê-lo apenas por relógio analógico ou por relógio do computador.  

11.13.10.2 Não será permitido o uso de óculos escuros, relógio digital, boné/chapéu, calculadora e 

celular durante a realização da prova didática.  

11.13.10.3 O não atendimento de qualquer um dos limites de duração da Prova resultará na 

eliminação do candidato do certame, de acordo com a redação dada pela Resolução 002/2013, de 18 

de março de 2013, ao caput do Art. 14 da Resolução 003/2012, 19 de junho de 2012, devendo a 

Banca Examinadora zerar a nota do candidato em questão. 

11.13.10.4 A Prova de Aptidão Didática, que será gravada em áudio e vídeo.  



11.13.10.5 Para a realização da Prova de Aptidão Didática de cada candidato, a CPPS 

disponibilizará apenas um data show, uma lousa e uma mesa. 

11.13.10.6 Além desses materiais didáticos serão permitidos, às expensas, responsabilidade e 

conveniência de cada candidato, apenas o uso de apagador, de pincel para quadro branco, de pen 

drive, de caneta laser, data show, de curtos trechos de material impresso ou audiovisual e do 

computador pessoal do candidato, não sendo permitindo o uso de qualquer outro material didático 

adicional. 

 

11.14 DO EXAME DE TÍTULOS 

11.14.1  Para realização do Exame de Títulos, os candidatos aprovados e classificados na Prova 

de Aptidão Didática ou procuradores devidamente instituídos deverão apresentar à CPPS, em local, 

em data e horário a serem divulgados no sítio sistemas.ufersa.edu.br/concursos/publico, a 

seguinte documentação: 

a) Comprovação dos títulos acadêmicos ou profissionais dos quais é portador, pertinentes à área em 

que o candidato deverá atuar. 

b) Fotocópias autenticadas dos seguintes documentos: cédula de identidade, CPF, Carteira de 

Reservista ou similar, Título de Eleitor, com comprovante de votação na última eleição, ou 

documento oficial que comprove a quitação da referida obrigação eleitoral. 

c) Cópia de 03 (três) vias do “curriculum vitae”, na plataforma Lattes, impresso na forma completa, 

sendo que, somente uma das vias deverá estar acompanhada dos documentos comprobatórios 

autenticados, podendo a autenticação dos documentos ser realizada na CPPS, mediante 

apresentação dos originais. 

11.14.1.1 Ao servidor público é proibido atuar como procurador junto às repartições públicas, 

conforme o inciso XI do Art. 117 da Lei nº. 8.112/1990. 

11.14.2  Os documentos serão recebidos pela CPPS na ordem definida pela Ficha de Avaliação de 

Exame de Títulos, na qual o candidato assinalará, na quarta coluna, a quantidade de títulos 

depositados para comprovação daquele item e, na quinta coluna sua estimativa de pontuação em 

cada item que depositar documento comprobatório.  

11.14.3  Após o recebimento dos títulos, a CPPS autenticará uma segunda cópia da Ficha de 

Avaliação de Exame de Títulos depositada e preenchida previamente pelo candidato e entregará a 

este, como certidão de recebimento de seus títulos.  

11.14.4  Para o Exame de Títulos, o candidato deverá, OBRIGATORIAMENTE, observar o que 

dispõe o Anexo IV da Resolução CONSUNI/UFERSA nº 003/2012, de 19 de junho de 2012, 

especialmente a ordem de apresentação dos documentos.  

11.14.5  Diploma (Graduação, Mestrado e Doutorado) e certificado (Especialização) serão 

documentos aceitos para pontuação de títulos de cursos acadêmicos.  

11.14.5.1 Desde que aprovadas sem ressalvas, as atas de defesa de dissertação ou de tese poderão 

ser consideradas, respectivamente, como documentos comprobatórios do Mestrado ou do 

Doutorado. 

11.14.5.2 Em caso excepcional, será pontuada como Especialização a integralização de créditos 

totais em disciplinas de Mestrado ou Doutorado não concluído, comprovada mediante Histórico 

Escolar e Certidão expedida pela coordenação da Pós-Graduação em apreço. 

11.14.5.3 Os títulos obtidos em universidades fora do país deverão ter comprovação de sua 

revalidação reconhecida por universidades brasileiras, nos termos do art. 48, § 3º, da Lei nº 

9.394/1996, até o momento do depósito dos títulos.  



11.14.6 Para efeito de pontuação de experiência docente, o documento comprobatório de 

horas/aulas ministradas deve conter o nome da disciplina, a carga horária e o período letivo em que 

foi ofertada. 

11.14.7  Para efeitos de pontuação de publicação em periódicos, os candidatos deverão anexar 

cópias das duas primeiras páginas do artigo e o extrato Qualis do periódico.  

11.14.7.1 A Banca Examinadora promoverá a identificação do Qualis dos artigos no sítio da 

plataforma Sucupira - CAPES, para fins de avaliação. 

11.14.8 No que concerne à comprovação de livros ou de capítulos de livros, bastam constar cópia 

da capa, da folha de rosto, da folha que contiver a ficha catalográfica e do sumário. 

11.14.8.1 Será também considerado livro publicado por meio virtual (e-book), desde que observe a 

NBR 6029 da ABNT, contenha a certificação ISBN e mais de 49 (quarenta e nove) páginas, 

excetuada a capa.  

11.14.9 Para comprovação de patente bastarão o número de protocolo do INPI e o comprovante 

de chancela emitida por Núcleo de Inovação Tecnológica de instituições públicas.  

11.14.10 Os documentos redigidos em língua estrangeira, que não for inglês, francês, espanhol ou 

italiano, deverão ser acompanhados de versão em vernáculo, firmada por tradutor público. 

11.14.11 O candidato com maior pontuação no Exame de Títulos receberá nota 10,0 (dez) e as 

notas dos demais candidatos serão calculadas proporcionalmente àquela. 

11.14.12 A pontuação de cada candidato deverá ser expressa em uma única Ficha de Avaliação 

para Exame de Títulos, a qual deverá ser assinada por cada um dos examinadores da respectiva 

Banca. 

11.14.12.1 Caso haja divergência de pontuação entre a estimativa do candidato e a pontuação 

aferida pela Banca Examinadora em algum item pontuável no Exame de Títulos, esta deverá 

justificar a natureza da divergência de pontuação no item em questão, mediante parecer único e 

assinado por todos os integrantes da Banca. 

11.14.13 Serão consideradas áreas afins, para fins de Exame dos Títulos, a Tabela de Áreas de 

Conhecimento da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) e a 

Tabela de Áreas do Conhecimento do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico (CNPq). 

 

12 DA ELIMINAÇÃO E DA REPROVAÇÃO DE CANDIDATO 

12.1 Será eliminado do certame, o candidato que, nas provas de caráter eliminatório, obtiver 

média simples da banca examinadora inferior a 7,00 (sete vírgula zero zero). 

12.2 Será eliminado do concurso, o candidato que grafar a Prova Escrita com esferográfica de cor 

ou natureza diferente da especificada no item 11.12.7.2 deste Edital.  

12.3 Será também eliminado do concurso, o candidato cuja duração da apresentação de sua Prova 

de Aptidão Didática for inferior a 40 (quarenta) minutos ou superior a 60 (sessenta) minutos, de 

acordo com o item 11.13.10.3 deste Edital. 

12.4 Será igualmente eliminado do processo seletivo, o candidato que, em qualquer momento do 

certame, agredir, por gestos, palavras e/ou atitudes, os membros da banca examinadora, membros 

da CPPS e/ou fiscais de provas. 

12.5 Será eliminado do certame, o candidato que infringir as normas básicas do certame, tais 

como:  

a) Inserir nas provas quaisquer símbolos, sinais, assinatura ou rubrica que possam lhe identificar, 

ressalvado o código aleatório gerado e fornecido pela CPPS;  



b) For surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da Prova Escrita;  

c) Gerar badernas nas mediações do local de realização de provas;  

d) Permanecer nas mediações do local, após realização de provas e entrega de títulos; 

12.6 Será também eliminado, o candidato que chegar atrasado em qualquer etapa eliminatória do 

certame.  

12.7 Será, igualmente, eliminado o candidato que se retirar da sala de aplicação da Prova Escrita 

antes do prazo estipulado pelo item 11.12.5 deste Edital. 

12.8 Reprova-se, ainda, o candidato em função das prescrições do Art. 39, §§ 1º e 2º, c/c Anexo 

II, todos do Decreto nº. 9.739, de 28 de março de 2019, tal como previsto no item 11.12.12 deste 

Edital. 

 

13 DOS RECURSOS  

13.1 O recurso administrativo almeja corrigir eventuais distorções que venham a ser detectado 

em processos de execução de Edital e consiste na explicitação de discrepância entre normas 

vigentes pertinentes ao concurso e os atos ou a composição de Banca Examinadora, como, também, 

no evidenciamento de fatores que recaiam sobre resultados preliminares de cada etapa do certame, 

de modo que o candidato poderá interpor recurso administrativo apenas contra: 

a) A composição da Banca Examinadora; 

b) O resultado preliminar de cada etapa do concurso; 

c) Os atos da Banca Examinadora. 

13.2 O prazo de recurso contra a composição da Banca Examinadora será de 24 (vinte e quatro) 

horas, a contar do instante da divulgação da Banca. 

13.3 O candidato terá prazo recursal de 24 (vinte e quatro) horas contra o resultado preliminar de 

cada etapa do certame, como também contra atos da Banca Examinadora do concurso, a contar do 

momento de publicação do resultado de cada etapa no sitio 

sistemas.ufersa.edu.br/concursos/publico. 

13.4 O resultado preliminar, para fins de início de prazo recursal, somente poderá ser publicado 

até às 18h. 

13.4.1 Caso o resultado preliminar da Prova Escrita seja publicado após às 18h, o prazo recursal a 

esta Prova e à vaga em questão terá início às 08h do dia seguinte. 

13.4.2 O candidato só poderá impetrar um único recurso para o resultado de cada avaliação. 

13.4.2.1 Em caso em que a CPPS detectar mais de um recurso de um mesmo candidato para 

uma mesma avaliação, será considerado apenas o da última postagem dentro do prazo recursal. 

13.5 Somente será admitido recurso interposto por via eletrônica, e-mail 

cppsrecurso@ufersa.edu.br. 

13.5.1 Toda e qualquer solicitação de material para eventual instrução de recurso também só 

poderá ser feita por este e-mail.  

13.6 O recurso deverá ser redigido no formulário padrão da CPPS destinado a este fim e em 

formato PDF (Portable Document Format), o mesmo se aplicando aos eventuais documentos a ele 

relacionados. 

13.7 O recurso deverá ser fundamentado e acompanhado de elementos probatórios capazes de 

demonstrar o conteúdo e a natureza da impugnação apontada pelo candidato.  

13.8 De modo algum será acatado recurso intempestivo. 



13.9 Não será admitido recurso do recurso. 

13.10 Antes de encaminhar o recurso à Banca Examinadora, a CPPS deverá proceder a análise 

documental para conferir o cumprimento dos requisitos acima especificados. 

13.10.1 Somente será encaminhado à Banca Examinadora para fins de análise e de julgamento 

conteudísticos, o recurso que houver cumprido os referidos requisitos. 

13.10.2 Caso o recurso deixe de atender a qualquer um dos requisitos exigidos contidos nos itens 

13.3, 13.4, 13.5, 13.6, 13.7, 13.8, e 13.9 deste Edital será imediatamente indeferido pela própria 

CPPS, não havendo necessidade de ser encaminhado à Banca Examinadora. 

13.11 O candidato, cuja resposta ao recurso mantiver sua reprovação no certame, será considerado 

como reprovado. 

13.12 No caso do recurso ser impetrado por candidato que obteve a média mínima para sua 

aprovação na Prova Escrita, o novo resultado atribuído pela Banca Examinadora será considerado o 

resultado alcançado pelo candidato. 

13.12.1 Caso o novo resultado alcançado indique média inferior à média mínima para aprovação 

no certame, o candidato será considerado reprovado e eliminado do concurso. 

13.13 A Instituição não se responsabiliza pelo não recebimento de e-mail em razão de falhas 

procedimentais ou de conexão imputados ao candidato, muito embora deva acusar o recebimento 

dos recursos recebidos.  

13.14 Tratando-se do resultado preliminar da Prova de Aptidão Didática, a CPPS fornecerá, aos 

candidatos que requisitarem, apenas pelo e-mail cppsrecurso@ufersa.edu.br, cópias de suas 

respectivas Fichas para Julgamento da Prova de Aptidão Didática, como também cópia do vídeo-

áudio de sua Prova. 

13.14.1 A cópia do vídeo-áudio somente será entregue ao candidato, por meio físico, na CPPS, em 

horário previamente marcado, em dias úteis, devendo o requerente entregar, em contrapartida e no 

ato do recebimento, o mesmo número de dvds virgens graváveis. 

13.14.1.1 A CPPS se reserva a não mais fornecer cópia do vídeo aula após o prazo de 120 (cento e 

vinte) dias a contar da data da publicação no Diário Oficial da União da homologação do resultado 

do presente Edital. 

13.15 Não serão fornecidos informações ou documentos pessoais de candidatos a terceiros, em 

atenção ao disposto no artigo 31 da Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

13.16 O candidato poderá ter vistas do processo de homologação do concurso, sendo vedado o 

fornecimento de cópias ou gravações das provas e fichas de avaliação dos demais concorrentes. 

13.17 Todos os recursos serão respondidos, excetuado o recurso excluído pelo item 13.10.2 acima. 

13.18 Prescreverá em 1 (um) ano, a contar da data em que for publicada a homologação do 

resultado final no Diário Oficial da União, o direito de ação contra quaisquer atos relativos a este 

concurso, de acordo com o Art. 1º da Lei 7.144, de 23 de novembro de 1983. 

 

14 DA BANCA EXAMINADORA 

14.1 As Bancas Examinadoras, compostas de 03 (três) membros que ministrem ou tenham 

ministrado disciplina da área objeto do concurso ou, ainda, que tenham graduação ou mestrado ou 

doutorado na área objeto do concurso. 

14.2 Os membros de Banca Examinadora deverão possuir, no mínimo, a mesma titulação 

acadêmica do candidato com maior titulação no certame.  



14.3 A composição das Bancas será divulgada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da 

data de realização da Prova Escrita, na página eletrônica da CPPS 

(sistemas.ufersa.edu.br/concursos/publico). 

14.4 O candidato poderá interpor recurso de impugnação de membros de Banca Examinadora, 

nos termos do Art. 7º, § 2º, da Resolução CONSUNI/UFERSA nº 003/2012, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas a partir da publicação. 

14.4.1 O recurso deverá ser impetrado apenas por via eletrônica no e-mail 

cppsrecurso@ufersa.edu.br, fundamentado e acompanhado de elementos probatórios capazes de 

demonstrar o conteúdo e a natureza da impugnação apontada pelo candidato. 

 

15  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 É de inteira responsabilidade do candidato a autenticidade das informações prestadas e da 

documentação apresentada neste certame, de forma que ele(a) poderá responder, a qualquer 

momento, na ocorrência de fraude ou falsidade documental, por crime contra a fé pública, haja vista 

o disposto no art. 10, parágrafo único, do Decreto nº 83.936, de 06 de setembro de 1979, sem 

prejuízo da imediata eliminação no certame.  

15.2 O candidato deverá manter atualizado o seu endereço e/ou e-mail, conforme dispuser o 

sistema de informação da CPPS, enquanto estiver participando do certame, o mesmo se diga quando 

alcançar a provação. 

15.2.1 Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização 

dos seus dados no sistema de informação da CPPS. 

15.3 O calendário do certame será divulgado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data 

de realização da Prova Escrita e conterá, de modo preciso, apenas a data de realização da Prova 

Escrita e, de modo aproximado, as demais etapas do certame. 

15.4 A nomeação dos aprovados e classificados obedecerá às normas legais pertinentes à ordem 

de classificação, ao prazo de validade do concurso e às regras deste Edital. 

15.4.1 O candidato aprovado e classificado que não apresentar, no prazo legal, documentos 

comprobatórios da titulação mínima exigida no perfil de candidato contido neste Edital não poderá 

tomar posse do cargo/função, sendo convocado para este fim o candidato seguinte da lista 

decrescente de classificação.  

15.5 A UFERSA, durante o prazo de validade do concurso, reserva-se ao direito de nomear os 

candidatos aprovados e classificados conforme a sua conveniência administrativa. 

15.6 O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados publicados no sítio 

sistemas.ufersa.edu.br/concursos/publico, de modo que não serão dadas por telefone informações 

a respeito de datas, locais e horários de realização das provas.  

15.7 Em caso de empate entre candidatos, deverá ser respeitado o disposto no Art. 25, da 

Resolução CONSUNI/UFERSA nº 003/2012, 19 de junho de 2012. 

15.8 O prazo de validade do concurso público será de até 02 (dois) anos, a contar da 

homologação do respectivo resultado, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período, 

nos termos do inciso III, do Art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

15.9 Após o resultado final, a CPPS disponibilizará, no seu sítio eletrônico, o Edital de 

Homologação publicado no Diário Oficial da União e encaminhará a documentação disponível dos 

candidatos classificados no certame à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGEPE para as 

devidas comunicações e providências.  



15.10 A PROGEPE, mediante correspondência, notificará, a cada candidato classificado no 

certame, quais serão os documentos necessários para a investidura no cargo, especificando a 

natureza, os pré-requisitos, as condições e os prazos que deverá cumprir. 

15.11 Não poderá tomar posse o candidato classificado que não atender ao perfil da vaga constante 

no Edital. 

15.12 Havendo desistência ou impedimento de candidatos convocados para a nomeação, a 

UFERSA procederá, durante o prazo de validade do concurso, a tantas convocações quantas forem 

necessárias para o provimento das vagas oferecidas neste Edital, seguindo rigorosamente a ordem 

de classificação estabelecida no Edital de homologação. 

15.13 Os candidatos classificados pelo presente Edital que venham a ser empossados só poderão 

pedir redistribuição ou remoção após os cumprimentos de seus respectivos estágios probatórios. 

15.14 A UFERSA promoverá curso de capacitação didático-pedagógica, de participação 

obrigatória nos dois primeiros semestres de atuação do docente, de modo a complementar, ampliar e 

desenvolver o nível de conhecimento teórico-prático necessário ao futuro desempenho das 

atribuições relacionadas ao cargo.  

15.14.1 O Curso de capacitação didático-pedagógica será realizado em local e data a ser divulgado 

posteriormente.  

15.15 As eventuais alterações na legislação em vigor, após a data de publicação deste Edital, não 

serão objeto de avaliação nas provas do concurso. 

15.16 Será permitido o aproveitamento de candidato aprovado no presente Edital por outra 

instituição pública federal de ensino localizada na região Nordeste do Brasil, respeitados os 

interesses da UFERSA e a ordem de classificação.  

15.17 O prazo para impugnação do presente Edital será das 08 horas do dia 06 de dezembro de 

2021 às 08 horas do dia 07 de dezembro de 2021. 

15.17.1 Eventual impugnação deverá ser encaminhada à CPPS, via formulário padrão de recurso, 

exclusivamente em formato PDF pelo e-mail cppsrecurso@ufersa.edu.br.  

15.17.2 O recurso deverá ser fundamentado e acompanhado de elementos probatórios capazes de 

demonstrar o conteúdo e a natureza da impugnação apontada pelo candidato.  

15.17.3 De modo algum será acatado recurso intempestivo ou recurso do recurso. 

15.17.4 O prazo limite para a CPPS publicar resposta à recursos será até 17 horas do dia 09 de 

dezembro de 2021. 

15.18 Nenhuma retificação ao Edital será permitida após o início das inscrições, salvo se for para 

corrigir erro material ou para atender eventual ação judicial. 

15.19 Decorrido o prazo de 1 (um) ano e inexistindo ação pendente, as provas e o material 

inservível serão incinerados, em conformidade com o Art. 2º da Lei 7.144 de 23 de novembro de 

1983. 

15.20 Outras informações poderão ser obtidas na Comissão Permanente de Processo Seletivo 

(CPPS) por meio do endereço sistemas.ufersa.edu.br/concursos/publico ou por meio do e-mail 

cpps@ufersa.edu.br. 

15.20.1 Não serão fornecidas informações por meio de telefone. 

15.21 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Processo Seletivo (CPPS) 

e, a depender do caso, pela Banca Examinadora. 

15.22 Todos os processos administrativos necessários para a execução deste edital seguem a 

política de privacidade da UFERSA (disponível em https://lgpd.ufersa.edu.br/politica-de-



privacidade-da-ufersa/) assim como seguem as exigências e preceitos contidos na Lei Geral de 

Proteção e Dados (LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018). 

 

 

Mossoró, 01 de dezembro de 2021. 
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Campus Mossoró - CCSAH 

 
 

Disciplinas: Contabilidade Avançada; Análise de Custos; Finanças Corporativas. 
 

Candidato(a) 
PROVA 

ESCRITA 
PROVA 

DIDÁTICA 

PROVA DE 
TÍTULOS MÉDIA 

FINAL 
SITUAÇÃO 

PONTOS MÉDIA 

Yuri Gomes Paiva Azevedo 7,07 8,70 579,91 10,00 8,3 1º CLASSIFICADO 

Thayse Santos da Cruz 8,90 7,27 321,50 5,54 7,6 2ª APROVADA 

Jislene Trindade Medeiros 7,57 7,27 453,00 7,81 7,5 3ª APROVADA 

 
 
 

Disciplinas: Estágio Supervisionado, Matemática Básica I, Matemática Basica II, 
Introdução às Ciências da Natureza, Metodologia Científica. 

 
 

Candidato(a) 
PROVA 
ESCRITA 

PROVA 
DIDÁTICA 

PROVA DE TÍTULOS MÉDIA 
FINAL 

SITUAÇÃO 
PONTOS MÉDIA 

Tiêgo dos Santos Freitas 7,53 9,53 478,20 10,00 8,8 1º CLASSIFICADO 

Roberto Mariano de Araújo Filho 7,90 9,03 293,00 6,13 8,0 2º APROVADO 

Jair Dias de Abreu 8,30 8,37 237,20 4,96 7,7 3º APROVADO 

Gisele Pereira Oliveira 7,00 9,23 274,80 5,75 7,6 4ª APROVADA 
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Campus Pau dos Ferros  

 
 

Disciplinas: Teste de Software; Banco de Dados; Qualidade de Software; Modelagem de 
Processo de Negócio; Sistema de Gestão de Saúde e Segurança do Trabalho. 

 
 

Candidato(a) 
PROVA 
ESCRITA 

PROVA 
DIDÁTICA 

PROVA DE TÍTULOS MÉDIA 
FINAL 

SITUAÇÃO 
PONTOS MÉDIA 

Geiser Chalco Challco 7,50 9,37 392,86 10,00 8,7 1º CLASSIFICADO 

Adeline Marinho Maciel 7,70 8,57 290,70 7,40 8,0 2ª APROVADA 

João Batista de Souza Neto 7,00 7,33 250,10 6,37 7,0 3º APROVADO 

 
 
 

Disciplinas: Programação Orientada à Objetos, Projeto Detalhado de Software, Projeto 
e Design de Interfaces, Engenharia de Usabilidade, Engenharia de Software Baseada 

em Componentes. 
 
 

Candidato(a) 
PROVA 
ESCRITA 

PROVA 
DIDÁTICA 

PROVA DE TÍTULOS MÉDIA 
FINAL 

SITUAÇÃO 
PONTOS MÉDIA 

Leandro de Almeida Melo 7,80 7,77 242,80 10,00 8,2 1º CLASSIFICADO 

Huliane Medeiros da Silva 7,27 7,00 201,70 8,31 7,4 2ª APROVADA 
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Campus Caraúbas 
 
 

Disciplinas: Eletrotécnica para Engenharia, Instrumentação, Introdução a Controle e 
Automação, Instalações Elétricas e Projeto de Instalações Prediais. Engenharia 

Elétrica. 
 

Candidato(a) 
PROVA 

ESCRITA 
PROVA 

DIDÁTICA 

PROVA DE 
TÍTULOS MÉDIA 

FINAL 
SITUAÇÃO 

PONTOS MÉDIA 

RAFAEL ALEX VIEIRA DO VALE 8,57 9,03 81,82 10,00 9,0 1º CLASSIFICADO 

 
 

Disciplinas: Teoria da literatura e Literaturas de Língua Portuguesa. 
 

Candidato(a) 
PROVA 
ESCRITA 

PROVA 
DIDÁTICA 

PROVA DE TÍTULOS MÉDIA 
FINAL 

SITUAÇÃO 
PONTOS MÉDIA 

LARISSA COSTA DA MATA 9,17 10,00 478,88 10,00 9,7 1ª CLASSIFICADA 

MICAELA SÁ DA SILVEIRA 9,00 9,50 265,20 5,54 8,5 2ª APROVADA 

DINAMEIRE OLIVEIRA CARNEIRO RIOS 8,67 8,33 342,78 7,16 8,2 3ª APROVADA 

FRANCISCA LICIANY RODRIGUES DE 
SOUSA 9,00 7,77 268,20 5,60 7,8 

4º APROVADA 

 

 
Campus Pau dos Ferros  

 
 

Disciplinas: Hidráulica, Hidrologia, Topografia, Tópicos Especiais em Engenharia Civil 
na área de Saneamento e Tópicos Especiais em Engenharia Civil na área de Geotecnia 

e Transportes. 
 

Candidato(a) 
PROVA 
ESCRITA 

PROVA 
DIDÁTICA 

PROVA DE TÍTULOS MÉDIA 
FINAL 

SITUAÇÃO 
PONTOS MÉDIA 

Daniela de Freitas Lima 9,00 9,17 299,90 7,97 8,9 1ª CLASSIFICADA 

Yáscara Maia Araújo de Brito 7,60 8,50 376,40 10,00 8,4 2ª APROVADA 
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Campus Angicos 

 
 

Disciplinas: Cálculo Diferencial e Integral, Geometria analítica e álgebra Linear, Cálculo 
numérico, Fundamentos teórico-metodológicos do Ensino de Matemática. 

 

Candidato(a) 
PROVA 

ESCRITA 
PROVA 

DIDÁTICA 

PROVA DE TÍTULOS MÉDIA 
FINAL 

SITUAÇÃO 
PONTOS MÉDIA 

JONATAS ARIZILANIO DA SILVA 9,23 7,43 95,68 10,00 8,7 1º CLASSIFICADO 

 
 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

Publicação 26/04/2022, às 15h40min. 
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Jarbele Cássia da Silva Coutinho <jarbele.coutinho@ufersa.edu.br>

SIPAC - Informativo 

Sistemas/UFERSA <naoresponder@mailservices.ufersa.edu.br> 10 de maio de 2022 07:42
Responder a: naoresponder@mailservices.ufersa.edu.br
Para: SIPAC - DOCUMENTOS <jarbele.coutinho@ufersa.edu.br>

Prezado(a) JARBELE CASSIA DA SILVA COUTINHO,

Uma nova movimentação foi efetuada para o documento 23091.006591/2022-28 do qual o(a) sr(a). faz parte como
interessado(a).

Poderá consultar esse documento no caminho:

SIPAC -> Portal Público -> Consultas -> Documentos

 

Dados Gerais do Documento:

Documento: 23091.006591/2022-28

Tipo do Documento: NOTIFICAÇÃO

Assunto Detalhado: EDITAL Nº 10/2021- PROCESSO SELETIVO INTERNO DE MOVIMENTAÇÃO DE
SERVIDORES DOCENTES ENTRE OS CAMPI DA UFERSA

Natureza do Documento: RESTRITO

Dados Gerais da Movimentação:

Tipo de Movimentação: ENVIO

Data de Envio: 10/05/2022 07:42

Usuário de Envio: NAYARA MARTINA FREIRE

Unidade de Origem: PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS (11.01.04)

Unidade de Destino: PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS (11.01.04)

---

Esta mensagem foi gerada automaticamente pelo sistema e não deve ser respondida.

ANEXO 15

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/portal.jsf
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Jarbele Cássia da Silva Coutinho <jarbele.coutinho@ufersa.edu.br>

NOTIFICAÇÃO Nº 31 / 2022 - PROGEPE 

Assessoria PROGEPE <assessoria.progepe@ufersa.edu.br> 10 de maio de 2022 16:56
Para: Jarbele Cássia da Silva Coutinho <jarbele.coutinho@ufersa.edu.br>
Cc: SID Setor de Ingresso e Dimensionamento DDP/PROGEPE <sid.ddp@ufersa.edu.br>

Prezada Profa. Jarbele, boa tarde!

Segue notificação para conhecimento.

Solicitamos, gentilmente, que acuse recebimento.

Atenciosamente,

Nayara Martina

NOTIFICAÇÃO Nº 31 - 2022 - PROGEPE.pdf 
134K
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 31 / 2022 - PROGEPE (11.01.04) 
 
Nº do Protocolo: 23091.006591/2022-28

Mossoró-RN, 10 de maio de 2022.

Dados da Notificação

Assunto: EDITAL Nº 10/2021- PROCESSO SELETIVO INTERNO DE MOVIMENTAÇÃO DE
SERVIDORES DOCENTES ENTRE OS CAMPI DA UFERSA

Número do Processo Administra�vo: 23091.015896/2021-26

Data da no�ficação: 10/05/2020

Objeto da Regularização: Desclassificação em edital de remoção

Prazo para apresentar Manifestação: 10(dez) dias

Identificação do Servidor

Nome: JARBELE CASSIA DA SILVA COUTINHO

Matrícula: 1227492

Endereço: RUA AGOSTINHO FERNANDES DE QUEIROZ, N° 670, APTO 003. PRINCESINHA
DO OESTE

Cidade: PAU DOS FERROS/ RN

CEP: 58.429-515

Prezada Professora,

Considerando o processo sele�vo de remoção docente para o Departamento de Ciências
Exatas e Tecnologia da Informação do Centro Mul�disciplinar do Campus de Angicos,
vimos no�ficá-la sobre desclassificação por descumprimento do item 2.1 do Edital N°
10/2021, tendo em vista o não atendimento aos requisitos exigidos no perfil definido.

Diante do exposto, comunicamos que a senhora tem o prazo de 10 (dez) dias para
manifestação de recurso ao Consuni, diante da sua desclassificação.

Atenciosamente,

ANEXO 17
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(Assinado digitalmente em 10/05/2022 14:49 ) 
ANTONIO FRANKLINEY VIANA FAUSTINO 

PRO-REITOR(A) ADJUNTO(A) 
PROGEPE (11.01.04) 
Matrícula: 1959668 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 31, ano:

2022, tipo: NOTIFICAÇÃO, data de emissão: 10/05/2022 e o código de verificação:
f5804435b1

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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Jarbele Cássia da Silva Coutinho <jarbele.coutinho@ufersa.edu.br>

PUBLICAÇÃO RESULTADO FINAL - PROCESSO INTERNO DE REMOÇÃO
DOCENTES – Edital Nº 10/2021 

Jarbele Cássia da Silva Coutinho <jarbele.coutinho@ufersa.edu.br> 8 de dezembro de 2021 11:30
Para: SID Setor de Ingresso e Dimensionamento DDP/PROGEPE <sid.ddp@ufersa.edu.br>

Oi Cristiano, bom dia!

Estou com um dúvida: no edital de remoção que fui classificada, a vaga pedia um perfil com doutorado. O que
acontece é que fui classificada, mas estou em processo de conclusão do doutorado (com previsão de término para o
1°semestre de 2022). 

Esse fator pode ser impedimento para que eu possa assumir a vaga quando a portaria for emitida? 

Seria interessante enviar a Progepe ou ao Centro de Angicos alguma documentação (carta ou declaração) que
comprove meu vínculo e provável período de conclusão do doutorado?

Obrigado pela informação. 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

ANEXO 18
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Jarbele Cássia da Silva Coutinho <jarbele.coutinho@ufersa.edu.br>

PUBLICAÇÃO RESULTADO FINAL - PROCESSO INTERNO DE REMOÇÃO
DOCENTES – Edital Nº 10/2021 

SID Setor de Ingresso e Dimensionamento DDP/PROGEPE <sid.ddp@ufersa.edu.br> 16 de dezembro de 2021 13:33
Para: Jarbele Cássia da Silva Coutinho <jarbele.coutinho@ufersa.edu.br>

Boa tarde!

Qual o edital que a senhora foi classificada?

Atenciosamente,
Rannah Munay

Livre de vírus. www.avast.com.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Livre de vírus. www.avast.com.

https://www.avast.com/sig-email?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=webmail
https://www.avast.com/sig-email?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=webmail
https://www.avast.com/sig-email?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=webmail
https://www.avast.com/sig-email?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=webmail
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Jarbele Cássia da Silva Coutinho <jarbele.coutinho@ufersa.edu.br>

PUBLICAÇÃO RESULTADO FINAL - PROCESSO INTERNO DE REMOÇÃO
DOCENTES – Edital Nº 10/2021 

Jarbele Cássia da Silva Coutinho <jarbele.coutinho@ufersa.edu.br> 16 de dezembro de 2021 14:31
Para: SID Setor de Ingresso e Dimensionamento DDP/PROGEPE <sid.ddp@ufersa.edu.br>

Oi Rannah, boa tarde!

Foi o edital Nº 10/2021: https://progepe.ufersa.edu.br/wp-content/uploads/sites/62/2021/01/RESULTADO-FINAL-
Edital-10_2021-PUBLICADO-EM-28-10-2021.pdf
[Texto das mensagens anteriores oculto]

https://progepe.ufersa.edu.br/wp-content/uploads/sites/62/2021/01/RESULTADO-FINAL-Edital-10_2021-PUBLICADO-EM-28-10-2021.pdf
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Jarbele Cássia da Silva Coutinho <jarbele.coutinho@ufersa.edu.br>

PUBLICAÇÃO RESULTADO FINAL - PROCESSO INTERNO DE REMOÇÃO
DOCENTES – Edital Nº 10/2021 

SID Setor de Ingresso e Dimensionamento DDP/PROGEPE <sid.ddp@ufersa.edu.br> 17 de dezembro de 2021 14:51
Para: Jarbele Cássia da Silva Coutinho <jarbele.coutinho@ufersa.edu.br>

Boa tarde!

Prezada,

De acordo com o edital de remoção Nº 10/2021 tanto para classificação no certame quanto para a efetivação da sua
remoção se faz necessária a apresentação de comprovante do título de doutorado.

Atenciosamente,
Rannah Munay

Livre de vírus. www.avast.com.

[Texto das mensagens anteriores oculto]
 

[Texto das mensagens anteriores oculto]
Divisão de Desenvolvimento de Pessoas 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

https://www.avast.com/sig-email?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=webmail
https://www.avast.com/sig-email?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=webmail
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Jarbele Cássia da Silva Coutinho <jarbele.coutinho@ufersa.edu.br>

PUBLICAÇÃO RESULTADO FINAL - PROCESSO INTERNO DE REMOÇÃO
DOCENTES – Edital Nº 10/2021 

Jarbele Cássia da Silva Coutinho <jarbele.coutinho@ufersa.edu.br> 3 de maio de 2022 15:19
Para: DETEC Departamento de Engenharia e Tecnologia - Pau dos Ferros <detec@ufersa.edu.br>, Secretaria do CMPF
Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros <cmpf@ufersa.edu.br>, Reudismam Rolim de Sousa
<reudismam.sousa@ufersa.edu.br>

Olá Profº Alex e Profº Reudisman, como estão?

Com a realização do Concurso para Professor Efetivo, pelo Edital 032/2021 (para preenchimento de vaga nas
"Disciplinas: Programação Orientada à Objetos, Projeto Detalhado de Software, Projeto e Design de Interfaces,
Engenharia de Usabilidade, Engenharia de Software Baseada em Componentes" do curso de BTI) tivemos 2
candidatos aprovados, sendo 1 deles classificado para a vaga (consultar https://sistemas.
ufersa.edu.br/concursos/view/publico/uploads/publicacoes/177/Resultado%20Final%20-%20Edital%20032-
2021%20.pdf). Reitero que este concurso foi referente a abertura de vaga em decorrência de minha aprovação em
processo interno de remoção para o Campi de Angicos - como pode ser consultado em: https://progepe.ufersa.
edu.br/wp-content/uploads/sites/62/2021/01/RESULTADO-FINAL-Edital-10_2021-PUBLICADO-EM-28-10-2021.pdf .

Considerando o email abaixo, com orientações emitidas pelo SID em novembro/2021, estou com as seguintes
dúvidas: 
[1] Há alguma previsão para a emissão da minha portaria de remoção? 
[2] Há previsão para a contratação do candidato aprovado?
[3] Quando posso dar entrada, oficialmente, no meu processo de remoção? O que devo aguardar acontecer? Ou o
que devo providenciar para que isto aconteça?

E, caso não seja possível a ajuda com esses esclarecimentos: qual setor devo procurar, especificamente?

Desde já, muito agradeço as orientações dadas. 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

ANEXO 19
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Jarbele Cássia da Silva Coutinho <jarbele.coutinho@ufersa.edu.br>

PUBLICAÇÃO RESULTADO FINAL - PROCESSO INTERNO DE REMOÇÃO
DOCENTES – Edital Nº 10/2021 

Reudismam Rolim <reudismam.sousa@ufersa.edu.br> 3 de maio de 2022 17:58
Para: Jarbele Cássia da Silva Coutinho <jarbele.coutinho@ufersa.edu.br>
Cc: DETEC Departamento de Engenharia e Tecnologia - Pau dos Ferros <detec@ufersa.edu.br>, Secretaria do CMPF
Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros <cmpf@ufersa.edu.br>, SID Setor de Ingresso e Dimensionamento
DDP/PROGEPE <sid.ddp@ufersa.edu.br>

Prezada Jarbele, boa tarde!

>> [1] Há alguma previsão para a emissão da minha portaria de remoção? 
A Portaria de Remoção é emitida quando o servidor que a substituirá tomar posse, ocasião em que o departamento
enviará memorando a liberando.

>> [2] Há previsão para a contratação do candidato aprovado?
A contratação do docente aprovado ocorre após a homologação do resultado do concurso no CONSUNI.

>> [3] Quando posso dar entrada, oficialmente, no meu processo de remoção? O que devo aguardar acontecer? Ou
o que devo providenciar para que isto aconteça?
Na aprovação por edital, não há processo de remoção. Estou incluindo o SID para confirmar.

Para mais informações ou dúvidas, você pode consultar o SID Setor de Ingresso e Dimensionamento
DDP/PROGEPE.

Atenciosamente,
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Jarbele Cássia da Silva Coutinho <jarbele.coutinho@ufersa.edu.br>

PUBLICAÇÃO RESULTADO FINAL - PROCESSO INTERNO DE REMOÇÃO
DOCENTES – Edital Nº 10/2021 

SID Setor de Ingresso e Dimensionamento DDP/PROGEPE <sid.ddp@ufersa.edu.br> 4 de maio de 2022 07:29
Para: Reudismam Rolim <reudismam.sousa@ufersa.edu.br>
Cc: Jarbele Cássia da Silva Coutinho <jarbele.coutinho@ufersa.edu.br>, DETEC Departamento de Engenharia e
Tecnologia - Pau dos Ferros <detec@ufersa.edu.br>, Secretaria do CMPF Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros
<cmpf@ufersa.edu.br>

Bom dia!

Confirmo as respostas do professor Reudismam Rolim, complementando o item 1, a remoção acontecerá quando o
professor aprovado no concurso tomar e entrar em exercício.

Atenciosamente,
Josimar Queiroz
 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--  
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Jarbele Cássia da Silva Coutinho <jarbele.coutinho@ufersa.edu.br>

Dúvida sobre Processo Interno de Remoção 

Jarbele Cássia da Silva Coutinho <jarbele.coutinho@ufersa.edu.br> 3 de maio de 2022 16:51
Para: SID Setor de Ingresso e Dimensionamento DDP/PROGEPE <sid.ddp@ufersa.edu.br>

Olá, boa tarde!

Me chamo Jarbele e, atualmente, estou lotada no Centro Multidisciplinar Pau dos Ferros - UFERSA.

Em outubro/2021 participei de um processo interno de remoção para o Campi de Angicos e obtive aprovação na
referida vaga - como pode ser consultado em: https://progepe.ufersa.edu.br/wp-content/uploads/
sites/62/2021/01/RESULTADO-FINAL-Edital-10_2021-PUBLICADO-EM-28-10-2021.pdf .

Rencentemente, houve um Concurso para Professor Efetivo através do Edital 032/2021 para preenchimento de
minha vaga no Centro em que estou lotada. E houve candidato aprovado/classificado (consultar
https://sistemas.ufersa.edu.br/concursos/view/publico/uploads/publicacoes/177/Resultado%20Final%20-%
20Edital%20032-2021%20.pdf). A vaga foi para as disciplinas Programação Orientada à Objetos, Projeto Detalhado
de Software, Projeto e Design de Interfaces, Engenharia de Usabilidade, Engenharia de Software Baseada em
Componentes.

Entretanto, gostaria de fazer uma ressalva: embora tenha sido classificada no Edital Nº 10/2021, estou com defesa
da minha Tese agendada para julho/2022. Desse modo, gostaria de saber: 
[1] Para a efetivação da minha remoção para o campus de Angicos, posso apresentar a Ata de Defesa como
comprovante do título de doutorado? A Ata de Defesa da Tese pode ser usada, neste caso, para fins de
comprovação do título de doutora?
[2] Após a emissão da Portaria de Remoção, tenho quanto tempo (dias úteis) para entrar em exercício no campus de
destino (Angicos)?

Desde já, agradeço o esclarecimento e encaminhamentos. 

Boa semana.

--  
Atenciosamente, 

Profª Jarbele C. S. Coutinho
Universidade Federal Rural do Semi-Árido - UFERSA

ANEXO 20

https://progepe.ufersa.edu.br/wp-content/uploads/sites/62/2021/01/RESULTADO-FINAL-Edital-10_2021-PUBLICADO-EM-28-10-2021.pdf
https://sistemas.ufersa.edu.br/concursos/view/publico/uploads/publicacoes/177/Resultado%20Final%20-%20Edital%20032-2021%20.pdf
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Jarbele Cássia da Silva Coutinho <jarbele.coutinho@ufersa.edu.br>

Dúvida sobre Processo Interno de Remoção 

SID Setor de Ingresso e Dimensionamento DDP/PROGEPE <sid.ddp@ufersa.edu.br> 6 de maio de 2022 10:09
Para: Jarbele Cássia da Silva Coutinho <jarbele.coutinho@ufersa.edu.br>

Bom dia!

Para que a remoção aconteça os requisitos do perfil devem estar contemplados no ato de inscrição para concorrer
no edital, entendo que se na época a senhora não tinha o doutorado, deve ter sido desclassificada.

Atenciosamente,
Josimar Queiroz
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--  
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Av. Francisco Mota, nº 572, Bairro Costa e Silva, Mossoró/RN, CEP: 59625-900  

 

Processo nº: 23091.007266/2022-39 

Interessado: Jarbele Cássia da Silva Coutinho 

Assunto: RECURSO 

 

 

DESPACHO_______________________________________________ 
 

 

01. Considerando o Processo 23091.007266/2022-39, na qual a servidora Docente Jarbele Cássia 

da Silva Coutinho apresenta Recurso à Retificação do Resultado Final do Edital Nº 10/2021, 

designo o Conselheiro Sidnei Miyoshi Sakamoto, como relator do referido processo. 

 

02. O supracitado conselheiro tem o prazo de 10 dias para apresentar o relatório à Secretaria de 

Órgãos Colegiados (SOC).  

 

 

Mossoró, 24 de maio de 2022. 

 

 

Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira 

Presidente do Conselho Universitário 

LUDIMILLA CARVALHO 
SERAFIM DE 
OLIVEIRA:87733161487

Assinado de forma digital por 
LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM 
DE OLIVEIRA:87733161487
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Recurso à RETIFICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO Edital de Remoção Docente Nº 

10/2021 impetrado por Jarbele Cássia da Silva Coutinho 

 

 

Relator Sidnei Miyoshi Sakamoto 

Documento Processo nº: 23091.007266/2022-39 

1. Relatório 

 

Com a abertura de um claro para os componentes curriculares de Engenharia de 

Software e Algoritmos e Programação no Campus Angicos, foi aberto um processo seletivo 

de movimentação docente entre os campi da UFERSA via Edital Nº 10/2021. Como única 

classificada para esta vaga, a colega Jarbele Cássia da Silva Coutinho é professora da área de 

Engenharia de Software, lotada no Departamento de Engenharias e Tecnologia (DETEC) do 

Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros (CMPF) e tem ministrado aula nos cursos de 

Bacharelado em Tecnologia da Informação (BTI) e Bacharelado em Engenharia de Software.  

A aprovação no referido edital ocorreu em 28 de outubro de 2021; em 10 de maio de 

2022 foi notificada sua desclassificação por não apresentar, no ato da inscrição, o título de 

Doutor – motivo pelo qual houve apresentação de RECURSO a ser julgado por este 

Conselho Universitário. 

Argumentos CONTRA o recurso 

Na RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 004/2018, de 25 de junho de 2018 que 

dispõe sobre a movimentação dos servidores docentes entre as unidades da Universidade 

Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA): 

• Art. 8º É competência da PROGEPE, a edição de ato que autorize a 

movimentação. 

• Art. 13. Os casos omissos serão decididos pela PROGEPE, no âmbito de suas 

competências. 

O não atendimento aos requisitos do Edital 10/2021:  
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• 2.1 Poderá candidatar-se ao processo seletivo interno de movimentação nos 

termos deste Edital o servidor docente que para o cargo de docente do 

magistério superior – Vaga/Área de conhecimento:   Engenharia de Software e 

Algoritmos e Programação – Possua Bacharelado em Ciência da Computação 

ou Sistemas de Informação ou Licenciatura em Computação e Informática ou 

Engenharia de Computação; com doutorado em Computação.    

• 3.2 Antes de efetuar a inscrição no processo seletivo interno de 

movimentação, o servidor docente deverá certificar-se dos termos deste edital 

e de que preenche todos os requisitos exigidos.  

• 3.5 A inscrição do servidor docente implica conhecimento e tácita aceitação 

das condições estabelecidas neste edital, das quais o servidor não poderá 

alegar desconhecimento.  

  

Argumentos FAVORÁVEIS ao recurso: 

São requisitos para a remoção: 

• Tenha no mínimo 24 (vinte e quatro) meses de efetivo exercício na lotação 

originária do concurso público; COMPROVADO: vinculada à UFERSA 

desde 2017 

• Esteja em efetivo exercício no mesmo cargo para o qual pleiteia a remoção e 

esteja em área de conhecimento definida pela unidade de destino; 

COMPROVADO, o cargo pleiteado é Professor do Magistério Superior sem 

especificação do nível 

• Não tenha sido removido nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, a contar da 

sua última mudança de Unidade de Lotação; COMPROVADO 

• Atenda as exigências contidas neste edital. COMPROVADO. Titulação 

compatível com o perfil exigido: licenciatura em Ciência da Computação e 

mestrado em Informática. Doutorado em Ciência da Computação com defesa 

prevista para o mês de agosto. 
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Em 2012, foi lançada a lei nº 12772 estabelecendo que, nos concursos públicos para o 

cargo inicial da carreira de professor universitário, seria exigido somente o Parecer sobre 

diploma superior em nível de graduação, mas gerou a necessidade de uma a medida 

provisória, a de nº 614, de 14 de maio de 2013, que restituiu a autonomia das universidades 

públicas na seleção de professores com títulos de pós-graduação. A medida alterou também a 

forma de ingresso e a estrutura da carreira docente: ao invés das classes auxiliar, assistente e 

adjunto, a carreira foi dividida em classes A, B, C, D e E. O ingresso no magistério superior 

ocorrerá sempre no primeiro nível (Classe A), mediante aprovação em concurso público de 

provas e títulos, com a possibilidade de ser Professor Auxiliar (se graduado ou especialista), 

Assistente-A (se mestre) ou Adjunto-A (se doutor). A medida provisória também institui que 

o concurso público para professor universitário federal deve ter como requisito o título de 

doutor na área exigida no concurso, e que a exigência dos títulos de mestre, especialista ou 

graduado poderá ocorrer apenas “quando se tratar de provimento para área de conhecimento 

ou em localidade com grave carência de detentores da titulação acadêmica de doutor, 

conforme decisão fundamentada de seu Conselho Superior”. 

Os concursos docentes para provimento de cargos efetivos na UFERSA têm sido 

flexíveis quanto à apresentação do doutorado no ato da inscrição (quando exigido), 

permitindo a regularização da situação no momento da posse. Cabe mencionar que ela está 

(ou estava) em licença maternidade, o que garante ampliação de prazo para a defesa do 

doutorado (com defesa prevista para o mês de agosto). 

A análise da documentação apresentada indica que a Professora Jarbele não se 

inscreveu no edital à revelia, tendo sido transparente quanto à situação de seu doutorado 

desde a inscrição até depois da divulgação do resultado do edital. A assembleia 

departamental e a direção do Centro em que continua lotada também foram induzidos a 

assumir que a situação estava regular. Desta forma, a situação atual envolve, além da 

Professora Jarbele, candidatos classificados em concurso para serem nomeados no Campus 

de Pau dos Ferros, o Campus de Angicos que continua com desfalque de um dos docentes 

pois deixou de abrir concurso por estar à espera do processo de remoção interna.  
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Mossoró, 01 de junho de 2022. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

Conselheiro do CONSUNI 

 

Para concluir este relatório, sugerem-se para votação pelo CONSUNI as três 

propostas abaixo discriminadas 

2. Propostas 

X APROVAR o recurso com remoção imediata 

 APROVAR  o recurso aguardar a Defesa da Tese de Doutorado 

 REJEITAR o recurso 

Assinado digitalmente por SIDNEI MIYOSHI SAKAMOTO:
11203780877
DN: CN=SIDNEI MIYOSHI SAKAMOTO:11203780877, 
OU=UFERSA - Universidade Federal Rural Do Semi-Arido, 
O=ICPEdu, C=BR
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022.06.07 03:25:48-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.2.1

SIDNEI MIYOSHI 
SAKAMOTO:
11203780877
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7º PONTO 

 

 

Apreciação e deliberação sobre o Memorando Eletrônico nº 2/2022 – DSC; 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

DIVISÃO DE SISTEMAS COMPUTACIONAIS

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 2/2022 - DSC (11.01.08.02) 
(Código: 202299991) 
 
Nº do Protocolo: 23091.008098/2022-79

Mossoró-RN, 02 de Junho de 2022.
 

SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS
 
 

Título: Ponto de Pauta Para Apreciação

Ao CONSUNI
 
Solicitamos apreciação e parecer sobre a dispensa do cálculo do Item 1.13 da planilha de pontuação para
progressão docente da avaliação docente para o semestre de 2021.1.
 
Motivo do problema:
Em Março de 2022 a DAA/PROGRAD solicitou a disponibilização das informações da avaliação docente por turma.
A SUTIC procedeu à compilação e disponibilização dos dados.
Para nossa surpresa o sistema apresentou inconsistências nos dados das avaliações. As avaliações deveriam ser
obrigatórias aos discentes, avaliando os docentes por disciplina no semestre em questão. Acontece que a DAA
juntamente a SUTIC identificou que tal avaliação não foi obrigatória ao discente. Sendo assim, detectamos
que muitos professores não tiveram suas disciplinas ministradas avaliadas e outros casos em que tiveram
avaliações, essa foi realizada por poucos discentes de uma turma.
Alguns professores enviaram e-mails à PROGRAD e, como tinha relação com as disciplinas, procederam à
investigação do problema, chegando à identificação da falha juntamente com a SUTIC.
 
A quem interessa tais informações:
 - A PROGRAD, setor pedagógico: que pode avaliar os dados e propor ações pedagógicas e/ou orientações
juntamente aos docentes;
 - A PROGEPE, na questão de avaliação do desempenho docente;
 - A CPPD, na avaliação docente, pontuação para progressão.
Entendemos que este problema não pode de forma alguma prejudicar o docente e, a PROGRAD em contato com
a PROGEPE e CPPD sobre a questão da dispensa, chegamos ao entendimento de que essas informações
poderiam prejudicar a questão da avaliação docente para progressão. A CPPD endossa a necessidade de
discussão e parecer deste órgão sobre a dispensa do cálculo do Item 1.13 da planilha de pontuação para
progressão docente da avaliação docente para o semestre de 2021.1 em futuras avaliações docentes.

(Autenticado em 02/06/2022 08:43) 
LUIZ CARLOS AIRES DE MACEDO 

DIRETOR 
PROGRAD (11.01.02) 
Matrícula: 1802639 

(Autenticado em 02/06/2022 10:06) 
JOAO PHELLIPE DE FREITAS PINTO 

SUPERINTENDENTE - TITULAR 
SUTIC (11.01.08) 

Matrícula: 1958841 
 
 
 

(Autenticado em 02/06/2022 08:11) 
VIALLY ISRAEL LOPES ARAGAO 

DIRETOR 
DSC (11.01.08.02) 

Matrícula: 1961350 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 2, ano: 2022, tipo:

MEMORANDO ELETRÔNICO, data de emissão: 02/06/2022 e o código de verificação: 16ff77e459

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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8º PONTO 

 

 

Apreciação e deliberação sobre o Memorando Eletrônico nº 54/2022 – Angicos, que trata da solicitação de 

criação de uma Unidade Suplementar para oficializar a existência do Memorial Paulo Freire; 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CAMPUS ANGICOS

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 54/2022 - ANGICOS (11.01.23) 
(Código: 202298445) 
 
Nº do Protocolo: 23091.005179/2022-31

Angicos-RN, 14 de Abril de 2022.
 

GABINETE
 
CC: 
SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS 
 
 

Título: Solicitação de Criação de uma Unidade Suplementar para oficializar a existência do Memorial
Paulo Freire

Saudações
 
Encaminhamos o projeto de criação de uma Unidade Suplementar, de acordo com o Art.70 do
Estatuto da UFERSA, para oficializar a existência do. Memorial Paulo Freire – Museu, Centro de
Formação e Cultura.
 
Uma Unidade Suplementar é aquela de caráter específico, vinculadas à direção do Centro, que não
têm lotação própria de pessoal docente do magistério superior e servem de suporte ao ensino, à
pesquisa e à extensão.
 
Seguindo ainda o Art. 193 do Regimento Geral da UFERSA, a criação ou extinção de Unidades
Suplementares pode ser proposta pela Direção de Centro, e submetida para aprovação pelo
Consuni, ouvido o Consad.
 
Para tanto, encaminhamos a proposta de criação, apresentando os itens, exigidos:
 
§ 1º A proposta de criação de Unidade Suplementar deve conter:
I - justificativa da necessidade da unidade;
II - descrição da infraestrutura predial a ser ocupada pela unidade;
III - necessidade de pessoal técnico-administrativo para o funcionamento da
unidade;
IV - principais atividades acadêmicas que poderão ser desenvolvidas pela
unidade.
 
Agradecemos, ficando à disposição
 
Jacimara Villar Forbeloni
Direção Campus UFERSA Angicos
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DIRETOR DE CENTRO - TITULAR 

ANGICOS (11.01.23) 
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Para verificar a autenticidade deste documento entre em
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9º PONTO 

 

 

Apreciação e deliberação sobre minuta de resolução que altera a redação dos artigos 4º, 5º e 8ª da 

Resolução nº 19, de 11 de março de 2022, do Consuni da UFERSA, que estabelece as diretrizes gerais 

para a retomada gradual e segura das atividades de ensino, pesquisa, extensão e administrativa, 

preferencialmente na modalidade presencial e excepcionalmente de forma remota, no âmbito da 

UFERSA, enquanto perdurar as medidas de controle da disseminação da pandemia de COVID19; 
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PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA RESOLUÇÃO CONSUNI N° 19, DE 11 DE MARÇO DE 2022 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

Ilustríssimos Membros do Egrégio Conselho Universitário 

 

Apresento para apreciação de Vossas Excelências proposta de alteração da Resolução 

Consuni n° 19, de 11 de março de 2022, que estabelece as diretrizes gerais para a retomada 

gradual das atividades de ensino, pesquisa, extensão e administrativa, preferencialmente na 

modalidade presencial e excepcionalmente de forma remota, no âmbito da UFERSA, enquanto 

perdurar as medidas de controle da disseminação da pandemia de COVID-19. 

Preliminarmente, urge esclarecer que a presente proposta visa ao fortalecimento da 

relação dialógica e da consensualidade entre os diversos poderes instituídos no âmbito da Ufersa, 

a fim de promover o amplo debate sobre questões de interesse institucional e, precipuamente, 

sobre temas que perpassam ao interesse de toda coletividade. Com efeito, a presente proposta de 

abordagem consensual para dirimir as questões administrativas em tela visam a atingir maior 

eficiência na concretização do interesse público, a maior transparência na atuação administrativa 

e, sobretudo, na maior legitimação na atuação dos Conselhos Superiores, na medida em que 

haverá maiores chances de cooperação da comunidade acadêmica no cumprimento de suas 

disposições. 

Sobre as disposições da Resolução Consuni n° 19, de 11 de março de 2022, em que 

pese a boa intenção dos nobres Conselheiros, ao traçar diversos parâmetros de atuação para a 

Administração e para os servidores da Ufersa, ao aprovar normas institucionais que ilustram a 

justa preocupação dos Conselhos Superiores com o controle da pandemia em vistas do retorno 

das atividades presenciais no âmbito da Universidade, contrario sensu, também criaram-se 

barreiras ao livre exercício a liberdades e garantias constitucionais, as quais devem ser 

oportunamente sopesadas à luz do princípio da concordância prática ou da harmonização. O 

postulado da harmonização ou concordância prática defende a ideia de que, havendo colisão de 

bens protegidos constitucionalmente , deve-se favorecer decisões através das quais ambos os 
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direitos (ou bens constitucionais), em conformidade com a possibilidade de seu equilíbrio e 

proporcionalidade, sejam garantidos.  

Segundo Cunha Júnior (2012), consagrando a Constituição brasileira uma série de 

princípios, valores e regras, o princípio da harmonização tem por finalidade exatamente impor ao 

intérprete o dever de harmonizar os bens jurídicos e constitucionais em choque, de modo a evitar 

o sacrifício (total) de uns em relação aos outros. Tal harmonização, correntemente, dá-se por meio 

da ponderação, posto que o intérprete fará concessões recíprocas ou procederá à escolha do 

direito ou bem jurídico que prevalecerá em face da vontade constitucional. Encara-se aqui, pois, o 

elemento subjetivo da vontade da norma constitucional, a qual igualmente é um ato de 

interpretação dentro da própria interpretação. 

Para harmonização de princípios constitucionais, a jurisprudência dos Tribunais 

Superiores tem evocado os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade no plano da 

interpretação da Constituição e das leis “com os fundamentos dos princípios da dignidade da 

pessoa humana, da proibição do excesso, da proibição do desvio de finalidade da lei, da reserva 

legal, da igualdade, do devido processo legal, enfim, com todos os princípios que estão 

umbilicalmente vinculados aos direitos fundamentais” (STRECK, 2002, p. 410). 

 
Sob o prisma da constitucionalização do Direito, os poderes públicos tiveram 
sua discricionariedade restrita ante a observância dos direitos 
fundamentais, passando a ser titulares de “deveres de atuação” (BARROSO, 
2006, p. 31). Por seu turno, o princípio da proporcionalidade, ou 
proporcionalidade, embora não esteja expressamente previsto na Carta 
Magna de 1988, traz em seu bojo justamente a limitação da atuação e da 
discricionariedade dos entes públicos, vedando que seus órgãos ajam com 
excesso ou valendo-se de atos inúteis, desarrazoados e desproporcionais 
(CUNHA JÚNIOR, 2012, p. 233). 

 

Feitas estas considerações iniciais, passamos a analisar pontualmente as disposições 

da Resolução Consuni n° 19, de 11 de março de 2022, sobre as quais apresentamos proposta de 

modificação: 

 

I) Proposta de alteração do inciso XII do Art. 4° 
 
Texto original 
Artigo 4°, inc. XII 
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"Art. 4° - São requisitos mínimos para retorno ao trabalho presencial: 
[....] 
XII – Testagem periódica de servidores, empregados públicos terceirizados e 
estagiários em trabalho presencial ou híbrido realizado pela UFERSA, que 
arcará com a execução de testagem com recursos próprios ou por meio de 
parcerias com outros órgãos públicos”;  

 

O texto original do inciso XII do Art. 4° da Resolução Consuni n° 19, de 11 de março de 

2022, condiciona o retorno do trabalho presencial no âmbito da UFERSA à disponibilização de 

testagem periódica para servidores, empregados públicos terceirizados e estagiários em trabalho 

presencial ou híbrido, prevendo, ainda, que os custos dos testes devem ser arcados com recursos 

próprios do orçamento da Instituição de Ensino.  

Nobres Conselheiros, em que pese a boa intenção aventada na previsão do dispositivo, 

não se pode olvidar que tal previsão importa no comprometimento de recursos orçamentários da 

Universidade para arcar com a despesa prevista no planejamento orçamentário, haja vista que o 

orçamento não sofrerá qualquer espécie de aumento em razão da previsão, ao contrário, os 

recursos necessários deverão ser remanejados de fontes de custeio, notadamente advindas de 

deduções das previsões orçamentárias previstas para aplicação nas atividades finalísticas da 

instituição (ensino, pesquisa e extensão) e nas atividades-meio (administração e assistência 

estudantil). Isto porque embora a instituição goze da previsão de um orçamento anual para arcar 

com as suas despesas, a fixação de receitas e despesas obedece a um prévio planejamento 

orçamentário, o qual leva em consideração um conjunto de fatores dinâmicos e complexos que 

afetam, positiva ou negativamente, a sua execução, além da realização de despesas obrigatórias e 

a observância de limites orçamentários na programação da despesa. 

Além do limite fático apontado, há que se ponderar que o principio da reserva do 

possível regula a possibilidade e a extensão da atuação estatal no que se refere à efetivação de 

alguns direitos sociais e fundamentais, tais como o direito à saúde, condicionando a prestação do 

Estado à existência de recursos públicos disponíveis, ou seja, para dar cumprimento a 

determinada obrigação, faz-se necessário que o Estado tenha recursos públicos suficientes para 

cumprir com a sua obrigação e dar seguimentos ao seu Equilíbrio financeiro (SILVA, s.d., p. 26). 

Considerando, portanto, o conjunto de fatores apresentados, à luz dos princípios da 

supremacia do interesse público, da proporcionalidade e da razoabilidade, do princípio 

orçamentário do equilíbrio financeiro, e da proibição do excesso, propõe-se a seguinte redação 

para o inc. XII, do Art. 4°, da Resolução Consuni n° 19, de 11 de março de 2022: 

 

Proposta de Alteração 

Artigo 4°, inc. XII 
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"Art. 4° - São requisitos mínimos para retorno ao trabalho presencial: 
[....] 
XII – Testagem periódica de servidores, empregados públicos terceirizados 
e estagiários em trabalho presencial ou híbrido, por meio do serviço 
público de saúde, ou pela Ufersa, por intermédio de parcerias com outros 
órgãos públicos”; e 

 
A proposta de alteração ora em comento, visa a equilibrar a necessidade de promover 

a testagem periódica de servidores, empregados públicos terceirizados e estagiários em trabalho 
presencial ou híbrido, reservando ao serviço público de saúde, a obrigação de promover as ações 
preventivas de saúde na população no combate ao avanço de enfermidades, seja por meio de 
prestação direta de serviços  nos postos de testagem instalados no Município, seja por meios 
indiretos de atuação, por intermédio de parcerias celebradas com a instituição de ensino. Dessa 
forma, compatibilizando-se os direitos em tela, a Universidade buscará a efetivação do direito à 
saúde, buscando a celebração de parceria com o Município para instalação de posto de testagem 
para funcionamento nas dependências da UFERSA, garantindo o acesso a toda comunidade 
acadêmica de meios preventivos de saúde, e concomitantemente, garantirá o equilíbrio 
orçamentário sem a necessidade de afetar as atividades de ensino, pesquisa, extensão, 
administração e assistência estudantil. 

 
 

II) Proposta de alteração do § 2º do art. 5°  

Texto original  
Art. 5°[...] 
"§ 2º O servidor que não apresentar a comprovação do esquema vacinal 
completo, ressalvadas as exceções de saúde, estará sujeito às penalidades e 
sanções administrativas cabíveis, inclusive com desconto remuneratório dos 
dias de falta ao trabalho, nos termos do inciso I do artigo 44 da lei n° 
8.112/90. 
[...]  

 
O § 2º do art. 5 da Resolução Consuni n° 19/2022 prevê a aplicabilidade de penalidade 

administrativa por ato normativo interno, impondo a sanção disciplinar e desconto remuneratório 

ao servidor que faltar ao trabalho em decorrência do impedimento de acesso físico às 

dependências da Ufersa.  

Nobres Conselheiros, em que pese a boa intenção aventada na previsão do dispositivo, 

não se pode olvidar que a imposição de eventuais penalidades administrativas aos servidores em 

função da inobservância de disposições previstas em atos normativos internos, exige redobrados 

cuidados da Administração Pública, seja porque toda sanção deve atender aos princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade (artigo 2º, caput, § único, inciso VII, da Lei nº 9.784/1999, seja 

porque algumas sanções exigem reserva de lei.  
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No caso concreto, cabe registrar que a Lei nº 8.112/90 estabelece o regime disciplinar 

entre os arts. 116 e 142, definindo os deveres e as infrações funcionais (arts. 116, 117 e 132), as 

penalidades administrativas (art. 127), a competência para aplicação das penalidades (art. 141) e o 

prazo prescricional (art. 142). Cabe destacar que a apuração de responsabilidade disciplinar deve 

estar voltada para a suposta prática de ato ilícito no exercício das atribuições do cargo do servidor 

público, salvo hipóteses previstas em legislação específica. Também é passível de apuração o ilícito 

ocorrido em função do cargo ocupado pelo servidor e que possua apenas relação indireta com o 

respectivo exercício. Ambas as hipóteses de apuração estão previstas no art. 148 da Lei nº 

8.112/90, conforme transcrição abaixo: 

 
Lei 8.112/1990 
Art. 148. O processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar 
responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas 
atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se 
encontre investido. 

 
Extrai-se do artigo acima que a apuração recai sobre o quadro de servidores públicos e 

restringe-se às condutas listadas nos arts. 116, 117 e 132 da Lei nº 8.112/90, bem como em leis 

específicas, no caso de determinadas carreiras. 

Cabe mencionar que os atos praticados na esfera da vida privada do servidor público, 

em princípio, não são apurados no âmbito da Lei nº 8.112/90 e só possuem reflexos disciplinares 

quando o comportamento se relaciona com as atribuições do cargo. Conforme já mencionado, a 

Lei nº 8.112/90 evidencia que o servidor poderá ser processado por atos ou comportamentos 

praticados longe da repartição ou fora da jornada de trabalho, inclusive na sua vida privada, desde 

que guardem relação direta ou indireta com o cargo ocupado, com as suas atribuições ou com a 

instituição a qual está vinculado. 

A este respeito, Di Pietro assevera que “a repercussão disciplinar dos atos cometidos 

pelo servidor em sua vida privada é uma exceção”. Dito isto, resta-nos delimitar o alcance do 

regime disciplinar em relação a tais condutas, sem, contudo, afrontar as garantias de liberdade e 

de privacidade da pessoa consagradas pela Constituição Federal (art. 5º, inciso X). O fundamento 

legal para eventual repercussão administrativa-disciplinar de atos da vida privada do servidor é 

extraído do art. 148 da Lei nº 8.112/90, que prevê a apuração de responsabilidade por infração 

“que tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido”. A redação não 

deixa dúvida acerca da abrangência de condutas cometidas fora do estrito exercício das 
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atribuições do cargo, ou seja, os reflexos de eventual desvio de conduta do servidor ultrapassam 

os limites do espaço físico da repartição e as horas que compõem sua jornada de trabalho.  

Os atos cometidos pelo servidor que não tenham a mínima pertinência com o cargo 

não implicam repercussão disciplinar. Em suma, a repercussão disciplinar sobre atos de vida 

privada é residual e excepcional, amparada pela parte final do art. 148 da Lei nº 8.112/90. 

Há que se ponderar, ainda, a necessidade de interpretação que contemple o princípio 

da concordância prática da exigência de apresentação da comprovação do esquema vacinal 

completo à liberdade de consciência e de crença, previsto no inc. VIII do Art. 5° da Constituição 

Federal de 1988: 

Constituição da República de 1988 
[...] 
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de 

obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação 

alternativa, fixada em lei;  

 

O Art. 5°, inciso VIII, da Constituição Federal consagra a denominada escusa de 

consciência, a qual consiste em uma proteção constitucional impeditiva da privação de direitos 

daqueles que, por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, recusam-se a 

cumprir uma obrigação imposta por lei. No caso de obrigação legal imposta a todos, para evitar 

que o indivíduo seja compelido pelo Estado a contrarias as suas convicções, a Constituição 

possibilita o cumprimento de prestação alternativa.  

Em que pese a exigência de apresentação da comprovação do esquema vacinal 

completo não estar prevista em nenhum ato normativo primário (lei, decreto, etc), mas apenas e 

tão somente em ato normativo secundário de natureza infralegal (resolução interna), na tentativa 

de compatibilizar os interesses em voga, e à luz do princípio da supremacia do interesse público, 

da proporcionalidade e da razoabilidade, e da proibição do excesso, propõe-se a seguinte redação 

para o "§ 2º do Art. 5° da Resolução Consuni n° 19, de 11 de março de 2022: 

 

Proposta de Alteração 

Art. 5° [...] 

“§ 2º Para o controle da PROGEPE a que se refere o caput é obrigatória a 
apresentação de:  
I. comprovação do esquema vacinal contra a COVID-19; ou  
II. atestado que comprove a impossibilidade de imunização por indicação 
médica; ou 
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III.  teste RT-PCR ou de antígeno negativo para COVID-19, realizados nas 
últimas 72h, renovado periodicamente a cada 15 (quinze) dias, mediante: 
a) assinatura de Declaração, manifestando a intenção de não ser 
submetido à vacinação por motivo de crença religiosa, de convicção 
filosófica ou política, nos termos do Art. 5°, inc. VIII, da Constituição 
Federal de 1988 ; 
c) participação em ação educativa promovida pela PROGEPE, a qual 
consistirá no fornecimento de informações científicas sobre as vacinas e os 
riscos inerentes a não vacinação”. (NR) 
  

Tal medida, manifesta-se como ação legítima a contemplar o exercício da liberdade de 

tratamento dos servidores, em atendimento à recomendação constante no item 18, “e”, do 

Parecer n° 00066/2022/GAB/PF-UFERSA/PGF/AGU: 

 

PARECER nº 00066/2022/GAB/PF-UFERSA/PGF/AGU 
18. [...] 
(e) da concordância prática - a lógica da concordância prática compreende a 
harmonização de interesses conflitantes, no caso, a contraposição entre 
qualquer pretensão de obrigatoriedade da vacina e o direito de qualquer 
servidor, conforme a dinâmica de risco adotada, de não se submeter a 
tratamento indesejado. Se o objetivo da universidade é permitir um 
ambiente acadêmico de efetivo enfrentamento da pandemia, promovendo 
medidas concretas de combate à Covid-19, então, a vacinação obrigatória, 
sem exceções, rompe totalmente com essa lógica e a razão é simples: 
servidores não vacinados (técnico-administrativos e docentes) com teste 
negativo da doença, cuja apresentação pode ser exigida sempre que se 
apresente no local de trabalho, representa maior segurança que a mera 
comprovação, semestral ou anual, de passaporte vacinal, pois vacinados, 
certamente, não terão como questionar - sobretudo, por que eles, nessa 
hipótese, possuem uma dinâmica de combate à Covid-19 muito mais 
questionável, já que não há qualquer certeza de que não esteja com a 
doença - o devido cuidado do servidor não vacinado com terceiros. Para 
além disso, teste de imunidade, sobretudo, para quem já superou a Covid-
19, pode representar maior segurança que a própria vacina, pois a 
imunidade natural é tanto ou mais eficaz que a vacina[4.2], o que não quer 
dizer que se defenda tal medida como estratégia nacional, mas como forma 
legítima de exercício da liberdade de tratamento dos servidores. 
Evidentemente, a hipótese de negativa de vacinação por razões de saúde, 
conforme laudo médico (tratamento médico, cirurgias, imunossuprimidos 
etc.), acredita-se, não representa qualquer preocupação, pois não há como  
a universidade não consentir com a viabilidade dessa hipótese. No caso, o 
grande mérito da concordância prática é evitar a segregação de pessoas e, 
claro, nem tornar a obrigatoriedade do passaporte vacinal uma forma 
abusiva de discriminação sanitária.  

 

Em suma, a proposta de alteração ora em comento, visa a equilibrar a liberdade 

constitucionalmente garantida de liberdade de consciência e de crença ao direito social à saúde, 
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prevendo prestações alternativas àqueles que não desejarem se vacinar e não possuírem 

justificativa de ordem médica ou técnica que afaste que obrigação de apresentar o comprovante 

de vacinação para controle da PROGEPE, evitando-se, por consequência a segregação de pessoas 

mediante a imposição da obrigatoriedade de vacinação como forma abusiva de discriminação 

sanitária. 

 

III) Proposta de alteração do caput do Art. 5°, do caput do Art. 8°e seu § 1º 

 
Texto original 
Artigo 5°, caput 
"Art. 5° - Fica estabelecida a obrigatoriedade de apresentação da 
comprovação do esquema vacinal contra a COVID-19 para acesso às 
dependências físicas da UFERSA. 
[...] 
Art. 8° Para ingresso e permanência nos Campi da Universidade e nos 
ambientes de atendimento presenciais da UFERSA será obrigatória a 
apresentação de documento constando o esquema vacinal completo contra 
a Covid-19, podendo ser:” 
[...] 
§ 1º As comprovações serão cobradas nas Guaritas e entradas nos blocos da 
Instituição”. 

 

O caput do Art. 5° e o caput do Art. 8° da Resolução Consuni n° 19, de 11 de março de 

2022, condicionam o acesso às dependências físicas da UFERSA à apresentação de esquema 

vacinal contra a COVID-19, impondo regra de conduta para ingresso e permanência nos campi da 

Universidade. 

Nobres Conselheiros, em que pese a boa intenção aventada na previsão do dispositivo, 

não se pode olvidar que tal previsão contraria o interesse público, uma vez que a exigência do 

esquema vacinal completo afronta a garantia constitucional da liberdade de locomoção prevista 

na Constituição da República. Preceitua o Artigo 5°, inciso XV da CRFB, (BRASIL, 1988): 

 
Constituição da República de 1988 
Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos seguintes termos: 
[...] 
XV – é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair 
com seus bens. 
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O entendimento do direito de locomoção é comentado por Canotilho e Moreira (1993, 

p. 251, apud MORAES, 2014, p.134-135) “a liberdade de deslocação interna e de residência e a 

liberdade de deslocação de trasfronteiras constituem, em certa medida, simples corolários do 

direito à liberdade” e por Barile (1984, p.172, apud MORAES, 2014, p.135) “relaciona esse direito 

com a própria dignidade e personalidade humanas”. Assim sendo, Moraes (2014) enuncia que a 

liberdade de locomoção abrange quatro cenários diversos: o direito de acesso e ingresso no 

território nacional; o direito de saída do território nacional, o direito de permanência no território 

nacional; e o direito de deslocamento dentro do território nacional. 

A liberdade de circulação é direito fundamental inerente às características essenciais 

da natureza humana. Pertence ao grupo denominado por Norberto Bobbio de "direitos de 

primeira geração", protege, prima facie, um feixe de faculdades ou ações de pessoas, colocado 

que está dentre os direitos à vida, à dignidade humana, à segurança, à liberdade de manifestação 

do pensamento, à liberdade de consciência, de crença, de associação e de reunião. 

Nesse sentido, qualquer pessoa poderá deslocar-se (ir e vir), livremente, em tempos de 

paz, de um local para outro, permanecer ou fixar residência, definitiva ou temporariamente, no 

território nacional.  

Desse modo, entende-se que a liberdade de circulação é uma das liberdades públicas 

fundamentais que de há muito integra a consciência jurídica geral da sociedade e que repele 

qualquer atividade não autorizada pela Constituição de cercear o trânsito das pessoas. Os poderes 

públicos, em primeiro plano, e também os particulares não poderão impedir, interditar ou 

obstaculizar a qualquer pessoa o exercício da liberdade de ir vir e permanecer nas fronteiras 

internas da República Federativa do Brasil, só em casos excepcionais, visando a resguardar outros 

interesses, como a ordem pública ou a paz social, perturbadas com a prática de crimes ou 

ameaçadas por grave e iminente instabilidade institucional.  

A esse respeito, em que pese o turbulento momento em que se encontra a população 

brasileira e a comunidade acadêmica da Ufersa, marcado pela instabilidade e flutuações 

numéricas no monitoramento dos casos de infecções causados pelo Coronavírus, temos, que a 

situação atual tende a se estabilizar, considerando sobretudo a relativa estabilização dos números 

da pandemia no país e no mundo, conforme Painel de Controle divulgado na página 

https://covid.saude.gov.br/.  

https://covid.saude.gov.br/
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Convém ressaltar, ainda, que a imposição de medidas restritivas de direitos e garantias 

por ato normativo é entendida como sendo inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, 

conforme se denota no julgamento da ADI 6587/DF: 

 

ADI 6587 / DF  
Ementa: AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE. VACINAÇÃO 
COMPULSÓRIA CONTRA A COVID-19 PREVISTA NA LEI 13.979/2020. 
PRETENSÃO DE ALCANÇAR A IMUNIDADE DE REBANHO. PROTEÇÃO DA 
COLETIVIDADE, EM ESPECIAL DOS MAIS VULNERÁVEIS. DIREITO SOCIAL À 
SAÚDE. PROIBIÇÃO DE VACINAÇÃO FORÇADA. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO 
CONSENTIMENTO INFORMADO DO USUÁRIO. INTANGIBILIDADE DO CORPO 
HUMANO. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA DIGNIDADE HUMANA. 
INVIOLABILIDADE DO DIREITO À VIDA, LIBERDADE, SEGURANÇA, 
PROPRIEDADE, INTIMIDADE E VIDA PRIVADA. VEDAÇÃO DA TORTURA E DO 
TRATAMENTO DESUMANO OU DEGRADANTE. COMPULSORIEDADE DA 
IMUNIZAÇÃO A SER ALÇANÇADA MEDIANTE RESTRIÇÕES INDIRETAS. 
NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DE EVIDÊNCIAS CIENTÍFICAS E ANÁLISES DE 
INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 
SEGURANÇA E EFICÁCIA DAS VACINAS. LIMITES À OBRIGATORIEDADE DA 
IMUNIZAÇÃO CONSISTENTES NA ESTRITA OBSERVÂNCIA DOS DIREITOS E 
GARANTIAS FUNDAMENTAIS. COMPETÊNCIA COMUM DA UNIÃO, ESTADOS, 
DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA CUIDAR DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
PÚBLICA . ADIS CONHECIDAS E JULGADAS PARCIALMENTE PROCEDENTES.  
I – A vacinação em massa da população constitui medida adotada pelas 
autoridades de saúde pública, com caráter preventivo, apta a reduzir a 
morbimortalidade de doenças infeciosas transmissíveis e a provocar 
imunidade de rebanho, com vistas a proteger toda a coletividade, em 
especial os mais vulneráveis. 
 II – A obrigatoriedade da vacinação a que se refere a legislação sanitária 
brasileira não pode contemplar quaisquer medidas invasivas, aflitivas ou 
coativas, em decorrência direta do direito à intangibilidade, inviolabilidade 
e integridade do corpo humano, afigurando-se flagrantemente 
inconstitucional toda determinação legal, regulamentar ou administrativa 
no sentido de implementar a vacinação sem o expresso consentimento 
informado das pessoas (Grifo nosso).  
III – A previsão de vacinação obrigatória, excluída a imposição de 
vacinação forçada, afigura-se legítima, desde que as medidas às quais se 
sujeitam os refratários observem os critérios constantes da própria Lei 
13.979/2020, especificamente nos incisos I, II, e III do § 2º do art. 3º, a 
saber, o direito à informação, à assistência familiar, ao tratamento 
gratuito e, ainda, ao “pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e 
às liberdades fundamentais das pessoas”, bem como os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, de forma a não ameaçar a 
integridade física e moral dos recalcitrantes (Grifo nosso). 

 

A regra de proporcionalidade prescreve que um princípio deve ceder diante de outro 

desde que atenda aos seguintes requisitos: (I) adequação; (II) necessidade; (III) proporcionalidade 
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em sentido estrito. Portanto, em um primeiro momento, devemos nos questionar se as medidas 

institucionais previstas na Resolução Consuni n° 19, de 11 de março de 2022 são adequadas para 

fomentar o objetivo sanitário perseguido, isto é, a contenção da pandemia de coronavírus, a 

despeito de restringirem a liberdade de locomoção. 

Considerando os estudos médicos, orientações da Organização Mundial da Saúde e 

exemplo de diversos outros países, a diminuição do contato entre pessoas é a providência mais 

adequada atualmente para enfrentamento da pandemia. Com efeito, a transmissão da doença 

covid-19 se dá pela transmissão, pelo ar, de secreções ou saliva. Além disso, a transmissão 

também se dá pelo contato com superfícies contendo saliva ou secreções e posterior colocação 

das mãos à boca, olhos e nariz. Nessa situação, a medida de isolamento, por afastar pessoas, 

reduza seu fluxo em espaços públicos e prevenir aglomerações, são medidas adequadas para o 

combate à pandemia. 

Superada a adequação, devemos nos questionar se as medidas são necessárias para 

seu objetivo. Trata-se de um teste comparativo: existiriam outras alternativas menos invasivas ao 

direito de locomoção que possuam igual eficiência no combate à pandemia no âmbito da 

Universidade? Caso existam, elas devem ser adotadas no lugar da restrição do acesso às 

dependências da instituição de ensino por tempo indeterminado? 

Por fim, devemos nos questionar se as medidas atendem ao requisito da 

proporcionalidade em sentido estrito. A última etapa serve para evitar exageros, pois podemos 

nos deparar com medidas adequadas e necessárias, mas que causem uma restrição insuportável 

em outros direitos fundamentais, o que tornaria o objetivo perseguido injustificado. Ressalta-se, 

ainda, que a previsão de medidas sanitárias de combate ao coronavírus não devem suspender 

atividades consideradas essenciais, além de possuir tempo de duração delimitada no tempo, 

estando sujeitas a controle jurisdicional regular e revisão periódica das autoridades sanitárias.  

Considerando, portanto, o conjunto de fatores apresentados, à luz da garantia 

constitucional da liberdade de locomoção, dos princípios da supremacia do interesse público, da 

proporcionalidade e da razoabilidade, e da proibição do excesso, propõe-se a seguinte redação 

para o inc. XII, do Art. 4°, da Resolução Consuni n° 19, de 11 de março de 2022: 

 

Proposta de Alteração 

Artigo 5°, caput 
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"Art. 5º Fica estabelecida a obrigatoriedade de apresentação da 

comprovação do esquema vacinal contra a COVID-19, para fins de controle 

da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGEPE”.  

 

Art. 8°, caput 

“Art. 8° A comprovação de imunização poderá ser realizada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos”: (NR) 
 [...] 

“§1º (Revogado)”. 

 

As propostas de alteração ora em comento, visam a equilibrar as liberdades 

constitucionalmente garantidas com a necessidade de controle e acompanhamento dos dados 

relativos à pandemia, relativamente aos servidores, empregados públicos terceirizados e 

estagiários em trabalho presencial ou híbrido na UFERSA, atribuindo ao órgão de gestão de 

pessoas o efetivo monitoramento da questão no âmbito institucional. 

 

São estas, Ilustríssimos Conselheiros, as propostas de alterações na Resolução Consuni 

n° 19, de 11 de março de 2022, as quais submeto à elevada apreciação e deliberação dos Nobres 

Conselheiros do Egrégio Conselho Universitário da UFERSA. 

 

Mossoró, 28 de março de 2022. 

 

 

 

LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA 

REITORA 
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ANEXO I

Parecer sobre proposta de Ato Normativo do CONSUNI

Relator SAMUEL OLIVEIRA DE AZEVEDO

Documento MINUTA de RESOLUÇÃO CONSUNI que dispõe sobre alteração da redação dos
artigos 4º, 5º e 8ª da Resolução nº 19, de 11 de março de 2022, do Consuni da
UFERSA

1. Relatório

A minuta visa alterar alguns artigos da resolução Consuni no. 19, de 11 de março de 2022.

Observa-se que a referida resolução considerava a Instrução Normativa nº 90, de 28 de setembro de
2021, que recentemente, pela Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME Nº 36, de 5 de maio de 2022.

É importante destacar que a recente IN 36/2022 estabelece a revogação da IN 90/2021 mas ao mesmo
tempo possibilita que as instituições definam normas para manter o trabalho não presencial nos termos
da IN 65 de 30 de julho de 2020.

A minuta altera a resolução 19 nas seguintes questões:

- o controle de comprovante vacinal deixa de ser feito na guarita (o que de fato não conseguiu ser
concretizado) e passa a ser feito na progepe;

- esse controle será feito por: comprovação vacinal, atestado médico que indique que a pessoa
não pode se vacinar, ou teste quinzenal que ateste que a pessoa não está com covid-19 desde
que a pessoa ateste seus motivos e faça uma ação educativa sobre a vacinação.

Acredito que a ação educativa para os que não se vacinaram pode conciliar nosso papel com a ciência e a
sociedade e ao mesmo tempo ser razoável dentro do atual contexto pandêmico. Mas também é possível
que a resolução Consuni UFERSA 19/2022 inteira precise ser revista por causa da revogação da IN
90/2021.

2. Voto

Aprovar texto da norma sem alterações

x Aprovar texto da norma com alterações

Não aprovar texto da norma

3. Emendas
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suprimir o trecho “a) assinatura de Declaração, manifestando a intenção de não ser
submetido à vacinação por motivo de crença religiosa, de convicção filosófica ou
política, nos termos do Art. 5°, inc. VIII, da Constituição Federal de 1988 ;”

justificativa: acredito que tal declaração não é compatível com o papel científico da universidade, mas
creio que a ação educativa que vem exposta na alínea B concilia com nosso papel na sociedade e é
razoável dentro do atual contexto pandêmico e de normativas.

Angicos, 25 de maio de 2022.

_____________________________________________________
Samuel Oliveira de Azevedo

Conselheiro do CONSUNI
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MINUTA DE RESOLUÇÃO Nº XX, DE XX DE XXXXXX DE XXXX 

 

Altera a redação dos artigos 4º, 5º e 8ª da 
Resolução nº 19, de 11 de março de 2022, do 
Consuni da UFERSA, que estabelece as diretrizes 
gerais para a retomada gradual e segura das 
atividades de ensino, pesquisa, extensão e 
administrativa, preferencialmente na modalidade 
presencial e excepcionalmente de forma remota, 
no âmbito da UFERSA, enquanto perdurar as 
medidas de controle da disseminação da 
pandemia de COVID19. 

 

A presidente do Conselho Universitário – Consuni da Universidade Federal Rural do 
Semi-Árido – UFERSA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a deliberação deste Órgão 
Colegiado em sua Xª Reunião Ordinária de 2022, realizada no dia XX de XXXXXX de XXXX, resolve: 

Art. 1º  A Resolução nº 19, de 11 de março de 2022, do Consuni da UFERSA passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 4º ...................................................................................... 

...................................................................................................................... 

XII - Testagem periódica de servidores, empregados públicos terceirizados e 

estagiários em trabalho presencial ou híbrido, por meio do serviço público de 

saúde, ou pela Ufersa, por intermédio de parcerias com outros órgãos 

públicos.” (NR) 

“Art. 5º Fica estabelecida a obrigatoriedade de apresentação da comprovação 

do esquema vacinal contra a COVID-19, para fins de controle da Pró-Reitoria de 

Gestão de Pessoas – PROGEPE”. 

...................................................................................................................... 

§ 2º Para o controle da PROGEPE a que se refere o caput é obrigatória a 

apresentação de:  

I. comprovação do esquema vacinal contra a COVID-19; ou  

II. atestado que comprove a impossibilidade de imunização por indicação 

médica; ou 

III.  teste RT-PCR ou de antígeno negativo para COVID-19, realizados nas 

últimas 72h, renovado periodicamente a cada 15 (quinze) dias, mediante: 

RELATOR SAMUEL: SUPRIMIR: a) assinatura de Declaração, manifestando a 

intenção de não ser submetido à vacinação por motivo de crença religiosa, de 
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convicção filosófica ou política, nos termos do Art. 5°, inc. VIII, da Constituição 

Federal de 1988 ; 

b) participação em ação educativa promovida pela PROGEPE, a qual consistirá 

no fornecimento de informações científicas sobre as vacinas e os riscos 

inerentes a não vacinação”. (NR) 

“Art. 8° A comprovação de imunização poderá ser realizada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos”: (NR) 

Art. 2º  Fica revogado o § 1º do art. 8º da Resolução nº 19, de 11 de março de 2022, do 

Consuni da UFERSA. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 

retroagem à data da publicação da Resolução Consuni/Ufersa Nº 19/2022. 

 

 

 

LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA 
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10º PONTO 

 

 

Outras ocorrências; 


